
DIÁRIO
República Federativa do Brasil

DO CONGRESSO NACIONAL
SEÇÃO I

ANO XLIV - N9 126 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 1989

CÂMilRA DOS DEPUTADOS
SUMÁRIO
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II - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior
III - Leitura do Expediente

OFÍCIOS
(pág. 10541)

N° 392189 - Do Senhor Senador NELSON CAR
NEIRO,. Presidente do Senado Federal, comuni
cando o cancelamento e a convocação de sessão
conjunta. .

N' 131189 - Do Senhor Deputado JOSE LOU
RENÇO, Líder do PFL, comunicaudo que os Depu
tados JOSÉ TEIXEIRA e RITA FURTADO, dei
xam de integrar o Colégio de Vice-Líderes do Par
tido.

N' 038189 - Do Senhor Deputado FERNANDO
GASPARIAN, Presidente da Comissão de Fiscali
zação e Controle, comunicando que o Deputado
FIRMO DE CASTRO fará viagem de Estudo aos
EUA, durante O mês de outubro.

REQUERIMENTOS

(Pâg. 10542)

Do Senhor Deputado RAIMUNDO BEZERRA,
solicitando a desanexação do Projeto de Lei n°
3.101/89 ao PL n' 2.570/89.

Do Senhor Deputado CHAGAS NETO, solici
tando 120 (cento e vinte dias) de licença para trata
mento de ~aúde.

MENSAGENS

(Págs. 10542 a 10568)

Mensagem n' 477, de 1989 (Do Poder Executivo)
- Submete à consideração do Congresso Nacional
o ato que outorga permissão à Sociedade Rádio São
José LIda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.

Mensagem n' 512, de 1989 (Do Poder Executivo)
- Submete à consideração do Congresso Nacional
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio
Arapuan Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba.

Mensagem n' 554/89 (Do Poder Executivo) 
Solicita a retirada da Mensagem n' 449188, relativa

a projeto de lei que "dispõe sobre a incidência do
IOF nas operações realizadas no mercado à vista
de ações em bolsas de valores".

PROJETOS A IMPRIMIR

(Págs. 10568 a 10570)

Projeto de Lei n' 886-A, de 1988 (Do Sr. Geraldo
Alckmin Filho) - Revoga a Lei n' 7.320, de 11
de junho de 1985, que "dispõe sobre antecipação
de comemoração de feriados e dá outras providên
cias"; tendo parecer, da Comissão de Constituição
e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova
ção deste e do Substitutivo do autor do de n'
3.598/89, anexado, contra os votos dos Srs. Juarez
Marques Batista, Adylson Motta, José Genoíno e
Rodrigues Palma.

Projeto de Lei n' 7.819-A, de 1986 (Do Poder
Executivo) - Mensagem n' 218/86 - Autoriza a
doação ao Centro dos Estudantes de Santos, com
sede em Santos, Estado de São Paulo, dos direitos
e obrigações relativos ao imóvel que menciona; ten
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça
e Redação, pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; e,
da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turis
mo, pela aprovação.

PROJETOS APRESENTADOS

(Pâgs. 10570 a 10608)

Projeto de Lei Complementar n' 147, de 1989
(Do Sr. Costa Ferreira) - Institui o Imposto sobre
Permanência de Turistas ao País e determina outras
providências.

Projeto de Lei Complementar n' 148, de 1989
(Do Sr. Lúcio Alcântara) - Dispõe sobre a compe
tência dos Tribunais Eleitorais para fiscalizarpesqui
sas e testes pré-eleitorais.

Projeto de Lei Complementar n' 150, de 1989
(Do Sr. Ralph Biasi) - Estabelece hipóteses de
incidéncias do Imposto sobre Operações relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transportes Interestadual e Intermu
nicipal e de Comunicação e do Imposto sobre Produ
tos Industrializados e dá outras providências.

Projeto de Lei Complementar n' 151, de 1989
(Do Sr. Jorge Arbage) - Dispõe sobre os direitos
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita
res dos Estados, Distrito Federal e Territórios e
dá outras providências.

Projeto de Resolução n' 204, de 1989 (Da Mesa)
- Autoriza o Senhor Deputado Jonas Pinheiro a
participar de missão cultural no exterior:

Projeto de Resolução n' 205, de 1989 (Da M~sa)
- Autoriza a Senhora Deputada Maria de Lourdes
Abadia a participar de missão cultural no exterior.

Projeto de Resolução n' 206, de 1989 (Da Mesa)
- Autoriza a Senhora Deputada Maria Lúcia Araú
jo a participar de missão cultural no exterior.

Projeto de Resolução n' 207, de 1989 (Da Mesa)
- Autoriza o Senhor Deputado Oswaldo Almeida
a participar de missão cultural no exterior.

Projeto de Resolução n' 208, de 1989 (Da Mesa)
- Autoriza a Senhora Deputada Rita Furtado a
participar de missão cultural no exterior.

Projeto de Lei n" 3.652, de 1989 (Do Sr. José
Carlos Coutinho) - Inclui dispositivo na Lei n'
5.107, de 13 de setembro de 1966, que institui o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para per
mitir utilização de conta vinculada em saques desti
nados a aquisição de veículo próprio.

Projeto de Lei n' 3.659, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Modifica o inciso XIV do artigo 6' da
Lei n' 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera
a legislação do Imposto de Renda e dá outras provi
dências.

Projeto de Lei n' 3.669, de 1989 (Do Sr. Augusto
Carvalho) - Extingue a contribuição sindical a que
se referem os artigos 578 e seguintes da Lei n" 5.452,
de l' de maio de 1943-Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT.

Projeto de Lei n° 3.673, de 1989 (Do Sr. José
Moura) - Acrescenta alínea ao artigo 20 do Decre
to-Lei n' 73, de 21 de novembro de 1966, criando
o Seguro Obrigatório por Danos Pessoais para ex
pectadores de casas de diversões públicas e deter
mina outras providências.

Projeto deLei n° 3.674, de 1989 (Do Sr. Geraldo
Campos) - Regulamenta o inc.iso IV do artigo 53
das Disposições Constitucionais Transitórias, dis
pondo sobre a assistência educacional gratuita aos
ex-combatentes e seus dependentes.

Projeto de Lei n' 3.676, de 1989 (Do Sr. Antonio
Ueno) - Dispõe sobre o tratamento preferencial
à empresa brasileira de capital nacional.

Projeto de Lei n° 3.679, de 1989 (Do Sr. José
Carlos Coutinho) - Dispõe sobre salário mínimo
profissional de diplomados em Engenharia, Arqui
tetura, Agronomia e Medicina Veterinária (Com
plementação do artigo 7,', incisos IV e V, da Consti
tuição Federal).

Projeto de Lei n° 3.684, de 1989 (Do Sr. Victor
Faccioni) - Regulamenta o artigo 187 da Consti
tuição Federal. que trata da Política Agrícola.
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(Pág. 10609)

(Pág. 10609)

'SALATIEL CARVALHO (Pela ordem) - Elei
ção do Líder do Partido da Frente Liberal, Depu
tado Ricardo Fiúza.

(Pág. 10609)

NILSON GIBSON - Outorga, ao orador. da
medalha de mérito rodoviário.

Realização em Salvador, Estado da Bahia, do X
Congresso Nacional dos Empresários do Transporte
Rodoviário de Cargas.

(Pág. ]1l6]7) (Pág. 10625)

(Púg. 10624)

FRANCISCO AMARAL - Atuação da Compa
nhia Paulista de Força e Luz.

(Pág. 10624)

LUIZ GUSHIKEN -Julgamento, pelo Tribunal
Superior do Trabalho. do dissídio coletivo dos fun
cionários do Banco do Brasil.

(Pág: 10624)

FRANCISCO DORNELLES - Administraçiio
Moreira Franco, Estado do Rio de Janeiro. Trans
crição do artigo "TCU aponta fraude no SUDS-RJ",
publicado pelo jornal O Dia.

(Pág. 10625)

COSTA FERREIRA - Implantação do trans
porte de massa em São Luís, Estado do Maranhão.

(Pág. 10625)

PAULO ZARZUR - Intensificação da vigilàn
cia policial nas fronteiras do Brasil para evitar a
penetração do narcotráfico no País.

PAULO PAIM - Comunicação da Administra
ção da Câmara dos Deputados aos funcionários so
bre proibição de manifestação de natureza político
partidária no âmbito da Casa. Defeitos da medida
provisória recentemente baixada pelo Presidente In
terino da República, Deputado Paes de Andrade.

(Pág. 10619)

ADYLSON MOTTA - Causas da extinção do
BRDE.

(Pág. 10620)

OSVALDO BENDER - Prejuizos causados ao
Banco do Brasil pelos Planos Cruzado e Verão.

(Pág. 10620)

VALDIR COLATTO - Avaliação governamen
tal dos recursos destinados à safra agrícola de 1989.

(Pág. 10621)

LÉZIO SATHLER - Transcurso do aniversário
de emancipação política do Município de São Ma
teus, Estado de Espírito Santo.

(Pág. 10621)

HÉLIO ROSAS - Terceiro aniversário de funda·
ção do Centro de Convivência da Terceira Idade
"Polvo". em São Sebastião. Estado dc São Paulo.

(Pág. 10621)

STÉLlO DIAS - Isonomia de vencimentos.
(Pág. 10621)

BOCAYUVA CUNHA - Combate ao nareo
tráfico.

(Pág. 10621)

ALDO ARANTES - Exploração de consórcios
exclusivamente por empresas nacionais para evitar
o abuso de podcr econômico.

(Pág. 10622)

NEY LOPES - Ação governamental do Presi
dente da República em exercício. Deputado Paes
de Andrade.

(Pág. ]0622)

ADHEMAR DE BARROS FILHO - Repor
tagem do jornalista Theodomiro Braga, no Jornal
do Brasil, sobre o traficante norte-americano Wi
lIiam Reed ElIswick.

(Pág. 10622)

VICTOR FACCIONI - Experiência mexicana
dc combate à inflação.

(Pág. 10623)

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - Uso do
gás liquefeito de petróleo como combustível de veí
culos automotores.

(Pág. 10623)
MENDES RIBEIRO - Liberação de recursos

da LBA às entidades assistenciais.
(Pág. 10623)

JOSÉ GENOÍNO - Manifesto da Associação
de Músicos. Arranjadores e Regentes sobre posicio
namento do escritor Jorge Amado na questão do
direito autora!.

(Pág. 10617)
PAULO RAMOS - Transcrição, nos Anais da

Câmara de expediente encaminhado pelo INESC
- Instituto de Estudos Sócio-Econômicos, ao Presi
dente do Congresso Nacional. tratando da auditoria
da lIívida externa do País, e do discurso feito pelo
Presidente José Sarney perante a Organização das
Nações Unidas - ONU.

(Pág. 10615)

IRMA PASSONI (Pela ordem) -Exposição do
Sr. Eloy Corazza sobre a questão salarial dos Três
Poderes, a ser feita na Comissão de Serviço Público.

(Pág. 10616)
LURDINHA SAV1GNON - Inoportunidade de

nllrma administrativa que proíbe manifestações par
tidárias dos funcionários nas dependências da Casa.

(Pág. 10616)

JOSÉ TAVARES - Remessa ao Congresso Na
cional pelo Presidente da República interino. Depu
tado Paes de Andrade, de medida provisória que
dispõe sobre recolhimento do FGTS à rede bancária.

(Pág. 10616)

ERNESTO GRADELLA - Apoio à greve dos
funcionários da Caixa Econômica Federal. Pressão
do Poder Executivo. contrário ao pagamento de au
mento salarial obtido por funcionários do Banco
do Brasil.

(Pág. 10617)
TIDEI DE LIMA- Não-cumprimento, pelo Go

verno Federal, do preceito constitucional que deter
mina a concessão de aumento real de 12,5% aos
aposentados.

(Pág. ]0614)

THEODORO MENDES - Artigo do jornalista
Sebastião Nery denunciando envolvimento do Sr.
Leonel Brizola no crime organizado no Rio de Ja
neiro.

(Pág. 10614)

ANTONIO PEROSA - Pressões recebidas pelo
Presidente Sarney nos Estados Unidos para reatar
cláusulas econômicas do Acordo Internacional do
Café.

(Pág. 10614)
ELIEL RODRIGUES - Artigo "Religião: uma

necessidade nas escolas", de autoria de Jerônymo
Filho.

(Pág. 10614)
BEZERRA DE MELO - Inquietante situação

econômica vivida pelo País.
(Pág. 10615)

FRANCISCO KÜSTER - Situação da ICC 
Indústria Carboquímica Catarinense no contexto
das empresas estatais a serem privatizadas através
do Projeto de Lei n' 3.308, de 1989.

(Pág. 10613)

MANOEL CASTRO - Transcurso do Dia Na
cional do Turismo.

(Pág. 10614)
RONALDO CEZAR COELHO - Falecimento

do Comendador Manoel Sendas, fundador da rede
de supermercados Sendas.

RAUL FERRAZ - Inviabilização da cafeicul
tura nordestina em face das medidas de emergência
adotadas pelo Banco do Brasil que não contemplam
diferenças entre regiões e produtos.

(Pág. 10610)

JOSÉ ELIAS - Administração do Sr. Marcelo
Miranda. Governador do Mato Grosso do Sul.

(Pág. 10610)

EDME TAVARES - Dramática situação da co
tonicultura nordestina.

(Pâg. 10613)

FERNANDO GASPARIAN - Juros sobre os
financiamentos destinados à agricultura.

(Pág. 10613)

ADROALDO STRECK - Risco de intervenção
militar no País para manutenção da ordem pública
ameaçada pela inflação.

Projeto de Lei n" 3.687. de 1989 (Do Sr. Gerson
Marcondes) - Dispõe sobre a liberação de operação
de câmbio manual e dá outras providencias.

Projeto de Lei n" 3.691. de 1989 (Do Sr. Paulo
Ramos) - Dispõe sobre a contagem recíproca do
tempo dc serviço para o militar das Forças Art1)adas.

Projeto dc Lei n" 3.695. de 1989 (Do Sr. Juarez
Marques Batista) - Institui O ensino ambiental nas
escolas de 1'" }'.' e 3" graus.

Projeto de Lei n" 3.704, de 1989 (Do Sr. Henrique
Eduardo Alves) - Assegura o direito à aposen
tadoria especial aos empregados na indústria de ce
râmica e dá outras providências.

Projeto de Lei n" 3.706. de 1989 (Do Sr. Henrique
Eduardo Alves) - Assegura a percepção do adicio
nal de periculosidade aos eletricistas e demais traba
lhadores que especifica.

Projeto de Lei n' 3.711, de 1989 (Do Sr. Gerson
Marcondes) - Dispõe sobre a limitação de lucros
de entidades que enumera, prOlbe a venda de "car
nets" de sorteio e dá outras providências.

Projeto de Lei n° 3.714. de 1989 (Do Sr. Renan
Calheiros) - Isenta do Imposto sobre Produtos In
dustrializados - IPI, a aquisição de veículos auto
motores por motoristas profissionais.

Projeto de Lei n' 3.715, de 1989 (Do Sr. Alceni
Guerra) - Regulamenta o inciso XIX do artigo
7" da Constituição Federal. dispondo sobre licença
paternidade e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 3.720, de 1989 (Da SI" Bete
Mendes) - Dispõe sobre a isenção de impostos
sobre a importação de equipamentos para a produ
ção cultural.

Projeto de Lei n' 3.722, de 1989 (Da Sr' Bete
Mendes) - Dispõe sobre estabelecimento e conser
vação de espaço cultural e altera a Lei n' 7.505,
de 02 de julho de 1985.

Projeto de Lei n" 3.723, de 1989 (Do Sr. José
Carlos Coutinho) - Dispõe sobre a importação.
produção, comercialização e distribuição de biocida,
agrotóxico ou não.

Projeto de Lei 'n' 3.727, de 1989 (Do Sr. Jorge
Hage) - Dispõe sobre as sociedades cooperativas.

Projeto de Lei n' 3.730, de 1989 (Do Sr. Leopoldo
Souza) - Acrescenta parágrafo 3" ao artigo 458
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Projeto de Lei n' 3.734, de 1989 (Do Poder Execu
tivo) Mensagem N' 546189 - Dispõe sobre os crime
hediondos, nos termos do artigo 5'. inciso XLIII,
da Constituição Federal, e dá outras providências.

Projeto de Lei n"3.735, de 1989 (Do Poder Execu
tivo) Mensagem N" 548/89 - Dispõe sobre a incidên
cia do IOF nas operações realizadas no mercado
à vista de ações em bolsas de valores.

Projeto de Lein' 3.738, de 1989 (Do Senado Fede
ral) - Estabelece normas para a realização de elei
ções em 1990.e dá outras erovidências.

SESSÃO ORDINÃRIA DE 27-9-89

(Pâg. 10608)
DEL BOSCO AMARAL (Reclamação) - Pedi

do de reconsideraç"o de decisão da Mesa Diretora
da Câmara dos Deputados sobre comparecimento
de Parlamentares às sessões das quartas-feiras.

PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Resposta ao
Deputado Del Bo.sco Amaral.

IV - Pequeno Expediente

LUIZ HENRIQUE - Necessidade de adoção
de política dc prioridade para o setor de Ciência
e Tecnologia.
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(Pág. 10632)

(Pág. 10626)

ALEXANDRE PUZYNA - Inplantação do Sis
tema Radioestrada, iniciativa do Ministro Antônio
Carlos Magalhães.

VI - Ordem do Dia
(Pâg. 10641)

ERICO PEGORARO (Pela ordem) - Anúncio
da apresentação de projeto de lei que dispõe sobre
a Lei Agrícola.

(Pâg. 10640)
HERMES ZANETI - Constituição de Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada à apuração do
envolvimento de autoridadcs brasilciras no acober
tamento do traficante de drogas William Reed Wels
wick.

(Pâg. 10640)

(Posse do Deputado Vasco Neto, representante
do Estado da Bahia.)

(Págs. 10641 a 10658)

Apresentação de Proposições: CARLOS COT
TA, ULDURICO PINTO, OSWALDO LIMA FI
LHO, RICARDO IZAR, PAULO RAMOS, SI
MÃO SESSIM. VICTOR FACCIONI, VILSON
SOUZA, JOÃO PAULO, HÉLIO ROSAS, OS
VALDO BENDER, LUIZ LEAL, EDIVALDO
MOTTA, LEONEL JÚLIO, PAULO ZARZUR.
CARLOS ALBERTO CAÓ, FRANCISCO DIÓ
GENES, PAULO PAIM. ÁTILA LIRA, GANDI
JAMIL, ERICO PEGORARO, KOYU IHA,
FRANCISCO AMARAL, MAX ROSENMANN,
GEOVANI BORGES, DASO COIMBRA,
EVALDO GONÇALVES, FRANCISCO SALES.
ALDO ARANTES, VIVALDO BARBOSA,
MENDES RIBEIRO, FRANCISCO DORNEL
LES, HERMES ZANETI.

BORGES DA SILVEIRA-Comunicação, co~
mo Líder, sobre caótica situação da assistência médi
co-hospitalar no País.

VICTOR FACCIONI (Pela ordem) - Reconsti
tuição da Comissão Parlamentar Bilateral de Ami
zade Brasil-Itália.

RICARDO IZAR - Comunicação, como Líder,
sobre pedido de licença do Deputado Guilherme
Afif Domingos, candidato do PL à Presidência da
República.

PRESIDENTE (Arnalao Faria de Sá) - Congra
tulações ao Deputado Ricardo Fiúza pela escolha
para Líder da bancada do PFL na Casa.

PAULO RAMOS-Comunicação. como Líder,
sobrc solidariedade do PDT às empresas ameaçadas
de privatização pelo Governo Federal e ao movi
mento dos funcionários da Light, Banco do Brasil
e Caixa Econômica Federal por melhores salários.

ADHEMAR DE BARROS FILHO-Comuni
cação, como Líder, sobre justeza da decisão dó Tri
bunal Superior do Trabalho favorável ao reajusta
mento dos salários dos servidores do Banco do Brasil
COm base na variação do Índice de Preços ao Consu
midor (IPC).

PAULO DELGADO (Pela ordem)-Inconsti
tucionalidade de exigência relativa a limite máximo
de idade constante em edital para concurso público
destinado aos cargos de Técnico de Auditor Fiscal
do Tesouro Nacional.

JOSÉ COSTA-Comunicação, como Líder, so
bre redução do prazo para transferência, pelo siste
ma bancário, dos recursos depositados na conta do
FGTS para a Caixa Econômica Federal.

ARNALDO FARIA DE SÁ-Coqmnicação,
como Líder, sobre inadmissibilidade das medidas
propostas pelo Banco do Brasil em face da conces
sM', pelo TST, de reajuste salarial ao se" funcio
nalismo.

(Pâg. 10641)

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (Pela or
dem) - Saudação ao Deputado Vasco Neto pela
assunção do mandato de Deputado Fcderal.

(Pâg. 10641)

VASCO NETO (Pela ordem) - Agradecimento
à saudação pela sua posse no exercício do mandato
de Deputado Federal.

(Pâg. 10641)

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) -Mani
festação de votos de êxito ao Deputado Vasco Neto.

(Pâg. 10636)

ARNALDO FARIA DE SÁ (Pela ordem)
Transcurso do Dia do Idoso e do Dia do Instalador..

(Pâg. 10637)

JOSÉ VIANA - Realizações do Governo Jerô
nimo Santana, Estado de Rondônia.

(Pág. 10637)

(Pág. 10637)

LUIZ SOYER (Pela ordem) - Conseqüências
para a futuÍa safra agrícola da falta de financiamento
para os médios e grandes produtores rurais.

(Pâg. 10637)

JOÃO CUNHA (Pela ordem) -Ausência de
propostas de governo nos programas de propaganda
eleitoral gratuita. Repúdio ao tipo de jornalismo
atualmente desenvolvido pelo jornalista Sebastião
Ncry.

HÉLIO ROSAS - Sugestão para uma política de
combate à inflação. Repressão dos crimes de abuso
do poder econômico.

(Pâg. 10634)

AIRTON CORDEIRO - Comemoração do cen
tenário da imigração judaica para o Paraná.

(Pág. 10634)

ARNALDO FARIA DE SÁ-Transcurso do
Dia do Instalador.

(Pâg. 10634)

MAURÍLIO FERREIRA LIMA - Esforço con
centrado, em lugar' de recesso branco, pMa regula
mentar a maior parte do texto constitucional.

(Pâg. 10634)

DASO COIMBRA-Anúncio de apresentação
de projeto dc lei disciplinando a aposentadoria dos
professores.

(pág. 10635)

IRMA PASSONI - Irregularidades existentes
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço apon
tadas pclo Partido dos Trabalhadores antes da regu
lamentação da matéria pela Medida Provisória nl'

90, de·1989.

v- Grande Expediente

(Pâg. 10635)

(Pâg.l0635)

DIRCE TUTU QUADROS - Repúdio às decla
rações do presidente da Transportadora Wadel COIl

tra o Deputado Federal Denisar Arneiro.
(Pâg. 10635)

ANTÓNIO GASPAR - Dispositivos no projeto
da Constituição do Estado do Maranhão que inviabi
Iizam a bubalinocultura.

LUIZ ALBERTO RODRIGUES - Modifica
ções na legislação do FGTS propostas pelo Poder
Executivo.

(Pâg. 10633)

ANNA MARIA RATTES - Movimento gre
vista dos funcionários da Light, no Rio de Janeiro.
conduzido segundo os preceitos da Lei de Greve.

(Pâg. 10633)

DORETO CAMPANARI - Reajuste salarial
dos funcionários do Banco do Brasil.

(Pâg. 10633)

VIVALDO BARBOSA - Postura do Deputado
Afif Domingos nos trabalhos da Asscmbléia Nacio
nal Constituintc.

(Pâg. 10633)

MESSIAS SOARES - Poluição provocada pela
Companhia Mercantil e Industrial Ingá, sediada em
Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro.

(Pâg. 10634)

GEOVANI BORGES - Anúndio de apresenta
ção de projeto de lei que dispõe sobre o valor de
pensão por morte do segurado.

(Pâg. 10630)

CUNHA BUENO - Lançamento do livro "J.
Macedo, uma saga empresarial brasileira", de auto
ria do jornalista Glauco Carneiro, contando a histó
ria empresarial do ex-Senador José Dias Macedo
e seu grupo empresarial.

(Pâg. 10630)

FÉRES NADER - Expansão da fronteira agrí
cola e aumento de produtividadc de como fatores
viabilizadores do -crescimento do setor agrícola no
no País.

(Pág. 10630)

CARLOS BENEVIDES - Incidência da praga
do bicudo nos algodoais do Município de Quixera
mobim, no Estado do Ceará.

(Pág. 10626)

JORGE ÀRBAGE - Danos aos beneficiários
da Previdência e Assistência Social decorrentes das
propostas de extinção do INAMPS, em tramitação
na Casa.

(Pág. 10626)

JOSÉ CARLOS COUTINHO - Defesa da me
mória de Euclides da Cunha, tendo em vista a anun
ciada exibição, pela TV Globo, de minissérie focali
zando as circunstâncias em que se deu a morte do
grande escritor patrício.

(Pâg. 10628)

ASSIS CANUTO - Razões justificadoras da op
ção do orador pela candidatura de Afif Domingos
para a Presidência da República.

(Pág. 10630)

MAURÍCIO FRUET ---.:. Conflitos de terra no
Estado do Paraná.

(Pág. 10631)

MANUEL DOMINGOS - Greve dos operários
da Indústria Coelho, localizada em Picos, Estado
do Piauí. .

(Pág. 10631)

OSMAR LEITÃO - Aproveitamento de candi
datos aprovados em concurso público de datilografia
realizado pelo INAMPS em São Gonçalo, Estado
do Rio de Janeiro.

(Pág. 10631)

GIDEL DANTAS - Construção do novo cais
no Porto de Mucuripe, Fortaleza, Estado do Ceará.

(Pág. 10631)

GANDI JAMIL - Plano de cargos e salários
para servidores da Polícia Federal encaminhado ao
Congresso Nacional pelo Ministro da Justiça, Saulo
Ramos.

(Pág. 10631)

ULDURICO PINTO - Inoportunidade da pro
posta do Executivo de modificação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço relativamente à libe
ração parcial do saldo quando da demissão do traba
lhador.

(Pág. 10632)

VILSON SOUZA - Inviabilização econômica
do País diante da política monetária adotada pelo
Governo.

(Pág. 111632)

ROBERTO BALESTRA - Realização, em Bra
sília, Distrito Federal. do II Encontro Nacional de
Meninos de Rua.

LÚCIO ALCÂNTARA - Abertura de edital de
concorrência para construção do Açude Trussu, no
Estado do Ceará.

(Pág. 10626)

CHICO HUMBERTO - Auúncio de apresen
tação de projeto de lei que dispõe sobre a criação
de um Conselho Superior para ordenar as políticas
de seguridade social.
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4 - DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS

Grupo Parlamentar Brasil-Colómbia - Ata da
reunião extraordinária, em 25-9-89.

Comissão de Constituição e Justiça e Redação.

7- DIVERSOS

Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turis
mo. 18' reunião extraordinária, em 26-9-89 e 1y.
reuni!10 extraordinária. em 26-9-89.

(Pág. 10658)
2- ATOS DA MESA.

VII - Encerramento

8 - MESA (Relação dos Membros)

9 - LÍDERES E VICE-LÍDERES (Relação dos
Membros)

10 - COMISSÕES TÉCNICAS (Relação dos
Membros)

Comissão de Constituição e Justiça e Redação.
em 26-9-89.

i'í- ERRATA

Comissão de Minas e Energia. em 26-9-89;
Comissão de Relações Exteriores. em 26-9-89

5 - REDISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS

Nomeações: Flávio António da Silva Mattos; Ira
cema Ribeiro, Janice Maria Duarte; Solange Tei
xeira dos Santos; Maria Helena Pimentel dos Reis.

3 - ATAS DAS COMISSÕES

MILTON REIS (Pela ordem) -Sugestão para
o funcionamento da Casa durante o período da cam
panha eleitoraL

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)~ Comuni
cação ao Plenário sobre decisão da Mesa quanto
à designação de Deputados para representarem a
Casa nas solenidades de promulgação das Consti
tuições Estaduais.

Aprovação ao Projeto de Resolução n' 102. de
1989.

MARCOS FORMIGA, ÁLVARO VALLE (Pe
la ordem) - Registro da presença em plcmirio.

CARLOS COITA (Como Líder)- Desmandos
da Admiuistração Newton Cardoso. Estado de Mi
nas Gerais.

HERMES ZANETI (Pela ordem) - Apoio da
Casa à constituição de CPI destinada a apuração
do envolvimento de autoridades brasileiras no aco
bertamento de traficante de drogas.

DENlSAR ARNEIRO (Pela ordem) - Atraso
na distribuição do Diário do Congresso Nacional.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta
ao Depptado Denisar Arneiro.

JOSE TAVARES (Pela ordem)-Demora na
resposta, pelo Ministério do Exército, de requeri
mento de informações acerca da realização. pela
Força. de manobras na região do Pantanal Mato
grossense.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta
ao Deputado José Tavares,

RAIMUNDO BEZERRA (Como Líder) - Re
púdio à recusa, pela SepIan, de autorização orça
mentária para a retomada da reforma agrária no
Pais.

ARNALDO FARIA DE SÁ (Como Líder)
Melhoria da assistência governamental ao idoso,

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convite
aos Deputados para a solenidade de entrega da pu
blicação referente ao novo Regimento Interno da
Casa.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirada
do Proieto de Lei n' 1.674-A. de 1989. da Ordem
do Dia', para publicação de subemenda substitutiva
a ele oferecida pela Comissão de Constituição e Jus
tiça e Redação.

Votação. em discussão única. do Projeto de De
creto Legislativo n' 70, de 1989.

Votação e aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n' 70, de 1989. e de sua redação final.

Votação. em discussão única. do Projeto de De
creto Legislativo n' 69, de 1989.

Votação e aprovação do Projeto de Dedreto Le
gislativo n' 69, de 1989, e de sua redação final.

Votação, em discussão única, do Projeto de De
creto Legislativo n' 55, de 1989.

Votação e aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n" 55. e de sua redação final.

Votação, em discussão única. do Projeto de De
creto Legislativo n' 86, de 1989.

Votação e aprovação do Decreto Legislativo n"
86, e de sua redação final.

Votação, em discussão única. do Projeto de Reso
lução n'! 102, de 1989,

NILSON GIBSON (Pela ordem) - Registro da
presença em plenário. Conclamação aos Deputado'
para aprovação de Projeto de Resoluçáo n" 102,
de 1989. negando a licença pleiteada.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Registro
da posição do Deputado Nilson Gibson.

JOSE COSTA (Pela ordem) - Necessidade da
prestação de esclarecimentos sobre o processo de
votação.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esclareci
mento sobre o processo de votação.

GERSON PERES. IBSEN PINHEIRO. JOSÉ
LINS. ARNALDO FARIA DE SÁ. JOSÉ COS
TA, VALMIR CAMPELO. LYSÁNEAS MA
CIEL, HAROLDO LIMA (Pela ordem) - Decla
ração de voto das lideranças do PDS. PMDB. PFL,
PRN, PSDB, PTB, PDT e PC do B, respectiva
mente.

(Procede-se à votação.)
VASCO NETO (Pela ordem) - Registro da pre

sença em plenário.
ADYLSON MOITA (Pela ordem) - Pedido de

esclarecimento sobre existência da Ordem do Dia
nas sessões de quinta-feira.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta
ao Deputado Adylson Motta.

JORGE ARBAGE (Pela ordem) - Transforma
ção das bancadas federais dos Estados em Comissões
Externas representativas da Casa nas solenidades
de promulgação das Constituições Estaduais.

DEL BOSCO AMARAL (Pela ordem) - Am
paro legal para a decretação, pela Mesa. de falta
durante toda a semana do deputado ausente às ses
sões das quartas-feiras.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta
ao Dep,utado Del Bosco Amaral.

JOSE TAVARES (Pela ordem) - Pedido de es
clarecimento à Mesa sobre existência de definição
dos trabalhos da Casa durante o periodo da campa
nha eleitoral.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta
ao Deputado José Tavares,

VICTOR FACCIONI (Pela ordem) - Honra do
convite formulado ao orador para integrar comitiva
das Càmissões de Agricultura e Mista de Orçamento
em visita a projetos agrícolas em Petrolina, Estado
de Pernambuco.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -Registro
da justificativa do Deputado Victor Faccioni para
ausência à próxima sessão.

GUMERCINDO MILHOMEM - Comunica
ção, como Líder, sobre interpretação dada pela Ad
ministração do Estado de Slio Paulo à expressão
"cinco anos continuados", constante do art. 19 das
Disposições Constitucionais Transitórias, para efei
to de estabilidade no serviço público. Municipali
zação do ensino fundamental.

JORGE UEQUED - Comunicação, como Lí
der, sobre inconveniência da pretendida vinculação
do lapas ao Ministério da Fazenda.

NEY LOPES - Comunicação, como Líder, so
bre contribuição da Comissão de Constituição e Jus
tiça e Redação da Câmara dos Deputados à legisla
ção regulamentadora das eleições de 1990.

HAROLDO LIMA-Comunicação, como Lí
der, sobre visita ao Congresso Nacional de lideran
ças representativas da União Nacional dos Estudan
tes. Postura autoritária do Dr. Paulo César Salomão,
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
de Janeiro. na condução da campanha eleitoral no

'Estado do Rio de Janeiro.
-'7';C JOSÉ LUIZ MAIA-Comunicação, como Lí

der, sobre importância da aprovação. pelo Congres
so Nacional. do Fundo de Financiamento das Re
giões Norte. Nordeste e Centro-Oeste.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -Anúncio
aos Parlamentares presentes na Casa da realização
de votação nominal na presente sessão.

UBIRATAN SPINELLI-Comunicação, como
Líder. sobre noticia de O Diário de Cuiabá a respeito
da posição contrária do Senador Jarbas Passarinho
à participação do Estado de Mato Grosso na Sudam.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convoca
ção dos Deputados a plenário para a realização de
votação nominal.

ARNALDO FARIA DE SÁ (Pela ordem) - A
presentação de requerimento para inversão da pauta
da Ordem do Dia.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Aprova
ção da redação final do Projeto de Decreto Legis
lativo n' 115, de 1985.

PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO (Pela ordem)
Omissão da redação final votada na pauta da Ordem
do Dia.

PRESIDENTE (Ioocêncio Oliveira) - Resposta
ao Deputado Plínio Arruda Sampaio.

Votação e aprovação de requerimento para cons
tituição de comissões externas destinadas a repre
sentar a Casa nas solenidades de promulgação das
Constituições Estaduais.

Votação e aprovação de requerimento para reali
zação de sessão destinada a homenagear a Sudene
pelo transcurso do seu 30" aniversário de fundação.

Prejudicialidade de requerimento de inversão da
pauta. para votação do item 7 da Ordem do Dia. Vo
tação, em discussão única, do Projeto de Lei n"
1.456-B, de 1989.

FRANCISCO AMARAL-Parecer. na condi
ção de Relator designado pela Mesa em substituição
à Comissão de Trãbalho; às emendas de Plenário
ao Projeto de Lei n' 1.456!B, de 1989.

JOSÉ FREIRE - Parecer. na condição de Rcla
tor designado pela Mesa em substituição à Comissão
de Finanças. às emendas de Plenário ao Projeto
de Lei n' 1.456-B. de 1939. .

PRÉSIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirada
do Projeto de Lei n' 1.456-B. de 1989. da Ordem
do Dia, para publicação da Subemenda substitutiva
oferecida pelo Relator da Comissão de Finanças.

Votação, em discussão única. do Projeto de Lei
n' 1.674-A. de 1989,

JOSÉ FREIRE - Parecer, na condição de Rela
tor designado pela Mesa em substituição à Comissão
de Finanças, à emenda de Plenário ao Projeto de
Lei n' 1.674-A, de 1989.
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Ata da 131~ Sessão, em 27 de setembro de 1989
Presidência dos Srs.: Inocêncio Oliveira, lq Vice-Presidente; Carlos Cotta, 3q Secretário; Feres Nader,

Suplente de Secretário; Arnaldo Farias de Sá, Suplente de Secretário

Em 26 de setembro de 1989

As 13 HORAS COMPARECEM OS SENHORES:

Inocêncio Oliveira
Edme Tavares
Carlos Colta
Feres Nader
Arnaldo Faria de Sá

Acre

Alércio Dias - PFL; Nosser Almeida - PFL.

Amazonas

José Dutra - PMDB; José Fernandes - PDT.

Rondônia

Arnaldo Martins - PSDB; Assis Canuto - PL.

Pará

Aloysio Chaves - PFL; Arnaldo Moraes - PMDB;
Fausto Fernandcs - PMDB; Gerson Peres - PDS;
Jorge Arbage - PDS.

Tocantins

Alziro Gomes - PFL; Paulo Sidnei - PMDB.

Maranhão

Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; Mauro
Fecury - PFL.

Piauí

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Jesualdo
Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia
- PDS; Myriam Portella - PDS.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo - PMDB;
Etevaldo Nogueira - PFL; Gidel Dantas - PDC; Luiz
Marques - PFL; Moysés Pimentel- PDT; Raimundo
Bezerra - PMDB.

Rio Grande do Norte

Henrique Eduardo Alves - PMDB; Marcos Formiga
- PL; Ney Lopes - PFL.

Paraíba

Agassiz Almeida - PMDB; Antonio Mariz 
PMDB.

Pernambnco

Egídio Ferreira Lima - PSDB; Horácio Ferraz 
PSDB; José Tinoco - PFL; Paulo Marques - PL;
Salatiel Carvalho - PFL.

Alagoas

Antonio Ferreira - PFL; Eduardo Bonfim - PC
do B; Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Cleonâncio Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves 
PMDB; José Queiroz - PFL; Lauro Maia - PFL;
Messias Góis - PFL.

Bahia

Ângelo Magalhães - PFL; Benito Gama - PFL;
Eraldo Tinoco - PFL; Francisco Benjamim - PFL;
João Alves - PFL; Jorge Medauar - PMDB; Leur
Lomanto - PFL; Luiz Eduardo - PFL; Milton Bar
bosa - PL; Prisco Viana - PMDB; Uldurico Pinto
- PMDB; Waldeck Ornélas - PFL.

Espírito Santo

Lnrdinha Savignon - PT;
Rio de Janeiro

Anna Maria Rattes - PSDB; Daso Coimbra 
PMDB; Denisar Ameiro - PL; José Carlos Coutinho
- PL; Lysâneas Maciel-PDT; Miro Teixeira - PDt;
Simão Sessim - PFL; Vivaldo Barbosa - PDT.

Minas Gerais

Carlos Cotta - PSDB; Célio de Castro - PSDB;
Chico Humberto - PDT; Elias Murad - PSDB; João
Paulo - PT; Lael Varella - PFL; Marcos Lima 
PMDB; Mello Reis - PDS; Oscar Corrêa - PFL;
Paulo Delgado - PT; Ronaro Corrêa - PFL.

São Panlo

Adhemar de Barros Filho - PRP; Agripino de Oli
veira Lima - PFL; Antônio Perasa - PSDB; Del Bos
co Amaral - PMDB; Doreto Campanari - PMDB;
Fernando Gasparian - PMDB; Geraldo Alckmin Filho
- PSDB; Irma Passoni - PT; José Carlos Grecco 
PSDB; José Genoíno - PT; Koyu Iha - PSDB; Michel
Temer - PMDB; Robson Marinho - PSDB; Tidci
de Lima - PMDB.

Goiás

Genésio de Barros - PMDB; João Natal- PMDB;
Manoel Mata - PMDB; Mauro Miranda - PMDB;
Naphtali Alves de Souza - PMDB.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
PMDB; Sigmaringa Seixas - PSDB.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PTB; Rodrigues Palma - PTB;
Ubiratan Spinelli - PLP.

Mato Grosso do Sul

Ivo Ccrsósimo - PMDB; José Elias - PTB: Saulo
Queiroz - PSDB.

Paraná

Airton Cordeiro - PFL; Alceni Guerra - PFL; Dio
nísio Dal Prá-PFL; Matheus Iensen-PMDB; Max
Rosenmann - - PL; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu
Frauça - PDT.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio Carlos Kon
der Reis - PDS; Eduardo Moreira - PMDB; Fran
cisco Küster - PSDB; Neuto de Conto - PMDB;
Vilson Souza - PSDB.

Rio Grande do Sul

Adylson Motta - PDS; Amaury Müller - PDT;
Carlos Cardinal -PDT; Hermes Zaneti - PSDB; Ivo
Lech - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; Júlio Costa
milan - PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB: Nelson
Jobim - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Telmo Kirst
- PDS; Victor Faccioni - PDS.

Amapá

Annibal Barcellos - PFL.

Roraima

Alcides Lima - PFL.

i - ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - A lista de

presença registra ó comparecimento de 138 Senhores
Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos ])OSSOS trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão

anterior.

11- LEITURA DA ATA
O SR. PAULO DELGADO, servindo como 2' Secre

tário procederáà leitura da ata <;Ia sessão antecedente,
a qual é, sem observações. assinada.

O SR, PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Passa-se à
leitura do expedicnte.

O SR. NILSON GIBSON, servindo como 1c' Secre
tário procede à leitura do seguinte

IH - EXPEDIENTE
Ofícios

Do Sr. Senador Nelson Carneiro, Presidente do Sena·
do Federal, nos seguintes termos:
A Sua Excelência '0 Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira Presidente da Câmara dos
Deputados
Elll exercício
CN/392

Senhor Presidente.
Comunico a V. Ex' e. por seu alto intermédio. à

Câmara dos Deputados que esta Presidência resolveu
cancelar a sessão conjunta anteriomente convocada pa
ra hoje, às 18:30 horas e convocou outra a realizar-se
amanhã no mesmo horário, no Plenário desta Casa.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' pro
testos de alta estima e distinta consideração. - Senador
Nelson Carneiro, Presidente.

Do Sr. Deputado José Lourenço, Líder do PFL, nos
seguintes termos:
Ofício n' 131-L-PFLl89

Brasília. 27 de setembro de 1989

A Sua Excelência o Senhor
Deputados Paes de Andrade
DD. Presidente da Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente.
Nos termos regimentais. comunico a Vossa Excelên

cia que os Deputados José Teixeira, PFL/MA e Rita
Furtado, PFLlRO, deixam de integrar o Colégio de
Vice-Líderes do partido da Frente Liberal na Câmara
dos Deputados.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência meus protestos de elevada estima e distinta
consideração. - Deputado José Lourenço, Líder do
PFL.

Do Sr. Deputado Fernando Gasparian, Presidente da
Comissão de Fiscalização e Controle, nos seguintes ter
mos:
Ofício n" P 038/89

Brasília, 21 de setembro de 1989
Exm' Sr.
Deputado Paes de Andrade
DD. Presidente da Cãmara dos Deputados

Senhor Presidente.
Como é do conhecimento de Vossa Excelência. esta

Comissão de Fiscalização e Controle tem dedicado espe
cial atenção ao exame da situação e problemas que
afligem o mercado de capitais brasileiro, especialmente
ap6s o episódio que se tornou conhecido como "caso
Naji Nahas".

Após amplas investigações, tomadas de depoimentos
e discussões sobre essa questão. concluiu a comissão,
a par de outras contestações. ser indispensável rever
a legislação que ora disciplina referido mercado, de
modo a tomá-lo mais racional. eficiente e. sobretudo,
moralizado, tarefa que uos propomos realizar e encami
nhar no âmbito da Câmara dos Deputados.

Visando, particularmente, colher subsídios e infor
mações para o aperfeiçoamento da legislação vigente,
a Comissão dc Fiscalização e Coutrole integrará, através
do seu membro titular Deputado Firmo de Castro, pro
grama de estudos a ser desenvolvido nos EEUU, organi
zado pela Bolsa Mercantil & de Futuros - BM&F,
no próximo mês de outubro.

Citado Programa está assim estruturado:
Período: de 3 a 15 de outubro de 1989
Destinos:Washington, Chicago e Nova Iorquc
Visitas e Atividades:CFTC - Commodities

Futuros Trading Comission; Association; NFA - natio
nal Futuros Association; FIA - Futures Industry Tra
de; CBOT - Chicago Board of. CME - Chicago Mer
cantile Exchange; COMEX - Commodity Exchange,
Inc.; NYMEX - New York Mercantile Exchange, além
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de duas "Comission Houses de pOlte e participação na
"Expo-89".

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência. prntes
tos de estima e consideracão.

Atenciosamente. Dep~tado Fernando Gasparian,
Presidente.

BOLSA MERCANTIL & DE FUTUROS

São Paulo, 28 de agosto de 1989
031!89-Pres
Um" Sr. Dr.
Deputado Firmo de Castro
MO. Membro da Comissão de Fiscalização da
Câmara dos Deputados
Brasl1ia-DF.
Ref.: Viagem de Estudos aos EUA - Convite para
Participação

Prezado Senhor

A Bolsa Mercantil & de Futuros - BM&F, desde
antes do efetivo início de suas operações, sempre se
preocupou com a atualização dos conhecimentos, o
aperfeiçoamento da técnica e a ampliação da cultura
de commodities - tanto para os seus próprios profissio
nais, quanto para os participantes dos diversos segmen
.tos da economia que atuam, possam e devam participar.
ou de qualquer forma se relacionar com a realidade
atual e o desenvolvimento futuro do mercado.

Em razâo disso a BM&F cumpre com habitualidade
um extenso programa de viagens de estudos ao estran
geiro, definido e realizado para atcnder às prioridades
de aprimoramento das instituições, sistemas e rcgras
que determinam a consistência e a operacionalização
do mercado, levando em conta, também, as circuns
tâncias do momento econômico.

Desta vez a BM&F pretende observar, em profun
didade, as sistemáticas e mecanismos de garantias, de
compensação e de liquidação de negócios. vigentes e
praticados nas Bolsas dos Estados Unidos da América
do Norte e O papel e a influência das Agências e Associa
ções locais nesse complexo processo.

A importância de tal aprendizado é notável, visto
que construído à luz do conhecimento da experiência
bem sucedida c da análise de modelos consagrados,
poderá se traduzir em um estudo elaborado com p:ofun
didade que auxilie o Governo e as Bolsas braslleuas
a estabelecerem novos e melhores padrões de mercado.

Para esses efeitos a BM&F está organizando uma
viagem estruturada da seguinte forma:

Período: de 6 a 15 de outubro de 1989
Destinos: Washington. de 7 a 10 de outubro; Chicago,

de 11 a 12 de outubro; Nova Iorque, de 13 a 15 de
outubro.

Visitas e Atividades:CFfC - Commodities Futures
Trading Comission; NFA - National Futures Associa
tiou; FIA - Futures lndustry Association; CBOT
Chicago Board of Trade; CME - Chicago Mercantile
Exchange; Comex - Commodity Exchange, Inc.; Ny
mex - New York Mcrcantile Exchange; uma ou duas
Comission Housesde porte; participação na "Expo-89",
feira internacional, anual de "futuros e opções". onde
a BM&F terá um exhibit hooth,

Grupo:Luiz de Figuereido Forbes e Eduardo Carlos
Ricardo, pela BM&F e representantes da Comissão de
Fiscalização da Câmara dos Deputados, do Banco Cen
tral, do Ministério da Fazenda e da Casa Civil da Presi
dência da República,

Para tornar a viagem ainda mais produtiva e visando
a obter os melhores resultados, julga a BM&F impres
cindível poder contar com a participação de V. S' no
grupo acima referido.

Queremos portanto convidar V. S' para aderir à men
cionada viagem de estudos. na qualidade de convidado
especial da BM&F -correndo por conta da bolsa todas
as despesas incorridas com transportes, estadas, alimen
tação e adicionais.

Aguardando sua confirmação fonnal quanto à aceita
ç:lo do convite, certo de sua concordância quanto à
validade e à oportunidade da viagem e da participação
de V. S', apresentamos, como sempre.

Cordiais Saudações, Luiz Masagão Ribeiro, Presiden
te.

Requerimento
Do Sr. Deputado Raimundo Bezerra, nos seguinte ter

mos:
O abaixo assinado, Deputado Raimundo Bezerra,

considerando a necessidade de ser aberto espaço para
recebimento de emendas ao PL n'. 3,101/89, e, após
consulta à comissão de Constituição e Justiça e Redação
vem, respeitosamente, requerer se digne Vossa Exce
lência autorizar a desanexação do projeto acima referi
do. de sua autoria. do PL n' 2:570/89. do Poder Execu
tivo, anexação esta deferida em despacho de 20-9-1989
ao Ofício n' 145/89-CCJR, de 15 de setembro de 1989.
do Deputado Nelson Jobim. Presidente da Comissão
de Constituição e Justiça e Redação.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Brasília, 26 de setembro de 1989. - Deputado Rai.
mundo Bezerra,

Do Sr. Deputadn Chagas Neto, nos seguintes termos:
Brasília, 27 de setembro de 1989

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Paes de Andrade
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Scnhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regi

mento Interno, 121 (cento e vinte e um) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de hoje, conforme
atestado médico anexo.

Nestes termos
P. Deferimento - Deputado Chagas Neto.

DEPARTAMENTO MÉDlCu

Atestado

Atestamos que o Senhor Deputado Chagas Neto está
enfermo, sob os nossos cuidados médicos. devendo afas
tar-se de suas atividades habituais, por 121 (cento e
vinte e um) dias, a partir de 27 de setembro do cdrrente,
a fim de submeter-se a tratamento que exige r<-pouso.

Brasília. 27 de setembro de 1989.

(DO PODER EXECUTNO)
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UFOSIÇÃO I:E rOTIVOS NO 117/89 _Ci}l, DE 23 DF. AGOSTO m:,1969,

DO Sf.:1iiOR JilNISn.--o DE ESTAOO DAS COr..uNICAÇÕfS

51.1blllctt: i corlllióeraçio do Con9r~~~o tl,eiorlal o ato Que ou

torgA perlni!]~ão à SOCIEDADE 1<..\D10 slo JOSS: toro"., ç.arll .rx

pIor_r, pql0 pr1J.7.o df! 10 (dezl anoo, sem direito de iIlxclu

atvldad./ aerviço de radiorHCl.llJ40 80nor. elfl ft-l!.qOência 111.0

duhda, na dd./l.d~ d.c ~r~chil\. !:~ta.do do Rio Grand~ do SuL

0.5 COKISSOêS DE C·IMCn !: TECNOLOGIA. COMUNICAÇXO t INF0,E.

H1.'l'rCA: E De C0I1S'UXUIÇXO E JUSTIÇA E REDAÇM).

:r:XC~LT.tn'tssnlOS SE'NlIORE5 tmMDROS 00 CONGIU:SSO NACIONAL1

..orta.... 11,.- 140 • de 18 d. &golõto

SOCIEDADE ~[lIO SÃO Jost: L'l'DA., .
ItkDIO "SUL AHf':RICA"' 111 DE ER!CHIM LTDA. e
SOCIEDA.DE R1i.DIO SINUELO L.rOA.

3. "Submet,ido o o!lBlunt.o ao eX1'\m~ do~ árgãOft C:O;.l~
tente'ts (leste Hinbtério• • , eonelu.~. forAIIl no sentido de qUI!:;!
'~ob oa olUif*Ct~1I técn~co e jurtdico. llS Iil!ntid..delli proponentQS
.at:snzll!!ra~ AS e:lCigencias do Cqltal e dOS requisitos da .leq1~
laça0 e~pec1.f!ca d~ radiodi fusão, exceto as emprelJ;'I:; P.ÂDIO .sri:
AMERlÇA FM D.:. ERE ...lIIH LT~J..•. e RADIODIFUSÃO QUERO-Qt.1::RO LTDA.,
por n ... o cUl'1lprirem. at: ex1genCl'l5 que lhes for.u;'! formulud<3!>, A
pr~~lra, nio alterou o seu contrato social pllra incluir li.

.clausula rel<'ltlva aos admini!.tradores, _t!xigida no § 1 .... artigr:.
14., do Regulamento doI;. Serviço!> de Radicditusão com a redação
que 1M fol dada pelo Decreto n9 91-.837/85.

.. A ..cgunda .ent1dilde, deixou de arquivar na. repu

~ç~~p~~~r~~~i:í,m;~1~fd~ap:i;f'!~~Ç~~ i~~~r~~u~~ ~~~~g~li~aç~~
Regulamen t.o aqui fl'.cncionado.

(~ Assim, d<!!I entidades que se apresentaram, ftó
forara consideradas forlllall\;,ent.C': habilitadas as EMPRESA. JO~l\jAL1S
TICA DI.E.RIO DA MA.."lHÃ, LTDA •• fl.)5;OIO EP.ECHlM f'/oI LTDA., RÂnJO AT~1"

TIDA "" DE l.REXIM LTDh., REDE LI'I'DPAL DE EMISSOl?1l.S I,TOA., mIO
BOA VISTA f1.1 LTDA., SOCIEDADE R1í.DIO sii:o JOS~ LTDA. c SOCIEDADE
RAnIO SINlr'ELO (,TOA.

=ornunlcaçôel!;, usando da:; l1tribU1çõ~ q~[~~eS~~~re~e~ ;::~g~oo19 dd~
Decreto n9 70.558, de 18 de- rn~io de 1972, e o artiqo 32 do R.::gular:u~rt.
to dos Serviços de Radiodifusao, com a redaç~o dada pelo Ducr"l:lto n"

:~~:~~od~c2:~d29~gg~õ~56~!/~ã~3(E~i~:ld~oel22}aã)(or~~~l;~~,sta do

I - Outorgar permissão 3. SOCIEDADE RÁDIO SÃO "OS~ LTDA.
para explorar, palo prazo d= 10 lnez) anO$, sem direito de c:xclul'ii~:Í.
c3ade, $(!rviço de rndiodif?SdO sonor:,! em freqOSnc1a modulada, na ciàã
de do tredtl.rn, tstado do Rio Grande do Sul. -

11 - A pE:'rmi$i~ão ora Dutorgõ:lda reqc!:-!<e-â pelo Código ara.si

~â;~oa;:~~~~~o;~~~ç~~~~;g<là:i:mtl~~e~~~~~~~.requlalrlentos e obr!g~

d~liben'~!~ doE~~~qi:;~~9~~~1~~:~~t~a:~~~:~!d~ :~~i~~s 2~~;a1~<lrãg;~~~
urcelro, ca CO!\!ltituiç<J.o.

IV - Esta l'ortlirill. p,ntra em vigor na data de nua pUblicação.

s. Nessas condiçõe:!l, -i vista das entidades que se
habilitollri'll1'l (quadro anexo) a execw;ão do se~viço objeto do edi
ta!, t.enho a honri!l. de encaminhar o assunto S clC:'\,<:Ida con::iãcrã
ç.io de Vossa E)(celênci~, encarecelldo se digne de enviar ao Con
grelHtD Nacional a i!llleXa portaria do pl;"rni:ssão. O ato de outor
ga so~nte virá.- a pr:oduz·ü; s.~1JS frfeitos legais .após. delilJerã
ção do Congresso Nõ'cionalt na forma do parágrafo terceiro, aõ
artigo 213, da Con~tltulçao..

RenOVO a Vossa Excelência' meus protestos do
...i.. profWldo- rcspcit.o. . .

~=:2:ffi~
de 1989.agostoDradUa, em 30 d.

Excelf3nttadmo Senhor Pre.idente da Repúbjica,

Ot! conformidade com u atribuiçõeli legats e r!.
g-ullllnl:"ntarea cometidas .!I. este IHni&tério l d~terminel A pUbl1c!.

~1~ ~~ ;~à1~âl~Z5~~2~~~br~o:mv1~;~gê~cr~P;'~d~1~~~,d~aWnI!c1~:~~
'd9 Ered1:l.rn, CatAdo do Rio Grande do Sul.
2. No prazo estabelecido ptl'!la lei, ftcorrer&lll as !õ,!
9ulntetl entidade:;;

DlrP,ESA .10iUlALtSTlCA tlIJtRIO DA w.l\HJ. LTOA.,
tl.XDIO EnECllrH FH IlIDA••
MDIOt'l!'f'l'$AO ot'ZRO-QUERG LTDI\..,
úDIO ATIáHTID!\ H1 DC ,t;REXIM LTDA.,
REDE L1TORAL VE: EMISSORAS LTDA.,
RÂ>-'1IO BOA VISTA f H LTPJI, ••

No. t~rr.toa do artigo 49, in't=:iDo XIr, C.,mbinfldo

co. $ lo do artigo 223, da Con.tituii;âo Federlll, tenho a

llo!lra C1l'!! aubml!'ter ã .preciacBo do congresl!II'o Nacional,

acompanhado de Expo~icSo de Kol;ivQB do Senhor Mini5tro de

Estado daa ComunicacõeA, o ato conl'ltll.nte da Portllria nO 1-40,.

40 -ia de IIqO!lto da'-1989, publiCAda. no Diário Oficial da. Unii\o

do diA ~3 dl'! Ilg0l'>to de 19B!l, que ·Outorga permisiãn ;.

EOCIEDAI'lE mIO SÃO JOSe LiDA., para ~xplora%'. pelo prazo de
10 (dez) anos, Sf!~ direito de exC1ugivio:!ade, aerviçb de

radiodifusio aonora em :l:reqt\êneia modulAda, na cidade ele

Erochim, E.taõo do Rio Grande do Sul·~
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r.C>XDlçõfS Ir[ r;IT-H. ».U.A rncuç;i;:"(" t
U:nCp.AçÃO DO ::;1;1'0\0 H. R/,DJCDU[;'S.iO

I - EHRLG.\ DAS PROrOSTAS

!xcelent.hailllo Senhor 'rim.iro hcr.driot

!'~nho a honra rlQ encAminhar & "l'I... Secretaria ..

Monl$lIqem dQ r.'t~el.nthldmo Senhor Preaidente da Rt:públicll,

aco~Fünhada d~ Expoltoiçâo de Motivo. do SiP!nhor Mini 5tro de Es

tado das Comunicações, ni!!. qual sublllete i apreciação do Con

9rill"fl~O NtlC'ion<"ll o ato conlltlmtill da Portarid. nO HO, dI'! 18 de

_gOEto dI'; 1999, qUIk ·Outor')l'l p~rmill5iio i socrr.nll.DE RJ'DIO sAo

JOS~ LTDA., para, explonr, pe~o pruo de lO (dez) anos, cem

direito de exclusividade., .se.rviço de. radiodifu!lio .onara

freqOância modulada, na cidade de %rechim, tstado do Rio

Grande do Sul".

Aproveito li oportunidade para ren var a Voss:a !x-

celência protl!!Ato8 de ele'.'lIdll estima li!. consi erllçâo.

A Sua Exce1 p.nc ia o S,whor

~~:u~~~~et~~Zs=~~=~~~~o da CMara dos Qepubdo::
IlRAS!LJ~

SUIlCU&FIA PARA ASSUNTOS PARL\HENTARES-SAI'

'itEF!Rf:NCIAI

MINI5'I'tRIO DAS COMUNIC1.COES.

Ar: entidades intC'res~.. das na execução e ~xrl"rõlçio do
'~rviço OI'! rI,diC'difusil"o dl"ver;o. p(l~ ~eu represt"ntrntt le~al, olpre_
sentar sua li: rrc~C'$ta,~ dUI ante o horar:l.o de ex!'C'cir;nte, na Dire'tor.f;a

Re&Jo~.. l do:> IlENTEL elll forto Alcerc, ã Rua Duque de Caxias, 1279

2 _ D('IC:r~[::J:l('S KEL,\Il'["l)S À EUIIlAIlE

2.2 _ JI:~qur-ri .. rntQ d.iri,ido .0 Hirdstro d.ts CO,"\ln!cações:

2.1.2 - No I'eq,\.leri~ento de"erá constar o endr;reço
l: OrTe.'l pono enelA;'

:'2. 41(0' c{'nslituthos t lIltrr .. ç~t" ';,ubl':r-qUent«'~. (,C!II loS

tcttJv" ({'.rrC'\'~,;;e' dc rC'z;J.tro (,li &T!]ull'ulC'nte na
p,rl1çio t.· .. rrtu.tc;

:1.2.1 - 11(\1 .tO! (" ..n~tjtutlvo~ d.. s S('ciC'c!olGel df'\'fOr;;O
const .. r disrC' .. itivt's decllrand'=" ~.xJ..re:u... t'htt

f(u~ :

2,2,).1 _ as "eta!: ou al;õ~1 r~rtt'r.fr,tativ.1J do:> ca
»lt"l Hchl ,io in.111('rl~~!"i5 e incol.u:
clo:>n;,'t(:;.. eur:.ntciro.$ "li ;1.'$50:11 ju
rrJJcu;

2.2.1.2 .. nefll.\"ll<1 ~ltcr .. çi('l ~t'ntrill\J;ll ;;ou estllt~
l~riil. rc.d('I'~ Itr reali:.õocl .... :.rI", 11 rr:
\'i4 AUll;'riuçio do Hinlu;ric- dolS CNII!.I
rdcaç(;('(;

2.2.J.3 - (lI .ldr<tjr.Í!;trilderc~ dCVIl'T.1C! Hr l'rlllJ1t't
ro~ nritos C' a investidur,' hos CU·'C'~
sC'lI" .. nte rC'écr~ c.coTI .. r c!rpto! s dC' tt'Te.-
.id" ~~r("':Id~s pf"1(l llini ~t~rj" d.l5 C('lllU
niclI.1'j~csJ -

2.2.2 _ KC' estatuto d: fun.iAlj.10 .:!cvt'ri cl'o~Hlr dhr"sJti-"o. Tfl."ti\-c), 'F{'nIlS • • '0$ l;ubltc-ns ';:.;!.J.2 r:
2.2. lo 3· ••

D.O.U do dia 23 dI'! a9o.to de 1989.

1- Hem.agem,

2- E.M•• 'Jpnq

,3-' Texto da PORTARIA r

2.2.3 _ ", s(l.:itd ...ie~ ;on~lljflllilS aJnda nil:' {'xC'cut""1to~ i1{'O
Hr"jç" d~ r.H!iC'Jjí(;!.i" deverà<> :ltrl'stnt,1r. Junto
tom ~tU eSt.~l.lt~, Q qu.drl:' ~"cjtot.rj(> .;Itll.li~;I(I(O

l;"n~t,"d... 'c n~mC'r"l ti "11C'(" c (I tirC' d.J~ ;H;~e~ d:e
e.d., s;c1(,;

2.3 _ ~(>"r"t'\'ftl1te de 'l~e (lbt.~\'e as~enti~ll~nt(l,r;;:'i(\"d~<C""4:~",1
de S.'(:urótn>;il Sólcltl.d., ~to ,1 sl'de dI:' ~UJll('lr'l"', _'bJctC'FI•. '6
~~~:~:ir~~tivcl locilh:'Hla d~ntTC dos lh,itell d.; }'''.i~''i: (',..'

2.3.1 - l"ic"lll dtspen!'>lltlOls dOI IIrresc:-ntõlçilo do d""\l~cntl' dI"
Que tratil. o item ant.L·I·i~·r. a'5 entidad"5 j; e'Xcc:u
tólnte de qu~l'lu['r til'o dt ~C'rvi'i" de radi(ldiru
$;(> na fai'lí.ól dto Fl(.'nteir ... devendo, tntratar.to,
inf",1 M;lr n" pr'~rc.• t<l (':-;.511 sitllllçi('.

2.3.2 - A~ entidades JÁ t(lnc('sd(ln;rh,s/permi~,~i('n~rias

'luto. Pl"],t primeira \~::; pretendtrelTl e:'\c.:'lJrJ-r ~rrv.i

ço de radiodíius~o 1111 F,,d;'(21 dt' Fronte:in. dt'vcrã~
pn.....-ldl"nc) .. r .. tld.lf·l<lç'à" de scl.l:J atos cC'ns-t.:itl.lti
vos .l.'S dio\pcsiç:;es dv D~·ci-~·t~ n~ 85.0('-1. de ;:6 de
.gC'st(> de lllqO, ~ fim dc "bt.trelTl, .otn",';.!! do
DEl>'TEI.• <.'> .1~st'ntlr,l~nto d~ qu~ [r .. tOl. o jtem 2.3.

2.4 _. P.e1;H;i~ .\.nu~i de,lnf_'rlll.H;õc!ó So:iJi'S (RUS), 'C'~'nlC' I'r.",,,
de cnrrpimcnto do) leSJ.sl;tçitJ tlnbil11dstil rcfe"'ent.:: ~ ob"c,::
vând<l d" rr",.o,~i"n.. l.1jolde de t-r<lsl.lciros n,l rntid.lJ.::;

2.5 - Ct'rticlàe dt' q,uítaçE" de triLutos f.::dcr,'lis, I:xet:tCl quandó
~e t rOl til de !!li c r"t:ll'õ'r("5i1; .

2.5,1 - Os d",cul:ltnt,.s t:'nul!ll:'r .. d ... s ".:J~ itú~; ::l.~ e 2.$ nôo
I'rcti~J-r~.:I st:r oll'r(',~tnt,:\d~~.5 pelAS ",nt:ldóld~:'\ 'iue

• ni o t:enhDJl\ aind,1 in,ieiado .!!U.:lS ~tivldJd,\s.

2.6 - Dedar.lçlio firll10lda pclos admin:istróldort~, ·confonu: ,\n«'xo

1.,
J - 1l0Cl;)U:XIQS 1<EI,,-\'f,I\OS ,\ 'c,\n\ COTl.ST.\. ('C AC10XlST,\

2.3,.,3 - A$ ~ntid"qc~ que, rara regis'trar "'u O\l"qUl\dr 5e"~

.,.tO$ cl1n~tituti\·()s '1'~i:{'~sitCr:l do ~~~,enti"'clltD do

Con'5clh() d~· SC(,Ul".:lIlÇol Xilçi~'n.. l, I'lcnefon:lJl:l no

i-telll :z. J, dc\'cr~ o I'I'o\'ide"ciJ r e::te j C'CUnll:nto,
.,.trilv~S do 111:::aEL. b("ro C.:'!nO o con!,cqUo:-ntc l'egi5

trl' ou olrquh';!Imcntc> ,j"s mes.,,:;~. antes <:In datn P"{'
vl~tlil p"'f'i\ .I l"ntr{'&il ,I .. P'-OPO&t,l.

LUCIANO Br. ~V01.0 DF: ANDRADE
ubch(>f(>

Arlu;Ília. 23 de agosto d~ 1989.

Outorga ~rMi!u\lIo A Sociedade R~dio S&o JOIO''lf1 Ltda.,

pllrtl explorar. p~lo praZD de 10 .nos, serviço dl: r!

diodifusAC' ~onora em freqü~ncia lT,odulllda. na clàad,.,

de Eril'tchim. Estolldo do Rio Grande do l'>uL
, rorma1m~nt~, • Port.ll.r1a d~ nll' 10(0, de la d<:! ~gOf<.to

dt!' glBg. l'ublic~da no oiúio Oficial de 23.8.89.cs

ti em condições de &er cnc~minhüd<! à Subch~f i,;, pAra,

A~~untos pO"Jrlam~ntarF!!l-. parti ~laborllç~o de M"lRsag,"Ul

,,"o Congresso Nacional.

PARECElZ:

PORTARIA NO 140, dl'! 18 de ~goeto de 1989, que

.outorga permineo i. SOCIEDADE RKDIO SAo JOst LTD1>.., parA ~xplo

ra.r, pelo prAZO de 'la (dezl anOIl, .em direito de cxclucividade,

Ilcrvico de r.adiodífuG5.o sonora em freqfiencia moduladA, na cidade

de l.rechim, Fl!ltlldo ~o Rio Grande do Sul".

ASSUUTO:

5- Avia0.

CADIMerp. CIVIL DA PR!tS1D!HCIA DPo REPÚE:.LICA
51.1bchefh parftl A••untos Jur{dJcoe

aF.f'f:RtNCI.\Sf MTNICOM - E.H. nll 117/89-GM
COWrROLE nll 1195/89.

iDITAL NQ 222 /88-GH

Recebimento de propogta~ para a execução e eXDlol'ar;ão de se,rvi ço do!
radiodifu~l'io !lonora em freqLi@nc1,a !lodulada, nd cl.d<idE: d~ trechirtl.
Ei!'ltado do ~io Grande do Sul.

hB dClIlóliR condl:çõe!l rJ"ste "ditaI fa7,l":iIl parte do Dr'OCfUISO qU~

lhe deu criQCOlfl e encontr.ua-se :11 dispOS1Cão doa lntcrc::;sados na
Diretork<l neoi.onal do DEllTEL. e.m Porto AleQ.'e-RS. 511:uada n~ Ru,) Duqu(!
de C.xias, 1279. onde seu!'5 r,cprc!Jcntantes leoai!5 dc'llerdo~e:'.t"'''lqar; !5uas
propoBta5. ' .

o MINISTRO DF. ESTADO DAS COHlINT.C'AÇõES, tendo em Vl!ltlt o
di.f:lpo~to n:J aetiQo 12 do Decn"to n2 10.S68. de 13 di! Ir.alQ de 1972. 11! de
"cardo ÇOl~ a.s normas e!'ltabelec,idils no fleQulamento do~ Serviços dI':
lli!t:llodifusao ttlll VIoor. tornA pl1bl ico Que. tl'a.n!:lcorridos 4~ (QUiH entii·e

I \nco) dias. contados do OlA 12eoulnte ao dil publlCa.ção dC5t{ Edltal no
iArla Oflclal da Unliio. estar.:i rcccbcnc10 pdo pr..zo.1e JS' {<,Julnze)

... la8. propostAS para oi! ~xccu<;iio e: eXDloraç~o de serVll;iC d(! r..1,:hodif1J!:l<io
DOnOrll.. COlll as cdracLer!ztica:l e condlçbc.!l QUC :3e sCC',Iucm:

.".",.""'19

3.J - J'r,n·. dói (,ol1diçii:o de br"!ii1~iro" feit:< Il\ediilnte apl·esc:,
tlçi" de 'qualqucr l.lln dos se~.uintes d('1):ln .. ntC'ls~ e("rlidao

de na~c.i~'t'ntt' "'u c .. sill'wntd, C'ert.iri.::~:lo de r~scrVi5ta. li
tU)(l de' eleitor" tart.C'in: pr<:>ilssionill 011 de id~,ltidade

ou co.>"'rrvvrinte_ den~tur~li':.;l~:;o, ou de rl'c:C'nhec:ill'.ent:1:l dc
ir.lI:lldad~ de direitos c:ivis, paro'l o.!! pçrtuI;UeStS;
3.1.1 _ fica di3pensado dol oll'resentaçio d<l rrollol de que

trat .. (I ltC'1'l 01c:1m ... que'" perttnc:er ao quadro 50
citt;rio de ~n'tidade -exC'cutante d~ ~ervl~o de ro1
ai "di fu~;o.

3.2' _ fiC:I;l de C;d:lstrlillllcntC' - F~r",uJ~río O~T-l.fB ("'"exl:l lI}.
f:"; 03 (tr;.$) via"~ Jlolrõl 03 .!!~ci(l!l q,ue detélOl S~ (citlco por
c·tonto) oll .. ais, dil5' cotilS ou .. ç';e:~ r~prcsent.tÍ\·as do Cõl

~l ti) ,ocia1;

llt'Cl":'U:XT{l$ ULAnrOS Ao C,~M .tr~n:JSrR;Ul('R. ~'''' • ,.
... 'r>~_ • .l/;'~""'/ n'.1,lJ

".1 ... ,ProYI d1l ,condiçol<.'> de bru;j]eJ.ro nato ....~te aprf"~~U.i
ção dI'! qu:l1quer UII dos setuintes dOCU!!Icntos: certid;lO ;"Ve
nalcJlI\ento ou c.;r.Sóllllento. certific.;r.do dbrC.'ler,.i"ta, tl.tu-·
]0 de eleitor, carteira pPofissiono11 ou de hlentidtlde;

.(.2.2 _ Fit.;r. dhp~n:u40 d: .. apreff'nução da prc'U de que
trata to lte., anteri(l~, qlJl'!. pert.eoncer ao qUôldro
dir~lJ.v" de entid.de JÁ ex«,cuunte do u'rvi"o de
r",d [odJfusio.

".2 - ~:r;;:~:,~~: ~:r~1~~~:s~i:~:'~~~~~:e~r: C;::~:;n~~~"~~:i~l:
tl.o~ S (elncc) An~'s. he. Is,i. dll." loc.lid.de-s onde to,,,!.
ç. ou hajl u,r:rcido. no ael.o rer{odto, ati\'1claclcI t',con;; • .!
c .... COtla adllllnistrilJor.

4.3 - ·'roTa de C'IJ"'rrJIIlt:'nto dlls (lbri.c'l;ões eltltol'"lh. ~edi.ntl!
C'ertiilico t"rnC'l:~d.. reI. JlJ'\tlç. EltoitC'ral;

<1.4 - Dllc:hrllçiio a$slnadil. por todo. o.. diri'tnt~ll. conforMe AnoS.
:xo 111;

01.5 - rieh. de C.,bstr .....~l1to - Jl'or.-ulárlO [lf;T-J4S••• 03 (três)
Yias;

fREQU~NCIÀ MODUL"DA
Erechlll1-RS
205 ( 88,9 .HH7.)
C
1M (cem) HYH
Ilimi tauo

1. Serviço
2. Loc.lI;l
3. Canal

·ti. Clii!l811'!
S. Capitõll llIínilllo ~xioido

6. Horário OI! funcionamento
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4.5.1 _ Os dO(\.ImcntC'~ ~ ~u~ U referelO c;y,' itens 4,J e 4-5
não I'rl"ci~o1r.io Sl'r ilpresento1j(>~ pelo!! dil'lr,entC':l
que írlt'ctr.. ~ (I qU.:Idro $l'ciet~ri('l d~ cnt1d:lde, urnll
v,,: que .:I .aprt'!>entlçio dc~ m~:iI:\'H ser; feit'" a.te.!:

dt'ndo 1:" itenS JoI e 3.2;

4,6,,: Todo" os' docutlen{{•."i', CO" exceçio dos qu~ t.:nham vilJi,bdl:
rredC'terelin"da r dos COClprt"":llrltes de n<lcion,11j,l .. dt' .1t'\-C

r;o ser fil"I'IOldos, eJ.:reJjdl1S ou r,"vali,hdo\ em datõl n.\o :lU

flcrior iI. bO (sc,!;scntôd dia,!; d.1 sua :lpresentaçio;

5 - Dr"'OSSTR~Ç"io DI: KJ:CCRSOS TicSICOS

, A delllonstr:açào d(ls reeurS(ls teenJc(ls il que lI'(: refO?I'e o
n!)' 5 do" it,em I do Irt:l ~C" 1 ~ de- Rc,ul illlento dos S.:rviços de Rildiodi
fU:'Iiio, com a red~ç;o dada p~lo Decreto n~ 9J .837/85. dever; soer fc-l
ta 8ledi~nte indica .. ic da.:; cilriicter1.5tic~s do troilnsllIis$or c do sist~
rlil irróldióllnte (.l,nexo }\') que a entid:ade pretoende utili:'õl:r na!> 5Uil';"
inst.l]o1çôes, COlllprecndenço: ra.bricôlllt.e. tIpo e mo.:feJo destes f'quir!

"entos.

6 _ C.'.l'IT.A.L ~hIM\J l::IlCUí> PAR.\, O L'I(PRJ:f:J:DI~r:xtO

6.J - o Cl!.piul mínilllo'~:d[:ido pllr,1. " etlpreenclh,en;o de qUi!' tr;J
ta a atInea "c"~ § I'" do Itt.igo 11 do Ref;ulal':lcnto dos SC!
viços de RlIdirociifu"jo, COll'l õI red<Jçãeo d.IOJa p ... lo Decrete> nll
9~.83íIS.'i. é C'.lIlcuhdc em funçio da potência ou, no ('aso
d.e rH, "dói classe dó:! C'stõl'i~O, 'tonformc tílbel<t llb .. ixo 8 fix~

da peLa Portaria }IC n~ JJ6. dt' 11 de novt"mbro de J955.

J:sn.ç(>~s tH: k.tDINIJrt'S;'o1 SC':"L\n.l I:'( oj;li.t5~~;Ôú. ,-,xn!..f(- '},h
TA l; O~['I,\ lROI"JC.\L r:b.-W-

.. ~. O~?.Jk'"
6.1.1 - Estõlçoes d~ pOlenci; :ltc 500 \','1 C':'ó~Jusivc ....{f.·v

«'(',I'I) ve:;es <) .. ail.'r ";dor de Reterenci .. ;

6.1.2 ~ E5t.ilçõe:o de potêndil cC>Illrrl!'('ndida I:ntre SOO \', in
ciusi".e: 1 c 1 r..t

• inclusive -" ~oo (du:.enti.s) Vt!H~
o JrIô1ior 'hlc>r ôe Referência;

6.1.3 - Estõlções de potenci~ c('lllpreendid<l entre J klr{, ex
clusi .. c. e 5 klo'. in..::lusÍ'o'c -, 5.:10 (-luinhe-ntils) 1I~

'te!:> o,I'Iõlior ,'<tlor de Refc.,r';nciai

6.1.4 - Estillções de potência c('llIprcendidlll entre 5 I.:li, ex-
du!ohe, la k"'. inclusive - 1000 (mil) lIt":::es o
Jlõlior Valor de Referêndõl;

6.1.5 -" Estollç'ões de pot~nc:i(l c(,lIIprcc:ndida ("ntl'C: 10 kli. ex
dusive; e 25 "li indusivc - ~S(l(l (du<15 'lfIil e qui
nIH~nt<l5) ve:::es o. maior "0110r de RC'ferênci.1; -

6.1.6 '- E::;tõlções de pcot;n(ia ('(,l'Ipr("cndiJ.l entre 25 kll', ex
clusive. e 5a kW. inclusive _ 5000 (cinco ~il) v;
::c:s l' ".dor Vól! .. r ue RC'ferênciai -

6.1.] -"Esuçõe~ de rotenc:ia superior 01 50 k;; - ,000 (s.:-
te: Ildl) \'c:.es (> I'liilor \'.d"r .de Referênci,);

~STAçÍ\rs DF.: UnI~H1TS_~C1 ~~:-:~~,\ DI TREi::t:'b:r::U !I~ilt:'LU'\. -
f)f .

6.1.,8 _ Ê!>t.aç~es ch.<:se ':C" - IOtl (tem) vezes ~ Uie-T V;I_

lor de Rcrcr~neia;

6.1.9 _ E:o;;t~,,~es Clil!!,~e "D" - 200 tduil:ntils) ve:.t:s
Jlólior Vóll]or de Rererêneia;

"6.1.10 - E... tôtçõ~s clasu "A" - 500 (quinh.:nta:d vc=cs
~".ior '0' .. 101'" de Re{er~m;.iil) .

6.J.ll - -Esto1lçe.es cLHse "i:speeióll" - 1000 (lIIil) \·e::e!.
lIl,aior \'.]or de lIef~I'';nciii;

ESTAÇÕES fiE kAflIODJI't"S;\O 1'l: SC':-':S E I~AG0'5 (TELEnsio)

6.1.12 - E5'ti1ÇÕII!~ de potênch até 2.k'i, txc1usive 150D
(.il e qlllnhentu) veZC$ o. môlior V.lor de Referên
cla; -

4.J.13 - E.. tlçõe, ch POt;/lC1a co_~rtcndjd& C'lItrc: kll, in_
c1u'Ilu 11'; 10 U', eulUllu - :;:500 (du~s lIil • qu!
nhtnt&,) \"(:11';1 o raior V.. lor de RtferêllcJl;

6.1.101 - [~taçõl'! d~ !'ot;'lch t'''''pr- .. cnd1d~ f'nt..-e 10 ktr.', in
du .. iv~ e 2S kl':. C'x':)\l$1\'e _ ~(lOO (dnt'o _li) 't'e:'
:e. ~\ .aicor \'o1lcH de Ilc{cr-;ncj.;

6.1.15 - EIt,,,;êu de f;'l.'trnch itu.1 (Ou .Vf'e!J.:or a 2fk'V"ar-;,
7500 h..-lr "liJ e.'lldnlu·ntf;'1) vc:::('s o'",dor l...~_
dr Rdrr<nC't.,; ()Ii'~'"

6.2 _ O" Hllorf'1 ~atat,... lrcirl"s nil .. o:-nclonada rol"tllrl. HC 3'IM
S.). r~fC'rr".'f' • c.dll fl.C'\'"l ce-neessio ('lU rf'uds$no prcten"
did«, C('ln.lJoer:'l<~.i i:"ol.t.h .... nte, e o ..."lor df: l"t'ft'rênc1;J"
a ser C"nslderlldo ;,,)r.1 <J t'~lcul(l. é o vl,C'nte n;-. data da
puLlit-""çio do êdlt .. l;

7 - iA r:r.l'W~STF:'çi{' flE llI5N~rnILTt\tor. DE R.f:;:.rItS('l~ FI~.\:-.t:[UI:(lS rl\llE

J.~ SI:R. f UH 1'\ :st.:G[JHE rCR~'\;

'.1 _ ~o eóu:- de t'tlt_idóldll! ,)h\(h ni(l executante Cl'l l\l'rv~

rólldJ .,dl fll,30'

'.1.1 _ QU<lndo o c""rdt.ill 'OCi0l1 dól entidildl." for 1."\1<11 ... tI
!2.E!!J~ aco ,,~1C'l" do capital mrn,illl~ e:dpdo p"r"
(I lI! ..prerlldh1t'otC' e e!i.tiver tl:'r ... 1"'f'nte Illtt"Glill i:o:o'I

dto ou p;evi3t,}, r.C's ato3 c"n~tltuth:('Is. " int'c~r!
11:r.J1çno .iIIté • diltil d'c: C'ntrõ1Jôl e/ll funci('ln,'mer<tC' d ..

ut&çio:

7.1.1'.1 - rro'u de dep~sitl.'l·. elll 1-õoocC'"ou outra
inst.ituição fin.llceir~, de, no ..1n1110,
50:$ (dnquenu por ccnt.(l) li" ville-r co:r
rt"$.pC'n&tnte ao eo1r.it~l elC.il.idt' rar.. o
e-_f,re-cndhlcnl:o;

OBStl't\'"ç~(l: $~ ~ erltidóllde rôll"tidr.llr d~ llais 'de
IUI Edit"l deYer~, f'.lIrl\ c:I·h UIIl dcle~: :lpre'!'cnt3r,
II;M do .:!cpósitc dro 5(1;:; (d':iqu .... ntil i"~l' <:cnto) doJ
co1pltôll, Ilinllt;t de a~ter,)ção.do.s :lt.C'~ ct'nstitut.i-
TOS ondll! conste (" óllur.zento do cap'i.lal ~C'c:ji>] clt:
11011$ o ,.;l10r Q('I cóllpit.a.l· tl!ini:ll.;l· e:d;ldl:' p"r"óll cada

\Hll do!. scr'/iço:t !'J"etend:l.d"sj'

7.1.2 _ Quando li!' i:01pital "OCi011 for infeJ"i(Jr ;H' (""ritIl1
.fni.o u:lt,idll pa.:ra ('I elllpr~~ndí~('rlt.... (Ou for !.l:lJ.11
,(lu s-ueerior, l:Ias n;-" estive_r. tC'tóll]mc-n!,l' tn~ctl"i1Ji

1ado
J

nea previstól ..li .sua intcr,rali:;Jçól .... ate :l dil
ta do ini~io cc [uneion:amento ~óll cSt .... ;Ol

1.J .2.1 - prov;1 de dpp~sitC',. e" banco ou
in!\.titui .. ;o fin.ilncciróll, de~ no l:l{nirJD,
50% (dn~uent.l por ceflt~) do \'alôr cor
respondente i1Cl cipit.ôll exitid .... f'olra o
e~prC'enJ.it'le n to;

1.1.2.2 - d~~/!IOn$tro1ção de disponibilic.lde de crt
dite:> b~nc;rio ou de ~ .. r.ilnfi~ d~ finólln_
c:L:u~t"nlC', Ceitól o1tr.avés de ,h~('u~I~'nlC'!;

fc-rn"ddC!5 rl';1.il~ in!õt.ituiçõc~ rl';pria1
"ou de tinilnciulent.o cCtncedido pelo fóll
bricoilnre dl:'~ eqllipa~,entos. de fl:'r~'a ;J,

c:co"r1et;ll" o vil .. r do c;>ritõll IIc'nci("ll;zdo

no $ubi"::tI' .anterior, at~ atinGir. no /111
nil'h", otC'tal dCl C'õll'it.t' c~J!,idl'Q,' r.-.r,,:t
o elllprt~n'diJllent"; FI., #íu

7.2 - ~., (""'5'" ,',~ l'nthl~de CX~(U{OI:ntc de> ~l'r\'iç" de- l"idi~;jJ~ili: ~~-

7.2.1 - \,luiindo t' Cotlpitoll "OCio1] t~.. tóllllnC'ntt" intec;r-ali:'ll.:!o

for~ ou :~~ i SOIll.Li dos \'õdôl"es fi 7>l.õld.:'5
na re-rt.ill'i. Me n f 316/55, para c.:I.ca um de • seus
$crvi;,;', .lcrf'~cidil da quótnti.,1 t-:o:.i(.ida Farol I) no\"o
~mpreend.ment()• .l en1;idllde fica isent<l elo1 dc"'"n .. _
tTilÇão ~e displ:'nlt.-lIídade ele re('ur~(o$ rlnancei~
TOOl;.

7.2.2 - q~~"~do ô c;t~itill sochl for~ oilO Coapitil]
IIIn.llllO e:<lt:~do para. o clIlpreendilllcnto:t (~~c:colher,

llmõl d.1S 0pçoel .ilba.ixo indicadõls):

JtRI"'EIR~: I) prou de der~slto. em bôlnco ôu C-r:l cu
trilo in.stituição fin.3nceira., de. n;
mIni!!o 5C~ _(clnqu~nt.t pôr centol do
Võllor corrc:sri"ndente do ca;tit1l1 exi_
1;1do para nove- e"I'r"~ndí"'ento;

b) lIinutl de altoer.;çi'o dos atos c<:'n~ti

tutiy~t pU'o1 elc\'ação do c:lpi r.,]] SC'

c1a], a !ler ;>ulflcntado je :Ilai-;.' va
ltlr nece5;,;iri« para!, nl.'l"'o ~"'rreen,jj

IIIcnto, noil qUOII con~te ql;~ OI:~Uôl int;
e-rali.::tçio total ser; efi'1:i ... :d','l H;
~ data prt'\':i:'\t~ parI! " ("nT:r,lda
rUl\dona~ento .:I.l estôlljipi

SEGl'XIU.: .) rr{'\'8 de d"r~l>ho, C::l bo1neo {Ou ~~utrôl
iratit'ui .. ;o fJnancC':!.[ol, dto 'h" .. il1l.
11'0, 50% (rinquenta. por cf'nt") d" \'01

lo,r ct.-rrupondente lO capit.ll u;lr;i~

do po1r_ ti n~~\lo ellprct'ndia!lltoj

b) dUlon'tra,,'o de dtsrollibilidade df'
cr;dJtn bólllH';rie:> ('u de ,.r.tnth ~~

tJnôlnc1a.t'nto. feita atrU'ts de d<>cu
lIe~tos fornecido" pehs instit"ui"~1I!1
pn;rria, ~u .;1 c financia.l!lcnto concedi
&0 jldo i,ab~ic.nte dos C"quipartlcntos:
de forala • cOlllp]C"to1r o v0110r do cilrd.
t.,l a1enclonôldo 'no subit('r, Olnterior:
Ht atln~ir, no Ilinl\l'oj e tcotal do
c.pital tll.1C1do i'.lI.r~ 'o tr.pre:endh:cn
to;

7.3 - Sendco a prC'rc-no:ntC' Uf:1a fundii~io~ t"xecut.tnte do .ser\'i<;o de
Tadl~~Jifusi., ou n~ÇI. I c('>IIIP",'\:;lçio) d"!I r..-curs('lS poder;Í

ser feita do:- vila dôlS ':"C'Gulntcs mane;r;u:

l'RIHE.IFl."': a) pr ...... ol de dep';~ito, em bôlnco ou outrol insti-

tuiç;e:> (j.,,1nnirol d(', n~m~jfjl\;" S(l~ (r.;J,:~;}f{~

tól r"r ('tnt~.. ) do vo1lor ('orrc-""r,'nd .."ntc \)'~
ritJl) oe,;'í.sidl' par ... o e"1'Ilprll!e"ndifllento c • .';1,-,""

b) dtlllt'nHrdção dc"'diS~l:'nibilid~de de crédito
hllnl::;r:ill ou dc (,ólranti;t d,e fillõlnciaw:'ntÇl,

fdt" ôltro1 ... és de dt'cu",ent~$ fornC'cidt<:> Po:},l:>
instituJ\';e~ pr,)pl'i..ll.": .:ou de rinõlnC1.,~!"ntQ

cC'nced.idco pt!lo fabriea"t~ dos equipdllH'ntas,
ou atraY~s de cutrcs meico.1. que dC"rr..)n!itrem a
eOIflI,lementrl"iio do Vil l "!. (C't:i11 do ('apft",] exi
tidD Vilro1 o t'1llj'reendiftento. -

SECUNIfA: J"rovol de dep~sito, e_ banco ('u ('utra insti-
tuição fin:anceira, do 'letal do "'ó11or C.:lrres
pl.'lldentt" óllO capitill oexigido:- p<lril (I el'l;preen
dil',ento.

7.4 - O" financia:r,ento com os fôlbricilntes dos ectUirôlmt-ntc>s
CC'J'1 ~l:'lóllbelll';cilrl{'nl;.ol: d~ t'r~di'to n2cl"n.l1$ nio i'odcr:io
r.ont:r:,tólldo.<: ror p:ril:::O superior 01 10 (dC':.) ilno:'lj

8.1 _ A entidólde devero1 "'rrC',;t'nto1l", l!1Il <:omrl~ltl~nt.lç;o i SUól Fro
postõli. ,o quadrf.l. '''nex ... V). p:.r:! 0$ fins d.:as alincas .l, b~
c, d, e e t do- ~ 12 d .. i1rtíJ;;o 16, do Reg~lHlcnto d.'s-Se;
viç;i de R;diodifusã'o. com ôI redaçio que lhe foi d,HI.a pe
lo Decreto n!' 91,S;)], de 25 de t'utubro de 1985·

9~1 - Paril ef.eito de rr .. rT1chi:1lento,do~ iten.s i e S'~o ..l,nexo \'.
cC'pstante do 'it~1!l ;rnr.erior, a proponentc: ..

~onSider;l.ndo o intc:rc~~e na.cional e a finalidade ed'Jcatí
..,,, oe r:ultural 10 :ier'\"iço clt" rildiodifus;o <:!cveri ",lafoor~r
5~U~ pr .... 'ranas .inf(lr\l1ólti\'e-S. educati\'05 (e 20 vivo), bell!
COllô a publiddad~ t.:'I'len:ial e o serviço ncoticioso, de
forllla .a contribuir para o des('nv".]viJilento di! xaç.io, ôltra_
v~!. do ilrer(t'içC'illllento f.nte,;riil dC' hl'r.lec brasileiro.
Ob:'lerVõlnda, entre eutros. (15 set~intes crit.~ri('is:

,9.1.1 - prcfer;nci" a -tclllas, óllutorel: oe intérpretoe,; llaci.o_
nlllis, a fi!!! de incentiv... r 4 Cri.:lth'id .. de do he-llIc~'

br.lsileiro e o dC'st"nvo1virr.enl:o dóll~ e!:lpre~::I..s produ
toras n2eicn.h, tom :1 ('Nls,equcnte :amplil'lçiQ d-;;
.. ercõldro rlf' trill-:Jlho lil:,ó1:do OI 1;1:\,1.l:;; as i1ti·.. id<ldcló

U'd~dl:":;;

9.].2 - n:spdto ;5 diferenci ...... ;;e!l rf'~j~~nids.:ioll ct!]tnra

br-isildra, prC'curandco relaCloni-JJs en :;eu pró
prio C~"nt.e)tt(';

9.'·3 - m",!utC'n"i" de elevado senti~é'l.ico••ll'rll:;l'c ~
\'1c:o; _ nD,':J:...3..

9.1.4 -, fide~ J ,nidade da i~fC'~mólção.e. ob.'>erv.i nc~". 'Vf;,,'djp
pllhlHidildt". de pnnc.lpi(l, etJ.cl:'-!: ind.J.:;ren'~f
Tcis ;. prcoteç.iCl do públic.:o e do cC'nsulllidor.
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10 _ 1l1.SrOSIçÕES FlUIS

1",1 _ 05 doculIIentos deverão ser Ipre~ent1\dos. pr~rt"Tend"lme.!!

te, e't:I orir.in~is leGíveis Cu::ultada. a l"trrC'juçno (ota~
tática de."de que as cópias U:j;llll lutClItÜiHhs (' lcti

veh;

10,1 _ Ao aeeic'õlçio das pr0T'C'''It.lll não implic .. r~ na. C'brig;1torie
d.ade da l;lutOrt;~. podendo o Edi'tal ser çancel.ada ror in_
'teresst' d.l Adrr:loi!;tTôlr,io, I!ledi,õlnte ato do :-linlst.ri) d,1s
COlluniealjôcs no:;. termo!> do artigL' 11 do Rq~;ulA!IItnto elas
Serviços de R.lIcliodifu:<.ii'o. 5~/I, que as prt'pcnernes t.enhaJll
dir~ito l qualquer TC'ClõlDI:IÇ:io ou indeni:'II;ito.

10.' _ Ct>nltaUda. [,altl t1U Snt'lu-rt'çio nI d;O('U••hU/iã.t' que .ICOII
panh .... prop0lot.l. o DENiF.:t I'oderá c:onceder ua prllO d;

at! J5 dias .i. propontntt" pan lupri-lI.

10.3',1 • lfol Lst.dos do ),n .. tC\n ......\crlt .. Par:. RC'ndônia
• n(ll terr1t~rl111 do ,hupá e Jfeir&fJla,; f':<C~-".0 dA" c: .. plt ... l .. do>! cltad.U! !at.t:i:os, o pr:a:co
pedeI'á UI' d••lé 30 dlu, .. erit;rio do
%)tNTF.I••

)0.3.2 - ~UI"do o tdlt.l U' ref.rir • UM.a lC'c.aUrlIl.Je a!
tu.dA nill.Faixa de Tr.::ontc-i.r.a ••• J:':ara (I eUJIlp,"i
.entD d. tI!':tl&:tnl:'i. for nec~:lllj,.io o' a~"'l'flt1~t'1l

t(l pr:.lo do C~nJC'lho de Sr,r;ur,t\lçl Naelf'""l:
• pra::f' podrr~ ler dr at~ 30 diu, .. c:rit~rlà
do DI.NTlL.

10 •.4 - () Hlniuro de' Eu.do duo Co~unic.. ç~rs pcodrr: .utl:'ri:ur
.. Juntada ele dotu .. rntos 10 proctllso das prop"nulter. ti!'

cleter.. lnllr $eü rrestudo.

10.5 ~ O Ministro de [.n.do das COlllunicàç';u rescrv.a-se .. [11_
c:uldade de, vrrific.d. 11 cc-nycnjincil e, havendo pOll!li_
bilid.dr t;crdc ... .:outor,:ar i'f'r'f1fs.!oio a •• is de I.Ima pro
ponente dentro .s que atendere. ~s presentes cOlldições.

.....ntr o (lX~!ItD, concluínos que ,a~ 3eguinte!l e!!

tidadoe estão aptlls ã outorga objeto"'do Editnl n'? 222/88 :

a) ElfPllliS/\ JORNALISTICA DIi\RtO DA M1I.NAA LTDA

b) Mnro ERr.CllHl FM I,'t'Dt\

c) SOCIEDADE RlíOIO SINUELO L1'DA

d) RÁDro M'I,ÂNTID!I. FM DE ERECHIM LTOA

e) UDIODIFtlSKo I1rJERO-0UERO r,TDA_

f} REDE Ll'rOpJl.L DE: EMISSORl\S L'rDA

g} RlíDIO 1';0,\ V1STA FH LTD1I.

h) SOCIEDJ\Df~ R1.DIO sXO JOS~ LTDA

AS3im ~!ndo. sugerimos U "'ct'Orno do!'! preaceSflOF<

& Diretoria fh"Blonal do m-;tln.:L ~m Porto AleEl:l':, pura fD7.cr 0.,:; ex1-

g~nc1tlO lH::ilnu citadas no prtlzo de- 15 (qulm',tl) di ..."". l\ contar do

~ceblrr.(-nto do otlcio de f1otltlcução, e. após o cumprlmant" dno

Jlel!l,,"~3. dcvcllvcr Cl efltl'l 01111:;;\0 pnra pros$cgulr.'.t:nta.

Brllcil1n. / Sdc Ifa<-.u'-i...a- de 1'389

r>/'!M~JU/.~I· NEW'l'ON LEAL cl}s'rr.
Ae:3fotcnte Juridlco

pc l\cordo. Enea.minh~-.!\~ à Diretoria. Rf'!f].lonal

do DENTEL em rorto Alegre. par'a formular a.s eJl.:ig(.J1cias, e, :J.I-1ÓS

O cumprimento del!:ltn ~ol1cItaçno, devolver t1 cata Divisão.

lsrlltl1l1a. ~M~ do xA~ry de 1989

0):\ 1Jk" .#(?
ESMERALDA EUnÓXIfI.,gorIGÀ~S) TE1Xf.I!!A

DIretora da ~~~~3'~4~~ Und pdifusao

A RAD,
informando que a RE:DE LITOR1l.L DF: r::~lrSSORl\S L1'Di\~ com
plcmcntou cua pl:Opost<'l, jnti1n:1o à. Pl~ 33. co Proc.n?
29.102,001217/88 a dcclnr.Jç.:io :::o11eitadn e que a
:R1\DIOLJIFUS;'O QUERO-QUERO LTD"~ •• embora not1.flC'i:lO.:t/>;lo
átendeu aos termos do. oficio N9 0'15/89 .

.Jlru.l7.02.89

'iARlh ~~!;ru~
CHEFE SRAD

Me - DENTEL

PROCESSO N9 29000.005691/88-34

Senhor Secretário-Coeral,

t~cl arecelllOs que as proponent.es, SOCIEDADE RÂ

DIO SÃO JOSt, LTOf\., R~DIO DOA VISTA 1:1-\ 'LTDA e l".EDE LITORAL DE EMI5

80P.AS VFDA, ill:resentaran.a docum~ntação em ordem" que "'!; der.'lais fS
ram not1ilc.:.da:r p~ra suprir falhas t:: J.ncorrcçôes cl3 docI.JInentaç';o.

A RÂOIO ATLÂUTIDA FU DE EnECHIM LTDA, a lega 11

1JUpoll~iLi1idadc do apresentar as certidões dos Ciu;tórios Düttribu!

doreI:; Cível e Criminéll da eooarea de Lages de seus Diretores, ar •

HARCUS PJ\MON OV05,an e Josr; PF-~DRO SIROTSK'i", uma v(!z que o p','>der j~

dic1.ir:l:o dllqucl:l cid,~dc encontra-se em greve. i.vicie·odcic ..'íls.a3·'c' 82) 1\

entlda·=c a:.tr't:JJ":OOOU?-sa a <lpresent:<'i-la.<; t;.,fllo:;u··os·c.U'eL"u:"il:l:s-r::'e.::mJ-lir~·S3,':;- i!:tt

viüades rPr"lc'\iS Julgamos relevantes as razões que envo1vBl'1 a pro~
nentc li. t;lão aprc~cntllr as citad<'ll!l certidões, m<lnt~ndo-a entre as

entid<1des quo est~o aptas a r(·ceber li outorga já que ·de sua parte,

cUl1lpr.. l.l todas 4S cxig&ncinn d ..LS Condições do Edital.

1J, RÁDIO sur~ ltMf':RIC1\ nl Df~ ERECflrM LTDA, ~mbora

notific<Jda pelo otfcio nQ S50/B8, não :fez constar de seu contrato'

aocial cláu!':ula decll'tri'lndo expre!':samclfit@ quP. os admínistrador~s s~

rio hrasill.'iros niltos e a sua investidura nos cargos somente pode

x-â oCCJt:reJ;' depo1n de terem sido aprovados pelo Mih1stêr1o das cem!:!

nicaçiie5. conforme exlgência do § 19 ~o Art. 14 do Decreto 91'. 83f"85.

AS5U:1TO:

ESTUDO

SIN'l'CTlCOi

Trllta o prc.fõonte proc~~so co Edital

nÇ> 221./S3, para outorga d-:l serviço de rõLdiodilu::.30
!mnor~ em !req~nci.a r.adulada. nu cidade de Erechim,

Estado do Rio Grande do sul.

No pra~o estipulado. acorrcral'.l ao ch~

!:tado as seguintes entidades:

~) EM'RSSA JOP.NALIS'l'ICA DIÁRIO DA

Ml\J:n1i: L1'DA

b) AAoIO EflECHIM FM LTOA

c} 50CIE:nAt1E': pJ,DIO SINUElD LTDh

d} MDlODIFUSt.O Qt;(':WJ-aocro L'?[:JJ\

e) RAmo }\1'LANTID1I. E'H DE T;;H.ECUIH

f} REDE r,r'roRAL DE EmssolVS LTDA

g) R1i.DIO BOA VISTA FH Lí."DA

h} SOCIEl\DE: R1i:DIO 51.0 .1OSr. LTDlL

fi RfillIO "SUL AM:CRICA~' Fi:'! DE. ERl~CHUI

LTOA

A consideração do Sr. DirE'tor Rcgion~L

Senhor Chc:re.

A uqurv'tn entidade também nOtifica
da. atrilvés do otrcio n9 0.15/89 Pl\E4 de 27.01. B'J

(AR: 31.01.89) - PrucC's-so n9 29102.001212/88, dr!

BOU de arquivar n ... rCt'artiç.Jo compi'"tente, minuta

dó o"lltp.raçno contrdtuill pôra elcvtlç'ão do capital.

de llcordo com a leqlsiaçiio vigente, pois li e-ntid<'l

de ainda não cxccut;:s. servIço d~ radiodifusâo. -

o prOCE'fUôO foi exatninado pela Di.toto"

ri" R«'Jgional do DENT&L em Vorto Alegro ldenp","cho do

fls. 21 .. JS • l'ar;ecer; n';> 22 J) li pela Divisiio de

Radlodiftw-ão deste D..l"!lrtürncnt.o (Informa'jào MD n9

011/8')), con!Jt.atando-ec HUc:" "'" enlid~ldl.! AlJpra'llp.ncio

nada" atendet'am aO!J pn'l.H>upc'ston do Edital, a e:<cc

çSo da P~D10"SUL A!4~RICA· f'lo1 L1E rREClIIM LTDA c MDto

VJFU~ÃO OL'EPD-OUERD LTDA por niio c\U1lprlrcm o!l.:l exige:;
Ch.B que lhes t'or"m formuladas.

A p::!l:\cira ",través do orIcio n9 9S0/d8

- PN::<I do 17.10.88 - i'r'J,cc59Ú n92n02.0.QL21GI08. n50

alterou o seu contl'ato $OCllll, com o objetivo de in

lulr a C1Âu!a.l1a rolativ" ao& mlministradorcs (art.1"

§ lço do Decreto n9 91.837/BS).

Porlo Al.gr_, b30~~~~Z&:.
g;~ZA FEIUIANDES

DR/I'.AE

Me - DENTEL

DIVISÃo DE RADIODIFUSÃO

SEÇÃO DE: ASSUNTOS .JURÍDICOS/SOU

PROCF.SSO N' "'9.000-Ú0569l/88

JUNTOS; 29.102-001212/88 e 29.102-1217/88

EDITAL UI 222/88

~
FE DA SRAD-

DE ACO~OO,

EncaJ~.l.nhc-!l'J o pra:Jentc processo dEita '} 222/88 e t:eU9 apen -

&OS à Dlvisáo de>. Radiodj fusiio par n o!'ts' ) im to.

porto Alegr H- d 1 ;:::f;m t: de 1988.
~ fftn P. RO'l' A

O RETOR RF.r.tO'J1\T.

Reexa:nin"-ndo lll'l peçAs dos ~!"'esentes flutos, c~

tat!Jmo:l tulhas óocumentlli~ nas propo:lt.as apresentnd~~ pelns entid!;

deo abaixo enumcradás; •

1. RADlonlruSÃO QUERO_QUERO LTDA.

a) hãCl !sendo rLInda Cfltu entldnde e:p;ccutnnt(1 4l! tlelrv1ço de radio

diCusão, A mCSIM d,wf;"rÁ arq:..dvar ou regt!itrnr no 6r'gào clJmp;

tente, d minuta dI' ülterllçno <:l'ontratun1 flarn aumento de c~p!

tp1 50ciAl. dI': Acordo I;.Olll n leginllu;ão pertinente;

2. limE J,ITORAL DE EH!SSOI!Af. L'l'(M~

aJ h decl arnçno constante do ",n(:,1(o I não :Cal naslnadr.. pel03 SCU!'I

reprf'8cntllnte" l('Bait; (n. 17).

OONCLus"a: lulte o exposto, e6té. o pcoce:.isQ em

c:ondiçõc!l de ser apreciado pt"Jlo Exm9 Senhor lüni~

t:ro de. Entado das Cornunicaçôe-s.

nrasIlia, ~.:t
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publiC:i<ctlo no Dii.ria Ofici",l d" Unioo.

- ALf-ANQ AHNIDO FI'f-:(, brôli!ilt!'iro, cãi!3Jldo. cirurqieo

- J-lE'JlRI~lIE JOSE ZAFFAP.t, bl'M;lleiro, c~~i.lda, E"1l1f'.re~~rlD.

n.a. r,ua "}'.I>.r'bo"'l.li Gl7n,,,,I\o'C'5. -20. Chlo.Côlroil. do1l'!e Fr--dr ... s.

~orte.dor da C(>dul.~ de ld~ntidade n. "'Ot.:l6~5"321, Cl(l"e-

,. ..diodlfu~"Q !temor.. ÇOI'rl fin!l cultur,;.fs.

for",. d. lp'1i'l"l.,.o .Ir! ... tQor.

If Il'JlI'di .n1:. ".rllli 1101.0 O'J cone•••o dC'l Govar-

06~ QI:.81GtI~{rE"~ Dá ~1.:tl:I~r:I;K;E E:1:1 ll[;'LúC~U ~S EUGe:tlCléS

LEiiMO BEL~U"!ó=. êl..' EU.! 5!J::IA!...
. de de S:JI clll"l .1-4/11185, jn~c... tt,o no ele. cob o n.

23863~360-S3.

11!lof;1I li!- PllbJic:il::.\.r-io, r~~idcmtE' ~ dOlrd!=iliõldo na ci-

Pt)bl ic:_ do Ittt..do do Rio Grande do Sul

!n5cr 11::1' no ..:rc sob Cl n. "'U't!J'i"1"i~0-!I3.

lervil:OS dj,p elU"- '10 .ornp perllli .... ionbrt. ou

- tiARUIA nr,jre,:;rH ~Arn-ll:UPffj\l. bl"'t,stlctlr4ll, e .....d". pl..bll

cil:::'ri,;li1 rll:s.td4'nl::r:- .. dDltltc:lli ..d. n ... cld.. d-e dro t~o"c

Hon,bur<;lo-l'!S, n41 TU. Gut U"N''''C Poschll.'t:::k..,,' 17. Vi 1.

110·... , port.d~r41 d. C,,"dul .. d", IdlJnf:id.... tr. ~ . .;.0\34'T~2Ql2t;1 •

• )lpadlda pqI. Slt'cr .... t;"rtoOl dI':' e'nur ..nc. PClblie,a dr; est.-

"11 - Gualquer ai t~r.. t.o nll?&tf" Instrumen 1:0

do d~ r~ic Gr~ndli do Sul foI') 13J/0:!176.

sob o TI. ;378(1.. :!Da(l'-G~'.'

liihit.:ld.,I n .. fornliil d.n leqísl<l'lCZoo "'igenf:a Cf de Acerdo COIf'l

.~ clolou'!'ul_ [;' ccmdi~Q"~ s[!~uinlC'5t

d.aJ de RAn)t) ERECHUI FH LnA.

VIII

divididô§ tlm ~~0."'OO (1:llJinhrmtós ~ ··cin-

Ql\O!'ot ... ",11 ~ QIJOt.-S no ........ 101'" indivi'd'J,",.1 C:::S

1.00 thulII crU:i:<lldol. ,l:!!o!ilim dictrib'JidõlS

ai) (t sOc:io AI.fAtJO AliAtlDU F~EY p..rUc.ipol

2~.[]l;l0 (vintu c duas 11'1 i 1 ) qual"'!i. no valor

tot:aJ, de Cz$ ~2.~OO,0'l1 (,,'lnl:e r] dOlS mil

Ir - A 'libt:iedltdc i;J;'m ~~ sed~, toro li! .dminí'!i:

trli'(:"o fliil t:id.. de em Erct:hifll. l!~f:""da do Rio

GrilndC!' do Sul. n:l ru.a It.~lill, 9;-. con-

C!' ..critbl"ic~. t:'!<h)diC's OIJ fi 11"is P.1I1 <n.",]

,\uor pilrt.e do territorio n·...c:ion,;al.

bl (3 ~Ocio HEtU'lti.UE JOSE ZAFF'~PI p .... l"\:icip..

corrI ób:'. (~"!<'!l~nt~ " Ilt,:>is'po'; cl?nt.o). i1Jf:9

363.01J0.00 (tr~:::nl_o!l-' Ir. !f>~'5r;e~t:. Ir? lrõs

..; J cru<: ... üo,.) r

c) o "ócio PEDRl) ··:A,ULO HATTúS GALLO,

III - A "ocied..d~ 'C'r~ o'..Ir"'l=l"IIc por tell'po inde-

tnr.. in ..do.

{oilenl:ôl ,Oi! d~•.~ .,il .. Quinhent.iuõl quot.s.

no .... lor total d~ C:S B.é. 5013.mJ coit:,~nt:~

.' doi••• i I • <l;u.inhenl:os c"u:-~dosll

d? • 56ch tlAFtTHA ItlGi~l'ORG hAMJE"flEE:::F<G.

l!l'r. (quin::e por c~nl;a). o que- ~qui',,'Il1:" ..

IV

a~.~ratZi (oit~llt. l· .. du~s IIlil e quint,Qnl:•• )

4lUQ+.. no ..... 101'" tct,o.l de Cd B::. ~al3, 00

doal.
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••tlôlo",lur.' do' prol!liHJnl:1P ln.l:rUrIlenl-o • o

rf'sot.",nt~ d·:!ntro do.. proôll=o da H~0 CCl!'nt:c r

oi tunf:iJ;) di... • cr::mtoi\l" ;da d",toõl de

ceda!" dirlõ'ito'l! l? no ilrl~rl:'s!".e di' tioc:ie-

public.... c.o da .. t.c de cutorg.a no D10'\r10

O, lei"l da Uniao.

" . !,l"'spon!lJbi I fd.dp. '~05 l'.ociol> õ I fro'j t"d~

""O côFdtill ~ocf ... l.

:<VIl

El([i'I:l..tivC5 tr .c~ clero.. í!'> tlõt:jc~. 1Ôl55ill"l c:orrll:::J

.Oll., finl' "'00:101115 e inl:~r-l:'!l;!>es d.. ~p~11l!!'

dildlh como toôlO",bl!rn ..Vil I 1-;;,,1" D'J,.atiiOnCilr "Hl.

norllF dol. fi':lClt',dlldE.' c:bri9ilr:Ól:!1; ,Ql! tercriro'!':õ.

sE'ndo • indi·.. idu,;>]mcnte .-l:!2Ponsê'bili:= .. do!li

pclos COlnr:roll'lí!!$O~ contr;.ldo'5.

Otlt~oc!si•• !!CVSi .tc~ pf'4bc..dc5 enl nCIh!;, da

XI tlcl:'iedõ!lde .tlr~ SCl\'lprll! ~on~+:i+'uJd~
!'õor:icd.1ld!:: aO tcrtlo ...~l id"dc 1l'1l:!d'illlntl:' a

.!>5gin~tm'il conjunta de Fr:lo r:lcno~ do'is;

Poder Põblico FedEr~l.

UI· - &:5 qlJõtali di" '5CCi~dadH 5roo indivilõl"'ui!'> eo

neto pod..m licr 4:rilf1~f~ridils 5lltn o e::p({"E50o. .
consf!nt:irr,cnto d~ todos os y;6c.ioso porl'lI"

hilbi1it~d.$ pcrollnt:tiI _ lei r! fa9lJli'lrrlent.cs e

.pOs· pr~vi" ~nut!ncia do Go....erno, F~dC'r~ll

al:r.vl!o&· de !I'I!!'U~ ôrgf<05 t:OlllPlE"tE'nl;I!!!r~ As

'lLlOtoi'l5 rll!'pn!~p-n't: .... ti ...... '5 do colpi t.;J.l, social

5110 in",lipn"veois Q inc""ocionllvi!'is. direta

ou lndirl!'t ..",antE-. • p-s'tr:iIln'lCir05 o.u I"e~-

50il5 Jurldica!l~

aY111

'1'

(I. _Dirfltor~!I E):ecuti'o'os, t;;E'r2l0. direit.o a

rl:tirolda I1I4!n5~ I • ti tulo dI!' pro

-J.bor.Pt • ler ·tjlr.~o ,Jonu,}l1lJ,ent~1 per acor

do rntre 05 "'ôelos, d'!':ntro dos J i'!'itos

•• t4lbrlolcrc:ido........ I.'.. "'!liI ..ntl;'a,'

QQ, Eál.ECltlEUl~ l:!~S SQl:1QS

UIl o f .. JE'crl1llftnl;o dq U/Il dos t;Ocios n.o di';f:r~l

"Vprl; ••oc:ieodói'di!. Qs. hqrd~i"olS do ~Ocio

f ...JRCido ..xrrc:m".o, (!'I1I 'c~n'~lm, tiS direitos

la Quat... , dil'.iQfloilnd"" por .scrit.o.u1lJ co":'

propr' Il:'tlr 10 cu procur.dor "lllll!' ,0.5 reprv

••nte n••Dcl.d.de. ft,,~dj.llt...utoriz.J:_o

d<J 60....l"no Frder.l. "tr.v... d.

XX

.11

tulda per, 110 ..1"111'10, :!l:t Idl:lis t"'r~o.)

locuto".$. ~ (mt:.rr~'1.. do5 do 'lnst.t"~t'n~..

r ..dionllltric:..s 'só !ll:'l'.O ..dll"d:~idoG br.l:i

l~lro!i ni/lto~.

UI!
XXII Anul'lfr1entc. "'05 31.1tt"intA 11 ".tn) di•• do

".5 di:.' dt!';L'",bra da- coad./f .rlo findo. s~rJo

IUcro!l cu ,pr~-jlll:::os; vlwi'ricoóldo!l ~<€s'SiE'

bal ..nco scrllo rl'PõII!"tidas Oll !i1,'FDrt. ... do~ For

'V

por do;. [lir~·tor,..tl EJ:rcuf.i·,'o!l. s;bc i 0'10

rI ocorrer depois d~ t.er"r.rt1 :sido _FrlJo'o'il!do!i

pt'lo 'Hini ... tbr10 ·d~s Con,ufltc"é~c·~·.

todQS- CS 1I0c1051 na Fl'oporCllo de 5Uill5

Q,,'ot~!'! I filcul t~ndo-5!:', de corr,ulI"I acordo; il

ooducwo dp 213;. (vint." F'Or cr.nt.o) d?!l lu

cros lJ 'RI i dOE p,;,.rO? con~f:itllic"o de 1I1'1'

fundo de rp.~l:'rv... oi'ltt "lU':? o rt"r{;rid~ tunda

~t:inj.. II mE't~d~ do ~õ1Fit""l 50<:i0ll1.

XVI

:0:111

prol::l!d~ndo E'f't.e de ..cordo ColIl ",li l!:'i.
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XXI\'
2.1 - f"br,icpntel

c:cn~.tituJda. I"'c!lol'..~", ne!::tc illtO el~9cr

para DirC?lorcs El:ecutivotõ c Sr. HE.r·IRll~UE

:I - arZIEU6 lHBAD16UIC

xxv Anten,. do pol ...r~.z ... r. ..o circuLar dI' doi ••11l",entoG onj

r:U.r~c.iclla)· de Q~nho unitllrio.

criund30s do -'r.:r[!'C'~n'l:e c:cntr~t.:c.

D.f.rl."l:ora

dI'•• ocírd~df;'~ I"or. rttlbt•• d. O"1r..pbnrol'btIJ

d.d. 11.. 1. tlld... Ob!ll..,... vad.... i nd.';'. '1~J!Il1

"'CII"•• (' r"1ui .. rnrf)toil rE'tll"l'lIt,r'" Jt FE'nr'lE

••0 Ir ccmCE'!lt..Ilt! d..,. r.lll'lic;l:Ht·o!!:lI:o.

SOCIAL

U\'ll -

Irl Ql111' OI; t""p~C~~' dI? Il'l(@rcvr •.•ti·~idi:ld~

HlLTO~ VEnGAP-A COlWCA I:lJI})I\U?,\ES. brn:-i lei 1"0 I ca:;::J,

do. Jorllulista. CI'F 01111.011.6:'0-00, n'sidcntc c d2.

llicilindo elll l-:ovo lI;lI!lbul'r.o-ns ri ru.:l rl'~d('rico Li[\el.

536;

En1TII NctJJI\!lH, brnsileir<1. :õoitcira. nd\'0I:;Lun. CPF

008.870.050-04, (l'sillclltc c tlo~licili:tJ:J ncstil cupi

tal ti ru,] Sunto Antônio, 267. -npto. ~02 c -

EFIECIUtI FM L 1l1~, , d.!clo1lrill ellla'

.) nlllo FOI'I~i oi!. c!nt:id~d'! dluf-or"i:=..u:«o

p"-r .. m:plar ... r o 1l,('~!IllJ tiFo do IU!l"vic:o nQ Itluniclpio dt'" eflECHIN -

P.~.R qu~ n",o "'icQd~~rl. os limft:es t11:ildc~ no "rti~o 12 dO' Dec:re~o

lein02J/~, dt:.,:,s de fc"ur~il"o de 1967, c:a5D venh.... • .. S~I" contclTl-

pladÕl COl'h ... cut.orQa. r

bl nenhulll &6cio ill'tC'';II''. o qu",dl'c ~ocle-

CHINA CUr.nPJ\ R.\I.I-\:r:, hrnsilc-ira, 501tcir:l, r<tdin

list:l. CPF OOO.374.2rO-~1. rc~itlcntc c dorticili3dl1

nest.a cnpitnl ã rua lbomu!. 'Plorcs, 45. a'pto. 9[].

resolvem de comun c ftlútUD :Icoruo institui-r' uma $D

-c'icd3d~ por cbt:ts. de rC'~pon:;nbilitladc Iimit;lda. c2

'1\0 cfctl .....nmcntc o falocr.l, J!lco:liunte os clGusulns

C condições seguintes:

I - Tiro, FINS, St.!IlE E'FOnO'

CL,~USUi.A 1n. - A Sociedade !'.crá por cotas de rc~pon~:Ihilid;:l.tl~ li- .

J:litadn. poc.lendo os sócios. rcrrcsent:mdo ;o. moiorio
do c<lpital. procC'dcr a toda' c qu:7olqucr 31tcr..ção

no Cpntrato Sociar Co :I todo o tempo, tr::lJlS{OTmar
o." qUl'.lquer outro, o SdU ti!"o jurídico. desde que

obtcl1hn <1 prévia nutorizução do poder concedente.

ll!\O, no I',unlclpio de EflEr.HIM - RS. nen. de outr... '" err.preSoJl5 de

rolldlodifuGlllo, cn. lr,unlc::ipJos divcr!ÕO!h' "\'!111 l?i:c:e~so ao",: lirtdhlt;'

fb"ad~s no I!ll"tigo 12.do Dccl"e+:o-Lci Th236. d~ 28 d~ fev~l"elro dO?

outO!"Qil.

C\~J)SJ
-----------~---------~------------

tralRI~E JOSC lfIFFARI

~N(lNS.TRAC"'O rE RE:CUR50S n:CNICOS

l - IIJ&U5UISS(lB EUUí:rEt'\!..

1.1 - t.bricElnteJ ECluip,lIIl.entol> Br.u!ileiro!'> dp. CCllbunic8cÕlCl

E!,C - f'LAl·na

1.2 - tipo e/OU lrIodftlc: I.fiF'1-.2~0

fiar.1o:lcqacr-o DEtlTE,:L. ceOb/E6

CI.ÃUSUlA 2u.

CI..!:USUI.A 3a.

t:L~U::;ULA 40.

CL~US.UlA 5;1.

CI.~USU1." 6;10

CJ...~USULA 7a.

CLÃllSUL.... SOl.

A Socil'dadc não podc-r:í ter llôlrticipnç50 em outras

clllIH'C'S<lS de r.:ltliodifu~iiQ ou ti c)ns se n!lsoeinr.

A Sodcu:1de ~C"r~ 110~ .l'Jbjctlvo il ~:.p.t-i;';·;J~:io.l~~i.'> ~
viços tl~, r,,111odtf'u~;lo, l'lll ~1I=1l'õ dlvcr:-;IS. IHOtl:1Jl ~yt
tle:-:. ~IC' C.()\\CClrll'oiJ;HI~ C(\11lo :\~ C''''pc~iric:'orõt:''' c c Jl~

Gi3ndns cuntida!> na 1l.~gi~1;Içiio'llrôllria. c :L5 U~

forl:Jll clctcrminnd:l~ por õrr.iio~ c nllto~ill~II.1C!' çomp~-

tcntc~. "

o qu.dro .1<, \.c"",,, dever;' .cf do, ~o...rnl.o. '1:/3
"'doiS tt"t~(l~} ~k fr,'[':I11!odorc:J naclonal!lõ ••Ievendo;

por con!oc'ltl~llcj.a. ~l:"~llr~ :u'r Dhc~lc"clúa C5:;~~ propo.!

c1on:al1tl;hlc. con{orJlu dctcrlllllltl ., lc~l~la.;iio.

A SocledaJc ter~ ft SUl] sede e Coro ncstn cldndc de

Porto AlcCrc. EsrndD'do nlo Gr:antlc do Sul.

Ao Soclcd.:t.dc poderá, l\cJionto resolução dos cotis

tas. nbdr fili>tiS, ngcndus, escritórios em qu~l

quer [lJrtc do teu itôrio ll;1cion~l ou no exterior o

J J - I"nAZO U nlltmM I NAc:M

A Sodedade terá II SU;\ dUT;u;:no por pra!.o inuetl:'l'ffi.!.

nado.
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"501:11:U,\01: IrÁDIO ~1~lInO LTIII\."

do qual ["rn uso O Sór;io-Gcrclllc, porem unlca c: c=.

clusivõ1m~llte 110$ nc~:ócio$ sor.::iai$, sendo-lhe veda
do o seu (,%1l(\rC:I:~ c'm avais, fiançóls. cndos~o!ô. <Icei

tcs de favor ou :lbonos c-m gCfJl. 1"0r sua natural.;
grntu~to:; c C'strOlI!ho$ ...o~ fins colírnado~ pelu ql

presa.

los em suspenso, n fim de c:ompcns<l-los

coin lucros futuros, desce que pcrmiti

do pch lcgisl..nção elo Imposto de Ren

do.

CLÃUSUcA lS3. - Os bAlanços anunis dcycr5.o ser assiO.1dns pelo Só-o
'cio-Gercnto, 'juntamente com o ~.miot" çotista.

111 - CAPITAl. li ro1"AS
VI' - cnss~o ou TltMISHltf.nCI/\ n1~ C01'j\S

CL'<USULA 901."- A Soci.cd,'\dC' torá o scu cn!"itAl nominal declarado

de Cr$ 1.700.000,00 (hum l'ü1h50 c setecentoS mil

cru:ciros). dividido em 170.0(1(1 cotas da Cr$ 10,.00

(dez cru:ciros) cnun um;:! e õ1~Slln suuscrito pl,11os

componentes:

r./,A:l'SUl.A ]!l.:l. - . As. cotas. dê! cnpitaI s,io ineJivlsfvcis c Suôl tr;lnsle

rànci.=l 'o. terceiros s5 l,oJcrn ser CfetuilU,'1 mCtli:1Ut~
nutoriz"'1çi'io' ('''pressa t~:l ~ot:ictlath~, 'ISSl:U'Ilr ..,:-.Je °
direi,to tIo op~no, ('I~ ;r,lIl1l\l:ule uc COlu.!iÇÕCS.:l qual
(LUCI' (los sócios, ohs l'I'VólIH\O o dl~posto n"l l!l.iu:;ul;

12:\.

1:!t.731 cotn~

mHTl! N'1:t1.J.;\11lt

:i.:!. K~7 ''''las ••• , ••••• , ••••••• :-,

(:r$ J ~,,1.3(Jll. OU

- l' '- - ---.-....... lJ~U:~
I: l~re n Cl;':'>:'t:l\'" 011 tr.. nsrcrC'lICi"l de C(ltb-:::~~t,,/,tr....

0$ ~oc::ins: tnLlnvia, t'~tes ni'io poderão, L'In ~íml(lllCr
bipõtl;'st'. l:nlV:i':'L:I:> tI tcn:clrn~. cstr;IJlho~ ~l !;ocic

dade, .,tendcndo. tõllllh~l:l, ao prtH:cittwt!o n;1 C15t1SU:

In 12a.

T otn I: CI'S L 71l0,OOO,ÔO

CI,,~lISUl.A ll1a, - Os :;ÔCiCl~ intcgl".lli::ul SOf, lh' ~t1ns CC"lt:t:< ,u.... copi

ta~. neste' ato, elll moeda corrente n"dono] c 'ri snl

do em 24 1IIt'SCS, tõllRbém ~1l\ moctl.:t COI'r"ntc n:Jcional.

r.LI'USlIL/\ 11ôl. - A rcsponsôl1JilillaJe.· de ~ndi} soda, s('2undo precei

tun. <1 lçgislnçiic em vig.,or, ê linlittld,l ti tot:llitladc

do capi tal social.

CI.~USUI.A !lo, ~ Na hipêtcse de retimdól, morte ou intcrtlição de

qu~lqlleI' dt15 sõcios, li Sacied:ldc continuará, pod~n

do odmitir COlno cotist<lS os 1('gÍtimf'J5 h<"rJ':iros ~

sucessores úo interJito 011 '.1, "de ':1,;11'·'

ta do capilã! que Dqtlclo ou cJ\tc, Linha M !iocied!!
dlf.-

CI.Jl.l1SULJ\ l!:t. - O copit .. 1 !>oci:ll, em sua tot:l1id;tJl'.pcrtcnccrá SC~

[lr~ n hrn~íl('Íro',~ UiltO:;, ~('mlo :;u:l:: L:ot:l$ rcprc:;ell
tlltil..;t~ in:tlic1l5",cis C' inc.llJl:,iull:':veis, direta 011

ind!rct:l~lcntc õ1 c:;tr:1lI1~t,.'jro:; Oll l'1C~·~O;l:'. jllrlt.li

0;;1$0, J(,Ul'IHlcmlo qUil1ttllC'r 'lltcraçiio cúlltratLlôll, lIS

sim como tr;ll1sfcl'êl'lLia de I.:ot<i:;, cJc pnh'i:t nUtori

zaçüo do!" Cíq:ào$ COIQpC'tCIl.t~""

NilO hMl'f}do .intcro:;~(' J(\~ lcr.írlllos herLldros c !':1I

cc,!oorc, tio !nrcnlitõ 011 do I'r5-rnorca" Cl~ l'õtrtlci:

Illlrr.1l JJ Sodcd:ulc. :t nrur'll'iio do L;0llitaL ~l'rií COCI'

btl~(l no últ Imo bnla1h;o ,la Sncie\I:u.!I.· e cs havere!;

p(l.l~o'( t.'l'l qUô1tro·parccJ:u: S"II~lo n primeira após o.

hor.ol0• .:t~~o ila parti tILn e 115 dCI:Hlis d~ trinta, em
trinttl días •

• IV, - A~f1StSTRflCM,

'=CI..~LlSULI\ 1,;':1." A Socicdodc scrú' gerjdu ~ :Hlministrutl:t por um dos

sôdos-cotistns. :tO qU31 :;crá outorgnJo Q, curgo tlc

sódo~C:C'rel1te. 'rodt'r5 sc.-to, tnmbi=m, por pesSo::l

cstrQ.nh:l 30 qu;:adrCl tia ..<; ilô O:'> , brasileiro n:lto. po

rEli ntTové:'> de lII:1nd;lto. 'Nun! c noutro ca!lõo, u csco·

CL.J:USlILA 23n. ~

VtII .. !XTINf,;'{O fiA tOClfnMIE

A $odcdlldc'pod.=r5 scr extinto II qualquer. tempo,

desde que fUlTi:l isto Jcliberc a maiori:l do Ctllljt.1J,

IX • t'lSpO$lrtll.:S r;hnAl~

.lha .o·r! relU ror 1l\3iorlõll dtl voto", c ...btllldo • eM

d.2 cota um (I) voto, Clllvldo· o tolllliuério das COlllU~

nlçolçôcl.

E, ror õl5!'!ilm justos'r: <:ontnrt:allos estarem. assinam
o presente i~5trllrn.cnto de Contrato Soci:!.l, e~l ~ vius, totlas dc inual·

teor c rormá .. 1'1.1 f'rc5CI\ç,1 dos'duas testc,;unhas' .lhôlilto rirm3dõll.õ.~ír.t'"
tifieom, nccitnm e se ,otlrignm flor si t.'. rol' SC'U!i: legltililDs h(t(}JdO"(;i/
c 5uccs:;on'!;. :2 hem c f:cll:lcntt' cllmpl"~-Io. . ~tJ

PORTO ALI1Glti;, 25 fiE JUr-:lio Ill.: 1981,

OS CDSO,!; omissos neste- ill~trur.t('nta de Contr:lto 50

thl serio rceído~ 11cla 1q:i'~.]nçfio em VigOI', espc

cl.l"'C'ntc a cX(lros~:l no CóJit!o"lIras'llciro de TC1(:
comunicllr:õC':'> e 1ct:i~b~io cOJnp]cm~ntJ,r.

o cnd('~cço da Soci("dndc~nesta c;:lpit:ll é:

RUA M,·[lnr. l'Ul:NTl.: N9 ~,!l2 ~ IUf1l:I'I:NVtNCI.\.

ClÁUSUl.A 2~1l. ~

CI.};usuU., 2Sü, _

J.Onlc:o: ricn d~~dr.nad.:i COIlO S"C1A~Glilll:NTli ,1 Cotl.!,

ln lDlTlI NI.L!Ji \IIR

tStulo llc rCr.1lfllera,~jo pro-lahore, t:~.ll('ró 'lO Só

cto-Ccr"l1tt,' UI":,! \,(.,,1 r:l~r;l IlItll1:t:t'I, cujo "clu:ant\lll1" '!>E:
rú oportunamcnte (i:o:ado e ~('u \/ulnr t'~l.:rltllr:lJo nu

coo ta U~ n(.'~tlC'~a ~ Gc 1'~1 j, \l:1 Srr: '("d.u/c;·.

A :CIHC~Cllt:ldio ti:! 50ctcd:hlc'•. em Juí:o ou f~f:-#:~
10 • • C"l1har5 8,0 Sóc io-Co rcnte. roJC'nllo 1I0nlCdT rr t~:<

rauorc5, ~

,\ 1'C'spons.llJil1u:lLh.· c ;t o'dcnitl(;5o intC"lcc tllnl e OI.!!
1l1inistTóltiv<I ti" Sodcd'Hlc ~Ollcntc Ilotlcriio ser CACr

cid:l' por ul'asiIeiros natos.

r.1..,(U:;UI,A ](,:1., -

1/ - E>.EItCrl'IO StlClAl,

CI.í~UStJLA 11;1. ~ O exercfdo sOl"bl se cnccTr:lr;Í 110 Ji.:t 31 Jc de2.e~

bro de cnd:l nno, oca~i3o l"m que se procC'dcrá 0::10 !.li!.
lanço gcr::l] parót ôI apuração do rcsLd1:ado.

-/~d?~~'éV-~l
Mllton Vcrgo;;i\ (.o,rl'c':' r.:U1.lltarilCS

i Frimoi'ro: Os lucros verificados elll balanço!;

31\~;'1is, scr50 divididos entre 05 cotl~

tas, nn proporç~o do c<lpital e [cti\'o.

.Icnte rca1izado por cnt\a um J~]cs; en

tretanto, :l critériD;U.1l .ldltlinistrllJ'50.

poderiio ~ar m3Rt.idos am cantil de funuo

de TC~CI'Vól ou cnl sYSflcl'Iso. de acordo

C~m os interesses un Socic.dnJC',

f. Sc:gundo: Dl' c"'cnttlitiS prcjui1;oS. ~ll~l~rado:; ctn b~

'l:mços nnuais. ~cruo '"u(lortildos pelos

cotistos, nn propors'Fío d:l:; (:otnr, Je 'cE,

pita1 por eles Sllhscritóls; cntrctnnto,

s~r~ f.acul.tnuo !l nUlninistroçiio mantc·
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AL1F.RAr..\O DU CO~TP.ATO SOCIAl.

~lll,T(\\i \'1:I.:.l;.\H.\ C{ll~I'I':,\ C_UI-~I\n\1 ': lol'!". kil"U. ~-;I';.l

~iC1·~j.'l~';I;~t·::'-~;;'I:~(;:I-\l'-\l-II~.I'-;'-I!l!.n".;i kl\t. ~..l~;

r..i<.:i\\adG ~m ):0 ...0 H;'lI'Ihu~r.o-t~·~ :I-nlól lr'·ll,,'.i<.:~l ltltl.\..

S;;(I;

llib]'DN ~~~rrrA-.f.l!l~j{Xr,S. br1t~íl('in.'. c.3sauo,
JornEll1str.. residente c domic;iliado c:n No'"o lliltll:.UTg.O
-RS n. Tun Frodcrico Linelo: nll' 536;

~UJAHR, brasileira, Solteira, advor:adOJ, re:;i
dente c- domicilinda em rorto h1cr.rc:'RS à rtJ:l Snnlo •
Antônio n~ 267. opto. 302; c

Cf:UNfI, GUEnl0,\ lJALLVe, brasileira, sQ1tdr~, raclialis

ta. rr:sidcntc e domiciliado em rano Alcgrc-RS ã 
1'hoJll;lZ Flores n<' 45, opto, 9:;1,

!!I,'.IJ.I_I._ ~~I.~J.~I.'B, I1r;I~. i lC'l r ,I. ~o 11 ..' i 1-;1. , .I.1\:'lt:;',:,I. ,i'l

O(ls.~jo.n':;(l-O,l. n..'5it1(,llll' (' .IYI"j;·j 11;1.1,1 IIl'~t,1 (-.'111

t:ll à rU:l S.mlo '\Iltwnio. ~(,7 ••lltt.,., "11 ,l l'

CI:I.I~;,\ GU!:Jm.\ flAI.I,rr.. l'rôl~lh:i':l. "\111 I{·).r:l , 1"'''',1
Ij:;,~·:-Cl~ÕÕõ:37;.27b-91. p~~1,1('ntl' c JI·lldl.:IJl.ld"

·n('·:-:l.a C(lpit31 Ô Ttln lhOt.lôl2. n0.l'llS •.15, ~IPIO' '.l0.

úni('o!; sócios cotistas dc'SOCIüDADE rt~nrO SJ~UELO

LIDA•• empresa cst#belccida ·em POrto Alcgr(J-RS 5 rU<l

~adrc Chat;a.s. 67; conjunto" 106 ....201 il Z04. com :leu

:ln!'.truRt'nta instltuciol\:J.l arqui\lado na ,..1.\1 Junta Co

~crd!ll do P.GS em 02,07.81 sob n? 432003.'5437. pelo

prcs('ntc in~tru!TIento e de C:Omur.l acordo, r~:;olveel:

llnlcos sócios cotistas de ~Çll).~(}[lI~"HI~I!.!.:!..-~!.:.~~l~
l:nM. ~'mlllc:>'1 cstnl,)elC't:iúa Cl1 I~úrto ,\l ..'~:re-H:). :;

;~;-AndrS Puerftc. 382. l,,'0111 SVll ill~;trlllll<:t1to ill!>lit~
dona] nrqui\'óluo n:l ~:H. JIlllt;J ~·l1m<.:n.:i;tl do rH;~ul

em {12.07.Rl, sob 1l1' B::003,r.,J.3.;., pelo prL'l'olllltc ill':::'

tTur.; ..·nto ';~'de ·C~~Ul.l ;leonlo. T~~.lll\·Cl:t:

Alterar li rCd'ação da C15u'Sula,25a.. (vigésima-quirtt::l)
do Contrato Social, que passn a !:ter a seguinte:

C1Â1JSULA 2501. - O end~rc'iO da Sodedade ne!!ta Capital ê o Sl!guirltc:

RUA PADRE CHAGAS N~ 67. COll.1UNTOS 1Q6. 201 a 204
8A.IRRO J.:OI~/I0S D[; VliNTO '

Il

PORTO ~LEGRc. 15 de ago~to de 1933

P~rmanccer::l inal tor.1dns as dCm~is clâuzul.o.s· do Contra

to- Social que não colidirem COm as constant.çs do prcsqntc inst.urnc~
to. -

, E, 'p.or ",,,sim justos c c:ontrLltn'J.cs est3rcm. ~À.;fi;:;""'~·~,
~rcscntl'! ln!\tru~IC'l\to d~,:~1tC-r(lçã.o ~ontratu,O\l em 3 vias. todllS d~ t?r
lcuol to:lor e forma, no. (l~Cscnç;.l dJ.~ du>\s tCHcmunh3s abaho !ir" _I

das. o r'ltificam, aceit:111l c Se obrillillll pOr si c por seus Icgítir.loS
herdeiros c sucesso.re:;. li bom c fielmente cumpri-lo.

II

A ('nthI;:IJ~ lls3r.i. em SU:lS tT31t~missõ..,s tlt:- oncl,1.~ l'l~

cllt\s I\õ1S cidauo: do: ·CARA::INfl1J (> l:nl'cll1:o1, resllC'ct i\-~

l\lC'nte. '(lS 5eguintc~ nomes úc t.mt;lsi.tô

Acr'e$t"Cl\ta, oo:..col\tr;Jto 50dóll, ti l:'lãll~mi~\ ;\1;', ~"i
c-om " $CI;lIintc: icda'i30:

S (rUii'O: A SUl:icdo ...\o:. tCllthl llhlitlu ;'lItoriz",~.., au,:.!.

vés ti"l Port.arin n'l .!'1{1, ,I~ U3.J2.21. Jo

~liriis,tério Jns C('1illlllical:~cs, jllllolii':IJôl !la
Iltlll de 11.12.81 c Jo \k, ..'j'C'i.' li'" S!t.i.!3.d~

14.12.81. pllbtiC':t ...lo nu IltlU,Jc: 16.12.81;:,

lias soU a CXl,,'('\lt~r S(.'n'i(l' ,k r;ldioJifu:;~o

$llnOl'a CIII Olh.l,'~ !I't-:Ji:l~\'n:tS cid:hiC':, dt, CI\~

.HJ\ZIXlIl1 c,I:IU.CI11J..í. I:s~.I\ln (\n ltiu (;ra\ld·',

til Sul.

césima r.c;o;to.)

Acrc:>ccnfôIT. ã C1õlIl\uln 1.1:1. (5.(.';:"1.1) aJo C~l11trõ\to S~

eial', o S Ollico com ôl ~eguilltc reuaç50:

"R/tOJO CARA! INflO"

"r~J\nl(). ua;[lllfo.t"

111

~r::n,\IIP~llnO LTD..!:.

CGC-~IF l\7.S~1.P,91/{l(\O]~S2

• 1'''''rm;UICL"(~l\\·inaltl,,'l·''H!:I~ ti!" .ll':n:ri:" I.:"I,i\I::I'1I1.1:'. dll (".i\

trato Sc..::il,l (lue n:lo r:'oli\ljllllil COlll p~ J;OIlSt;1Utl'S d,l !'n'~"'lIt..., ln,"ll':1 ~

mClJlo,

~I,l'J;nAO,O UI: COM·fItATO ~'OCIAI •

IL 1101" nti"l.m justos c conll';ltll,],;$ "-f:<l;lrt."';l. n:;l\iUôlln

o prc.scnt('. iU$tl'u111c-nto l.j(> .aItcl"õ-lç:io contr:1fll:tl. em ~ vi:l:;, tOr.!;I:> d,~'

.igu;i} tevl' ~ rtlr~l;l, na plc's~'lIça U;lS d~ws tc!;h';:mnhn$ 311i..li.~,' fil,'!.I":,':>,

o r3ti!ic;ll.1. ;lc"it.lt:'I ~ Sl' olol'ig:lln por si c por .seu::; l{."gitimos hcr..!I.'i

ro:; C' ~UCt·SSC>l'C'!,;. ;i 'hem co fidmcntc cumpTi-lo.

rORTO ALEGi~1.ir 21 111: J)l:~l:i-ml\t) lI!. 19111,

Jt.IILTON \'I~nG,'IM COIllU:.\ Glll~t.\I,,\ts. brasiloiro, c

sado. jornalist,;l, Tl;'si<.Jentc <: tlomiciliile-lo,clII t.
vo ll:Jmhur{!o-IlS Õ ru" Freúcri..:o l.ind. nt 536;

f:DITfI ~TUJ"nR, brasileiro, soltclTa. Ildl'O~lId:l

~~oIl1C'iiillJ3cn f'orto hlCtrc,,'hs i nl

Santo- Antônio n' 2(,7. lIptoe 302; c

fl!LlNA Gtll;l~RA Il!II.LVr. brndlcin, solteira.

dlolisln. residente e dOlll1ciliüda.cm Porto Ale

Ir~~ItS ã rua "h,ot'luz Horc. n t "'5, apto. QO.

únicos SÓd05 cotbtas do SOCI[:lJ/WU It.ÁDJO SINU

LO LTDA•• empresa estnbc1ccl<.Jn em Porto Alegre

RS i ru~ Podre Chai:OS n' 67. '-conjuntos 106, 20

.204, com seu instrumento institucionôl}' arqul

vado IH\ ~IH 'Junta CcmeTcint do RGSul eM 02 de j~

100 de 1081 :!ob n1' 43200,,75437. I!cl0 prC$Cnf.l

in;otruOIcnto e de comum"Q.coruo. rco$olvcm:

&;::Il.. uJ<'ê1";i·~·
C...I,;'I '''''(llI,I::

.. 'I", .'..
OAl:I,ll~ lJ". I,'_f " L~u;":~~/~.

A,clmlitlr ?i sociedo.~ o sr. C[URle CHORGE O'P<1,\Y •

brüsilcho. Cü!HIl.10. do cor:t.érdo. Crr,"R" 003.996-:zoa=~t,'ldor dJ cf
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doh de hl~ntid,ldc n'· 101~}3539(l1.· rcsiJcutc c domicili;J.c.Jo nestôl Capi

tai ã nl~ Santo I.nâc:io n'" laa, ilptO. 33. ml.'dioJntc ~ tr:Jnsfcrência th
1.21.737 (cento c vin~c c uma mil, $C'tccClIt{lS c trinta c Sctc)cotas de

v:llor numinal de Cr$ 10,UO (dez. .crtJ:cjro~) c.:lda UlllU. perfazendo o to·.
t ... l de Cr$ 1.211.370,00 (hum nilh:io •. ~I\1z:clltos co deles'sete mil, trct.t.'.!!.

.tos e setenta cruzeiros). que lhe faz o sócio Milton Vcrr.üra Corrê&!

CuiMrScs, pelo preço certo c ajU!õt;ldo de Cr$ 1.2l1.37D,OQ (hum lI1i~

lh:io, du:cu.toS c dezessete mi.f. tretentos c setenta cruzeiros). cujo

total O çc'dc~tc dm:.lo,l;a já haver rccelliuu. dan.jQ [llcna e F/~[al quitll~
ção.

lI.

o cothtn Hilton Vergara Corrêa GUlfll'rirãcs, retl

r.:mclo~!lo~. neste l1to, da '.iodt'Jade. tlã 5 mesmn plco'l c,c:crnl quitnçE.o.

tlecll11'anJo-Jliu (lngo e $<ltis[cito. nada nH:li~ tendo 3 I:cclam;:lí, sob $.tua!.

quer títulO. Ja Socieuade Clt tlo~ sócios reman~5CCJltc5 ou itlo Jliócio otn

o.uJlitillo.

lI!

!.!2.iTJI N[;I.!::!.A!.ill. bJ',,\:;ilcir:l. soltciN. :lU vog:u.!;J. ,

Tc'sidcntc e uOlll1dliaua nesto'Capital, n:l rua

Santo I\l1tônio n 9 2ú7 > n.pto~ 302; c

CI:l.IN,\ GUI:RRI\. BAf.LVe",' bl".:t5ilcira, ::loIteira.

dialista, Tl'sldc.lltc c domi.dJindn Ilesta Cupitnl,

na rui\. ThomCl% Flore.5 n,'I' 45, ::Ipto. ~O.

único$ :,:ócios' cotis~as de SOCICDAlJE; RI\{IID S [:\ug

1-0 t1"D1I. •• empreSa c$'tuhelcciuD.' !"~c:.-ta Cólpit;ll,

na ruo P.ulrc Chugns n<:'" ú7. cõnj. 100. 201 n 204.

com seu inslnm;cnto ins'titutionat ,aquiv.:IUC ft~
~IM JUllto Comerdal !.loolll;Sul em 02/j\1Iho/l!JBlsou

1)" 403200375<137. pelo p;C5cntc in~trum~nto c de

COll.1UIl1 ncorJo, rcsnllo'~l,t:

Alterar a rcdn~.io da Clonusula 13:;1;. (décir.w-tcr
celTa) do ContTato Sod:ll. ll\\C pass:l tJ, 501' ll. seguinto:

Designür, em substituição ã sócia Edith Neujahr

a novo cotisu CfiDIÚC GEORGE O'~IAY como sócio-gerent.e da Sociedade.

IV

VIll conscqUênda dos RltcrilçÕ~.5 acima, o, capital

não sofre alteração. perrnnncccnJo Cr.1 Cr$ 1.700.000.00 (hum milhao e

setecentOs mil cTu'!.ciTOS), ficun.j'J n.lt~T~do!> a Cliíusula 9",. (nona) c
0. S p1"im,cho r.lll t:láusula 13a. (dét:illl<l-tct'ccirn). que po~snm a ter.re!:

pcctivnmcntc. a seguinte red.u;iio:

CL,lI;USULA ·13{\. A Sociedade será geriu... o lldr.linistl"lld'l lIor um
do~ ::ôcio~-coti!;ta::l. no 'qual ~crii outortado o
cargo de SÓciO~GC1'('lltC'. Potler5 sê-lo. também.
por pesso:!. c~tr3llhn ao qU:.JJro de sócio:;. rorêm

llItruvés de nlõllluólto. Um tl,u;'lhlucr htpóte~c, a es

colha .scr:i feit,! (lO I' lll:tioria cle votos. c~lhl.-'lltlu

li t:nd3 cota um voto. NUlIl c noutro,.c~!>o. du VI,.' l'á
ser bra!\i1c:rn U;tto (' :t~illvc~tiJ\1lo~, lia cUq~o s~

WI'Jntc po~tcr:' 'H:.url·cr .\l'b~; IHwcr :'>ldu :l1H'·oval.lo
)leIo ~liIlJ~t~rio J>I:' Comunh::u;íit.·:>.

CL.(USULA 90.. - A Socicd;luC te-râ o seu co.pital nominal dcchrndo de

Cr$ 1 .. 700.000.00 (hum milhão c setecentos mil cruzei

ros). di~idido Cul 170.000 cotas de Cr$ 10,00 (del. cr~

ZCi~05) cnda uma (' ·ussilll 'suhscri.to pelos componentes:

ÇEDRIC 'GEOltGE a'~IAY

12'1.731 cot;)S .••.•••• ~ Cr$ 1.211.370.00,

eDnU NEtfJAHn

~2.8Z7 cotas Cr$ 32B.~10.00

CELINA GUERRA BALLVê

15.436 cotas cr$ 154.360,00

To t '. 1 •• , Cr$ 1.100.000.00

11

IHctuô:lr :t COnVCT!lEio do t::Iril tul di, SoUJ~:k .!lu
crU.JeiTOS p:lr:l cru%::IJI')~, lia IMdJ;lJC 1.00tl/l.OO, ~tc :tconlo com o cs

tnhclcdJo no Occr~~a~Lci n' 2283/86, Jc °l.7/nl/p.L. ~\1t~rt1r. t;j"lh~~,:

~ y,lOT no~in;ll d;l çota d'C <:1"$ 10 .OU (de~ cru~~iTDS) P;l'fa C:.$ l.GO
(LI. crullldo) C.lJd.:1 Um.1.

EI! conseqUência, o Capital Soc 1 ll1 pn~:;a a s'er
de C%.$ 1.10n.OO (hum Itll ~ s.etcc~ntG! o.:.nn.auo:», J.i~i.diuo em 1.100

(Ull.a riU C sC'tec(l~t.:lS:) coEã~ lnJLvisas C nominativas do C:$ 1.00 (6..
ctuudo) cnda U:tln~

111

CU,USUI,A 13a~ - I O.nieo: Ficp. de.si&naJa como SOCIO-GERENTE o cotista
CEDIUC GEORqE O't(,\y.

Perlll4nHelt in.'llrcrol1as ali dcm3b 'clausula, do Contra·

(O Sod'nJ '\dC "30 colldip;'1l1 107\111 :I~ I.:oIIHnnrCS. do l)oro~C'ntc in~trulllcnto.

E,' por uslll\ J\I:s.tClS C' cOI1tr.:l,tao.os estarem. !1~'f:!TJr.{~'lJ
presente in~tnmf'lIto (o" três Vió1S d~ is:unl. {cor o (orma, n", prcVcnç

·d.s .,JtUI' tcStcn\lmhns ab~ixO fir,..atln~, ratificnm
o

, ncci.tluIl C se obrig:1
por si e por s<:us lc~rtilllos Ilcrticirol (" llucctsor~s 11 'hoa c íiclmcnt

cumpri-lo.

.-.drnitIr ;i Sodcdtldc n Sra. MARTA RA5KVN 1Jt\1.1.\"~.

brasileira. cns:ada. comc&clúrla. inscrita no CIC sob o n' S75o:70-3.
700... &2, .portfldoT;l da cartclr;1 tlc identidade 11' 1013I21~35, c~Jitlcl3°

pela SocrctnJ'i:a de SeCUI':lnO;3 l'ública clo RGSUl em 27/06/78. rl,;sidcll
te (!' domiciUada nesta Ci.ltlit:d~ na Tua r-élix ~1:loCllllha 11' 399, npto.

7'01, J1ctlhJltc a tnnsfcrênci3 de 154 (cento c dnquenta e qwu:ro}c.!?
t.s no V111"r nominul de C=:$ '1.00 (um cruz,ntlo) cada um.... tot .. li:z.anJo

Cr$ 154.00 (cento c cinI1Ul.'l1t" e quutro cru:z.o.clos). <lU': lhe é fcitu

llc1" cotistn CEI.UJ,\ GUmUM nj \I.1.V[;. {lor c,uja iJ:IJlortEind!1 a ccucllte Já
plena. ~cra.l" c i r1'cvo~ávc 1 (fui taç .ia. '

IV

A cotista Ccllnn Guerra U",11vê. rCfir~nJo-~.J\l:j'

te .~o, da Socied:arle. dó ã mesma pIcnn ç toti.ll qui taç:ío, dcclólrufH';

se par.;:a c sAtisfeit:l. Dllda.nlaii tendo u rccluntl1r. sob (IUalqucr tlt~

lo ou direito, da Sociedade, dos§ôo.:.i.os.rcmancsccntcs ou da sócia
or~ admi tid:l..

V

E. CQI1scqll.õnd:\ du ~onvcr:;ã() e \l.n trausícrêncb
acil13. o Ca)lita1 flca assim distl'ibuí.Jo:

t:z.S 3Z8.fltI

C:r.S 1.na .011

PE.:.<; ';"~1 ... !:.!!
"I'Ot:I1... t:z$ I. 7{tU .UlJ

Ccdric Ceol'ue O'~by

1~2lB c.ot,U$ •

Edith Ncujuhr

52& cot;!:>•••

~l:lrt.t. n:l~1;)'1\ lIali\'l

lS-1 cotll.~ •••••

~-«l!...._.d"""A" _
~'fre·uJanr--c.r--

SOC11lUAnn'R~DIO SINLlI:LO 1,"11.\.

CCC-loll" n' 117.S51.891/0001:052

Atfi':RhÇi\O ul; CUN11\l\l'OoSOC{AL

CEiD1HC CEaRGI': O·M....Y.• br:asileiro. cuslldo. uo QQ

llérCoio, Tcsit\~ntc ~ dom.lcili~JIJ nesta Capital.

n3 rua S:.l.nt~ Ini~cio n<:' ISS. :lpto. 33:,

VI

fo,uJi\e-nt:ll' u Ci~pi.t;:l1 Sodal 'l.!c t:~$ ,L 7()rJ:t~;1I1
ftliJ,c ~cteecnto:!l cruzados). totaJlllcUtc :qlh~l.:rilo c .ilttl.'~:.I'<IIi.z'llil,l.fla
ra C7.$ l.tllJU.OOO.OO nlUlll mllhiio clc cnlz.':ld'a:'J, Illt.. Ji.a'ltc o alllo~t:ir::;=
.l(~nto de C::$" 99't.300,OO (llOV~t:C.ltos e noventa c oiC,Q mi 1 c tr~"I.cn*

tos cruz.:ulos) de reservas da Sociedade, como $C't=:I"ll.l:

(:%$ 125.093,23 (ccntIY e vinte c cinco mil. oi"

tenta e tl'ês cruzado~ c vinte O' tre:s CC\\ta"o~.).

da conta "Correç5o ~1onctárin tlo C>lflital";
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C7.$ 1S.20S.1A (sctl."'ntn c cinco oil, du:cnto5 c

cinco Cl'U2.3das c setenta c oito CCllr.:l'JOs), da
contn "Rcs~rv::t Aplicaçno Incentivos fiscai.,;·· p

Cz$ 793.010.~<J (sctcc-cntc5 c novcnt:l c oito, mil,

<lez cTu<".:l.do.& c nO'lCnt."l c llovcccnt,Jvc'1) de Jl~lr

te dL!. conta '''Lucros ACllJ:luLaJo$".

com SClI in~trumcn.to institucional llrqui\loltJO ni}

KH.Junta ColTlercal do RGSul em 02/julho11981 s,ob

nO "3200375437. pelo presente instrumento e de
comim IIcordo, resolvem:

VrI

Que n quantia oprotai.ula para o tll'nlcnto r,Jo C:lp!

tal. no montante de Cz:$ 9~HL300.0U. corrosJlonJ>J li 9!1S.:iOIj cotaS in

divhGS de C~$ 1,00 cad>t Ur.la. tendo sua tJi'~trilH1it;iio ohcdccirJo ti

rrlncfplo rlcoro5o d:l atual proflordonal1l1nut. \lo C.'\pll111 Soeiol. fi.
cAndo tomo .. eCuc:

AUl1entar '} C~pttal S(lc1~1 de 1:2:$ 1.000.001l,OO 

(bulll"milhão de crult\dos), totalmente sub .. êrito e integralizadO. pá

r.a Clt 6.000.00'0.00 (seis milhões de cruzado~). medi,)ntP. a subscr.:!.

ção, em moeda corrente n~cioni!.l de 5.000.000.00 (dnl:o rnllhõe~) de

cotas d~ ez$ 1,00 (um cruzadl») c""da uma. obl!dec.;da d atu~11 propor

cionalidade do Capital Social, conlO segue:

Ccdric Goorge O'May

715.HZ cota:s

EJith };cuJ.ahr
In .612 cot.:lS.

J.(uta Raskyn Uall»é."

$10."3'-' cotus ••••

Totul ....

eis 11S.2sa ,ou

Ct,$ 192.612 ,00

f!l~l.f!..,J~
C:l$ 998. 311lJ ,IIU

Cedrlc George O'nay

3.582.350 COtilS.

Edith Neujahr

964.700 cotas •

Hifrta Rasl(yn Ba 11 vé

452.950 cotas ••••

11

Cz$ 3.582.350.00

ezS 964.700.00

C.õI:$ 452.9S0.00
~rfOrr:-rj'lf~D~lr

VIII
QU~. ~m cons~ql1~nciil. a clausuló\ 911. do Contra

to Social passa a.ter a seguinte redação:

Que, cn. conSCtlllêrú-:LI, ôI cl:iu$ul:l 9:.1. tio Colltra

to Sodal passa o. te!' a sctuinto rcJilçiio:

A Sodcdadc ter! o $(.'U C:lJlital nonlinol dcc1,lIra
do de C=S 1.(l(lll.UlIU,(I{1 (hll~1 nli(hiio de crllz.<hlos),

lllvidfJ;-;;; ·J-:lit;u-.-áti-(jM·(jll;~·~-Ihãu) tle cot:l~ "'I..'
CzS 1.00 (UUI r.:nu;hlo) "::1<1;1 lima. totalmcl tt" suh'!,.

r.:r.ito C intl.'~l.lli:";hlu (.. 3'~:;il\l .UviJJlJo r'ulj'(.' L",

sót:io~: :

A Sodedade terá' o seu Capital nominal declara

do de Cz$ 6.000 000,00 (seio; milhõe!". de cruza

dos). dividido ~m 6.000.000 (seis r:;i1hQE:s) de

cotas da CzS 1.0a (tlum cru2:JdO) CUdil l:m(), total

alente sub~crito e integralizado e assim dividi

do entre os s5d os:

C2$ 4.29B.820,00

C2$ 1.157.640.00

C2S !o43.540.00

CEOR/ C GEO RGE O' Ht.Y

4.298.820 cotas

[DITH NEUJAHR

1.157.640 cotas

HAF:TA RASK'ill B"lL','(

54J.540 cotas •••

CU:USULA 9a. -

Cz.) TJl,,;i70.nu

liDlln ltLU.IAlm

19.2.9<10 ~'ot:l::;

cr.nRJ C· G!:OIlGH O' ~IJ\Y

71tl .-110 cot:lS

CLJl'.:USULA 9:1. ..

tmRTA R,\SUN HAI.I.Vr:

90.590 cotas •.• ~_2~l.5~lU-!.'!2

'[eotal... Gz$ 1. (lUO. Q00 .00 1II

TOTAL CH 6.000.000.00

IX

Pcrnll:l.Il-:ccm ill:l.ltcr:lJ~,:; :l~ delD:lls clnu5ul:.ls do

Contr:l.to Social que n50 colidirem com ;1$ constantes do prcs.clltc in~

U·umonto.

I, por justos c çontl"al:\llo"i c~t.1.n'I:l. firrl.:J.:n

.prcs('lIte! ('111 3 (três) vitls tl~ i~u.Ll teor c fOrl.m, nJ. l,ro!'-('nçu. c.Ic OZ

(duas) tc~tclliunha:s; ratifico.m. açl'it~m c se o!:ortgam por si C' por ';Cll'>

hcrtlcirc'$ c :;L1CC~,50rCS a b(.,rt c flclro':nlc ·cumpri-Io.

Perrr.anecclIl irialteradas as demai~ cldu5uh~ do

Contrilto Social que. nã'J colidirem con as c.ono:.tAntes elo fJrcsenh

instrumento.

[. por justo:; e contratados e<;tarN1, firmam o

presente em 3 (tr~s) vi~s de iguàl teor e forma, na pre-:.E;nç<l de C2

(dua~) 'testerr.llnh~$; rHific.:lCl, ClcC'ital1l e se obri'Jam por 5i e por

seus herdeiros e sucessores il belll e fielmen'te cu~.lpri-lo.

Porto "1 egre (RS),

Cedric George O'Hay

f::dith NeUjahr

112$ telllunha~:

~~
']vonl\)' IIchrenJ

Porto lI.lcgrc(I~:;), 06 C:f' setembro de 198B.

f'

-----;:~-é-;~,;,;.)--,

ANCXO IX

SOCIED',OE R~.OIO SINUELO UDA.

cce~HF nQ 87.551.891/0001-52 DEJ.PHSTMÇAO DE Rt:CURS05 T~CNICOS

MINUTA DE Al TER;';~O DE CONTRATO SOCIAL

CEDR1C ':iEOROE C"HAY, brasileiro, casado, do CO~

lIIercio. residente e domiciliado neo;ta Capitlll ,

na rua Santo Inádo n9 18[:. apto. 33;

tDITH NEUJAIIR, brasileira. solteira. advogada.

resid€'lltc e domiciliada nesta Capita1.' na
Santo Antônio n9 26~. apto, 302; . to

1 - TRAN~mSSOR

1.1 _ !;Ibri.~Antc - TEtAVa - Ind.1 Com.de EQufD.p/Telecomun.

1.2 .. ti po - utirto

1.3 - aodelo - 'WH! 250-/1

MARTA PA'ik'l'N BAllV(, brlslle1rll. cuada.. cOlDer

dirIJ, l"If;osldente e domiciliada nest ... Ceplhl.
nl rUI rill x da ClJoh. nQ 3lJ9. apto. 701.

únicos .sócios cotistu de SOCIEI'ADE RADIO SZfiUE

, lO l.TDA q empresA estabe1tcidil ne'still Cilpital~
u'rul Padre ChàgU nO 67. conJ. 106.201 ll' 204.

2-~~~~~

2.1 - fabricante - MAPRA IND.E COH.DE AtlTEIiAS LTDA.

2.2 .. tipo r orddirectonll dt pohr1ução c;trclJhr

'2.3'. ll.odclo - .ntene de 3 elementos com ganho de 1.86 db
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2orto Alegre
(lOCll.l)

29/09/88

(data)
16:05 hs - ~..H!Sl.~

(lIIiisfc<'ls que c~tdO na parada)

11:00 hs fRECHIH fM EII NDTTcIAS

{notlch$" 9!!rais}

(dirigente lcgnlr.r-ntc f1;Ú)ilitado)

(dirigente: legalmente llélbi litildo)

v - P R O G R A.II A ç A O

A propDnente se compromete li elaborar seus 'progralll!!s l.!!

forlllativos. educacionais e ao vivo, b~l:l como a publicidade comer
cial e o serviço noti,cioso. de forma a contribuir pttra q,1fesenvo1.
virncnto da Nação. ·atravês do aperfeiçoamento inte~ral co homem br!

sileiro, observando, entre outros, os seguintes critérios (ji res~

peitados por suas cm1ssorl15 de ondAS médias}:

i.) Preferênth a temas, autores e intérpretes nacionais,

a fim de incentivar I crhtivfdade do hOmem brasi~e!

ro e o de!õenvol .... imento das empresas produtoras naci.Q.

nais. com a conseqOente ampl{açã~ do mercado de tra
balho ligado li todas as atividades arthticas;

b) Respeito ~s diferenciações rcgioflllis da cultura brll

silefra, procurando rehcionã~h.s em seu próprio co,!!
texto;

cl Hanuten~io de elevaqo sentido ético. morlll e cl'itco;

d) F1dtdi9nidad~ da fonte de tnforJI:<lções do fata antes

·d.'elRlssio da Jlotlda e observinc'ia, na publicidade.

de normas ettcas indispensá .... eis i prot.eçâ'o do pvbH
co e do consunddor;

t) A publicid.de seri .lh'l1tad•• Utll lI:lixho dI! 2S1 do h~

ririo di trtnUllssio. Itel'ldendo. UI qualquer c6~o.is

ItSt'p~1açães da Reguh~ento dos Serviços de Radiodi
fusio; .

f) C te.po destinado '0 Sf'rvfço de notfcioso~. represen

tlri ~. su. prograraaçâo diir11. 'CHCI de 10~ do to ..
tal du trJ.nsmlssõlJs.

111 progrllMçio está 5tnt~ttl4da no quadro anexo,

RECHIH FH ['ST(REO

ESQUEH/\ Drl PROGRAMAÇM

07:00hs~~~

01:05 hs - H05ICi\ DOS BONS TH\PQS

(alüs-icas vllr1il.oas do agrado da rf!:gino)
08:00 h$. .. 1'!0SICA POPULAR BRASILEIRA

(os Jlclhores' nomes da MPB)
09:00 Ils ~ ER[CHIH~ NOTTeIAS

(as primeiras notícias do dia)

09':IOlls-~~

(IIÜS1C.H de sucesso)

1.0:00 hs - 8RASIlEIRrSSIMAS

(lIusit:.i'l popular brasileira)

11:QO hs - ERECHHI f H EM NOTTcIAS

(notícias regionais e laçais)
11:10hs':'~

(seleção dr! rnusi ca jovem)

12:00 !ls .. GRANDES ORQUESTRAS

($e'l~ç'5"o das melhOres o-rquestras mundiai~)
13:00 hs -, [RECU1M FH EM NoTTCIAS

(noticiário ?~ra1)

13;10 hs - SElEÇÃO DE aURO

(lIlúsicas bra!õíhdras uriadas)

14:00 h. - TAROE DE SUCESSOS

(llüsfc1l:!õ d~ suces.so, cem destaque para brasileiras)
15:00 h. - EREG"!" FII CULTURA

(noticias e informes cultur,ds)
1S:05 I1s ..~~

(sambllS)

16:00 hs - ER(CH[M FK CURIOSIOADES

(notfcias e informes CuriosQs)

17:10 hs eMitA BRASIL

(llIu!:ica.s COfl'l !Jnndes nOmes bruileiros)
18:00 hs (RECHIl~ fi{ CULTURA

(notícias e informes cultura1!i)
18: 05 h$ PAR~DA PASSADA

(lIIüsi cas que foram SUCêSSO)

19:00 hs • A ~'OZ DO BRASrl

20:00 hs .. ERECHHI FH CULTURA

(notfdils e informes culturais)
21 :05 hs A flORA O" SAUDADE

(a:ÜSfCiU variadas)

22:00 hs - voà. A NOItE E lA. MOSICA

(Jlusfcal varfGdo}

23:00 hs - SfLEÇM FM

("U'slc-'s v<lrhdu, orquestru. ·sall1b~s l'!: nlúsiu jovem)
24: Da hs - ENCERRAME1iTO DA PROGRAI1AC)!.O

~
~

CONTRATO SOC::X'AL.

'UO'O UtiNTlOA f H DE ~R~I(C" lTOA,

I'URCOS nAnON ovos,.;, N~ bra!t I IrJro. eas:ld~• • d.'~ IstrJldor" Olt
WMPre".~ C~rtelr;t de Id~ntld~dc :S002~'í'-3721••HPorrdló<\ PE1.
SSI"/RS. in!;crilo no CPF 148J.21930/87, rE:'.ãldi:'nt~ «
rlo.ic:11Jado Cllt Porto Alt'Drt'-RS. n:\ Rua Luiz HJlnoll'l GO"'Zi\lóli\
n-· 51.0 õ JOst PCORO PACHECO SIROl"SI\V, brp.~ll.lro. ca!Óltóa,
r;adlal(s;t<J.. C<J.rt~lrll de ]d{mtld ..,d.: 9QO'J'3005ó8. iECxp",dld ... Pl!1:ll
SSP/RS, ln'jçrito no CPF ~1.5:l0"390/20. r,"s;jd~ntt: e
dOllleil iildo cll Porta Al~grf:-P.S nn Ruô:l En9«nh~lro Ild'.:f~nso

SI.õlE:1> LoPlro;o n"· 190 I: MAnCE:lO StROTSK.V~ brii'.dltlro.

~:;:~~d~ r;=~:l i:~~~P/RS~~ri:~~~i t:C ~:rn~;:","d~33;~~;~~~;~~;
residente l" dQ_Ic:lllado ell Parto r.IEgr€-RS, n<;lo Rua f,urora
Nun"~ ~õ1yn{;'r n-· 10. rc'!Oolvr:'/l\ o:l ..~ C:O"UIII • _l'l:!:UO llcordo
In ..tlluir u ..... "oc;lcdi.\de por cot~:ii d. rl:spofl$~bltldoldc

ll.. itad.... co~'o 'l':fl!t iV:lIIE"nt.E a fa.:::c~t~ IIcdl",ntc as cl ..~~ul~s It

t;ondlçâc§ s.egulnt.Es:

I - nro. fINS. SEDE. E FORO

" ..t .. l·"1 A soeilE:d.df! st:ní 'pcr cota,; drt
rEspon~abllid...d(l' IIMitõ'da. podendo O~ col;·jsta'S.
rt:'prr:scntal'ldo õ!. lIaloria do c:õlplt;tl. 3 tojo te.po tril.ns.forIDar
.~ 'luill"lu~r outro o ~I!U lipo jurídico.

Art:. 2-~ ~ À '50C Il!'d~dc tll:'r& w.~us; obJel: Ivo" il

~)(plor.çS:[) doto !ôp.rvlço'!iO dco rad iod l-fu'!iOao €1Il 5l.l'aS d !YCT s ..~
I:!od... l hhl.dc" de col1f'orl1ldadl! COI1l .;\5 eS"pcc: I f'lcal:ucS C'
~)(19~nc:l;ls contida n:l lcnls;laçiu próprh. e .. ':O qU~ forclll
dr:tcrain...dll':$ por ttr-sdi05 r autor ida.de!> competentes ..

Art .. 3 ...·: O qu~dl"o d~ pessoal d~"'€""~ 5,;r no
.1011;0 d.f! 2/3 (doiS' tprçoS') dE:: tr~billh.fldorr.s brõtSJJclr'DS,.
dRYCl'1do, por con5~q'Jlntt!. !ieMpr~ !>ro:f' obedf:clda ESf>;.o.
~,.OS'orc:IDn ... 1 id.\dc:, etJnf'ora,e o item 11 do Art: .. 3-~ da. L.~I n-·
~.li34 de 2 de- ll~io d~ 1979..

Art. 4.... =· A soc:ledild~ t~rá sua sede r 'oro tia
clda.d~ de Erexilh Et;tado du Rio Qrandl": do Sul. na ••RuõJ.
Sole'dac:h: n... • ~77. pol!cndo abrir flli;-.!s r. t:udo o territ:orlo
nac:lo..,al ...

Art'. S.... : 1'1 soé: Je-dndc- terá a 5ua dun\di:o por
tC:hPO Inátrt;erlllínl'do.

Arl:. 6-·· A 5oocllEdild.: 9Irillrii.'~ob .. d~no,ll'Iifl<'lcãD

d~ fl.(OID ATUNTIOA Fn DE HIEXIM lTOA•• dii'. qUill.l f ...rio UlõD 05
s.lÍc rD~-9(?rf:"nlé5. corduntõ:l ...entr.. poriE. I!XC lu!> ivall~nf.e no~

ne9dcio'S 'lioel"ls. 5~ndo-lhe'i vedado o ~I:U ell4pr ..go rl'l ""'Jill.I'Ji.
t'lancas, endossos. acr: ites de fn ...cr- 01.1, abonD Em ger- ... l, por
sua na~ure.:::a gr-fl.tultos C' estranhos aos '{ns da t'~pres."'.

ti. - CAPITAL E COTAS

Art. 7-·: A '5oeledll1111;:' tl!rá '5CU CilP rtal 'ioclal
dtt C~~60Q~OOO.OO (~~I'::lc('nl:05 1111 l:;.·uz2Ido!';.). dividIdo t;-IIl bO(j'
'TS'e1;i:-cnt":f!J)-C~t~~s--;-#novalor nominal dc C;:~1.000.00 (1l~1 1111
c.ru::~do!» -cada UM:õl., &5osl .. d IstriblJido entrE: os cal istas:

MARCOS RAl'lOlf OVQSKIN
~5() cptas no "">'lor Ih:· C~S~50.00Q.óO

"'os~ "EDRO PIICHECO SIRaTStt;Y
~50 cOtillS- no "'Ollor d'e.#.~ C::S~sq.~OOr(lO

rURCEl O SI r?OTSICY
100 c:otl'S no valor dtt C::l:IIOO.OOO.OO

Art. a-·J A Int€9rÕllllzõl'õ:ió do capital UOE::lill.
da E.-prl·l:.~ é ef"ltlllad:a ·int:CSlr,.,lNcntE: ru:::stc ,ato.,. r. hoeda
corrtrnl(' flllC I oI'H'tl ..

flrt~ 9'-"-1 A rr5l'ons;3bllldadlr de cada#cotl5t.l'l é
11.ltad... ao tot.al do cl'tpltal ·soch,l ..
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"'rt. SOl As cot~. ".rrw••mt.' , ..... 1\ do cap I t.!
.Qc.h.\ ,,~o ln'SHl:n'Y.~~ C,' ll'\c~\Jclo"iy~\~ .. 'I:~t,"Jll\9Itlr()... ou a
r ...."o•• Jur'(dlc.... dl'f'('nd~nt:o "lu~lq'Jcr,. p,1tl"r,,!;i:to contratual
Ir" tt".n~rcrEflcl ..s de cct.~ de rrrvllll .nu~ncl. do Hlnl.térlo
da. COll'Jnlcllçics ..

P.,..i!:lr.fo tlnleol O caplta' ~ocl.l. na ~u ..
tDt.lld~d«, ,..rtr:ncczr:i S~QI'''''' a pRs,t.oas fl'slcas, bralli h: ir ....

Art. 11: Os Cat 15t ••. podc,.;to. f:l\'l conjunto,
adquirir. alhmill;l". onlErar." llipotc-c .. r. ccdlllr O'J cOllpro ..f:tl:l".
sob C(ualqu.:r for .. iI .. bcn'S ··o'J direitos rl:<\I ... , ber. eO"D
t".nsr~1'" ir dll"'rt", nu "ll'ldlr~ta"'t'ntl: 'lJa~ concr.sõ~!l e
.ltl"'tlllõ!:óS(.'~. ob~L'ryando o di~posto no ,:,,.t. 10 ..

IIrt .. 1~: EM C1UiO dr!' dlv~r9in~I:Il. r-ntrt 05
cotl1õta5 da ~oclt::dôldt ni\ forlll'Jl ..câo de qUi'<lQ'lcr dcllbeTlIc:io.
Inelu5ivIl' it. respeito dos poderes a que ;alude CI Art .. 11 ..
prr..."lrcG:rá 51tt.aprr: • MiLioriõ\ do capital socl"l.. "

UI - AO~INI5TRAÇ~O

Al't: 13~ A sotl('dad~ será ..dl'lllnl~t"õld~ pelos
col:l~b,!I MAnCOS HAMON OllOSII:Jrt e JOS~ PfDRD PACHEÇQ SIRIHSK'(.'
denol'i\in;'1d'D!>""de--s"Ôl:"l o~f-·~'êrtn't C':i~ ----

Art. 1-4: A tltul0 de "C/IIunl',.""'f;Sio pl""d-l:itbor'r
t-.~I('t"J1 ..os '!>oclos;-Sl!rc-ot'p.s Ulll~ re-I:ir:õ\dõ\ .'1205<11 cujo
.... u"n!l,llWl~ slrnii por eles o-rbll:nuJ<I ~1lI rf.'unllio conj"!nt .....

Art. 1::;~ Aos '5écio'5-gen::ntF'5~ em coriJunl:o.
c"b~riá" rE'prl::'slE"nl: ...c5ío di'. soe i ediJdr.. podendo con .. t j t li Ir
procur' ...dol'" Cf', co.~ roder'v$ r.~PCC ir. ico!> de ~d~, in I str'~crto ..
SI~ril1r::li\. os qU<l.ls dr-"'",r;to sr.r br..sil"iro5 0"'\-0,," t: Sl'U'"
f\O.C:S sllh~ICl:idos à p,-éviôl ;r,Pl"'o""<'lt;;io do· Hini::.ti,-io 'd~s
COlllun.!c:\çõrc. .

Parclgrafo rJnic:o: Os ~ÓdO~-!ill::-l'entc-s da
entldnde srrilo ·b'-a'~ilriros n-atoc 1E':l. su;a in"'estldul"'<l.' no
c",rgo so~nmt,e podr.roi: ocorrer ilpô'!õ hil.Yr.r sido ;Ipro...... d<l Pl!llJ
tfl~l~tl!l"lo dõt.'i C!JuunicOl>;:<iE"S.

IV - EXE:RCiCIO S9CIAL

"rt .. 16-' O I'xcn:fclo 1Ooclõll.l 51" IZnCl:rr~r"4. no
d ,. 31 dI!' deô':~~bro d~ C;;l.dil ..no. OC0\5; ia elll que !lO!!' proc~der.7:
ao bilhml;.D g~rlll,l ,p.r .. ~pur41,,:&o do r~5ult:l.dD~

PõIl.l'"igraf'o Prlllldro: ~ lõf:U cr(tério~ podFr~ OI.

ltIllPrl:ti,'zrt. \>r"Qçeder o ll1:"'õl.nt.u..cnto d~ b ...l~nço i nt.:r",ed lir ia.

Par;,j9r illrO S"-slu,do= - O~ lucros Yf;/'" IfICôl.do<i E:.
b'Jo1:.n1;:tl!ó 'ilhU:loI~ SF:r~o divitli.lo,,> ~ntrl:' os cotí$.tOi!l- n",
propol"câo do cêlpll:il) Ffeti .... iltllente- rp.ali;O:i1do POr'" c"d ... Uni.
drlFs; I:ntrcl: ...nl:o~ ôl critcrio di;, e.drnioisl:r"t:S:o. podtr5:'o ser

-,õI;nt Ido"} ~"" CClJ"ll:il do toJndo de rtcserYa ou c. susp"nso .. a:t~
Rcordo COI~ os iht"rc~SF;s tia soe: lcd'l'.dc.

Plln\9I'"1lf'o TErt:l:'il"o~ O!õ IEvcntu1I.is prrJu{zos
~ ... bai ...no:;:o'S IInuiIllt;. !>cr$o :ii'Jl"ortaóoli peloo; cot ist:l':1. n~
proporção d ...~ c:ol:lIS da c,~pita.l POI'" F1C's ...ul.....crlto... ;
f':ntretõ,nto. a fill de:: cOMpC'no:.J.~los co., lucl'""os futuro!". d~sdt

qU~ pc,./illt ido Pcl~ lc!)'is:l'lt:;to do !mpO'Llo dt, Rtnd?!.

v - CESSa:0 E TRMmF'LRi'.Ilr:IA DE COTAS

. IIrl: .. 17: "~cot~'!l de' ctlplt:tl ~S:o Indlvlll'{",ei'S-
te !;U<t I:riln!:o"~rêncla a tc:rcclrOo:i ~ci poder'iÍ ser" c4"[tu"d4l.
IPllH.1IO'lntrõ "l1t-ar'izilC'dO 't}lprc,:>!,t\ d... ~oet€(h,de. ;ic<'ndo
IIlSsf!ll'urndo it. "'J~ lq,.ucl'" do.. col: i r.t<\S O d ire [1;0 de prefE:rrnc i <'I ,
obr.ll'r ......ndo (;I t! i,:>po~to no Arl:. 10 ..

Art. se~ '/; livre ;a CII!'S;~;;O ou tr""o'!õ'~r;'nr:I~ dt
cotas ~ntrc os CDt lr.l"$1 tod::wl",. c!:~t~'.;l. o~a pod"rÃo, IUI
qualqurl'" hlp~tc~e. !Jrõl',l~-l... ~ a l:E'l"'ct:'ll'"os, ·e~t:r.anhos .it.
socltdade....tendo-slR', l::"lIb&. o prf:ccl\;u~do no Ari;. 10.

UI - .ETlflAOÀ .. 'NTERDtCM OU FALECIMENTO Dr COnSTl'ti

lI,.t .. 191 'li., hlrót .. ~r ror rctlrõ\lb,- MOl"'tc ~u
'ntr.td1dl:o d[!' qlJ,,1qu~r l1o-:. f.rlllst:l.5. ,,~c;h~t1:-,de t:ontinuar",.
puc:rndo .. l1lllitll'" c;on>n roti<ot .. ", O'!i lcgttlt.o"; !H;rdl:lro& c
.ucr4l!Oo,"L;". do Intl'r'dllo O'J ,do "'de ':1.1.,11.&5" cOlll a, cot,,- .::~

c:.pltill quI?' iaql.lrl« ou tstr tlnh:l n:l. 'S.oCi ... d';ldc ..

"rt. 20: CôlI'lJ>O Ilo llli'llorli\ do capital
r«'l'I111nrsCentc 115:0 deseje lIt!.llt Ir' O'!õ legtl I.os hc("d~ll'"os. .IR'

J;IlCUi~.r"("5- do Interdito tl'J 010 pr'~-",orto~ ou nuo h:\Jõ\
Int~rt::5!ôe dll'stc1i hcrtleíl"'o!i- (! SUCIP.<M.Or-C~~. p;:;,rt iCIP~" ,dõl
l§oclltd.\tle. il "Pur('lç'~D do cô'plt<ll 'll-cl'"ã Ct:llt< t>ns~ n~ IJltUID

balanço d:. SlJcill'dade c 0'1> t.~vt:'-e .. 1'''90-' c. t ... p:\rcc:l~ç.

vt:n'''ndo-\'ó~ a prilll~ir" ..pÓ!; ôl. hCnlolo'ÕHI .. !io da pi'-I"'tilha ou
Intltrdlroi\" to 1l'5 dE'Jl;:ti!ó de' 30 1F.'ll'l 30 diâ\fÕ.

VII' - EXTINÇÃO DA SOCIEOl\DE

(11"\. :!11 fi ,orl ..,hnl .. ,.~t$ .. ,.tC 'Grr (lltllnt:" "
~u ..lqlJcr teMpO dCl&dc qu!!!, pm· .. l~to dEllbcrt a 11::Jlorll1 do
,.,,1 t~l ..

VIII - O!S?OSIC(;E:G GERAIS

Ar!:. ~:!: Os casos onli[.<;D!> nC'il:1E

In",t",u~lI.·nta de contrato social ~Err.ln 1'"E"!lidoo;. pEl<l lE"!1j~l<'\c:<Ío
... vigor.

E por OlSSinl JU$tos ~ -;ontr<l.tuclo":. cJ:;t. ... rI::'M.
aS51nal'il o' "rc:"cnt~ contr;.,to SOt: 1<11 cm';:I <trf'io) ',11,''>, tod~-:;

de Igl,ul1 tl:(lI· c rO'~la. na. Prcr~('nG:,' tla$ te'!õtf;r.~'JnIE\5 il.bnl,;o, O
r:\t Iflcl.ll'l. ::.t;r-itõ\n\ t cc Ohri!hl.M por 5i e- POr ':';r'U':". l«:'1il; íl'ilO'i
herde 11"'05 c ~'Jct:!.~orC$ a bCal f i cl nlr;ntll' C'H,IPr 1'-10.

Os cot h:.tt.\!;. MHlCOS R~Nl)r. OVOSKltl • .!O~.I: ?e~HfO
'AGNEGO S IIlOH!';Y c MARCELO SI f!OT$KY dccl <11'"<11:1 "l'W 115'0 (;~,t ir)
Incur!>os 0::'" ncnll'Jnl dos cr in:cs pr-e.Yistos t'Il' lei 'l'JG! o!o
laptç::\k de ('l;GrCCr õ.ljlJidade;o:i t.H:'t" C<'In t i 0;;.

i-J.Á)~V~/
MARCOS RdP,OU OVOSKIN

r?
JOSt ~~R~~GO $lROT5KY~

(~Q-V--
AnCElo SIRUTSK~ O

TEsrEHUNI'''s>!fÍ1fíf:flk~y.4!''!·?v·LAZ,.dd!p
MARCO ,ÁlnôNIO Cf;1!,05 Jo!if. RICMIDO [IttL

CPF 352699440/49 . CPf 3Z",.q7S600/IE1

ntLAç.l:o DOS COTlS'rAS E SÓCIOS-GZRENlES

kAIlCOS R/'Y,(JN nVQsr.IH - cotista e sócio-r.t'rente

1. TELEVISÃO GA.ÚCUA S.A. - diretor

R.~S TV-PORTO ALEGRE_RS

2. RÁDIO PIONEIRA SlEREO L'1"OA - c:ctlc.ta e l!>ÓCio-gcl'ente

RádIo LHO AM - Parto Aleg!"c":RS

3. ru's - OlrRESA CATAIHNEN5E Dl: CCWJUICAÇi.,r.Ç; r..iDA. _ cctistn ~

5ócic. gC,~"""nto:'

AtlÊmtlõ.:. fl-l - Cl'1~pccó-SC

Atlânttda fM - Blumcnou-5C

4. COHr'AmllA CATARINENSe DE RÁO!O E TELEVISA.') _ d1r~tor

RBS TV - Jolm,llle_SC

5. TfLEVISÃO RIO GRAnDE s ..... _ ae1on18t ..

REiS TV-RIO GRA:mE-RS

6, ~ÂDIO ATLÃNT!DA FH 'D'E S",Nt'A CI\UZ LTOA - cotiotll e 8Óc1o-~r'Cntc

J\tliintidtl. fM - Snr.tn ·Cruz. de:: 5ul-RS

7. TF:LEVISÃO ALTO UnUI1UAI S.A. _ .c1onh;ta

ncs TV-[RE.XfM_R3

JosÉ; f'I:JlIIQ ['ACHECO srnO'ISKY - cct1st. e ~ôclo-g~rente

L 'l'ELEVISÃO G~ÚCIiJ\ S.A. - dIr~tor

R8r. Tv-rORtO ALEGRE-RS

i. f:EDE PCPULAR (IE Ce'M:.JNlCAÇÕES LTDA - cot1~ta e t:óe1o-gerente

R~;dio fôlrt'Qup11h<\ - Perto "'leg"~-RS

I tDpcma FN - Ria Gr nnde-RS

3. 'l:Lt..EVI~1.0 Bl\ct 1..'1"[,'1.\. - cotista. e eÓel<;l-~erentc

RnS T\'-BAGÉ-RS

4, R.í,DIO A'rr..Pl~TIDA FY DE SANTA MIoRIA LTDA - cotista e sóc.1o-Ze

rente

At-lânt1da. FH - Sar:.te. Har-la-RS

5, RÁrl10 A1'LÂ~JTIDA FH DE SANTA CRUZ L'TOA. _ cotista

Atlântida FM - Sar:.ta Cruz do Sul-RS

nRCE,l.J) SlRrflSKY

1. TELEvrSÃo'AL'IO URUGUAI S.A. _ diret;or

Rns_ T'J-ER.EXIM-R5

2. RÁD1Q TV CAXIAS S.A. - f!.~ioninta

RJ:l5 TV-CAX!AS DO SUL..RS
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3. Rí.DIO Plam.IRA S'l'EftEO L'IDA. - cotista e sócio-gerel)te

RádIO 1.120 AI-! - porto Alcgre-RS

4. RB3 TV SANTA CF.UZ urDA. - cctista e sócio-gerentl'!

RE.~' TV-SAUTA. CP.Ul DC SUL-RS

011 cotiptas C:clma, bem como. ent1r1nde RÁDIo

A1'LÃNTlDA FM tE ~F:'f.XIM LiDA .• não P2ÁI1C~Par.l ;ttUalm~nte de n!,

nhum eé!tnl. ~

:rSANO ,M~TIl:LMElIDA::fdor

1-~

222/118

]. c.rut .. rÍAtíc:aa Técnic.a.:

Sl!tl/1ço: hdiodUu.ão Sr.mou •• r\U:QtJtNCU HODl'LADA

11 - lNS1AL.\Ç;\O PROPOSTA:

1. 1.oel1 de In5uhç'i'o:

UECII1H/RS

2. ~óIIl11cnto Transmi.sor.

2.1~;

'I'F.LAVO - J,:,dúatl"i-'" e Co~e:rcio de f;quipare.entos para

felecoPlunic.,.;;". Uda - !;.o Paulo - !ruil

2.2~clo:

"-rCllu~ncla de opcraç~o: 88. lOS HHJ

lllpedânçi/l d~ u!da: 50 ohm.

IstabhiCladc de frequênci&: +/- 300 Hz;

c(idiao DE~TE:t nli' 043.9/83

O!-lIervas~o:

o .iatt"1ll1 de tI':1'ilsllIis'Sâo pn'Fost;o se:rã atr.,,~s dI'.! stt'l;:>.l

Astcrcofônieo - R.&diodifuaão EstClno.fênic&~ em Frcquênda

l1odubdll.

~RA - 1l'lIlüstria e CCloirciCl de Ant cnu. l.tda

(Av. Itaw\'I,I, )71.5 - Sorocólba/SP)

(;3,nlto: -O,CS <lBd (0,98 v~:r.e:s em pot:Etlda)

IrradiaO;:DO; OnidiJ:ceiollal

CÓdigo DEIlTEL n9 0)011/85

4. Ltnh... de Tun'IIlru'iol

[MP - C.bo.a r.:.pu:iaia • Siltcn.. Ltda

(M 116 - Im 2'; - !:tBO/SP)

Ler 7/8"

Potind. Hedia: 7. S kY

lfi:eiinci1\ pn~\I'ht.: ~7% F"c-;a 50 m dI! cabo

Imvl!dância: SO ohm.

(dcaah ctncter!eticu t~c.[\lcõl.~ vidl!!· ANI':XO UI)

De ac.ordo cem & Portaria n9 017/85, ~:ORHA TlauCl. rARA EXE:CUÇÃo F.

t:lPLORAÇAO 00° Sr.R~·IÇO DE' RAD1OD1l"lJSÃO SO~RA E!1 FRE~urNCIA MODULA

"DA, temoa ccmo re~l.Ihito roxiTli(l para a claue C lJIlUl pot(:ncia de:

Uva inadi.d.8 áe 0.3 U,' (-.5.1 rlBk),- õlitU'[";J. sobn o nr",el merlio '

do terre.no dI! 60 tlletros e di:tânci.1 20 contomo proter;ido (66dllu)

dA !.5 km.

Considerando UP~ altura dn i1nU:n-. ~1Il rI!!1/u;ã'o .&0 nível 'Klêdio do '

tnrl!l\O (te 70 l'I,tro. li! a pot(mo;:t. eCt'tivI irradilldil. CO'lIl <) f.q,uipa

aetlto ,rorono Mlta dl!~nstra)io de ~ecurlloe tecnie:oa, -tC'rcma3t

PEIP .. 312 \l (-6~7 daI.!)

Dllurr .. 70 Jlel:ro.

lIestu eocdiçâe., & dl.tânci.1 &0 contorno - (66 cLBu) ut'ã:

LOCALIDADe H/NMT PERP CONTORNO DE 66 dBu

(m) (W) atlk 1 GG-,PBRP (dBk) \ km

'ERECJIlHjR5 1D ,Il -.,1 I 1~,7 r 8,5

vnirh:lI.tlIO~ q,u~ la inlt&laço'iD apre5entAda ..tende p(~:tfeitJl~nte ao

enquadrlopnto nl. clas!e C. Ul:la ve:J que nio aão ult.rap:uudol

.nql,l!t1itos':r.4xilDOa previstos para .. muu.

7. RQFISSIONAL HABILITADO:

Iost:c: Ft:RNANOO ANTONIO FERNANDES F&RREUA

...l,",u'•• '.'",.~_

CO.'JI"1"~ SOt.IAL

~U$ fo\u ...·nt ..... til. Ç'''O",,'Ka z.~",unK":'••iloi~t',br.-

IJJ1.lro, 'oltl."lr"" r ... I~~i.'i~B, r :o.i.h°llt., I' tl""".1 I l.."i>J n.°.!lt.t Çlllo&dt' d~

lr~ah'. "'" A,yenht.. St!tl! dt" S ... t brcr n" 12'j.1. JdcontIJ.l,lco li" I:)Dl:107~C66

.'p..d.,J. r~la 5f'crli't~ria dli' SC'~unll\~.L rt'Lllll'" J", t::if~,t,) d~ Ai!) \~r;J,"d~

4a Sul. CIC ri' (I..!~ 1)84 ó~l,)-j4 • .4no),IO ynL3Klo COItSO T.l1to\.1:tO, ".dar,
I&r ... JI\i'lto. solh'lro, rctll:itl~o. r"" loh'n t.· ,0 .a<)1Il1cllLlJO n\i'$t.l. cidade
4" lrc'Cla. 'loL ",VtO"'.I., .'hOI" li., !'i.,t.· .. l.... uI' l~~l, ld"l1f ..I.. ,I •., h"-lO:':·CI.JJl)8')l)
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•• p~'I!I"'1 1'.'101. S'·""·L.,,·I.I .h· ....',.:UI·."" .. I<,\d(~-' ,1.1 l;;"t..J,' J", lU" (lJ".IIJo:

do Sul ~ ele n" o~J 716 I'HI-::O o: LIl:'" \,h;lto. br',I-;II,;'II"', CIl!>;1,tlJ, Lntlu~

trlaliJ.ta., T~'Iid\"nle ~ dnl\,c\l\.:l,jo) 1I..L ",,,' ...Jt d,", Er'·'d",_. IIH Ru<l. Conç,;,l
"li" DL:u nll 99. AI',1rtaftl~rl.to n~ .\14. i,"·ntl.!.. J,~ jlQ :-"~J(l3l.seJ~. l'l.p.:didu
,clo Secr~t.>.rii\ .I.., s.·t.ur ..." .... r~l'IH" .1\' t: .. t.d,' .1.> RloJ Gr •• r•.ic .:I" Sul I!

ele nR OQ6 38'J 4.1,1-(:(1, c".. ól rlll~lIJ,.J" <.1.:- ~O~S"lTlJlI" t':.t,l SnCIt.D~nl-:l'L""J.

COJ>AS 1t:,'n:SrlJ~SAnILI1!,\Dt: ~IlHTAll", '-l11C 'H'r. n·,iJ.il I·d~l< C:UIIJlÇ'OCI •

cliuaulas le,Ulnt"!if

rlttKt;uU. _ h S"Ç;..,J,lJe \.'r,~ por cot.l:, de rC:õj'<)flsa

bil1dlíd~ 1.il'!\itllli.,. pú.Jcn,11:l 5"'r t.roln .. h'rn, ... o.IJ., .\ qll;J.lqf1'"I· ~C"r'p" eUI .Hltl"l>
tJpo JUI""licOJ, oJ.",d l ' qu ...."'li .. II t.l ...: I ,LI .1 tollC'l"l;J, do c:t1pi tnl !oJC U,!.

.5Y.CUX~.l 4 ~ S""l\',L"c.' ~in.I",.i ~"b a .JCl1otl~n,~ ... ;;'~ ,..~
el,111 de SOClrn"nt: RADIO 5 ...0 JUSt; LTO.... · .1,\ \j\MI 1,\1'"" u:.~ C~ :'OCI,':> r,e:>
rentts, por'~I\ l·lt~lu:li\l.t~I"'llt,· nl'S 1l:1'..: .. i,·s ~'--'c·l.Lili. sendo-I\(<: ",~·\L.\t1tl I)

leu errprer;o l"'m ~v" [s., fiôln"a'\, ."'1lo3,J .• 51.1r. ••\C'cites de f.l.vul· OIJ 'lbono

&~ral a favor d ... terceiros t' "'5tr,,"nh;.~ ,l,'~ rins .:;ocL.,ls.

S ir"rco • .\ 5",'r,·,\",I<' u".l.~.~ >.l n~;I\C' fcllLt,l.o;lól. de

['I;CUU; úlr",v" - h ~i"":lo:,j.ll.h· I'l,~" :;,' du;",'lv'~I'~ p<:lol
T(!tir .. oôl. intt'cd,,;.\() Ou o."rte ·Jc qUillql'~r dos. S';CIO",. Eu CiJ!Ou dt, f.J.ll:'~

ci~ICnto ou int,1rdi\<i(\ de;! qu:tlqu~'I' Jo,l'i sé..: i o;,; , f,,,dc,'~o .'io!r ",dr;·lltij ..·~ nOl..
.o;oci('Jad~ 0':1 Jet;itI1:1"'; IH'rJ':Lr'~"'; o! l,UC~'''~''r('s do:> Jnr~'rt.litf.l au do:> "de
cujus". COtn 11~ CO>l;\.!: l.It· C"I,it,ll q,.i" .lqu~·lt' cu l"!itc J'l~H;!:Ul.l n.\
dóldc, dcsdtl qu: .... sin (""n:'df\Llln 'J:, d ... mllS 'S~ci<)~;. ló':;'., d ... ,••'j~ndu ~jdis

~lr.lJ<:l COti~tôl perman.'c ... r lIil s,·..:icd.ldlJ, tlStil l.r..IIJ.ITl'.\'ILt. ... não se dis.'iul
'il::r~, dr:'41:nuo) :'<eri:-Irl apuri.lJu-,; \. PilS''''''' u-S seus .h,1\'c'["c~.

lJah de~ejar PCl'~I'Ln ...t~M~~O~'~'''~t.~~~:·~ç~: ~~ :~~~;~~ ~: :i~~~ ~~~ ... rd~;:
ol!. falcociJu, cuj"" IlUCt':;_.. or~'s ... 1C'g~ti:r.l'" hcrd.·rr'-'s ~:io t<'n1FUl intC'_

.reS!>'" t·IIlI!l~r.·~'l.II· n:l ~·.\~·I'·.LL'h·. ~;l'r';l f~jt.1 0:0"_\"1,1'01" l;'m o,\I;(n<;:o, >!~t'~.-

C:!i1h't'ntL' Jo."'aut ...<J", Jh'uJ,' " .. rc,;p~·ctiv~,:. h,jv ... /, .... :. r"~>.1:' c'll l:l (,1<):...:J

p ... rcel.l.: 1!1'~n~,d.l; ~ <:;onseçuth,-,:;, 'l.:'{tcendo_se õl i>rH\f',r"" lO (t,itlLd

fJ ln..$l n Il.'.~ ,I ;I:;.~ i 11,\ I LI I',' dI' 1·1· ... 1'.·.· f i ·...1 i I! .. t I'WllI'lI r..1 .1 I' ,11 f ,"r'lljii " c >.1nt 1'.1_
tUóll.

lÁrlJ O SÃO JOS~ "'11.
nr.C1Mo\ Ka~a. ~ A ("~t.if\o;;:to da .Sacicdade podet'"~ <)c(\r~

r~r a qUJlqu{'r te!ll('<'. d.:-sdt· qur- Js:.ill delibere .. ~q~Orio1 de cilpital
lach.l.

SLTIH.l - O ~"í'it ... l Soleioll ; intl't,l"üli:,.u.à<) r.~5·tc- .no
tC'tõl11l1C'ntc, poli' todú$ U!-. S~ÇI., .. , C'II m" ... J.L c.'l'rente n,lci~'ll_.d.

SEITA - o 'ClLrí ~<l1 $ocb1 scr-ã d~ ?:i"$:....--" 1'5(lO'(lo·o~.~;1
(1l~1I 11I 11 h:io " quinh.'nt.o~ mil .:::u:::.I·l.,~), dil-idiJo em. 1.S00.0\)<) (hul1I I!1.,r 7
)I\ao.: q~linh ... ntao; e1~L) c.,t.lS no ... ~1~r.#od~ c:$I,OO (~" CrUl.OlJo) 0::.1. a
UllIa, úS51ftl distribuidco ('ntrl.' os .!lC'C"""':

.,ICÉsU{,\ - O~ ';::,\:<0<; "m\s~o';: no.) ~re$cnte il'\!;tru~'en
to de Contrato socLr.l ~'!'I"~O I\"Kidl:''\ pl'l<l lee.i:>lêl~~" Cr.\ vi~"r.

Os ecti:lt,l:l GirlJf1I~I" 1.\n,ln,j'·~i'. ,\ntulli", Vit~rl" C~r"t' Tdlliolgno c Lino
Viero. decl.lri\m quI::' nio \"\>t,i:.::o t1IC'JrSl'" <'11I nenhum d~,s crif.'llJ-S prCvlstO!i

el! Lcí qtl~ oS.irrl,.'ç"tn d.~ ,';l<'re,"!' 'lti\"j.j<,dc~

V.ól10T cz$ ~OO.o..lD.OO

ulo)r cs.$ 'ídO.OOJ,OO
,.01-10.. cT.$ S~'LOOü,OO

- CironiRo Zõl".ólI1J .... ~õl t:t-. SOO~:m cot,n.

- Antonio \,ilório Co>rloo" ToI.II'1.110 , ..... ')00.0;),) CIJI".
- Lino \' ic-ro <em SOO.l'OO coLui

QOART" _ " S,'rr.·,l...l~" t~·.'.~ cu"''' _~cll objetivO' .1 ,,~C"_

:::~!:~" ~::: :;;~~:;:::;: c~::::;::~,,:; .:::::~,;::~;:':~:'I~~; ::~' ~~~:~.: ~c~::~::~~=
.IA.ente, obj\"tiV"S CUlll,·n'l.tl" ••• bl '~,rff,h'... ,;' .1 cumprir ilS dlsro,.,lç"C'S '
lelal$ c- r ... gul.ul\"l1t'll"':> VI~"lll,''''' ,'U 'lu ..' '·i..:r<'1'!\ iJ vi~o)r.t(', n.·fl.'t-ent..::s
à Jl.adlodHus,ia.

QUIST.\ l' "",.-:., ,h- ,h':l"'''i~O da ~o(:i('dild(' ~<'r~ por

:f~p~,\l;~~l~'~':~~::d~~ ~;':;~~':I' 'I~;' ,:: i,~~! ~ ~ ,i," ti ~.~~~: I ~: i ~l~~"~O~~ i~:~; ~; io p~:~
·C".I.11~içi1çõcs, 'lu.' 1:".I~'·''''I' ,'\I 1"'lnllf i,' ,I t"h·cu."ão d<!. "'·l"vio;o.

Oli""" - A r"SI)Cln~d.bUiJildc dos .sócios é lil!litada
ao võ\lor totill JI) c21pi till svcinl.

J(1}f'A - 1\" ,·"t .... ",.;0 irdivisi.....'is em r ... l.,~,.;<)';' :)ll
clctla~'.: 'lU<', f'.lr,\ ç,l<I.1 UUl<l ,h-l_L", r','c<'"hcccorõÍ i1pt'Ilôl.S U~I prtll)l'i ... t,~ri".

D~\;IXA - ,\~ ~I't.\:> l·"pl·,':-\·nt.ttiv~s do capitoll
c:I~l .!<~~-, in,lli(·n.;v.·il> .' Int::.'ll("ll'n~\,'uf '1 >:SfrJnr;'!lr0.'1 ou pl!SSoJ,lS

:~ ~:: .}~ ... ~~,:~:~.::t'~lI~~;:~ :.l::'·~" :<t~ ~ I'; ~~ ~];: i ~ "~.: ~"'~~~~ll ~'c:~'~;= ~c rêllc 1,1
IV - !~l!i~!~!~~ljC~Q
l'licUIJ. rft"":lIU, - Il. :-;I~C ..'J,H\'" ::H'r.~ luiainbtrr..l.,

pOI·_t...,do-!li l)!O !o~t;lú~ (".Ui-doLs, ,·"'.<:: .... Junt.' ,'u sl)pal·,ld,u:mnte. que cxer
cerll<J o Cilr;;o de \iv.:i'·~-I·.""o:'nt.,,,, ,L".ln,J" n-I <.lcfJ:"s<I'1l •• :; lntere~se.s so

'cJ<I.i:l r l"<p'r ... sent;lIl<JO I' 'l." j",lllJ<', ,r r i Vir .' P,L';" iVol.'IH·ntc, t'1ll JU l-z.o
tora dele:.

DF.CItU SF.CV~DA - O...Ldr.lini<;tr.l,;!,J.rcS da soei ... <!a.Je
IrrÃo Sl'flpre br.lsil.'ir·,\~ 'hlt,." " ,1 "UiI jn\i~'-'tidUI·.l 11'" Cll"GQ

pode:'; octirrl."r ,1p.;S h.lvl·r ~iJ., ,lj'l·,'II<lo.II)S pelu Hini~t;rjo dal'i Comuni-
cações., .

al:CIHA T~CI\.BU. 4 O'!lo i'\~d03-hl"rt'ntc5 terii o din'ito
• IolIllA r~tlr~lIJ;1 ".... 11'1.11, .1, tltUI\l d'·'-ll("'-I.lbo)r.'''. At~ o lillJtt: fix .. d ..
ptla Jeli'slalj.~., vI.~,'"h'. .

2." TABELlONAT ... - tRECHIM~RS
'~ARTORrO MARio - r.:ua Itall_. 11oC-

lr:C:ONllF.ÇO. 'C:l S~M~tH.l'.Ç" CO:,1 .. (SI eXI$1ENle t:l)
NO CARICWO I't (~l FI1MA{!.)

.iCUH Ql).\RTA ~ (l.,,! :',~\'I'I'C-t\"t"Clltt'lI J1L)tl~r;;t1 ':"""Iti.

:~~~oP:;~~~~~~ :'.;; I ~.~:: ::.';::;:~"'I~~ ...~~: i: ~:. ~:~::~:; t ~ y~~r~::;:' i:;C:u~ i:u~:
.t'tld,,~ ~ (\r~\'lll 'lI'I';"""~" J,. ~linl'lt~rilJ Jollo- COlllunica~;';o:-s.

ai:cIH.' Qt:IXtl - .... >1 Jd I.~l'r.ç~"'!'l ~C,l";tJ IN'rr ... tOI:l;o
das {lelos .ócloJ!I qu.- 1'.'I·r.·l>'·I\t.· .. ;1 ,"11 i 1'I1'i;1 do Cllpit.d 1I0cial.

~ ~!'":It~f~f'!_~'?!:!~!:

. 'I:CI!'I\ St:lT.\ - \) I' 'h',',' ir i\\ !>l' '·U"""1',. 1'.1 ,1..\ "i.L 11
d~ Jt:l;l'p'bl'Q J ... \·,,03.1 ,Uh' .. '1.",,11.10.1 s"",,,; h· ... <lllta.1..' UIII b'\~.ln'ioJ 1~1'<l1 poll·.,t

apu~ilç:io de ~"'llult;r(""';l. lU'I1,h:o 9"" (\S lucro .. OI! pl"C"Jui;':u ver~ri';'LJ\J"ii
"el'"" l'.IL·t 1.1 .. ,... ,lU >1111"" r ".1 ..... l"'t' I "LI •• '1 ,ili :!ocía·., 11,1 r\l·Ul'l, ....liJ d ...
*'HI~ C t.Lh. •

I

f1AI'C11'1J.1I;·nte, J"l'Ira 11 constltui.ção dt" u. flInd .... til' rt"~f!l"v;l,;· oiÍ
dos err. SU.'lI1t'ft!ltl.

IIm:xo IV

rr - ~E~~~~_!:_!!t~~;,>n;~J:~!:.!~_~!'~~~!~~

ní;CHU SiTa".\. 11 C~:i\;~t"1 t' tl':lllsfc'rc.aciól dto ..tJd~
~ntrl' 0:'1 ,~clo:.l é, li ... r~, J.·"dco qllC' atenditli. a I"xig~ncia constante dõ\
clausula 10 do prt· ... l::nte cOlltr<lto.

f J~ - A ccss:!" ... transferência de cot::u. li tercei
ros l ,",stnLlI!tos a lhll:i ... ,{;,,1C', ~lJme"tC' fl'h1er~ :ser cf,·tivolda ~1l~di"f1t.., iLU
tor;'"Zn~ão e~pl'C':s~:l lJ:l Ut'~l!l3, 1:', de~de qUe! obl<erv.l.:!o (\ dísposto nZ! elólu
aula 10; . -. -

, zio - É dssegurad" ,lOS .5~cio:; o direita de pTC'fr
r~nC'f:l. par_ a ,1qui-lliçã.~ de:> cot.lS, q\lando CÕ(1C"rl"~Tem com terc:eil"os,cs_
tróulh .... s ao quadro soe ia].

IDCHONSTAAÇ1i.o DE RECUI~~OS T.f:CtlICOS

1" 'rtw:S!1!S50t\ t't\IUCI!'1\l::.

1 .. 1 - F<:lbr1c~ntc: BANOEIMNTES ELETRÔNICA LTDA.

1,2 - 'Upo e/ou r:loJelo: - FM 1000 A

HOMOLOGhÇtO DBUTE1. 0493';81
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2.1 .. Fn.bricnnte:

2.2 - Tipo Ct lou J'lodelo:

10. 08 ,c5C:10s' que lJubl1lcrl'vl!1Il o pr~$l!nte fn1JtrulIlcnto Con3tltut1vo da

Eaprua KJ.AI)[ODIFUSÃO QlIF.Ro-QlJERO loTDA", dcc:l.aram. ~ob as penas da Llli, nia ""Dtll.n'1lI 10

CUI"'O' IUI n..nl1ulI das.crimes quI' 011 !Ilres,sa bgalment(! de ItXl!'rcc.r A &ti... ld~dc Illcrcnntl1.

t, ror ItstaU.'ll Justos e contr.ltadoc. "brlg'II:1~G" por si c l,or ACUSo

h.rd..1rotl, c.t.tt>.prlr tlelllcnte tudo qUl.nto ficou I"Xpre55o .. convcncionLldo no prc'3.nte iDE.

tr..-t1c.. ~ 1t.o • acudo eoo1orM ••1 ...inado F.lo. eontratante. junta••oc. tO. dÍJ'.

tutelllfnLu.

!nban:o. lS •• t.-bro dt 1987.

tlOMOLOGAÇ.s;o DENTEL 0221185

3.:2 .. Tipo B /ou.modelo: Bf:Ci' - LL

3.1 - Fabricm~te: TEEL .. 'l'ELEELETRONICA LTDA. .
~~ AU1I.LIO LOHHAmI Df; MELO

~~.Ld.cdk

I fjÇ! - A Re$~on&abt1f.o:l,:l:dl!' • Od"ut.açno lntelflctual c .adllÚn1strA

11\'& di< Empresa caberão .~ente I brasileiros n:sto!l.

"

I'c'"l O AJa"'d

M.1nuta de A1tet~çJo de Contrato SoeSal da Enflrl!'sa Radiodi.rus~o.~to.Quero LtdJ.·

Entre HMCO I'\lI1fL!O LOIW\M'l DE: loElO. br~sllelfo, casado. Tf!c. ContabUldllrje CRrnS n~ )9~
'20. cPfM nO .:..07639780/00 e ClACI RAC!'(l C€ Io€LD, 'Jf~silefra. ca5ada, réc. ::m CO'lt3cl
lldade CRCRS no llO.527, cprmr ng ... B729t.260/tt.9. ~mbos cemlclli.;dos no U.Jl"I(c:!PlO de f:re
tHInqJlRS. ~e (Irma o preso::nte Contrato ConstItuUvo da Empresa -RJ\DrOOIFUSfIO :"][it1;"
LIDA-. na conrormiddde com as c:1/iusulas l! condlçàe.. segufntes: ~.....
l v DEt..OolINAÇ.nO SlXIAL _ A socIedAde ~lrará sob' a C::'~!f'.2:;!O ~ elal j
~: ~~~I[~rn~R~~:OS~~~:~ será. tlll Erebango/RS, r:uj3 C~.i?...
ted Je\.I Fôro .lJrídlco. . ~

§H! _ o. Socledade poder~ abrlr tantas filfah quar,ta-.. se rizerem
necessárias aos obJeU....os soelals, ~, em qualtlJer unidad1! da feqeraçâo.
). CAPITAL SOCI.lll. - O capiti'!l SOcial pi'!ssa a se~ ~ Czi 2.OCQ.0XI.OO
(doIs .ll~s de cruzados);

§2Q - Cada sócio sl.bscre....cu 5~ CCll"'qJcnta oor cento) r:Io Caeita!"
Social, QUeodo da fundação da emprc!.a, lnt(..,']ralizondO os outros SO\ (cinqucnta por cento)
'cpf., totel1zanoo, assim, os CzS 2.QC(l.OCÚ,OO (doio; milhões de cruzaoos) Integralizados,
•• OOJEnVO SOCIAL ~ lerá a sociedade por ce.::nIVO SOCIAL 3 e~pLord

çAo COflIClc!a1.~ Concessão 00 Permi5s~o p!lt<'; serviços ele Radiodifusão 5cnou que ;JOssa
lhe :leI deferIda pelo Poc.:icr Público CQr!'(Jetente, comprometendo-se oesd~ já Cl" respeit~r a
dIspO:JÇM$ constant.es dos pardgrafo;; abaixo:

§lQ - As: QUotas de Capital Social serão inallenávels e lncé\t~ioná
vc1$ a est;I3ngelrOS ou pessoa jurídica;' -

• ' §2Q - Ncl"'lhl1na Alteraç~D Contratual será reaUzada sem a anuercla
do H!nlstérlo das CO«I.lOit:açCles e da Secretaria Geral do Conselho dt! SegJrança N,..c1onaL

§3Q - Os Act1l1nlsfri;dores da EmpreSA ser.!o brasileiros natos e a
'" in....est.1dure no cargo ocorrerá apÓs a aprovação pelo Iollnlstério dBS Comunicações e

1••1'1 Secretarie Geral do COIlselho de Segurança Nacloem1.
. §40 - O Capital Social, na tota!1darJe, pertencerá ser.pr~ fi p!!'$-
soas r!$JcBs brasileiras. '

, §511 ~ O Ql13dro de pes">Olll sf:![á sell'pre constituído. ao menos, de
tIo1s terços de t:l:~balhaoore'i brasLlelros. •

§62 • A Responsabilidade e Drientaç::io intelectual ~·ArnúnistrRt.i

va da Er"çlrcsa c"'ber~o sOOlc!nt.e a brasileiros netos"
5. RESPítiSAI::ULIOPJ:€: SCCIAL ~ A ~ociedade ~erá oor Quota,;; de Respoo::;a
bllldiide Umit<ida, na. cQnformid:'Jd~ coo o Decreto ~ ~. 7CJ. de 10 .:1e Jandro de 1919. rI:'
c9fldo Ci responsabllidilde dos "'õc1os LIMITADA a totalidade d::l capit1l.1 :IDt:ia1.
6. ArJoIINI5TRAr)lJJ ~ Respeftlldo o dIsposto M ~ 3Q da clBusula 4. n so
cledade serlli 300>Jr.istrada por alllOOS O~ sócios QUe pMerao agir em conjunto o..J ~eparadJ-

IlCnte. podendo cadll um, se julgar conveniente, delcgar poderes. r'!3 conforll"<idade CO art.
13 cb Decreto J.7DfJf.19. •
7. fN..ECIKNTO OC SD:'m - Em ca~o de falcc1JnCnto de U'I'l ocs sócio:;,
• socieocue nêo se dissolverá. pooel'.dO seus herdeiros, sucedê-iooS M ~~~.

C. EXS1C!CIO SOCIl - O ci'tcrclc!o social será de OI de janeIro a :li 1
\~ .. de:ztrrQ.ro de cada ano. Em Jl De delr::rrtlro se procederá o lc\lant~rrv:nto dO Balal'ço Gerül,
'.. os lt.erOs ·ou prejuízos ..crincados 5er:lo dlstribuidos propolcionalll'lCnte ;ao CapItal dw

~ •.:m Sécia. • PRAlo DE D..RJ\ÇAO _ O Prazo de ooraçllo da Sociedade será PC!; tem-
po ir.clett'rmlnaoo, nunca inferior 21 ::. (cinco) anos. IJ contar da assinat.ura 00 presente
1nstrunento. . "
100 Os sócios que subzcrev~ o presente lnstrt.inento constitutivo tb
Etrprcsa RADlOOIFUSJ11) Q(JRO-MO UDA. declaram, sob <loS penas dn lei. não estarefll incursa"
em~ ÓQs crimes QUe os ln:>pF!ssa leQ:llr.ente do.! e~ercer 11 ativitlade mercantil.

. . E, por estarem Justos e contratadas. obrigam-se por si e por seu:;
hcrdch:as, '~rJr rielmenle tudo qu,mto ficou ~xpresso e conv-..ncil7lado no pre5ente ins
t!U1.e,'tor::.::tl!='Pe-u. do e ac.nado conforme 'OIa"~"""t.c,," "".s
ho;lf:!lwnhrl'j. =----- ' _____
E~~_ . - . ~., S
~~tJ"Ift!"::;O!#'> _ ~ '~S_
1':". . _=--...... . .-P.r.- --=----:."

.Dr.Rcberlo Brayaf~ Or.P.obcrto Brôlga FerN~
M8IRS 2.S. 190 MBIRS 2$. 190

DE t::F.TCMnRO DE 19Sa.2.EREXIM

btHOHlNACÃO ~OCIAJ. - A. ..ocitd(Jfl. giu.rÃ IDb .. Deno.tnac.io So-

"JADIODIFUSÃO QlIt:RO - QV!:R.o t'rDA"

2. SEDE SOCIAL/fORO - A S.dr. SociAl se ti Cl1l ERI:BANCO. 22 Dbtri

to o:lc'CetúHo Varzu/TlS, 'a CUjll Co..nrCll terá .cu rô-ro Jurldico.

dd'o:

1.

I E! - A Sac:ifldolde poderá abrir tlntólos fillaiIJ quant.. !! se fi!:!.

rUI !1l!Ce.s4r'1a. ao. objetivos &lochh. e, em q,u.1qul!r Unid.1da ~a Federaç3o.

3. CJJ'ITAL SOCrAL - O Capital So.:1II1 inicial lerá dc duzcntos !r.rR.

(H..lor Valor de J:eferincill) que corresponde nll dat.. da l\~!:111i!tura dC' pn!1lE'[lte ir:.str~

••nto .. ~.!.2.0-ICent~e noventa. I: um .11. lleil'lc.nto5 • 't,.llItro ct'tn:edo:.».

f 12 - Cada cêelo I:ub,ereve 50I (Cinqucnt:' pot' eetlto) do Cüpi

~.1 Sodal" inu~r.liu.ndo 50% da suhscriçli.o, no a~D dll Ils!>Íuaturn do pre~entll'. .1n9

truHnto. c o rcst.1Jtc "co prato dc. no lIIâKiftlo. 12 me&lC~.

4. OBJf;TIVO SOCl/.L - rer.i. a sociedade, por OBJETIVO SO':I)L. li l!,E

plonçio cOIII'lrc!.,;l dI!! Com::1Il9sio o ... t'prIllLsg;i.o. p:lr.... Serviços de Itildiodifusão SOnOl:"4

q.uc P(lS!J.:l lhe ser d.eferid.1 pelo Pocer rÚbl1co Canpetente. comproLl:etcndO-IH! desl!e ji

a r ..peít«r .. disposiçõu constantes dolO F..rã&rafos .:'.:~~o:

I l~ - As quoh!l <!e C...ptt.aJ Socilll $cr.to lnrllic.n.iv,,'iJlõ c ineau~

elonivc1& .• ell'trangl'1ros cu putoa j l,lrid~c.!l;

• 22 - Hi"nhu",a Altl!'rao;Âo Cont:r:ltu.::l IOedi l'eali7:1ol". sem ... ilnuên. .. -
ela do t;1n1tltérl0 dali Co.unic.ll.~ões .fi di.! Secrctollria Ceral do Conselbo de Segura.nca c~

clonal.

~. nSpOnSABtLlDADE SOCIAL - A socied;lde 6H';: por QlJotns de Rupo.!!

.abl11dad~ Llmitad<1. ne. conformidadc eOIl1 o Dtcreto n2 3.708. de 10 de jõ'lu~ir.:o d... 1919

ficando a responslIbilidllde dos Jlõócio!l LIHITADA " totalidade do capital lIoci.. l.

I 32 - 08 AdllÚ.nistradorcs da Empresa serão brasilelt:'os natos e

~U. InveII,tlduu llO corgo "cornr" .pô:; " aprovaç;:o r~lo Hl.nfr:tJ:do d.u; COr.1unlcações e

pela SccrctAr1. Gct:'&t do Consclho de Segu"t'Anc. Nacional.

I 4~ - O Capital Soeial. na totalidade, pertcnctt:'i r;c:mprt • pe~

sou fIlicu brasileiras.

I 52 - O quacirQ de pestloal cerã sell'lpre cCMt1tu!do, no lIenoa, de

'doia tt:rçoSl de trabalhadores braslhiros.

e••,m. "".,,"otivo d. ",<a•• l4IllODIFUSÃO ·OUEIC>-QUERO LTOh' O~

Intrr. t'.ARCO AUREUO LOHl'..MIS DF. MELO, brlllildro, cnndo .. téc. ContllbHldndC! CRc:,Jf~{~
39.~20, CPF/Hr n2 407.639.780/00 ., cr,ACr R.Ar.l1rL DE f~F'I.O, br:It;,U.lra, condo, Tel:. ~.;
C:ont.a1>Jl1l.I.sdc ÇRCPS n9 40.IU', Crf/l1f n2 487294.2"60/49, ,:u:lbo. dOllltc.Llilldos nn Vll. dI'!

lreb'n&c, 2~ Dhtr1ta d", Cctül!o VlIfCllll!R5. '''' l1ma o pl"C:II.nt. Contrato Con5tltuti~
YO d. !lIIpnu "lADIODIFtJSÀO QUERO~QUF.RO ltOA" na conformidade co. ai cláu.u1.:J•• co'!!.-.::

'lçõu .tlllintu:
I

,. IJJKlNIS1RAÇÃO. Respl!1tado o disposto no S 39 da cláu.<õu1a 4...

• oet(!(bd~ II'er.i. adrAinisttlld. (lor .nrrbo~ os sócios llue paderco abir ~1Il conjunto ou sep.

lia;ttate, podendo endn um. se julgar conve(}i~nte. detep'il'r POdllt<e5. na. conformidade do.

art. 13 do Oec.r::eto 3.703/19.

7. 'ALtc[HttlTO DE. s6CIa ~ tl1 4::tll'll) de falecimcnto de ua dos .õdoll

a aochdtlde não ae dll'tolvcr~., pode"do selJs herdei,."". aueeôê-Ioll na ..elOl[",.

11. UE~CtCIO SOCII\L - O uCJ:c!clo l;;.JC!.J.l ';"cr.i de Ql d;jo1lneÜ'~~~IJ~1

tie d«stubro dI! end;a ano. lm :h dr. det:f!lllbro ae proctl!ct'á o lC\l3n~llmcnl:o do B,dtln<;o ~~liJ

• oa lucres ou prejuízos Yerl!1cll<!os serão dls~dbu!do!'r proporclonallllPrltE' iH) CapitilI~

uda .ódo. ,::r-/
,. PUZO DE DURACÃO - O 'Prno de Durr.çio da Soc1l'!dl\de 5ci:â por telllpo

:lndeter~ln:ldo, nunCA inferior a 5 (einco) anos, a contar d. 15~inatur;l do- prll!:!;<'!nre.ins

ttulIlento,

nP.UONSlltAÇ}.I) lll; 1l1!1:llll:;(I$ li'!l:111 t:\l:'

l.)·" hbri~';llItl': Lys Eletronic

J.I" 111lfi l'/1I11 ttr\"lt'llI: EM 2SD-lJ
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2.1 .. r;Jhr1Ç;II1II'~

2.2 - llllO c/uu ~l'lIlt'llI:

3.2 • iipo \'/11" hIPtlt'lu:ti:Jr:": 2 elerncntoi:
Modelo: BECP - :2 L

COflTR}.TO SOCIAL

AHGE:l..O Cil!IiE:IIQH, br.. !;'J lcJro. c"lBaob, J1dIll1nJ~trador de
ElIlpreS:õll;' rosldent.e E' oomlcJ I n.do no! RU<l EV<trJg-lo de C;wt.ro. 10~

QlJ1 Ere-chlD ~ R5, port<ldor d~ cert.eJra de !dcntlcad~ nr.
'''C05090019. ~><F,edld:l pala 5SP/RS ~a D':I.01':..76 ê do CPF nr.
101..977.530/00;

ALDEBICO Al.BIHD HIQLA. brl'l.efle-lro. c8!:l!.do, CDl!lerCu.nta,
reBJdantc e domlcIllado n.1 Rt',a Bahla. 120. apto. 302, elll I:r",c:hIlC
~S, pOl"'t..;odor di! r:::artl:'lr:l Cio Jdenl.,idl!!de nt'. 90J 01660503 , c:r:podida
pej" $SP/Rl;; em 01.03.S::S (' do CPF Dr 00r...366,570(00:

TPIIl cnt.re F;j JU:f'lo ~ contr:1lL~do. -3 const.lt.llJ.;!Io d~ ullla
_oclil'.údl" por quot.ur.: dI'? r(>cponv.,bi Ild.ô1dl:" lllfllt. d~, de:.
l:.OnfOrmld:tde colU o fJ",cret.o Lei 3.7009 dI? 10 dp -Jólnalro d !919 li!'

L.I~ COmplelllf"nt.arp;e; Vt9e-ht.e~, p .. r"t.Jnl?f,teE: ;li as:t.e llpo de
per.l:,ohldld,lJd~ JLlr-IdIC~ f', g-egun<lo es cl4ul"l.las I!" condjç.~es ~

"lJgUlJ" tlnUfller-fld",s:

DA DEl10H I HAC'1fO. SEm:. OBJETO Z DURAÇ~!:"

la. ·Dr. s(>clos do(' COIllUIII acordo r<HIO1 VCIll eon!õtlt.ul:-- um;lt
socl(tdôl6l'" por qUot.l!I~ d(l' rcepons-<JoJllóade )tm1\-ade, cob 11 denoml~

1\1IÇ~(j ,,"OCl<llJ de:' l?!D1D Eu! l!lSIA" EH' LIDA.

2.. A soclrdllde lora I:'eco lIdllllnll::tratlva "" roro JurfdJco eJll
Er.cbJm - R5 na Rua AlelloP>nha, SE., 10. And!lr, C9nt:-o. .

2.1 - A ItOCI€'dlldE> pedll- dontro dos .8~U1l" obJG't.tvos
.oclalc, ..hrJr rlJJI'IUI f>m 9u.;,lquer p~rte do terrlt6rlO n~cJon.. 1.

3-.. A ~oclcdadtl- Lf!or~ por obJeto !:ocl ai. as .. t Ivtdadas df!":
ExplCU"'"llÇ':lo dR 5:ervJço do:!' rlldlOdlrul'::lIo. .lrllvéB de "1"" E:l:t~ç3(r.. dê'
RadJodlfuJ;llo Sonorll f'!le rrcqtlt!ncll'l Hodul;fldâ, Il!'::l E:rAchllJ1-RS, COIll
rJn811d.tldlilt JnforlllEltlvlIs. €'ducllclonõllc, cult.ur~ts, ClVJC8lJ f!

paLrl6LJcac. bell coroo <.l explor';lç:fo de prop~gandi'l corr>l'Jrclal, n3
...dtdts elll quI' (!f":t.l!l. n~o pr-QJUdlque lU!. flnl!ltld.,dQC pr-Inclpatc supre
••nclonlldas.

3.1 - A cocJt1dl:lde, no .t1U obJel:.ivo de all!!nd~,.. 11
fln.1Jd~d(!' t1duc.e.lon~J to culLur3J. prlnclpu;:, do sorvJco da
radlodJfus:Jo. n:lo lrr1Jdl::l.r·~ progrolu::l::l.S' cenc03clonallst.:!Is.
alarCl:mtcoll ou que- ·C'xplorofl: a credul Jod~de pabllca, lIlas procur:lr.1
.a"t.cr UllI:l! progr3J:IlIç'~0 ...d(: elnt.rct.onlmont.o, do Jnforlllac::fo, que ntlo
4r.eduquc, procurando, t."lIlht·a, dtar t.Odlf t!nf3:l'C" ~ Tlot..fcla# dr
.Int.eré."l!' pllbl1 co elll teus Inforlllô:'lvoD. ~ Ufllil progI""3I11aç:1l:0 gUiada
n., dlr.ç'o do.. prOnl.lnI:13J:llmt.ct: e t.rabillho$ govornamcnt.aJa.

qual , eon:i~lU;<::~·: ~~~J:::~~~;~d:;~t~:~~~:~~~t1~ ~~~~~: ~:~:.f:
par. I''''eeutar i:or\'lçr.. t: d~ r"::II';.d,ru.bo "oflora d. aO"1:= e Jl!h')g~na
..., outor ... c:Jdadt-c•• • "'t:.ll(')O d~qUr'Jf!Ll 1'1:'10 peralt..ldoll ... L.l.

3.3 - A .oc Jftd"'dl. n)o pod.ra, nco ent.ant,Cl. dcl.,.. •
eonc. .. rc:!lo ou permltiO'o pilr.:. e)r.cut.ar a-or'vlCo d. r'lldJodJfuollo l'll~",
do. 111l1t...-... 1=',....... 1.t.01: poJ ... J.9,,,J.<;:.0 vlç'ont.••

.. ". A ao-ct.dl,,-J .... por t..IlPO dt" duraçllo Ind"t..rllllnbdo _
.t....r6 InlcJo a p"rllr da pubJIll:aç"lo n::o DI''''IO OflCl1ll1 dn Unl1io. d;

~~:c:u:~CJH~~I:;~~:~o~"'&Cor::lUnlci/çe.e... qu. conced..r (lU pt:lrKllt.lJ: •

no CAPITAl. SQCIAL

~lil. o ctlplta' "00:J8J , dI!'! C:z. ~.OOO.OOO,OO ClJoU lIlJ lhOoc de
Cru;zndorr) dlVtd,c:lo IPIl quot.;u dI? caplt.<J! dI' CZ6 1,00 <UII Cruz.do}
clld~ ull.a ~ &ZE1Z1l Dubs-crlt.o e Jr,t.pgl".1Illlz..,do peolcor. a6elo*1

S,l - JlJ:GELO C1ARETTOl-t, aubr.c-r"vu. int.egr;d 12:1, nC'::t.e
.t.co.... rlll m00d_ corr~nt.e nõ:lclofHII t (I Vil!O,," do Cz$ 1.000.000.00 (UIl

,MJJh"oJ dfl'. cru'Zadoc). quo ro-?rcaent.. !.D~,("&o Caplttll' Socl.all

5.~ - ),LDI.RICO AtalHo l'l'10U, , Iwbr.crcv(!o & Intt-C!t"allza,
ne!tLC Ill0,·.1II ..oedi) corrr-nte nllclon"l. o 'valor- d* Czt
~;~~~~?O~~~~.I~Ul'! II\llh~o cic- crll:t~dcl'l"), que r-opret:ent.a :;0;( do

DA Rf.'SrOHSADI L rn/ln~ r,as soe lDS

E-r..'. " r""r.rDT'!;~bl] .ld:ldr;o de Cf\d03 1I'6c'lo " I JIllJt8da ao valor
totol do cólplll'll [tDcl~l "01.( ...1" do Al't.lgo Z, ·~n rtn." do Decreto
l-eJ 3.708 d"" 10 dtr J"'",~lro dI) 19J9.

DA ctRE:NCJ1. DA S"CIE:OADE E SUA RE1WHEIlAr;;'!J.Q

lZl. A socJ€'d;;de cor" gorJdl:l ,o 11<:lmJflJ8t.radll. IPIII Ju(zo cu
fora dl!lc:, sendo ved ..do ,!O (>-nt.ant.o o uso d.a denOlll.ln~çtlo t:ocJ:!1 Ctl
tI\'flJ&, flllnçOlu ou uo:::colt.cll. d~ (:'IVOr~ll ~ lerçelr(H<. @ctranhl:'!: ::lOI:
obJet..l'Jo~ t:oclõlls:, r-COLo pena de- null,tl.jj~e. por ANGELO GIARETTON li"
ALD!:RICO ALBIJla lHOLh. em cO~Junt.o ou Gcparld,unemtc.

ou der e:m ~;;(j~t.~ il~:~7~ J 11h=~!' !l~~~~~:~C ~:~~tll:1 ~~n::~c<J~~~7;:c~~
:~~,::f~::Io. d~cdo qUE" COIlO " concord:lr.elil da t.ot.aJ IdadJ't do C:êpJl-.ld

7.2 - F"JC13 11 gerl!'nc1n da ~ocJt'dtlde dLtp(!-nG~d3 de
prect.!Jr C.('lUç~o. põ'wo! a g'JrHnt.l:l de :::ua ge5t~o.

7.3 - 01:: ...dMlnl:\;t.r-<ldQrfH~ s0r~o bra::-:llcolro nllt.oE; ~ SUIl
tnvest.ldu'"1l no~ cnrgo~ som",nt.e JJod~r"" OCOlT~r depolt-' de t(!reJll

"ido Irprov~r.:o!'! pr!'\o }!Inlslér-lo dllG COll'untç"ç~r:.'r..

8i<. Oe RÓCJO~ que re.l'lltr,t?1'lt.C' exorcert"JJl llllvldad.e!l nll
coeJcd~d(·. 1.er~("l àlrelt.o :I UlIla ret.lrtlcl;'l tlO"!:':!!J <J t.ft.uJo de- "Pró
J..aborl''''. de valor l~u~ll co ptflos .c6:IOC con ....(.>ncton~do. no lnfclo
de cada (.>X'~re(clo $(>r:tal.

DO DAl..Am;::O. RESULTADO E SUA D15TRlBUlr;:1f1J

911. AnUllll1lí'nt.e elll 21 dE" c11:'zctrlbr-o oer.á JC'vant.:ldo Utll .b::ll~nço

98rnl p1!lra a apul'"a';".~ do t'e-cult.<ido do axcrcfClo.

10... O r06uJL<:Ido lIqUIdo apurz.co tl'crti: 1'"3t.9300, du;trJbuldo
ou slJporta:lo pelo.!': i:6ClO!:' na propol'c lonaJ Id'lde d3~ quot.as 'd{'
caplt.el de cada um ou ainda Il!'VDdoC' pnr.ll cont.ar: l!'!"pC'cipJt:, p~r3

Futuro aproveltamant.o ou 0:nC'rt.lZaç~o.

D~ 1l'DRTE. lNTEJ;'DrçM OU RF:TrR.i.OA DE Sl'JCIO

lia, P""Ja Iflorte-, Int.a('dlç:io ou ret.lradôl d~ sóc10, õl

l':oclE'd .... dp- n~Q no CIi'::solv09r:\.; poder''i':lo os he-rde-Iro& ou DUCDS:;OTes
do r::6clo r.:.lecldo ou int.l:'r-c!ltado opt.arol:l por Sl?U ingrm;:;o na
B(>cJ(.d ••d!9'. ou illnd;l, del;Jqn;:,rel!l um quo(» l~ os rcpre!;r:nte. Em cano
dp rct.lr- .. d<l, Jli? prc>ct?dtõrrá é,cnrcrllle .::laU6Uli'l d&clma't.orcelra.

DA CE:!"iS1I:D E TRAl1SrE~EllCI A DE QUOTAS

12.,. Al: quoLu: 61:' c~pltal c':lo lnt.T~n~fcrlvL'~~ no todo ou NIlo
p"rtp n lrrCl?lror:, 5em o "')(I=',.."c:;o con~ent.l!ll('nt.o do out.ro sÓCIO tl,

t.amb&.II, OCll': iIl. lIutoi.-l ~"'I:UO go",cor'n.urlont.ll.

13f1. O .6clo qU9' qulner se rctJr~r da socJed~de dc-ver~ clcn-.
lJrlcror 110 out.ro e lo ,;oclcod"d~ l'Il llUl'! Jnt.~nc'1So com ahf..ect,·d('nc.la
ItJfnJlJl.!'\ de 90 Cnov ... ntn' dltls 11 por ci';crlt.o, ct,>ndo que O~ h~ ...crc=
qUf' lhE' couber p<:Jr direito ,;e-rllo prlgoc e!!l ceJ~ pnrcoltlc J~U<.lJt' C
con!'ecut.1VtlS, ycncr-ndo-a& e rr>Jlnclr:l trlnt.;:, dl.;)S ~p65 o C'\'C'nt.o,

1'1:1. M: cot.os rt'prC3cr.totoJvlH: do e",plta! 11'10 1nal H.n:tvela _
Incauclontl~'C'jc a o~tr::mgC'lros ou pOt:60<lS Jur(dfc~$.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

lb1!l. A t;oc'Qcl~dc ~Om~I1L~ utl! lzarj equlpalllonlos •
lht;t.~lsçtlC'e dltvJd.ot:C'nt.ê l!I~rovados pelo DE"STEt (! a.:mLPr.a cu ..
ef1crlta r ccnt.abiIJdaó.. ""t.\J~li%3d3!' ~ padronlZ.ld:Jc dê acordo co.
normbP' que Vcrjh~ro Dor rct.:rb~JIl!'I;Jdac polo 111nlttérlo das
COrbunlcaçOe&. em consClnt!llcla com diRF'0Cltlvo legal,

.nc..dnha"do, •••P"'. quP .oJJctt.ado. ·b.)aneat.." _ baJ.nc:o_.
d.vldlJl/lent.•••• Inadoa.

"'a. ".ocfodad.. OhrICH'I-.1ll' a raCIIIt.lU" 1>0 1l'Y-t ..o. r1.eall
z"ç~o do' .ervlço concodldo; at..ncJondo a todao a. oJug!lncl88
lócnlcaF e 109111:1 quI!' lho (<:'1'(:10 fOlt.a., dcnt.ro do. pr.:::o# nx~do.

peje tflnJ.t.(or-IQ d3"c Co~unlC:l'>çbct' l'" .OUII drgboE,.
17a. ~ #ocl*dadil". obr'9b-el: a mant..r. 110 l'IéhOS, dolJl: t.fIIrçQ~

d ....eu ql.ledro d. pesooal contlLJlurdo d. tr"balhlldor.lI naCJon31_.
par. qUII~i1q1Jt'l" c::lr9011 dt' chO'fl", b&. COIllO pJlTia 11'" tunçbrH; de
locut.or, ~prasqnt.ador, .nccrrcg3do da. Inl:t.lIl ..çõeg li progral'l\.:.dor.
eó .lIr~o adr.>lt..Jdos bru:; lt'tJros f1et.o••

38a. A .oeledad., por t.CtdOI1 'o• ••Ulll 116cIOI':. .~ obrlça a
cumprlIr. rlgoro:allu,mt.fI, Loc.laJl: :1'= Le: .. , Port"rlac, Rogula4lont"oll ~

Intt.rllçDeJ: do Poder Conct?dcn1;..c, vlgent.oB ou que \'cntHlom a vlgcw:lr.0 af!.rv.lço de rl'ldJodJfuc::'o •

'19.. N.nhu~a .Jt~r.ç:l'o CQnt.raluDJ pC'dl"trj Il'ur rC3JJz.da ••" ..
• ,prllf,::J-li <'Iut.orl2<1çllo do Mlnt:l::t.6r'lo da!: CODlunlcaç!:'!.'"!!'.

20.. Dr:: I:=Óclo1l' lI!:>l'IlXD liflslnlldoJ!:', docl ~rell tol:> aa pl:l'n::,t; da
L.J, que nlfo ~ ..t.~o !lendo procvcE:<ldo,!;". nom fOral!! derlnJtJVôllIlcnte
cond~ll"deFõ. PIfI qU<lIlquer parte do terrItÓrIo n<JcJoni:i1 PQl3 prát.1Clt
dI!' Crl1ll0a, cuja penJl, 0& vodl3lQ de Qxercv(' aI: atlvldade~
.."re ~nt. j n •

E: lll:RJIn por- ilPntllreln Just.OI!: • cont.r'ilLados e íie acordo
COI!I t.udo o quo ólqUJ e-xprE!'B50 'fJcou, l'lSSln~l:I o prevent.~

JnJ:~ruJll~mt.o p:ll'tlcull'lr dp contrato BOClôll, em 4 (qu<ltro) vJ<l1: da
19U1lJ fOrll'll'! e t.eor-, Junt.~m~nt.t" core dU"1O tellõtplIlunhnv.

Er~chlJ' CR~). JtCl dp Sct.o1nbro de· 19BB.

T••••Munh••I'\ 1\

-----------~ --}\;t:-~~~~.
Um,". Lul',-iÇ~~Jn,J

'--;)-""<0!' _
8oG"J SaIomonl

DEMotJSTP.P.CÁO DE RECURSOS 'I'f:CNrcos

1 - Tll'J\U:::M!~50R PRINCI?AL

1..1 - Fabdc<mt€!l TELAVO IND.E COH..EQUTP.P/TELECOMUthtC!'I.ÇÕES LTeJA,

1.2 - Tpo e / ou lI':oClolo: ROfM 2S0A
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2 - ~SSOR J\UY,ILIlIR

2.1 - Fabricante: NihJll

2.7. - Tpo e/ou 7todelo: Nlhill

3 .. SISTEMA IRRADll\N'l'E

3.l .. .Fabricante: M1\PRA nm.E ClY.i.DE ANTENAS LTDA.

3.:2 ... Tipo e/ou J'1Odelo: H1B-l

cr)..USULA SEXTA:

f2Pltal Social:

·0 capltnl 5o·eLal nominal decllu'odo fl'

gi~trado é de Cz~ 600,()0_Q,..OQ 's~1zco':nto~ rnU cruz:.dCl::-), jl'V.l..d!.

do "!TI (iDO (Beiucenta!» cotQ~ de valor not\1nol un1t.árln de çz.Z

1.000,00 (hum mll eruzndo(3)", já 'lnte~rftmcnte ~ubl;cr1t~ ~ I"C<:I.

l1ziíve1 na formA prcvlfita na CLÁUSULA 5tTIMA, as~.ira dlstrlbui

dou ent:-e os cot15tal!l:

Porco {'" nl de Valor roili,C/i

Cotn'. Uno (CzO) (C~~.~?j,
50 300 1 .000 3CU. o..p
Mo 150 1.000 l!;D.OOf!

ERECHIM (RS). 20 de SetE!'mbro de 198B.

RADIO BO~t1 LTDA.

'Angolo )75t--;;;;: - Gerente

AIUS1'IDE5 AGOSTINHO- ZAM130NA'fO

NE\o'TOti .CESAR PILAU

ATNARO FELIPE P!LAU

TOTAIS

CLÁUSULA SÉTIMA:

100 600 1.000 600.000

Il:ÁDIO "SUl. f.MÉllIC .... "11" DE trtECIIlH LT~'~

- CONTIlAl'O SOCIAL-

o. abl)1xo ti rr.::ado!J , ~IOr.S AGOSTINHO 7.A!'mONAT':"O

br.sl1ei ro, cn~3do. enlenhei ro qu{mico I e!e. n t ••••••••••••••••

006.39!).670/53, ldcntld~dCl RG n' 1015397J~5-SSP-RS, domlc.illa

do ."".ddcmt. à Rua P.sso Fundo, o' 13", nll clC1<"ldc do ER'E:CItIM

fl.S; NEWTON CE5AR PILAU, b'8311Elro. solteiro, comerclôlntc, ele

n' 0421.609.800/<19, Identidade na n' 1od14320:l6-SSP-RS. dornic!

l1 ..do. resitlente • RUll.Oom1n(lot: V~r:l8s1no. nt 406, em CI!UZ

ALTA.. RS õ ~J.\'AnO FELIPE PILAU, br.a~il~iro, c.sadQ, radiodil'u- I

lor, Cle n' ~a".008.6eo/72, Identidade RG 01 ~019S84249-SSP-RS

dom!ci}.ll1do e rczldcnte à Rua DOl'lllngoiZ Ver1soImo, o' 406,

CRUZ AL.TA-R5, todos m'.10,.e~ e jUrIdicamente, cllpa~cs, por e&te

inatrurnt:nto' pllrtlculAr e na melhor form .... d~ dIreito, resolvem,

dc comum .cordo, CONSTITUIR,· entre 51. uma SOCIEDADE HEnCAN'l'IL

POR COTAS DE RESPONSABILIOADE: LIMITADA, como erc~1v,",mente o C!

".t"azem, mediante os seguintelS clÁusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Regill\" Jurldieo:

la ~oclcdodc sftrn por cotaI! de, re::ponsabl

lidada limitada e fundamentar-se a no decreto l1t3.70B, de 10

de Janeiro de 1919, e!. demais d1sposições l.e:.ai8 e regulamenta_o

du .l:lue lhe Cor~m .apliclÍvei6.,

CLÁusUi.... SEGUrÚU.. :

Denorr.ino.çãot

", e~cledade ,girará sob ~ denomina.ção

e.1.al de RAnIO "SUL J.MERI~A FMI' DE t::RECHIM LTDA,adotando

t~tulo de estabelecimento ou a10Rl de fantasia,parA e!'eitos

promocionais e mais ráCl1,'identificaçào p~rante o pÚblico,

expressão: SUL A."1ÉRICA FM.

CLÁUSULA ·TERCEIRA:

~:

A tlocied,adc t~rá Sl,I& !le'YJe e domicilio

Rua P8M() Fundo; nl 134,. na cidade de ERECHIM .. Estado. do lHO

GRANDE DO SUL, poden,Jo, por rc~olução doll t0t1l!it3l!i. abrir t"1

l1e1s. llu~nCia5~ ou escritórios em qUi11qu~r parte d6 tcrrlto-'

rio nacionaI.

CLÁUSULA QUARTA:

,Objeto:

A 8cfclcdade terá por Objeto eopecif"ico a

exploração dos sel,'viços de rad10difusãll sonora em free.tuênci-a

Ulot:ulada. medi;mtê concessã.o ou permissão do P'od.::r Publico Fe-,

deral, ~I)bmetendo'-se.'llo& pr~cei to'; est~bclecidos nas conven

iVÔCl8 lnternaelonn1s. regulamentes anexos. aprovados pelo Con

aree~Q Nacional, bem como todaz ne dl.!lpozições, especificações

..... e exigências contidas n~ 'legl!11l:1o;nO própria existente ou que

,,:,ier a ~xi5t1r, fi as que t'or~m determinadAS por'órg~oo e auto

ridades t:or;'petentell e IlplicÁve18 ll.OS rnesmr:>s serviços.

CLí.USUL'\ gUINTA:

PrllZO de duraçã~:

A $oclcd"de ttlT'á t:ua durll.~·i1'o por prazo lI!

determ1nlldo·, iniciando ao at1vida~etl'na data do regl~tz:'o e Il.r

qUiV8.l1'o8:'ttQ do preso!!ote contrato' na Junta ComerciÁl e ~s opera

çõtJs após ~ autorl:ulI,i:}Q do Poder Concedente.

InteRr31iZ0ção do capl t<'ll:

O capital social ser-Á int;agraliz.adQ

l!\eguinte maneira por cada um do!:. sócios.

1:-·0 cotista ARlSTIDF.S AGOST!rIHO Z.~.MBONA'i"TO. sub~crit·:J7"'

dl!l 30? (tre::r.;ntas) cot~. no valor nom1nal llnltáJ'i0 de C'Z$ ••••

1.000.00 (htL'1l mil cruzados), pCl"'f:t.zendo um montante de Cz,S ••••

~.oo.OOO,oo (trezeotosmil cruzad.os) ,realiza a. lrnp.:-rt.~nciD df.l

C%$ 150.000;00 (cento e cinqucntn mil crm:ado!>õ), CI:': r.'locd@. co

rrente do t:áis.• entreguo a caixll social, neste {loto;

tI' - O cotista UEWrml CESAR PILAU. sub~cr1tor d~ 1';'0 (cc!:!

to e cJ.nquont-?), no valoI' no....lnn!·un1tD:río de C:::::S I.OOO.OO(1'1)"'l

mil cr1J::.ados). per!azcmdo um montante de Cz$ 150.0CO ,00 (cento

c c1nqu~nta mil .cruzados),. real1za a ilTlpo1'tância de· ~~!' •• , ••••

75~OOO;OO (setemtn e ~iflcO mll Cl'UZ;1d·)s), em moeda corrente do

Páifõ. ,entregue a. cnl-"~ lwc1al, n~ste ~to;

.. ·.ItI- O cotisU ALVARO FELIPE PILAU, sub!:;critor de lSO(~e::!

.to e clngu~nta) cotas; no valor nominal unitário ç~ Cz$. ' •••••

1.000,00 (h~ mil cru~ados). peroft'lzemdo um montante êe C:!,S ••••

150,OO~,"Oo (cento ec1nquenta rl\~U cruz~tios), 1'0311:.0. a lnlpC';"t~n
c1a .doe '9"'$ 7[;0.000,00 (t:etcnta c cinco ~1~ cruzados) ,em rnOCd;

correntl!: da pá1-:':, entregue a caixa socir.ll neste at'::l,

SUEGLÂUSULA 7.1 • .:

Integraltznção do Sl'lldo:

Tendo os cotlztõs cnumeradoo ~ob 005 inci

sos I a '111 ~a ·cláu3Ula. Sétima já. reaÍiza.da a 1mport:i.nch to

tal de CZ$ 300~OOO.OO (trezcnto3 mil cru7...dos), equivalent~ a

~9" (clnq~enta por cento). dlls c?tas por eles $ullscritOls n.t 50

cledede. obr1&am_se, expressamente. r.este nto, flint(;e.r ..Jlt ....Sr•. !~

~aldo rein~nescente c:!e Cz$ SOO.OQO,\:), I":'l.da U:'l na P"':;-'·, .. ,,::;

lhe é devida tambéi1l equlV.'l1,!l;"lto a;".", ! '.lnq,~:: ..,t(J r,o;

capital·SOCial, tlté a ediçno, pela....~';.:J~:- Público !-'::'::~J~> ,

competente ato de outorga para a. execuçã.o do. :serviço c radlodl:.

fusão canora €:m frequência modulada,igua.lmente. em moeda cor

rf!nt~ de;. páis.

CLÁUSULA OITAVA:

Responsabilidade! d"~ Cotlst::ls:

Em con"5onâ!\e~a cor,'; o dii!\posto no art, 2t

lIin fine", do Decreto n l 3.708, de 10 de JandrQ de 1!l1~.

re'Spon"'lnb1lid,~.de d.o_<;~~:'ic."l ,"':'~:l !~, i .. '

Ina11enatolllrln1e e Inca'Jclon.btlid..d~

dll,~ C'ltas Soctrd5:

Ar,· Gotas r~prc:scntól..tiv"'-l!i do capi tal ftocl

.1 .ão 1nBllen.v~15 e l:.nc,"uc1onilveis, cUret" ou ln,jlret:tr[jo!l.~~

n estrRnglliro!o ou p':'~l:iQ(H:; jUrld1Cns,e~pcndendoqualquer alte

reç:io contr.tuo.l, ':""~1m corno trnnsfet'encia de cotRa·,·.,de prévia

autor1zaçÃo do Podr:-r Publ1.eo Federal.

CLÁUSULA IJ~:CH~A:

."5 cota!', representativas do Capi tal Saci ..

.1 ttÃ.o fndlvls1vcl::; e sua c~s:,;ão (ou tr<lni~ferêncla n terceirQ~

ifI5tr!,il~;I)S ~ Socied:HJe: total OI) parc:lonl1ll'mtc, EÓ poderá r.er e

fctivo.dn l'lIed.f.Bnte t1.utor1.zt\,.ão prévIa e eXprelõSl\ do Poder I'ubl!

co Federal e do~ d,"m<;:.1~ zóci';'s, observando o di~po:lto m, cláu-
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cuLt\ NonA, :cir. ...mdn~lh('::; l>,sr;,;gúrado o pl ... n:) dlreito de opç~o c:'

proel.~dlJndO-se,n~!itn t,1pótese, de C'oní'')rmidode com o dil.;;posto

na CIDUsu13 Déclr,-ln-Fl"lmcirn.

CT.ÃlJZ11LA nf<;..!.~ ..:EEl!:!E.~:

Dir~1to de Pr'derünclc.: ~ V
a suc10 que desejar transferir 5';!as cotei;)

de cf\pltal de'Jerá cumIJn1car à 50cledndc, por t!scrito, o • nome

do pretc:'1dente, o 'preço {-ljusto.dQ e a:; condições de pilga::lcnt; "

se AO t~rmlno do pr;Ã;'.o de 30 (~r1n'"t::a) di.:l:'., contado di). dat.a de

recebimento ctn c('\r.:~mica~';(1 \ O~ dClndis COt.i~tBs não tlver~l".l e

xercido o d1r"lto d'~ prcl':!r'~ncin, o!;óciG al1er.an-;~ P"'1cJ',Í t"a~

:!:fcrl-1n3 no pret~nd"ntl' indicado, obt.crv"ndo o ciCp,jSt0

Clf.usulfl3 Nona c Déc1r:ltl.

CLÂUSULf.. Df:CII1A-~EGU,:DA:

Adaltnist:r3çào da !:iocle:!adc:

A 'sociedade zeri gerida. admir..istrada

rt:prescntada pelos 8óclos Aristides Agostinho Zürr,tlonatto, ,

r;c;wton CeS<l.r P.ilau c Alvaro Felipe Pilau. com n& desien :;l,';Õl::8

de Diretor GCJ'a.l, Diretor Comercial e Diretol· Admlnistra':1.vo ,

respectiv;;mentc. dl.2ir·~n.stl.do$ de caução, aos quat's :;ão out':)rg<l

doo, rcc1prOCLlIl'.Llntú, os m;tIs ampl~s. ~erDi~' e il1ll1itodos pode_

res p~ra. en conjunto Oll indiv!dUtl.lMent~, c"0/;10 lhes parecer

cCllvr:-niente cuid?"l"effl doo ncgócl05 socirds, dentro das cC'mpet~n

CikS e~pec!rich$. Poderá, ainda .. a Soc:f,edHd~ ser administ'l"tldá

por pessoa OU pe05o.;t5 e'stra.nhFl5 ao quadro $oc"j.al, de:::de (;ue

brpsll('lros,porém, otr'[lvés de ml.'lndato outorgndo por seus dir~

torctl, num e noutro ca_5o, ~erà nec~::;sáf'in a préVia. autorlu~ç·'5.o

do Nf.nint~rio das Comuniç"ções.

CLí.U51Jl.A !)f:Clt"A~TJ::[{Gr.:IRA:

~:

A tltulo de pro-llibore. 'caberá aos Dlre

tor(o~ U.'l'I~ retirada mcoG:\l. cujo "qullnturil" será oportunamente

fixado. e seu valor esc!'lturt\dCJ nã conta de De.!õpesãs Gerais ou

cont,. !lub:::ld!ária, rcaju.stnval e;n qunlqu~r época do t'.';xercicio

~"cial, respeittldas as l!.w.itaçõcs ~stabnlec1dll::l .pela l~gi~la_

çào vigente do Imposto de Renda.

CLhU5lJLA Df:Cl~I""-OUI\HTA: . ~
Ex.ercício 30(:1,11 ~ Resultarlos:

O exerc:f.clo 'social encc.rrar-3e-á no dia 31

do dcze:nbr" de cad,J. ano, bClIsião em que f>C proccssará.,o ba.lan_

ço p.Gl.tdmoninl do ativo e pa$~i'JO da Socifldade para o1.pur.:lçÃo

dos rfl!lul tados ,devendo:

1 - 0& lucros ilquldotl vfOr1!leado5 plllrmnneetlrelll terr.por!.

rl'U\lente "ucriturlldoa no PatrImonl0 LIqUido, Q contll' ~e RESER

VA PARA JoUr-lENTO DE CAPITAL ou t1emelhante, ou aindo ~erem dt,s

trlbuldo:."i entre os cotistllS. total ou porei.lmante. n), exe.to.

proporçÃo do c..IIpltal ·e!etlVtlmente reo.l.lz.ado ~or cnda um deles..

II _ C8 eventuAi. pr~Ju{~o~ scrt!m lrmçado" 00 Ativo Pt:!!

dente, i conta do PREJuízos A COMPENSAR ou semclh,mte. ~nquan_

to nno decorrer o prnZlJ compensatorlo prl'!'vlsto na ll'!'gt:o;lm;iio

vla.tlnte- vigente do Imposto de &tenda, ~endo. :após••uportado p!!.

los eotlctas, na proporção dao ee.tn::. d.e .caP.ltals por cada

t>ub~H:rltas.

C'~Ãl1SULA DtCIMo\_qurNTA:.

Falecimento e Retirada de Sóc10~:

O :ralecimcnto ou reti.rll.da de q.i.... l~'.l~r dos

cotti!lt8!!,· bem como sua incapacIdade. interd1ção. ou renúncia

não aearrl::ta.rá a disSOlut;8.0 do. sociedade, que p;''b~:;equlra .!:lem

1nt.llrrupçn.o. C;:Dr:l. ,os l""l':mane1!;Centc3,. r.nlvo deliberação dCf>tes

~m contra:r:io.

SUBCLÃUSULA 15.1.:

FalecImento de SÓcl.o~:

Falecendo o cotista. proceder-t3e-á ao 10

vanttuJ!ento de ~~m Bala'nço PAtrimonial Er.traordin....rI0 do Ativo

e Passivo da empresa, dentro do prazo de 60 (sessentA) dtas,

contado da data de óbito, com assistência do repre!ientante le

gal do espôlin e do curador eopc'clal,nomeot\do, De necessório e

o que couber no "de cujus". por cop-it:Oll, rCl:;crvas, lucros e d!.

~als t,.:weres, será pago a seus 1eglt1mos herdeiros ou sucesso":

l't:H", CILl 6; (seis) prestações mensais, igu;>li~ e. sucessivas, re

presentadas por notas pror.liseôrifls, vencendo-se A prImeira

. FI.~I
•••••90 {:10ventn) dias da data do evento, rcsslvando o dh-r;,.~

to na subcláusula 15.2. ~ P,{,p."...,.?'.-....\

EUBCLÃUSULA 15.2.:

Ingressa de Hcrdei'rcs:

Fica 'assegurAdo à v1úvR-mecira '[lU ao ...1u

vo-meeiro e aos herdeIros com c3pa~ldade JurIdicil para todos

os atos da vida civil, o pleno direito de llvramentc ingressa

rem na Soeledode. com cotõl.t; de capi tnl de que o sócio oré-mor

to era. titular, c~ consonnncia com a que :ficar ncordado ntl, reE.

pectivll part:i.lha. devendo. para. tanto, m;J.nffcstarer:1 e.(;u expre-

sso df.!~eJo nesse GE.ontido, por escrlto, dentro do prazo lrn~I'Of'"_

rogáve1 de 90 (noventa) dias, contado:::; da d:2ta do ób1tc, I'l",as,

nenhum deles terii d~r~ito à administração I:;enão por ecolha pe

l"s out,..o~ cotiZto"l3, atrav';s d.::t compatentc o·lt.:erüçâo contratu

Al por todos a&slnndas e a ser .arquivada perante a Junta CC/fie!:

~ial do Rio Cr~\nde do Sul. sutLrnetcndO-5e, ainda. à p:-évia e e,:,s

~re,!;sa autorizaç.:lo do Poder Publico FederaL

Rl'!tirA.da dI'! Sócio:

Quulquer doa C()tiSt~3 qUI! ~esejar 5C ret1

rar da Socied~d~. seus hAv~,CS 5'~riio apur3.dos e'~ar.oc "pel~
n:esmo r.lOdo esto.be-lecido na subcláu,sula 15.1 •• tiO outra~ condi

ções não t"orem aju~tadal], de comum acordo. entre 0.$ :tnteressa

dos, devendQ porZ:m. o sócio retirante mánLfestAr_se r.esse ;en

t1do perante A Administração, .por escrito. ~om um a antecede!:!.

ela nuncA. 1n.rerior a ~O ( noventa) di.as-.

C1J.USULA OtCIMA-SEXTA':

tU.!\~(olU'iiio! L19\.l1dn·,t;n e !':ltt1nçiiQ

dD Soc1erlnde:

Fica acordado por c.omum e mútuo conl:õcnt.1
Ill.~nto entre oa GóeloG que:· -

1 .. nonbU1ll cot1i'Jto. poderá ingref!;e;<lr em jubo '0 pleitellr li

dt8tlOuluçao da sOcicdade. ~om a provI! de Pl"'~v!1l nprelHmt&~.DO

do propo.sta ar.ti,,3vel. por c5crlto. no!': d~ml.lig góc1o~;

11 -'. dlSfJn·l,:,t;i:io dQ Sociedado 15omentc, .r;.e d~rQ pela ~·ont<)·
de de !Sócio ou SÓo10'; cUja~ cota5 $-t'J cnpltat efettvamentl3 rea.:'

li:r;ada l"eprecentePl. no mInimo, 2f'J (dois terços) do oapital ~2

clr:tnrilo, .Qb~erV3ndo o di.spo.!:lto no it~1:I S<:'E~lnte;

.111 - dlcsolv1da (l Sociadnrle, por qUo:l.lqu~r l:'otlvo, oz co

t:ll!t ..~ reunir-se-no, .a rim de. tomar conhecimento dela, elceer

o liquidllnte, ditar a formii " o praz:o da l1Q.llldaç€;:o podendo II

eseolhi!. Tacair no pt'ópr10 tócio que exerce o carg,o d~ Diretor

Geral.

11/ - Clepois de l1quIdada e !>lltisfe1ta toda!; az obrig"ções

socin1l:l, a extinção definitivA da Sociedade se dõlr;Í, autoll",e.ti

c:ameo.te. cor.: A dIvh:f\o .de 81!'U patrimônio entre o::; S';cIo~, na.

exata proporr;ão de lõuas cotas de capitn1s et'etiva';lant~ re ..li~n

da.!t, e.umpridas, também, todn; a3 exigência.s e demais fOrr:131id~
des legais e regulnrneutares.

CLÁUSULA DÉC!HA-StTInA:

Alteraçio de :ontt"ato:

O prer;;ente eontrat(,l social é mOdl.ficivel

pOdr.:ndo ~er alterado, total ou parcialmente, em qualquer épo_

ca. não só no tocante. :a Administração, C0f:10, ígui!lm~nte. em

qU91q,;,cr de $UB:!l d15POl'11~ões, especialmente para l:l.llment::.r ou

re~ui1'1" o c~pital ilociAl" altc.rar ieu objeto. trünzfer1r sua

._(ldo e domlduo, pei';' vontD.de dos aócios ou sócios cuja'5 co

tas de. '-::a.plta~ eteU":"Dmente ~ntegra.li~adas representem, no mi

n1~o 2~3 (dois ter-;oo.) CIo capi tal &ocle~ário, desde que previa

e expressamente Auto~l;o;ado pelo Poder PublIco Cederal, quando

• lei atlsirn o exigir.

cLJ.USULA ntcrUA.-O!Tf\VA:

Del1ber.tções:

Todas as deliberações que~,.por este in:5

trunento ou por ~orça. da le! não exijam qu"orum privllegiado

ma1aria a~~Crlufl\ ou unanimidade, serão tomadas com votos dA.

·maioria simples, pela. v6ntade de soéro ou sócios cujas cot:as

ele capi tal efti"'lllllent~ intf':&ral1ztldn~ reprel:;emten, n,;-rnrnih{<!t,.!

.51% (c1nquenta e u: por cento) do ctlpltnl l!:ocletário, prOdUz.~~
do, tais del1beraço,"s, desde logo •. toda a et"lcÂcia juddica ~1
exclu1das, no entanto, .as que depemdem .de pré·.. ia e expressa. au

torit,ação do PodeJ;' Publico Federal, que· ~Ó A partir deste ;t~
terão plenA. validade.
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CLÁUSULA nÉCr"'-NONA, ~:~
"Imposições Leg!l1~: ~
Por força de dispositivoS legais R 15oc1e-

dade deverÁ:

I - ter capital l'Iocial, na r;uft totalidnde, sempre na. pro

priedAde dfl bra811ciro'!'. na fON!'lI\ da Con15tituiçÃo Federal ({l.l't.

174);

11 - Ilantt!r iIlm .eu quadro de pf!'!ll5oal lIemprc prr..,"orçêes oco

hO m{nimo t 2/3 (doh terlloa) de trllbnlha1.orc:I ~r.Gllelrot>.

11I - atribuir li, rCllponsabll1dnde ~ A. orien,toçiio lntelec

tual e oC!:lIinl~trntlva ou gerencial somen.te A bra15ileiros,

rorma da Constituição Fedoral. (Art. 174.f. li.).

CLÁUSULA VIG[;SH1A:

Caso~ Om15S0t'l:

00 cnGas ornlt5Go~ ne5tc ln~trumento do Con

trato Soclóll serão regidos- pela legislação ~m vigor. e$pOCit'll~'
mente .. exprossa no Código BraSileiro de Telecomunicações

1edslaçÃo compl,cment&r.

CLÁUSULA VIGÉSIHA PI1I~IEI~A:

~:

Para eventual proposl tura de qualquer tlçaO

ou procedImento entre ou sócios ou delc:s contra ti. Soc1t;c.ade, "

fundado em sua ex.Istência, &dm1nis'trnçã.o ou nc~tc in!'trumento,

fica ele1to o !'oro da Comarca de CRUZ ALTA, estado do Rio

Grande do Sul, .com rClnúnci.a expressa de qualque.r outro, por

mais especial ou prlvileGladú que seja, ainda que venha a oco

r,rer mudança de dOM1cíll0 de qualquer do~ ~ot1stl\::;.

CLÃUSULA ·,'IGÉSlfV.-SEGurmA:

Uso dõ'l rlrrna:

Os eóc10s ARISTIDES ACOS1'INHO ZAMDOtlATTO,

NEWTON CE5AR PILAU I!' ALVARO ~'ELI~E PILAU. ora investidos nas

t'unções de Diretor C;el"'tl.l, Diretor Admln1:-~rativo e Diretor Co

mercial. rc:pectivl1~\cntc.uoerãoa dcnom1n3ção:l 50c1ãl nos nc&E,

cios e oper~ç;:;~s de exclusivo interesse da elilprBsa. ficando e~_

preo~a e ter::iln.:l~tel:1C'ntC' ,vedado, Inclusive aos p"''Jcurcic1cra~

por eles nomctldos, o uso ou empreeo dn razão !>ocial em ncgo-'

cio.!: ou 'tr3nsn~õe~ estr3ntlAs nos ob.1et1vos sociais ou f"iaças ,

avais. endo!Jsos c :lobao:)::! de favores OU'8 pratica de qUil.lqucr ~

to por sua na.tureza. gratuItos, ~alvo, evldentetr,entc. se ess?s

ga,ra.'1tin,& rore.m irapostl'lS à Sociedade como condição nece5;s"lrin

à realização de contratos e demais operações de sua conveniên

cia. ou interesse, reponderrdo, sempre, o traogressor dos prese:I!,

tes prcceltol't, pel.n~ sanções c1vis e crirllIMi:::' cominadas

~eii O uso da denomina;âof:oclal !:e rara da. sequlnte forrr.i".:

~ RÁOI9 "SUL A.":ERICA FM" DE ERF.CHHl LiDA

~~~5'z=~~_

t. por e.hrcm .331m, jU!ltoe c perte1tatlllnto eonto~';t..."-4t
dOI, tlr:n-JM o prr.l':.('!nt. instrumento de comtr;to .001al em ctnVo

(S) vl .. 'l )f.~f'oco;>i,vlil5, ..1t:1:)" do orlglnnl, d~ 19u.l túTlTln. e teor

Jt~nta'lt":'nt(' c.om. d'J;l!; (2) tf:'~tefl\unhar 1n!'itrWllentária. também

nbl1Jto) uo.tl1nada.!:. p.1ra que produza todos os efeitos de dirc1to

1.1 - f[)t!ricante; Lr5 Er.ETRO:iIC L'rDA

lo:? - tipo e/ou mOdelo: !,'M-2S0-M/E

2.1 - fabricante: HAPRA 'ItlDUSTRIA E COMEllCIO DE ANTENAS
LTDA •

2.2 - tipo e/ou modelo: A1'ln;NA PARA RADIODIFUSÃO EM "FM"
8B SI 108 HHz

Erec!lim OI dI;"' ::ictelilbro
~-.,-)--' . (,<".tO:.:-';----

CONTRATO SOCIAL

Que .ntre .i ruem) PAUJ,O CESAR NOTARI, rAdialistA) portfldor

da carteirA d<e ic1on'tiddde nq 100 16El i39-RS. portador do_'

ClC 09 183 669 590/68. r~ido:mte fi dOl'!licili,ido n~ rua IS do Uovem I

bro n9 291, Cirlo.de de Osório, rLÃVIO LUIZ DA ROSA,rLECK. í"lI,óiAlista.

port~dor da c~rteirA de Jdentid ..... d"'" n9 100 ~9S lBIf 2-RS, portador do

ele n9 236 8&9 360/20, retidente e domiciliado na rua Dona Ana.Sli 

Cidad.!3 de Porto Alegre. 11': CLAlTON LUIZ TÔHIELJ.O 1I0rrHEISTER, publ.!, I

citário, portoldor dA c,""rtl!iira de idcm:idade n9 501 6~5 312 6-RS,p0l:

tl1dor do ele n9 3SS Ei95 700iEiB t residente e domiciliado na /Iv. B2,

rÃo do Rio Branco ,&69- Cidade do 'I'orrês-RS. todoa bruileiros I mai!:!,

ré" s 601teiros 1 reservistas, :roe-&olvendo de corroum acçordo cono'tituir I

uma ~oei()d<J,dc por cot~l: dI: re:;ponsabilidade limitada lõob 410 cláU5.!:!,'

rae; f! condições 5l"!guinte8:

CL1i.USUJ.h t: Que.a presente sociedade girará .sob a raz~~ sodal

de "REDE LITORAL DE COKUNICAÇOr.S LTDA", com 1õl!ide nll.- rua Ha.noel l1a1:

que; da Rosa,599- 1~j4 06, centro) l'laCidade ce 9sório" Estado do

Rio Grande 00 Sul.

cLJi.USUI.'" II: Que o Capital Social terS de c'H :l·~600.00~.OO

{.dois milhões e tleiscentos mil cruzeiros} dividida"";;-e;';-·:n;.oOO(- vi!!,'

te e ~eis mil cotas) de cr$ lOO,OO<ccm 'cruzeiros) cada, ..w:l<1. t s~ndo '

intl!gralizól.do d<2ntro de nove (09) meses a c:ontar da <),1.ta do co.ntr~'
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,ir, .\

to inicial J em rr.oeda corrente nacion.;'tJ e distribuido entre 05 6e

eui ate::; [,6cios c da seguinte form~:

4) ·PAULO CESAR JlOTAR!; 81\ do Capit<ll Social, ou seja 22.620 1

(vinte e dois mil soei!;centos e vil]te cotas) no ..valor dE: cr$ 100 ~OO·

(cem cruzciro~) cada. uma~ num total de cr$ 2.2G?.DOO,OO (doi~ mi
lhões·. duzentov e sessenta e dois mil cruze.iros); .

b) CLAITOU LUIZ TOHIELLO HOffHEISTER: 10\ do Cap.ital Social.

seja 2.600 (dois mil e sescento5 cotas) no valor de cr$ lOO.OO~ cem

cruzeiros) c"d~ uma, num total de 260.000,00 (duzentos e seS

l
7;a",'1

mil cruzei.'os); .V\ \1

c) ~LÁV]O LUIZ DA RDSA" FLECY.: 3'0 do Capital Social. ou sel.~_/~\~~
(setecentos c oitenta cotas) no valor di":: ~r$ lDO,[JO (cem cruzeiro;).
cada urna, num totC'll. -de cr$ 78.000,00 (:;c1cntll c oi1;o mil cruzeiros).

CLÁUSUlLft.. TIr: Que a respon'1abíl idade de~ sócio scrá 1imi tada

<:lté o tota.l do Capital Social e rlí'claI'am qUI:!: as cotas rer,rescnta'

tivas do Capital Soei.\! são i~alicnâvcis"'c inc.:lucionávaü;. dire-;,],

ou indirc'tilr.\cnte, a cGtrangêíros ou pessoas jUI'íd~ca5, dependendo

qualquer a1t~raçiío contratual, assim como transferencia de. cotas.

de: prévia autorização do Poder Conccdcntl:':.

CL1\USUL/\ IV: Que seu ramo de atividade será o de Rrildiodifus;;o.

CLJ:.USUL!\ V: Que a gerência da prCSCll'tC sociedade será exercida

pelo Gôdo PAULO CESAR NOTAR!.

~1.: Que a gerência tcr.í uma rêtirada mo:!nsal a título

de "ppo-laLore", nunca inferior ao valor do sal~rio mínir:lO regi!:!.'

na1 vigente.

CI,hUSUI.A VII: Que em caso de retirada ou morte de Um. d':'$ sócios.

se esta oc.:orr~r' d~ntro de s",is(06) I:V<5CS após o último Balanço ,

servirá e:.te por bar:e. Ca!õo contrário, ser5' feito no,-,:o Balanço p!!

I'i!. apUl'·...v;ão dos haveres do sócio falecido ou retirante.

~--YIII: Que o prazo 'de duraçãO' ela I:'resente codeclade será

por "1:erll~D in~Herm~nado. li iniciar em 211 de novembro de 1982.

CL~U!;ULh IX: Que o lucro anull.)rIenta apur'ildo em BahTlço Gl'!r.l r;e

;,ij di&tríbU~do ent:r(l O~ sócio. lliI. proporção do C.opit41 inve&'tid;'

fl.~~~!!i~..l.:- Que- ll. tlL',;~nh todadildc ~t,d'::t"n instlllar fil!aifl I

ou ap,::rlci,l!i no territ(í1'i") nacion.Jl ou estr<lIl[,L·iro. do::! aCDrdo com

lia W'Cil"5=.>id<::d·o~••

Lt.,..(~~~i: Que: o !oDd-:l que pretenda rctit';.It'-&C d.., preoentc 1>0

Ci~iJ.ld{; ówvcrd cicntifir-:c::.r a matõma.. por (!scrito. com wna anteC{l ~
d~nr..'i" míniJT.il de: nO\lcllt~(')O) dL,s. -

CLÁU::U1A XII: Que, em C',)so da rr.orta de um dos SOC1.08, a socicdn'

~~~~c~ diSl>olvldcl, t'odcn,Jo o::; hl:!rdeiro~ do ~ócio fAlecido-,

fazerem pdrte da mesma.) r..ediunte a concorudllcia unânime dos de'mcds

.ócio$..

CI•.&:U~U[.A XTII: Quu ti n.~r,hum dos só.cios é permitido transf(l't'ir

ou cedr::r lJ,S suas Cotas d cst~anhC'l!l li socied.Jdc. sem a prévi~o co!!,

cordânci.tl do:; 'demais sócios. '

~~~: Que, todas il~ altcrilçõe:.: deVct'5.o ser dcJ.ibcra'

das 'por> dedsdo da rnaior-'::'a do C<1pital Sodal. -

E', por aS::lim estarem justos c contr.J.ta

dofó, lissinam o presente :n~tl'umento de Contrato ·Social. em três';'

(03) viaa de igu=r.l form.l c teor.

O!!ôrio(r;S). 2l.j de. n~ve;;lhT'o de J.982~

... u" entre ci ":'~:W(;i, r:.\)':"\.,I' ~~'''''-'' :lC'.;:':UiI, rQdlo11c~D..

:portador 130 onrtl".:1rl1 ce 1daot1dl1do nO 100 169 8.39-R:i, ;:orbdor
do ele nO 163 669 5)0/68, .rc!:lillont>l e- dot:.ic

O

lUado n~ rua 15 do Ro
yonbro n9 291, 01dods 'de C:lór1.o, ~";,.~.'1(,; i.'in .,'A t:C5A .?f'!o;CK, radltl_

11ota. portt.:dor du oar-tdt'::l cio id';'ntij~_uo 11 1i J.oo 1~95 184 2..::t:-;, , ::01:
u.dor do ele nll' 2,36 6-59 3.jO_ da, rC'-'l~,::jto) (. dO'0Ii~il1do :l=" na ;';0

nll Ana nll ~4, Clul'..uO ue • or~o :.lc~:rc, c CLi\I'I(':i ::'!i.. ~"";':!LL:'O i1U11.

iLl.I3TiI:, publie1t&rio. llart 'do.t" cu c!lrt'!!iro c.e irlcat1d,:cc ;\oJ 501

695 ,)12 G-::3, fort:'l:lor tlo ~l'; n'J 3:>') 69ó 700/G3, rcr-llh;r.tc c dOl'll_

c111ndo na Av. BLU'ÜO do flio ilronoo, 5u;". r.arln~c ela. OZor.t'co - ~.;., t.,2.
~oe brl\f.ll1eiron, ':1010rc':ll, oolte1rotl. rF:!ccrvit::toc. no l:Counte teor

• ~utt Q pre ...nte l1Oo1cdr:H~O G1rorá bob • rn:'Do aoolal
!Jl:1)r; Lll'CHAL ;"'1: jij,;lJ;.;Oil,AS tiDA., oo~ onde lla ruo ;..iaaool Unrqu.o da

Roas, 599 _ 10Jo 05, eontro, no Gldllt3.e (Iv Oc6d.~ _ r·at.ado ISo ?10

~rroncl(J do :'ul ~

Por cotarem. juoto•• COAtt'OtI1ÕOO, l'atltlcondo '1':1

too.O!l 08 oeUD tO:'':ll;O tiO d~:tnil3 o16·.l(Jultl.o llo C:Ollt.r~~O cceir.l, ':iz:

Da=: • prQUOII'ta "lterfJ~õo contr.::Tt:.ull, df..':;oin ele a tfJ.ro!ll lil!o c ';1_

OhAdo OQOroru~, no Vl'O&C.:.lo;e. a~ dLUlU tC-t.ltt'l~tlnh.QD lJ?0trl.1:.H:inta18.

i-:.\r!l-{1i~t." í'''':· .......io .. da cD.r~eil·a de 1d;;:r;"'r:""~ n~ .lO(]91~9P:!P €2:

Zl'='iio~ púln !':o::cl'<::taria da~c~u!"i'l.nçn t'lí'":Il:ca {lo Es"::~!:!o,o:'lo Pio '. .
r;:-an<1'~ (lO ~1Jl, inscrito no C.Le. zon o n~ 1!!3.ójt;~.e;'3')/fo~. re~2.

ó-.::nte e do·n".cilfóldo o", TU"" 1';. r1e ...,0.... r::!'l':l~·o n~ 2"'1 e'Tl '1ró:- 1 o-!'l.S ••

::'tÂ'!Tt'J Lt
'
!7. n', r~'iA (Ll:C~'o:. ·hr'A!'d}'!1ro • .<;(.·lt:el.'r'o, ::':a~ol". rt-..~1r. 

liR"oA, pOI't.n-1o!' ct;l, c;:J.rte:!.rA rle 1dentld,,_oe- nl.l00425l~'l2 er.j),::ol

riR. pe]~ ~f-'cr.,l:nrta dR ~e3\1l'a:lçn ?úhlir.!! '~o 'F:$t;"do riQ Rio r.:";;nrl~

rIo fi'H, jnt:;crj'~o no G.1.e. 30':1 o n! 2~~rj,f'..I<:J••?;;fl/:?O, l"e~i<'("nl.~ e

~10'(I:!,...::joll(.do .;lit Flu;>, ~onD. Antl:, 5~ el!' Porto <\1t':[!!''::-f/!'': •• e~'

!.ftT7. Ti)"!T.';!.l') Hl)rfltt:TS,!;~. hra.!õilr.otro, ~?1l;'::!.r~. ;:\Rior, ;J"J")lic,!

t;~'''''o, no;~':n'"!or rln c:l.rt.eirll (le 1dcnttrl:,0~'1!' n~ l}Ol;si>~l~F\ c!:(~~'1!-

• ri!" f'~ll·\. scc-r~·I.A~·~·~ .."~~ S'egur.'l,nç;'l. Pú:)lica 10 'i'; .. ':.,\cio"Jo P..!o l'i:-rl'lrlc

~l'=1.!';ul. 1n,"1Crj.t:n ':lo q~I.C.~1'iQb o 01 ~~5.I)~F.~7fJO/r:8, :-e"'ttricntê e

clà'l'iC~l!.'\do n:t Av: :~nrno ~o' 'lia Brtlnco. 'i,J;,q (!f1 Torrf'te>-R"i., línl

cC's ~ócl~-E r1.'1 sor.iC'oiRr.'J que g1J'n fi;ob a. cl..-.r.rJ'1infl.,;$;o ::;o~j<l dO!!

~--n:; L~'l'()"'t.t 1''': O;;-··T""f}rJ.\<; 1:rl1l\ •• co~ :,;(,.t1~ :'V\. l'tl<" :;'.":"J't'1 ·• ....rn"u~~

t'!fJ. "osP., s~,q l')j;" 1)':' er:; C)~ót"'!.o-p."" {n:"c:- l !'.n n.) .. ~~;";.ç.r·!.F. no~

n t Ra.ri4'3.0!j(i/O'J~1-5f1. l"p.cfsl-_rad-'l. n'J. ... ~ .Tunt" ~C''''~l"'c·.;\l r~':l ç:"t..2:.

do fl0 1'l1., r."pw10] do ~ul soh n~ .o13200r'.~r7"'1 (0'0, 0:'!.1 r;I"I f'~Vf;r~!ro '

-I" 1!'!l3, ,~(·;;')lv.~,,; rte CO"lU'll n~orclo ;tltcr:;," ::;eu Cont.l'<'':O SO':i:õ'!l,''',\

no fOrro ou, "<en,: :. \~

- TP,JI.!~~J:'~·r:~·~r:l fi. nr f)qt)d.TII~71"!f)'7';~ÃJ'J F !!S'T'T~AnA '\

_ '.,~\,"-.J

----------:.,~:...::..-r'------_T:;_',,~.-,.:.;'~L...
/'J () ~) :."\

C" >.NI.1:;_
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i6 k~,. ~n,tI(J DA SILVA
ROSANE PAGANI

Cle lU 516.843.240-53

C.G.C.M.r. UI M.649.06~/OOOl-58

Ã DE CONTRATO SOCIAl..S§GUtlDA. ALTERAÇ o

.~~
~c1~~i PETRY

ele N' 293.982.660-91

• brasileiro, soltclro.mnlor.r~
PAULO CESAR NOTAR I I t 183 6~9.S30-68, portador I

dlalJstn, Inscrito 'flo Cle eob o n 1~Qà38 expedIda pela so!

da CédulA de" Identidade Clvll o' 1009 - do ~io Grande do Sul.

eretarin da.. SegurMça PúblIca do E&tado bro 291 em Ooórlo

r.eldent~ e de""iclliado n. Rua 15 d. Nove: d ' do comércio ','

RS •• JUGUEL ALFREDO PETRY. brasUtdro. ~a.. n :.dor d.o. Cédula'

o n l 118 71'1.000--19. por a
inscrito no Cle !iob • 10031;6078, expedida J=;ela SecretariA

de Identidade. ~lVl1 n do EAtndo do Rio Grande do 6ul. rcclden

da SeguraoQ:l. Fubl1cn Cristóvão Colombo, 772 ~m Porto Ale _

te e domlc111~~o na A;;TI1Y bt-azl1e1ra. sqlteiro, maior,do c,2.

gre-RS j! LtO RIC"RDO . • t 293 982.550-91. pa:-tndor da

Iflércio. i,:!scr1to no Cle 50b ~ ;00419~~84.exp.edidapela Secre

~Cédullt. da IdentIdade CIvil n d Rio C"rande do Sul, I'C-
. Pública do Esta.do o .

taria da sc.gur".ança d na Av CristóvÃo colombo. 772 em Porto

u1dente e domlcl1111. ~.oios da' soc~edade que g1re BC,? lt. denomin,!

Alegre_F1S, únicos a:~TORAI.. DE EmssáRAS L'rDA, com aede na Av.

çÃo social de~REDE . . 205 em Osório-RS., inscrit.a I

Marechal ~ori8.no, 920 conjunto 10001-58 com Contrato Saci-
o n l 88.649.055 •

no C.G.C.M.F. ao•. Junta Com,rcial 'do E.tado do Rio Gr~d:
aI re

g
1strad.o na MM·05887-41 em 24.02.83._ recolvem de comum

do Sul sob o 1]1 011320 i 1 dianh .cláusulas e con_
acordo al te ror seu Contrato S::lC II • me .

diçõlIIlJl lIr:gu1ntr:e:

I - DA ADIiINIS"TRAÇ;(O:

. . ~~GÚUSULAS QUINTA. or br••iIe~ro na~.
ledê'lde s~rá adr.l1nletrBda p ~.

A soe cnte. represent.'lrá at1 va e pa~eh';lment~ _
que no CIU',gO. de_geru oder firmando toda e qualquer docume.n_

te qualquer orgao o p • • "te pod~rá OCO:"-
. • a investidura no c:.argo some

tação. _ftendo qUe "o do MInil'ltérl0 das ComunIcações.

reI" ~P03 a llprovaça _ or prazo Indeterln,!
Fica eleito para eetft runç2a. p

nadO
t

o sócl(l PaulQ Ccsar not.ar!. dado À Bocieda

ParagrAf'o Íln1(:0: É: eXprell:J:llmente ve -e::l e a1nd:

d•• ~re.'ação d. aVal., fianç•• , C'~90o ue noo
ti ipação em qualquer outro negoei q

.. pAr c egóclos eeateja dlretaml!inte relacionado Com 05 n

O.j.tlV~ .oc~ala. e.tn.cl'Oido deAte parágraro
A lnfreçao ao

, eM responRabl11dade p.c138oal e direta
:1mpl1~ar. . t aoa atos· de infraçã.opor parte do infrator ~~nn o

• toou ... eu.. .con.equenc~a8.

XI DA TRANStER~NCII\ Df. Ol/OTAS~ D~111\& 'hrcdra.pa!
.. "a cl~\Jl!lulr.!l DéC-irna. S,egunda "

redação:
anrno ,. t'el' ,. seguinte nova. ... b oluta e. todo .. qual

o. RóclQ9 tem pro.!ercncla a s

quer- cee:'JQO ou trM!Jtcrellc1. de quotas.

lU - DA.S DEMAIS Cl.ÁUSULAS: ~ re880mente medit'lc.das
AI'I demA1s ClAu5ulas nao ftXP

pennan~c~l'ft innlterndcl.!!l. di ir o pre _

concorde~.mnndnm re g •
Estando justos e .. hndo cont'ormft,e .,,_

!lcnte instrumente, que depola de lido e IlÇ

- te as testemunhal:!!. ,
IIJna.d.o pel.oD B~10. an \

~
.- /,/') ~ I 2~5.nWiomb~Ode 1.66

J
••/ T~~fn...a, • ,. I

./ /-' V"_ • f~ \ \ .
/1 ---;- . . ,' ..\7;1t~ .,.= '~"',

PAUL9 CF..SAR tlOTAIU II ]/18.717.000-4
CIC;tU )O:l.G69.~30-60 I

2.210.(01)1), ........ ,

2')1.~·;'J.1')"

, I
1~1"I.t).':t)~:

:!.~CQ.MOlon

!T - ~,m;,çÃ: ::rl:"::C:::';:"OO",; • "roos:B:~n~:ó=;::,t.-
920 eonjup. to ~C .re;o: Av. 1l'9.rechul Flori.'\no,

TI"':- t')..\~ fI~·:.'I::: GL·;',Uo;Uf.I\!1:
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O1!JKJUSTH,\Ç'Au 111: 1I1!I:um;IlS 'n!l:1II l:llli

J.J - (uhrh';ml":L1S EL!C'tROWIC nDA

l.l \11\0 1'/tlll 1'.I1I.Il'lu: FH :60&- "f!DUOLOGAÇÁO 'DENTE!, 11' 0(.641'1
Vah'ciad,: '?llJ/~~

t'· TRAHSmSSOIl ,\\IXII.IAll--,- --,-_... '.'.

3;) .-Cobdl".,Il[\·: H~PRA INDtJSTRIA E COUiRCI'Q DE ANTENAS LTDA

3.: ... ~jpu "hm ~lllll'\'lu; FII(I./11)- lJOHor..or;/lçÃo DENTEC, ~g ()30B!U
VaUdad .. : 03/0r,/Sg

MENSAGEJi'í N? 512, DE 1989
(00 PODER EXECUTIVO)

S!Jbnl.t., oi c-"n~idura,;ão d? C:r.>l'\qt'l::ó\60 N.... l.oll"l o I'It,.. qu .. r(,\

nove o!I conr:cs!'do U •.J~C'Lyc.J<l à I"J.r:lt~ APAPU"" L.1'Dl\., pat: ... elO:·

-plOru[ lH'Cviç') d.' ra·ji.:loit-ls30 :::on:n"a '!!1Il onda média, n ... c!

d ...dn âc .;r,~.io 1,,-"!'..,':'iJ, J:.~,t<.JJ~ d" f'i'lr"íba.

0.5 t:O~lIS$tJE.$ De cIE.'~crA !:: TE-C/1!)LC,_:IA, CC'HUN!CAÇ~O E INfú!

M~TIC"': ;; N: CO:ETITt'IÇ.l.o E Jtl5Tlt;A ~: IU:OAÇ~O) •

.EXCELENTrS~nIOS SE1:H(.lR);S MI:"lBtl05 DO COllGRESSO NACIONAL:

No!: termos a.., artigo 4'). inciso XII. ccmbfni110

com S 10 do artiqó L23, da Conztitui<;io Federa'l, tenho a

Ilon!"ll c'lc süb'I'1.('tp.:::: â i1prf~CHlr;ão du ConlJrcl'so N,lcion'-ll,

ACor:;,~.:tr.r'.:Ido d0 E:-:'PN:·idío dç. Noti..,cs a., Senhor' !iini:Jtro de

E.stado tl"ls C".l1unlç'a.;üC's, ("I Ilto COn5tant~· do Decreto nO

98.111, de Jl dc ago5to de ~9B9, p'lbl1.cado ri':' D.!.drio Of1.C'ü'_l

da Un:iii" dç dia 04 de so:,tc:-.bt'"o de 19SQ; que ";';:enova a

concC'!.lsão outorgadi'\,..à 1l.t;,~IO l.Rl-!,PGAN LTDA., I-'ara E:xplorar

&er-viç::l de rat1J.od:Iius.:io ~oflorà. em onda m~diR, cidade. de

.João Pc-S;,Oil, Ec;tilào (),1 Paraíba" ~

Brasil:HI, em 08 de G~t.CI!',b:ro

EKcelent.í~.slrr_o Se-nhor Prcr,ide.:nte da República,

Tenho li honra de !::iubI'letcr a c1~v",da ccmsidC'l"iJ
Ç20 de \'C1!':~a Exc~lênc.1C1 o proccc:::o de r~novJ.ç'3,:. de out.org1'l r;
gUl.'l.lda pula R1\D!Q J;.1(/,l'Uf.l~ L'fDI\ •• execlltanf.f: do zcrvlÇ"o dI.! r'5"
dlodi fU~Z;o ~'fl'lora em ondOl mé-i1ia, na C'l.dildc .de JoZio rc~soa, Es
touo d·:t i'''lrdjbCl~ -

2. o!; ôr,:3o~' compNcne.e~ dctle.~· nínistér-io rnanif{'s

~~~~~~~('o~o~~~u7:;~~~~à 1~g~~~c)~c1~~~nr~~~ I :~~~~~~'~~ll~~rtlí~'~~c~~~
rr.enLo rC:llO'J.:Il0l-io. -

3. Diante do cxpo~to. tcuh:.t a h..,nrl:i d~ ~ub!':'ctcr a
VC'.Sd E~ccl':'n;;ii:l Cr .1IH!)(O projeto de dc!cn~to ccnsubst.lncianoc, d
n,cdid.l.

4. Eõ,cltJ.n'çà que o ato d·? reno"·.:lÇ";::\o !'io~entc vi:r:;; a

n~~:~í ~ r n~;··'!~~1"~;~l.~d,;Q~~<l~· ~6;1 ;[0 tli'2i,:~~ 1·~:~~~';:~tf~oC~~j~0~~OCo~~
Ut.uiç:5.0. -

R~.:n(1"'O i! Vos".:! r:;"';C'I.:'10nCla rr.r~u::; protc:.;tús do
rhlir> f'lofun,Jo resl'(·j t.:'l.

9f.l.l11 do. 31 dO'< i1'1o~to dolg~9

n~:"lDVo. a conC"c~.r.ãn outOI''3<1da li R~nrO lIPJ,PtJU: I.T[I!l., pilra explorar GL'r
ViÇD tll! ridi,"'díflJt.~lo :_onora '':-10 ollda r.-é-dliJ, ll-..l. çid~J..:' d.;: Jo::io PCSSO..l-;
Er.l.tlJo dü I'ilr<:líLa.

Art. 19 - 1"1,"<1, de acordo com o i1rU go 33, § )9, da 1,('1 n?

~;l~i'd~Cn~~('~1f.r~lJ~;t~9~~.1:fI~~n~~~~*~dâ0P~D~g i~~:t.~.',·,;~n~,~í\~.~. p~~~~~
gada ll.travt;s do [}Qcreto n? 2CJ.138.2, d(' tl de' novcl"hro tl~ lq~O. ~',-'ra e;::.
pIorar, nd cidcidc de- Jo;,o I'C5~O~, E.!;~;do d.J I,<")ri'\i~,.1, ;,{'::' dIreito de
exclusividadú, serviço de radindifl,;<.:;aCl sonor.'1. em onda n'.l.:dlõl.

I'ar::igrêlfo iinico - }\ IH:ecuç::io do 5C'rviço d~ ril.<i!cdifur;3?,
cuja outorga é rCllovada pt>r e~.. t€' VEo'crC'to, ra!Jf>r-r,{'-Ci. po;.'lo cor..hS" Dr~

~~~i~~ie~~,~~~~~~~~l~~ab~~;;ui~;5 <l~~~~J~;n ~~~i\~é~('~~ ~?6~;.gM;~;~rOt~:
de 26 de jil'l.mir.o de 2983, 55 q\ltJiz a (>ntidadc ad("riu pIC"Jial'ru:mt.c.

Art. 29 - A conce:;'$.lo onl. rcnovLldt3 sOf:'c-nte pt"odlltlrfi c[('i
tos legais 8pÕ:;·d~1J.locrt!)ão d? Conqrc&!.o ~<.lci.onill na [01'11".:\ dD pnr':7<2.
fo tC'rcciro, do artigo 2l3, da CunSLituiçao.

Art. 3';' - Este: Dccrrto enl.ra él:l vigor na nata CC' su~ publ!
Ccl\;~O.

Dru~ílh-DF. '31 de agosto dc'19B9; ')(,39 da InrJe-pcndêncid
c lOlQ da Rcpú!..oHca.

Aviso nQ S74 SAPo

El\". Óa de get.er.o.b!.O d& 19f19.

Excel€.'ntissimo Senhor Primairo Socretãrio:

Tenho a honra de cnc:~minhar <li cs:'''' Secretaria a

Mensü(Jcm do E:xcelentíssir_lo Sl>!nhor Prt;Fóidente da Ikpúbl;c.:J.,

acompllf1hi'lda ae Exposiç;;a dt' M::ltivt:ls do Senhor HJ.ni!'",tro de E:,,~"

tndo das cc.n·,unicações, n~ qual !:ou~;rIQte ;; aprcc.i.ac2".o do' Con

gresso Nacional o ato conzln'lte dn Decreto no:' 98.]11, cl.r. 31

de agosto de 1989, qu~ '"Renova a concessão outoP,!c1d,"l à FJ.DIO

AR,APUhN LTOA., pi'lril explorar sen'iço d..:: rl'là1.odl fu:;0:o ~onor<l

em onda média, nol cidClde de JoSa PC'~!loal Est:lldo d_'l F'cJra:i:b2".

Aproveito a oport.unlda::le para rl'novar a VO:;Sà Ex

celência protestos d~ clevad.:l c;~t ima e consid~r-a,;ão.

j
HENRT(l1 f; EPUhRDO FERREITIJo. lIliRGRE1\\'ES

"iniS(J1'h"fC' 'nterino do GoL'n". C,nl

A Sua E}:cf'lünci" o Senhor
Deputado LUIZ HENRIQUE:
DD. P:r:irt'l~l[O Sl.·crctiir~o da C5roara dos Ocput<'ldos
~1'I5fl,!l\J..Q!l

LAUDO DE ENSAIO

I I Name do'! Em'Slnra· [L1Jio Araru<'.n Ltda

1,2 Endereço Rua das Trincheira::-,. l.~l

Juão PCSSO.l - Fl~

1.3. Motl...o do EnulO; R!!gistro do Lquipn~ento pa.ra renovação de ccnC'e;:.

são (Laudo de En:;aio)

1.5. Nome do F.briclnte: Produtos Elétdc.05 Bra~lleiro§

l,e. lO<;.1lond.fol,,,li:zaÓooEoyjo BR-l30 - Conjut1to CEHAP

1.7. OSl. d. !W.lluçSo: 05.0Z.86

1.8. Funaodo Tr.n$fl'llm»r: Auxiliar

2, l'~ll

2.1Ew.l.~

rJOrrlln.lll: 13~O.OOÚ Uh

Medldl 1340,002 Klh,

Vilrl&9iO r,o!x'm.1I·(!!r. SO minuto); 2.0 Hi:.

1, 2.2. V.ri,çio d. port.dor!: ICôrr'l'\t~I,qUIMO modul.do por 1000 Hz ' 100% di modul.ç'o,
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1,2 \

2.3. NI·....I d. ru(do d. portador., Im rCllçlo. 100% ele modul.çJo com 400 HE

~ 35dB

2. a. nupolU: di .udlOfrlqulnclfllm rll.lçlo I 1,0 KHI'

Patine" d. $a(dl: 1, O kw
OBS; Os resultados obt.idos estilo fora da

- f3ixa estabelecida pela N-06116

3. QB5ERVACOES VISUAtS

aI NOIT\e'do Fabnante' Produtos Elétriç;os Brasileiros

lJl ·'1odclo &Y - SOO/lOOO Te

:Jq H.rmi>nl.X): 66 dB

Não perçeptíveis
3,2 .=t~cu'~s pau vdrl3r d POII!I'1CI<! dI! '>iI,d~ do transm,,>or Da'a t:omOf'n,.;j;r I!'IIf'ntUill\ I/a"~t:iju d~

11!nwO ar'm"'''''' 'Jt! ~hnwnT ..c:Jo·

Sim - Circuito de acoplamento ã ca.rga

2. D. Nr....1dt .ntr.dl d. 4.u:llo, n. fr.qulncl. d. 1000 !"lz, corrllpond.nt•• 100% d. mo~lJllçlo.

+7.0dBm"

2.3, Medidorts do ESI<i:lIO fln,il C:I! RF;

'1 De corn!tlleconlir;u3 depl<l':.<1 oude' heto'

l'ieston - Escala. O - 2, SA

bl De lenslo continue dli! plilCil ou de coll!'(or

2,8. Patinei. prlmlrl. d••ntudl, I 0% •• 100% d. modul.çlo.
';,'cston - Escala O - 5000 V

3 4 ;:l(I~ti!nc' .. de Tomada, de RF

0\ .. 3.000 VA

100\ - 3.800 VA

I Respo~t~ rtfereme õt 1 Kljz

idB) b) Pari Medlcão de FrtQu~r;cli.

Modulaçio

85%
Modul..~o Mod'~hção

.50% 25%

SIMW NAoO

50

100

1000

5000

7500

85~ de Modulapo

~.nl2l.~
O ~ 100 4OO'~ ~ • k

50% de Madulaçia'

J 6 Cr.stal IJ unodldl Olc.lldor~ OIIf'dJ.:IJ' • com p(lu{J,hdilde dI! rernoçfo P"I tubrtltulÇ~ ,pu.

tflfIÇSo de ft"",WCII

SIM c;;::;

2 (dois) cstiÍgios

3 a. O'tf}OIIIIVO~ d. ~url/'ICI dO peuoI.

3. Q. ExistAncia di dispositivos de protllçJD do tflmsmi~'ür

c) ProltÇoo contra I bit,.. de wentilllr;.kladequllda, n'JClSQ da válvuh,{s! com rmrillmento forÇlldo.

NAOO

NAOO

SIM [~l

SIM GJ

d) Aplieaçio seqUlncil1 cort'l!t.!I das difertntlls tens6as di alimlnal;io dos e$t~iQI:

bl O.flagadoreos dll cuntellus de llObretenl.io n:J fonte dealtJr tensão:

SIM [!] NAO O
cl Exinlndl d. lntlrruptOCh di Il'tgu"n~ Im tod<l1 n PUles' nmpas dt aclUO lOS pontof

onde existam ttnsô!s l.Jp4Irioru I 3~ \/olu qUI .utomiltiCilfTlentl dl.llgam esus ttnW&I,

quaMo qu.Iqutl' dlS partll ou das lImpu fOflm Iblrtlu ou f~movidll1;

Existe. ~ão há po,sibilid>Ldc de invct'~ão.

NMO

SIMeD NÃO O

Sim· Rcsistorcs de I1rcnagt.'m

SIM(2]

bt Exin'ncli de gibinetlll mlllt,iIoI.O III"1{;errar:do trJnunls!.ar, com todilt iS [»rte1 'xposus ..o

conulo dos opll'llJdort1. onlethg",dQ~ ~ CQnlc~itdl'l i ,,,rr.. :

dI Poulbilidlde de .rem I'illl, IXtltmJl1lllllle, nljuftJgenl dO$ circuitos com ttnJl3" IUp!rlorllS
I 350 ...alu, tom toda1 ai perus ou tampas fechada,

25% dt Modulaçio

2.7 011101';10 harm6nil;ll 115" d. rnodulaç.lo

Patinei. d. SI(d.: 1,0 Kw

Q!.§.: Os resultados obtoido$ estão f OTn da f3 ixn

preconiuda pela N-06/7ó

frl(fJ~l' ro .00iH,} <00 1000 5000 7600

OhtorçJo

1"1

OH totll

I"

\.. I14 100 ~ ,~
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FilJ.l - )ton.ltor de .'lf..1oul-lçáo:

- P.lt.!i,)lah ,\IPi. ]00)

I.lM~1\R

~üD. FLi.' l{,O

- Dlstortion ,\naly:cr 334,\

I1Pldett P.u.-brJ

Fit: ld Strengtn Mct(!r Tyrc HrB fl:'; 15001

Rende" Sch.....:'1rt;:

.2~

·'D.e.luo serem Irerdtd"ru todu u inform"i;Õtll CQntuntu dut. Laudo, obtldu medl.nt.

tnMIO por mIm r..lil:-"<1o, pHY:l.'lmrrltt. 00 tr~nvtlluor. qUI M '''.r•. ~.prt'tnt. l..uoo

conrtl d. ' .1.1 .•• folhll, todu numll'adn. rubrit.;ld~t com, rubrlCf ••• "::;;'~''!'" .
d41qu'flçQIJ~". -

F:C'cHe,13 d. f-cvereiro t'-lSiI S6

Fig.2

Nollll"Of" f:L1U:.l\DO [lil l't'\[xJi.o-·~

CPF; 015 •.1R3.104-25

.t.3.

. • t<;tevc no endef!'l;O .:lb,',>':o nos. dia;. .. Q?_.O::', Sr., _.•..

.... tniaiando o triln~Tll~SOr de ondas ml!dl~!_ t~bricMOpor. rt'O<:!utQZ El6'trlCOS .
. .nr.,,~i,l.,-:b:o.s.. _.. . ...• modelo. \'1'1, ~OD/lll(j\l Tr. .. _

strit nç .•••••10S •.•• __ •• _....• com p<lt!lr.ciõ;l\s) nomtnill(ili~l de .•.• I,O .•

...........•. Kw.·

Lce.tl do En~io' El"< 230 Conjunto CEWP
Ju;'íQ P{'~~oa -flB
Ql'. 515.00a

Nome;
Cilrgo:

"Na qualLd&dt dI! rl?pr(l''i~nt ..nle legAl da MIlIO. AP.f;J'UAN 1 T.l\~" ..
• DECLARO OUI! o $r LJ.lIôlrJI:!. ria _I'..:lix:ic..

"Para os fil1l prrm!OJ no lnciw I d.l PO~tlrlA M.n'HHIlII nQ2741. de 26 103.'1975. CERTIFICO

(lU' o t'lnuniw:1f de o~dn m~dju~ .I CU~ SI reftrl! t~ti:: laudo d~ En5ol'O n.1 d3ta Que foi r~ali·

Zado,atel\dll Ate-das as I'O'fT'as t~c"i~s 'Jlg!ntl!~ l!.II e\~ a::;he~vl!ls". lQ\'3rl~o-sE'

consideração ti. Portari:l ~!inisteri:ll n" 1SÔ de ló.09.8J.

MOOULAÇAO
MONlTOn DEi

~mOl.AB ~!RJ. lll03

f~.3

PlltIlE ~ so~',m
lYFE Hflt • llj-; gtlOl

FIg••

BFlJa t, UAER
mE 2410

HB\l.E1T PMlWID - 334-A

"UA.J1<Nu.l.nrOI!...nIlQs..... N"25lI·M...O...l.EN.... · FONE:·m-Ol!O· RECI"", P'E

Sr. Cnefe,

Conformo:;! t'.,fltcn.c.irncnt~' rJI!lnt1do C'.HfI t .• cno:..cflhc:!.J:O i;;;:i..;'o

Gorloy, rro[-onho ::: el1C;;lI~ll1niL;\:ento Gq.pr(!sontc pro('·~.,;:";o ü Divisiio

':0 R:.diod1fu5ã-::-.

Reci!e,

Ao SJ:'. Diretot" Regional,

Contorne del5pacho do Setor do (;!"f•• Ullhr. .. La, prop'Jnho

o enc«J1\lnhamento do prcoent'l prOCe!'llllO ii ()i'11siln te ltad~o~1fu!Jã':).

.c. OBS[RVACOE..S, Do acord:;p:

Ao Divisão d@ ni'di.odi fusEo

- frcqucnc ianentü:

• ,\pn ~tod. ,\F-O)

- tine... r no boa

- Gerador de ,\tlJin-:

- L\IlO A17 fi

. IIéAn:n ~IDd. 16-18
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·7.1.L:':z:t ::.L. ::. ?:::iJ

":n;:;t:!~ei:::l ,;~ "';.;::-.::J.i:::..:.:;3es

~.'1J.. ('.'),(/::: - 2~~ ~~.;i.:io

7i~'to 1.C94 - :'::' ~}[;Lio

.;'v l:111. J()~é •.•'J";!'i~01 1.351

X~r:"e - 5'.)C~C - ;0:,) ':.lc.:::oc. - J?3

~J~: (C~3) ::'::4.,?'.:'21 - ;:;25.29~5

'1' ;: --:,

..::... .:! ;..::. t~.

j ··;:;;;':; •• ':':".;~l·":c. • _.....-~__ : .. :l-:~ .~ ~::4_:.""!.;~.

,:'. ~ .. _J :.-.: 'êl;'·::-:'_.'·.'.:J ::,~_..~;;, ~~:'-:;,;c..:. :~:i.t;:. ::, .:::.:::

'? ;r:::-:::..

~. :úCL..l l:.:. 7i~to!":::': --:l 2::0 - C:;.::.~~;.r.tc :~:~
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ESTUOO

StuT.U:rC0:

COt-lCLUS;"O:

A Seção de RilrJ\C'dif'.lsão da Diretoria

Regional deste OC},larta!'l€!nto Cn..ltlu. no!> termoS do

. "rt,lqo 5Q do Dct::t'e':.o nÇ 88. OG 6/8 3. o P~rcCcr n?

02/B9, ratificl!.do pah Dlvhno de RadfodHu.;;'o.co!!.

clulndo qUI:! o pmcosco cnc.:.nt.ra-ae c1evidatt.cntc ln~

t.ruldiJ ê qUê li O'.ltorqà devttr& ser renovadl:l li k-"lrtit"

do lol Uf!' novvmb.ro de 1953.

l'elo encarnlnha.':-.cnto do_ .!lutos à con

I:ldtlraçâo do Senhor Minist.ro.

ioCC .. [')E~Tt::L

PROCESSO NQ 13°._403/83

INTERESSADA, M.Jlo AroJ.Vi ran Ltda. ..

ASSUlJ'I'o:

S"nhor Secrct:irto-G(lcat.

Trata o preBento ~roce.l;o do pi:!d1

do d~ rflnovaç3.o da ol1torg<l furrl\llllcla pcLa R,id!o

Ar~pllan Ltda~ QXfH:utantc do ~cr'l1ço do Rad1odí.f:=.

.ão !Ionor.:. en ondü nêdia, n.'l Ci.rlnda da JOtlO PeS

aOJl, t!õterdo da Par.'lIba.

BrasI11a, ~ 'de~ de 1989

FOBERTO BLOIS MOtITES DE SOUZA

Q1 Diretor-Geral do DEti'IJ::L

.d;,'C...:"-" k.-....
)C.r; C.;,... 9'J:b...~....

ltOl..-0...1 4~~~~;~L.
....!lM.

PROJE1fü J!}l!S lLZ)(
N" 3.5~§, IDE t;5~9

(Do Sr. Jorge Arbage)

Revoga a J>ci ,,' 7.320, de H de junho de 1!i135, q:rn~

"dispõe sobre antecipação de comemora~ão ol~ fe!iiÍn'
dos~'}.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 886188.)

Solicita desarquivamento de proposições legisla.
tivas arquivadas por força da Resolução n' 6, de
6-4·89.

Exm' Sr. Deputado Paes de Andrade
DD .. Presidente da Ciímara dos Deputados

Requeiro, com fulcro no art 2", da Resolução n'
6. de 6 dc abril de 1989, o desarquivarnento das propo
sições de minha autoria, abaixo arroladas. por se apre
sentarem em completa consonància com o texto consti
tucional em vigor:

1) Projeto de Lei n" 649/88
2) Projeto de Lei n' 650/88
3) Projeto de Lei n" 776188
4) Projeto de Lei n' 814188
5) Projeto de Lei n' 886188
6) Projeto de Lei n' 910188
7) Projeto de Lei n' 911/88
8) Projeto de Lei n" 940/88
9) Projeto de Lei n' 957188
Sala das Sessôes, . -GeraldO! AkkmjJ:1l ]iürnm,

tendo em vista o art. 2' da Lei n',' 7.320, de 11 de junho
de 1985, decreta:

Art. l' Será cpmemorado por antecipação, nas se
gundas-feiras, o feriado que cair nos dias da semana,
com exceção dos que ocorrerem nos sábados e domingos
e os dos dias 1" de janeiro (Confraternização Universal).
7 de setembro (Independência). 25 de dezembro (Natal)
e Sexta-Feira Santa.

Art. 2' Não será antecipada a comemoração do fe-.
riado que coincidir com o dia em que se realizarem
eleições, nos termos dos arts. 1" e 2' da Lei n' 1.266.
de 8 de dezembro de 1950.

Art. 3" Existindo mais de um feriado na mesma
semana. serão eles comemorados a partir da segun
da-feira da semana subseqüente.

Parágrafo único. Se na referida semana subseqüen
te houver outro feriado sujeito a antecipação, será ele
comemorado na segunda-feira, passando os da semana
anterior a serem comemorados a partir de terça-feira.

Art. 4" Salvo disposições em contrário, os prazos
em geral, que se vencerem dos dias de comemoração
antecipada de feriados civis e religiosos. ficam prorro
gados para o primeiro dia útil subseqüente.

Art. 5' Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.
Brasma, 2 de setembro de 1985; 164" da Indepen

dência e 97" dã República. - JOSÉ SARNEY - Ero,
Antônio de Almeida.

MENSAGEM
N9 554 de 1989

(Do Poder Executivo)

Solicita a retirada da Mensagem n' 449/88, rela·
tiva a projeto de lei que "dispõ'e sobre a incidência
do IOF nas operações realizadas no mercado à vista
de ações em bolsas de valores".

(Defiro. Publique-se.)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional:

Tenho a honra de solicitar a Vossas Excelências a
retirada, para reexame. da Mensagem n' 449, de 14
de outubro de 1988. relativa a projeto de lei que "dispõe
sobre a incidência do IOF nas operações realizadas no
mercado à vista de ações em bolsas de valores".

Brasília, 22 de setembro de 1989. - José Sarney.
Aviso n' 626-SAP

Em 22 de setembro de 1989
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BrasJ1ia-DF

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário:
Tenho a honra de encaminhar a essa secretaria a

mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente
da República solicita a retirada da de n' 449, de 14
de outubro de 1988, relativa a projeto de lei que "dispõe
sobre a incidência do IOF nas operações realizadas no
mercado à vista de ações em bolsas de valores".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima e consideração.
_ Ronaldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabinete
Civil.

PROJETO DE LEI
N~ 886-A, DE 1988

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

Revoga a Lei n' 7.320, de 11 de junho de 1985,
que alSpõe sobre antecipação de comemoração de
feriados e dá outras providências"; tendo parecer,
da Comissão de Constituição e Justiça e Redação,
pela constitucionalida,de, jnridicidade, técnica legis·
lativa e, no mérito, pela aprovação deste e do Substi.
tutivo do autor de u' 3.598/89, anexados, contra
os votos dos Srs. Juarez Marques Batista, Adylson
Motta, José Genoino e Rodrigues Paimn.

(Projeto de Lei n' 886, de 1988, tendo anexado
o de n' 3.598189, a que se refere o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica revogada aLei n"7.320, de 11 de junho

de 1985, que "dispõe sobre antecipação de comemo
ração de feriados e dá outras providências".

.Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Afronta nossa formação e carece de sentido subor
dinar o cívico ao econômico: se as razões econômicas
sào de tal natureza que não permitem comemorações
cívicas em determinadas datas. suprimam-se as come
morações. Acresce que alterar algumas datas e não ou
tras ê estabelecer feriados de l' e 2' categorias: eliminar
os de 2' categoria seria menos ilógico e menos afrontoso.

Considere-se. ainda. que comemorar uma data. fora
dela. é meio surrealista e, se não altera o número de
feriados, em nada beneficia a produção. Mas pode criar
problemas ou situações que têm a comicidade d,) absur
do, como comemorar numa segunda-feira a quinta-feira
de Corpus Christi. E como conseqüência. o verdadeiro
caos que ocorreu este ano: municípios que optaram
pela quinta. outros pela segunda-feira.

E tudo isso porque se fez uma lei não para o País,
mas para o funcionalismo. que "enforcava" a sexla-feira
quando o feriado caía na quinta. com anuência dos
próprios chefes. Pois para evitar um "feriado" prolon
gado" inexistente por lei, criou-se, pela l!Oi, um feriado
prolongado: sábado, domingo, segunda. E preciso. real
mente. voltar ao bom senso.

Sala das Sessões. . - Deputado Geraldo
Alckmin Filho.

LEGlSLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AU
TOR

LEI N' 7.320. DE 11 DE JUNHO DE 1985

Dispõe sobre antecipação de comemoração de fe·
riados e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. l' Serão comemorados por antecipação, nas

segundas-feiras, os feriados que caírem nos demais dias
da semana. com exceção dos que ocorrerem nos sábados
c domingos e dos dias l' de janeiro (Confraternização
Universal). 7 de setembro (Independência). 25 de de
zembro (Natal) c Sexta-Feira Santa.

Parágrafo único. Existindo mais de um feriado na
mesma semana, serão eles comemorados a partir de
segunda-feira subseqúente.

Art. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo àe 90 (noventa) dias. contados da data de
sua publicação.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 19?5; 164' a Independência

e 97' da República. - JOSE SARNEY - lFeman!l,\
lLy,..,••

DECRETO N" 91.60~,

DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Regulamenta a Lei >;' 7.32Ql. de 11 de jmll"h~ d!~

1985, que dispõe sobre anteci)lação de comemoração
de feriados. e dá outras )lrovidêndns.

O Presidcnte. da República, no uso da atribuição que
lhe confere o Item IH do art. 81 da Constituição, e

REQUERIMENTO N" DE 1989



'Setembro de 1989

o Congresso Nacional decreta:
. Art. 1" Fica revogada a Lei nQ.320. de 11 de junho

de 1985.
Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi

cação.
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Não obstante o espírito disciplinador e moralizador
da Lei n' 7.320/85, ainda assim não se atingiu o procedi
mento ideal quanto a fixação dos feriados em nOSSO
País. Nessa confusão que se estabeleceu. já que alguns
deles são comemorados em dias diversos do previsto
na Lei n' 7.320/85, dada a peculiaridades regionais. em
especial os feriados religiosos, propomos a imediata
revogação da mencionada lei.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1989. - Deputado
Jorge Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÔES PERMANENTES

LEI N' 7.320.
DE 11 DE JUNHO DE 1985

!l'Jispõe sobre antecipação de comemoração de fe
q-oados e dá outras providências.

Ü Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Al'!. 1" Scrão comemorados, por antecipação nas
,egundas-feiras, os feriados que caírem nOS demais dias
;Ja semana, com exceção dos que ocorrerem nos s;íbados
,e domingos e nOs dias l' de janeiro (Confraternização
:Jniversal). 7 de setembro (Independência). 25 de de
zembro (Natal) e Sexta-Feira Santa.

Parágrafo único. Existindo mais de um feriado na
mesma scniana, serão eles comemorados a partir da
segunda-feira subseqüente.

Art. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 99 (noventa) dias, contados da data de
sua publicação.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1985; 164' da Independência

e 97" da República. - JOSÉ SARNEY - Fernando
lLyra.

SUBSTITUTIVO DO AUTOR AO PROJETO
DE LEI N' 3.598189

Dispõe sobre os feriados de 12 de outubro e de
2 de novembro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Os feriados de 12 de outubro e de 2 de

novembro não terão antecipadas as suas comemora
ções.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Juslifieaçiio

Os feriados religiosos, por sua própria índole, devem
ser comemorados nas próprias datas em que ocorrem.
A antecipação deles é medida burocrática que nada
tem a ver com a tradição brasileira.

A Igreja Católica Apostólica Romana não admite
essas antecipações e continua a comemorar suas datas
religiosas independentemente da aniecipação decretada
pela Lei n' 7.320, de 11 de junho de 1985.

Para se entender o alcance deste. substitutivo, basta
pensar-se no seguinte ponto: tem algum cabimento que
o Dia de Finados seja comemorado antecipadamente?

O mesmo se diga quanto a Nossa Senhora Aparecida,
Padroeira do Brasil, e que,é venerada em todo o País
a 12 de outubro. '

Espero, pois, contar com o decidido apoio de todos
os nobres congressistas para que este substitutivo, apre-
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sentado na forma regimental, seja convertido em texto
de lei.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1989. - Depu
tado Jorge Arbage.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - Relatório

O nobre Deputado Geraldo Alckmin apresentou o
Projeto de Lei n9 886/88 revogando a Lei n' 7.320, que
dispõe sobre antecipação de feriados. Alega, na justifi·
cativa, que é preciso voltar ao bom senso pois existem
situações absurdas: comemorar-se na segunda-feira o
feriado de quinta-feira de Corpus Cbrisli.

Posteriormente, o nobre Deputado Jorge Arbage ofe
receu o Projeto de Lei n' 3.598189, no mesmo sentido
do anterior, ocorrendo a anexação prevista na Regi
mento Interno da Casa. Ocorre, ainda, que o nobre
autor ofereceu Substitutivo à sua proposição determi
nando quc "os feriados de 12 de outubro e de 2 de
novembro não terão antecipadas suas comemorações".

É o relatório.

jJ - Voto do Relator

Quanto aos aspectos constitucionais de admissibili
dade das proposições em exame, nada a opor pois se
trata de matéria da competência legislativa da União
(art. 22), de legítima iniciativa parlamentar (art. 61,
'-:'Iput) e da atribuição do Congresso Nacional (art. 48.)

A técnica legislativa nao merece reparos.
Relativamente ao métito, entendo que existem certas

reações ao teor da Lei n'·' 7.320, sobretudo quanto às
antecipações dos feriados de cunho religioso. É preciso
que o legislador esteja atento aos fatos e modifique.
quando necessário. a legislação. Acolho, por bastante
oportuno, o Substitutivo do nobre Deputado Jorge Ar
bage que prevê a não antecipação do dia comagrado
a N. S' Apareceda (padroeira do Brasil) e daquele desti
nado a Finados. Efetivamente. a tradição religiosa do
povo brasileiro exige que as datas sejam comemoradas
no dia próprio. sob pena de termos dois feriados: um
legal e um informal.

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, ju
lidicidade, técnica legislativa e. no mérito. pela aprova
ção dos Projetos de Lei n' 886/88 e n' 3.598/89, na
forma do Substitutivo do autor ao Projeto de Lei n'
3.598/89.

Sala de Reuniões, 26 de setembro de 1989. - Depu
tado Gerson Peres, Relator.

m - Parecer da Comissão

A COJ?lissão de Constituição e Justiça e Redação.
em reumão ordinária plenária realizada hoje, opinou,
contra os votos dos Deputados Juarez Marques Batista,
Adyl~on ~otta, José Genoino e Rogrigues Palma, pela
const:t~clOnalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mento, pela aprovação dos Projetos de Lei n"886/88
e 3.598/89, nos termos do substitutivo oferecido pelo
autor do Projeto de Lei n' 3.598/89, acatando o parecer
do relator.

~stiveran: presentes os Senhores Deputados: Nelson
Jobn,n, PreSIdente; João Natal c Jorge Medauar r Vice
PreSIdentes; Arnaldo Moraes, ·Hélio Manhães, Michel
Temer, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro Tito Costa
Renato Vianna, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Sér:
gio Spada, Theodoro Mendes, Oscar Corrêa, Aloysio
Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Dionísio Ha
ge, Evald? Go~çalves, Fran~isco Benjamim, ·Ney Lo
pes, ~essl~s GOlS.. Paes LandIm, Juarez Marques Batis
ta, SIgmannga Selxas. Vilson Souza, Gerson Peres, Ro
berto Torres, Miro Teixeira, Ibrahim Abi-Aekel Gas
tone Righi, José Genoino, Marcos Formiga, José Maria
Eymael, Aldo Arantes, Antônio Mariz, Aluízio Cam
pos, Asdrubal Bentes, Raimundo Bezerra, Franciscú
Sales, Wagner Lago, Antônio Carlos Mendes· l1lame
Vicente Bago, Adylson Motta e Rodrigues Palma. '

Sala'da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Depu
tado Nelson Jobim, Presidente - Deputado Gerson Pe
res, Relator.
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PROJETO DE LEI
1".7.819-A, DE 1986

(DO PODER EXECUTIVO)
. MENSAGEM N' 218/86

Autoriza a doação ao Centro dos Estudantes de
Santos, com sede em Santos, Estado de São Paulo,
dos direitos e obrigações relativos ao imóvel que
menciona; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação; e, da Comissão de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo, pela aprovação.

(Projeto de Lei n' 7.819, de 1986, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica a Fundação Universidade Federal de

São Carlos autorizada a doar. ao Centro dos Estudantes
de Santos. com sede em Santos, Estado de São Paulo,
os direitos e obrigações relativos ao imóvel situado na
Avenida Ana Costa. 308, naquela cidade, objeto da
Averbação n' 1. à margem de Inscrição n" 7.993. na
3" Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de San
tos, Estado de São Paulo.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. de de 1986.

MENSAGEM N' 218, DE 1986

(Do Poder Executivo)

Excelentíssimo Senbores Membros do Congresso Na
cional:

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Educação, o anexo
projeto de lei que "autoriza a doação ao Centro dos
Estudantes de Santos. com sede em Santos, Estado
de São Paulo. dos direitos e obrigações relativos ao
imóvel que meuciona". .

Brasília. 9 de junho de 1986. - JOSE SARNEY.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 87. DE 22 DE
ABRIL DE 1986, DO

SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA

Excelentíssimo Senhor Presidente dà República.
O Centro dos Estudantes de Santos. Estado de São

Paulo, viu-se privado de seu patlimônio constituído de
imóvel situado na Avenida Ana Costa. 308. em Santos.
por força da execução do Decreto-Lei n' 228. de 1967.

Sentença judicial com trânsito em .iu1gado transferiu
lal propriedade para a Fundação Universidade Federal
de São Carlos, a qual não se interessa por tal imóvel.

Urge fazer retornar o imóvel à entidade de origem.
mas, não obstante o consentimento dos órgãos diretores
da Fundação Universidade Federal de São Carlos. é
imprescindível a autorização legislativa.

A anexa minuta de projeto de lei visa consubstanciar
tal propósito.

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa
Excelência as expressões de meu profundo respeito.
- Jorge Bornbausem.

Aviso n' 310 -SUPAR
Em 9 de junho de 1986

A Sua Excelência o Senbor
Deputado Haroldo Sanford
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Btasília-DF

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário:
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Educação, relativa a projeto
de lei que "autoriza a doação ao Centro dos Estudantes
de Santos, com sedem em Santos, Estado de São Paulo,
dos direitos e obrigações relativos ao imóvel que men
ciona",

Aproveito a oportunidade para renOvar a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima c consideração.
- Marco Maciel. Ministro-Chefe do Gabinete Civil.
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RESOLUÇÃO N" 6.
DE 4 DE ABRIL DE 1989

Determina o arquivamento das proposições que
menciona.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1,' Das proposições que se encontravam em

tramitação no dia 4 de outubro de 1988. ficam arqui
vadas as seguintes. tenham ou não parecer:

a) as de iniciativa de deputados ou de Comiss<lo per
manente: e

b) as que iniciadas na forma da alínea aforam emen
dadas no Senado Federal.

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamen
to os projetos que. embora na situação prevista no caput
deste artigo, sofreram anexação de outros apresentados
a partir de 5 de outubm de 1988.

Ar!. 2" Fica facultado ao autor. no prazo de 30
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requerer
o desarquivamento das proposições referidas no art.
1" caso em quc se fará nova distribuição. mantendo-se.
porém, o número original e sua procedência para todos
os efeitos regimentais.

Ar!. 3' As proposições da iniciativa de outros pode
res ou do Senado Federal. que se encontravam em tra
mitação no dia-4 de outubro de 1988, serão remetidas
à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se
não escritos os pareceres emitidos até aquela data.

Ar!. 4' Esta resolução entram em vigor na data de
sua publicação.

Ar!. 5' Revogam-se as disposições em cO:Itrário.
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Depu

tado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu
tados.

PARECER DE COMISSÃO DE CÇlNSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

I - Relatório

A Mensagem n' 218186, do Senhor Presidente da Re
pública. submetida à apreciação desta Casa Legislativa
tem por objetivo autorizar a doação, pela Universidade
Federal de São Carlos, dos direitos e obrigaçcjes relati·
vos ao imóvel situado à Av. Ana Costa n" 308 - Santos
- SP. ao Centro dos Estudantes de Santos.

O Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação justi
fica a medida já que a propriedade, por força da execu
ção do Decreto-Lei n' 228 de 1967 c scntença judicial
transitada em julgado. a transferiu para a Fundação
Universidade Federal de São Carlos, que não se inte
ressa pelo imóvel, concordando com a doação.

U - Voto do Relator

Preliminarmente. cumpre observar que se acham
atendidas as diretrizes constitucionais, notadamente no
que diz respeito à legitimidade da iniciativa (art. 61,
caput), à competência legislativa da União (art. 22).
ao processo legislativo adequado (art. 59, inciso III)
e às atribuições do Congresso (art. 48).

No mérito, nada a opor. O projeto cumpre a exigência
formal da autorização legislativa para a alienação de
bens públicos, neles compreendidos os das autarquias
e fundações.

Nessas condições, votamos pela constitucionalidade,
e, no mérito, pela aprovação.

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 1989. - Michel
Temer, Deputado Federal.

UI - Parecer da Comissão

A Com}ssão de Constituição e Justiça e Redação.
em reunião ordinária plenária realizada hoje. opinou
unanimemente pela constitucionalidade. juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro·
jeto de Lei n' 7.819, de 1986, nos termos do parecer
do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vive-Pre·

sidente, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo
Souza. Juarez Marques Batista. Mendes Ribeiro, Nilson

("')Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente
- art. 2' da Resolução n- 6i89.)

DfÁRTO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Gibson. Rosário Congro Neto. Plínio Martins. Renato
Vianna. Sérgio Spada, Costa Ferreira, Theodoro Men
des. Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçal
ves. Francisco Benjamim. Oscar Corrêa, Sigmaringa
Seixas. Vilson Souza. Gerson Peres. Ibrahim Abi-Ac
kel. Miro Teixeira, Horácio Ferraz. Roberto Torres.
José Genoíno. José Maria Eymael. Marcos Formiga,
Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima. Antônio Mariz.
José Melo. Raimundo Bezerra. Alcides Lima. Enoc
Vieira, Ervin Bonkoski, José Luiz Maia, Egídio Fer
reira Lima e Michel Temer.

Sala da Comissão. 23 de agosto de 1989. -Deputado
Nelson Jobim, Presidente - Deputado Michel Temer,
Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.
CULTURA. ESPORTE E TURISMO

I - Relatório

O Presidente da Repúblic3. através da Mensagem
n' 218/86. submete à apreciação desta Casa o Projeto
de Lei n- 7.819, de 1986. autorizando a doação. pela
Fundação Universidade Federal de São Carlos. dos di
reitos e obrigações relativos ao imóvel situado à Ave
nida Ana Costa. n' 308. na cidade de Santos-SP. ao
Centro dos Estudantes de Santos.

Por informação do Senhor Ministro da Educação,
a propriedade foi transferida arbitrariamente à Funda
ção, por força do Decreto-Lei n' 228 de 1967. que dela
não pretende fazer uso e concorda com sua doação.

fi - Volo do Relator

Foram atendidos os princípios constitucionais.
O objetivo do projeto atenderá aos legítimos inte

resses da comunidade estudantil da cidade de Santos.
Nessas condições. votamos pela aprovação do Projeto

de Lei n' 7.819/86.
Sala da Comissão. 20 de setembro de 1989. - Depu

tado Agripino de Oliveira Uma, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turis·
mo, em sua reunião ordinária. realizada em 20 de setem
bro de 1989, opinou. unanin:J.emente, pela Aprovação
do Projeto de Lei n" 7.819186 (Mensagem n" 218186.
do Poder Executivo), que"Autoriza a doação ao Centro
dos Estudantes de Santos, com sede em Santos. Estado
de São Paulo, dos direitos e obrigações relativos ao
imóvel que menciona" nos termos do parecer do Rela
tor. Deputado Agripino Lima, lido e subscrito pelo
Deputado Sólon Borges dos Reis. designado Relator
Substituto. .

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ubira
tan Aguiar, Presidente; Celso Dourado, Jorge Hage
e Florestan Fernandes. Vice-Presidentes; José Queiroz.
Mauro Sampaio., Hermes Zaneti, Bezerra de Melo,
Costa Ferreira, Atila Lira. Sólon Borges dos Reis, Elias
Murad, Osvaldo Sobrinho, Fábio Raunheitti, Evaldo
Gonçalves, Maguito Vilela. Luiz Marques. Eraldo Ti
noco, Amilcar Moreira, Tadcu França, Agassiz Almei
da, Sandra Cavalcanti, Lídice da Mata, Mário Martins,
Nelson Seixas e Márcio Braga.

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1989. - Depu
tado Ubiratan Aguiar, Presidente - Deputado Súlon
Borges dos Reis, Relator Substituto.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N" 147, DE 1989

(Do Sr. Costa Ferreira)

Institui o Imposto sobre Permanência de Turistas
no País e determina outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Educação, Cultura. Esporte e Turismo;
e de Economia. Indústria c Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. 1" Fica instituído o Imposto sobre Permanên

cia de Turistas no País, a ser cobrado pela Receita
Federal.

§ 1\' O imposto de que trata este artigo não se aplica
aos brasileiros residentes ou não no País.

§ 2" O fato gerado 'do Imposto sobre Permanência
de TUlistas no País ocorre no momento da entrada do
turista no território nacional.

Setembro de 1989

Art, 2" O imposto instituído nesta lei correspon
derá a 20 (vinte) BTN.

Art. 3\' O Imposto sobre Permanência de Turista,
no País será cobrado no primeiro dia do exercício se·
guinte ao da publicação desta lei.

Art. 4" Dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua
publicação. o Poder Executivo regulamentará esta lei.

Ar!. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua pub Ii
cação.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O turismo internacional conheceu. nas últimas déca·
das. um desenvolvimento marcante. assegurando-lhe
um dos primeiros lugares no intercâmbio mundial.

No Brasil também, pouco a pouco. essa atividade
vem crescendo e ocupando lugar de destaque em nossa
economia.

Todavia, para seu desenvolvimento, torna-se neces
sário cada vez mais ao Estado investir em obras de
infra-estrutura. que permitam oferecer àqueles que bus
cam conhecer as belezas naturais brasileiras condições
de estada competitivas em relação às encontradas em
outras nações.

É do conhecimento geral que não bastam belas paisa
gens para atrair turistas. Existem inclusive diversos paí
ses que não são dotados de belezas naturais. mas que
apresentam elevados Índices de turismo receptivo. em
virtude da infra-estrutura que ofcrcccm aos seus visi
tantes.

Ademais, os gastos com a propaganda turística igual
mente são bastante considerãveis.

Dessa forma, as despesas efetuadas pelo Estado para
assegurara funcionamento conveniente de seus serviços
turísticos especializados, para financiar as campanhas
promocionais no exterior e para incentivar a realização
de obras de infra-estrutura adequadas ao desempenho
dessa atividade são vultosas.

Nos países subdesenvolvidos, como o Brasil. esses
recursos têm de ser desviados de outros setores em
detrimento, pelo menos imediatamente. da população
local, carente de toda sorte de serviços.

Antes da vigência da Lei n" 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional- alguns muni
cípios, como. por exemplo, São Lufz e Teresina, cobra
vam uma Taxa de Turismo (respectivamente Leis Muni
cipais n'; 1.720, de 1966, e 1.103, de 1966), com o obje·
tivo de custear as atividades de interesse turistico. ine1u·
sive as despesas de divulgação e propaganda.

Porém, com a nova definição de taxa implantada por
aquela lei e inserida no Texto Constitucional de 1967.
esse tributo não mais foi cobrado.
"Aquela taxa provavelmente se baseou no que ocorre

na França. Nesse país. as cidades turísticas podem co
brar uma "taxa de estada", que é da competência muni
cipal. e paga pelas pessoas não domiciliadas na respec
tiva cidade e que lá não possuam nenhuma residência.

Entendemos, portanto, que a criação do imposto ob
jeto da presente lei representará uma novu fonte de
recursos para os cofres públicos. quase não onerando
o turista. que pagará cerca de dez dólares-turismo.

Ademais, considere-se que muitos países cobram ele
vadas taxas aeroportuárias, o que não acontece entre
nós, sem que tenham, por esse motivo. diminuído o
fluxo de turistas estrangeiros.

Hã ainda que levar-se em conta que o turista não
nacional desfruta, no País, de todos os serviços público>
que são custeados pela população local. razão por que
também devem dar sua contribuição.

Estas as razões que nos levaram a submeter à elevada
consideração dos nobres Pares o presente projeto de
lei.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1989. - Depu
tado Costa Ferreira.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N"5.1n. DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Cúdigo Tributário Nacional e insti·
tui normas gerais de Direito Tributário Aplicáveis
à União, Estados e Municípios.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N- M8, DE 1989

(Do Sr. Lúcio Alcântara)

Dispõe sobre a competência dos Tlibunais Eleito
rais,para fiscalizar pesquisas e testes pré-eleitorais.

(A Comissão de Constituição e Justiça e Reda-
ção.) .

Art. l' Ficam criadas, na Justiça Eleitoral, Turmas
Especiais encarregadas de fiscalizar e assegurar a objeti
vidade e a qualidade das pesquisas e testes pré-elei
torais, nos termos desta lei.

§ l' Pesquisa ou teste pré-eleitoral é toda operação
visando a dar indicação quantitativa' de probabilidade
da opinião de uma população mediante perguntas à
uma amostragem representativa dessa população.

§ 2' As disposições desta lei aplicam·se à fase ante
cedente aos plebiscitos e referendos.

Art. 2' A Turma Especial perante o Tribunal Supe
rior Eleitoral será constituída de três de seus juízes,
titulares ou suplentes, e será presidida pelo Ministro
do Supremo Tribunal Federal que a compuser, esco
lhidos todos pelo próprio ,!ribunal.

Art. 3' Perante cada Tribunal Regional Eleitoral
funcionará uma Turma Especial, constituída de três de
seus juízes, titulares ou suplentes, presididas pelo De
sembargador que. a compuser, todos escolhidos pelos
próprios Tribunais.

Art. 4' A Turma Especial perante o Tribunal Supe
rior Eleitoral terá competência originária no caso de
pesquisa ou teste pré-eleit()ral referente a eleição para
Presidente ou Vice-Presidente da República, e ~os ple
biscitos e referendos de âmbito nacional, e examinará,
em recurso especial, as decisões das Turmas Especiais
dos Tribunais Regionais Eleitorais nos demais casos.

Art. 5' A publicação e difusão das pesquisas e tes
tes pré-eleitorais devem ser acompanhadas das indica
ções seguintes:

I - o nome da entidade que as realizou;
H - o nome e qualificação do patrocinador e do des

tinatário;
IH - o número de pessoas questionadas e sua distri

buição geográfica;
IV - plano amostrai e peso ponderado no que se

refere a sexo, idade, escolaridade, profissão ou ofício,
nível econômico e área geográfica de realização do tra
balho;

V - a proporção de pessoas que não respondeu a
cada pergunta; ,

VI - a data ou 3'S datas em que foram realizadas.
Art. 6' Até três dias após a publicação ou difusão

de qualquer pesquisa ou teste pré-eleitoral, a entidade
quc a realizou depositará, perante a Turma Especial
competente, relatório indicando:

I - o objetivo da pesquisa ou teste pré-eleitoral;
H - o ~étodo pelo qual as pessoas questionadas'fo

ram seleCIOnadas, a escolha e composição da amos·
tragem;

UI - as condições pelas quais foram realizadas as
entrevistas;

IV -o texto integral das questões;
V - os limites de intcrpretação dos resultados publi

cados;

VI - o método utilizado para dedução dos resultados
c\ll caráter indireto;

VII - cópia integral de contrato de venda dos servi
ços de pesquisa ou teste pré-eleitoral com o patroci
n~dor ou fin~nciador, de modo a assegurar sua objeti
Vidade e qualidade, e vedar acordos, expressos ou táci
tos, que impeçam ou restrinjam a manifestação livre
da opinião ou condicionem sua expressão.

Art. 7" A Turma Especial poderá determinar a pu
blicação, pelos responsáveis pela realização ou difusão
das pesquisas ou testes pré-eleitorais, de informações
constantcs no relatório a que se refere o artigo anterior,
ou de correções que julgue devidas para o esclareci
mento adequado dos eleitores.

Art. 8' O relatório a que se refere o artigo t'i" desta
lei, uma vcz depositado peranle a. Turma Especiil, fica
r.á à disposiçã~ de q~alqu~r candidato ou partido polí
tICO com candidatos mscntos na eleição em tela, para
impugnação ou pedido de csclarecimento.
I

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 9' A impugnação ou pedido de esclarecimento
será feito perante a Turma Especial até três dias após
a divulgação da pesquisa ou teste pré-eleitoral ou, cm
igual prazo, após o depósito do relatório a que se referc
o artigo 6'

Art. 10. A entidade que realizar a pesquisa ou teste
pré-eleitoral manterá à disposição da Turma Especial
os documentos que a eles se refiram.

Art. 11. Os órgãos de informação que publicarem
ou difundirem prévias ou testes pré-eleitorais em viola
ção às disposições da presente Lei e das Resoluções
do Tribunal Superior Eleitoral, bem como as pessoas
físicas e jurídicas que divulgarem seus resultados, incor
rerão na pena prevista no artigo 323, da Lei n' 4.737,
de 15 de junho de 1965 (Código Eleitoral.)

Parágrafo único. Serão entendidas como violação
li presente lei, de modo especial:

I - a publicação ou difusão de pesquisa ou teste pré
eleitoral desacompanhada das informações previrtas no
art. 5" desta lei; .

U - o náo depósito do relatório previsto no art. 6';
III-a recusa ou inépcia para dar divulgação, no prazo

que for assinalado, às informações ou correções determi
nadas pela Turma Especial; nos termos do art, 7'

Art. 12. O Tribunal Superior Eleitoral expetlirá re·
solução para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
- Deputado Lúcio Alcântara.

Justificação

Este projeto contém valiosa contribuição que me foi
trazida pelo DI. Torquato Jardim, ilustre advogado e
conhecida autoridade em matéria política e eleitoral.

As pesquisas e testes pré-eleitorais ocupam hoje, em
todos os regimes democrátic?s, posição central no pro
cesso de escolhas políticas. E inegável, e já fartamente
cstudado, o poder de convencimento e motivação que
os meios de comunicação de massa exercem sobre a
grande maioria dos eleitores, contiugentes passivos cuja
letargia há de ser sacudida para expressar sua "vontade"
política.

Os recursos de manipulação sub-liminar, ou mesmo
explícita, das mentes c corações são ilimitados. Os
exemplos na história deste século são incontáveis: os
cultos de personalidade, a "fabricação" de mitos, a
"produção" de candidatos, a escolha de assuntos para
"públicos-alvo" , são apenas algumas das expressões que
as campanhas políticas consagraram.

A "maioria silenciosa", outro dos jargões de nossa
época, presa à rotina do trabalho e dos problemas casei
ros, são as vítimas tradicionais das pesquisas eleitorais.
Sensíveis à excitação que possa tirá-Ias da modorra,
~e~.dem a .abraçar can,d.idatos, partidos, plataformas,
Idems, projetos ou pohl1cas que lhes ofercçam a ilusão
do diferente e do melhor.

O processo de estabilização democrática que ora vive
o Brasil, contudo, não chegará a bom termo se, do
regime autocrático de baixa informação, passarmos ao
r~gime a.utocrático da informação dirigida. Não é obje
11~0 naCIOnal ver mudadas apenas as personalidades;
nao se busca tão-somente uma nova imagem para um
velho discurso. A cçmsolidação democrática tem numa
constituição legítima, votada por delegados livremente
eleitos, apenas um esboço de possibilidade. A balança
da. liberdade tem dois pratos: o podcr público e o poder
pnvado; o Estado e a sociedade civil organizada.

O poder público está sobejamente controlado no es
boço constitucional. Os limites de sua competência, os
meIOs de ação e os objetivos a propugnar cstão plasma
dos na possibilidade democrática, promulgada em 6 de
outubro de 1988. Inarredável, desde então, a responsa
bilidade ativa e comissiva do poder privado - a socie
dade civil. Organizar o prato civil da balança da liber
~ade não é só demandar iniciativas do poder público.
E muito mais: é agir por si mesmo, na atomicidade
!nco.ntível d~ individualidade, buscando realizar, por
mtelIo, aqUilo de que cada qual é capaz, indivíduos
ou empresas.
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Neste momento histórico, responsabilidade especial
recai sobre as empresas que realizam pesquisas pré-elei
torais. Suas técnicas são desconhecidas dos eleitores.
Seus métodos de avaliação e dedução dos resultados
são segredos empresariais. Os patrocinadores-financia
dores de seu trabalho permanecem no anonimato. O
plano amostrai e o peso ponderado no que se refere
a sexo, idade, cscolaridade, nível econômico e área
geográfica da pesquisa também não são divulgados. Por
que não exibcm os contratos dc venda dos scrviços,
de sorte a garantir aos eleitores a objetividade e a quali
dadc do que fazem? Como saber sc estão vedados acor
dos que impeçam ou restrinjam a manifestação livre
da opinião ou que condicionem sua expressão?

A dialética da democracia será enriquecida se as em
presas depositarem essas informações perante a Justiça
Eleitoral, de modo que candidatos, partidos políticos
e eleitores possam estudar as pesquisas e, informada
mente, discuti-Ias para avaliar sua objetividade, quali
dade e validade.

Não se trata, de forma alguma, de restringir a expres
são da comunicação; nem de licença prévia, nem de
censura posterior. Tal intuito seria contrário ao art.
5', inciso IX, da Constituição. Ocorre, contudo, que
a mesma Constituição garante o direito de resposta e
o acesso à informação (art. 5', V e XIV.) Como também
assegura o exercício da cidadania mediante sufrágio uni
versal, em eleições periódicas e em plebiscitos e referen
dos (art. 14.) Tais manifestações pressupõem, para esta
bilidade da democracia, o voto conscientemente infor
mado. Voto livre de cultos de personalidade, de "fabri
caçãon de mitos, de "produção" de candidatos.

As empresas privadas que realizam pesquisas pré-e
leitorais exercem, portanto, no sis,tema constitucional,
tarefa de interesse público. AS que divulgam a informa
ção, dão publicidade a interesse público. Inarredável,
assim, a conclusão de que tais atividades devem estar
submetidas a estatuto próprio.

Impende, pois, ao Congresso Nacional, sob pena de,
mais uma vez, mostrar-se omisso em sua missão consti
tucional, editar lei que controle, para o bem do interesse
público, a objetividade e a qualidade das pesquisas pré
eleitorais e que assegure o acesso à informaçáo.

O projeto de lei que ora' se submete à apreciação
do Congresso Nacional recolhe todas essas preocupa
ções. Indica, objetivamente, os requisitos dos relatórios
empresariais, uo iutuito de oferecer informações indis
pensáveis à análise e avaliação pelos candidatos, parti
dos políticos e eleitores.

O artigo 5' lista seis requisitos para publicação e difu
são das pesquisas e testes pré-eleitorais. O artigo 6'
dispõe sobre as indicações que deve conter o relatório
da pesquisa a ser depositado perante a Justiça Eleitoral
após a publicação ou difusão.

Até aqui este Projeto de Lei Complementar colhe,
em parte, o que já consta do Projeto de Lei do Senado
n' 157, de 1989, de autoria do nobre Senador Marco
Maciel.

As demais disposições, todavia, não guardam seme
lhança. O motivo é de natureza constitucional, c tem
a ver com a peculiaridade da Justiça Eleitoral brasileira.

À Justiça Eleitoral, desde sua criação na Constituição
de 1934, sempre coube as funções executivo-adminis
trativa e judicial do processo eleitoral. Vale dizcr, sua
competência inclui a organização da divisão eleitoral,
o alistamento, "as providências para que as eleições
se realizem no tempo e na forma determinados em lei",
apurar os sufrágios e proclamar os eleitos, como tam
bém "resolver sobre as argüições de inelegibilidade e
incompatibilidade", "conceder habeas-corpus e man
dado de segurança em casos pertinentes à matéria elei
toral", "processar e julgar os delitos eleitorais e os co
muns que lhes forem 'conexos", etc. (Constituição de
1934-, art. 83.)

Não foi diferente na Constituição de 1946, e.g.: "re
gistro e cassação de registro dos partidos políticos",
"fixação da data das eleições quando não determinada
por disposiçãO constitucional ou legal", "o processo
e o julgiínento dos crimes eleitorais ... " (art. 119, I,
VI e VII.)

No mesmo sentido as Cartas de 1967 e 1969 (art.
\30 e 137). A atual Constituição não modificou tais
competências. Apenas remeteu à lei complementar as
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suas modificações (art. 121). Restou, então, absorvida
pela atual a competência histórica advinda das Consti
tuições anteriores.

Por isso mesmo, afastam-se eventuais modelos es
trangeiros, importados de países que, ou (1) não têm
um Judiciário como poder político independente e con
trastável com o Legislativo e o Executivo, ainda que
com eles harmônico, ou (2) não conhecem uma Justiça
Eleitoral especializada, com a peculiar dupla compe
tência antes assinalada, ou (3) não estão organizados
sob forma federativa, ou (4) não tem a extensão territo
rial do Brasil.

Observando a estrutura federal do Estado brasileiro,
atentando para a organização histórica do Judiciário
eleitoral em nosso País, o projeto distinguiu entre as
competências das Turmas Especiais perante o Tribunal
Superior Eleitoral c os Tribunais Regionais Eleitorais.

Quanto à sua composição, guardou-se coerência com
a natureza constitucional do judiciário brasileiro, neste
passo conforme o modelo norte-americano, de poder
julgador independente e, jamais, de assessor ou conse
lheiro do Legislativo ou do Executivo. Por isso mesmo,
seria inconstitucional, no nosso ~istema, compor as Tur
mas Especiais com membros que não fossem juízes da
própria Justiça Eleitoral.

Coerente com os princípios postos na primeira parte
desta Justificativa, dispõe o projeto, nos arts. 8' e 9',
sobre a garantia de acesso à informação e de impug
nação da pesquisa ou teste pré-eleitoral, com os j'ecursos
inerentes ao processo eleitoral.

O art. 7' assegura à Justiça Eleitoral o poder de com
pelir os responsáveis pelas pesquisas a publicar informa
ções constantes dos relatórios obrigatórios previstos no
art. 6' ou correções necessárias para o esclarecimento
adequado dos eleitores.

Pelas razões expostas, e em face do interesse público
eminente. creio que o presente projeto merecerá a apro
vação do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 12.de setembro de 1989. - Depu
tado Lúcio Alcântara.

LEGISLAÇ,40 CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇAo DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

............................ :r1TÜLO' li··· ..·.. ·.. · ..
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Al"t. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito a vida, a liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos tennos seguintes:

v - é assegurdo o direito de resposta, proporcional
ao agravo, além da indenização por dano material, mo
ralou a imagem~

.1
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, ar

tística, científica de comunicação, independentemente
de censura ou licença.

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação
e resguardado o sigilo da fonte, quando necesário ao
exercício profissional.

.. ···· .. ·················CÚfTULO·iv···· .. ·········· .. ····· ..
Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo
suírágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II -referendo;
III - iniciativa popular;
s l' O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os mairoes de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
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c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
!\ 2' Não podem alistar-se como eleitores os estran

geiros e. durante o período do seJViço militar obriga
tório, os conscritos.

§ 3" São condições de elegibilidade. na forma da
lei:

I - a nacionalidade brasileira;
Ir - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de;
a) trinta e einco anos para Presidente e Vice·Pre·

sidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador

de Estado e do Distrito Federal.
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado

Estadual ou Distrital. Prefeito. Vice-Prefeito e Juiz de
Paz;

d) dezoito anos para Vereador.
§ 4' São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5' São inelegíveis para os mesmos cargos, no pe-

ríodo subseqüente, o Presidente da Republica. os Go
vernadores de Estado e do Distrito Federal e quem
os houver sucedido, ou substituíndo nos seis meses ante
riores ao pleito.

§ 6' Para concorrerem a outors cargos, o Presidente
da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos
mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7',' São inelegíveis, no território de jurisdição do
titular, o cónjuge e os parentes consangüíneos ou afins.
até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território,
do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito,
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato a
reeleição.

§ 8' O militar alistável é elegível, atendidas as se
guintes condições:

I - se contar menos de dez anos de serviço. deverá
afastar-se da atividade;

11 - se contar mais de dez anos de serviço. será agre
gado pela autoridade superior e, se eleito. passará al1to
maticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

§ 9" Lei complementar estabelecerá outros casos de
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de
proteger a normalidade e legitimidade das eleições con
tra a influência do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego na administração
direta ou indireta.

§ lO. O mandato eletivo poderá ser impugnado an
te a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados
da diplomação. instruída a ação com provas de abuso
do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará
em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma
da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciário

.. ·.. ·.... ·· .. ·· ......·· .. ··SEÇÃO·VÍ···· .... ·· .. ·...... ···· .. ·..
Dos Tribunais e Juízes Eleituraís

Art. 1"21. Lei complementar disporá sobre a orga
nização e competência dos tribunais, dos juízes de diTei
to e das juntas. eleitorais.

§ I" Os membros dos tribunais, os juízes de direito
e os integrantes das .iuntas eleitorais, no exercício de
sua~ funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de
plenas garantias e serão inamovíveis.

§ 2" Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo
justificado, servirão por dois anos. no mínimo. e nunca
por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substi·
tutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para cada categu6a. .

§ 3' São irrecorríveis as decisões do Tribunal Sup.ô
riar Eleitoral. salvo as que contrariarem esta Consti-

Setembro de 1989 .

tuição e as denegatórias de babeas-corpus ou mandado
de segurança.

S 4" Das decisões dos Tribunais Regionais Eleito
rais somente caberá recurso quando.
1- forem proferidas contra disposição expressa des

ta Constituição ou de lei;
ll- ocorrer divergência na interpretação de lei entre

dois ou mais tribunais eleitorais;
111 - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de

diplomas nas eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de

mandatos eletivos federais ou estaduais;
V - denegarem habeas-corpus. mandado de segu

rança, habeas-corpus ou mandado de injunção.

LEI N' 4.737. DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral

TÍTULO IV
Disposiçóes Penais

CAPÍTULO Il
Dos Crimes Eleitorais

Art. 323. Divulgar. na propaganda, fatos que sabe
inverídicos, em relação a partidos ou candidatos e capa
zes de exercerem influência perante o eleitorado.

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagn~

menta de 120 a 150 dias-multa.
Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é

cometido pela imprensa, rádio ou televisão.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N· 150, DE 1989
(Do Sr. Ralph Biasi)

Estabelece hipótese de incidência do Imposto so
bre Operações relativas à Circulação de Mercado.
rias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
e do Imposto sobre Produtos Industrializados e dá
outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei complementar u"
61189.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Ficam isentas do Imposto Sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre. Presta
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu
nicipal e de Comuni:cação:

I - A entrada. em Estabelecimento Industrial de
Mercadorias importadas no regime de draw back. .

11 - A saída de Produtos Industrializados de Estabe
lecimentos comerciais ou industriais, Ou de seus depó
sitos com destino:

a) A Empresas que operam exclusivamente no co
mércio de Exportação;

b) A Annazé:1s Alfandegados e Entrepostos Adua
neiros;

c) As Empresas comerciais exportadoras definidas
na Legislação. com o fim específico de Exportação.

I!I - A saída de matérias primas a serem utilizadas
por destinatál;o no processo de industrialização e qu.o
seja por este destinada a exportação_

Art. 2' A. saída de Produtos Industrializados semi
elaborados, definidos em Lei Complementar, nas hi'-'ó
teses previstas no ínciso II do Art. 1" desta lei. S~T~
equiparada a uma operação de exponação para efeitos
de incidência do Imposto Sobre Operações rc1ali:iv8.s
à circulação de mercadorias e sobre Prestação de SCfUX
ços de Transporte Interestadual e Jniennunicip3.1 'a ck
Comunicacãü.

Art. 3" ~ Estão igualmente isenlas do ](mpQl:.ro
Produtos Industrializados as op;;rações mencionada;:,
nos aríigm. 1':" e 2° desta l~L ' -
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Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O presente Projeto de Lei Complementar está funda·
mentado no artigo 155, Inciso XII, Letra e da Consti
tuição.

Desde 1972, a Tradillg brasileira tem atuado como
elo de ligação entre o nosso produtor, principalmente
de pequeno e médio porte, e o importador no Exterior.

Esté elo caracteriza-se pela assunção de riscos comer
ciais, a orientação técnica c a prestação de serviços
no Brasil c no Exterior, imprescindíveis à concretização
de operações de exportação. A atuação das Tradind
brasileiras nos mercados, externos, viabilizoll o desen
volvimento e a expansão de Empresas industriais em
todo o país, que não teriam condições de. sozinhas,
colocar sua produção no Exterior.

A Trading brasileira é beneficiada com regime espe
cial que caracteriza a neutralidade Fiscal nas relações
com Produtos, e implica na possibilidade de aquisição,
no mcrcado interno, de mercadorias destinadas exclusi·
vamente à exportação com o mcsmo tratamento fiscal
concedido às saídas de produtos industrializados. Isto
ocorre porque, com a pequena margem quc opera e
a intensa competição que caracteriza o comércio exte
tior, a incidência de Impostos indiretos nas aquisições
no mercado interno, ainda que com possibilidade de
ressarcimento posterior, quando da exportação, inviabi
lizaria a atividade da Trading.

Por esta razão, desde a sua criação, os govcrnos Fede
ral e Estaduais concederam a estas Empresas o regime
especial mencionado, em relação à incidência do IPI,
do ICM e do Imposto de Renda, o que possibilitou
o desenvolvimento do setor comercial exportador em
nosso País.

Dentro da sistemática do Imposto Estadual, ICMS,
a manutenção do regime especial implicaria na isenção
desse imposto na saída de produtos industrializados com
fim específico de exportação com destino às empresas
comerciais exportadoras (trading) e a aplicação da mes
ma alíquota de exportação quando da idêntica saída
dos produtos semi-elaborados. Estas disposições impli
cariam na preservação da neutralidade fiscal nas opera
ções do produtor com as trading, sem o qual tornar-se-ía
inviável esta relação.

A manutenção do regime especial na estrutura do
ICMS não irá provocar queda na arrecadação desse
imposto, pois as trading não teriam condições de prati
car as operaçõcs mencionadas com a incidência do
ICMS, o que obrigaria a exportação diret~ pel.o p~odu
tor. Esta última operação também não Imphcana no
recolhimento do imposto estadual.

A revogação do regime especial, por outro lado, teria
c';mo conseqüência a redução de um grande número
de pequenas empresas que, sem a participação da tra
ding não têm como colocar sua produção no mercado
internacional.

Cabe lembrar ainda que as trading operaram, cxpor
tando em média, nos últimos anos, produtos de cerca
de dois mil fornecedores (pequenas e médias empresas).
Para essas Empresas a trading atua como redutora de
custos, viabilizando a abertura para o mercado interno
e como defensora de informações necessárias a quem
concorre no mercado internacional.

As trading brasileiras. nesses dezessete anos de exis
tência, procuraram sempre desempenhar esse papel.
São hoje duzentas e quinze, responsáveis direta e indire
tamente por 28% (vinte e oito por cento) das exporta
ções, alcançando a cifra de nove bi~~óes e trezentos
milhões de dólares em 1988. O setor alcança maIs de
quatro mil clientes no exterior, graças a uma estrutura
montada no mundo todo, através de quatrocentas e
trinta e seis representações próprias, isso sem contar
com representações de terceiros.

Sala das Sessócs. de setembro de 1989. - RalpiD
Biasi, Deputado Federal. PMDB - SP.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional.

SEÇÃO IV
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. ISS. Compete aos Estados e ao Distrito Fede
ral instituir:

XlI - cabe à lei complementar:

e) excluir da incidência do imposto, naS exportações
para o exterior, serviços e outros produtos além dos
mencionados no inciso X, a;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 151, De 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Dispõe sobre os direitos das Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, Dis
trito Federal e Territórios e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Defesa Nacional; e de Finanças)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 'I' As Polícias Militares e os Corpos de Bom

beiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército,
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são
subordinadas aos respectivos Governadores dos Esta
dos, Distrito Federal e Territórios na forma da legisla
ção própria.

Art. 2' Os direitos dos servidores militares dos Es
tados e do Distrito Federal serão regulados pela legisla
ção da unidade federada correspondente.

Art. 3' Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as demais dispo
sições em contrário.

Sala das Sessões 14de setembro de 1989. - Deputado
Jorge Arbage, PDS - PA.

Justificação

Em razão do que foi estabelecido no inciso XXI do
art. 22 da Constituição Federal, a competência para
legislar sobre normas gerais de organização, efetivo,
material bélico, garantias, convocação e mobilização
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,
é privativa da União.

Segundo ainda o parágrafo único do mesmo disposi
tivo, os Estados-membros só poderão legislar sobre
questões específicas mediante Lei Complementar. E
não havendo tal delcgação, a competência dos Estados
só poderá ser supletiva da legisJação federal (art. 24,
§ 2') quc, observe-se, ainda não foi exp.edida após a
Nova Ordem Constitucional.

Incluem-se ainda no rol destas matérias dependentes
de lei federal, aquelas relacionadas no § 9' do art. 42,
quais sejam, estabilidade, limites de idade e outras con
dições de transferência para a inatividade dos servidores
militares, natureza esta atribuída aos policiais militares
no caput daquele artigo.

Por tais razões é de fácil constatação a importância
da aprovação do projeto que ora apresentamos, pois
são vinte e oito Organizações Policiais Militares e Cor
pos de Bombeiros Militares a dependerem dele.
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Chegam-nos ao conhecimento os transtornos e emba
raços causados pela auséncia da lei federal, especial
mente na elaboração das Constituições Estaduais, difi
culdades estas que prosseguirão inviabilizando a expe
dição de leis complementares e ordinãrias estaduais se
essa lacuna não for urgentemente suprida.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1989. - Depu
tado Jorge Arbage, PDS - PA.

LEGISLAÇiÍO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II
Da União

SEÇÃO II

Dos Servidores Públicos Civis

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

§ 2' A competência da União para legislar sobre
normas gerais não exelui a competência suplementar
dos Estados.

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO III
Dos Servidores Públicos Militares

Art. 42. São servidores militares .federais os inte
grantes das Forças Armadas e servidores militares dos
Estados, Territórios e Distrito Federal os integrantes
de suas polícias militares e de seus corpos de bombeiros
militares.

§ 9" A lei disporá sobre os limites de idade, a estabi
lidade e outras condições de transferência do servidor
militar para a inatividade.

PRO.illTO DE RESOLUÇÃO
N' 204, DE 1989

(Da Mesa)

Autoriza o Senbor Deputado Jonas Pinheiro a
participar de missão cultural no exterior.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art.]9 Fica o Senhor Deputado Jonas Pinheiro au

torizado a participar de Missão Cultural nos Estac\os
Unidos da América no período de 3 a 16 de setembro
de 1989, sem ônus para a Câmara dos Deputados, consi
derando-se esse afastamento como de comparecimento
efetivo.

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Pàes
de Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados 
Edme Tavares, Segundo Secretário - Reiator.

Juslii'ica<;:iéO

O Senhor Deputado Jonas Pinheiro foi convidado
por um grupo dé produtores de soja de Mato Gros~o,
através da Comissão de Agricultura e Política Rural
desta Casa. para conhecer o mecanismo de operação
da Bolsa de Chicago. nos Estados Unidos da América,
para melhor orientar a comercialização daquele produ
to, no período de 3 a 16 de setembro de 1989.
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Dessa forma, apresenta ofício à Presidência da Câma
ra dos Deputados, solicitando licença para se ausentar
do País e que essa ausência seja considerada missão
autorizada para os fins do .que dispõe a letra f,do art.
1''. do Ato da Mesa n' 83178.

A presença do deputado brasileiro nesse evento será
de grande importância para as atividades legislativas
do nobre parlamentar, inclusive junto à discussão da
"Lei Agrícola em evidência nesta Casa.

Destarte, nada se nos afigura que possa obstar a pre
tensão, razão pela qual apresentamos o anexo projeto
de resolução para os efeitos requeridos.

Este I o parecer.
Sala das Sessões, de de 1989.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião dc hoje, presentes os Senhores
Deputados: Paes de Andradc, Presidente, Inocêncio
Oliveira, 1° Vice-Pre.sidente, Wilson Campos, 2' Vice
Presidente, Luiz Henrique, I' Secretário, Edme Tava
res, 2' Secretário (relator) e Carlos Colta, 3' Secretárib,
aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto (le
Resolução que "autoriza o Senhor Deputado Jonas Pi
nheiro a participar de missão cultural no exterior".

Sala das Reuniões, 13 de setembro de 1989. - Depu
tado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu
tados.
Ofício JP-101/89

Brasl1ia, 29 de agosto de 1989
Excelentíssimo Senhor
Deputado Paes de Andrade
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente:
Convidado por um grupo de produtores dc soja de

Mato Grosso, através da Comissão de Agricultura. e
Política Rural desta Casa, para conhecer o mecanismo
de operação da Bolsa de Chicago, nos Estados Unidos
da América, e assim COmo Entidades e Regiões ligadas
à produção de soja, solicito a V. Ex" autorização para
ausentar-me do País, entre os dias 3 a .16 de setembro.

Outrossim, esclareço que a viagem é oportuna, no
momento que nesta Casa se inicia a discussão sobre
a "Lei Agrícola", prevista no art. 187 da Constituição
Brasileira e art. 50 das Disposições Transitórias; onde
n comercialização é fundamcntal para a estabilidade
da agricultura brasileira.

Certo de vossa compreensão e aquiescência, registro
nossos protestos de estima e apreço. - Jonas Pinheiro,
Deputado Federal.
Ofício n' 148!89-Pres.

Brasília, 28 de agosto de 1989
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Paes de Andrade
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Solicito, em nome da Comissão de Agricultura e Polí

tica Rural, que Vossa Excelência autorize o abono da
falta do Deputado Jonas Pinheiro, Vice-Presidente des
ta comissão, que estará ausente do País, entre os dias
4 e 16 de setembro, em viagem aos Estados Unidos
da América, no interesse desta comissão, quando irá
conhccer o funcionamento da Bolsa de Chicago, para
melhor orientar a comercialização do produto agrícola,
inclusive .junto à discussão dOa "Lei Agrícola em evidên
cia nesta Casa.

Certo da compreensão e aquiescência de Vossa Exce
lência, registramos os protestos de estima e apreço.
- Deputapo José Egreja, Presidente.

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 205, DE 1989

(Da Mesa)

Autoriza a Senhora Deputada Maria de Lourdes
Abadia a participar de missão cultural no exterior,

A Câmara dos Dcputados resolve:
Ar!. 1" Fica a Senhorn Deputada Maria de Lourdes

Abadia, autorizada a participar de missão cultural na
República Popular da China, a partir de 30 de agosto
de 1989, sem ônus para a Cámara dos Deputados, consi
derando-se esse afastamento cumo de comparecimento
efetivo.,

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 2\' Esta resolução cntrani em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Paes
de Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados -'
Edme Tavares, Scgundo Secret,írio - Relator.

Justificação

A Senhora Deputada Maria de Lourdcs Abadia foi
convidada pela Federação das Mulheres Chinesas para
visitar aquele País a partir de 30 de agosto de 1989.

Dessa forma, apresenta ofício à Presidência, bem COi

mo convite oficial, solicitando licença para sc auscntar
do País e que essa ausência seja considerada missão
autorizada para os fins do que dispõe a letra f, do art.
I'.', do Ato da Mesa n' 83/78.

A participação da Deputada brasileira será de grande
importância para as atividades legislativas da nobre par
lamentar.

Destarte, nada se nos afigura que possa obstar a pre
tcnsão, razão pela qual apresentamos o anexo projeto
de resolução para os efcitos requeridos.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores
Deputados Paes dc Andrade, Presidente, Inocêncio de
Olivcra, I' Vice-Presidente, Wilson Campos, 2' Vice
Presidcnte, Luiz Henriquc, l' Secretário, Edme Tava
res, 2' Secretário (relator) e Carlos Cotta, 3" Secretário,
aprovou o parecer do relator, favorável ao projeto de
resolução que "autoriza a Senhora Deputada Maria de
Lourdes Abadia a participar de missão cultural no exte
rior".

Sala das Reuniões, 13 de setembro de 1989. - Depu
tado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu
tados.
0.1.
N' ll/89-GD

Brasília, 28 de agosto de 1989
Exm' Sr.
Deputado Paes de Andrade
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Prcsidente,
Venho por meio deste comunicar a Vossa Excelência

minha viagem, em missão cultural, à República Popular
da China a convite da Federação das Mulheres Chine- .'
sas, no período de 30-8 a 22-9 do corrente ano.

Sem mais, aproveito para reiterar a Vossa Excelência
protestos de estima e npreço. - Maria de Lonrdes Aba
dia, Deputada FederallDF.

Brasília, 14 de julho de 1989
Excelentíssimo Senhor
Deputado Paes de Andrade
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente,
A Federação das Mulheres da China em expediente

datado de 11-2-89 (anexo), formulou-me convite para,
juntamente com um grupo de mais três deputadas, ir
àquele país em visita oficial.

Aceitei o gentil convite daquele órgão, notificando-o
que a Comitiva será composta pelas Parlamentares Ma
ria de Lourdes Abadia (PSDB-DF), Rita Furtado (PFL
RO), Maria Lúcia (PMDB-AC) e Eunice Michiles
(PFL-AM). com saída prevista para o dia 31 de agosto
do ano em curso, e duração aproximada de 20 dias.

Apesar dos problemas políticos recentemente aconte
cidos na China, o convite foi mantido, confirmado pela
Embaixada daquele país e ratificado pela própria Fede
ração, conforme telex que encaminho-lhe em anexo.

Uma vez que o réferido convite me foi dirigido por
Órgão Oficial do Governo Chinês, conjuntamente com
sua Embaixada no Brasil, tomo a liberdade de solicitar
ao ilustre Prcsidente, seu especial obséquio no sentido
de considerá-lo como oficialmente feito à Casa, possibi
litando-nos representar o Parlamento Brasileiro naquc
le país.

A.guardando o pronunciamento de Vossa ExceJé.ncia,
aproveito o ensejo para renovar-lhe meus protestos da
mais alta estima e apreço. - Deputada Eunice Mlchlles,

Setembro de 1989

"AAL-CHINA WOMEN'S FEDERATION
FEDERATION DES FEMMES CHINOl5ES

50 Deng Shi Kou
Beiiing, China

11 de fevérdro. 1989
Sr' Deputada Eunice Michiles
Prezada amiga,

A delegação das mulheres da China terminou com
êxito a sua visita ao Brasil e voltou a Beijing no dia
22 de dezembro. A beleza do Brasil e o carinho e hospi
talidade das amigas brasileiras dcixaram uma profunda
impressão na delegação. Uma vez mais, agradcccmos
a cálida atenção prestada à delegação das mulheres da
China durante a sua estância no Brasil.

A fim de acrescentar a amizade e a compreensão
entre as mulheres da China e do Brasil, a Federação
Nacional das Mulhcrcs da China tem a honra de convi
dar a senhora Eunice Michiles para fazer uma visita
de duns semanas na China, na data que a senhora consi
dere conveniente, chefiando uma delegação composta
por 4 deputadas (inclufda a senhora). As despesas da
estância da delegação da China ficarão por conta da
nossa Federação.

Com o propósito de facilitar a preparação da progra
mação das visitas da delegação, sirva-se nos enviar com
três meses de antecipação os nomes das integrantes
da delegação, os aspectos da China que gostariam de
conhecer e a data da chegada e saída da China da dele
gação.

Com as nossas mais altas considerações, - a Federa
ção Nacional das Mulheres da China." .
"Deputada Eunicc Michiles
Anexo IV - Gabinetc 256
Câmara dos Dcputados
10160 Brasília - DF

Cable received. Happy to inform you that situation
new;in China is perfect1y stable and people's !ife normal
as usual. Welcome you to lead the delegatiorr to visit
China acoording to your original plan on august, 31.
Please inform us asap your flight number. Best regards.

AIl-CllÍna Women's Federation

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N' 206, DE 1989

(Da Mesa)

Autoriza a Senhora Deputada Maria Lúcia ArmÍ
jo a participar de missão cultural no exterior.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. l' Fica a Senhora Deputada Maria Lúcia

Araújo autorizada a palticipar de missão cultural na
República Popular da China no período de 30 de agosto
dc 1989 a 22 de setembro de 1989, sem ônus para á
Câmara dos Deputad<'Js, considerando-se esse afastn
metno como de comparecimento efetivo.

Art. 2'.' Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Paes
de Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados 
Edme Tavares, Segundo Secretário, Relator.

Justificação

A Scnhora Dcputada Maria Lúcia Araújo foi indi
cada para compor Comitiva que visitará a República
Popular da China a convite da Federação das Mulheres
Chinesas, no período de 30 de agosto de 1989 a 22
de setembro de 1989.

Dessa forma, apresenta ofício à Presidência da Cáma
ra dos Deputados, solicitando licença para se ausentar
do País e que essa ausência· seja considerada missão
autorizada para os fins do que dispõe a letra f. do ano
1", do Ato da Mesa n' 83178.

A presença da Deputada brasileira nesse evento será
de grande importância para ns atividades lcgislativas
da nobre Parlamentar. -

Destarte, nada se nos afigura que possa obstar Pc pre
tensão, razão pela qual apresentamos o anexo proJcto
de resolução para os efeitos requeridos.

Este, o parecer.
Sala das Sessões, de de 1989.



Setembro de 1989

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores
Deputados Paes de Andrade, Presidente, Inocêncio
Oliveira, l' Vice-Presidente, Wilson Campos, 2" Vicc
Presidente, Luiz Henrique, l' Secretário, Edme Tava
res, 20 Secretário (relator) e Carlos Colta, 3" Secretário,
aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto de
Resolução que "autoriza a Senhora Deputada Maria
Lúcia Araújo a participar de missão cultural no exte·
rior".

Sala das Reuniões, 13 de setembro de 1989. -Depu
tado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu
tados.

Brasl1ia, 29 de agosto de 1989
Exm' Sr.
Deputado Paes de Andrade
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a satisfação

de comunicar a V. Ex', que através de convite da Fede
ração das Mulheres da China, anteriormente encami·
nhado a essa Presidência, pela Chefe de nossa delega
ção, Deputada Eunice Michiles, estarei.ausente do país
no período de 30-8-89 a 22-9-89, em missão cultural,
cujo roteiro segue em anexo.

Sendo o que se me apresenta para o momento, apro
veito a oportunidade para renovar protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente, Deputada Maria Lúcia Araújo,
PMDB-ACRE.

Brasília, 14 de julho de 1989
Exeelentíssimo Senhor
Deputado Paes de Andrade
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Brasl1ia -DF
Senhor Presidente,

A Federação das Mulheres da China em expediente
datado de 11-2-89 (anexo), formulou-me convite para,
juntamente com um grupo de mais três Deputadas,
ir àquele país em visita oficial.

Aceitei o gentil convite daquele órgão, notificando-o
que a Comitiva será composta pelas Parlamentares Ma
ria de Lourdes Abadia (PSDB-DF), Rita Furtado (PFL
RO), Maria Lúcia (PMDB-AC) e Eunice Michiles
(PFL-AM), com saída prevista para o dia 31 de agosto
do ano em curso, e duração aproximada de 20 dias.

Apesar dos problemas políticos recentemente aconte
cidos na China, o convite foi mantido, confirmado pela
Embaixada daquele País e ratificado pela própria Fede
ração, conforme telex que encaminho-lhe em anexo.

Uma vez que o referido convite me foi dirigido por
Órgão Oficial do Governo Chinês, conjuntamente com
sua Embaixada no Brasil, tomo a liberdade de solicitar
ao Ilustre Presidente, seu especial obséquio no sentido
de considerá-lo como oficialmente feito à Casa, possibi
litando-nos representar o Parlamento brasileiro naquele
País.

Aguardando o pronunciamento de Vossa Excelência,
aproveito o ensejo para renovar-lhe meus protestos da
mais alta estima e apreço. - Deputada Eunice Micbiles.

ALL-CHINA WOMEN'S FEDERATION
FEDERATION DES FEMMES CHINOISES

50 Deng Shi Kou
Beiging, China

II de fevereiro, 1989
Sr' Deputada Eunice Michilcs
Prezada amiga:

A delegação das mulheres da China terminou com
êxito a sua visita ao Brasil e voltou a Beijing no dia
22 de dezembro. A beleza do Brasil e o carinho e hospi
talidade das amigas brasileiras dcixaram uma profunda
impressão na delegação. Uma vez mais, agradecemos
a cálida atenção prestada à delegação das mulheres da
China durante a sua estância no Brasil.

A fim de acrescentar a amizade e a compreensão
entre as mulheres da China e do Brasil, a Federação
Nacional das Mulheres da China tem a honra de convi
dar à senhora Eunice Michiles para fazer uma visita
de duas semanas na China, na data que a senhora consi
dere conveniente, chefiando uma delegação composta

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

por 4 deputadas (incluída a senhora). As despesas da
estância da delegação na China ficarão pela conta da
nossa Federação.

Com o propósito de facilitar a preparação da progra
mação das visitas da delegação, sirva-se nos enviar cnm
3 meses de antecipação os nomes das integrantes da
delegação, os aspectos da China que gostariam de co
nhecer e a data da chegada e saída da China da dele
gação.

Com as nossas mais altas considerações - A Federa
ção Nacional das Mulheres da China.
Deputada Eunice Michiles
Anexo IV - Gabinete 256
Câmara dos Deputados
70160 Brasília/DF

Cable received. Happy to inform you that situation
now in China is perfectly stable and peoples life normal
as usual. Welcome you to lead the delegation to visit
China according to your original plan on august 31.
Please inform us asap your flight number. Best re
gards.

AllChina Womens Federation

Viagem à China

30 de agosto
Brasília-Rio - Varig n' 403 saída 14:00 chegada 15:35
30 de Agosto/31 de Agosto/I" de Setembro
Rio-Tokyo - Varig n' 832 saída 20:30 chegada 1.3:30

- escalas São Paulo/Lima/Los Ange
les/Tokyo
- Pernoite Técnico oferecido pela Va
rig.

2 de Setembro
Tokyo-Pequin - Companhia Chinesa CA n" 926 saí

da 15:20 chegada 19:50 - Vôo Koeran Air Lines 
926

14 de Setembro
Pekin-Bagkok - Companhia Tailandesa Tg n' 615

saída 19:10 chegada 22:10
17 de Setembro
Bangkok-Paris - Air France n' 177 saída 23:00 ehe·

gada às 06:00
21 de Setembro
Paris-Rio - Varig n' 721 saída 23:00 chegada 07:45
22 de Setembro
Rio-Brasília - Varig n' 402 saída 1.1:15 chegada 12:50

Códigos de Reserva

DRIVOGH
Deputada Eunice Michiles PFL AMazonas
Deputada Maria Lúcia PMDB Acre
Deputada Rita Furtado PFL Rondônia

DRIVDGH
Deputada Maria de Lourdes Abadia PFL Distrito

Federal

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N9 207, DE 1989

(Da Mesa)

Autoriza o Senhor Deputado Oswaldo Almeida
a participar de missão enltural no exterior.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. l' Fica o Senhor Deputado Oswaldo Almeida

autorizado a participar de missão cultural na África
do Sul a partir de 25 de jnlho de 1989, sem ônus para
a Câmara dos Deputados, considerando-se esse afasta
mento como de comparecimento efetivo.

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Paes
de Andrade,Presidente da Câmara dos Deputados
-Edme Tavares,Segundo Secretário - Relator.

Justificação

O Senhor Deputado Oswaldo Almeida foi indicado
pela Liderança de seu partido para compor Comitiva
de Parlamentares que visitará a África do Sul, a partir
de 25 de julho de 1989.

Dessa forma, apresenta ofício à Presidência da Câma
ra dos Deputados, bem como a indicação da Liderança
do PL, solicitando licença para se ausentar do País e
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que essa ausência seja considerada missão autorizada
para os fins do que dispõe a letra f, do art. 1''', do
Ato da Mesa n" 83178.

A presença do Deputado brasilciro no evento será
de grande importância para as atividade"s legislativas
do nobre parlamentar.

Destarte. nada se nos afigura que possa obstar a pre
tensüo. razão pela qual apresentamos o anexo Projeto
de Resolução para os efeitos requeridos.

PARECER DA MESA

A Mesa. na reunião de hoje, presentes os Senhores
Deputados Paes de Andrade, Presidente. Inocêncio
Oliveira, I" Vice-Presidente, Wilson Campos, 2" Vice
Presidente. Luiz Henrique. l' Secretário. Edme Tava
res, 2" Secret,írio (relator) e Carlos Colta, 3' Secretário.
aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto de
Resolução que "autoriza o Senhor Deputado Oswaldo
Almeida a participar de missão cultural no exterior".

Sala das Reuniões. 13 de setembro de 1989. - Depu
tado Paes de Andrade,Presidente da Câmara dos Depu
tados.
Processo: S/N
Interessado: Senhor Deputado Oswaldo Almeida
Assunto: Missão Cultural no Exterior

Senhor Presidente e Senhores Membros da Mesa:
O Senhor Deputado Oswaldo Almeida foi indicado

pela Liderança de seu partido p~ra compor Comitiva,
de Parlamentares que visitani a Africa do Sul. a partir
de 25 de julho de L989.

Dessa forma, apresenta ofício à Presidência da Câma
'ra dos Deputados. bem como a indicação da Liderança
do PL. solicitando licença para se ausentar do País e
que essa ausência seja considerada missão autorIzada
para os fins do que dispõe a letraf, do art. \". do Ato
da Mesa n" 83178.

A presença do Deputado brasileiro no evento será
de grande importância para as atividades legislativas
do nobre parlamentar.

Destarte, nada se nos afigura que possa obstar a pre
tensão, razão pela qual apresentamos o anexo antepro
jeto de resolução para os efeitos requeridos.

Este. o parecer.
Sala das Sessões, de de 1989. - Deputado

Edme Tavares,Segundo Secretário.
Ofício n' 018/89
Brasília (DF), 21 de julho de 1989
Exm" Sr.
Deputado Paes de Andrade
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília -DF

Senhor Presidente.
Tenho a honra de me dirigir a V. Ex' no sentido

de comuni~ar-Ihe que estarei empreendendo viagem de
estudos à Africa do Sul. atendendo a indicação da Lide
rança do meu Partido, no período de 25 de julho a
15 de agosto de 1989.

A viagem prende-se a um convite do Governo daque
le País em face da minha ausência nesta Casa, após
O recesso parlamentar, solicito a V. Ex' providências
no sentido de justificar minhas faltas, conforme deter
mina o Ato da Mesa n" 133, de 24-5-89.

Com protestos de consideração e apreço. - Depu
tado Oswaldo Almeida,(PL·RJ).

Of. n" 143/89-LPL
Brasília, 13 de setembro de 1989

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Paes de Andrade
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Tenho a honra de informar a V. Ex' que o Deputado

Oswaldo Almeida, por indicação desta Lideranç,a em
resposta ao convite fonnulado pelo Governo da Africa
do Sul, empreendeu viagem oficial àquele país no perío
do de 25 de julho a 15 de agosto de 1989.

Fazemos esta comunicação para que sejam tomadas
as providências necessárias no sentido de serem abona
das as faltas porventura existentes no período mencio
nado.

Na oportunidade, reitero a V. Ex' meus protestos
de respeito e distinta consideração. - Deputado Adolfo
Oliveira,Líder do PL.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO
]'J9 20S, de 1989

(Da Mesa)

Autoriza a Senhora Deputada Rita Furtado a par
ticipar de missão cultural no exterior.

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1" Fiea a Senhora Deputado Rita Furtado, au

torizada a participar de missão cultural na República
Popular da China no período de 30 de agosto de 1989
a 22 de setembro de 1989, Sem ônus para a Cdmara

dos Deputados, considerando-se esse afastamento co
mo de comparecimento efetivo.

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. --Paes
de Andrade,Presidente da Câmara dos Deputados _
Edme Tavares.Segundo Secretário - Relator.

Juslificação

A Senhora Deputada Rita Furtado foi indicada para
compor Comitiva que visitará a República Popular da
China a Convite da Federação das Mulheres Chinesas,
no período de 30 de agosto de 1989 a 22 de setembro
de 1989.

Dessa forma. apresenta ofício à Presidência da Câma
,,,- dos Deputados, solicitando licença para se ausentar
do País e que essa ausência seja considerada missão
autOlizada para os fins do que dispõe a letra f, do art.
1-, do Ato da Mesa n" 83178.

Pc presença da Deputada brasileira nesse evento será
de grande importância para as atividades legislativas
dG. nobre Parlamentar.

])'cstarte, nada se nos afigura que possa obstar a pre
tensão. razão pela qual apresentamos o anexo projeto
de resolução para os efeitos requeridos.

Este, o parecer.
Sala das Sessões. de de 1989.

PARECER DA MESA

A Mesa. na reunião de hoje. presentcs os Senhores
Deputado Paes de Andrade, Presidente, Inocêncio de
Olivcra. l' Vice-Presidente, Wilson Campos, 2" Vice
Fresidente. Luiz Henrique, 1" Secretário, Edme Tava
res, 2'.' Secretário (relator) e Carlos Cotta. 3'.' Secretário,
aprovou o parecer do relator. favorável ao Projeto de
Resolução que "autoriza a Senhora Deputada Rita Fur
tado a participar de missão cultural no-exterior".

Sala das Reuniões, 13 de setembro de 1989. - Depu
tado Paes de Andrade,Presidente da Câmara dos Depu
tados.
CI/GAB 008/89

Brasília, 28 de agosto de 1989
Exm' Sr.
Deputado Paes de Andrade
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente:
Venho por meio desta comunicar a Vossa Excelencia

minha viagcm, em Missão Cultural, à República Popu
lar da China a convite da Federação das Mulheres Chi
nesas, no período de 30-8 a 22-9 do corrente ano.

Sem mais, aproveito para reiterar a Vossa Excelencia
protestos de estima e apreço. -Rita Furtado, Deputada
Federal/RO.

Brasília, 14 de julho de 1989
Excelentíssimo Senhor
Deputado Paes de Andradc
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente,
A Federação das Mulheres da China em expediente

datado de 11-2-89 (anexo), formulou-me convite para,
juntamente com um grupo de mais três Deputadas,
ir àquele país em visita oficial.

Aceitei o gentil convite daquele Órgão, notificando·o
que a Comitiva será composta pelas Parlamentares Ma
ria de Lourdes Abadia (PSDB-DF), Rita Fu~tado (PFL
RO), Maria Lúcia (PMDB-AC) e Eunice Michiles
(PFL-AM), com saída prevista para o dia 31 de agosto
do ano em curso, e duração aproximada de 20 dias.

Apesar dos problemas políticos recentemente aconte.
cidos na China, o convite foi mantido, confirmado pela

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Embaixada daquele País e ratificado pela própria Fede
ração. conforme telex que encaminho-lhe em anexo.

Uma vez que o referido convite me foi dirigido por
Órgão Oficial do Governo Chinês, con.iutamente com
sua Embaixada no Brasil, tomo uliberdade de solicitar
ao Ilustre Presidente, seu especial obséquio no sentido
de considerá-lo como oficialmente feito à Casa, possibi
litando-nos representar o Parlamento Brasileiro naque
le País.

Aguardando o pronunciamento dc Vossa Excelência,
aprovcito o ensejo para renovar-lhe meus protestos da
mais alta estima e apreço. - Deputada Eunice Michiles.

11 de fevereiro, 1989
Sr' Deputada Eunice Michiles
Prezada amiga:

A delegação das mulheres da China terminou com
êxito a sua visita ao Brasil e voltou a Beijing no dia
22 de dezembro. A beleza do Brasil e o carinho c hospi
talidade das amigas brasileiras deixaram uma profunda
impressão na delegação. Uma vez mais, agradecemos
a cálida atenção prestada à delegação das mulheres da
China durante a sua estância no Brasil.

A fim de acrescentar a amizade e a compreensão
entre as mulheres da China e do Brasil, a Federação
Nacional das Mulheres da China tem a honra de convi
dar à Senhora Eunice Michiles para fazer uma visita
de duas Semanas na China. na data que a senhora consi
dere conveniente. chefiando uma delegação composta
por 4 deputadas (incluída a senhoral. As despesas da
estância da delegação da China ficarão pela conta da
nossa Federação. .

Com o propósito de facilitar a preparação da progra
mação das visilas da delegação. sirva-se nos enviar com
3 mezes de antecipação os nomes das integrantes da
delegação, os aspectos da China que gostariam de co
nhecer e a data da chegada to saída da China da dele
gação.

Com as nossas mais altas consideracóes, - A Federa
ção Nacional das Mulheres da China':
Deputada Eunice Michiles
Anexo IV - Gabincte 256
Câmara dos Deputados
10160 Brasília - DF

Cable received. Happy to inform you that situatíon
new in China is perfectly stabic and people's life normal
as usuaL Welcome you to Iead the delegation to visit
China acoording to your original plan on August 31.
Please inform us asap your flight numbeI. Best regards.
Allchina Womens Federation

JI"ROJETO DE LEI
f<J9 3.652, DE 1989

(Do SI. José Carlos Coutinho)

inclui dispositivo na Lei n' 5.107. de 13 de setem.
bro de 1966. qne instituiu o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, para permitir utilização da
conta vinculada em saques destinados a aquisição
de veículo próprio,

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Trabalho; e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O empregado poderá retirar até 50% (cin

qüenta por cento) do total da sua conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para aquisição
comprovada de veículo para uso pr6prio, ap6s 5 (cinco)
anos de recolhimento do mesmo empregador.

Parágrafo único. O Executivo regulamentará esta
lei de forma a que o veículo não possa ser transferido
ou cedido para uso de terceiros, por prazo mínimo de
5 (cinco) anos.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. ·3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Inegável que nos dias que passam o veículo deixou
de ser objeto de luxo para ser de utilidade altamente
justificável e que todos almejam possuir; acresce a cir
cunstância de que o deslocamento dos trabalhadores
para determinados locais de trabalho exigem condução
individual em casos muitas vezes de extrema necessi-
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dade. sendo muito jnsto dispor de recursos que amea·
lham anos afora para minimizar um pouco scus esforços
para cumprir as exigências da vida moderna.

Não é preciso enfatizar o alto preço dos automóveis.
muito menos a intlação que vivemos e que impede a
maioria de obter recursos para compra de um carro.
pois ê flagrante a justiça desta proposição que virá per
mitir o uso de recursos tão honestamente amealhádos
para pequena melhora das suas condições de vida, não
sendo nenhum favor permitir aos trabalhadores o uso
do próprio dinheiro.

Sala das Sessões, de setembro de 19R9. -José Carlos
Coutinho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 5.107. DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de G.arantia do Tempo de Serviço.
e dá outras prnvidências.

]2'ROJETO DE LEI
I<J9 3.659, DE 1989
(Do Sr. Jorge Arbage)

c!éodifica o inciso XIV do art. 6" da Lei li" 7.713.
o.e 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação
;:lo Imposto de Renda e dá outras llrovidências.n.> Comissões de Constituição eJustiça e Reda
çao~ de Saüde: Previdência e Assistência Social:
,i de FinançaL )

o Con~resso Nacional decreta:
Art. l~ O inciso XIV do art. 6" dn Lei n' 7.713_

de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com"
seguinte redação:

"ArL 6" ..
XlV - os proventos de aposentadoria Ou refor

ma motivada por acidente em serviço e os perce
bidos pelos portadores de moléstia profissional. tu
berculose ativa. alienação mental. ncoplasia mnlig
na, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitantc. cardiopatia grave. doença de Parkin
son, espondiloartrose anquilosante. uefropatia gra
fe, estados avançados da doença de Paget (osteite
ddormante), síndrome da imunodeficiência adqui
rida. entlsetila pulmonar grave. com base em cón
dusão da medicina especializada, mesmo quc "
doença tenha sido contraída depois da aposenta
doria ou reforma."

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrálio.

Justificação

Uma das maneiras que o Estado utiliza para auxiliar
os portadorcs de determinadas doenças e moléstias pro
fissionais e os acidentados em serviço é a concessão
ç1e insenção do imposto sobrc a renda e proventos de
qualquer natureza que grava os proventos da aposen
tadoria.

Assim, a Lei n' 7.713, de 22 de dezembro de 1989,
estendeu esse benefício fiscal aos portadores da síndro
me da imunodeficiência adquirida (AIDS).

Todavia, o legislador esqueceu-se de incluir também
os portadores de enfisema pulmonargrave, doença que,
como as demais especificadas no inciso XIV do art.
6' daquele diploma legal, exige tratamento contínuo
e dispendioso, além de ser progressiva e diminuir a
capacidade física da pessoa acometida.

Por isso, com o presente projeto de lei pretendemos
suprir essa lacuna, estendendo a isenção do imposto
sobre a renda aos rendimentos provenientes da aposen
tadoria dos contribuintes portadores de enfisema pul
monar grave.

Para tanto, esperamos contar com o apoio de todos
os Senhores Deputados para sua aprovação.

Sala das Sessões. 12 de setcmbro de 1989. - Depu
tada Jorge Arbage.. .
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEI N' 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá
outras providências.

Art. 6' Ficam isentos do Imposto de Renda os se
guintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma
motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional. tuberculose atiya,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanse
níase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilo
sante, nefropatia.

PROJETO DE LEI
N' 3.669, DE 1989

(Do Sr. Augusto Carvalho)

Extingue a contribuição sindical a que se referem
os artigos 578 e seguintes da Lei n' 5.452, de l'
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Traba
1110 - CLT.

(As Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Trabalho; e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica cxtinta, na forma e nos prazos previstos

por esta lei. a contribuição sindical prevista no ar!. 578
e seguintcs da Consolidação das Leis do Trabalho (Lei
n' 5.452 de 1'-5-43).

Art. 2' A partir do excrcício de 1991, a contribuição
referida no art. l' desta lei sofrerá redução de 20%
a cada. ano, de forma que, em 1995, não venha mais
a ser cobrada de todos os trabalhadores assalariados.

Art. 3' A partir do exercício de 1991, a contribuição
sindical referida terá a seguinte distribuição:

aI 70%, para os Sindicatos;
b) 18% para as Federações;
c) 7% para as Confederações;
d) 5% a ser rateado entre os organismos criados pelos

trabalhadores, com competência para o necessário re
gistro das entidades sindicais, conforme o que a prcs
creve o inciso I do Art. 8' da Constituição Federal.

Parágrafo único. Enquanto não criados esses orga
nismos, na forma prevista em lcgislação complemcntar,
o percentual indicado na alínea ddeste artigo será devi
do aos Sindicatos.

Art. 4' As disposições da presente lei não se apli
cam às entidades representativas de trabalhadores ru
rais: Sindicatos, Federações e Confederação dos Traba
lhadores Agrícolas - Contag.

Ar!. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jnstificação

.~ pl,:ma autonomia sindical é das mais justas e antigas
relvmdlcaçôes dos trabalhadores brasileiros. Seus sindi
catos, criados ou reorganizados à base de legislação

. elaborada pelMEstado Novo (Governo Getúlio Var
gas), ressentiam-se de um atrclamento excessivo à má
quina estatal, atrelamento que, nos anos de regime mili
tar, .ma.is e mais se acentuaria. Basta o exemplo de
os Smdlcatos terem seus estatutos aprovados segundo
modelo fornecido pelo Ministério do Trabalho. Nesse
Ministério funcionava, ainda, uma Comissão de Enqua
dram:r.tto Sindical, a quem cabia a palavra quase que
deflDItIva para se conceder permissão ao funcionamento
dessas entidades classistas, o que somente vinha a Ocor
rer se dirigentes e propostas sindicais estivessem inteira
mente afinadas com a política governamental para o
setor.

A Constitnição pretendeu, de alguma forma, estatuir
essa autonomia. E o fez de maneira quase perfeita,
quando exclui mesmo a intervenção do Estado quando
da criação'de-qualquer entidade sindical (ar!. 8', I).

Sucede que essa autonomia não chegou, contudo,
a ser plena, vez que foi mantida a con!ribuição sindical
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prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (arts.
578, seguintes). Tal contribuição -de fato, um imposto
- é cobrada de cada assalariado, sindiealizado ou não,
e distribufdo entre 'Sindicatos (60%), Federações (15%)
c Confederações (5%), ficando os restantEis 20% entre
gues ao Governo ("Conta Especial Emprego-Salário",
do Ministério do Trabalho) para sua utilização sem qual
quer controle por parte dos trabalhadores.

Mesmo assim essa verba destinada aos Sindicatos não
poderia compor sua conta corrente, vez que a utilização
desses recursos dependia de prévia autorização do Mi
nistério do Trabalho e somente poderiam ser utilizados,
por exemplo, em imobilizações, gabinetes dentários e
outras obras assistenciais, inteiramente desvinculadas
das funções precípuas de uma entidade sindical (art.
592 da CLT).

É fato qne se tenton, no processo constituinte, a elimi
nação desse imposto extravagante, símbolo maior da
dependência sindical frente ao 'aparato do Estado.

Levantaram-se questões de vária ordem. Os sindi
catos de trabalhadores urbanos, por sua organização
e concentração, consegucm que as contribuições sindi
cais sejam dcscontadas, na quase totalidade, em folha
de pagamento, com repasse quase imediato à~ entidades
sindicais. Para os trabalhadores rurais, essa providencia
se mostra praticamente inviável, dada a diluição dos
assalariados em agrupamentos relativamente pequenos,
em diversos estabelecimentos agrícolas, o que torna
senão impossível, mas extremamente difícil sua cobran
ça regular. Esta a razão, aliás, por que excluímos os
sindicatos de trabalhadores agrícolas, suas federaçõcs·
e a Contag das disposições contidas no presente projeto
de lei, até que esses companheiros consigam chegar,
por consenso, a uma situação que atenda a seus inte
resscs superiores.

Dcmais, lcmbrou-se à época dos trabalhos consti
tuintes, que, recém-saídos de um regime de brutal re
pressão, notadamente contra as entidades classistas de
trabalhadores, a imensa maioria dos sindicatos ainda
não teria condiçôes de sobreviver sem esse auxílio, ra
zão por que sua exclusão, de imediato e de uma só
vez, inviabilizaria a reorganização de centenas, para
não dizer milhares de organismos sindicais.

A situação, no entanto, já se faz bem outra. Com
maior carga de autonomia estatuída pela nova Consti
tuição, podem os sindicatos refazer seus estatutos com
observância exclusiva de seus interesses, dos interesses
maiores da categoria que representam, sem interferên
cias indébitas e iníquas. Por isso mesmo, já lhes será
possível ir montando um esquema segundo o qual, passo
a passo, as diversas categorias profissionais passem a
assumir a responsabilidade pela manutenção de sua
entidade, à base de contribuições mensais elou extraor
dinárias, ano a ano, campanha a campanha, para o
desatrelamento total e definitivo dos sindicatos da má
quina estatal.

Este o nosso propósito e para ele pedimos o apoio
de todos os que, compromissados realmente com os
interesses dos trabalhadores, queiram nos acompanhar
na adoção de uma medida que consideramos das mais
relevantes para Omovimento sindical do País.

Sala das sessõcs, de setembro de 1989. Augusto
Carvalho - PCB-DF.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDEIu\TIVA DO BRASIL

······.... ·· ...... ·· .. ······TiTÜj~O·"iÍ······· .. ·············..·...
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

..·······.. ··.. ········· ..CAPf:rüi.:.õ·ii·· ....····· ......····· ....
Dos Direitos Socia,"

...Ã-;;'-'8;"li i;~;;'~ ~;~~~i~~·ã~ ~~~fi~~i~~~i ~~. ~i~d·i~~i:
obscrvado o seguinte;

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado
para a fundação de sindicato, ressalvado o rcgistro no
órgão competente, vedadas ao Poder Público a intcrfe
rência e a intervenção na organiZação sindical; .

........................................................................
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DECRETO-LEI N' 5.452
DE 1" DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

TÍTULO V
Da Organização Sindical

..·······.. ········· ......cAP1TULo·iil· ....·..·· .... ······· ....
Da Contribuição Sindical

SEÇÃO I
Da Fixação e do Recolhimento da

Contribuição Sindical

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos
pelos que participem das categorias econômicas ou pro
fissionais ou das profissões liberais representadas pelas
referidas entidades, serão, sob a denominação de "Con
tribuição Sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na
forma estabelecida neste capítulo.

Ar!. 579. A contribuição sindical é devida por to
dos aqueles que participarem de uma deterDÚnada cate
goria econômica ou profissional, ou de uma profissão
liberal, em favor do sindicato representativo da mesma
categoria ou profissão ou, inexistindo este, na confor
midade do disposto no art. 591.

- Com a redação alterada pelo Decreto-Lei n' 229,
de 28-2-1967.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de
uma só vez, anualmentc, e consistirá:

- Os artigos 580 a 591 estão com a redação da Lei
n' 6.386, de 9-12-1976.

I - na importância correspondente à remuneração
de um dia de trabalho, para os empregados, qualquer
que seja a forma da referida remuneração;

I! - para os agentes ou trabalhadores auWnomos e
para os profissionais liberais, numa importância corres~
pondente a 15% (quinze por cento) do maior valor
de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente: à
época em que é devida a contribuição sindical, arredon
dada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura
existente;

lI! - para os empregadores, numa importância pro
porcional ao capital social da firma ou empresa, regis
trado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equi
valentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme
a seguinte tabela progressiva:

Classe de Capital Alíquota

1. até 60 vezes o maior valor de referen-
cia 0,5%

2. acima de 60, até 1.200 vezes o maior
valor de referência 0,1%

3. acima de 1.200, até 60.000 vezes o
maior va10rde referência 0,05%

4. acima de 60.000, até 600,00 vezes o
maior valor de referência 0,01%

§ l' A contribuição sindical prevista na tabela cons
tante do item 111 deste artigo, corresponderá à soma
da aplicação das alíquptas sobre a porção do capital
distribuído em cada classe, observados os respectivos
limites.

§ 2' Para efeito do cálculo de que trata a tabela
progressiva inserta no item lI! deste artigo, conside
rar-se-á o valor de referência fixado pclo Poder Execu
tivo, vigente à data de competência da contribuição,
arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração
porventura existente.

§ 3' É fixada em 20% (vinte por cento) do maior
valor de referência a que alude o parágrafo anterior,
a contribuição mínima devida pelos empregadores, in
dependentemente do capital social da firma ou empresa,
ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital social
equivalente a 600.000 (seiscentas mil) vezes o v210T de
referência, para efeito do cálculo da contribuição máKi
ma, respeitada a tabeia progressiva constante do i'tem
m.

§ 4' Os agentes ou trabalhadorcs autônomos e 05

profissionais liberais, organizados cm firma ou empresa,
com capital social registrado, recolherão a contribuição
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sindical de acordo com a tabela progressiva a que se
refere o item li!.

§ 5" As entidades ou instituições que não estejam
obrigadas ao registro de capital social, considerarão,
como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela
progressiva constante do item UI deste artigo, o valor
resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta
por cento) sobre o movimento econômico registrado
no exercício imediatamente anterior, do que darão co
nhecimento à respectiva entidade sindical ou à Dele
gacia Regional do Trabalho, observados os limites esta
belecidos no § 3" deste artigo.

!\ 6" Excluem-se da regra do § 5' as entidades ou
instituições que comprovarem, através de requerimento
dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem
atividade econômica com fins lucrativos.

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior,
as empresas atribuirão parte do respectivo capital às
suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas
fora da base territorial da entidade sindical represen
tativa da atividade econômica do estabelecimento prin
cipal, na proporção das correspondentes operações eco
nômicas, fazendo a devida comunicação às Delegacias
Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede
da empresa, sucursais, filiais ou agências.

§ l' Quando a empresa realizar diversas atividades
econômicas, sem que nenhuma delas seja preponde
rante, cada uma dessas atividades será incorporada à
respectiva categoria econômica, sendo a contribuição
sindical devida à entidade sindical representativa da
mesma categoria, procedendo-se. em relação às corres
pondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do
presente artigo.

§ 2' Entende-se por atividade pr'eponderante a que
caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo
final, para cuja obtenção todas as demais atividades
convirjam, exclusivamente, em regime de conexão fun
cionaI.

Arl. 582. Os empregadores são obrigados a des
contar, da folha de pagamento de seus empregados rela
tiva ao mês de niarço de cada ano, a contribuição sindi
cal por estes devida aos respectivos sindicatos.

§ l' Considera-se um dia de trabalho, para efeito
de determinação da importância a que alude o item
I do arl. 580, o equivalente:

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento
ao empregado for feito por unidade de tempo:

b) a 1130 (um trinta avos) da quantia percebida no
mês anterior. se a remuneração for paga por tarefa.
empreitada ou comissão.

§ 2' Quando o salário for pago em utilidades. ou
nos casos em que o empregado rcceba, habitualmente.
gorjetas, a contribuição sindical corrcspondeni a 1130
(um trinta avos) da importância que tiver servido de
base, no mês de janeiro, para a contribuição do empre
gado à Previdência Social.

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical
referente aos empregados e trabalhadores avulsos será
efetuada no mês de abril de cada ano, e o relativo
aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais
liberais rcalizar-sc-á no mês dc fevcrciro.

§ 1" O recolhimento obedecerá ao sistema dc guias.
dc acordo com as instruções expedidas pelo Ministério
do Trabalho. .

§ 2" O comprovante de depósito da contribuição
sindical será remetido ao respectivo sindicato: na falta
deste, à correspondente entidade sindical de grau supe
rior, e, se for o caso, ao Ministro do Trabalho.

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da con
tribliição sindical, pelos agentes ou trabalhadores autô-

• nomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes
organizada pelos respectivos sindicatovs e, na falta des
tes, pelas federações ou confederações coordenadoras
da categoria.

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar
pelo pagamento da contribuição sindical unicamente
â entidade sindical representativa da respectiva profis
são, desde que a exerçam. efetivamente, na firma ou
empresa e como tal sejam nelas registrados.

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo.
à vista da manifestação do contribuintc e da cxibição
da prova de quitação da contribuição, dada por sindi
~o de profissionais liberais, o empregador deixará dc
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efetuar. no salário do contribuinte, o desconto a que
se refere o arl. 582.

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida.
nos meses fixados no presente Capítulo, à Caixa Econô
mica Federal. ao Banco do Brasil S/A ou aos estabeleci
mentos bancários nacionais integrantes do sistcma de
arrecadação dos tributos federais, os quais, de acordo
com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Na
cional, repassarão à Caixa Econômica Fedcral as impor
tâncias arrecadadas.

~ I" Integrarão a redc arrecadara as Caixas Econô
micas Estaduais. nas localidades onde inexistam os esta
belecimentos previstos no caput deste artigo.

~ 2" Tratando-se de empregador, agentes ou traba
lhadores autônomos ou profissionais liberais, o recolhi
mento será efetuado pelos próprios, diretamente ao
estabelecimento arrecadador.

§ 3' A contribuição sindical devida pelos empre
gados e trabalhadores avulsos será recolhida pelo em
pregador e pelo sindicato, respectivamente.

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical
dos emprcgadores efetuar-se-á no mês de janeiro dc
cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após
aquele mês, na ocasião em que requeiram às repartições
o registro ou a licença para o exercício da respectiva
atividade.

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá
conta corrente intitulada "Depósitos da Arrecadação
da Contribuição Sindical", em nome de cada umas das
entidades sindicais be.neficiadas. cabendo ao Ministério
do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes
à vida administrativa dessas entidades.

§ l' Os saques na conta corrente referida no caput
deste artigo far-se·ão mediante ordem bancária ou che
que com as assinaturas conjuntas do presidente e do
tesoureiro da entidade sindical.

§ 2" A Caixa Econômica Fcdcral remeterá. mensal
mente, a cada entidade sindical, um extrato da respec
tiva conta corrente. e, quando solicitado, aos órgãos
do Ministério do Trabalho.

Art. 589. Da importância da arrecadação da contri
buição sindical serão feitos os seguintes créditos pela
Caixa Econômica Federal. na forma das instruções que
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho:

1-5% (cinco por cento) para a confederação corres
pondente:

II -15% (quinze por cento) para a federação;
!lI - 60% (sessenta por cento) para o sindicato res

pectivo;

IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial
Emprego e Salário".

" Art. 590. Inexistindo confederação. o percentual
previsto no item I do artigo anterior caberá à federação
representativa do grupo.

§ 1" Na falta de federaçâo o percentual a ela desti
nado caberá à confederação correspondente à mesma
categoria econômica ou profissional.

§ 2' Na falta de entidades sindicatais de grau supe
rior, o percentual que àquelas caberia será destinado
à "Conta Especial Emprego e Salário".

§ 3" Não havendo sindicato, nem entidade sindical
de grau superior, a contribuição sindical será creditada
integralmente à "Conta Especial Emprego e Salário".

Art. 591. Inexistindo sindicato, o percentual pre
visto no item IH do arl. 589 scrá creditado à federação
correspondente à mesma categoria econômica ou profis
sional.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo
caberão à confederação os percentuais previstos nos
itens I e II do art. 589.

SEÇÃO H
Da Aplicação da Contribuição Siudical

, Art. 592. A contribuição sindical, além das despe
sas vinculadas à sua arrceadação, recolhimento e con
trolc, scrá aplicada pelos sindicatos. na conformidade
dos respectivos estatutos, visando aos seguintes obje
tivos:

I - sindicatos de empregadores e de agentes autô
nomos:
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a) assistência técnica e jurídica;
b) assistência médica, dentáJia, hospitalar e farma-

cêutica;

c) realização de estudos econômicos e financeiros:
d) agências de colocação;
e) cooperativas:
f) bibliotecas:
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) medidas de divulgação comercial e industrial no

País e no estrangeiro, bem como em outras, tendentes
a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional:

j) feiras c exposiçõcs;
I) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas;
II - sindicatos de empregados:
a) assistência jurídica:
b) assistências médica, dentária, hospitalar e farma

cêutica;

c) assistência à maternidade;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) crechcs;
h) congressos e confcrências:
i) auxílio-funeral;
j) colônias de fêrais e centros de recreação;
1) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas sociais:
n) educação e formação profissional;
o) bolsas de estudo;
II.1 - sindicatos de profissionais liberais:
a) assistência jurídica:
b) assistência médica, dentária. hospitalar e farma·

cêutica;

c) assistência à maternidadc;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
fi bibliotecas;
g) creches;
h) congressos c conferências:
i) auxílio-funeral:
j) colônias de férias e centros de recreação:
1) cstudos técnicos e científicos;
m) finalidades desportivas e sociais;
n) educaçáo e formação profissional:
o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos;
IV - sindicatos de trabalhadores autônomos:
a) assistência técnica e jurídica;
b) assistcncia médica, dentália, hospitalar e farma~

cêutica;

d assistência à maternidade:
d) bolsas de estudo:
e) cooperativas;
f) bibliotecas:
g) creches:
h) congressos e confcrências;
il auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recreação:
I) educação e formação profissional;
m) finalidades desportivas e sociais.

§ I" A aplicação prevista ncste artigo ficará a crité
rio dc cada entidade, quc. para tal fim. obedecerá.
sempre, às pcculiaridades do respectivo grupo ou cate
goria. facultado ao Ministro do TralJalho permitir a
inclusão de novos programas, desde que assegurados
os serviços assistenciais fundamentais da entidade.

§ 2' Os sindicatos poderão destacar, em seus orça
mentos anuais, atê 20% (vinte por cento) dos recursos
da contribuição sindical para o custeio das suas ativi
dades administrativas, independentemente de autori.
zação ministerial.

§ 3" O uso da contJibuição sindical prevista no §
2" não poderá exceder do valor total das mcnsalidadcs
sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos. salvo
autorização expressa do Ministro do Trabalho.

- Redação do arl. 592 conforme Lei n" 6.386, de
9-12-1976.
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PROJETO DE LEI
N? 3.673, DE 1989
(Do Sr. José Moura)

Acrescenta alínea ao art. 20 do Decreto-Lei n'
73, de 21 de novembro de 1966, criando o Seguro
Obrigatório por Danos Pessoais Pllra espectadores
de casas de diverções públicas e determina outras
providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente;
e de Economia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. i' O art. 20' do Decreto-Lei n' 73, de 21 de

novem bro de i966, passa a vigorar acrescido da seguinte
alínea m:

"Art. 20.

m - danos pessoais causados a quaisquer espec
tadores em estãdios, teatros, cinemas e demais ca
sas de diversões públicas."

. Art. 2' O seguro de que trata esta lei é de responsa
bilidade dos proprietários dos imóveis ou das pessoas
físicas ou jurídicas que explorem as atividades neles
desenvolvidas.

Art. 3' Os danos pessoais cobertos pelo seguro es
tabelecido nestá lei compreendem as indenizações por
morte, invalidcz permanente e despesas de assistência
médica e snplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada: •

a) 10.000 (dez mil) Bm. no caso de morte;
b) 10.000 (dez mil) BTN, no caso de invalidez perma

nente;
c) 2.500 (dois mil e quinhentos) BTN, como reem

bolso à vitima, no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.

Parágrafo único. A indenização de que trata este
artigo será. paga pelo valor nominal do BTN no dia
do pagamento.

Art. 4' A indenização no caso de morte será paga,
na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente;
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos
o pagamento será feito diretamente à vítima.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo equipa
ra-se à esposa a companheira.

Art. 5' O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decor
rente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia dc respon
sabilidade do segCIrado.

§ l' A indenização referida neste artigo será paga
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação
dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 6rgão
policial competente e a prova de qualidade do benefi
ciário, no caso de morte;

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o
seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico
assistente c registro da ocorrência no órgão policial com
petente, no caso de danos pessoais.

§ 2' Os documentos referidos no § l' serão entre
gues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os
especificará.

Ar!. 6' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Os exemplos de graves acontecimentos, em estádios,
cinemas, teatros ou outras casas de diversões públicas.
gerando mutilações e até mesmo mortes, nos chcgam
constantemente através dos meios de comunicação.

São provocados de várias formas, mas sempre de
maneira dramática, pois geralmente se agravam em vir
tude do pânico que toma conta dos grandes aglomerados
humanos que freqüentam esses lugares.

Nos estádios de futebol, principalmente, vêm-se repe
tindo esses lamentáveis incidentes, não s6 na Inglaterra
e na Bélgica, como também em nosso País.

Nos shows, inclusive nos infantis, como aconteceu
não faz muito tempo, em apresentações da Xuxa, crian-
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ças não raro saem seriamcnte machucadas. O mesmo
se verifica em espetáculos de rock, como é do conheci
mento de todos o acontecido aqui mesmo em Brasília.

Por isso entendemos necessária a criação de um segu
ro para cobrir os danos pessoais dos espectadores nessas
circunstâncias.

Evidentemente, a criação desse seguro não exclui
de responsabilidades os que agirem com ncgligência
ou sem observância das posturas municipais que tratam
da instalação de equipamentos de emcrgência e de nor
mas de segurança em caso de acidcntes, mas scrvirá
para trazer ao acidentado ou a seus familiares uma inde
nização pelos danos causados.

É importante também mencionar que a maioria dos
atingidos são pessoas de baixa renda e o seguro virá
cobrir, pelo menos em parte; as despesas provocadas
em caso da ocorrência de acidentes.

Esperamos, pois, contar com o apoio dos nobres Pa
res para a aprovação do projeto, que ora temos a honra
de submeter à elevada consideração desta Casa.

Sala das Sessões, . - Deputado José Moura.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO
AUTOR:

DECRETO-LEI N" 73
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

"Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Pri
vados, regula as operações de seguros e resseguros
e dá outras providências."

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais,
são obrigat6rios os seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comer
ciais;

b) - "Responsabilidade civi1 dos proprietários de
veículos automotores de vias fluvial, lacustre, marítima,
de aeronaves c dos transportadores em geral."

c) responsabilidadc civil do construtor de im6veis em
zonas urbanas por danos a pessoas ou coisas;

d) bens dados em garantia dc empréstimos ou finan
ciamentos de instituições financeiras públicas;

c) garantia do cumprimento das obrigações do incor
porador e construtor de imóveis;

f) garantia do pagamento a cargo de muturário da
construção civil, inclusive obrigação imobiliária;

g) edifícios divididos em unidadcs autônomas;
h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pes

soas jurídicas, situados no País ou nele transportados;
i) crédito rural;
j) crédito à exportação, quando concedido por insti

tuições financeiras públicas;
I) - "Danos pessoais causados por veículos automo

tores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans
portadas ou não."

(Com as alterações da Lei n' 6.194, de 19-12-74.)

PROJETO DE LEI
N' 3.674, DE 1989

(Do SI. Geraldo Campos)

Regulamenta o inciso IV do art. S3 das Dispo.
sições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre
a assistência educacional gratuita aos ex-combaten
tes e seus dependentes.

(Às Comissoes de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
e dc Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
. Art. 1" Serão concedidas bolsas de estudo integral

aos ex-combatentes c seus dependentes no i'. 2' e 3'
graus de ensino.

Art. 2' As bolsas de cstudo de que trata o artigo
anterior serão concedidas pclo poder público, através
do 6rgão competente.

Parágrafo único. Será realizado anualmente levan
tamento estatístico para avaliar o total dos beneficiados
em cada unidade da federação.

Art. 3' As despesas decorrentes da presente lei. de
verão constar do Orçamento da União do ano subse
qüente ao da sua aprovação.
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Art. 4<' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de
sua vigência.

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O projeto de lefque ora submetemos à douta aprecia
ção do Congresso Nacional trata da concessão de bolsas
de estudo aos ex-combatentes e seus dependentes, regu
lamentado, assim~ o direito à assistência educacional
gratuita ao ex-combatne da II Guerra Mundial e aos
seus dependentes, nos termos do inciso IV do art. 53
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Queremos ressaltar desde logo que a medida plei
teada não constitui um privilégio ou tratamento discri
minatório, mas, pelo contrário, contempla uma peque
na minoria que, por força de sua origem, tem direito
a um amparo mais amplo pelo poder público.

Como é do conhecimento de todos a Força Expedi
cionária Brasileira participou de operações bélicas du
rante a II Guerra Mundial com um efetivo de sessenta
mil homens, que se tornaram verdadeiros heróis da
Pátria. Desses grandes brasileiros, 1.899 foram mortos,
restando ainda o saldo dos mutilados, neuróticos, ina
daptados, extraviados, acidentados e prisioneiros.

Esses abnegados patriotas. como era de se esperar,
voltaram à Pátria com cicatrizes não apenas físicas como
também morais e psíquicas, após participarem ativa
mente como soldados, da liberdade e da democracia
e assistido. estarrecidos, aos horrorcs da guerra.

Sabemos que esses brasileiros, nos trabalhos que rea
lizaram sofreram uma solução dc·continuidade. vez que
paralizaram suas atividades normais, desatualizaram-se
e conseqüentementc perderam muito tempo em suas
vidas.

Assim, nada mais justo do que estender o benefício
pleiteado à sua famJ1ia que, inegavelmente, foi direta
mente atingida.

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio
integral dos noSsos ilustres Pares para aprovação da
presente medida, por sua'.; importantes repercussões de
natureza social, econômica e educacional.

Sala das Sessões, de 1989. - Deputado
Geraldn Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

··················ATO·DAiioiiipóiúçóiiii···_···········.-
CONSTITUCIONAIS TRANSiTÓRIAS

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente
participado de operações bélicas durante a Segunda
Guerra Mundial, nos termos da Lei n' 5.315, de 12
de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes
direitos:

IV - assistência médica, hospitalar e educacional
gratuita, extensiva aos dependentes;

PROJETO DE LEI
N' 3.676, DE 1989
(Do Sr. Antonio Ueno)

Dispóe sobre o tratamento preferencial à empresa
brasileira de capital nacional.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.251/88.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Na aquisição de bens e serviços à 'adminis

tração pública direta e indireta, incluídas as fundações
instituídw; e mantidas pelo poder público, nas diversas
esferas de governo, dará tratamcnto preferencial à em
presa brasileira de capital nacional, nos termos desta
lei.

Art. 2" O tratamento preferencial a que se refere
o frrt. i71, § 2' da Constituição Federal, será exercido
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somente como critério de desempate entre propostas
julgadas em igualdade de condições em processo de
licitaçilo pública, na aquisição de bens e serviços produ
zidos no País, com a utilização preponderante de mão
de-obra e de insumos nacionais.

§ I' São bens e serviços produzidos no País com
a utilização preponderante de mão-de-obra e insumos
nacionais, quando o somatório desses itens for superior
a 50% do custo de produção. -

§ 2' A Comissão Julgadora ou responsável pela lici
tação pública deverá, sob pena de nulidade, motivar
fundamentalmentt a decisão adotada, esclarecendo ra
zões ténicas, econômicas e financeiras que ensejam a
aplicação do tratamento preferencial como critério de
desempate na sua classificação.

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas aS disposições em contrário.

Justificação

A Constituição Federal no seu art. 171, § 2', estabe
leceu o tratamento preferencial à empresa brasileira
de capital nacional na aquisição de bens e serviços,
nos termos da lei, pelo poder público.

Sabemos que existem vários projetos de lei pelos
quais pretendem regulamentar a norma constitucional
mencionada, na Comissáo de Constituição e Justiça e
Redação e na Comissão de Economia Indústria e Co
mércio.

Lei ordinária que regulamentll uma norma constitu
cional deverá respeitar os princípios ou outras normas
contidas na Carta Magna.

Nestas condições, entendemos que são indispensáveis
para regulamentação do § 2' do art. 171, as conside
rações sobre os princípios básicos contidos na Consti
tuição que deverão ser respeitados pela lei ordinária.

l'-Princípio de livre concorrência e de Defesa do
Consumidor.

O tratamento preferencial à empresa brasileira de
capital nacional está previsto no art. 171, § 2,'. Essa
norma está inserida no Título VII. da Ordem Econô
mica e Financeira, Capítulo I dos Princípios Gerais da
Atividade Econômica.

Entendemos, daí, que o dito tratamento preferencial
à empresa brasileira de capital nacional deverá ser regu
lamentado, rcspeitando os princípios gcrais da atividade
econômica, ou sejam. o Princípio de Livrc Concorrência
c o de Defcsa do Consumidor.

Todo tratamento preferencial que se pretenda conce
der à empresa brasileira dc capital nacional na aquisição
de bens e serviços, pelo poder público, não poderá
passar o limite dos princípios acima mencionados. sob
pena de entrar em conflito com tais princípios gerais
de atividade econômica.

2° - Princípio ap)icável na Administração Pública.
Por outro lado, temos outros princípios que devem

ser respeitados na Administração Pública. Com efeito,
de conformidade cOJU o disposto no art. 37 da Consti
tuição, a Administração Pública deverá obedecer aos
princípios de Legalidade, Impessoalidade, Moralidade
e Publicidade.

Dentro desse balizamento constitucional, o tratamen
to preferencial a ser dado à empresa brasileira dc capital
nacional deverá fciar dentro .Io limite, de modo quc.
não fira o princípio da moralidade, sobretudo o inte
resse público na Administração Pública.

3\'-Princípio de Igualdade de Condições a Todos
os Concorrentes.

O inciso XXI do art. 37 da Constituição determina
que:

"ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão con
tratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concor
rentes, com cláusulas que estabelcçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta nos termos da lei, o qual somente permi
tirá as exigências de qualificação ténica e econô
mica indispensáveis à garantia do cumprimcnto das
obrigações..,

Nestas condições, ao disciplinar o § 2' do art. 171
da Constituição Federal. o tratamento preferencial à
empresa brasileira de capital nadona na aquisição de
bens e serviços, pelo poder público, como está no art.
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2"do projeto de lei, só poderá ser aplicado como critério
de desempate entre propostas julgadas em igualdade
de condições, cm função do critério ou julgamento em
processos licitatórios.

O § I' do arl. 2' do projeto de lei define quais são
os bens e serviços que poderão receber o tratamento
preferencial.

O § 2' do art. 2' do projeto de lei objetiva o respeito
aos princípios gerais de Administração Pública, ou se
jam, os princípios de moralidade, publicidade e defesa
do interesse público.

A obrigatoriedade de apresentar, por escrito. ocrité
rio de julgamento das propostas pela Comissão Julga
dora ou pelo responsável. e ainda, a justificação da
aferição das propostas julgadas idênticas cm termos de
condições técnicas, econômicas e financeiras, poderá
contribuir ao aperfeiçoamento da Administração PÚ-
blica. .

Em resumo, o tratamento preferencial à empresa bra
sileira de capital nacional previsto no § 2' do art. 171
da Constituição Fcderal, deverá ser exercido somente
quando houver empate entre as propostas julgadas idén
ticas, à vista do critério de julgamento do edital de
licitação pública.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1989. - Antonio
Ueno, Deputado Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚLBICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II1
Da Organização do Estado

........................................................................
CAPTÍTULO VII

Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta. indireta
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União.
dos Estados, do Distrito Fcderal e dos Municípios obe
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade. publicidade e. também. ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legisla
ção, as obras. serviços, compras e alienações serão con
tratados mediante o proccsso de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorren
tes. com cláusulas que estabeleçam obrigações dc paga
mento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

.. ·················· .. ·····:rfTULÜ·V'ÍÍ····················· .
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO 1
Dos Princípios Gerais da

Atividade Econômica .

Alt. 171. Sáo consideradas:

§ 2' Na aquisição de bens e serviços, o Poder Públi
co dará tratamento preferencial, nos termos da lei, à
empresa brasileira de capital nacional.

PROJETO DE LEI
N' 3.679, DE 1989

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispõe sobre salário mínimo prorlSsional de diplo
mados em Engenharia, Arquitetura, Agronomia e
Medicina Veterinária (Complementação do art. 7'.
incisos IV e V, da Constituição Federal.)

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Trabalho; c de Finanças.)

O Congresso Nacional decrcta:
Art. l' O salário mímmo profissional de diploma

dos em Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Medi-
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cina Veterinária, estabelecido pela Lei Federal n° 4.950
de 29-4-1966, passa a se regular pelas seguintes dispo
sições.

§ l' O Salário mínimo profissional das menciona
das categorias, será de 6 (seis) vezes o maior sahlrio
mínimo vigente no País.

§ 2-· A jornada de trabalho será de (seis) hora> diá
rias.

§ 3' Serão consideradas extraordimírias, sujeitas a
remuneração adicional. as horas que excederem o limite
aqui fixado. a base de 50% (cinqüenta por cento) por
hora, até o máximo de 4 (quatro) horas.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3'.' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificaçãn

É nosso propósito dirimir dúvida existente e qne tem
sido por vezes considerada em diversas repartições, apli
cando a remuneração devida por um suposto salário-re
ferência, quando deve ser bem claro o direito que a
Constituição assegura e em hipótese alguma deve ser
contestado.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1989. - José
Carlos Coutiuho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTE,,>

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.... ···· .. ·· .. ··············TfTüiü·ú·····...... ······· .. ······ ..
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

···········CAP·iWLOÚ··········
Dos Direitos Sociais

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais. além de outros que visem à melhoria dc sua
condição social:

IV - salário mínimo, fixado em lci, nacionalmente
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais
básicas e às de sua família com moradia, alimentação.
educação, saúde. lazcr, vestuário, higiene, transporte
e previdência social. com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo. sendo vedada sua vincu
lação para qualqucr fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e li comple
xidade do trabalho;

LEI N' 4.950-A.
DE 22 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sobre a remuneração de profissiunais di·
plomados em Engenharia, Química, Arquitetura,
Agronomia e Veterinária.

Art. l' O salário mínimo dos diplomados pelos cur
sos regulares superiores mantidos pelas Escolas de En
genharia, de Química, de Arquitetura, dc Agronomia
e de Veterinária é o fixado pela presente lci.

Art. 2' O salário mínimo fixado pela prescnte lei
é a remuneração mínima obrigatória por serviços presta
dos pelos profissionais definidos no art. I", com relação
de emprego ou ;unção, qualquer que seja a fonte paga
dora.

Art. 3' Para os efeitos desta lei as atividades ou
tarefas desempenhadas pelos profissionais enumerados
no art. l' são classificadas em:

a) atividades ou tarcfas com exigência de 6 (seis)
horas diárias dc serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de
6 (seis) horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada
no contrato de trabalho ou determinação legal vigente.

Art. 4\' Para os efeitos desta lei os profissionais cita
dos no art. 1" são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores man
tidos pelas Escolas de Engenharia. de Química, de Ar
quitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de 4 (quatro) anos ou mais;
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b) diplomados pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química,
de Arquitetura. de Agronomia e de Veterinária com
curso' universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5" Para a execução das atividades e tarefas
classificadas na alínea a do a\t. 3', fica fixado o salário
base mínimo de 6 (seis) vezes o maior salário mínimo
comum vigente no País, para os profissionais relacio
nados na alínea a do art. 4", e de 5 (cinco) vezes o
maior salário mínimo comum vigente no País, para os
profissionais da alínea b do art. 4"

Art. 6' Para execução de atividades e tarefas classi
ficadas na alínea b do art. 3', a fixação do salário-base
mínimo será feita tomando-se por base o custo da hora
fixado no art. 5' desta lei, acrescidas de 25% as horas
excedentes das 6 (seis) horas diárias de serviço.

Art. 7' A remuneração do trabalho noturno será
feita na base da remuneração do trabalho diurno, acres
cida de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 8' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI
N" 3.684, DE 1989

(Do Sr. Victor Faccioni)

Regulamenta o art. 187 da Coustituição Federal,
que trata da Polltiea Agrícola.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.068/88.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Estalei fixa os fundamentos, define os obje

tivos e as competências institucionais, prevê os recursos,
estabelece ações e instrumentos da Política Agrícola
concernente às atividades agropccuárias, florestais, pes
queiras e agroindustriais.

Art. 2'! São objetivos da Política Agrícola:
I - eliminar distorções que afetam o desempenho

das funções econômicas e sociais da agricultura;
. II - elevar o nível de renda e de vida dos produtores

rurais, proporcionando-lhes ainda serviços essenciais:
saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrifi
cação, telefonia, habitação, lazer e outros benefícios
sociais;

III - estimular o processo de agroindustrialização,
de preferência através da organização dos próprios pro
dutores rurais;

IV - garantir o abastecimento pela produção de ali
mentos básicos para o mercado interno;

V - criar mecanismos e instrumentos para que pro
priedade rural cumpra sua função social;

VI - possibilitar a participação efetiva da iniciativa
privada, representada por todos os segmentos atuantes
no setor rural, na definição dos rumos da agricultura;

VII - proteger o meio ambiente, garantir o uso ra
cional do solo, estimular a preservação e a conservação
dos recursos naturais;

VIII - estimular a formação de excedentes agrícolas;
IX -liberar os mercados agrícolas apenas na medida

em que não penalizem o abastecimento interno, salva
guardando os interesses dos produtores rurais e dos
consumidores;

X - compatibilizar suas ações com as da política
agrária;

XI - promover a descentralização da execução dos
serviços públicos de apoio ao setor rural, sempre visan,
do a integração das ações aos níveis municipal, estadual,
regional e nacional;

XII - definir a atuação do Poder Público sobre o
setor rural, de modo que a iniciativa privada possa pla
nejar suas ações e investimentos numa perspectiva de
médio e longo prazos, reduzindo as incertezas, e insegu
rança e a instabilidade do setor;

XII! - garantir a pesquisa, a tecnologia, a assistência
técnica, a extensão rural e a informação agrícola a servi
ço dos produtores rurais;

XIV - possibilitar a formação profissional rural dos
produtores e trabalhadores rurais;

XV - fixar estímulos fiscais e outros, destinados a
elevar o nível da produção de alimentos básieos para
o mercado interno, objetivando o adequado abaste
cimento;
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XVI - oferecer o mais amplo incentivo e estímulo
às formas cooperativas e associativas dos produtores
rurais;

XVI! - promover a defesa agropecuária;
XVIII - garantir o crédito rural e adequada estru

tura de armazenagem.
Art. 3' As ações e instrumentos da Política Agrí-

cola referem-se:
I - ao planejamento agrícola;
II - à pesquisa e à tecnologia agrícola;
III - à assistência técnica e â extensão rural;
IV - à informação agrícola;
V - aos créditos rural, fundiário e habitacional;
VI-ao seguro agrícola;
VII - aos incentivos fiscais;
VIII - à produção, comercialização, armazenagem

e abastecimento interno;
IX - à formação profissional rural;
X - ao associativismo, sindicalismo e cooperativis

mo;
XI - à irrigação, drenagem, eletrificação e telefonia

rurais;
XII - à proteção ao meio ambiente, conservação e

recuperação dos recursos naturais;
XIII - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Ru

ral- FNDR e outras fontes de recursos;
XIV - aos preços dos produtos agrícolas compatíveis

com os custos de produção;
XV - à defesa agropecuária.
Art. 4' A política Agrícola fundamenta-se nos se

guintes pressupostos:
I - a atividade agrícola deve ser exercida com renta

bilidade;
II - a atividade agrícola é constituída dos seguintes

agregados:
al agregados I - que se compõe de insumos, assis

tência técnica e crédito;
b) agregado II - que se compõe da produção pri

mária;
c) agregado lI! - que se compõe da armazenagem,

beneficiamento, transporte, industrialização e comer
cialização.

lI! - a atividade agrícola deve garantir o adequado
abastecimento, pela produção de alimentos básicos para
o mercado interno, como defesa dos consumidores;

IV - a atividade agrícola deve gerar mais renda ao
produtor, concentrando em suas mãos a expansão da
agroindústria, como princípio de defesa dos produtores
rurais;

V - a atividade agrícola deve merecer o apoio e o
estímulo do Estado, mas sua interferência deve limi
tiu-se a decisões paritárias e conjuntas com os interesses
da iniciativa privada do setor rural.

CAPÍTULO II

SEÇÃO I
Do Planejamento Agrícola

Arl:. 5' O planejamento agrícola deve ser elabo·
rado através de Planos Nacionais de Desenvolvimento
Plurianuais, Planos de Safras e Planos Operativos
Anuais.

§ I' Os Planos Nacionais serão elaborados peJas
câmaras técnicas do Conselho Nacional de Política Agrí
cola - CNPA. embasados em planejamentos aos níveis
municipal, estadual c regional para sua elaboração, dos
quais deverão ser chamadas as entidades privadas dire
tamente envolvidas na produção agropecuária é apro
vadas pelo CNPA.

§ 2' Os Planos Nacionais levarão em consideraç;10
ações que visem:

I - à observação do zoneamento agroclimático;
II - ao incentivo da produção de alimentos de consu

mo interno:
III - ao desenvolvimento da propriedade rural nO

sentido de potencializar, de maneira global, sua capaci
dade de produção agropecuária;

IV - ao planejamento da formação de estoques,
abastecimento e armazenagem nas diferentes zonas
agroclimáticas;

V - à criação de instrumentos para a preservação
e a restauração do meio ambientc;

VI - aos Planos de Safra Plurianuais, que deverão
prever adequadas condições de armazenagem.
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§ 3'.' Os Planos Nacionais deverão prever a integra
ção das atividades de produção e de transformação do
setor agrícola, e deste com os demais setores da econo
mia, incentivando o aproveitamento da mão-de-obra
rural em seu próprio meio e fomentando a criação e
expansão de agroindústrias cooperativas, que utilizam
prioritariamente a matéria-prima local.

Art. 6" O Ministério da Agricultura coordenará, a
nível nacional, a execução dos planos estabelecidos pelo
Conselho Nacionai de Política Agrícola relativos ao pla
nejamento agrícola, em consonância com os interesses
das regiões, Estados e Municípios. Caberá ao mesmo
o acompanhamento das ações determinadas pelos pla
nos de safra e plurianuais, com a supervisão do Conse
lho Nacional de Política Agrícola.

Art. 7' Cabe ao Poder Público. através do Minis
tério da Agricultura, sob supervisão do Conselho Nacio
nal de Política Agrícola, criar e manter atualizado um
sistema de informações sobre o desempenho do setor
agrícola, a aplicação e resultados dos Planos de Safra
e Plurianuais.

SEÇÃO II
Da Pesquisa e Tecnologia

Art. 8" A pesquisa agrícola será implementada
através de Programas Plurianuais e Anuais aprovados
pelo Conselho Nacional de Política Agrícola, elabo
rados por órgãos de pesquisa públicos e privados.

§ 1" A elaboração dos Programas Plurianuais e
Anuais será coordenada pelo Ministério da Agricultura
com assessoramento das Câmaras Técnicas do Conselho
Nacional de Política Agrícola.

Art. 9" A pesquisa agrícola deverá:
I - estar integrada à Assistência Técnica e Extensão

Rural aos níveis nacional, regional, estadual e muni
cipal, devendo ser gerada e/ou adpatada a partir do
conhecimento da interação dos diversos ecossistemas,
observando-se o zoneamento agroclimático, as condi
ções econômicas e culturais dos segmentos sociais e
do setor produtivo agropecuário;

II - dar prioridade ao melhoramento dos materiais
nativos objetivando-se o aumento de suas produtivi
dades e preservação da heterogeneidade genética;

III - dar ênfase à geração ou adaptação de tecno
logias agrícolas destinadas ao desenvolvimento dos agri
cultores e de suas propriedades, prioritariamente para
os produtores de alimentos básicos;

IV -desenvolver equipamentos e implementas
agrícolas destinados aos produtores de alimentos bá
sicos;

V - observar as características regionais e gerar tec
nologias que respeitem a preservação da saúde e do
meio ambiente;

Art. 10. A importação de material genético para
a agricultura deverá ser avaliada c aprovada pelo Minis
tério da Agricultura.

Art. 11. Os programas de desenvolvimento cientí
fico c tecnológico serão prioritários, tendo em vista
a geração de tecnologia de ponta, especialmente a bio
tecnologia, que garanta a independência e competivi
dade internacional da agricultura brasileira com a parti
cipação obrigatória do Estado.

Art. 12. As pesquisas promovidas pelas empresas
brasileiras de capital nacional, conveniadas ou não com
o Miuistéiro da Agricultura, deverão ser apoiadas me·
diante o intercâmbio de recursos humanos, materiais
e destinação de recursos financeiros públicos.

Art. 13. A pesquisa agrícola será fomentada me
diante a concorrência dos seguintes recursos:

I..,.... dotação orçamentária específica da União;
I! -incentivos fiscais a serem concedidos às entida·

des estatais e de pesquisa privada compostas de empre·
sas brasileiras de capital nacional;

III -10% (de" por cento) do Imposto de Renda re-
colhido pelos seguintes segmentos:

a) indústrias de máquinas e implementas agrícolas;
b) bancos com carteira de crédito rural;
e) indústrias de insumos agrícolas;
d) produtores rurais;
e) agroindústrias.
IV -Participação nos rceursos do Fundo Nacional

do Desenvolvimento Rural.
Parágrafo único. Os recursos serão creditados no

Fundo Nacional de Desenvolvimento Rural e repas
sados para a pesquisa agrícola.
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SEÇÃO lU
Da Assistência Técnica

e Extensão Rural

Art. 14. A Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER será implementada através de programas plu
rianuais e anuais pelo Conselho Nacional de Política
Agrícola e elaborados por cntidadc de ATER públicas
e privadas.

Parágrafo único. A elaboração dos programas plu
rianuais e anuais será coordenada pelo Ministério da
Agricnltura com o assessoramento das Câmaras Téc
nicas do Conselho Nacional de Política Agrícola.

Art. 15. O Poder Púlbico deve dar estímulo aos
planos de ATER municipalizados.

Art. 16. O Poder Público deve promover a integra
ção da ATER aos níveis municipal, estadual e regional,
cntre os setores públicos e privados.

§ IçA Assistência Técnica e a Extensão Rural será
formentada mediante a concorrência de 5% (cinco por
cento) do Imposto de Renda recolhido pelos seguintes
segmentos:

a) indústrias de máquinas e implementas agrícolas
b) bancos com carteira de crédito rural;
c) indústrias de insumos ag.-colas;
d) produtores rurais;
e) agroindústrias.
§ 2' Os recursos scrão creditados no Fundo Nacio

nal de Desenvolvimento Rural e repassados à Assis
tência Técnica e Extensão Rural.

Art. 17. A ATER, pública e privada, devcrá pro
mover o desenvolvimento da propricdade rural em to
dos as suas potencialidades, em conformidade com a
vocação do produtor, condições de solo e clima, preser
vação dos recursos naturais e a melhoria das condições
de vida no meio rural.

Art. 18. A ação da ATER deverá estar integrada
à pesquisa agrícola, às comunidades rurais, suas formas
associativas c entidades representativas.

Art. 19. A Assistência Técnica e Extensão Rural
deverá priorizar as ações que visem à melhoria e ao
desenvolvimento da produção de alimentos para o mer
cado interno.

SEÇÃO IV
Da Informação Agrícola

Art. 20. O Conselho Nacional de'l'olítica Agrícola,
integrado com os Estados e Mnnicípios, manterá um
sistema de informação agrícola, elaborado pelo Minis
tério da Agricultnra, para divulgação:

I - da previsão de safras, ao nível nacional, por Esta
dos e regiões produtores, incluindo estimativas de área
cultivada ou colhida, produção e produtividade;

li - dos preços recebidos e pagos ao nível do produ
tor, com a composição dos primeiros até os mercados
atacadistas e varejistas por Estado e região produtora;

I11-dos valores e preços para exportação -FOB,
com a decomposição dos preços até o interior, ao nível
do produtor, destacando taxas e impostos cobrados;

IV -dos valores e preços de importação - CIF,
com a decomposição dos preços internacionais até a
colocação do produto em portos brasileiros, destacando

,taxas e impostos cobrados;
V - do balanço de oferta e demanda dos produtos

agropecuários, ao nível nacional, quanto aos segnintes
fatores:

a) estoque inicial de passagem;
b) produção total;
c) oferta global;
d) reservas;
e) perdas;
f) consumos;
g) excedentes;
h) exportação;
i) importação;
j) estoque final.
VI - dos c1!stos de produção;
VII - do volume dos estoques regnladores, discrimi

nados por produto, tipo e localização;
WII - das estimativas de custos dos estoques regula

dores;
IX - dos dados de- meteorologia e climatologia agrí

cola;
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x- das campanhas e programas especiais. incenti
vos, dados sobre planejamento e as modificações intro
duzidas na Política Agrícola;

XI - do estoque, produção e consumo mundial dos
principais produtos agrícolas;

XII -dos dados sobre armazenagem;
XIII - das pesquisas em andamento e os resultados

daquelas já concluídas.
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política

Agrícola coordenará e o Ministério da Agricultura exe- .
eutará a realização de estudos e análises detalhadas
do comportamento dos mercados interno e externo dos
produtos agrícolas e agroindustriais, informatizando sua
apropriação e divulgação para pleno e imediato conheci
mento dos produtores rurais e demais agentes do mer
cado.

Art. 21. Deve ser elaborada, pelo Conselho Nacio
nal de Política Agrícola, uma metodologia nacional,
única c transparente de levantamento de dados, da qual
particpem as entidades ligadas à produção, armazena
gem, comercialização e industrialização.

Parágrafo único. A coleta de dados deve partir de
informações dos Municípios, Estados e regiões produ
toras, ouvidas as entidades públicas e privadas ligadas
ao processo produtivo agropecuário.

Art. 22. O Conselho Nacional de Política Agrícola
deve divulgar previamente a metodologia de \evanta
menta de dados a ser adotada por todas as entidades
ligadas ao processo de informação agrícola, de modo
a proporcionar absoluta unidade de critérios, .

Ar!. 23. Compete privatiamente ao Conselho Na
cional de Política Agrícola divulgar periodicamente as
informações de que trata este capítulo.

SEçAov
Da Defesa Agropecuária

Art. 24. Compete ao Ministério da Agricultura, em
articulação com os Estados, Distrito Federal e Municí
pios, sob a orientação normativa do Conselho Nacional
de Política Agrícola, coordenar e executar as atividades
de defesa agropecuária, em todo o território nacional,
com as seguintes finalidades:

I - prevenir, controlar e raqicar os agentes patóge
nos das principais enfermidades dos animais, pragas
e doenças vegetais;

11 - inspecionar e fiscalizar os produto~, subprodutos
e derivados de origem vegetal e animal, os insumos
agropecuários, bem como os estabelecimentos produ
tores;

III - definir os procedimentos laboratoriais;
IV - definir os padrões de qualidade, as condições

de comercialização, consumo e/ou uso dos produtos,
subprodutos e derivados de origem animal e vegetal,
e os insumos agropecuários;

V - estabelecer normas e padrões para a classifica
ção dos produtos agropecuários;

VI - impedir a comercialização no mercado interno
de insumos e produtos agropecurários cujo uso esteja
proibido no país de origem;

VII - ordenar e fiscalizar a classificação dos produ
tos, subprodutos e derivados de origem animal e vegetal
destinados à comercialização;

VIII - estabelecer normas e procedimentos e manter
um serviço pcrmanente de vigilância epidemiológica nas
áreas de zoa e fitossanidade;

IX - permitir o uso de corantes, aromatizantes, fla
vorizantes, aditivos e edulcorantes artificiais em alimen
tos e bebidas só em casos de comprovada inexistência
de sucedâncos naturais.

Parágrafo único. As Unidades da Federação com
condições de operacionalização executarão e fiscaliza
rão as atividades pertinentes, podendo legislar, concor
rentemente, a respeito de defesa agropecuária, respei
tando a legislação federal.

Art. 25. O Ministério da Agricultura manterá re
gistro e expedirá certificado de aprovação dos insumos
agropecuários e dos produtos de origem anim~l e vege
tal, cabendo aos Estados, Municípios c Distrito Federal
a legilação pertinente à comercialização interna e nsO
dos mesmos.

Art. 26. Fica instituída a obrigatoriedade da apre
sentação de receituário, expedido por profissional habi
litado, para a aquisição de agrotóxicos, produtos bioló
gicos de uso em imnnologia c de produtos de uso veteri-
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nário, tóxicos e/ou prejudiciais para homem, os animais
e o meio ambiente.

Parágrafo único. Fica vedado o uso de hor~ôni?s
e anabolizantes para crescimento e engorda de ammals.

Art. 27. A defesa agropecuária terá programas plu
rianuais e planos operacionais anuais, elaborados pm
entidades oficiais que realizam a defesa agropecuária.
sob a coordenação do Ministério da Agricultura e apro
vados pelo Conselho Nacional de Política Agrícola.

SEÇÃO VI
Da Proteção do Meio Amhiente e dos

Recursos Naturais

Art. 28. O Poder Póblico, além dos princípios con
tidos na Constituição Federal, deverá:

I - promover a integração entre União, Estados,
Municípios e as comunidades na preservação do meio
ambiente e conservação dos recursos naturais; .

II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo,
da água, da flora e da fauna;

III - realizar zoneamentos agroecológicos visando
ao ordenamento da ocupação espacial;

IV - promover a recuperação das áreas em processo
de desertificação;

V - fomentar a produção de sementes e mudas de
essências nativas;

VI - estimular a criação e o fnncionamento de assso
ciações conservacionistas;

VII - estabelecer linhas de crédito específicas para
a conservação de resursos naturais renováveis, com
prioridade para bacias hidrográficas, áreas de barragens
e áreas alagáveis;

VIII - estabelecer normas punitivas para quem pro
vocar ato predatório ao meio ambiente.

Art. 29. As bacias hidrográficas e outros cursos flu
viais constituem as unidades básicas de uso, de conser
vação e de recuperação dos recursos naturais, devendo
observar-se:

I~ a preservação da mata nativa às suas margens
e reflorestamento das mesmas;

U - a proibição da pesca e da caça predatórias;
lU - a proibição de lançamentos de objetos, resí

duos. embalagens e detritos de agrotóxicos ou produtos
químicos prejudiciais ao meio ambiente e à saúde;

IV - a proibição da queima de reservas exceto quan
do tecnicamente recomendada.

Art. 30. Em cada propriedade rural deverá existir
área de reserva florestal legal, no mínimo de 10%, sem
prejuízo das legislações estadnais e a do Distrito Fe
deral.

Art. 31. As áreas florestais e de mato nativo de
preservação permanente são isentas do Imposto Terri
torial Rural.

Art. 32. O crédito concedido pelo Poder Público
para atividades agrícolas fica condicionado ao uso e
manejo racional dos recursos naturais e preservação
do meio ambiente.

Art. 33. Os responsáveis pela exploração de carvão
vegetal, lenha, madeira ficam obrigados à reposição
das florestas utilizadas para este fim.

CAPÍTULO III

SEÇÃO I
Do Crédito Rural

Art. 34. Fica instituído o Sistema Nacional de Cré
dito Rural - SNCR -. ao qual compete aplicar os
recursos destinados ao crédito, na forma estabelecida
pelo Conselho Nacional de Política Agrícola.

Art. 35. Integram o SNCR:
I - O Banco Central do Brasil;
II - O Banco do Brasil S/A;
lU - as demais instituições financeiras oficiais;
IV - as Cooperativas de Crédito Rural;
V - os Bancos Privados.
Parágrafo único. As Cooperativas de Crédito Rural

e o Banco que lhes der suporte serão contemplados
com iguais condições às demais instituições financeiras
da administração e distribuição do crédito rural.

Art. 36. Compete ao Banco Central do Brasil cum
prir e fazer cumprir as disposições emanadas do CNPA.

Art. 37. Os financiamentos rurais são concedidos
para:
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I-custeio;
II - investimento;
III - comercialização;
IV - agroindustJialização;
V - habitação para o trabalhador rural c produtor

rural em regime de economia familiar;
VI - aquisição de terras rurais;
VII - pesquisa agropecuária.
§ I' Os financiamentos para custeio visam à cober·

tura das despesas normas de um ou mais períodos de
produção agrícola.

§ 2' Os financiamentos para investimentos serão
destinados a inversões em bens e serviço de suporte
à produção e à comercialização.

§ 3' Os financiamentos para comercialização se
destinam à comercialização das safras agrícolas dos pro
dutores, suas cooperativas e associações, visando à co
bertura das despesas subseqüentes às fases da colheita
da produção: armazenamento, estocagem e transporte.

§ 4' Os financiamentos para agroindustrialização
destinam-se ao beneficiamento ou transformação dos
produtos agrícolas, preferencialmente pelas coopera
tivas.

§ 5' Os financiamentos para construção de habita
ção rural serão destinados ao trabalhador rural e ao
produtor rural em regime de economia familiar.

§ 6' Os financiamentos para a aquisição de terra
rural destinam-se aos produtores rurais s.em terra ou
com terra abaixo do módulo fiscal para adquirirem pro
priedade rural;

§ 7' Os financiamentos para o pequeno c médio
produtor rural poderão ser feitos sob a forma de escam
bo ou equivalência em produto, a critério do benefi
ciário.

§ 8' O pagamento das parcelas dos financiamentos
a que se refere o parágrafo anterior será feito com
produtos agropecuários, moeda corrente ou ambos, e
terá como base de cálculo o preço mínimo do produto
financiado pelo mutuário à época do pagamento de
cada parcela.

Art. 38. São objetivos específicos do Crédito Ru
ral:

I - estimular os investimentos rurais para a produ
ção, armazenamento, beneficiamento, agroindustriali
zação e comercialização, quando efetuados pelo produ
tor rural, por suas cooperativas ou outras formas asso
ciativas;

II - proporcionar o oportuno, suficiente e adequado
custeio da produção e da comercialização de produtos
agropecuários;

lU - estimular a introdução de métodos racionais
no sistema de produção, objetivando o aumento da
produção e da produtividade, a melhoria do padrão
de vida das populações e adequada conservação e pre
servação do meio-ambiente;

IV - possibilitar a construção de habitaçõcs para os
trabalhadores rurais;

V - propiciar a aquisição de terras pelos produtores
e trabalhadores rurais sem terra ou com terra abaixo
do módulo fiscal.

Ar!. 39. São beneficiários do Crédito Rural:
I - os produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas;
II - as associações e as cooperativas de produtores

rurais;
IH - os indígenas, devidamente assistidos por suas

entidades.
§ l' Para efeito desta lei, considera-se trabalhador

rural toda pessoa física que exerça atividade rural, como
empregado ou como pequeno produtor em regime de
economia familiar.

§ 2' São beneficiários também do Crédito Rural ou
tras pessoas físicas ou jurídicás que se dediquem às
seguintes atividades vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes genéticas bási
cas, registradas, fiscalizadas ou certificadas;

II - produção de sêmen para inseminação artificial;
HI - realização de pesca artesenal e aquicultura para

fins comerciais.
Art. 40. A concessão do Crédito Raural observará

os seguintcs Prcceitos:
I - adequação, oportunidade e suficiência de cré·

jitos;
II - rentabilidde da atividade financiada;
IH - segurança de opcração;
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IV - reajuste dos financiamentos com índices idên
ticos aos do produtos a~rícolas fixados pelo CNPA,
limitados à variação do Indice Geral de Preços (IGP)
e observados sempre as peculiaridades regionais de pro·
dução e a cultura a que se destina o financiamento;

V - cobertura integral das necessidades de crédito
para os produtores rurais pequenos e médios, que se
dedicaram às atividades ligadas à produção de alimentos
básicos para o mercado interno;

VI - proibição de acesso ao crédito rural dos produ
tores rurais cujas propriedades não cumpram a sua fun·
ção social;

VII - proibição de concessão de crédito rural para:
a) financiar atividade deficitárias ou antieconômicas;
b) favorecer a retenção especulativa de bens;
c) amparar atividades sem fim produtivo ou de mero

lazer;
d) financiar atividades que provoquem a depredação

do meio ambiente_
VIU - observância das diferenciações de custo de

produção por região geoconômica para efeito de finan
ciamento;

IX - assistência técnica obrigatória;
X - garantias para os financiamentos agrícolas, que

serão:
a) no custeio, o penhor da produção;
b) na frustração da safra, o seguro agrícola;
c) e no investimento, a alimentação fiduciária do bem

financiado ou a hipoteca.
XI - apresentação da quantificacão da necessidade

de recursos por cada unidadc fcdcrativa proveniente
dos conselhos municipais c cstaduais, atendendo suas
pontencialidade e peculiaridades;

XII - a compatibilização e a aprovação final do pro·
grama nacional e da distribuição dos recursos cabe ao
CNPA;

XlH - atendimento adequado das práticas de preser
vação, conservação e uso do solo e da ãgua;

XIV - desenvolvimento global da propriedade rural,
especialmente mini e pequena, visando a torná-Ia eco
nomicamente rentável.

Art. 41. O Poder Público assegurará Crédito Rural
especial e diferenciado quando do assentamento de pro
dutores rurais em áreas de reforma agrária.

Art. 42. Fica mantido o Valor Básico de Custeio
- VBC -, a ser aprovado pelo CNPA como referêucia
para O crédito rural.

Parágrafo único. O VBC deverá cobrir os custos
de produção, identificação de forma rcgional, obser
vado o zoneamento agroclimático e serão definido peia
CNPA.

Art. 43. Compete ao CNPA o estabelecimento de
normas quanto à aplicação de subsídios nas operações
de Crédito Rural, definidos no Orçamento Geral da
União.

Parágrafo único. Os financiamentos de Crédito Ru
ral destinados à produção de alimentos básicos para
o mercado interno serão priorizados pelo SNCR e terão
juros reduzidos dos praticados para os demais financia
mentos agrícolas.

Ar!. 44. São fontes de recursos para o Crédito Ru
ral;
1-dotações orçamentárias da União;
II - fundos e programas oficiais de fomento agrícola,

notadamente o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Rural;

III - os recursos de origem externa decorrentes de
empréstimos, de acordos ou convênios celebrados para
aplicações em crédito rural;

IV -caderneta de poupança rural;
V - percentual a ser fixado pelas autoridades mone

tárias dos recursos com que operam as instituições finan
ceiras, quando ao depósito à vista;

VI - multas aplicadas a instituições do Sistema Fi
nanceiro do Crédito Rural por descumprimento de nor
mas de crédito rural;

VII - recursos retornados das operações do crédito
rural, agroindustrial e política de preços mínimos reali·
zados pelo Banco do Brasil S/A, a conta do Tesouro
Nacional;

VIU - outros recursos que venham a ser estabele
cidos.

Parágrafo único. Os recursos do Crédito Rural se
rão desvinculados das autoridades monetárias e vincu
lados às decisões do CNPA.
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Ar!. 35. Fica criado o Fundo Nacional de Equali
zação e Compensação do Crédito Rural, destinado a
compensar as instituições financeiras que operem com
o Crédito Rural pelas eventuais perdas resultantes entre
a diferença do reajuste dos financiamentos aplicados
com base nas variações dos preços mínimos dos produ
tores agrícolas, da captação dos:'rcspectivos recursos.

§ 1" Constituem de recursos do mencionado Fundo:
I - os resultados positivos provenientes das opera

ções deste Fundo;
II - dotações orçamentárias da União;
IH - 0,5% das exportações, máquinas, implementos

e insumos agrícolas;
IV -50% (cinqüenta por cento) do resultado posi

tivo auferido pelas instituições financeiras nas opera
ções resultantes de aplicação de recursos previsto no
artigo 44, inciso V desta lei;

V - percentual do Imposto de Renda recolhido pelas
instituições financeiras a ser definido pelo CNPA;

VI - outros rccursos.
§ 2' A administração do referido Fundo será regu

lamentada pela autoridade monetária e supervionada
pelo CNPA

SEÇÃO H
Das Incentivos Fiscais

Art. 46. Na aquisição de máquinas e implementas
agrícolas, os produtores rurais, dc forma diferenciada
em sua classificação, terão redução na alíquota do Im
posto sobre Produtos Industrializados - IPI.

Parágrafo único. Os benefícios referidos no caput
deste artigo serão estendido às empresas surais brasi
leiras de capital nacional prestadores de serviços de
assistência técnica, de extensão rural e pesquisa agrope
cuária, na aquisição de veículos dcstinados a estas finali
dades.

Art. 47. O Poder Público estabelecerá incentivos
fiscais para os produtores rurais, cmpresas rurais brasi
leiras de capital nacional, associações e cooperativas
de produtores que desenvolvem pesquisas voltadas à
produção de alimentos básicos para o mercado interno.

Parágrafo único. Iguais incentivos serão concedidos
aos produtores e empresas rurais que aplicam recursos
próprios na construção de habitações para o trabalhador
e produtor rural.

Art. 48. Serão suspensos os incentivos fiscais con·
cedidos para empresas rurais, produtores rurais e suas
cooperativas e associações que causarem danos ao meio
ambiente.

Art. 49. O Poder Público reativará a linha dc cré
dito existente para o financiamento de quotas-partes
(capital de giro e investimentos) com o objetivo de
apoiar as cooperativas.

SEÇÃO IH
Do Fundo de Desenvolvimento Rnral e

,outras Foutes de Re~ursos

Ar!. 50. Fica instituído o Fundo Nacional de De·
senvolvimento Rural - FNDR - com as seguintes
finalidades:

I - constituir-se em fonte de recursos para execução
de ações Políticas Agrícola; -

II - constituir-se em fonte de recursos para a execu
ção de ações especiais previstas nesta lei.

Art. 51. Constituem fontes de recursos do FNDR:
I - os resultados positivos provenientes das opera-

ções deste Fundo;
H - as dotações orçamentárias;
UI - percentual das operações de Crédito Rural;
IV - percentual das exportações de produtos, má-

quinas, implementas e insumos agrícolas;
V - os recursos dos fundos existentes anteriormente

a esta Lei, ligados ao setor agrícola;
VI - percentual do valor da produção industrial de

agrotóxicos;
VII - os recursos oriundos de leilões de máquinas,

equipamentos, produtos e insumos apreendidos' pelas
autoridades policiais;

VIH - doaçõeS e contribuições;
IX - percentual dos impostos de importação inciden

tes sobre máquinas, equipamentos, produtos e insumos
aglicolas;
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x - recursos da conta do trigo;
XI - recursos captados no exterior;
XII - os resultados positivos previstos no § único

do ar!. 71.
Ar!. 52. O FNDR será administrado pela CNPA,

ao qual caberá sua regulamentação, fixando os percen
tuais de aplicação, exceto os ressaltados nesta Lei e
será opcrado pelo Ministério da Agricultura.

Art. 53. A União destinará anualmente um mínimo
de·7% do seu orçamento para desenvolver as atividades
do setor rural.

Parágrafo único. Os recursos para aplicação em cré
dito rural não se incluem do disposto do caput deste
artigo.

SEÇÃO IV
Do Seguro Agrícola

Art. 54. Fica instituído o Seguro Agrícola, desti
nado à preservação das colhcítas, bens e rebanhos con
tra os riscos que lhe são peculiares, prejuízos decor
rentes dos fenômenos climáticos, pragas e outros, asse
gurando ao produtor rural:

I - nas atividades financiadas, a total e imediata exo
neração de obrigaçôes financeiras relativas ao Crédito
Rural de custeio, acrescido de uma receita sobre os
valores financiados na ordem de 30% com receita de
trabalho produtivo, desde que a amortização ou liquida
ção do principal e encargos seja inviabilizada total ou
parcialmente;

n - a indenização de perdas verificadas em decor
rência de obrigações financeiras relativas ao crédito de
investimento;

UI - nas atividades parcialmente financiadas e com
plementadas com recursos próprios, a indenização será
proporcional aos recursos envolvidos, acrescidos de
30% como receita de trabalho produtivo, quando apli
cados em custeio de lavoura.

§ 1" São seguradas as cooperativas, associações ru
rais e as pessoas físicas ou jurídicas de direito público
ou privado que explorem atividades agrícolas ou pecuá
rias.

§ 2" Na cobertura dos danos, será feita a correçáo
dos valores até a época da indenização e quando em
custeio de lavoura, além da correção, serão acrescido
30% como ganho do produtor.

Art. 55. A apuração dos prejuízos será feita pelas
Sociedades Seguradoras e Agentes de Programas do
Seguro Rural, mediante laudos de avaliação expedidos
pela Assistência Técnica credenciada pelo Instituto de
Rcsseguros do Brasil - IRB e supervionada pelo Con
selho Municipal da Política Agrícola.

Art. 56. O Seguro Agrícola será opcional, tanto
nas atividades financiadas como nas geridas com recur
sos próprios;

Art. 57. A apólice de seguro constitui garantia váli
da nas operações dc Crédito Rural e suficiente para
os financiamentos de custeio.

Art. 58. As taxas do seguro agrícola serão compa
tíveis aos ricos de cada atividade agropecuária e serão
aprovadas pelo Conselho Nacional de Seguros Prova
dos, dc comum acordo com o CNPA.

Art. 59. Fica criado o sistema de cosseguros nas
operações de seguro agrícola, tendo a participação obri
gatória de todas as Sociedades Seguradoras em ativi·
dades no País, cabendo ao Instituto de Resseguros do
Brasil - IRB - promover o sorteio da Seguradora
líder pelo prazo mínimo de 3 anos, distribuindo cosse
guros a todás as demais Sociedades Seguradoras.

Art. 60. Fica criado o Fundo de Estabiliddc do Se
guro Agrícola - FESA, com a finalidade de garantir
a estabilidade das operações de seguro, atender à cober
tura suplementar dos riscos do mercado segurador e
reduzir os prêmios pagos pelo produtor rural, ficando
constituído dc:

I - um percentual de 3% sobre o valor de todos
os prêmios em todas as modalidades de segauros reali
zados no país;

II - o excente sobre o lucro máximo estabelecido
pelo IRB para as operações de seguro;

III-5% do FNDR.
Parágrafo único. O Instituto de Resseguros do Bra

sil- IRB, pelo seu conselho técnico e sob a s,upervisáo
do CNPA, exercerá a administração dos recursos do
FESA.
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Art. 61. Os recursos do FESA serão destinados à
compensação proporcional das empresas seguradoras
que apurarem prejuízo nas opcrações com o seguro
agrícola.

Art. 62. São fontes de recursos para o seguro agrí
cola:

I - dotações orçamentárias da União;
II - percentual a ser fixado pelas autoridades do total

das operações das emprcsas seguradoras;
lU - multas aplicadas às empresas seguradoras pelo

descumprimento desta lei e das uormas do seguro agrí
cola;

IV - os recursos previstos no artigo 17, do Decre
to-lei n" 73, de 21-11-66;

V -recursos provenientes dos prêmios pagos pelos
produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas;

VI - recursOS do FESA.

CAPÍTULO IV
Seção I

Dos Preços

ArI. 63. Os preços mínimos de garantia dos produ
tos agrícolas serão fixados pelo CNPA, adotando como
variáveis para sua composição os seguintes itens:

I - custos fixos;
II - custos variáveis;
III - rentabilidade da atividade.
§ I" Na composição do preço mínimo devem ser

levados em consideração os diferentes custos levantados
por região produtora, a fim de se obter uma média
ponderada.

§ 2" O CNPA fixará uma metodologia básica para
o cálculo dos items de que trata este artigo.

Ar!. 64. Os preços mínimos de garantia serão divul
gados com antecedência de 90 dias antes do plantio.

Art. 65. Fixados os preços mínimos de garantia,
estes sofrerão atualização automática nos mcsmos índi
ces de variação do indexador oficial para a correção
monetária.

Art. 66. A garantia de preços mínimos se fará atra
vés de financiamentos de comercialização e de aquisição
dos produtos agrícolas amparados.

Art. 67. Os alimentos básicos para o mercado inter
no terão tratamento prioritário para efeito de preço
mínimo de garantia.

Art. 68. O CNPA fixará preços de referência para
cada produto de alimentação básica para o mercado
interno, quc servirão de parâmetro na liberação dos
estoques reguladores.

§ 1" Os preços de referência serão calculados com
base no preço do atacado da principal praça dc comer
cialização de cada produto e levarão em consideração:

I - a média de preços reais no petiodo de 60 (sessen
ta) dias, contados até (noventa) dias antes do início
do plantio; e

II - uma margem percentual adicional, a ser acres
cida à média prevista no inciso anterior, para cada pro
duto, visando cobrir custos de armazenamento e a mar
gem normal de mercado;

UI - a variação de disponibilidade de oferta no pe
ríodo previsto no inciso I deste parágrafo; e

IV - o custo de produção de cada produto.
§ 2' Os preços de referência, bcm como todas as

regras que os acompanham, deverão ser de pleno conhe
cimento público.

§ 3' Os preços de referência terão petiodos de vali
dade definidos por produtos pelo CNPA.

SEÇÃO II
Da Comercialização e do Abastecimento

Art. 60. A comercialização dos produtos agrícolas
será operada pela iniciativa privada, e pelo Estado.
sendo que este entrarâ na comercialização nos seguintes
casos:

I - para garantir a comercialização dos produtos com
preço mínimo fixados;

II - para garantir o abastecimento dos produtos de
alimentação básica para o mercado interno;

lU - para garantir a introdução ou manutenção dc
culturas de intcresse nacional, a serem definidas pelo
CNPA.
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Art. 70. O CNPA somcnte autorizará as importa
ções de produtos agrícolas de alimentação básica nos
seguintes casos:

I - para manutenção dos estoques reguladores:
II - para a garantia do abastecimento interno.
Art. 71. Os preços dos produtos importados para

a vcnda no mercado interno, quando menores que os
praticados pelo mercado nacional, serão equiparados
aos preços de referência, estabelecidos pela liberação
dos estoques reguladores.

Parágrafo único. O resultado líquido de equipara
ção entre o preço do produto importado e O preço de
referência será creditado ao FNDR.

Art. 72. Ficam liberadas as exportações de produ
tos agrícolas e de derivados, dcsde que garantidos o
abastecimento interno c o cstoque regulador.

Art. 73. Ficam liberadas as importaçôes e expor
taçôcs dos insumos agrícolas.

Parágrafo único. O Poder Público estimulará cresci
mento da produção de insumos agrícola.s no País, prefe,
nncialmente através de organizações dos insumos agrí
colas no País, prefe,nncialmente através de organiza
ções dos produtores rurais.

SEÇÃO III
Da Armazenagem e dos Estoqnes

Art. 74. A rede oficial de armazenagem será desti·
nada prioritariamnetc aos produtos de alimentação bá·
sica para o mercado interno, com a finalidade de manter
o estoque regulador,

Ar!. 75. O Poder Público incentivará e apoiará téc
nica e financeiramente a ampliação c manutenção da
rede de a:mazenagem prefcrentemente para os produ
tos de alimentação básica para o mercado interno.

Parágrafo único, O Poder Público, através de cré
dito e outros benefícios, incentivará a instalação de ar
maztns, por cooperativas e formas comunitárias ou as
sociativas.

Art. 76. O CNPA deverá estabelecer planilha de
ClistOS de armazenagem e estabelecer uma margem de
lucro operacional, na forma de estímulos às unidades
armazenadoras dos estoques reguladores.

Art. 77. O Poder Público formará, manterá e alo
cará estoques reguladores, visando a asscgurar o abaste
cimento rcgular e o preço do mercado interno.

§ 1° Os cstoqnes reguladores devem contemplar os
produtos de alimentação básica para o mercado interno.

§ 2" O CNPA fixará anualmente os volumes míni
mos do estoque regulador para cada produto.

Art. 78. Os estoques reguladores serão liberados
pelo CNPA quando os preços de mercado estiverem
acima do preço de referência, situação prevista no artigo
68, ou quando ocorrerem situaçõcs de desabastccimen
to.

Art. 79. As vendas dos estoques obedecerão um
cronograma estabelecido com antecedência mínima de
10 dias, mediante ampla divulgação, e seráo realizadas
através de leilões em bolsas de mcrcadorias. licitações
públicas c vcndas diretas.

Parágrafo único. As vendas diretas só poderão ser
realizadas através da rede oficial de distribuição da rede
oficial de distribuição, no caso da impossibilidade da
venda por leilão ou licitações, ressalvada a exceção do
artigo 85.

CAPÍTULO V
SEÇÃO I

Do Cooperativismo e do Associativismo

Art. 80. O Poder Público apoiará e estimulará os
produtorcs rurais e trabalhadores nas suas diferentes
formas de cooperativas, associações e sindicatos.

Art. 81. Na concessão de benefícios fiscais e credi
tícios para a produção. comercialização e industriali
zação de alimentos básicos, as cooperativas que atuarem
neste segmentos terão prioridades sobre as demais no
recebimento dos mesmos.

Art. 82. O apoio referido nos artigos anteriores
abrange também os grupos indígenas, pescadores arte
sanais e aqueles que se dedicam às atividades do extrati
vismo vegetal não predatório.

Art. 83. As cooperativas e associaçôes de produ
torcs rurais enquadráveis, para efeitos fiscais, na situa
ção de microempresas, serão como tal consideradas.
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Art. R4. Serão estabelecidos incentivos fiscais e
creditícios para as associações de produtorcs rurais e
cooperativas que destinem recursos para:

1) a melhoria das condições de vida, saúde e educa-
ção de seus associados;

2) a assistência técnica e extensão rural;
3) a pesquisa agrícola e de tecnologia;
4) o aumento da produtividade agrícol~; .
5) a conservação dos recursos naturais c do mclO

ambiente;
6) a implantação de agroindústrias.

Art. 85. Os órgãos do governo, responsáveis pelo
abastecimento e armazenagem de produtos agropecuá
rios e derivados, poderão operar diretamente com coo
perativas, para a finalidade de suprir e fornecer alimen
tos básicos para o mercado interno.

SEÇÃO II
Da Formação Profissional RnraI

Art. 86. Fica criado o serviço Nacional de Aprendi
zagem Rural - Senar -, com O objetivo de organizar
e administrar, em todo o território nacional, cursos e
programas de formação profissional rural.

§ l' O Senar será organizado pela Confederação
Nacional de Agricultura - CNA - e dirigido por um
conselho paritário, integrado pelo Ministério da Agri
cultura, Ministério do Trabalho, Ministério da Educa
ção, Confederação Nacional da Agricultura - CNA,
Confederação dos Trabalhadores da Agricultura 
Contag - c Organização das Cooperativas Brasileiras
-OCR

§ 2" A Presidência do Senar será exercida de forma
alternada pelas entidades privadas que integram seu
conselho.

Art. 87. O acervo do extinto Senar passará para
a responsabilidade do novo órgão ora criado.

Art. 88. Constituem recursos do Senar:
I - contribuição compulsória de um por cento sobre

o montante da remuneração paga a todos os empre
gados pelas pessoas jurídicas ou a elas equiparadas que
exercem atividades:

a) de agroindústria;
b) de agropecuária;
c) de produção de insumos agrícolas;
d) extrativistas;
e) de cooperativas rurais;
O de entidades sindic~is da área 'rural;
II - doações e legados;
111 - subvenções da União, Estados e Municípios;
IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos

legais, regulamentares e regimentais;
V -rendas oriundas da prestação de serviços de bens

e de locações de seus bens;
VI - receitas operacionais;
VII - rendas eventuais.
§ l' A incidência da contribuição a que se refere

o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contri
buições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial- Senai, Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial - Senac, Serviço Social da Indús
tria - Sesi e Serviço Social do Comércio, Sesc, prevale
cendo em favor do Senar.

§ 2'? A arrecadação da contribuição será feita men
salmente com a da Previdência Social e o seu produto
será posto à disposição do Senar, para aplicação propor
cionaI nas diferentes Unidades da Federação, de acordo
com a correspondente arrecadação, deduzida a cota
necessária às despesas de caráter geral.

Art. 89. Os programas desenvolvidos pelo Senar
contemplarão, entre outros conteúdos, o associativis
mo, o cooperativismo e o sindicalismo.

CAPÍTULO VI
SEÇÃO I

Da Política Agrária e do Crédito Fundiário

Art. 90. Fica garantido o direito da propriedade
privada rural, condicionado, porém, ao cumprimento
de sua função social.

Art. 91. As ações de reforma agrária, de coloni
zação e de outras formas de assentamento implicam
em adequada política agrícola e perfeita integração dos
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órgãos federais, estaduais e municipais que desenvol
vam atividades afins com os assentamentos.

Art. 92. Na execução da política agrária, o Estado
conterá com a ação da iniciativa privada, priorizando
as formas cooperativas, associativas ou comunitárias.

Art. 93. Como instrumento indutivo para o cum
primento da função social da propriedade rural o Estado
criará um sistema progressivo do Imposto Territorial
Rural.

Art. 94. Sem prejuízo das demais fontes para cus
teio da reforma agrária, 10% dos recursos do Fundo
Nacionai de Desenvolvimento Rural serão destinados
aos mesmos programas.

Art. 95. A receita tributária destinação prioritária
aos programas dc reforma agrária cujos projetos agríco
las se destinem à produção de alimentos.

Art. 96. Fica instituído o Crédito Fundiário, com
o objetivo de promover acesso do produtor e traba
lhador rural sem terra, ou com terra abaixo do módulo
fiscal, à propriedade rural.

Art. 97. O Crédito Fundiário terá como fontes de
recursos:

I - parcela do Crédito Rural a ser fixada pela CNPA;
II -10% do Fundo Nacional de Desenvolvimento

Rural;
UI - dotação orçamentária da União e dos Estados;
IV -10% do ITR;
V - 25% do IR das pessoas físicas e jurídicas do

meio rural.
Art. 98. São beneficiários do Crédito Fundiário

trabalhadores e produtores rurais sem terra ou com
terra abaixo do módulo fiscal, a serem selecionados
pelo Conselho Municipal da Política Agrícola.

Parágrafo único. Terão preferência os beneficiários
que se situarem nas áreas rurais de grandes densidade
populacional e de tensão social.

Art. 99. A área a ser adquirida com recursos do
Crédito Fundiário se limita a um módulo fiscal por bene
ficiário.

Art. 100. As Cooperativas de Crédito Rural terão
condições de igualdade com os demais agentes finan
ceiros para operarem recursos do Crédito Fundiário.

Art. 101. Na concessão do crédito serão obedeci
das as seguintes condições:

I -limite de financiamento: 100% do valor da terra
nua e das benfeitorias úteis e necessárias~

II - prazo de financiamento de até 25 anos, com
2 de carência;

ITl- valor a ser financiado mediante avaliação da
Exatoria Estadual.

Art. 102. O pagamento do financiamento será feito
em parcelas anuais e sucessivas, que terão índice de
reajuste idêntico ao do preço mínimo da cultura agrícola
predominante da exploração da terra adquirida.

SEÇÃO U
Da Habitação para o Trabalhador RoraI

Art. 103. Fica criado o Sistema Financeiro de Habi
tação para o trabalhador rural, e ao produtor rural em
regime de economia familiar, integrando o sistema na
cional de crédito rural.

Art. 104. As cooperativas de crédito rural terão
condições iguais às demais instituições financeiras para
operarem no Sistema Financeiro de Habitação para o
trabalhador rural.

Art. 105. Os trabalhadores e produtores beneficiá
rios pelo Sistema Financeiro de Habitação serão selecio
nados pelo Conselho Municipal de Política AgríCOla.

Parágrafo único. Terão preferência ao crédito habi
tacional os que se organizarem em formas associativas
ou cooperativas <:, em especial, os assentados em área
de reforma agrária.

Art. 106. Os financiamentos destinados à habita
ção terão índices de reajuste idênticos ao do preço míni
mo da cultura predominante no Município, fixados pelo
CNPA.

Parágrafo único. Compete ainda ao CNPA estabel-
cer:

a) o limite de financiamento por beneficiário;
b) o prazo para pagamento;
c) a sistemática de amortização.
Art. 107. Sem prejuízo de outras fontes para o Sis

tema Financiero de Habitação para o trabalhador rural,
constituirão recursos:
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I -10% do Fundo Nacional de desenvolvimento Ru
ral'

i! - parcelas do Crédito Rural a serem estabelecidas
pelaCNPA;

III - dotação orçamentária da União, Estados e Mu
nicípios~

IV - depósitos captados pela Caderneta Rural;
V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço reco

lhido para os trabalhadores rurais.

SEÇÃO IH
da Irrigação, da Eletrificação

e Da Telefonia Rurais

Art. 108. Compete ao Poder Público implementar
a política de eletrificação, irrigação e telefonia rurais
com a participação dos produtores rurais, cooperativas
e outras entidades associativas.

Art. 109. A construção de barragem hidroelétrica
deverá prever em seus projetos o aproveitamento da
água represada para a irrigação rural das propriedades
contíguas.

Art. 110. O Poder Público incentivará prioritaria
mente:

I - as atividdes de eletrificação, telefonia e irrigação
rurais de cooperativas, pelo financiamento, assistência
técnica e fixação de tarifas de compra e venda destes
serviços, compatíveis com os custos de prestações dos
mesmos;

11 - a construção de pequenas centrais hidrbelétricas
e termoelétricas por cooperativas ou outras formas asso
ciativas;

UI -programas de reflorestamento para fins ener
géticos.

Art. 111. O POder Público estabelecerá medidas
prioritárias específicas para a política de irrigação, com
a afetiva participação do setor agropecuário, com vistas
a dinamizar o processo de planejamento e formulação
de programas e projetos de irrigação, notadamente atra
vés:

I - do aporte de recursos destinados a créditos de
investimento e custeio para a agricultura irrigada;

II - do apoio à criação de patrulhas mecanizadas
uo sentido de implantar projetos de irrigação;

lU - do incentivo ao desenvolvimento de máquinas
c equipamentos adequados à agricultura irrigada.

Parágrafo único. O CNPA implantará projetos es
pecíficos para áreas historicamente carentes de recursos
hídricos, preferencialmente em forma cooperativa, para
estímulo à produção de alimentos básicos para o mero
cado interno.

CAPÍTULO VII
Do Conselho Nacional da Política Agrícola

Art. 112. Fica instituído o Conselho Nacional de
Política Agrícola - CNPA -, que será composto por
22membros, sendo 11 do Poder Público, a saber: Minis
tério da Agricultura, que o presidirá, Ministério da Fa
zenda, Ministério do Planejamneto, 3 representantes
do Congresso Nacional e 1 Secretário da Agricultura
de cada região geográfica e 11 da iniciativa privada,
a saber: 2 representantes da Contag, 2 representantes
da CNA, 1 representante do Sistema Cooperativista
de cada região geográfica, e 2 representantes da Asso
ciação Nacional dos Consumidores.

§ l' A representação do Congresso Nacional dar
se-á por dois parlamentares da Comissão de Agricultura
da Câmara dos Deputados e um Senador da Comissão
de Agricultura do Senado Federal.

§ 2' O CNPA será constituído de Conselhos, um
em cada Estado, Distrito Federal e unem cada Muni
cípio, criados, uma vez assegurada a pariedade, com
características semelhantes às do Conselho Nacional.

Art. 113. Compete ao CNPA decidir:
I - o planejamento agrícola;
II - a fixação dos preços e a política de comercia

lização, de armazenagem, dos estoques, da agroindus
trialização, das importações, das exportações e do abas
tecimento interno;

IH - a priorização da pesquisa e da tecnologia, da
assistência técnica e da extensão rural;

IV - a divulgação da informação agrícola;
V -o estabele,cimento da política de aplicação dos

recursos do Crédito Rural, Crédito Fundiário, Crédito
Habitacional e do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Rural, obedecida esta lei;
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VI - a fixação de seu orçamento anual;
VII - a criação de seu regimento interno;
VIIl- a definição das quotas dos produtos de expor

tação para garantir o abastecimento interno;
IX - a determinação dos produtos de alimentos bási

cos incluindo, entre outros: trigo, feijão, milho, arroz,
carnes, leite. mandioca e hortifrutigranjeiros;

X - a definição da reserva dos alimentos básicos para
garantir o abastecimento interno, atedendo a regiona
lização. hábitos alimentares, níveis tecnológicos e o zo
neamento agrícola;

XI - formulação da Política Nacional de Irrigação
c Drenagem.

Art. 114. O CNPA será assessorado por Câmaras
Técnicas de caráter permanente e temporário de acordo
com a necessidade dos serviços criados para cada setor
das atividadcs agropecuárias, integradas por técnicos
indicados pelo CNPA, cujas atividades serão exercidas
sem ônus para os cofres públicos.

Art. 115. A Secretaria Executica do CNPA será
exercida pela secretaria Geral do Ministério da Agri
cultura e terá suas funções definidas no Regimento In
terno.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Transitórias

Art. 116. O Seguro Agrícola deverá ser implemen
tado no prazo de um ano.

Art. 117. Enquanto não for implementado o Segu
ro Agrícola, a atividde agrícola continua assegurada
através do Programa de Garantia de Atividades Agro
pecuárias - PROAGRO.

Art. 118. Ficam extintos os seguintes fundos:
a) Fundo Agroindustrial de Reeonversão - FU-

NAR; .
b) Fundo de Consolidação e Fomento da Agricultura

Canavieira;
c) Fundo do Estímulo Financeiro ao Produtor Rural

- FUNFERTIL;
d) Fundo Federal Agropecuário;
e) Fundo Florestal;
f) Fundo Geral para Agricultura e Indústria - FU

NAGRI;
g) Fundo Nacional de Refinanciamento Rural;
h) Fundo de Recuperação da Agroindústria Cana

vieira;
i) Fundo para o Desenvolvimento da Pecuária 

FUNDEP; e
j) Fundo de Desenvolvimento Rural - FDR.
Parágrafo único. Os recursos destes fundos serão

revertidos ao FNDR.
Art. 119. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 120. Revogam-se as disposições em contrário..
Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Depu

tado Victor Faccioni

Justificação

A Fecotrigo - Federação das Cooperativas de Trigo
e Soja do Rio Grande do Sul Ltda., entidade que con
grega 76 cooperativas e um universo de mais de 228
mil famílias de produtores rurais associados, sentindo
a importáncia de sua participação e a responsabilidade
que lhe cabe nesta hora histórica para a agricultura
brasileira, ao longo de vários meses promoveu um am
plo e democrático debate sobre os pontos básicos que
devem nortear a nossa futura Lei Agrícola, que deverá
ser votada pelo Congresso Nacional até o próximo dia
5 de outubro, conforme determina o art. 50 das Dispo
sições Constitucionais Transitórias.

O resultado de todo esse esforço tomou forma e con
substanciou-se no texto de um Anteprojeto de Lei Agrí
cola, que apoiamos e cndossamos integralmente, sub
metendo-o à consideração da Câmara dos Deputados.
com algumas alterações que introduzimos nos artigos
40, IV: 43, parágrafo único; e com o acréscimo dos
§§ 7" c 8' do art. 37.

Essas pequenas alterações e acréscimos têm por fina
lidade compatibilizar com a referida proposta O texto
do Projeto de Lei n" 4.882/84, de minha autoria, que
"Estabelece limitação na correção monetária das opera
ções a crédito rural com base na variação dos preços
dos produtos agrícolas", que já estava pronto para a
Ordem do Dia na legislação anterior e que, em virtude

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

da Resolução n' 6 da Mesa, terá que tramitar novamente
pelas Comissões Técnicas da Casa. Objetivando prio
rizar os financiamentos do erédito rural destinados à
produção de alimentos básicos e permitindo financia
mentos a pequenos e médios agricultores sob a forma
de escambo (troca-troca) ou equivalência em produto,
esse projeto recebeu o apoio de todos os segmentos
interessados e, acreditamos, a idéia merecerá também
a atenção e o apoio dos ilustres Pares, sem prejuízo
das eventuais modificações que venham a ser fcitas.

Quanto aos demais aspectos da proposta elaborada
pela Fecotrigo, que define os objetivos e as compe
tências institucionais, prevê os recursos, estabelece
ações e instrumentos da Política Agrícola concernentes
às atividades agropecuárias, florestais, pesqueiras e
agroindustriais, optamos por transcrever a justificativa
apresentada pelo Sr. Odacir Klein, Presidente e pelo
Sr. Rui Polidoro Pinto, Vice-Presidente da entidade,
que sintetiza com clareza e objetividade todo um elenco
de questões da mais alta importância:

"UMA LEI AGRÍCOLA PARA TODOS"

"A futura Lei Agrícola não pode ser vista apenas
sob a ótica da agricultura, mas tem a obrigação de inse
rir-se dentro da perspectiva global do desenvolvimento
sócio-econômico da Nação.

Esta postura comandou todo o processo de discussão
e elaboração do Anteprojeto de Lei Agrícola que o
Sistema Fecotrigo, composto por um universo de 228
mil produtores associados, vem agora submeter à apre
ciação dos Senhores Parlamentares, que têm a responsa
bilidade de, segundo determina a Constituição, dotar
o País de uma legislação para a agricultura até O dia
5 de outubro.

O presente projeto resultou de meses de discussão
com nosSOS agricultores e suas famílias, com dirigentes
e técnicos das cooperativas, e teve também a preocu
pação de buscar nos projetos de outras entidades o
que de melhor eles contêm.

Nele, afirmamos nossa convicção nas potencialidades
do Brasil que, sem desconhecer a importância da matriz
industrial e da necessidade de seu crescimento e fortale
cimento, reconheça e dê prioridade à agricultura como
atividade capaz de rcspondcr a curto.prazo aos grandes
desafios nacionais.

Alicerçamos a nova Lei Agrícola em três aspectos
principaiS:
1. Proteção ao prodntor

A primeira garantia que a Lei Agrícola deve trazer
é a proteção da renda do setor primário, através de
preços mínimos, crédito, seguro agrícola, pesquisa c
assistência técnica, comercialização e planejamento, en
tre outros mecanismos_ A agroindústria nas mãos do
produtor é também instrumento indispensável para as
segurar a quem prodnz um resultado maior em sua
atividade produtiva, reduzindo os lucros da interme
diação.
2. Proteção ao consumidor

A agricultura deve ser compreendida na sua função
social: a produção de alimentos para o mercado interno
deve ser um dos imperativos primeiros a disciplinar
as políticas emanadas da nova Lei. Neste sentido, o
crédito, a política de estoques. de importação e expor
tação, de armazenagem e abastecimento, devem banir
da nova Lei todo e qualquer indício de corporativismo
ou privilégio, atendendo as necessidades de toda a po
pulação e os mais altos interesses do País.
3. Disciplinamento do papel do Estado

Nem o estatismo exacerbado nem o liberalismo extre
mado: o que propomos é o regramento da atuação do
Estado (Governo) que ponha fim ao autoritarismo tec
no burocrático através da criação de um Conselho Na
cional de Política Agrícola - CNPA - com poder
decisório para traçar as políticas de curto, médio e longo
prazos, garantidoras da estabilidade da produção agrí
cola.

Tal Conselho, com participação paritária entre pro
dutores, consumidores e Governo, tendo também re
presentação do Congresso Nacional. será o fórum maior
para a tomada de decisões que possibilitarão transfor
mar em realidade a grande potencialidade agrícola na
cional, servindo a todos e impulsionando a. economia.

Enfim, buscamos uma Lei Agrícola para o Brasil,
que vise ao desenvolvimento global da propriedade ru-
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ral, ao invés de estimular um ou outro produto agrícola.
Uma Lei para o produtor, não para o produto. Que
não seja seletiva, mas abrangente. Que vislumbre (I

econômico, mas não descuide do social. Que estabeleca
prioridades a partir dos mais altos interesses da Nação
brasileira, aí compreendidos o produtor no campo e
o trabalhador na cidade."

Dadas essas razões, submetemos a presente proposta
ao exame do Congresso Nacional, que se soma ao esfor
ço empreendido com o objetivo de conquistarmos final
mente uma legislação adequada e condizente com as
necessidades de nosso setor primário.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Deputa
doVictor Faccioni.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXAD,4
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTVLOVII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO III
Da Política Agrícola e Fundiária

E da Refonna Agrária

Art. 187. A política agrícola será planejada e exe
cutada na forma da lei, com a participação efetiva do
setor de produção, envolvendo produtores e trabalha
dores rurais, bem como dos setores de comercialização,
de amazenamento e de transportes, levando em conta.
especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção

e a garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e· à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural:
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação Tllral e izTigação:
,VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 10 Inclucm-se no planejamento agrícola as ativi

dades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e flo
restais.

§ 2" Serão compatibilizadas as ações de política
agrícola e de reforma agrária.

DECRETO-LEI N' 73
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sõbre o Sistema Nacional de Seguros Pri.
vados, regula as operações de seguros e resseguros
e dá outras providências.

CAPÍTULO III
Disposições Especiais Aplicavéis ao Sistema

Art. 17. O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural
será constituído:

aI dos excedentes do máximo admissível tecnicamen
te como lucro nas operações de seguros de crédito rural,
seus resseguros c suas retrocessões, segundo os limites
fixados pelo CNSP;

b) dos recursos previstos no art. 28 deste decreto-lei;
c) por dotações orçamentárias anuais, durante dez

anos, a partir do presente decreto-lei, mediante o cré
dito especial necessário para cobrir a deficiência opem
cional do exercício anterior.
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PROJETO DE LEI
No 3.687, DE 1989

(Do Sr. Gerson Marcondes)

Dispõe sobre a liberação de operação de câmbio
manual e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção, de Eeonomia, Indústria e Comércio. e de Fi
nanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" É permitida a todos os Bancos nacionais,

9ue operem em Câmbio, a atividade de compra e venda
de moedas estrangeiras, mediante operações de câmbio
manual.

Art. 2" O Poder Executivo baixará, dentro de 60
(sessenta) dias, contados da publciação desta lei, o com
petente decreto, fixando os devidos critérios dc opera
cionalização do câmbio manual, que estabelecerão, ba
sicamente:

I':"" Os limites quantitativos das operações de Com
'pra e Venda em balcão, de moedas estrangeiras, nos
termos da autorização estabelecida por esta lei;

II - As garantias que deverão ser prestadas pelos
]3ancos operadores em Câmbio Manual, visando a segu
rança operativa do sistema;

III - As normas básicas de fiscalização das operações
respectivas;

IV - As exigências formais para expedição, em favor
dos Bancos interessados, das respectivas Licenças Espe
ciais para Operação em Câmbio Manual.

Art. 3' As transgressões às normas regulamentares
aplicáveis às operações permitidas por esta lei, sujei
tarão o Banco responsável à cassação da Licença Espe
cial para Operação em Cllmbio Manual, sem prejuízo
de multa, no valor de 100% (cem por cento) da respec
tiva operação, justificadamente aplicáveis pelo Ministro
da Fazenda, assegurada ampla defesa ao transgressor.

Art. 4' Esta lei entrará em vigor dentro de 60 (ses
s'rnta) dias da data de sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

As atividades de administração de reservas cambiais
do País, bem como a fiscalização das operações de Câm
bio, constituem pressuposto de competência da União
a teor do disposto no art. 21, VIII, da Magna Carta:
da mesma forma como, à União compete, privativa
mente, legislar sobre a política de câmbio que o País
adotará, fixada tal competência no art. 22, inciso VII,
da mesma Cosntituição.

l?entro, pois, dessas enunciações permissíveis, consti
t\lClOnalmente regradas, é que o projeto ora ,justificado
sc enquadra, visando a liberar as operações de Compra
e Venda de moeda estrangeira através da Rede Bancária
nacional, autorizada assim a operar em Câmbio Ma
nual. Trata-se, na espécie, de vir o Congresso Nacional
a exercer uma competência que é, ademais, concorrente
como o Poder Executivo.

Estabelecidos tais parâmetros, cumpre salientar que
o presente projeto de lei. ao autorizar toda a Rede
Bancária Nacional a operar no chamado "Câmbio Ma
nual", visa a submeter as operações de Compra e Venda
em bal~ão, de moeda estrangeira, ao salutar regime
da legahdade e do ordenamento juridico, com a inevi
tável extinção do famigerado "câmbio negro", ou "câm
bio paralelo", que tipificam uma das mais absurdas c
inadmissíveis práticas, correntes em nosso País.

Não tem sentido que o Brasil continue na contramão
da História, a fingir que o atual regime de câmbios
oficiais atende às suas necessidades e realidades mone
tárias, embora o mercado negro seja apregoado como
prática usual e suas cotações, publicadas amplamente
por toda a média, escrita e televisada, constituam prova
acabada da hipocrisia governamental, a qual, quando
lhe convém, açnla a Polícia Federal aos "doJeiros".
estabelecidos em seus habituais escritórios, de onde ma:
nipulam milhões e milhões de divisas estrangeiras, a
dano da Economia Nacional.

Urge, pois tornar a compra e venda em balcão, de
moedas estrangeiras, uma atividade legalmeute permi
uda e regrada, que se processe no âmbito próprio dos
estabeleCimentos bancários, sede adequada ao desen
volvimento de operações cambiais, sob a fiscalização

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

das autoridades fazendárias e monetárias competentes.
e com as garantias mínimas necessárias á saúde e vitali
da~e do sistema.

Sala das Sesões , - Gerson Marcondes, De-
putado Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.. ·· ....·.. ··· ........ ······:r(iüio·iú· ...... ··
Da Organização do Estado

u~ •••• •••••••••• •••••••• .

CAPÍTULO II

Da União

~rt. 21. Compete á União:

VIII - administrar as reservas cambiais do País e
fisc"llizar as operações de natureza financeira, especial
mente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como
as de seguros e de previdência privada;

Art. 22. Compete privativamente á União legislar
sobre:

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transfe
rência de valores;

PROJETO DE LEI
N" 3.691, DE 1989

(Do Sr. Paulo Ramos)

Dispõe sobre a contagem recíproca do tempo de
serviço para o militar das Forças Armadas.

(Às Comissões de Constitnição e Justiça c Reda
ção; de Defesa Nacional; e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O inciso I do art. 137 da Lei n' 6.680, de

9 de dezembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte
reda!ião:

"I - tempo de serviço público federal, estadual
ou municipal ou em atividades vinculadas ao regi
me da Lei n'3.807, de 26 de agosto de 1960, ptes
tado pelo mihtar anteriormente a sua incorporação,
matricula, nomeação ou reinclusão em qualquer
qrganização militar." .

Arf. 2' O art. 137 da Lei n' 6.680, de 9 de dezembro
de 1980, passa a vigorar acrescido de um § 5' com a
seguinte redação:

"§ 5' O militar que deixe o serviço ativo e passe
a ser segurado do Instituto Nacional de Previdência
Social (INPS) e já houver realizado 60 (sessenta)
contribuições mensais terá computados para todos
os benefícios previstos na Lei n' 3.807, de 25 de
agosto de 1960, com as alterações posteriores, res
salvado o disposto no art. 6' da Lei n' 6.225, de
14 de julho de 1975, o tempo de serviço militar."

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará o dispos
to nesta lei 90 dias após sua publicação.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Procura-se através da proposta corrigir uma situação
de desigualdade existente no serviço público. Se os de
mais trabalhadores podem computar o tempo de serviço
prestado à atividade pública, quando se aposentam no
regime privado, se pode ele também computar o tempo
prestado à atividade privada, quando se aposenta no
regime público, por que não poderá o militar ser con
templado com as duas situações?
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É uma lacuna que o presente projeto pretende cor
rigir.

São as nossas .justificações.
Sala das Sessões, de de 1989. - Depu-

tado Paulo Ramos.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEI N' 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Estatuto dos Militares

···· .. ········· ..······· ..··;:tTüi::ü·iv·......····· ....·..······...
Das Disposições Diversas

CAPÍTULO IV

Do Tempo de Serviço

Art., 137. "Anos de serviço" é a expressão que de
signa d tempo de efetivo serviço a que se refere o artigo
anterior. com os seguintes acréscimos:

I - tempo de serviço público federal, estadual ou
municipal, prestado pelo militar anteriormente à sua
incorporação, matrícula, nomeação ou reinclusão em
qualquer organização militar;

11""':1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo
de efetivo serviço prestado pelo oficial do Corpo, Qua
dro ou Serviço de Saúde ou Veterinária que possuir
cur.o universitário até que este acréscimo complete o
total de anos de duração normal do referido curso,
sem superposição a qUfllquer tempo de serviço militar
ou público eventualmente prestado durante a realização
deste 11leSmO curso;

IH - tempo de serviço computável durante o período
matricbJado como aluno de órgão de formação da re
serva;

IV - tempo relativo a cada licença especial não goza
da, contado em dobro;

V - tempo relativo a férias não gozadas, contad.o
em dobro;

VI~ tempo de efetivo scrviço passado pelo militar
nas guarnições especiais e contado na forma estabe
lecida em regulamento, assegurados, porém, os direitos
e vantalgens dos militares amparados pela legislação vi
gente na época.

§ 1~ Os acréscimos a que se referem os itens I, lII
e VI serão computados somente no momento da passa
gem do militar à situação de inatividade e para esse
fim.

§ 2° Os acréscimos a que se referem os itens n,
IV e V serão computado& somente no momento da
passag~m do militar à situação de inatividade e, nessa
situação, para todos os efeitos legais, inclusive quanto
à percepção definitiva de gratificação de tempo de servi
ço, res~alvado o disposto no § 3'·' do artigo 101.

§ 3' , O disposto no item II aplicar-se-á, nas mesmas
eondições e na forma da legislação específica, aos pos
suidores de curso universitário, reconhecido oficialmen
te, que vierem a ser aproveitados como oficiais das
Forças Armadas, desde que este curso seja requisito

.essencial para seu aproveitamento.
§ 4" Não é computável para efeito algum. salvo para

fins de indicação para a quota compulsória, o tempo:
a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não,

em licença para tratamento de saúde de pessoa da fa
'. mília;

b) passado em licença para tratar de interesse parti
cular;

c) passado como descrtor;
d) decomdo em cumprimento de pena de suspensão

do exercício do posto, graduação, cargo ou função por
sentença transitada em julgado; e

e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da
liberdade, por sentença transitada em julgado, desde
que não tenha sido concedida suspensão condicional
de pena, quando, então, o tempo correspondente ao
período da pena será computado apenas para fins de
indicação para a quota compulsória e o que dele exce
der, pa~a todo~ os efeitos, caso as condições estipuladas
na sentença nao o Impeçam.
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PROJETO DE LEi
N9 3.695, DE 1989

(Do SI. Juarez Marques Batista

Institui o ensino ambiental nas escolas de 1', 2'
e 3' GrauS.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; e de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.)

O Presidente da República faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica instituído o ensino ambiental nas esco
las de 1',2' e 3' Graus.

Art. 2' Os órgãos competentes adaptaráo o conteú
do programático e a carga horária da disciplina nas
diversas séries, visando a formação da consciência eco-o
lógica em todo o País.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

É ponto pacífico que a educação constitui prática
essencial a todas as culturas e em todos os tempos.
Não é menos exato que a edtTcação seja uma institução
estratégica de toda civilização a~ançada!

A Educação Ambiental representa na prática, um
expediente através do qual, podemos inibir os maus
hábitos da agressão à natureza!

Cumpre separar a agressão ecológica perpetrada por
interesse, (como na matança indiscriminada e clandes
tina de animais por suas peles) da pressão ou desgaste
consumados por ignorância. No primeiro caso o agres
sor há que ser reprimido; Fiscalizado! Mas nO segundo
- da agressão por ignorância - a educação ambiental
tem decisivo papel a desempenhar..

Que se reconheça entretanto, existir um denomina
dor comum nos dois casos: o egoísmo. Mas também
neste aspecto, a educação ambiental tem seu espaço
e função - pois ao egoísmo casado com o interesse
se pode contrapor, por via da educaçáo aplicada ao
ambiente, o patriotismo! E o patriotismo, em forma
de respeito ecológico, constitui uma das mais produndas
e significativas formas de sentimento nacionalista!

A Constituição Federal (art. 225, § 1', VI) prevê
a promoção da educação ambiental em todos os níveis
de ensino.

Urge, pois, iniciar pela criança de hoje o desenvol
vimento da consciência ecológico-a,nbiental, antes que
a natureza seja apenas uma lembrança nas gravuras.

É preciso conhecer, entender e respeitar as leis da
natureza que regem a interdependência existente entre
os elementos vivos, com funções específicas e insubs
tituíveis.

É necessário conhecer as condições da bioestrutura
do solo e o regime plurio-climatológico.

A mata, desempenha o papel de termostato da natu
reza.

O desmatamento irracional indiscriminada e não sele
tivo, sem o reflorestamento obrigatório, é prática con
denável e inaceitável, já que causa a erosão, o assorea~

mento dos rios e o empobrecimento do solo, cuja recu
peraçáo sÓ será possível com pesados investimentos e
ao longo do tempo.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1989. - Depu
tado Juarez Marques Batista.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO 'DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 225\" Todos têm direito ao meio ambiente eco
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
I!(Jder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ l' Para assegurar a efetividade desse direito, in
cumbe ao Poder Público.
............................................. .- .

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

VI - promover a educação ambiental em todos os
níveis de ensino e a conscientização pública para a pre
servação do meio ambiente.

PROJETO DE LEI N' 3.704, DE 1989
(Do SI. Henrique Eduardo Alves)

Assegura o direito à aposentadoria especial aos
empregados na indústria da cerâmica e dá outras
providências.
. (Anexe-se ao Projeto de Lei n' 270/87.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É considerada insalubre a atividade profis

sional desenvolvida pelos trabalhadores na indústria da
cerâmica.
. Art. 2' Aos trabalhadores de que trata o artigo an
terior é assegurado o direito à aposentadoria especial,
após 25 (vinte e Cinco) anos de serviço

Art. 3' Os encargos decorrentes desta lei onerarão
as fontes de receita de que trata o art. 69, da Lei n'
3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Os trabalhadores que exercem suas ativklades na in
dústria da cerâmica estão sujeitos, constantemente, a
condições de insalubridade pois militam sob sol e chuva,
subordinados, ainda, a drásticas mudanças de tempera
tura, que é elevadissima na proximidade dos fornos.

Como outras atividades sujeitas à intempérie, os em
pregados em questão ficam com suas energias exauridas
precocemente, sendo justo, por conseguinte, que te
nham direito à aposentadoria especial, após vinte e cin
co anos de atividade.

É esse o objetivo desta proposição que, em obser
vância a disposição constitucional, indica a fonte de
custeio total da benesse previdenciária em tela.

Sala das Sessões, 14-9-89. - Deputado Henriqne
Eduardo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Lei Orgânica da Previdência Social

........................................................................

TÍTULO IV
Do Custeio

CAPíTULO I
Das Fontes de Receita

Art. 69. O custeio da Previdência Social será aten·
dido pelas contribuições:

I - dos segurados empregados, avulsos, temporários
e domésticos, na base d~ 8% (oito por cento) do respec
tivo salário-de-contribuição, nele integradas todas as
importâncias recebidas a qualquer título;

II - dos segurados de que trata o § 2' do art. 22,
em percentagem do respectivo vencimento igual à que
vigorar para o Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, com o acréscimo de 1% (um
por cento), para o custeio dos demais benefícios a quem
fazem jus e de 2% (dois por cento) para a assistência
patronal;

III - dos segurados autônomos, dos segurados facul
tativos e dos que se encontrem na situação do art. 9',
na base de 16% (dezesseis por cento) do respectivo
salário-de contribuição;

IV - dos servidores de que trata o parágrafo único
do ar!. 3', na base de 4% (quatro por cento) do respec-
tivo salário-de-contribuição; .

V - das empresas, em quantia igual à que for devida
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam
os itens II e IlIdo art. 5', obedecida, quanto aos autôno
mos, a regra a eles pertinente;

VI - dos estados e dos municípios, em quantia igual
à que .for devida pelos servidores de que trata o item
IV deste artigo;
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VII - da União, em quantia destinada a custear
as despesas de pessoal e de administração geral do Insti
tuto Nacional de Previdência Social- INPS, do Insti
tuto Nacional de Assistência Médica da Previdência
Social- Inamps e do Instituto de Administração Finan
ceira da previdência e Assistência Social - lapas, bem
como a cobrir eventuais insuficiências financeiras verifi
cadas na execução das atividades a cargo do Sistema
Nacional de Previência e Assisténcia Social - Sinpas.

"§ l' A empresa que se utilizar de serviços de traba_
lhador autônomo' fica obrigada a reembolsá-lo, por oca
sião do respectivo pagamento no valor correspondente
a 8% (oito por cento) da retribução a ele devida até
o limite do seusalãrio-de-contribuição a ele devida até
o limite do seu salário-de-contribuição, de acordo com
as normas previstas no item I deste artigo.

§ 2' Caso a remuneração paga seja superior ao va
Iar do salário-de-contribuição, fica a empresa obrigada
a recolher no Instituto Nacional de Previdência Social
a contribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença

·entre aqueles dois valores.
§ 3' Na hipótese de prestação de serviços de traba

lhador autõnomo a uma só empresa, mais de urna vez
durante o mesmo mês, correspondendo assim a várias
faturas ou recibos deverá a empresa entregar ao segu
rado apenas o valor correspondente a 8% (oito por
cento) do seu salário-de-contribuição, uma só vez. A
contribuição de 8% (oito por cento) correspondente
ao excesso será recolhida integralmente ao Instituto
Nacional de Previdência Social pela empresa.

§ 4'· Sobre o valor da remuneração de que tratam
os parágrafos anteriores, não será devida nenhuma ou
tra das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacio
nal de Previdência Social.

§ 5' Para os efeitos dos § 2' e 3' a remuneração
total paga em cada mês só será considerada até vinte
vezes o maior salário mínimo vigente no País."

§ 6' Equiparam-se a empresa,· para fins de previ
dência social, o trabalhador autônomo que remunere
serviços a ele prestados por outro trabalhador autôno
mo, a cooperativa de trabalho e à sociedade civil, de
direito e de fato, prestadora de serviços, o empregador
doméstico, bem corno a missão diplomática estrangeira
no Brasil e o membro desta missão, em relação aos
empregados admitidos a seu serviço."

PROJETO DE LEI
N~ 3.706, DE 1989

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves

Assegnra a percepção do adicional de pericnlo
sidade aos eletricistas e demais trabalhaodres que
especifica.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 882/88.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É assegurado aos eletricistas e auxiliares em

obras de alta tensão, assim como aos trabalhadores em
obras civis no subsolo, em fundações profundas ou suba
quáticas, o direito à percepção do adicional de periculo
sidade de que trata o § l' do art. 193, da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'
5.542, de l' de maio de 1943.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, conside
ram-se obras civis no subsolo, as realizadas elh galerias
pluviais e subterrâneas; e, fundações profundas, as fei
tas em tubulações a céu aberto e a ar comprimido.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Conquanto o art. 193, da Consolidação das Leis do
Trabalho prescreva que são consideradas atividades ou
operações perigosas aquelas que, por sua natureza on
métodos de trabalho, impliquem em contacto perma
nente com inflamáveis ou explosivos em condições de
risco acentuado, é notório que várias atividades profis
sionais perigosas não foram, ainda, enquadradas dentre
as que fazem jus ao adicional de periculosidade.

Tal situação decorre em função de omissão do Minis
tério do Trabalho, e vem provocando prejuízos de mon

. ta aos trabalhadores respectivos.
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É o caso, especificamente, dos eletricistas e auxiliares
de obras de alta tensão e aos trabalhadores em obras
civis no subsolo, em fundações profundas ou subaquá
ticas, que estão expostos, constantemente, aos riscos
de desabamentos e choques elétricos.

Por conseguinte, o objetivo precípuo desta propo
sição é assegurar, aos trabalhadores em questão, o direi
to ao adicional de periculosidade, na base de trinta
por cento sobre o respectivo salário.

Em se tratando de providência de justiça, temos plena
convicção de seu acolhimento.

Sala das Sessões, quatorze de setembro de 1989. 
Deputado Henrique Eduardo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N' 5.452
DE l' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

TÍTULO II
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO V
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

SEÇÃO XIII
Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 193. São consideradas atividades ou opera
ções perigosas, na forma da regulamentação aprovada
pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natu
reza ou método de trabalho, impliquem o contato per
manente com inf1am:iveis ou explosivos em condições
de risco acentuado.

§ l' O trabalho em condições de periculosidade as
segura ao empregado um adicional de 30% (trinta por
cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes
de gratificações, prêmios ou participações nos lucros
da empresa.

JF~OJETO DE LEI
rI' 3.711, DE 1989

(Do SI. Gerson Marcondes)

Dispõe sobre a iimitàção de lucros de entidades
que enumera, proíbe a venda de "carnets" de sor
teio e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 982/88.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É fixado em doze por cento ao ano (12%)

o limite dos juros reais, incidentes sobre operações fi
nanceiras, direta ou indiretamente referidas à concessão
de crédito, pelos estabelecimentos bancários autoriza
dos a funcionar em todo o território nacional.

Art. 2' As operações de crédito que eventualmente
vencerem juros reais superiores aos estabelecidos no
artigo anterior,. ficarão sujeitas, no quc ultrapassar
aquele limite, à cobrança de até 500% do valor exce
dente, a título de multa, aplicável ao infrator mediante
processo administrativo, respeitada ampla defesa.

Art. 3" Constitui crime de Usura, punível com a
pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos
e multa, 1.000 (mil) a 1O.000(dez mil) salários mínimos
de referência:

I - Cobrar juros reais superiores a 12% (doze por
cento) ao ano, "m operações de crédito de qualquer
natureza, aí compreendidos os valores de comissões
e quaisquer outras remunerações, direta ou indireta
mente incidentes, e cassação da respectiva Carta-Pa
tente do estabelecimento transgressor, se estabeleci
mento bancário.
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li - Sonegar, por qualquer modo, a declaração ou
denúncia de juros reais superiores aos prefixados no
artigo l' desta lei, auferidos em operações de concessão
de crédito de qualquer natureza, por pessoa jurídica
ou física;

Art. 4\' Ficam proibidas, em todo o território nacio
nal, a venda ou exploração a qualquer título, de "car
nets" de sorteio, com distribuição de prêmios, ou capita
lização de prestações, revogadas todas aa Cartas-Pa
tentes expedidas para tal fim.

Parágrafo único. Constitui crime punível com a pe
na de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e
multa de 500 (quinhentos) a 15.000 (quinze mil) salários
mínimos de referência, a venda ou comercialização,
a qualquer título, de "carnets" de sorteio, com distri
buição de prêmios elou capitalização de prestações.

Arl. 5' Compete ao Departamento de Polícia Fede
ral, instaurar Inquérito Policial tendente à apuração
de responsabilidades dos crimes Tipificados nos artigos
3', inciso I e II e 4", Parágrafo Único, desta Lei.

Art. 6" É competente a justiça Federal. pelos seus
orgãos próprios, para julgar os crimes definidos nesta
Lei.

Art. 7' Esta Lei entrará em vigor na data de uma
publicação. revogadas as disposições em contrários.

Justificação

A Constituição Federal, em seu artigo 192. inciso
VIII. § 3', estabeleceu norma geral. limitando a 12%
(doze por cento) ao ano, as taxas de juros reais, na
contratação de operações de crédito, como pressuposto
de estruturação das instituições financeiras.

É medida salutar. tendente a conter a desenfreada
especulação financeira, que, malsinadamente, conta
minou o organismo nacional, como um cancer que a
tudo corroi, e que desestimula e compromete, cada
vez mais, o processo de produção.

Pretendem, alguns, que se trata de norma constitu
cional romântica, u.tópica, e de aplicação inviável. Ou
tros, negam-se a aplicá-la, à falta de regulamentação
ordinária.

Já é tcmpo de provar que os juros podem ser limita
dos. como a Constituição ordena, bastando, para tanto,
o singelo texto da Lei Ordinária, cuja aplicação caberá
ao Governo Federal implementar.

Ademais disto, e na esteira do combate à especu
lação, o projeto proibe a venda e exploração, a qualquer
título, de "carnets" de sorteio, com distribuição de prê
mios ou capitalização de prestações, erigindo a prática
à condição de figurar típica criminal.

Trata-se. por evidente. de legislação rigorosa, mas
G"C reputamos necessária ou mesmo indispensável à
restauração de nossa economia, continuamente golpea
da pelas especulações e especuladores do mais amplo
espectro.

Finalmente. dispõe o projeto quanto à competência
das autoridades policiais e judiciárias da União, para
coibir as práticas ora expungidas da legalidade.

Damos. com tais fundamentos, por devidamente jus
tificado o incluso Projeto de Lei.

Sala das Sessões, . - Gerson Marcondes,
Deputado Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

, CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VII
I!l>a Ordem Econômica e Financeira

........................................................................

CAPÍTULO IV
Do Sistema Financeiro Nacion.al

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estwtu
rado de forma a promover o desenvolvimento equili
brado do País e a servir aos interesses da coletividade,
será regulado em lei complementar. que disporá. inclu-
sive, sobre: -
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§ 3' As taxas de juros reais, nelas incluídas comis
sões e quaisquer outras remunerações direta ou indire
tamente referidas à concessão de crédito, não poderão
ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança
acima deste limite será conceituadá como crime de usu
ra, punido, em todas as suas modalidades, nos termos
que a lei determinar.

PROJETO DE LEI
N' 3.714, DE 1989

(Do Sr. Renan Calheiros)

Isenta do Imposto sobre Prodntos Indnstrializa
dos - IPI, a quisição de veículos automotores por
motoristas prof"lSsionais.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.115/88.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ficam isentos Imposto sobre Produtos In

dustrializados (IPI), os automóveis de passageiros clas
sificado~ no Código 87.02.01.03, da tabela de incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi,
quando adquiridos por motoristas profissionais que. na
data de publicação desta lei, exerçam a atividade de
condutor autônomo de passageiros. na condição de titu
lar de autorização do poder concedente, e desde que
destine/n o veículo à utilização nesta atividade, na cate
goria de aluguel (táxi).

§ l' O veículo adquirido na forma desta lei somente
poderá ser alienado decorrido o prazo de 3 (três) anos
de sua àquisição.

§ 2" O previsto no parágrafo anterior não será exigi
do em caso de sinistro que provoque a destruição total
do veículo.

Ari. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Os ni(j)toristas profissionais que exercem a atividade
de condutor autônomo, na categoria de alnguel (táxi),
prestam relevante serviço de utilidade pública.

Visando o conforto e a segurança dos passageiro~,

regulamentos municipais exigem a substituição desses
veículos de tempos em tempo. Entretanto, o alto preço
dos veíâulos automotores dificulte esta renovação, acar
retandÓ um serviço de pouca qualidade e ~m baixo
retomo financeiro- para aqueles que se dedicam a esta
atividade.

Por entender que temos necessidade de renovação
da frota nacional de táxis e melhorar as condições de
trabalho dos profissionais taxistas, foi que tom_amos a
iniciativa de elaborar a presente proposição. não fixan
do prazo para sua vigência.

Sala das Sessões, de 1989. - Deputado Re·
nJ3n Calheiros.

I2'RO.JETO DE LEI
rI' 3.715, DE 1989
(Do SI. Alceni Guerra)

lF:(;guiamenta o inciso XIX do artigo 79 da Consti..
'.C'lif.ão J<'enerai, dispondo sobre licença.pateruiliade
e clá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.008/88.)

O C(mgresso Nacional decreta:
Art.- :r' É assegurado ao trabalhador, no caso de

nascimento de filho, o direito de faltar ao trabalho por
cinco dias consecutivos, no decurso da primeira semana,
sem prf'juízo do salário ou remuneração.

~ I'! No caso de. óbito materno, durante o parto,
ou até uma semana após o nascimento do filho, havendo
sobrevivência da criança, fica assegurado ao pai o direi
to à licença de trinta dias, deduzido o período da licença
paternidade efetivamente usufruída.

§ 2" Mantidas as mesmas circustâncias do parágrafo
anterior, fica vedada a dispensa arbitrária ou sem .iusta
causa do pai, pelo período de. cento e vinte dias, a
contar da data do parto.

§ 3' . Na eventualidade de morte, doença grave ou
invalidez da mãe, a fim de providenciar o aleitaménto
do f!1'6prio filho, até que este complete seis meses de
idade, o pai teri direito. durantc a jornada de trab~lho.
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a duas'ausências especiais, diárias, com duração respec
tiva de sessenta minutos, em horário estabelecido pela
autoridade médica.

§ 4" Para perceber os benefícios de que tratam os
parágrafos anteriores, o interessado deverá apresentar
à empresa ou ao órgão competente documentos idôneos
que comprovam o impedimento da mãe c as necessi
dades do filho:

I - atestado de óbito;
11 - atestado médico;
III - certidão de nascimento.
§ 5' Conforme critério da autoridade médica, o pe

ríodo de seis meses, definido no parágrafo terceiro,
poderá ser ampliado se assim o exigir a saúde da criança.

§ 6' O pai solteiro, separado ou desquitado, que
toma sobre si a tutela de filhos ou a adoção e guarda
de menores, na idade de zero a dezesseis anos, podení
deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salá
rio, durante um dia em cada trimestre, para acompanhar
dependente ao médico e/ou dentista.

§ 7' No caso de comprovada necessidade de inter
nação clínico-hospitalar, o pai solteiro, separado ou des
quitado terá assegurado o direito de licença para trata
mento de saúde de filho legítimo, natural ou adotivo.

Art. 2' As despesas decorrentes da exccução dcsta
lei serão pagas com recursos previstos no orçamento
da seguridade social.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Sem dúvida, há uma série estensa de razões que justi
ficam nossa proposição. Algumas se alicerçam em direi
tos individuais e coletivos: outras se fundamentam em
direitos sociais, todas já reconhecidas e contempladas
pela Constituição. Vejamos algumas delas:

l'-As pesquisas demonstram que os atuais cinco
dias, determinados pelo § l'do art. l' do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, foram absorvidas,
sem qualquer dificuldade, pelas empresas;

2' - Análises estatísticas da família brasileira tam
bém evidenciam que o número médio de filhos, por
casal, foi reduzido, aproximadamando-se de 2.0. Isto
significa que o trabalhador usufruirá apenas de 10 dias.
em média, em seus 35 anos de serviço; porém terá
a oportunidade de assistir à mãe e o filho em momento
singular de suas vidas:

3' - Dados do Ministério da Saúde revelam que os
óbitos maternos, no parto em ambiente hospitalar, es
tão abaixo de 1.2/1.000. Quando ocorrem, entretanto,
e havendo sobrevivências da criança. acarretam múlti
plas c novas responsabilidades ao pai que, acometido
por sobrecarga inesperada, não terá condições de com
parecer ao trabalho e nem poderá - o que é mais
grave - perder o vínculo empregatício. Portanto, os
trinta dias de liccnça constituem o tempo mínimo para
o pai trabalhador se refazer, recompor sua família e
retornar à normalidade profissional; a manutenção do
emprego se afirma, também, como medida de justiça
capaz de propiciar ao pai trabalhador o recurso finan
ceiro necessário para novos gastos com alimentação,
roupas, médico e medicamentos destinados ao recém
nascido. Acrescente-se que, ocorrendo o desemprego,
a criança será penalizada duplamente: pela perda da
mãe c pela ausência e/ou intranqüilidade do pai;

4' - As autoridades médico-sanitárias sâo unânimes
em recomendar o aleitamento materno - pelo período
mínimo de seis meses - como principal responsável
pela sobrevivência e desenvolvimcnto sadio do recém
nascido. Com o impedimento da mãe, o pai assume
o compromisso inadiável de providenciar, diariamente,
a mãe-de-leite, ou o leite humano indispensável ao sus
tento da criança. Essa dieta alimentar, controlada por
médico pediatra, obrigará o pai a, pelo menos, duas
ausências diárias do serviço;

5' - Na sociedade brasileira contemporânea, já exis
te O pai que concilia vida profissional, afazeres do lar
e tutela dos filhos. Trata-se de um novo personagem
desta década de oitenta, que deixou para trás o ranço
da sociedade patriarcal, na qual só era aceito como
provedor da casa. Este novo homem enfrenta um desa-
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fio maior: descmpenhar novas funções como pai. Uma
delas é acompanhar os filhos às consultas médico-den
tárias~ ou a internamentos hospitalares, compromissos,
aliás. intranferíveis e que determinam a sua falta ao
serviço.

6'-É mister lembrar, ainda, que a mesma Consti
tuição Federal que estabelece a igualdade de direitos
e obrigações entre homem c mulher (Art. 5", inciso
I), já determiuou, para a gestante, não só a licença
de cento e vinte dias (Art. 7", inciso XVIII) como tam
bém a proibição de sua dispensa arbitrária ou sem justa
causa (Art. 10, inciso lI, alínea b, Ato das Disposições
Transitórias). A Consolidação das Leis do Trabalho,
dispondo sobre proteção à maternidade, assegura à mu
lher o direito de dois descansos diários, de meia hora
cada um, durante seis ou mais meses, para amamentar
seu filho (Art. 396 - CLT).

Nesse contexto. e em face das situações adversas men
cionadas, julgamos jnsta, necessária e urgente a prote
ção à paternidade, nos termos aqui pleiteada.

Estes os propósitos que nos levam a oferecer o pre
sente projeto de lei ao julgamento dos eminentes pares.

Sala das Sessões, de de 1989. - Deputado
Alceni Guerra - Deputado Adhemar de Barros Filho
- Deputado Francisco Amaral - Deputada Rita Ca
mata.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza. garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, â liberdade, à igualdade, à seguranaça
e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obri
gações, nos termos desta Constituição:

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

XVIII -licença à gestante. sem prejuízo do emprego
e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX -licença-paternidade, nos termos fixados em
lei;

ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 10. Até que seja promulgada a lei comple
mentar a que se refere o art. 7', I, da Constituição:

11 - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa
causa:

b) da empregada gestante, desde a confirmação da
gravidez até cinco meses após o parto.

DECRETO-LEI n" 5.452
DE I' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho
• a •••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••,O ,
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TÍTULO lU

Das normas especiais de tutela do trabalho

·....·........ ·.... ·.. ·.. ·CAPfTuLo·úi ..·.. ·· ....·..........·..
Da proteção do trabalho da mulher

SEÇÃO V
Da Proteção a Maternidade

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que
este complete 6 (seis) meses de idade. a· mulher terá
direito, durante a jornada de trabalho. a dois descansos
especiais, de meia hora cada um.

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho,
o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a crit~

rio da autoridade competente.

PROJETO DE LEI
N' 3.720, DE 1989
(Da Sr' Bete Mendes)

Dispõe sobre a isenção de impostos sobre a impor·
tação de equipamentos para a produção cultural.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Educação, Cultura, EspOlte e Turismo;
e de Economia, Indústria e Comércio.(

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica isenta de impostos a importação de

matéria prima, insumOS e equipamentos destinados à
produção de cinema, vídeo, artes cênicas, artes plásti
cas, fotografia e música.

Art. 2' Para ser alcançado pela isenção acima pre
vista. o projeto da produção cultural ou o exercício
da atividade cultural deverá ser previamente analisado
pelo Ministério da Cultura.

Art. 3' Regulamento a ser expedido em 60 dias a
partir da edição desta, caracterizará que materiais virão
a ser alcançados por esta lei.

Art. 4' A presente lei entrará em vigor a partir da
data de sua publicação.

Ar!. 5" Revogam-se as disposiç6es em contrário.
Nas artes plásticas, por exemplo, as criações indivi

duais sofrem discriminações e alheiamento do público,
e conseqüentemente do comprador potencial, acabando
restritas à clientela mínima e aos mecenas.

Mesmo a chamada pintura popular, exibida nas pra
ças, sofre terrivelmente com a impossibilidade de bara
tear os custos, em que de pincéis a tela O material mais
adequado é importado.

A plesma pificuldade cerca a aquisição dos equipa
mentos eletro-eletrônicos. filmes e fitas, que integram
o mercado da produção de cinema, vídeo c fotografia.

Quanto à música, desde a delicadeza na medida da
densidade e elasticidade das cordas, especialmente no
tratamento das madeiras ,e metais até a inexistência
de partiduras no mercado nacional, tudo sujeita a Cultu
ra, ou à sua realização incipiente e falha.

A isenção,.se de um lado favorecerá o realizador
naci«mal, propiciará também o interesse de elnpreen
dedores estrangeiros em conveniarem com empresas
nacionais para troca de "know-how" destinado à fabri
cação desses materiais, ora importados. e até mesmo
a instalação de unidades industriais nacionais ou estran
geiras voltadas ao setor, aqui.

De qualquer forma, a Cultura não pode prejudicar-se
e oferecer o pior resultado, por ausência de meios de
realização.

Os recursos humanos culturais em nosso pais, a sensi
bilidade e criação brasileiras são decantados universal
mente, como de primeira qualidade.

A realização brasileira só não atingi estágio superior
que a estabeleça no mesmo patamar operacional da
estrangeira por razões ITlateriais.

O presente projeto pretende facilitar os fatos para
chegar-se àquele estágio.

Essa isenção propiciará, sem dúvida:
I - Efetivo aumento.e estabilização do mercado

de trabalho, em especial na área técnica.
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2 - A necessidade de estabelecimento de indústria
para atendimento ao sctor.

3 - Inegável aumento da qualidade do produto final.
4 - Preço menor do produto final, aO consumidor.
5 - O acesso aos elementos de pesquisa, livros e

documentos estrangeiros, especificamente necessários
à elaboração dos projetos culturais.

6 - Efetiva seleção da produção cultural, que só
se beneficiará da isenção após competente triagem do
valor do projeto ou da atividade exercida pelo MinC.

A autonomia da produção cultural brasileira exige
o tratametno tributário quc aqui se preconiza, e que
espcramos, certamcnte, virá a ter a aprovação de nossos
ilustres pares.

Sala das Sessões, . - Deputada Bete Men·
des.

Justificação

A cultura precisa de facilidades para importação dos
equipamentos e insumos destinados à viabilização de
sua. produção cultural, por que o estágio já atingido
pela mesma, sofre vultuosos prejuízos, pela ausência,
ins\lficiência, precariedade e má qualidade do material
encontrado no país.

Ihfelizmente poucas são as áreas em que nossa indÚs·
triajá atingiu estágio semelhante ao da produção indus
trial estrangeira, em termos de qualidade desejável.

Com freqüência o produtor cultural brasileiro, resig
na-se a enfrentar o resultado previamente conhecido
como de qualidade inferior, o que não oferece retomo
nem a ele nem ao meio cultural, ou acaba deixando
de vez O país, para poder realizar em melhores condi
ções seu trabalho.

Dada a nossa inendentificação com a abrangência
da Cultura, a realização da atividade cultural, assim
considerada, em nível de produção (relação trabalho
resultado) ainda é incipicnte e não se pode dizcr que
essa realização, salvo honrosas exceções para confinnar
a regra tenha efetivo retorno econômico.

Sabemos entretanto que todos os projetos, efetiva
mente realizados sob condições ideiais de qualidade
e preço, fazem por merecer o aplauso da clientela. tem
sucesso e obtém lucro.

A equívoca noção de Cultura que O brasileiro em
geral tem. \eva-o a não prestigiar os eventos culturais
em qualquer nível que considera caros e elitizados. além
de, por uma certa tradição. entendê-los de "pouco ní
vc\".

PROJETO DE LEI
N9 3.722, de 1989
(Da Sr' Bete Mendes)

Dispõe sobre estabelecimento e conservação de
espaço cultural e altera a Lei n' 7.505, de 2 de
julho de 1985.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Educação, Cultura, Esporte c Turismo;
e de Finanças.)

O Congresso NacionaI decreta:
Art. l' Todos os projetos arquitetônicos de conjun

tos habitacionais deverão incluir obrigatoriamente, para
exibição c veiculação de produção cultural exclusiva
mente nacional, salas com capacidade para 300 lugares
em conjunto de até 3.000 habitantes; acima de 5.000
habitantes, salas com no mínimo 5001ugarcs_

Art. 2" As salas de que trata o artigo anterior deve
rão ser registradas no MinC, que as supervisionará
quanto à sua prescrvação e à manutenção dos seus obje
tivos.

Todos os projetos arquitetônicos de construção, re
forma física ou de equipamentos e restauração de salas
destinadas à veiculação de atividades culturais, recebe
rão os benefícios previstos na Lei n' 7.505, de 2-7-85,
cujo art. 2', inciso XII, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2' .

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas
e outros ambientes destinados a atividades artísticas
e culturais em geral.

Art. 4' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Scssões,
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Justificação

Lamcntavelmente, em nosso país e em época bem
rccente, os espaços destinados à Cultura foram relaga·
dos a plano secundário e reduzidos praticamente à sala
da família, frente à televisão ou ao rádio.

O cinema, o teatro, a ópera, o circo, a pintura e
a escultura e o livro, a despcito do desenvolvimento
industrial do país e, por isso mesmo, relativamente es
treitaram sua clientela. urna vez que esta conquanto
consciente de quanta e de boa qualidade Cultura-Arte
se faz através desses meios culturais, não encontra, com
a facilidade desejável, locais específicos onde possa vê
los e apreciá-los.

De sua vez, os realizadores culturais deseneentivados
por todas as dificuldades econômicas, financeiras. polí
ticas e operacionais a enfrentar para fazer Cultura, aca
baram por desinteressar-se da atividade e nessa frusta
ção, voltam-se para outros ramos profissionais mais
"acadêmicos", dedicando a seus projetos culturais nada
mais que o esquecímento.

Como decorrência dessa predisposição negativa, tam
bém os espaços culturais foram minguado, deixando
de ser preservados e construídos, à exceção de poucos
e/ou tradicionais espaços oficiais, os quais. entretanto,
não se atualizam cm termos de conservação.

De recente lembrança a proliferação de salas de cine
ma no período que medeou entre 1940 a 1960, quando
as mesmas constituiam um excelente investimcnto e
alto negócio, para qualquer vilarejo, por mais afastado
que fosse.

Muitas dessas salas. já antes de 40, ofereciam momen
tos musicais importantes c a dupla utilização dos cine
teatros permitia tanto a exibição de filmes, quanto a
apresentação de peças teatrais e eventos de música e
dança.

Por uma distorção, ligada à ênfase dada ao desenvol
vimento industrial propriamente dito, e ao conseqüente
e despreparado acesso de urna parcela grande da popu
lação aos chamados meios de comunicação de massa.
o Brasil afastou-se da Cultura "artesanal", que se devia
procurar e perseguir, para aproximar-se muito mais da
"enlatada" que vinha pronta, entregue em casa.

Com isso. as salas de cinema e teatro, os circos e
as bibliotecas sofreram um impacto e uma desvitalização
que praticamente levou·as ao fim.

Entretanto, ao lado dessc quadro insensível e desgas
tante, já em 1937, a 30-11-37, cditava-se o Decreto-Lei
n' 25, revelando a efetiva preocupação do poder público
com a pres~rvação e conservação de bens culturais mó
veis e imóveis, oferecendo ao interesse público predo
minância sobre esses bens. e em espírito muito mais
elevado a preservação da Cultura brasileira.

Esse decreto, conquanto marco da legislação prote
cionista no Brasil. manteve-sc mais como fortaleza do
que como soldado.

Imbuídas do seu espírito, algumas medidas de preser
va~ão cultural se concretizavam~ quanto a espaços físi
cos, mas a ênfase realmente dada foi para o espaços
guardadores de memória, isto é. mais para museus e
algumas bibliotecas.

Assim. criaram-se em 1938 o Museu da Inconfidência,
em 1940 o Museu das Missões no Rio Grande do Sul.
em 1945 o Museu o Ouro em Sabará, Minas Gerais,
em 1954 o Museu do Diamante e a Biblioteca Antonio
Torres, em 1952 o Museu Nacional de Imigração e Colo
nização em Joinville e o Museu da Abolição em Recife.

A Cultura ficara gravada e fixada nessas casas de
memória. Ótimo: mas e a realização cultural autal?
Essa foi perdendo cada vez mais espaços para apresen
tar-se, e os teatros sendo abandonados ou destruídos.

E, relativamente, esse estado de coisa pouco mudou.
Vez por outra algum abnegado apaixonado, resolve em
penhar-sc até a alma para preservar algum teatro ou
sala de Cultura. Recentemente, um exemplo gritante
dessa paixão foi oferecido por Eve Sopher, em sua cru
zada para restauração do Teatro São Pedro em Porto
Alegre, e outros esparsos movimentos que até termi
naram recebendo apoio oficial, comO foi o caso da Sala
Cecília Meirelles, no Rio de Janeiro.

No Estado de São Paulo. exceção para confirmar
a regra, a sua Secretaria de Cultura destaca, quanto
possível, a manutenção e o estabelccimento de casas
de Cultura, algumas das quais, providenciando espaços
para exibições de cinema, vídeo, teatro e dança; de
outro lado, a própria restauração do Teatro Municipal,
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sob a fiscalização do projeto de restauração pelo Conde
phaat.

Como se vê, a Arte-Cultura, precisa ter incentivada
a manutenção e o estabelecimento de espaços adequa
dos para a divulgação do que expressa, a bem de autenti
cidade da produção cultural nacional. que é a projeção
do que valemos hoje e seremos amanhã. como nação
e como país.

O presente projeto objetiva exatamente esse incen
tivo: a produção cultural tem que contar com os espaços
para mostrar-se hoje, enquanto sc realiza, a preservação
de sua memória é o passo conseqüente.

Por sua relevância, este projeto certamente contará
com a compreensão de nossos ilustres pares. de quem
esperamos a concordância para o mesmo. - Deputada
Bete Mendes.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do imposto
de renda concedidos a operações de caráter cultural
ou artístico.

Art. 2' Para os objctivos da presente Lei. no con·
cernente a doações e patrocínio, consideram-se ativi
dades culturais, sujeitas a regulamentação e critérios
do Ministério da Cultura:

XII -construir, restaurar, reparar ou equipar salas
e outros ambientes destinados a atividades artísticas
e culturais em geral, desde que de propriedade de enti
dade sem fins lucrativos;

PROJETO DE LEI
N9 3.723, DE 1989

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispõe sobre a importação, prodnção, comercia
lização e distribuição de biocida, agrotóxico ou não.

(As Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção; de Agricultura c Política Rural; e de Finanças)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Atlibiu-sc à SEMA - Secretaria Especial

do Meio Ambiente como entidade responsável pela dis
ciplina do uso de biocidas, agrotóxicos ou não, no País.
a quem se atribui por este Decreto, poderes especiais
para regulamentação do assunto em todos os detalhes
e fundamentDs tecnológicos.

Art. 2' A importação. produção. industrialização,
comercialização e distribuição de produtos químicos
considerados biocidas, agrotóxicDs ou não, deve ser sub
metida a controle tccnológico devidamente regulamen
tado pela SEMA - Secretria Especial do Meio Am
biente, de forma a proteger a sociedade de males advin
dos do uso desordenado de nocivos ingredientcs.

Art. 3' Os biocidas ou agrotóxicos, produtos im
portados, mesmo tendo seu uso autorizado no País de
origem. deverão ser estudados e sujeitos a confirmação
da Sema para importação e a comercialização no Brasil.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo máximo de 60 dias, conferindo à Sema os
poderes expressos nesta Lei.

Art. 5' Esta lei entrarã em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Jnstificação

A funçâo precípua da Sema, obviamente, é a proteção
do povo, proteção natural, por isso mesmo necessita
de medidas próprias legais que a fortaleçam no dever
primário de cumprir seu especial objetivo de estudos
detalhados dos órgãos técnicos desta Casa e a conclusão
objetiva, com a urgência que a importância do assunto
reclama.

Sala das sessões, 14 de setembro de 1989. - Depu·
tado José Carlos Coutinho.
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PROJETO DE LEI
N' 3.727, DE 1989
(Do Sr. Jorge Hage)

Dispõe sobre as sociedades cooperativas.
(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.706189)

O Congtesso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

Do Sistema Cooperativista Nacional

Art. 1" Esta lei dispõe sobre o Sistema Coopera
tivista Nacional, que abrange as cooperativas e seus
órgãos de representação, observada, em relação às ativi
dades das cooperativas integrantes do Sistema Finan
ceiro Nacional, também a legislação específica.

CAPÍTULO II

Da Natureza e Característica da Cooperativa

Art. 2'! A cooperativa é sociedade civil de pessoas,
de forma jurídica própria, não sujeita a falência, consti
tuída para a prestação de serviços aos sócios através
do exercício de uma ou mais atividades econômicas,
sem objetivo de lucro e com as seguintes características:

I - adesão voluntária;
II -número variável e ilimitado de sócios, salvo im

possibilidade de prestaçáo de serviços, obedecidos os
requisitos previstos nesta lei;

. III - variabilidade do capital social, dividido em quo
tas-partes;

IV -limitação mínima e máxima do número de quo
tas-partes por sócio, excetuada, quanto à limitação má
xima, a possibilidade estatutária de subscrição por crité
rios de proporcionalidade;

V - incessibilidade a não sócios das quotas-partes;
VI - impenhorabilidade do capital dos sócios;
VII - administração democrática, com singularidade

de votos, facultada à cooperativa central, federação e
confederação de cooperativas optar pelo critério dc pro
porcionalidade;

VIII - retorno das sobras líquidas do exercício pro
porcional às operações realizadas pelos sócios, facul
tado à assembléia geral dar-lhes outras destinações (art.
59, § único);

IX - indivisibilidade da reserva legal e do fundo de
assistência técnica, educacional e social;

X - neutralidade política e indiscriminação racial,
social e religiosa;

XI - responsabilidade do sócio limitada ao valor do
capital por ele subscrito:

XII -promoção da educação e integração coope
rativista;

XIII - igualdade de direitos entre os sócios.
Parágrafo único. A palavra "cooperativa" é de uso

obrigatório e exclusivo na denominação das sociedades
sob o regime jurídico desta lei.

CAPÍTULO III

Do Objeto e Classificação das Cooperativas

Art. 3'" As cooperativas poderão agir em todos os
ramos de atividades humanas, sendo-lhes facultado ado
tar por objeto, isolada ou cumulativamente, qualquer
gênero de trabalho, serviços ou operações.

Ar!. 4" As cooperativas são consideradas:
1- singulares, as constituídas no mínimo de 20 (vin

te) pessoas físicas, facultado aos estatutos permitir a
admissão de sociedades sem fins lucrativos e de pessoas
jurídicas que pratiquem as mesmas ou correlatas ativi
dades das pessoas físicas associadas;

II -centrais ou federações, as constituídas de3 (três)
ou mais cooperativas singulares, com os mesmos ou
diferentes abjetos, facultada a admissão de pessoas físi
cas quc não possam ser atendidas pelas cooperativas
singulares associadas;

III - confederações, as constituídas de 3 (três) ou
mais centrais ou federações, com os mesmos ou dife
rentes objetos.

Parágrafo único. As cooperativas referidas neste ar
tigo poderão filiar-se mutuamente.
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CAPÍTULO IV

Da Constituição da Sociedade Coopcrativa

SEçAo I

Do Ato Constitntivo

Art. 5" A sociedade cooperativa se constitui por
deliberação da assembléia gcral dos fundadores, cons
tante da respectiva ata ou de escritura pública.

Art. 6' O ato constitutivo conterá:
I - a denominação e sede;
11- o objeto social;
III - o nome, idade, estado civil, número e tipo do

documento de identificação, nacionalidade, profissão
e domicílio dos sácios fundadores ou, quando for o
caso. a denominação social, data dos atos constitutivos,
endereço da sede, número dos registros nos órgãos pú
blicos e o número e valor das quotas-partes subscritas;

IV - a aprovação dos estatutos;
V - os nomes dos eleitos para os órgãos de adminis

tração e fiscalização;
Parágrafo único. O ato constitutivo e os estatutos,

quando não transcritos naquele, serão assinados pelos
fundadores.

SEÇÃO II

Dos Estatutos

Ar!. 7' Os estatutos da cooperativa, respeitado o
disposto nesta lei. estabelecerão:

1-a denominação. sede, área de admissão de sócios,
prazo de duração. objeto social e fixação do exercício
social;

II - os direitos. deveres e responsabilidades, requi
sitos para admissão, permanência, suspensão e perda
da qualidade de sócios;

111 - o capital mínimo da cooperativa, valor unitário
da quota-parte, o mínimo e o máximo de subscrição
e o modo de integralização e de devolução do capital
nos casos de perda da qualidade de sócio;

IV - a forma do rateio entre os sócios das despcsas,
perdas e prejuízos;

V - a permissão ou proibição de pagamento de juros
sobre o capital integralizado, observado o disposto no
art. 15;

VI - o retorno das sobras líquidas do exercício, res
peitado o disposto no art. 2', inciso VIII;

VII - a estrutura de administração c fiscalização,
criando os respectivos órgãos com sua composição, for
ma de preenchimento dos cargos, duração da gestão,
competências e deveres próprios:

VllI- a representação ativa e passiva da sociedade;
IX - as formalidades de convocação e o quorum de

instalação e deliberação das assembléias gerais, sendo
que, nas cooperativas singulares, será ele baseado no
número de sócios;

X - o modo de sua reforma;
XI - o processo de oneração ou alienação de bens

imóveis.
Parágrafo único. Os estatutos da cooperativa deve

rão prever formas de organização de seus quadros de
sócios, de modo a permitir a efetivação de um elo de
ligação entre eles, a administração e a fiscalização, Con
tribuindo para o processo decisório administrativo 'e
assembléias e o planejamento democrático, respeitados
os princípios desta lei.

SEçAO III

Das Formalidades Complementares à Constituição

Art. 8' A cooperativa, em 30 (trinta) dias contados
da data da constituição, remeterá o ato constitutivo
e os estatutos, em 4 (quatro) vias, ao órgão estadual
ou do Distrito Federal de representação do sistema coo
perativista, que, em igual prazo, a contar do recebi
mento, após analisá-los:

I - declarará sua compatibilização com a legislação;
ou

II - fixará as exigências necessárias à compatibili
zação.

§ 1" O prazo de cumprimento das exigências não
será inferior a 30 (trinta) dias e o órgão de representaçáo
terá prazo igual ao fixado para análise do cumprimento
das exigências.

§ 2' Após os prazos do caput e do § 1" deste artigo
em manifestação do órgão de representação, presumir-
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se-á a compatibilização ou o cumprimento das exigên
cias.

§ 3" Caberá recurso ou órgão de representação na
cional do sistema cooperativista contra o parecer do
órgão local, oponível em 30 (trinta) dias de sua ciência,
que será decidido pelo órgão nacional em 30 (trinta)
dias contados da entrada do recurso em seu protocolo,

§ 4" Declarada a compatibilização do ato consti
tutivo e dos estatutos com a legislação, a cooperativa
os apresentará à Junta Comercial para arquivamento
e respectiva publicidade, a partir da qual a coopcrativa
adquire personalidade jurídica.

~ 5' A reforma dos estatutos e a fusão c dcsmcm
bramento obedecerão, no quc couber, ao disposto neste
artigo, operando efeitos apenas a partir da publicidade
dos respectivos arquivamentos,

§ 6" Para seu funcionamento, a cooperativa deverá
se filiar ao órgão oficial de representação previsto nesta
lei, tão logo arquive na Junta Comercial os documentos
de sua constituição.

§ 7" A cooperativa escolar se inscreverá no órgão
de representação para fins de cadastro.

Art. 9" O descumprimento das dcterminaçõcs con
tidas no artigo anterior implicará a responsabilidadc
principal, solidária e ilimitada dos fundadores. perante
terceiros. pelos atos praticados pela coopcrativa irregu
lar, além de outras penalizações, previstas em lei.

Parágrafo único. A responsabilidade prevista no ca·
put deste artigo somente poderá ser elidida na hipótese
da cooperativa. após sua regularização e resguardados
os interesses de terceiros, ratificar expressamente os
atos anteriores.

SEçAo IV

Das Cooperativas Escnlares

Art. 10. O ato constitutivo c os cstatutos da coope
rativa escolar, após cumprimento do art. 8" §§ 1" a 3',
serão arquivados na secretaria do estabelecimento de
ensino.

Parágrafo único. Quando a cooperativa escolar for
constituída de alunos de mais de um estabelecimento
de ensino, o ato constitutivo e os estatutos serão arqui
vados na secretaria dc cada um deles.

CAPÍTULO V

Dos Livros

Art. 11. A cooperativa deverá possuir os seguintes
livros:

I - de matrícula;
II - de presença dos sócios às assembléias gerais;
IH - de atas das asscmbléias gerais;
IV - de atas dos órgãos de administração:
V - dc atas do conselho fiscal;
VI - outros, de exigência prevista em lei e nOS esta·

tutos.
§ l' É facultada a adoção de livros de folhas soltas

e fichas e, observadas as normas legais pertinentes, de
processos mecanográficos ou eletrônicos.

§ 2' No livro ou fichas de matrícula, os sócios serão
inscritos por ordem cronológica de admissão, delc cons
tando:

a) o nome, idade, estado civil, número c tipo do
documento de identificação, nacionalidade. profissão
e domicI1io ou, quando for o caso, a denominação social.
data dos atos constitutivos, endereço da sede e número
dos registros nos órgãos públicos;

b) a data de admissão e, quando for o caso, da sus
pensão e da perda de qualidade de sócio.

CAPÍTULO VI

Do Capital

Art. 12. O capital social será dividido em quotas·
partes e~ se assim dispuscrem os estatutos, corrigível
monetanamentc.

Parágro único. A correção monetária de que trata
O caput deste artigo terá como teto o valor máximo
do índice oficialmente fixado.

Art. 13. Os estatutos poderão prever subscrição
automática de quotas-partes decorrentes de deliberação
da assembléia geral, caso em que a intcgralização se
fará espontaneamente ou mediante retenção percentual
sobrc o valor do movimento econômico dos sôcios,

Parágrafo único. Nas cooperativas em que a subs·
crição do capital for diretamente proporcional ao movi-
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merlto econômico de cada sócio, os estatutos deverão
prever sua revisão.

Art. 14. A integralização de quotas-partes poderá
ser realizada com bens, mediante prévia manifestação
da assembléia geral quanto à operação e avaliação.

Art. 15. Nos exercícios sociais em que forem apura
das sobras, a cooperativa poderá pagar juros; variáveis
até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano, que
incidirão sobre parte integralizada das quotas-partes do
capital, corrigida monetariamente, observado o dispos
to no ar!. 12.

Art. 16. A assembléia geral podcrá instituir o capi
tal rotativo, para fins específicos, estabelecendo o modo
de formação, aplicação, correção monetária parcial ou
plena, juros e requisitos para suas retiradas nos prazos
estabelecidos e nos casos de perda da qualidade de
sócio.

Da Reserva LegaI e dos Fundos

Art. 17. A cooperativa é obrigada a constituir:
I-reserva legal com o mínimo de 10% (dez por

cento) das sobras do exercício e, quando previsto nos
estatutos, com um percentual sobre o valor do movi
mcnto econômico do sócio, destinada a reparar perdas
e prejuízos e atender ao desenvolvimento de suas ativi
dades;

Il - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Socia - Fates, destinado à assistência aos sócios, em
pregados da cooperativa e seus dependentes, com:

a) o mínimo de 5% (cinco por cento) das sobras do
exercício;

b) o resultado positivo dos negócios mencionados nos
artigos 54 e 55;

e) dotação orçamentária quando fixada pela assem
bléia geral.

Parágrafo único. A assembléia geral poderá criar
outros fundos ou reservas, inclusive de equalização,
prevendo a sua formação, finalidade, aplicação e liqui
dação.

CAPíTULO VIII

Dos Sócios

Art. 18. É livre o ingresso em cooperativa, aten
didos os requisitos legais e estatutários.

§ I' As pessoas relativamente incapazes, legalmen
te assistidas, e as absolutamente incapazes, por autori
zação judicial a seus representantes legais, poderão as
sociar-se cooperativa.

§ 2' Na cooperativa-escola é livre o ingresso de me
nores em relação aos quais não haja proibição de traba
lho.

§ 3~ Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e
telecomunicações, poderá ingressar pessoa jurídica que
se localiza na respcctiva área de operações.

§ 4' O ingresso ou permanência de sácios poderão
ser restritos àqueles que estejam vinculados a uma ou
mais entidades, ou empresas, cujos empregados ou fun
cionários ativos ou inativos, sejam os únicos que tenham
requisitos estatutários para associar-se à cooperativa.

§ 5' O sócio, que for eleito diretor de cooperativa
constituída exclusivamente de empregados ou funcio
nários de uma ou mais entidades ou empresas gozará
das garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo
art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decre
to-Lei n' 5.452,4i\e l' de maio de 1943).

Art. 19. A admissão do sócio se efetiva mediante
a aprovação de seu pedido de ingresso pelo órgão de
administração e se complementa pela subscrição das
quotas-partes do capital social e a sua assinatura nO
livro ou ficha de matrícula.

Art. 20. Qualquer que seja o tipo de cooperativa,
não existe vínculo empregatício entre ela e seu sócio.

Parágrafo único. O sócio que, além da relação so
cietária, estabelecer relação e1l\pregatícia com a coope
rativa, perde o direito de participar da votação das maté
rias referidas no art. 27, I e IX e de ser votado para
os cargos de administração e fiscalização, até que sejam
aprovadas as contas do exercício em que deixou o cargo.

Art. 21. Dá-se a perda da qualidade de sácio pela:
I - demissão voluntária, que será negada somente

se o sócio tiv«r compromisso pendente com a coope
rativa ou se a mesma estiver em liquidação;

II - exclusão;
UI - eliminação.
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§ l' A exclusão do sócio será efetivada pelo órgão
de administração após a verificação de um dos seguintes
casos:

i - morte da pessoa física;
II - incapacidade civil não suprida;
III - extinção da pessoa jurídica;
IV - perda dos requisitos estatutários de ingresso

ou permanência na cooperatíva.
§ 2' No caso de morte do sócio, constará do Livro

de Matrícula o nome do inventariante.
§ 3' A eliminação, no caso de infração legal ou esta

tutária, só poderá ser aplicada pelo órgão competente
depois do sócio apresentar defesa ou se caraetcrizar
sua revelia.

§ 4' Da eliminação caberá recurso, com efeito sus
pensivo, para assembléia geral dentro de 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da comunicação.

Art. 22. A suspensão dos direitos do sócio poderá
ocorrer a seu pedido e se suas razões forem reconhecidas
pelo órgão de administração da cooperativa.

Art. 23. A responsabilidade de sócio para com ter·
ceiros, por compromisso da sociedade, só poderá ser
invocada depois de judicialmente exigida a da coope-
rativa (arts. 2', inciso XI, e 44). .

Parágrafo único . No caso de perda da qualidade
de sócio, essa responsabilidade perdurará até a apr<lva
ção das contas do respectivo exercício.

Art. 24. Sem prejuízo da participação nos resulta
dos operacionais do exercício, o sócio, quando da perda
dessa qualidade, ou seus sucessores, terão direito e~clu

sivamente á restituição do valor das quotas-partes mte
gralizadas, com o valor corrigido, se assim dispuserem
os estatutos.

Parágrafo único. Os estatutos sociais deverão fixar
formas e prazos de restituição das quotas-partes no in
tuito de garantir a continuidade do empreendimento
cooperativo.

Art. 25. É proibido às cooperativas:
I - remunerar o agenciamento de sócio;
II -cobrar prêmio, ágio ou jóia de novos sócios;
III - estabelecer restrições de qualquer espécie ao

livre exercício dos direitos sociais, ressalvado o disp.,sto
nesta lei.

CAPÍTULO IX
Da Assembléia Geral

Art. 26. A assembléia geral, convocada e instalada
de acordo com esta lei e os estatutos, tem poderes para
decidir os negócios relativos aos objetos sociais da coo
perativa e suas decisões obrigam todos os sócios, ainda
que discordantes ou ausentes.

Parágrafo único. A assembléia geral poderá tomar
conhecimento e debater qualquer matéria, mas apenas
a que constar especificamente do edital de convocação
deverá ser objeto de deliberação.

Art. 27. Compete privativamente à assembléia ge
ral:

I - tomar as contas dos administradores, deliberar
sobre o balanço geral, a demonstração de conta de so
bras e perdas e se pronunciar sobrc o relatório, o parecer
do conselho fiscal e dos auditores independentes, se
houver;

II - deliberar a respeito da destinação das sobras
apuradas ou da forma da cobertura das pcrdas e prejuí
zos, observado o disposto nos artigos 58 a 61;

III - determinar, na falta de previsão estatutária, se
O valor da correção monetária do capital social terá
incorporado, na proporção devida, à conta do capital
integralizado, dos sócios, ou lançado em reserva apro
priada;

IV - eleger os membros dos órgãos de administração
e fiscalização e fixar o valor da compensação pelos servi
ços prestados à cooperativa, vedada sua vinculação,
por qualquer forma, à participação nas sobras do exer
cício;

V - decidir sobre a integralização das quotas-partes
mediantes incorporação de bens previamente avaliados;

VI - julgarreeurso contra o ato que decretou a perda
da qualidade de sócio por eliminação;

VU - autorizar a oneração ou alienação de bens imó
veis;
• VIII - deliberar sobre a forma dos estatutos, fusão,

incorporação, desmembramento, alteração do objeto
social, moratória, operações com não sócios, partici-
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pação em sociedades nào cooperativas, dissolução vo
luntária e liquidação da cooperativa;

IX - destituir membros dos órgãos de administração
e fiscalização e, se necessário, nomear substitutos provi
sórios até a posse dos novos, que se dará imediatamente
após a proclamação dos resultados da eleição realizada
até 30 (trinta) dias contados da data da destituiçãO.

~ l' Os documentos relativos aos assuntos a serem
deliberados pela assembléia geral estarão à disposição
dos sócios pelo menos 10 (dez) dias antes da assembléia
geral.

§ 2' Qualquer sócio poderá pedir, às suas expensas,
cópias dos documentos referidos no parágrafo anterior.

Art. 28. Anualmente, nos 3 (três) primeiros meses
seguintes ao término do exercício social, a asscmbléia
geral se reunirá para deliberar sobre os assuntos relacio
nados nos incisos I a UI ou, havendo eleição, I a IV
do artigo anterior, sem prejuízo de outros que constem
do edital de convocação.

Art. 29. A convocação da asscmbléia geral será feio
ta:

I - pelo presidente, após deliberação do órgão de
administração, por maioria simples, ressalvados os ca
sos de convocação obrigatória;

II -pelo órgão de administração competente, nator
ma dos estatutos;

III - por sócios, cujo número mínimo será estabe
lecido pelos estatutos, quando o órgão de administração
não atender, no prazo de 15 (quinze) dias, pedido funda
mentado de convocação, com indicação das matérias
a serem tratadas;

IV - pelo conselho fiscal, após deliberação da maio
ria simples de seus integrantes, sempre que surgirem
motivos graves e urgentes;

V -pelo órgão de administração da central, fed~ra
ção, ou confederação, da qual faça parte a cooperatIva,
desde que haja previsão desta convocação nos estatutos
da entidade de grau superior e tenha havido solicitação
formal são atendida, dentro de 30 (trinta) dias, pelo
órgão de administração da filiada. '

VI - pelo órgão estadual de representação do siste
ma cooperativista nacional na forma nos casos previstos
nesta lei.

Art. 30. A assembléia geral será convocada com
autecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, exceto
no caso de eleições (art. 39, inciso I, mediante edital
afixado na sede e em outros locais previstos nos estatu
tos e publicado em jornal de circulação no município
sede da cooperativa ou outros meios de comunicação,
existentes no local, que permitam a necessária compro
vação de sua publicidade.

§ I' O edital, sob pena de anulabilidade da assem
bléia, conterá:

I - designação do local, dia e hora da assembléia
geral;

II - o número de sócios existentes na data da convo
cação;

lU - a matéria objeto de deliberação, que, no caso
de reforma estatutária, mencionará os dispositivos a
serem objeto de deliberação.

§ 2' A assembléia geral deverá se instalar no horá
rio fixado no edital, co1)1 a presença de mais de mctadc
dos sóciOs ou delegados, ou com qualquer número após
o intervalo de uma hora.

Art. 31. Nas cooperativas singulares, cada sócio te
rá direito apenas a 1 (um) voto, que poderá ser exercido
por seu cônjuge ou filho, desde que credenciado na
forma dos estatutos.

§ l' Os sócios relativa ou absolutamente incapazes
serão assistidos ou representados por seus pais, tutores
ou curadores.

§ 2' O voto será secreto nas e1cições para os mem
bros dos órgãos de administração e fiscalização, desde
que concorram duas ou mais chapas ou candidatos.

§ 3' No easo de concorrer uma única chapa ou so
mente um candidato para cada eargo, a assembléia geral
deliberará a respeito da forma de votação.

Art. 32. Na assembléia geral de cooperativa cen
traI, federação ou confederação de cooperativas, salvo
disposição diversa de seus estatutos, a reprcsentação
será feita pelos presidentes das cooperativas filiadas
ou seus substitutos, mediante credenciamento.
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Parágrafo único. Os sócios individuais de coope
rativa central e federação de cooperativas terão direito
apenas a I (um) voto, qualquer que seja o seu mÍmero.

Art. 33. A assembléia geral será dirigida por mesa
formada pela administração da cooperativa ou com
posta por quem a convocou, salvo disposição diversa
dos estatutos.

Art. 34. As deliberaçõcs da assembléia geral, omis
sos os estatutos, serão tomadas, no mínimo, por maioria
simples de voto dos sócios presentes, não se compu
tando os nulos e em branco.

Parágrafo único. Nos casos do art. 27, inciso VIU,
deliberações serão tomadas com a aprovação, no míni
mo, de 2/3 (dois terços) dos presentes.

Art. 35. É proibido o voto: .
I - do sócio que tcnha ingressado na cooperatIVa

após a publicação do edital de convocação;
II -dos administradores e-fiscais, relativamente às

matérias enumeradas no ar!. 27, incisos I, IV, segunda
parte e IX;

IH - do sócio que, a critério da assembléia geral,
tenha interesse individual no resultado da deliberação.

Art. 36. A ata será lavrada no livro próprio, assina
da pelos membros da mesa, por uma comissão desig
nada pela assembléia e, facultativamente, por qualquer
dos sócios presentes.

Art. 37. A aprovação sem reserva do balanço geral
e contas dos órgãos de administração exonera de res
ponsabilidade os administradores e fiscais, ressalvados
os casos de dolo, fraude, simulação ou infração da
lei ou dos estatutos.

Ar!. 38. Prescreve em 2 (dois) anos, a partir da
data 'em que a assembléia geral foi realizada, a ação
para anular suas deliberações viciadas de en:o, dolo;
fraude ou simulação, ou tomadas com vlOlaçao da leI
ou dos estatutos.

Art. 39. Os estatutos definirão o processo de elei
ções dos órgãos de administração e de fiscalização, ob
sc:rvados os seguintes requisitos:

I - convocação da assembléia geral com mínimo de
20 (vinte) dias corridos de antecedência:

II -comissão eleitoral para dirigir e controlar o plei
to;

11 - registro prévio e divulgação de candidaturas;
IV - proibição de chapas conjuntas para os órgãos

de administração e fiscalização;
V - distribnição de urnas na sede e em locais de

fácil acesso aos sócios, salvo no caso de candidatura
única:

VI - proibição do exercício de voto por correspon
dência.

CAPÍTULO X

Dos Órgãos de Administração

Ar!. 40. A administração da cooperativa competirá
a um ou mais órgãos definidos nos estatutos. respeitado
o seguinte;

I - somente sócios, pessoas físicas, poderão ser elei
tos;

II -prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos;
lU - posse dc seus membros em prazo não superior

a 30 (trinta) dias da data da eldção, sob pena de perda
dos respectivos cargos.

§ l' A ata da assembléia geal que eleger adminis
tradores contera a qualificação de cada um, o prazo
de gestão. podendo ser arquivada por extrato ou inte
gralmente na Junta Comercial.

§ 2' São inelegíveis o sócio que estabelecer relação
empregatícia com a cooperativa (ar!. 20, parágrafo úni
co),-e o administrador de pessoa jurídica que opere

• em um dos campos econõmicos ou exerça uma das ativi
dades da sociedade e seus respectivos cônjuges, bem
como as pcssoas impedidas por lei. os condenados por
crimc falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular. a
fé pública ou a propriedade.

§.3' O cônjuge, ascendetes, descendentes e colate
rais até o 3' (terceiro) grau, por consagüinidade ou
afinidade, não podem compor os órgãos da adminis
tração.

§ 4" Além das demais sanções legais por violação
dos dispositivos constantes dos dois parágrafos anterio
res, responderá o infrator com a devolução dos valores
recebidos a título de compensação por serviços presta-
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dos à cooperativa, corrigidos monetariamente e acres
cidos de juros moratórios.

Art. 41. No caso de vacância de todos os cargos,
o conselho fiscal assumirá a administração da coope
rativa até a posse dos novos administadores, que se
dará imediatamente após a proclamação dos resultados
da eldção por ele convocada e realizada em 30 (trinta)
dias contados da data da vacância, para completar o
mandato em vigor.

Parágrafo único. Na falta de convocação da assem
bléia geral pelo conselho fiscal. o direito de convocação
caberá a dez ou mais sócios.

Art. 42. Ao administrador é especialmente veda
do:

I - praticar ato de liberdade à custa da cooperativa;
II - sem autorização da assembléia geral. tomar por

empréstimo recursos ou bens da sociedade. ou usar,
em proveito próprio ou de terceiros, os seus bens, servi
ços ou crédito, salvo em decorrência de atos coopera
tivos praticados entre ele e a cooperativa e de suas
funções diretivas;

III - beneficiar-se do exercício de seu cargo para
cfctuar transações privilegiadas com sócios ou terceiros.

Ar!. 43. A cooperativa, mediante deliberação da
assembléia geral, promoverá a ação de responsabilidade
civil contra o administrador que tenha causado prejuízos
ao seu patrimônio.

§ 1" Qualquer sócio poderá promover a ação se ela
não for proposta no prazo de 3 (três) meses da delibe
ração da assembléia geral.

§ 2' Os resultados da ação proposta por sócios defe
rem-se à cooperativa, mas esta deverá indenizá-lo, até
o limite daqueles resultados, de todas as despesas judi
ciais.

Art. 44. O administrador não é pessoalmente res
ponsável pelas obrigações qne contrair em nome da
cooperativa e em virtude de ato regular de gestão, res
pondendo, porém. pelos prejuízos que causar quando
proceder:

I - com violação da lei ou dos estatutos:
11 - dentro de suas atribuições ou poderes, com cul

pa ou dolo.
§ I" O administrador não é responsável pelos atos

ilícitos de outros administradores. salvo se com eles
for conivente ou se, deles tendo conhecimento, deixar
de agir para impedir sua prática. Eximi-se da responsa
bilidade o administrador dissidente que faça consignar
sua divergência em ata da reunião do órgão de adminis
tração, ou, não sendo possível. dela dê ciência imediata
e por escrito ao órgão de administração, ou ao conselho
fiscal ou à assembléia geral.

~ 2" A cooperativa responderá pelos atos a que se
refere o inciso II deste artigo se os houver ratificado
ou deles logrado proveito.

Art. 45. Os componentes dos órgãos de adminis
tração, bem como os liquidantes, equiparam-se aos ad
ministradores das sociedades anõnimas para efeito de
responsabilidade criminal.

Art. 46. A cooperativa deverá, dentro de snas pos
sibilidades financeiras. valer-se dos serviços de auditoria
e consultoria.

CAPÍTULO XI

Do Conselho Fiscal

Art. 47. A administração da cooperativa será fisca
lizada por um conselho fiscal, constitutído de 3 (três)
ou mais membros efetivos e igual número de suplentes,
todos sócios, pessoas físicas, cujo mandato será, nO

máximo, de 3 (três) anos, com renovação obrigatória
de, no mínim 0,113 (um terço) de seus membros.

Art. 48. Para o desempenho de suas funções. o con
selho fiscal deverá, além de outras ações que julgar
necessárias:

I - examinar os livros e documentos da cooperativa;
lT - denunciar aos órgãos de administração ou à as·

sembléia geral as infrações legais e estatutárias;
lU - emitir parecer sobre as demonstrações finan

ceiras do exercício.
§ I' As reuniões do conselho fiscal são privativas

de seus membros, podendo eles solicitar a presença
de membros da administração ou de quadros funcionais
da cooperativa.

§ 2' O conselho fiscal poderá valer-se dos serviços
de auditoria independente.
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§ 3' As contas serão submetidas diret:jmenté à as
sembléia geral se o conselho fiscal não emitir seu parecer
sobre as mesmas.

Art. 49. Os membros do conselho fiscal respondem
pelos danos resultantes de omissão no cumprimento
de seus deveres, de violação da lei ou dos estatutos
e dos atos praticados com culpa ou dolo, aplicando
se-lhes o disposto no artigo 45.

Art. 50. Não podem fazer parte do conselho fiscal,
além dos inelegíveis enumerados no art. 40, § 2", o
cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o
3" (terceiro) grau, por consagüinidade ou afinidade, dos
administradores e membros do conselho fiscal.

Parágrafo único. O sócio não pode exercer cumula
tivamente cargos nos órgãos de administração e fiscali
zação.

CAPÍTULO XII

Do Sistema Operacional das Cooperativas

SEÇÃO I

Do Ato Cooperativo

Art. 51. Ato cooperativo é aquele praticado entre
a cooperativa e seu sócio ou entre cooperativas associa
das, na realização de trabalho, serviços ou operações
que constituem o objeto social.

Parágrafo único. O ato cooperativo não é operaçiio
de mercado nem contrato de compra e venda de produ
to, mercadoria ou prestação de serviços.

SEÇÃO II

Das Operações da Cooperativa

Ar!. 52. A cooperativa que se dedicar fl venda em
comum poderá registrar-se como armazém geral e. nes
sa qualidade, expedir conhecimentos de depósitos "
warrants para os produtos conservados em seus anna
zéns próprios ou arrendados. sem prejuízo de emissão
de outros títulos decorrentes de suas atividades.

§ 1\' Para efeito deste artigo. os armazéns da coope
rativa se equiparam aos armazéns gerais, com as prerro
gativas e obrigações destes, ficflndo os componentes
da administração responsáveis. pessoal e solidarimnen
te, pela boa guarda e conservação dos produtos vincula
dos. respondendo civil e criminalmente pelas declara
ções constantes dos títulos emitidos, como também por
qualquer ação ou omissão que acarrete o desvio, dete
rioração ou perda dos produtos.

§ 2' Observado o disposto no parágrafo anterior,
as cooperativas poderão operar unidade de armazena
mento. embalagem e frigorificação, bem como arma
zêns gerais alfadengados, nos termos da legislação espe
cial.

Ar!. 53. Salvo disposição em contrário dos estatu
tos, a entrega da produção do sócio à cooperativa signi
fica a outorga de plenos poderes para a sua livre dispo
sição. inclusive para gravá-Ia e dá-la em garantia de
operações de crêdito.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o dis
posto no capnt deste artigo à promcssa de prestação
de serviços a terceiros, contratada pelas cooperativas.

Art. 54. Respeitado o seu objeto social, a coope
rativa poderá adquirir produtos de pessoas estranhas
ao sen quadro social ou a elas fornecer bens e serviços
desde que não ultrapassem 50% (cinqüenta por cento)
da quantidade recebida de seus próprios sócios ou a
eles fornecida no exercício social anterior (ar!. 61).

Parágrafo único. Não prevalecerá o limite fixado
neste artigo quando a assembléia geral aotorizar opera
ções que:

I - resultem de solicitação de órgãos governamentais
e de concessionárias de serviços públicos:

II - visem à utilização de instalações ociosas:
IH - objetivem o cumprimento de contratos.

Art. 55. A cooperativa somente pmticipará de so
ciedades não cooperativas se estas forem de responsa
bilidade limitada ao capital subscrito e quando a partici
pação visar ao atendimento de objetivos acessórios ou
complementares.

Art_ 56. Nas licitações públicas de que participa
rem cooperativas, as exigências de capital social mínimo
serão obrigatoriamente substituídas. quanto a elas. por
verificação dos mesmos quantitativos em relação ao pa
trimônio líquido.
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SEÇÃO UI
Das Despesas, Sobras, Perdas e ~rejuízos

Art. 57. As despesas da cooperativa serão cobertas
pelos sócios mediante rateio na proporção direta da
fruição de serviços.

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para me·
lhor atender à eqüanimidade de cobertura das despesas
da sociedade, estabelecer:

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da
sociedade entre todos os sócios, quer tenham ou não,
no excrdcio, usufruído dos serviços por ela prestados,
conforme definidas nos estatutos;

II -rateio, em razão diretamente proporcional, en
tre os sócios que tenham usufruído dos serviços durante
o exercício, das sobras líquidas ou dos prejuízos verifi·
cados no balanço, exduídas as despesas gerais já aten
didas na forma do item anterior.

Art. 58. Do resultado apurado no exercício serão
deduzidas, na ordem indicada, as percentagens desti
nadas à reserva legal, ao fundo de assistência técnica,
educacional e social, às demais reservas e fundos, consti
tuindo o restante as sobras.

Art. 59. As parcelas relativas aos juros das quotas
partes e as sobras líquidas poderão ser incorporadas,
no todo ou em parte, a critério da assembléia geral,
ao capital dos sócios ou destinados à formação do capital
rotativo, observadp o disposto no art. 16.

Parágrafo único. Somente quando previsto nos es
tatutos e mediante decisão da assembléia geral, as par
celas referidas neste artigo poderão ser incorporadas,
no todo ou em parte, à reserva legal ou a outras reservas
ou fundos.

Art. 60. As perdas verificadas no decorrer do exer
cício serão cobertas sucessivamente com recursos da
reserva legal ou de reservas próprias, quando existentes
e, se insuficientes estes, contabilizados em conta espe
cial para sua absorção pelas sobras dos exercícios subse
qüentes, ou mediante rateio entre os sócios na razão
direta dos serviços usufruídos, e a forma de seu paga
mento será estabelecida pela assembléia geral.

Art. 61. Os resultados positivos obtidos pela coo
perativa nas operações de que trata o art. 54 estarão
sujeitos ao imposto de renda e os lucros ou dividendos,
decorrentes das participações referidas no art. 55, so
mente serão considerados na determinação do resultado
tributável da cooperativa quando não tributados na ori
gem.

CAPÍTULO XIII
Do Exercício Social e Demonstrações Contábeis

SEÇÃO I
Do Exercício Social

Art. 62. O exercício social terá duração de um ano
e a data do término será fixada nos estatutos.

Parágrafo único. Na constituição da cooperativa,
nos casos de alteração estatutária e quando houver mo
tivo justificado, o exercício social poderá ter duração
diversa.

SEÇÃO 11
Das Demonstrações Contábeis

Art. 63. Ao fim de cada exercício social, a adminis
tração fará elaborar, com base na escrituração da coope
rativa, as seguintes demonstrações contábeis que deve
rão exprimir com clareza a situação do patrimônio social
e as mutações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;
11 - demonstração das sobras, perdas e prejuízos;
111 - demonstração dos resultados;
IV - demonstração dos resultados acumulados;
V - demonstração das mutações patrimoniais;
VI - notas explicativas.

CAPÍTULO XIV
Da Fusão, Incorporação e Desmembramento

Art. 64. Pela fusão, duas ou mais cooperativas se
unem para formar sociedade nova, que lhes sucederá
em todos os direitos e obrigações.

Art. 65. Manifestado o interesse pela fusão em as
sembléia geral de cada cooperativa, indicará cada qual
um ou mais representantes para integrar comissão mista
que providenciará:

I - o levantamento patrimonial e balanço geral das
cooperativas;
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11 - o plano de distribuição das quotas-partes e de
destinação das reservas e fundos;

UI - a elaboração do projeto dos estatutos da nova
cooperativa.

Parágrafo único. A Comissão apresentará relatório
contendo os elementos enumerados neste artigo.

Art. 66. O relatório da comissão mista será subme
tido à aprovação da assembléia geral de cada coope
rativa, depois do que, em assembléia geral conjunta,
decidir-se-á sobre a constituição de nova sociedade, pro
cedendo-se à eleição dos administradores e conselheiros
fiscais.

Art. 67. Pela incorporação, a cooperativa absorve
o patrimônio, recebe os sócios, assume as obrigações
e se investe nos direitos de uma ou mais cooperativas.

Parágrafo único. Excetuado o seu inciso 111, apli
ca-se à incorporação O disposto no art. 65.

Art. 68. O relatório da comissão mista será subme
tido à aprovação da assembléia geral de cada coope·
rativa, depois do que, em assembléia geral conjunta,
decidir-se-á sobre a incorporação.

Parágrafo único. Aprovada a incorporação, extin
gue-se a cooperativa incorporada (art. 95), competindo
à incorporadora promover o arquivamento na .Junta
Comercial e a publicação dos atos de incorporação.

Art. 69. A cooperativa poderá desmembrar~se em
taotas quantas forem necessárias para atender os inte
resses de seus sócios, podendo uma das novas coope
rativas ser constituída como cooperativa central ou fede
ração das cooperativas, aplicando-se, no que couber,
o disposto neste capítulo.

Art. 70. Nos casos de fusão e desmembramento,
aplica-se o disposto nos arts. 8' e 9'

CAPÍTULO XV
Da Moratória

Art. 71. A morat6ria é preventiva ou suspensiva,
conforme for pedida em juízo antes ou depois da decla
ração judicial de insolvência.

Art. 72. A moratória suspensiva poderá ser reque
rida em qualquer fase da liquidação.

Art. 73. A moratória poderá ser requerida ao juiz
e por este decretada, uma vez provados os seguintes
requisitos:

I - atividade da cooperativa há mais de 2 (dois) anos;
II - ativo superior a mais de 50% (cinqüenta por

cento) do passivo quirográfieo;
lU - cumprimento das obrigações perante o órgão

representativo do sistema;
IV - estatutos sociais regularmente registrados;
V - último balanço e, caso passados três meses do

seu levantamento, outro especial com demonstrações
da conta de sobras e perdas, inventário dos bens, relação
de dívidas ativas com a naturcza e importãncia dos crédi
tos, lista nominativa de todos os credores, com seus
respectivos créditos e domicilios.

Parágrafo único. No deferimento do pedido de mo
ratória o juiz deverá nortear-se pela importância social
da cooperativa.

Art. 74. A cooperativa, no seu pedido, oferecerá
aos credores quirográficos, por saldo de seus créditos,
o pagamento mínimo de:
1-35%, se for à vista;
II -50%, se for a prazo, o qual não poderá exceder

a 2 (dois) anos, pagáveis 215 (dois quintos) quintos no
primeiro aoo.

Art. 75. Deferido o pedido de moratória, o juiz:
I - mandará eJlpedir edital de que constem o resumo

do pedido e a íntegra da decisão, para publicação única
no órgão oficial e em jornal de grande circulação;

U - ordenará a suspensão de execuções contra a coo
perativa;

lU - decretará o vencimento antecipado de todos
os créditos;

IV -fixará o prazo máximo de 20 (vinte) dias para
os credores habilitarem os créditos;

V - nomeará o comissário;
VI- fixará o prazo de 30 (trinta) dias para que a

cooperativa junte ata da assembléia geral que ratificou
o requerimento da moratória;

VII - marcará prazo para que a cooperativa torne
efetiva a garantia porventura oferecida.

Art. 76. O comissário prestará compromisso de
bem e fielmente desempenhar os deveres que a lei lhe
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impõe e entregar, no mesmo ato, a declaração de seu
crédito, se credor.

Art. 77. A cooperativa, durante o processo de mo
ratória, conservará a administração dos seus bens e con
tinuará no exercício das suas atividades. sob fiscalização
do comissário.

Art. 78. A moratória concedida obriga todos os
credores. admitidas ou não ao passivo, residentes no
país ou fora dele. ausentes ou embargantes.

§ l' Se a cooperativa recusar o cumprimento da
moratória a credor quirografário que não se habilitou,
pode este acioná-Ia, pela ação que couber ao seu título,
para haver a importância total da percentagem da mora
tória.

§ 2' O credor quirografário eXcluído, mas cujo cré
dito tenha sido reconhecido pela cooperativa. pode exi·
gir o pagamento da percentagem da moratória, depois
de terem sido pagos todos os credores habilitados.

Art. 79. A moratória não produz novação, não de
sanera os coobrigados COm a cooperativa, nem seus
avalistas ou fiadores e os responsáveis por via de re
gresso.

Art. 80. O indeferimento ou rescisão da moratória
implicará a dissolução da cooperativa.

Art. 81. No processo de moratória, os créditos ha
bilitados vencerão juros pactuados ou legais até seu
dep6sito ou pagamento.

Art. 82. A moratória não resolve os contratos bila
terais, que continuam sujeitos às normas de direito co
mum.

Art. 83. Enquanto a moratória não for por senten
ça julgada cumprida, a cooperativa não pode, sem pré
via autorização do juiz, onvido o representante do Mi
nistério Póblico e o comissário, alienar ou onerar seus
bens imóveis ou outros sujeitq;; a cláusula da moratória,
assim como não poderá, sem o consentimento expresso
de todos os credores admitidos e sujeitos aos efeitos
da moratória, vender ou transferir seus estabelecimen
tos produtivos.

Parágrafo lÍnico. A infringência do disposto neste
artigo somente implicará a ineficácia do ato na hip6tese
de rescisão da moratória.

Art. 84. O prazo para cumprimento da moratória
inicia-se na data do trânsito em julgado da sentença
qne a decreta.

Art. 85. Pagos os credores e satisfeitas as demais
obrigações da cooperativa, o juiz, a requerimento dela,
julgará por sentença cumprida a moratória.

Art. 86. Aplica-se aos pedidos de moratória coope
rativa as disposições referentes à concordata preventiva
ou suspensiva, naquilo que não colidirem com os dispo
sitivos desta lei.

CAPÍTULO XVI
Da Dissolução, Liquidação e Extinção

SEÇÃO' I
Da Dissolução

Art. 87. Dissolve-se a sociedade cooperativa:
[- por deliberação da assembléia geral, salvo se os

sócios, em número mínimo exigido por esta lei, assegu
rarem sua continuidade;

11 - pela alteração de sua forma jurídica;
III - pela redução do número mínimo de sócios abai

xo do .mínimo previsto nesta lei se, até a assembléia
geral subseqüente, realizada em prazo inferior a 6 (seis)
meses, mio for ele restabelecidoi

IV - pelo desatendimento reiterado das prescrições
legais, na forma do disposto nesta lei;

V - por decisão judicial de insolvência.
Art. 88. A sociedade cooperativa dissolvida con

serva a personalidade jurídica, durante o processo de
liquidação, até a extinção (art. 95).

Art. 89. Podem requerer a dissolução judicial da:
sociedade:
1-qualquer sócio na hipótese do inciso II do art.

87;

11- o órgão de representação do sistema, no caso
do inciso IV do art. 87;

In - o credor da cooperativa, no caso da insolvência
decretada em proccsso judicial.

SEÇÃO H
J)Ja Liquidação

Art. 90. A assembléia geral que deliberar a dissolu
ção nomeará o liquidante e conselho fiscal de 3 (três)
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membros, todos sócios, podendo substituí-los a qual
quer tempo.

Art. 91. Na dissolução judicial, caberá ao juiz no
mear o liquidante, que poderá ser sócio da cooperativa.

Art. 92. O liquidante terá todos os poderes e res
ponsabilidades de administrador, competindo-lhe re
presentar a cooperativa, ativa e passivamente, podendo
praticar os atos necessários à realização do ativo e pága
menta do passivo.

Parágrafo único. Sem expressa autorização da as
sembléia geral o liquidante não poderá contra-ir em
préstimos, gravar bens móveis e imóveis, nem prosse
guir na atividade social.

Art. 93. São obrigações do liquidante:
I - arquivar, na Junta Comercial, a ata da assembléia

geral que deliberou a liquidação;
II - arrecadar os bens, livros e documentos dá coo

perativa, onde quer que estejam;
III - convOcar os credores e devedores e promover

o levantamento dos créditos e débitos da cooperativa;
IV - proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de

sua investidura e com a assistência, sempre que possível,
dos administradores, ao levantamento do inventário e
balanço geral;

V - realizar o ativo social e saldar o passivo;
VI - exigir dos sócios a integralização das quotas

partes não realizadas, quando o atívo não bastar para
a solução do passivo;

VII - entregar o saldo da reserva legal e do fundo
de assistência técnica, educacional e social ao seu bene
ficiário, observadas as seguintes régras:

a) nas liquidações de cooperativa singular, os saldos
serão destinados ao órgão estadual de representação,
para atividades de formação de recursos humanos;

b) nas liquidações de cooperativa central, federação
ou confederação de cooperativas, seus respectivos valo
res se integrarão em idênticas contas das cooperativas
associadas, na forma dos estatutos.

VIII - reembolsar os sócios do valor de suas quotas
partes integralizadas;

IX - destinar o remanescente ao órgão estadual de
representação, para atividades de formação de recursos
humanos;

X - convocar a assembléia geral a cada 6 (seis) meses
ou sempre que necessário, para apresentar relatório
e balanço do estado da liquidação e prestar contas dos.
atos praticados durante o período anterior;

XI-remeter ao juiz, de 6 (seis) em 6 (seis) meses,
o relatório e balanço do estado de liquidação;

XII - submeter à assembléia geral, finda e liquida
ção, o relatório e as contas finais;

XIII - remeter ao juiz, para homologação, o relat6
rio e as contas finais;

XIV - arquivar na Junta Comercial a ata da assem
bléia geral que houver encerrado a liquidação e, sendo
ela judicial, a sentença de homologação e publicar a
notícia do arquivamento.

Art. 94. Respeitados os créditos preferenciais, o li
quidante poderá pagar proporcionalmente as dívidas
vencidas e vincendas.

SEÇÃO III
Da Extinção

Art. 95. Extingue-se a cooperativa pela publicação
do arquivamento da ata de encerramento da liquidação
na Junta Comercial ou da sentença de homologação,
da fusão e da incorporação.

Parágrafo único. Enquanto não for extinta a coope
rativa, a assembléia geral poderá deliberar a cessação
do estado de liquidação mediante reposição da socie
dade em sua vida normal.

CAPiTULO XVII
Do Conselho Nacional de Cooperativismo

Art. 96. Fica mantido o Conselho Nacional de Coo
perativismo - CNC, que funciona junto ao Ministério
da Agricultura, sob a presidência do respectivo Ministro
de Estado e que se constitui de 14 (quatorze) membros
indicados pelos seguintes órgãos e entidades:

I - dois pelo Ministério da Agricultura;
II - um pelo Ministério do Trabalho;
III - um pelo Ministério da Indústria e do Comércio;
IV -um pela Secretaria de Planejamento da Presi-

dência da República;
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V - um pelo Banco Central do Brasil;
VI - um pela Caixa Econômica Federal;
VII - sete pela Organização das Cooperativas Brasi

leiras, sendo que quatro deles serão de confederações
de cooperativas, federações de cooperativas ou coope
rativas centrais.

§ l' O Conselho Nacional de Cooperativismo terá
um Secretário Executivo, que substituirá o Presidente
nos seus impedimentos eventuais.

§ 2' O Secretário Executivo do CNC é o titular
da Secretaria Nacional de Cooperativismo - SENA
COOF, cabendo a esta Secretaria os encargos adminis
trativos do Conselho.

Art. 97. Compete aO Conselho Nacional de Coope
rativismo:

I - baixar normas complementares e interpretativas
da legislação cooperativista;

II - fixar os requisitos para a melhor forma de apoio
governamental ao cooperativismo e a concessão de estí
mulos indispensáveis ao seu desenvolvimento;

III - determinar o modo de aplicação dos recursos
do Fundo Nacional de Cooperativismo;

IV - organizar e manter atualizado o cadastro geral
das cooperativas nacionais;

V -apreciar os anteprojetos de lei que objetivem
a revisão da legislação cooperativista;

VI - votar o seu próprio regimento;
VII - decidir recurso de decisão ou despacho defini·

tivo que, com inobservância de norma legal ou regula
mentar, haja qualquer autoridade ou órgão da Junta
Comercial proferido, no exercício de suas contribui~

ções, conira cooperativa.
Parágrafo único. As normas complementares pre

vistas no inciso I deste artigo não poderão interferir
no funcionamento das cooperativas.

Art. 98. Compete ao Presidente do Conselho Na
cional de Cooperativismo:

I - representar o Conselho;
II -firmar acordos, contratos, ajustes e convênios

com entidades públicas:ou privadas, nacionais ou inter
nacionais, após prévia autorização do Conselho;

In - convocar as sessões ordinárias e extraordiná
rias;

IV - propor aos respectivos órgãos ou entidades a
substituição dos membros que tenham faltado ou deixa
do de se fazer representar pelo suplente em 3 (três)
reuniões consecutivas, sem motivo justificado, a critério
do Conselho;

V - dirigir os trabalhos do Conselho, zelando pela
sua ordem e regularidade;

VI - presidir as sessões plenárias e resolver as ques
tões de ordem;

VII - distribuir os processos aos Relatores;
VIII - encaminhar a votação da matéria em discus

são;

IX - proferir o voto de qualidade na ocorrência de
empate da votação;

X - assinar as resoluções ou quaisquer outros atos
aprovados pelo Conselho e determinar a sua publicação.

Art. 99. O Presidente do Conselho, em seus impe
dimentos eventuais, será substituído pelo Secretário
Executivo.

Art. 100. As atribuições da Secretaria Executiva
serão fixadas no Regimento Interno, aprovado pelos
membros do Conselho, assinado pelo Presidente e devi
damente publicado.

Parágrafo único. O Secretário Executivo do Conse
lho indica o seu substituto.

Art. 101. Fica mantido, junto ao Banco Nacional
de Crédito Cooperativo S/A, ó Fundo Nacional de Coo
v.erativismo - FUNACOOP, criado pelo Decreto-Lei
n' 59, de 21 de novembro de 1966, destinado a prover
recursos de apoio· ao movimento cooperativista nacio
nal.

§ l' O Fundo Nacional de Cooperativismo será su
prido por:

. I - dotação incluída no orçamento do Ministério da
Agricultura, para O fim específico de estímulo às ativi
dades cooperativistas, na forma do art. 174, § 2', da
constituição Federal;

II - 5% (cinco por cento) dos recursos totais do Fun
do Nacional Agropecuário;

III - juros e amortizações dos financiamentos reali
zados com recursos do Funacoop;
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IV -doações, legados e outras rendas eventuais.
§ l' Os recursos do Funacoop, deduzido o neces

sário ao custeio de sua administração, serão aplicados
preferentemente 'em financiamentos que visam a forta
lecer a estrutura de cooperativas de sócios de baixa
renda, assim entendidas aquelas cujo quadro social ati
vo se compõe de pelo menos 50% (cinqüenta por cento)
de sócios de diminuta receita anual, assim considerada
pelo Conselho Nacional de Cooperativismo.

§ 2' Afora os financiamentos de que trata o pará
grafo anterior, os recursos do Funacoop poderão ser
utilizados na concessão de estímulos e auxílios para
a execução de atividades que, pela sua relevãncia sócio
econômica, concorram para o desenvolvimento do siste
ma cooperativista nacional.

CAPÍTULO XVIII
Da Representaçãn do Sistema Cooperativista

Art. 102. A representação do sistema cooperativis
ta nacional cabe à Organização das Cooperativas Brasi
leiras - OCB, sociedade civil sem finalidade lucrativa,
com sede na capital federal. órgão técnico-consultivo
do Governo, reestruturada de acordo com o disposto
nesta lei, competindo-lhe precipuamente:

I - zelar pela observãncia desta lei;
U - promover a integração cooperativista;
UI - exercer prerrogativas sindicais;
IV - propor aos poderes constituídos projetos que

contribuam para a promoção do cooperativismo e solu
ção de problemas econômicos e sociais;

V - desenvolver atividades destinadas à difusão e
fortalecimento do cooperativismo;

VI~ coordenar e orientar.o movimento cooperati
vista nacional;

VII - representar e defender os interesses do sistema
cooperativista junto aos poderes constituídos;

VIII - impetrar mandado de segurança coletivo, nos
termos do disposto no art. 5', n" LXIX e LXX, alínea
"b", da Constituição Federal;

IX - propor ações para coibir uso indevido da pala
vra "cooperativa", por sociedade que não esteja sob
o regime jurídico desta lei; .

X - efetuar o registro e manter atualizado o cadastro
de todas as cooperativas;

XI - manter serviços de assistência geral ao sistema
cooperativista, dispondo para esse fim de setores con

.sultivos e departamentos especializados, de acordo com
os diversos ramos do cooperativismo;

XIl- praticar os atos previstos no arl. 8';
XIII - dirimir conflitos entre cooperativas quando

por elas solicitado;
XIV - propor judicialmente a dissolução de coope

rativa nOs casos-previstos nesta lei;
XV~ orientar os interessados na criação de coope

rativas;
XVI - editar livros e publicações sobre cooperati-

vismo; . ,
XVII - manter relações de integração com as entida

des congêneres do exterior e suas cooperativas;
XVIII - exercer outras atividades inerentes à sua

condição de órgão de representação, promoção e defesa
do sistema cooperativista_

Parágrafo único. Respeitadas a lei e as decisões da
assembléia geral, a Organhação das Cooperativas Bra
sileiras poderá celebrar convênios para a prática de atos
previstos neste artigo.

Arl. 103. A Organização das Cooperativas Brasi
leiras é constituída de entidades, uma para cada Estado
e Distrito Federal, criadas com as mesmas caracterís
ticas da organização nacional, c&bendo-lhes, além das
prerrogativas da presente lei, a representação do siste
ma cooperativista nas respectivas unidades federativas,
observadas as normas e recomendações da organização
nacional.

Art. 104. Os estatutos da Organização das Coope
rativas Brasileiras e das Organizações de Coopenitivas
dos Estados e do Distrito Federal- OCEs, garantindo
a. representação de todos os segmentos do coopera
tivismo, estabelecerão:

I - estrutura de administração e fiscalização, criando
os respectivos órgãos, forma de preenchimento dos car
gos e substituição de seus membros, duração dos man
datos, competência e deveres próprios e de seus mem
bros;



Setembro de 1989

II - formalidades de convocação e quorum de insta
lação e deliberação das assembléias gerais e processo
eleitoral;

III - representação ativa e passiva;
IV - modo de sua reforma;
V - processo de oneração e alienação de bens imó

veis.
Art. 105. A assembléia geral da OCB será consti

tuída das OCEs e das cooperativas dos respectivos Esta
dos e Distrito Federal, através de representantes eleitos
pelas assembléias gerais das OCEs na forma dos esta
tutos.

Art. 106. No cumprimento de suas atribuições, a
Organização das Cooperativas Brasileiras e as Organi
zações de Cooperativas dos Estados e do Distrito Fede
ral convocarão suas assembléias gerais para a eleição
do Conselho Curador, com o mínimo de 3 (três) inte
grantes, sócios de cooperativas.

§ l' O mandato dos conselheiros , cujo prazo será
estabelecido nos estatutos, não coincidirá com o dos
diretores e não será permitida mais de uma reeleição.

§ 2' A destituição dos conselheiros será definida
nos estatutos.

§ 3' É obrigatória a renovação de no mínimo 1/3
(um terço) dos conselheiros.

Ar!. 107. Compete ao Conselho Curador:
a) assessorar os administradores da OCB e das OCEs

nos assuntos referidos no artigo 8'i;
b) apreciar e decidir questões do sistema coopera

tivista, a fim de evitar ou terminar os conflitos.
Ar!. 108. Para o exercício das funções do Conselho

Curador, a cooperativa remeterá obrigatoriamente às
Organizações de Cooperativas dos Estados e do Distrito
Federal:

I - documentos relativos à constituição:
II - documentos assembleares de reforma estatutá

ria;
UI - atas das assembléias gerais de prestação de con

tas e de eleições;
IV - balanço e demonstrações contábeis do exercí·

cio;
V - atas das assembléias gerais que autorizaram ope

rações com não-sócios e participação em socicdades
não cooperativas.

§ l' No caso de apuração de irregularidade, resul
tante de denúncia fundamentada, o Conselho Curador
cientificará os administradores, dando-lhes o prazo de
60 (sessenta) dias para saná-la.

§ 2' Inexistindo saneamento no prazo do parágrafo
anterior, competirá ao conselho curador cientificar o
Conselho Fiscal, fixando-lhe 30 (trinta) dias para toma·
da de providência.

§ 3' Na omissão do conselho fiscal, a organização
de cooperativas convocará a assembléia geral da coope
rativa, nos termos do artigo 29, inciso VI.

§ 4' Se, decorridos 90 (noventa) dias, persistirem
as irregularidades, terá a Organização de Cooperativas
legitimidade ativa para requerer a dissolução judicial
da cooperativa.

§ 5' Antes da medida referida no parágrafo ante
rior, será feita comunicação à cooperativa interessada,
que terá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de
30 (trinta) dias, para o Conselho Curador da Organi
zação das Cooperativas Brasileiras.

§ 6'.' A composição e o funcionamento do Conselho
Curador serão regulados nos estatutos.

Art. 109. Fica mantida a contribuiçao cooperati
vista, recolhida anualmente em favor da Organização
das Cooperativas Brasileiras.

§ l' Ficam as cooperativas excluídas da obrigação
de pagamento de contribuição sindical a qualquer outra
entidadc.

§ 2' A contribuição cooperativista constitui-se de
importância correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento) do valor do capital integralizado, fundos e reser
vas corrigidos e existentes até 60 (sessenta) dias após
a aprovação do balanço.

§ 3' Do montante arrccadado, a Organização das
Cooperativas Brasileiras ficarã com 50% (cinqüenta por
cento), entregando os restantes" 50% (cinqüenta por
cento) às Organizações de Cooperativas da unidade fe
derativa onde a contribuiçao foi arrecadada.

§ 4<' A Organização das Cooperativas Brasileiras
estabelecerá um teto e um piso à contribuição coopera
tivista, com basc em estudos elaborados pelo seu corpo
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técnico, sendo que, em relação às cooperativas de eletri
ficação rural, o teto deverá ser mais favorável.

CAPÍTULO XIX
Das Disposições Gerais e Transitórias

Ar!. 110. Atendidas as deduções determinadas pe
la legislação específica. às cooperativas ficará assegu
rada primeira prioridade para o recebimento de seus
créditos dc pessoas jurídicas que efetuem descontos na
folha de pagamento de seus empregados. sócios de coo
perativas.

Art. 111. Fica estahelecido o prazo de 12 (doze)
meses para todas entidades integrantes do sistema coo
perativista nacional adaptarem os estatutos às dispo
sições desta lei.

Ar!. 112. Esta lei entra e vigor na data de sua publi
cação.

Art. 113. Revogam-se as disposições em contrário
e, em especial, a Lei n' 5.764, de 16 de dezembro de
1971 e a Lei n' 6.981, de 30 de março de 1982.

Justificação

O X Congresso Brasileiro dc Cooperativismo, reali
zado em Brasília, no ano próximo passado, após quase
uma semana de discussões, apresentou inúmeras propo
sições a respeito da alteração da legislação em vigor.

Posteriormente, a Constituição Federal que. em vá
rios tópicos, trata de cooperativismo, revogou, expressa
e tacitamente, diversos dispositivos da Lei n' 5.764171.
o que mostra a imperiosa necessidade de reformulação
da legislação vigente, sob pena de permanentes dificul
dades para as cooperativas que ocupam importantís
simos setores econômicos e sociais.

Inicialmente, foi elaborado Anteprojeto por Comis
são composta de oito juristas com grande experiência
em cooperativismo. O trabalho por eles apresentado
foi enviado a todas as cooperativas do Brasil e a todas
as Organizações filiadas à OCB que depois de encontros
e seminários em quase todas as unidades federativas,
enviaram suas emendas e sugestões.

A Comissão se reuniu novamente e, lcvando em con
sideração muitas dessas emendas e sugestões, apresen
tou segundo Anteprojeto que foi, finalmente, subme
tido à apreciação e decisão da Assembléia Geral Ex·
traordinária, formada de representantes de todos os
Estados e do Distrito Federal, daí resultando o presente
Projeto de Lei.

Como se pode verificar, a presente proposta resultou
de ampla consulta às bases e, apesar de suas possíveis
e comprecnsíveis falhas, pode ser considerada denomi·
nador comum das aspirações dos cooperativistas brasi
leiros.

Cumpre colocar em destaque, desde logo, que a pro
posta não é cartorial nem paternalista, nem nela existe
dispositivo que favoreça o cooperativismo em detrimen
to de outros tipos societários.

Convém acentuar que as duas matérias mais comple
xas na atualidade, no que tange às cooperativas, são
as que tratam dos tributos que devem ou não ser por
elas recolhidos e do funcionamento das cooperativas
de crédito e os requisitos para que possam ter condições
de operacionalidade e estruturação próprias das institui
ções financeiras. Ambos, porém, são objeto de Lei
Complementar, como expressamente previsto nos arts.
146, inciso IIl, letra c e 192, inciso VIII, da Constituição
Federal.

Sala das Sessões, de de 1989. -(negível).

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Ar!. 5<' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade., à igualdade, à segurança
e à propriedade. nos tennos seguintes:

Quinta-feira 28 10597

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por ha·
beas corpus ou habeas data. quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública
ou agente de pessoa jurídica no cxercício de atribuiçõcs
do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser
impetrado por:

b) organização sindical, entidade de classc ou asso
ciação legalmente constituída em funcionamento há pe
lo menos um ano, em defesa dos interesses de seus
membros ou associados,

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO I
Dos Princípios Gerais

Ar!. 146. Cabe à lei complementar:

UI - estabelecer normas gerais em matéria de legis
lação tributária, especialmcntc sobre:

c) adequado tratamento tributário ao ato coopera
tivo praticado pelas sociedades cooperativas.

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. 174. Como agente normativo e regulador da
atividade econômica. o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejam.ento.
sendo este determinante para o setor público e indica-
tivo para o setor privado. .

§ 2' A lei apoiará e estimulará o cooperativismo
e outras formas de associamento

CAPÍTULO IV

Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estrutu
rado de forma a promover o desenvolvimento equili
brado do País e a servir

VIU - o funcionamento das cooperativas de crédito
e os requisitos para que possam ter condições de opera
cionalidade e estruturação próprias das instituições fi
nanceiras.

DECRETO LEI N' 59

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Definc a Política Nacional de Cooperativismo,
cria o Conselho Nacioual de Cooperativismo e dá
outras providências (1)

O Presidente da República, com base no disposto
pelo ar!. 31. parágrafo único. do Ato Institucional n'
2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato
Complementar n' 23, de 20 de outubro de 1966, decreta:

Da Política de Cooperativismo

Art. 1" Compreende-se como política nacional de
cooperativismo a atividade decorrente de todas as ini
ciativas ligadas ao sistema cooperativo, sejam originá
rias do setor privado ou público, isoladas ou coorde
nadas entre si, desde que reconhecido seu interesse
público.

Art. 2' As atribuições do Governo Federal na coor
denação e no estimulo às atividades de cooperativismo
no tenitório nacional serão exer

(1) A Lei n',' 4.806, de 20 de outubro de 1965, extingue
a Divisão de Cooperativismo e Organização. Rural do
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Departamento de Produção Agropecuária do Minis
tério da Agricultura, transfere atribuições, c dá outras
providências.

- Ver a Legislação Civil "Sociedades Cooperati
vas", a Legislação sobre Administração Pública; na Le
gislação Comercial, o'verbete "Bancos" e em "Reforma
Agrária", o Estatuto da Terra, art. 79.

cidas na forma deste decreto-lei e das normas que
surgirem em sua decorrência.

§ 1" O Governo Federal orientará a política nacio
nal de cooperativismo, coordenando as iniciativas que
se propuserem a dinamizá-la, para adaptá-las às mais
necessidades da econo&Jia nacional c seu processo de
desenvolvimeuto. .

§ 2' O Poder Público atuará através de financia
mentos e incentivos fiscais, no sentido de canalizar para
as diferentes regiões do País as iniciativas que tragam
condições favoráveis ao desenvolvimento do coopera
tivismo.

Das Cooperativas

Art. 3' As cooperativas constituem-se sem o propó
sito de lucro e obedecerão aos seguintes princípios;

a) adesão voluntária, com número ilimitado de asso
ciados, salvo havendo impossibilidade técnica de presta

.ção de serviço;
b) variabilidade do capital social ou inexistência des

te'
~) limitação do número de quotas-partes de capital

para cada associado, obserVado o critério da proporcio
nalidade;

d) incessibilidade das quotas-partes de capital a ter
ceiros estaranhos à Sociedade;

e) singularidade de voto;
f) "quorum" para funcionar e deliberar em assem

bléia, baseado no número de associados e não do ca
pital;

g) retorno das sobras líquidas do exercício, quando
autorizado pela ássembléia proporcionalmente às ope
rações realizadas pelo associado;

b) faculdade de exigir jóia de admissão, limitado ao
valor da quota-parte, de atribuir juro módico e fixa
ao capital social;

i) indivisibilidade do fundo de reserva;
j) área de ação limitada à sede e municípios cireunvi·

zinhos, extensível ao município imediatamente seguin~

te, se aí não se apresentarem condições técnicas para
instalação de outra cooperativa, não se aplicando tal
exigência às cooperativas centrais e regionais;

I) responsabilidade limitada ou ilimitada, que per
duará até quando forem aprovadas as contas do exer
c(cio em que se deu a retirada do associado;

m) indiscriminação política, religiosa c racial;
n) mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas para a consti

tuição de cooperativas de l' grau.
§ l' As cooperativas serão de responsabilidade li

mitada, quando a responsabilidade do associado, pelos
compromissos da sociedade, se limitar ao valor do capi
tal por este subscrito e ao valor do prejuízo porventura
verificado nas operações sociais, guardada a devida por
porção da sua participação nas mesmas operações.

§ 2' As cooperativas serão de responsabilidade ili
mitada, quando a responsabilidade do associado, pelos
compromissos da sociedade, for pessoal, solidária e ili
mitada.

§ 3' Não poderão ser sócios de cooperativas pessoas
físicas ou jurídicas que operem com os mesmos fins
da sociedade, salvo em se tratando de entidades que
exerçam atividades agrícolas pecuárias ou extrativas e
sindicatos.

Art. 4' As cooperativas, qualquer que seja sua ca
tegoria ou espécie, são entidades de pessoas com forma
jurídica pr6pria, de uatureza civil, para a prestação de
serviços ou exercício de atividades sem finalidade lucra
tiva, não sujeitas a falência. distinguindo-se das demais
sociedades pelas normas e princípios estabelecidos na
presente lei.

Art. 5\' As cooperativas poderão adotar por objeto
qualquer gênero de serviços. operações ou atividades,
respeitada a legislação em vigor, assegurando-lbes o
direito exclusivo e a obrigação do uso da expressão
"Cooperativa" ,

tí Y As atividades creditórias e habitacionais das
cooperativas só poderão ser exercidas sem entidades
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constituídas exclusivamente com essa finalidade, slljei
tas à disciplina prevista no artigo 8" deste decreto-lei.

§ 2" As cooperativas agropecuárias ou mistas pode
rão fazer adiantamentos aos associados, através de títu
los de crédito acompanhados de documento que asse
gure a entrcga de respectiva produção, vedado expres
samente o recebimento de depósito até mesma de asso
ciados.

§ 3' Não se entende como depósitos, para efeito
do parágrafo anterior os remanescentes de recursos dos
cooperados que sejam conservados à sua disposição nas
cooperativas ou que se destinem à constituição de fun
dos específicos.

§ 4~ As seções de crédito atualmente existentes nas
cooperativas deverão enquadrar-se nas disposições do
§ 2' ou passar a constituir cooperativas de crédito autô
nomos cujo registro lhes será assegurado desde que
cumpridas as exigências do Banca Central da República
do Brasil.

Art. 6' A regulamentação desta lei disporá especifi
camente sobre:

a) registro e personalidade jurídica;
b) responsabilidade e direitos dos administradores

e associados;
c) formação do contrato das sociedaoes cooperativas

e sua prova;
d) modificação, fusão e incorporação;
e) dissolução e liquidação;
i'J administração e controle;
g) obrigações, proibições e penalidades, inclusive in

tervenção e multas;
b) admissão, demissão, exclusão e eliminação dos

associados;

i) categorias e grau das cooperativas.
Art. 7' Será obrigatória em cada cooperativa a ma·

nutenção de um Fundo de Reserva destinado a reparar
perdas das sociedades e atender ao desenvolvimento
de suas atividades, o qual será constituído, pelo menos,
com 10% (dez por cento) das sobras.

Art. 8" As cooperativas que operam em crédito
continuarão subordinadas, na parte normativa, ao Con
selho Monetário Nacional e na parte executiva, ao Ban
co Central da República do Brasil, as habitacionais ao
Banco Nacional de Habitação, e as demais, através do
Conselho Nacional de Cooperativismo ao Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário, cabendo a esses
órgãos, deutro da respectiva competência, conceder au
torização ou cancelá-Ia, baixar e aplicar normas discipli
nadoras da constituição, funcionamento e fiscalização
das sociedades objeto deste decreto-lei, bem como fixar
e' aplicar penalidades e definir eis casos de intervenção
e liquidação.

Parágrafo único. Os atos praticados pelo Banco
Central e pelo Banco Nacional da Habitação, relativos
a autorização de funcionamento de cooperativas de sua
alçada, bem como os cancelamentos dessas concessões,
deverão ser comunicados ao Conselho Nacional de Coo
perativismo, para registro.

Do Conselho Nacional de Cooperativismo

Art. 9' A orientação geral da política cooperati
vista nacional caberá ao Conselho Nacional de Coopera
tivismo, criado junto ao Instituto Nacional de Desenvol
vimento Agrário e gozando de plena autonomia admi
nistrativa e financeira, composto de um Presidente e
6 (seis)membros indicados pelos órgãos representados,
a seguir discriminados:

I - Gabinete do Ministro Extraordinário para o Pla-
nejamento de Coordenação Econômica;

II - Banco Central da República do Brasil;
III - Banco Nacional de Crédito Cooperativo;
IV - Banco Nacional da Habitação;
V - Institnto Nacional de Desenvolvimento Agrário;
VI - órgão superior do movimento cooperativista

nacional, devidamente reconhecido pelo Governo.
Art. 10. O Conselho será presidido pelo Presidente

do Instituto Nacioual de Desenvolvimento Agrário, ca
bendo-lhe o voto de qualidade, sendo suas resolu(ões
adotadas por maioria simples. -

ArL 11. Compete ao Conselho Nacional de Coope
rativismo, que se reunirá na forma que a regulamen
tação estabelecer:

Setembro de 1989

a) a orientação geral da política nacional de coopera
tivismo, à exceção da creditória e habitacional;

b) a aplicação dos recursos do Fundo Nacional de
Cooperativismo;

c) baixar resoluções normativas e coordenadoras da
atividade cooperativista nacional, bem como fixar as
condições gerais da concessão de estímulos;

d) estabelecer normas de fiscalização das operações
do Fundo e as sanç('ies decorrentes do mio cumprimento
das obrigações contraídas pelos mutuários, nos limites
da legislaçáo vigente;

e) baixar instruções regulamentadoras e complemen
tares a esta lei em todos os seus aspectos;

f) determinar o registro das cooperativas brasileiras,
na forma do art. 8' desta lei.

Parágrafo único. Exercerá as funções de Secret:.irio
Executivo do Conselho o Chefe da Divisão de Coopc:ra·
tivismo, do Departamento de Cooperativismo e Exten
sáo Rural do INDA cabendo à Divisão referida incum
bir-se dos encargos administrativos do Conselho ora
criado.

Art. 12. As atribuições do Presidente do Conselho
e da Secretaria Executiva serão fixados na regulamen
tação desta lei.

Art. 13. O Conselho acionará a Secretaria Execu
tiva preferencialmente através de autorizações para
contratação de serviços técnicos ou de natureza especia
lizada com pessoas físicas ou jurídicas devidamente ha
bilitadas.

Art. 14. As contas do Conselho Nacional de Coo
perativismo, incluindo as de administração do Fundo,
serão prestadas através do Instituto Nacional de Desen
volvimento Agrário, como incorporadas às suas pró
prias contas.

Art. 15. Fica criado um Fundo de natureza contá
bil, sob a denominação de "Fundo Nacional de Coope
rativismo", destinado a prover recursos para apoio ao
movimento cooperativista nacional, constituído em con
ta gráfica ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo,
e suprido por;

a) dotações incluídas no orçamento do Instituto Na
cional de Desenvolvimento Agrário para o fim e~;pc

cífico de incentivo às atividades cooperativas;
b) juros e amortizações dos finauciamentos realiza

dos com seus recursos;
c) doações, legados e outras rendas eventuais:
d) ,dotações consignadas pelo Fundo Federa(Agro

pecuarlo.

Art. 16. Os recursos do Fundo deduzidos os neces
sários ao custeio de sua administração e das operações,
serão aplicados exclusivamente na conversão de finan
ciamentos às iniciativas que efetivamente:

a) hajam merecido aprovação de seus atos constitu
tivos pelo órgão gestor do Fundo. nas condições que
forem fixadas na regulamentação desta lei ou em suas
resoluções;

b) tenham reconhecidas a prioridade e a viabilidade
econômica de seus empreendimentos, do ponto de vista
do sistema cooperativista naciona1.

Art. 17. A concessão de estímulos ou finauciamen
tos por parte do Conselho Nacional de Cooperativismo
somente será dada aos empreendimentos devidamente
aprovados e localizados onde exista estímulo ao coope
rativismo.

Art. 18. Os resultados positivos obtidos nas opera
ções sociais das cooperativas não poderão ser, em hipó
tese alguma, considerados como renda tributável. qual
quer que seja a sua destinação.

Disposições Gerais

Art. 19. A resolução que importe QIl modificação
da forma jurídica da cooperativa acarreta a sua liqui
dação.

Art. 20. As cooperativas agropecmlrias ou mistas
não poderão receber ou adquirir produtos de não asso
ciados para venda a terceiro. salvo nos casos de comple
mentação de quota de exportação ou capacidade ociosa
de industrialização, até o montante de 5% (cinco por
cento) do_volume de comercialização de cada produto.

Parágrafo único. As operações com terceiros não
gozarão dos benefícios concedidos àqueles com os c~o-

perados. -
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Art. 21. As sociedades cooperativas constituidas
na vigência da legislação anterior terão o prazo de J
(um) ano para se adaptarem ao presente Decreto-lei.

Art. 22. É vedado às cooperativas associar-se ou
participar do capital de entidades não cooperativistas.

Art. 23. Todos os atos das cooperativas, bem como
títulos, instrumentos e contratos firmados entre as coo
perativas e seus associados, não estão sujeitos a tributa
ção do imposto de solo ou de obrigações ou outros
quaisquer que substituam.

Art. 24. É o Instituto Nacional de Desenvolvimen
to Agrário (INDA) autorizado a depositar no Banco
Nacional de Crédito Cooperativo a importância de Cr$
500.000.000 (quinhentos milhões de cruzeiros) desti
nada a integrar os recursos iniciais do Fundo Nacioaal
do Coopcrativismo para atcndcr às dcspcsas dc instala
ção e funcionamento do Conselho Nacional de Coope
rativismo.

Art. 25. Dentro de 60 (sessenta) dias da publicação
deste Decreto-lei o Poder Executivo baixará seu Regu
lamento.

Art. 26. Este Decreto-lei entra em vigor na data
da sua publicação, revogados expressamente os Decre
tos-leis n'S 22.239, dc 19 dc dezembro de 1932, 581,
de l' de agosto de 1938, 926, de 5 de dezembro de
1938, 1.836, de 5 de dezembro de 1939, 6.980, de 19
de março de 1941, 5.154, de 31 de dezembro de 1942,
8.401. de 19 de dezembro de 1945, as Leis nO' 3.189,
de 2 de julho de 1957, e 3.870, de 30 de janeiro de
1961.

DECRETO-LEI N' 5.452
DE l' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

····························yfTÜLC):y·.. ················· .
Da Organização Sindical

CAPÍTULO I
Da Instituição Sindical

SEÇÃO VI
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades

on Profissões e dos Sindicalizados

Art. 543. O empregado eleito para cargo de admi
nistração sindical ou representação profissional, inclu
sivc junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá
ser impcdido do cxercício de suas funções, nem transfe
rido para lugar ou mister que lhc dificulte ou torne
impossível o desempenho da suas atribuições sindicais.

R l' O empregado perderá o mandato se a transfe
rência for por ele solicitada ou voluntariamente aceita.

§ 2' Considera-se de licença não remunerada, salvo
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o tem
po em quc o empregado se ausentar do trabalho no
desempel}ho das funções a que se refere este artigo.

§ 3' E vedada a dispcnsa do empregado sindica
lizado, a partir do momento do registro de sua candida
tura a cargo de direção ou representação sindical, até
1 (um) auo após o final do seu mandato, caso seja
eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta
gravc devidamente apurada nos termos desta ComiO
lidação.

§ 4' Considera-sc cargo de dire.ção ou representa
ção sindical aquele cujo exercício ou indicação decOlTe
de eleição prevista em lei.

§ 5' Para os fins deste artigo, a entidade sindical
comunicará por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte
e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura
do seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e
posse, fornccendo, outrossim, a este, comprovante no
mcsmo sentido. O Ministério do Trabalho fará no mes
mo prazo a comunicação no caso da designação referida
no final do § 4'.

§ 6' A emrpesa que, por qualquer modo, procurar
impedir que o empregado se associe a sindicato, orga
nize associação profissional ou sindical ou exerça os
direitos inerentes à condição de sindicalizado, fica su}ei
ta à penalidade prevista na letra "a" do art. 553, sem
prejuízo da reparação a quc tiver direito o empregado.
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LEI N' 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Cooperativismo,
Institui o Regime Jurídico .das sociedade~ coopera
tivas e dá outras providências.

CAPÍTULO I
Da Política Nacional de Cooperativismo

Art. l' Compreende-se como Política Nacional de
Cooperativismo, a atividade decorrente das iniciativas
ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor pú
blico ou privado, isolildas ou coordenadas entre si, des
de que reconhecido seu interesse público.
. Art. 2' As atribuições do Governo Federal na coor

denação e no estímulo às atividades de cooperativismo
no território nacional serão exercidas na forma desta
lei e das normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exer
cerá, principalmente, mediante prestação de assistência
técnica e de incentivos financeiros e creditórios espe
ciais,- necessários à criação, desenvolvimento e integra
ção das entidades cooperativas.

CAPÍTULO II
Das Socicdades Cooperativas

Art. 3' Celebram contrato de sociedade coopera
tiva as pessoas que reciprocamente se obrigam a contri
buir com bens ou serviços para o exercício de uma
atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo
de lucro.

Art. 4" As cooperativas são sociedades de pessoas,
com forma e natureza jurídica próprias, de natureza
civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar
serviços aos associados, distinguindo-se das demais so
ciedadcs pelas seguintes características:

I - adesão voluntária, com número ilimitado de asso
ciados, salvo impossibilidade técnica de prestação de
serviços;

II - variabilidade do capital social representado por
quotas-paltes;

lU -limitação do número de quotas-partes do capi
tal para cada associado, facultado, porém, o estabele
cimento de critérios de proporcionalidade, se assim for
mais adequado para o cumprimentos dos objetivos so
ciais;

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a
terceiros estranhos à sociedade;

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas
centrais, federações e confederações de cooperativas.
com exceção das que exerçam atividade de crédito, op
tar pelo critério da proporcionalidade;

VI - quorum para o funcionamento e deliberação
da Assembléia Geral baseado no número dc associados
e não no capital:

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, pro
porcionalmente às operações realizadas pelo associado,
salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de
Assistência Técnica Educacional e Social;

IX - neutralidade política e indiscriminação religio
sa, racional c social;

X -prestação de assistência aos associados, e, quan
do previsto nos estatutos, aos empregados da coope
rativa;

XI - área de admissão de associados limitada às pos
sibilidades de reunião controle, operações e prestação
de serviços.

CAPÍTULO III
Do Objetivo e Classificação das

Sociedades Cooperativas

Art. 5' As sociedades cooperativas poderão adotar
por objeto qualquer gênero dc scrviço, operação ou
atividade, assegurando-se-Ihes o direito cxclusivo e exi
gindo-se-lhes a obrigação do uso da expressão "coope
rativa" em sua denominação.

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso
da expressão "banco".

Art. 6' As sociedades cooperativas são considera
das:
1-singulares, as constituídas pelo número mínimo

de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo excepcionalmente
permitida a admissão de pessas jurídicas que tenham
por objeto as mesmas ou correlatas atividades econô-
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micas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins
lucrativos;

II - cooperativas centrais ou federações de coopera
tivas, as constitufdas de, no mínimo, 3 (três) singulares,
podendo excepcionalmente, admitir associados indivi
duais;

lU - confederações de cooperativas, as constituídas,
pelo menos, de 3 (três) federações de cooperativas ou
cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes moda
lidades.

§ l' Os associados individuais das cooperativas ccn
trais e federações dccoopcrativas scrão inscritos no
Livro de Matrícula da sociedade e classificados em gru
pos visando à transformação, no futuro; em coopera
tivas singulares que a elas se filiarão.

§ 2' A exceção estabelecida no item lI, in filie,
do caput deste artigo não se aplica às centrais e federa
ções que exerçam atividades de crédito.

Art. 7' As cooperativas singulares se caracterizam
pela prestação direta de serviços aos associados.

Art. 8' As cooperativas centrais (l. federações de
cooperativas objetivam organizar, em comum e em
maior cscala, os serviços econômicos e assistênciais de
intcrcsse das filiadas, integrando e orientando suas ativi
dades, bem como facilitando a utilização recíproca do
serviços.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de
interesse comum, é permitida a constituição de coope
rativ,ªs centrais, ãs quais se associem outras cooperativas
de o~jetivo e finalidade diversas.

Art. 9" As confederações de cooperativas têm por
objctivo oricntar e cordenar as atividades das filiadas,
nos casos em que o vulto dos empreendimentos trans
cender o ãmbito de capacidade ou convivência de atua
ção das centrais e federações.

Art. 10. As cooperativas se classificam também de
acordo com o objetivo ou pela natureza das atividades
desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ l' Além das modalidades de cooperativas já con
sagradas, caberá ao respectivo órgão controlador aprc
ciar e caracterizar outras que se apresentem.

§ 2" Serão consideradas mistas as cooperativas que
apresentarem mais de um objeto de atividades.

§ 3' Somente as cooperativas agrícolas mistas pode
rão criar e manter seção de crédito.

Art. 11. As sociedades cooperativas serão de res
ponsabilidade limitada, quando a responsabilidade do
associado pelos compromissos da sociedade se limitar
ao valor do capital por ele subscrito.

Art. 12. As sociedades cooperativas serão de res
ponsabilidade ilimitada, quando a responsabilidade do
associado pelos compromissos da sociedade for pessoal,
solidária e não tiver limite.

Art. 13. A responsabilidade do associado para com
terceiros, como membro da sociedade, somente poderá
ser invocada depois de judicialmente exigida da coope
rativa.

CAPÍTULO IV
Da Constituição das Sociedades Cooperativas

Art. 14. A sociedade coopcrativa constitui-sc por
deliberação da Assembléia Geral dos fundadores, cons
tantes da respectiva ata ou por instrumento público.

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade,
deverá declarar:

I - a denominação da entidade, sede e objeto de
funcionamento;

II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, pro
fissão e residência dos associados fundadores que o assi
naram, bom como o valor e número da quota-parte
de cada um;

IH - aprovação do estatuto da sociedade;
IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão

e residência dos associados eleitos para os órgãos de
administração, fiscalização e outros.

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatu
tos, quando não transcritos naquele, serão assinados
pelos fundadores.

SEÇÃO I
Da autorização de Fnncionamento

Art. 17. A cooperatíva constituída na forma da le
gislação vigente apresentará ao respectivo órgão execu
tivo federal de controle, no Distrito Federal, Estados
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ou Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado,
dentro de 3n (trinta) dias da data da constituição, para
fins de autorização, requerimento acompanhado de 4
(quatro) vias do ato constitutivo, estatuto e lista nomi
nativa, além de outros documentos considerados neces
sários.

Ar!. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (ses
senta) dias, a contar da data de entrada em seu proto
colo, pelo respectivo órgão executivo federal de con
trole ou órgão local para isso credenciado, a existéncia
de condições de funcionamento da cooperativa em cons
tituição, bem como a regularidade de documentação
apresentada, o órgão controlador devolverã, devida
mente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa acompa
nhadas de documento dirigido á Junta Comercial do
Estado onde a entidade estiver sediada, comunicando
a aprovação do ato constitutivo da requerente.

§ l' Dentro desse prazo. o órgão controlador,
quando julgar conveniente. no interesse do fortaleci
mento do sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional
de Cooperativismo, caso em que não se verificará a
aprovação autom,itica prevista no parágrafo seguinte.

§ 2' A falta de manifestação do órgão controlador
no prazo a que se refere este artigo implicará a aprova
ção do ato constitutivo e o seu subseqüente arquiva
mento na Junta Comercial respectiva.

§ 30 Se qualquer das condições citadas neste artigo
não for atendida satisfatoriamente, o órgão ao qual
compete conceder a autorização dará ciência ao reque
rente, indicando as exigências a serem cumpridas no
prazo de 60 (sessenta) dias. findos os quais, se não
atendidas, o pedido será automaticamente arquivado.

§ 4" À parte é facultado interpor da decisão profe
rida pelo órgão controlador, nos Estados, Distrito Fede
ralou Tcrritórios, recurso para a respectiva adminis
tração central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias conta
do da data do recebimento da comunicação e, sem se
gunda e última instância, ao Conselho Nacional de Coo
perativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exce
ção feita às cooperativas de crédito, às seções de crédito
das coopcrativas agrícolas mistas e às cooperativas habi
tacionais, hipótese em que o recurso será apreciado
pelo Conselho Monetário Nacional, no tocante às duas
primeiras, e pelo Banco Nacional da Habitação em rela
ção às últimas.

§ 5" Cumpridas as exigências, deverá o despacho
do deferimento ou indeferimento da autorização ser
exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findo os quais,
na ausência de decisão, o requerimento será conside
rado deferido. Quando a autorização depender de dois
ou mais órgãos do poder público, cada um deles terá
O prazo de 60 (sessenta) dias para manifestar.

§ 6' Arquivados os documentos na Junta Comercial
e feita a respectiva publicação, a cooperativa adquire.
personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar.

§ 7'! A autorização caducará, independentemente
de qualquer despacho, se a cooperativa não entrar em
atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data em que foram arquivados os documentos na
Junta Comercial.

§ 8' Cancel,!-da a autorização, o órgão de controle
expedirá comunicação à respectiva Junta Comercial,
que dará baixa nos documentos arquivados.

§ 9' A autorização para funcionamento das coope
rativas de habitação, das de crédito e das seções de
crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se
ainda, à política dos respectivos órgãos normativos.

§ 10. A criação de scções de crédito nas coope
rativas agrícolas mistas será submetida à prévia autori-
zação do Banco Central do Brasil. .

Art. 19. A cooperativa escolar não estará sujeita
ao arquivamente dos documentos de constituição, bas
tando remetê-los ao Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária, ou respectivo órgão local de contro
le, devidamente autenticados pelo diretor do estabele
cimento de ensino ou a maior autoridade escolar do
município quando a cooperativa congregar associado!,
de mais de um estabelecimento de ensino.

Art. 20. A reforma de estatutos, obedecerá, no que
couber, ao disposto nos artigos anteriores, observadas
as prescrições dos órgãos normativos.
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SECÃO II
Do Estatuto Social

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de aten·
der ao disposto no ar!. 4'. deverá indicar:

I - a denominaç"o, sede. prazo de duração. área
de ação, objeto da sociedade. fixação do exercício social
e a data do levantamento do balanço geral;

II - os direitos e deveres dos associados. natureza
de suas responsabilidades e as condições de admissão,
demissão. eliminação e exclusão e as normas para sua
representação nas assembléias gerais;

III - o capital mínimo, o valor da quota-parte, ()
mínimo de quotas-partes a scr subscrito pelo associado,
o modo de integralização das quotas-partes, bem como
as condições de sua retirada nos casos de demissão,
eliminação ou de exclusão do associado;

IV - a forma de devol ução das sobras registradas
aos associados, ou de rateio das perdas apuradas por
insuficiênica de contribuição para cobertura das despe··
sas da sociedade;

V - o modo de aministração e fiscalização, estabele
cendo os respectivos órgãos. com definição de suas atri
buições, poderes e funcionamento. a representação ati
va e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, ()
prazo do mandato, bem como o proeesso de substituição
dos administradores e conselheiros fiscais;

VI - as formalidades de convocação das assembléias
gerais e a maioria requerida para a sua instalação e
validade de suas deliberações, vetado o direito de voto
aos que nelas tiverem interesse particular sem prová-los
da participação nos debates;

VII - os casos de dissolução voluntária da sociedade;
VIII - o modo e o processo de alienação ou oneração

de bens imóveis da sociedade;
IX-o modo de reformar o estatuto;
X - o número mínimo de associados.

CAPÍTULO V
Dos Livros

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir
os seguintes livros:

I - de Matrícula;
II - de Atas das Assembléias Gerais;
III - de Atas dos Órgãos dc Administração;
IV - dc Atas do Conselho Fiscal;
V - de Presença dos Associados nas Assembléias

Gerais;
VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de

folhas soltas ou fichas.
Art. 23. No Livro de Matrícula. os associados serão

inscritos por ordem cronológica de admissão, dele cons
tando:

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, pro
fissão e residência do associado;

II - a data de sua admissão e, quando for o caso.
de sua demissão a pedido, eliminação ou exclusão;

IH - a conta corrente das respectivas quotas-partes
do capital social.

CAPÍTULO VI
Do Capital Social

Art. 24. O capital social será subdividido em quo
tas-partes, cujo valor unitário não poderá ser supe.tior
ao maior salário mínimo vigente no País.

§ l' Nenhum associado poderá subscrever mais de
113 (um terço) do total das quotas-partes, salvo nas
sociedades em quc a subscrição deva ser dirctamente
proporcional ao movimento financeiro do cooperado
ou ao quantitativo dos produtos a serem comerciali
zados, beneficiados ou transformados, ou ainda, em
relação à área cultivada ou ao número de plantas e
animais em exploração.

§ 2' Não estão sujeitas ao limite estabelecido no
parágrafo anterior as pessoas jurídicas de direito público
que participem de cooperativas de eletrificação, irriga
ção e telecomunicações.

§ 3' É vedado às cooperativas distribuírcm qual
quer espécie de benefício às quotas-partes do capital
ou estabelecer outras vantagens ou privilégios~ finan
ceiros ou não, em favor de quaisquer associados ou
terceiros, excetuando-se os juros até o máximo de 12%
(doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte
integralizada.
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Art. 25. Para a formação do capital social poder
se-á estipular que o pagamento das quotas-partes seja
realizado mediante prestações periódicas. independell
temente de chamada, por meio de contribuiç6es ou
outra forma estabelecida a crit~rio dos respectivos 61'
gãos executi'fOS federais.
'- Ar!. 26. A transferência de quotas-partes serâ
averbada no Livro de Matrícula. mediante termo que
conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do
diretor que o estatuto designar.

Art. 27. A integralização das quotas-partes e o au
mento do capital social poderão ser feitos com bens
avaliados previamente c após homologação em Assem
bléia Geral ou mediante retenção de detcrminada por
centagem do valor do movimento financeiro de cada
associado.

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica ás coope
rativas de crédito, às agrícolas mistas com seçáo de
crédito e às habitacionais.

§ 2\' Nas sociedades cooperativas em que a subs
crição de capital for diretamente proporcional ao movi
mento ou à expressão econômica de cada assuciado~

o estatuto deverá prever sua revisão periódica para ajus
tamento às condições vigentes.

CAPÍTULO VlI
Dos Fundos

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir:
I - Fundo dc Reserva destinado a reparar perdas

e atender ao desenvolvimento de suas atividades, consti
tuído com 10% (dez por cento); pelo menos, das sobras
líquidas do exercício;

II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social, destinado à prestação de assistência aos associa
dos, seus familiares e, quando previsto nos estatutos,
aos empregados da cooperativa, constitnído dc 5% (cin
co por ccnto), pelo menos, das sobras líquidas apuradas
no exercício.

§ I' Além dos previstos neste artigo, a Assembléia
Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos,
com recursos destinados a fins específicos, fixando o
modo de formação, aplicação e liquidação.

§ 2' Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de
Assistência Técnica, Educacional e Social poderão. ser
executados mediante convênio com entidades públicas
c privadas.

CAPÍTULO VIII
Dos Associados

Art. 29. O ingresso nas cooperativas é livre a todos
que desejarem utilizar os serviços prestados pela socie
dade, desde que adiram aos proptísitos sociais e preen
cham as condições estabelecidas no estatuto, ressalvado
o disposto no artigo 4', item I. desta Lei.

§ l' A admissão dos associados poderá ser restrita.
a critério do órgão normativo respectivo, às pessoas
que exerçam determinada atividade ou profissão, ou
estejam vinculadas a determinada entidade.

§ 2' Poderão ingressar nas coopcrativas de pesca
e nas constituídas porprodutorcs rurais ou extrativistas,
as pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas atividades
econômicas das pessoas associadas.

§ 37 Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e
telecomunicações, poderão ingressar as pessoas jurídi
cas que se localizem na respcctiva árca de operações.

§ 4' Não poderão ingressar no quadro das coope
rativas os agentes de comércio e empresários que ope
rem no mesmo campo econômico da socicdade.

Art. 30. À exceção das cooperativas de crédito e
das agrícolas mistas com seção de crédito, a admissão
de associados, que se efetive mediante aprovação de
seu pedido de ingresso pelo órgão de administração,
complementa-se com a subscrição das quotas-partes de
capital social e a sua assinatura no Livro de Matrícula.

Art. 31. O associado que aceitar e estabelecer rela-'
ção empregatícia com a cooperativa perde o direito
de votare ser votado, até que sejam aprovadas as contas
do exercício em que ele deixou o emprego.

Art. 32. A demissão do associado será unicamente
a seu pedido.

Art. 33. A eliminação do associado é aplicada em
virtude de infração legal ou estatutária. ou por fato
especial previsto no estatuto, mediante termo firmado
por quem de direito no Livro de Matrícula, com os
motivos que a determinaram.
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Art. 34. A diretoria da cooperativa tem o prazo
de 30 (trinta) dias para comunicar ao interessado a sua
eliminação.

Parágrafo único. Da eliminação cabe recurso, com
efeito suspensivo, à primeira Assembléia Geral.

Art. 35. A exclusão do associado será feita:
I - por dissolução da pessoa jurídica;
II - por morte da pessoa física;
III - por incapacidade civil não suprida;
IV - por deixar de atender requisitos estatutários

de ingresso ou permanência na cooperativa.

Art. 36. A responsabilidade do associado perante
terceiros, por compromissos da sociedade, perdura para.
os demitidos, eliminados ou excluídos até quando apro
vadas as contas do exercício em que se deu o desliga
mento.

Parágrafo único. As obrigações dos associados fale
cidos, contraídas com a sociedade, e as oriundas de
sua responsabilidade como associado em face de tercei
ros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após
um ano contado do dia da abertura da sucessão, ressal
vados os aspectos peculiares das cooperativas de eletrifi
cação rural e habitacionais.

Art. 37. A cooperativa assegurará a igualdade de
direito dos associados, sendo-lhe defeso:

I - remunerar a quem agencie novos associados:
II - cobrar prêmios ou ágio pela entrada de novos

associados ainda a título de compensação das reservas;
111- estabelecer restrições de qualquer espécie ao

livre exercício dos direitos sociais.

CAPiTULO IX
Dos Órgãos Sociais

SEçAo I
Das Assembléias Gerais

Ar!. 38. A Assembléia Geral dos associados é o
órgão supremo da sociedade, dentro dos limites legais
e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios
relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas
deliberações vinculam a todos, ainda quc ausentes ou
discordantes.

§ l' As Assembléias Gerais serão convocadas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira con
vocação, mediante editais afixados em locais apropria
dos das dependências coniumente mais freqüentadas
pelos associados, publicação em jornal e comunicação
aos associados por intermédio de circulares. Não haven
do no horário estabelecido, quorum de instalação, as
assembléias poderão ser realizadas em segunda ou ter
ceira cónvocações desde que assim permitam os estatu
tos e conste do respectivo' edital, quando então será
observado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre
a realização por uma ou outra convocação.

§ 2' A convocação será feita pelo Presidente, ou
por qualquer dos órgãos de administração, pelo Conse
lho Fiscal, ou após solicitação não atendida, por 115
(um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus
direitos.

§ 3- As deliberações nas Assembléias Gerais serão
tomadas por maioria de voto dos associados presentes
com direito de votar.

Art. 39. É da competência das Assembléias Gerais,
ordinárias ou eXiraordinárias, a destituição dos mem
bros dos órgãos dc administração ou fiscalização.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa
afetar a regularidade da administração ou fiscalização
da entidade, poderá a Assembléia designar adminis
tradores e conselheiros provisórios, até a posse dos no
vos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

Art. 40. Nas Assembléias Gerais o quorum de ins
talação será o seguinte:

1-2/3 (dois tcrços) do número de associados, em
primeira convocação;

TI - metade mais 1 (um) dos associados em segunda
convocação;

IH -mínimo de 10 (dez) associados na terceira con
vocação ressalvado o caso de cooperativas centrais e
federações é confederações de cooperativas, que se ins
talarão com qualquer número.

Art. 41. Nas Assembléias Gerais das cooperativas
centrais, federações e confederações de cooperativas,
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a representação será feita por delegados indIcados na
forma dos seus estatutos e credenciados pela diretoria
das respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associacJ,os indivi
duais das cooperativas centrais e federações de coope
rativas serão representados por 1 (um) delegado esco
lhido entre os seus membros e credenciados pela respec
tiva administração.

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada associa
do presentc ou representado não terá direito a mais
de 1 (um) voto, qualquer que seja o número de suas
quotas-partes.

§ I' Nas Assembléias Gerais das cooperativas sin
gulares cujos associados se distribuam por área distante
a mais de 50 km (cinqüenta quilômctros) da sede, 011

no caso de doença comprovada, será permitida a repre
sentação por meio de mandatário que tenha a qualidade
de associado no gozo de seus direitos sociais e não
exerça cargo eletivo na sociedade, vedado a cada man
datário dispor de mais de 3 (três) votos, compreendido
o seu.

§ 2' Nas cooperativas singulares, cujo número de
associados for superior a 1.000 (mil), poderá o manda
tário que preencher as condições do parágrabanterior

, representar até o máximo de 4 (quatro) associados"
em confOlmidade com o critério que, em função ?a
densidade do quadro associativo, for estabelecido no
estatuto.

§ 3' Quando o número de associados nas coope
rativas singulares exceder a 3.000 (três mil), pode o
estatuto estabelecer que os mesmos sejam represen
tados nas Assembléias Gerais por delegados que se re
vistam com as condições exigidas para o mandatário
a que se refere o § l' O estatuto determinará o número
de delegados, a época e a forma dc sua escolha por
grupos seccionais de associados de igual número e o
tempo de duração da delegação.

§ 4' O delegado disporá de tantos votos quantos
forem os associados componentes do grupo seccional
que o elegeu.

§ 5' Aos associados localizados em áreas afastadas,
os quais, por insuficiência de núm"ro, não puderept
ser organizados em grupo seccional próprio, é facultado
comparecer pessoalmente às Asscmbléias para exercer
o seu direito de voto.

§ 6' Os associados, integrantes de grupos seccio
nais, que não sejam delegados, poderão comparecer
às Assembléias Gerais, privados, contudo, de voz e
voto.

§ 7' As Assembléias Gerais compostas por delega
dos decidem sobre todas as matérias que, nos termos
da lei dos estatutos, constituem objcto de decisão da
Assembléia Geral dos associados.

Art. 43. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para
anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas
dc crro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com
violação da lei ou do estatuto, contado o prazo da data
em que a Assembléia foi realizada.

SEçAoII
Das Assembléias Gerais Ordinárias

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se rea
lizará anualmcnte nos 3. (três) primeiros meses após
o término do exercício social, deliberará sobre os se
guintes assuntos que deverão constar da ordem do dia:

I - prestação de contas dos órgãos da administração,
acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, com
preendendo:

a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas

decorrentes da insuficiência das contribuições para co
bertura das despesas da sociedade e o parecer do Conse
llio Fiscal.

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das
perdas decorrentes da insuficiência das contribuições
para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se
no primeiro caso, as parcelas para os Fundos Obriga
tórios;

IH - eleição dos componentes dos órgãos de admi
nistração, do Conselho Fiscal e de outros, quando for
o·caso;

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorá
rios, gratificações e cédula de pre~ença dos membros
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do Conselho de Administração ou da Diretoria c do
Conselho Fiscal;

V - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos
os enumerados no artigo 46.

§ l' Os membros dos órgãos de administração e
fiscalização não poderão participar da votação das maté
rias referidas nos itens I e IV deste artigo.

§ 2' À exccção das cooperativas de crédito e das
agrícolas mistas com seção de crédito, a aprovação do
relatório, balanço e contas dos órgãos de administração,
desonera seus componentes de responsabilidade, ressal
vará os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem
como a infração da lei ou do estatuto.

SEÇÃO III
Das Assembléias Gerais Extraordinárias

Art. 45. A Assembléia Geral Extraordinária reali
zar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre
qualquer asSunto de interesse da sociedade, desde que
mencionado no edital de convocação.

Art. 46. É da competência exclusiva da Assembléia
Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes assun
tos:

I - reforma do estatuto;
II - fusão, incorporação ou desmembramento;
III - mudança do objeto da sociedade;
IV - dissolução voluntária da sociedade e nomeação

de liquidantes;
V - contas do liquidante.
Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3

(dois terços) dos associados presentes, para tornar váli
das as deliberações de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
Dos Órgãos de Administração

. Art. 47. A sociedade será administrada por uma
Diretoria ou Conselho de Administração, composto ex
clusivamente de associados eleitos pela Assembléia Ge
ral com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos,
sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um
terço) do Conselho de Administração.

§ l' O estatuto poderá criar outros órgãos neces
sários à administração.

§ 2' A posse dos administradores e conselheiros fis.;
cais das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas
com seção de crédito e habitacionais fica sujeita à prévia
homologação dos respectivos órgãos normativos.

Art. 48. Os órgãos de administração podem contra
tar gerentes técnicos ou comerciais, que não pertençam
ao quadro de associados, fixando-lhes as atribuições
e-salários.

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege
as cooperativas de crédito, as seções de crédito das
cooperativas mistas e as de habitação, os administra
dores eleitos ou contratados não serão pessoalmente
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome
da sociedade, mas responderão solidariamente pelos
prejuízos de seus atos, sc procederem com culpa ou
dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelosatos
a que se refere a última parte deste artigo se os houver
ratificado ou deles logrado proveito.

Art. 50. Os participantes de ato ou operação social
em que se oculte a natureza da sociedade podem ser
declarados pessoalmente 'responsáveis pelas obrigações
em nome dela contraídas sem prejuízo das sanções pe
nais cabíveis.

Art. 51. São inelegíveis, além das pessoas impe
didas por lei, os condenados a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: 011

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subor
no, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo único. Não podem compor uma mesma
Diretoria ou Conselho de Administração, os parentes
entre si até o 2' (segundo) grau, em linha reta ou cola-
teral. . .

Art. 52. O diretor ou associado que, em qualquer
operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não

. pode participar das deliberações referentes a essa opera
ção, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Art. 53. Os componentes da Administração e do
Conselho Fiscal, bem como os liquidantes, equiparam
se aos administradores das sociedades anônimas para
efeito de responsabilidadc criminal.
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Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao asso
ciado, a sociedade, por seus direitores, ou representada
pelo associado escolhido em Assembléia geral, terá di
reito de ação contra os administradores, para promover
sua responsabilidade.

Art. 55. Os empregados de empresas que sejam
. eleitos diretores de sociedades cooperativas pelos mes
mos criados. gozarão das garantias asseguradas aos diri
gentes sindicais pelo art. 543 da Consolidação das Leis
do Trabalho (Decreto-Lei n' 5.452, de l' de maio de
1943).

SEÇÃO V
Do Conselho Fiscal

Art. 56. A administração da sociedade será fiscali
zada, assídua e minuciosamente, por um Conselho Fis
cal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, todos associados eleitos anualmente pela As
sembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição dc
113 (um terço) dos seus componentes.

§ l' Não podem fazer parte do Conselho Fiscal,
além dos inelegíveis enumerados no art. 51, os parentes
dos diretores até o 2' (segundo) grau, em linha reta
ou colateral, bem como és parentes entre si até esse
grau. , .

§ 2' O associado não pode exercer cumulatIvamen
te cargos nos órgãos de administração e de fiscalização.

CAPÍTULO X
Fusão, Incorporação e Desmembramento

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas for
mam nova sociedade,

§ l' Deliberada a fusão, cada cooperativa interes
sada indicará nomes para comporem comissão mista
que procederá aos estudos necessários à constituição
da nova sociedade, tais como: o levantamento patrimo
nial, balanço geral, plano de distribuição de quotas
partes, destino dos fundos de reserva e outros e o proje
to de estatuto.

§ 2" Aprova o relatório da comissão mista e consti
tuída a nova sociedade em Assembléia Geral conjunta
os respectivos documentos serão arquivados, para aqui
sição de personalidade jurídica, na Junta Comercial
competente, e duas vias dos mesmos, com a publicação
do arquivamento. serão encaminhados ao órgão execu
tivo de controle ou ao órgão local credenciado.

§ 3" Exclui-se do disposto n"" parágrafo anteriór a
fusão que envolver cooperativas que exerçam atividade,
de crédito. Nesse caso, aprovado o relatório da comis
são mista e constituída a nova sociedade em Assembléia
Geral conjunta, a autorização para funcionar e o regis
tro dependerão de prévia anuência do Banco Central
do Brasil.

Art. 58. A fusão determina a extinção das socie
dade que se unem para formar a nova sociedade que
lhes sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 59. Pela incorporação, uma sociedade coope
rativa absorve o patrimônio, recebe os associados, assu
me as obrigaçóes e se investe nos direitos de outra
ou outras cooperativas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo,
serão obedecidas as mesmas formalidades estabelecidas
para a fusão, limitada as avaliações ao patrimônio da
ou das sociedades incorporadas.

Art. 60. As sociedades cooperativas poderão des
membrar-se em tantas quantas forem necessárias para
atender aos interesses dos seus asgociados, podendo
uma das novas entidade ser constituída como coope
rativa central ou federação de cooperativas, cujas auto
rizaçóes de funcionamento e os arquivamentos serão
requeridos conforme o disposto nos arts. 17 e seguintes.

Art. 61. Deliberado o desmembramento, a Assem
bléia designará uma comissão para estudar as provi
dências necessárias à efetivação da medida.

§ l' O relatório apresentado pela comissão, acom
panhado dos projetos de estatufos 'das novas coopera
tivas, será apreciado em nova Assembléia especialmen
te convocada para este fim.

§ 2' O plano de desmembramento preverá o ratei
:'1 ro, entre as novas cooperativas, do ativo e passivo da

sociedade desmembrada.
§ 3'1 No rateio previsto no parágrafo anterior, atri

buir-se·á a cada nova cooperativa parte do capital social

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

da sociedade desmembrada em quota correspondente
à participação dos associados que passam a integrá-Ia.

§ 4' Quando uma das cooperativas for constituída
como cooperativa central ou federação de cooperativas.
prever-se-á o montante das quotas-partes que as asso
ciadas terão no capital social.

Art. 62. Constituídas as sociedades e observado o
disposto nos arts. 17 e seguintes, proceder-se-á às trans
ferências contábeis e patrimoniais necessárias à concre
tização das medidas adotadas.

CAPÍTULO XI
Da Dissolução e Liquidação

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem
de pleno direito:

I - quando assim deliberar a Assembléia Geral, des
de que os associados, totaliza do o número mínimo
exigido por esta lei, não se disponham a assegurar a
sua continuidade;

II - pelo decurso do prazo de duração;
IH - pela consecução dos objetivos predetermina

dos:
IV - devido à alteração de sua forma jurídica;
V - pela redução do número mínimo de associados

ou do capital social mínimo se, até a Assembléia Geral
subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (scis)
meses. eles não forem restabelecidos:

VI - pelo cancelamento da autorização par? funcio
nar;

VII - pela paralisação de suas atividades por mais
de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. A dissolução da sociedade impor
tará no cancelamento da autorização para funcionar
e do registro.

Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não for
promovida voluntariamente, nas hipóteses previstas no
artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicial
mente a pedido de qualquer associado ou por iniciativa
do órgão executivo federal.

Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela
Assembléia Geral, esta nomeará em liquidante ou mais,
e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder
à sua liquidação.

§ l' O processo de liquidação só poderá ser inicia
do após a audiência do respectivo órgáo executivo fede
ral.

§ 2" A Assembléia Geral, nos limites de suas atri
buições, poderá, em qualquer época, destituir os liqui
dantes e os membros do Conselho Fiscal, designados
05 seus substitutos.

Art. 66. Em todos os atos e operaçóes, os liqui
dantes deverão usar a denominação da cooperativa,
seguida da expressão: "Em liquidação".

Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes nor
mais de administração, podendo praticar atos e opera
ções necessãrios à realização do ativo e pagamento do
passivo.

ArL 68. São obrigaçóes dos liquidantes:
I - providenciar o arquivamento, na Junta Comer

cial. da Ata da Assembléia Geral em que foi deliberada
a liquidação:

II - comunicar à administração central do respectivo
órgão executivo federal e ao Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A., a sua nomeação. fornecendo cópia
da Ata da Assembleá Geral que decidiu a matéria;

UI - arrecadar os bens, livros e documentos da socie
dade, onde quer que estejam;

IV - convocar os credores e devedores e promover
O levantamento dos créditos e débitos da sociedade;

V - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de
sua investidura e com a assistência, sempre que possível,
dos administradores, ao levantamento do inventário e
balanço geral do ativo e passivo;

VI - realizar o ativo social para saldar o passivo e
reembolsar os associados de suas quotas-partes, desti
nando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisí
veis, ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo SA;

VII - exigir dos associados a integralização das res
pectivas quotas-partes do capital social não realizados,
quando o ativo não bastar para a solução do passivo;

VII1- fornecer aos credores a relação dos associa
dos, se a sociedade for de responsabilidade ilimitada
c se os recursos apurados forem insuficientes para o
pagamento das dívidas;
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IX - convocar a Assembléia Geral, cada 6 (seis) me
ses ou sempre que necessário, para apresentar relatório
e balanço do estado da liquidaçáo e prestar contas dos
atos praticados durante o período anterior:

X - apresentar à Assembléia Geral. finda a liquida
ção, o respectivo relatório e as contas finais:

XI - averbar, no órgão competente, a Ata da As
sembléia Geral que considerar encerrada a liquidação.

Art. 69. As obrigações e as responsabilidades dos
liquidantes regem-se pelos preceitos peculiares aos dOI
administradorea da sociedade liquidanda.

Art. 70. Sem autorização da Assembléia mio pode
rá o liquidante gravar de ônus os móveis e imóveis,
contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis para
o pagamento de obrigaçóes inadiáveis, sem prosseguir.
embora para facilitar a liquidação, na atividade social.

Art. 71.. Respeitados os direitos dos credores prefe
renciais, pagará o liquidante as dívidas sociais propor
cionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.

Art. 72. A Assembléia Geral poderá resolver, ano
tes de ultimada a liquidação, mas depois de pagos os
credores, que o liquidante faça rateios por antecipação
da partilha, à medida em que se apurem os haveres
sociais.

Art. 73. Solucionado o passivo, reembolsados os
cooperados até o valor de suas quotas-partes e encami
nhado o remanescente conforme o estatuído, convocará
o liquidante Assembléia Geral para prestação final de
coatas,

Art. 74. Aprovadas as contas encerra-se a liquida
ção e.a sociedade se extingue, devendo a ata da Assem
bléia ser arquivada na Junta Comercial e publicada.

Parágrafo único. O associado discordante terá o
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da
ata, para promover a ação que couber.

Art. 75. A liquidação extrajudicial das cooperati
vas poderá ser promovida por iniciativa do respectivo
órgão executivo federal, que designará o liquidante,
e será processada de acordo com a legislação específica
e demais disposiçóes regulamentares, desde que a socie
dade deixe de oferecer condiçóes operacionais, princi
palmente por constatada insolvência.

§ l' A liquidação extrajudicial. tanto quanto possí
vel, deverá ser precedida de intervenção na sociedade.

§ 2' Ao interventor, além dos poderes expressa
mente concedidos no ato de intervenção, são atribuídaf,
funções, prerrogativas e obrigações dos órgãos de admi
nistração.

Art. 76. A publicação no Diário Oficial, da ata da
Assembléia Geral da sociedade, que deliberou sua liqui
dação, ou da decisão do órgão executivo federal quando
a medida for de sua iniciativa. implicará a sustação
de qualquer ação judicial contra a cooperativa. pelo
prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fiuén
cia dos juros legais ou pactuados e seus acessórios.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste
artigo, sem que, por motivo relevante. esteja encerrada
a liquidação, poderá ser o mesmo prorrogado. no máxi
mo por mais 1 (um) ano, mediante decisão do órgão
citado no artigo, publicada, com os mesmos efeitos.
no Diário Oficial.

Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o li·
quidante deverá:

l-mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de
Instituiçóes Financeiras Públicas, 05 bens de sociedade;

II - proceder à venda dos bens necessári.os ao paga
mento do passivo da sociedade. observadas. no que
couber, as normas constantes dos arts. 117 e 118 do
Decreto-Lei n" 7.661., de 21 de junho de 1945.

Ar!. 78. A liquidação das cooperativas de crédito
e da seção de crédito das cooperativas agrícolas mistas
reger-se-á pelas normas próprias legais e regulamen
tares.

CAPÍTULO XII

Do Sistema Operacional das Cooperativas

SEÇÃO I

Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os prati
cados entre as cooperativas e seus associados, entre
estes e aqueles e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecução dos objetivos sociais.
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Parágrafo único. O ato cooperativo não implica
operação de mercado, nem contrato de compra e venda
de produto ou mercadoria.

SEÇÃO II

Das Distribuições de Despesas

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas
pelos associados mediante rateio na proporção direta
da fruição de serviços.

Parágrafo líuico. A cooperativa poderá, para me
lhor atender à equanimidade de cobertura das despesas
da sociedade, estabelecer:

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da
sociedade entre todos os associados,. quer tenham ou
não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados,
conforme definidas no estatuto;

II -rateio, em razão dirctamente proporcional, cn
tre os associados qne tenham usufruído dos serviços
durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos
verificados no balanço do exercício, excluídas as despe
sas gerais já atendidas na forma do item anterior;

Art. 81. A cooperativa que tiver adotado o critério
de separar as despesas da sociedade e estabelecido o
seu rateio na forma indicada no parágrafo único do
artigo anterior deverá levantar, separadamcnte, as des·
pesas gerais.

SEÇÃO III

Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas cm
comum poderá registrar-se como armazém geral e, nes·
sa condição, expedir "Cónhecimentos de Depósitos"
e Warrants para os produtos de seus associados conser
vados em seus armazém, próprios on arrendados, sem
prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de
suas atividades normais, aplicando-se, no que couber,
a legislação especifica.

§ 19 Para efeito deste artigo, os armazéns da coope
rativa se equiparam aos "Armazéns Gerais", com as
prerrogativas e obrigaçõcs destes, ficando os compo
ncntes do Conselho de Administração on Diretoria Exe
cutiva, emitente do título, responsáveis, pessoal e soli
dariamente, pela boa guarda e conservação dos produ
tos vinculados, respondendo criminal e civilmente pelas
declarações constantes do título,. como também por
qualquer ação ou omissão que acarrete o desvio, dete
rioração ou perda dos produtos.

§ 2' Observado o disposto no § 1', as cooperativas
poderão operar unidades de armazenagem, embalagem
e frigorificação, bem como armazéns gerais alfande'
gados, nos termm do disposto no Capítulo IV da Lei
n' 5.025, de 10 de junho de 1966.

Art. 83. A entrega da produção do associado a sua
cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes
para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e
dá-la em garantia de operações de crédito realizadas
pela sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e Gostu
mes relativos à comercialização de determinados produ
tos, sendo de interesse do produtor, os estatutos dispu
serem de outro modo.

Art . .84. As cooperativas de crédito rural e as se
ções de crédito das cooperativas agrícolas mistas só po
derão operar com associados, pessoas físicas, que de
forma efetiva e predominante:

I - desenvolvam, na área de ação da cooperativa,
atividades agrícolas, pecuária ou extrativas;

II - se dediquem a operações de captura e transfor;
mação do pescado.

Parágrafo único. As operações de que trata este
artigo só poderão ser praticadas COm pessoas jurídicas,
associadas, desde que exerçam exclusivamente ativi'
dades agrícolas, pecuárias ou extrativas na área de ação
da cooperativa ou atividades de captura ou transfor
mação do pescado.
, Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca
poderão adquirir produtos de não associados, agricul
tores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes
destinados ao cumprimento de contratos ou suprir capa
cidade ociosa de instalações industriais das cooperativas
que as possuem.

Art. 86. As cooperativas .poderão fornecer bens e
serviços a não- associados, desde que tal faculdade aten
da aos objetivos sociais e estejam de conformidade com
a presente lei.
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Parágrafo único. No caso das cooperativas de cré
dito c das seções de crédito das cooperativas agrícolas
mistas, o disposto neste artigo só se aplicará com base
em regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo.

Ar!. 87. Os resultados das operações das coope
rativas com não- associados. mencionados nos arts. 85
e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência
Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados
em separado, de molde a permitir cálculo para incidên
cia de tributos.

Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização
concedida pelo respectivo órgão executivo federal, con
soante as normas e limites instituídos pelo Conselho
Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas
participar de sociedades não cooperativas, públicas ou
privadas, em caráter excepcional. para atendimento d,~

objetivos acessórios ou complementares.
Parãgrafo único. As inversões decorrentes dessa

participação serão contabilizadas em títulos específicos
e seus eventuais resultados positivos levados ao "Fundo
de Assistência Técnica, Educacional e Sociar·.

SEÇÃO IV

Dos Prejuízos

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do
exercício serão cobertos com recursos provenientes do
Fundo de Reserva e, se insuficiente este. mediante ra
teio, entre os associados, na razão direta dos serviços
usufruídos, ressalvada a opção prevista no parágraf,)
único do art. 80.

SEÇÃO V

Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa,
não existe vínculo empregatício entre ela e seus asso
ciadus.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais em
presas em relação aos seus empregados para os fins
da legislação trabalhista e previdenciária.

CAPÍTULO XIII

Da Fiscalização e Controle

Art. 92. A fiscalização e o controle das sociedades
cooperativas, nos termos desta lei e dispositivos legais
específicos, serão exercidos, de acordo com o objeto
de funcionamento, da seguinte forma:

I - as de crédito e as seções de crédito das agrícolas
mistas pelo Banco Central do Brasil;

11 - as de habitação pelo Banco Nacional da Habi
tação;

III - as demais pelo Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária.

§ 19 Mediante autorização do Conselho Nacional
de Cooperativismo, os órgãos controladores federais
poderão solicitar, quando julgarem necessário, a cola
boração de outros órgãos administrativos, na execução
das atribuições previstas neste artigo.

§ 2' As sociedades cooperativas permitirão quais
quer verificações determinadas pelos respectivos órgãos
de controle, prestando os esclarecimentos que lhes fo
rem solicitados, além de serem obrigadas a remeter-lhes
anualmente a relação dos associados admitidos, demiti
dos, eliminados e excluídos no período, cápias de atas.
de balanços e dos relatórios do exercício social e parecer
do Conselho Fiscal.

Art. 93. O Poder Público, por intermédio da admi
nistração central dos órgãos executivos federais compe
tentes, por iniciativa própria ou solicitação da Assem
bléia Geral ou do Conselho Fiscal, intervirá nas coope

"[ativas quando ocorrei-um dos seguintes casos:
I - violação contumaz das disposições legais;
II - ameaça de insolvência em virtude de má admi

nistração da sociedade;
III - paralisação das atividades sociais por mais de

120 (cento e vinte) dias consecutivos;
IV - inobservância do ar!. 56, § 2'
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às coo

perativas habitacionais, o disposto neste artigo.
Art. 94. Observar-se-á, no processo de interveI!

ção, a disposição constante do § 2" do art. 75.
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CAPÍTULO XIV

Do Conselho Nacional de Cooperativismo

Ar!. 95. A orientação geral da política cooperati
vista nacional caberá ao Conselho Nacional de Coopera
tivismo - CNC, que passará a funcionar junto ao Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Incra, com ple.na autonomia administrativa e financeira,
na forma do art. 172 do Decreto-Lei n" 200, de 25
de fevereiro de 196'7. sob a presidência do Ministro
da Agricultura e composto de 8 (oito) membros indica
dos pelos seguintes órgãos representados:

I - Ministério do Planejamento e Coordenação Ge
ral;

II - Ministério da Fazenda, por intermédio do Banco
Central do Brasil;

III -Ministério do Interior. por intermédio do Ban
co Nacional da Habitação;

IV - Ministério da Agricultura. por intermédio do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, e do Banco Nacional de Crédito Coope
rativo S.A.;

V - Organização das Cooperativas Brasileiras.
Parágrafo único. A entidade referida no inciso V

(quinto) deste artigo contará com 3 (três) elementos
para fazer-se representar no Conselho.

Ar!. 96. O Conselho, que deverá reunir-se ordina
riamente uma vez por mês, será presidido pelo Ministro
da Agricultura, a quem caberá o voto de qualidadç,
sendo suas resoluções votadas por maioria simples, com
a presença, no mínimo, de 3 (três) representantes dos
órgãos oficiais mencionados nos itens I a IV do artigo
anterior.

Parágrafo único. Nos seus impedimentos eventuais,
o substituto do Presidente se.rá o ~residente do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 97. Ao Conselho Naciooal de Cooperativismo
compete:

I - editar atos normativos para a atividade coopera
tivista nacional;

II - baixar normas regulamentadoras, complemen
tares e interpretativas, de legislação cooperativista;

IH - organizar e manter atualizado o cadastro geral
.das cooperativas nacionais;

IV -decidir, em última instância, os recursos origi
nários de decisões do respectivo órgão executivo fede
ral'

V- apreciar os anteprojetos que objetivam a revisão
da legislação cooperativista;

VI - estabelecer condições para o exercício de quais
quer cargos eletivos de administração ou fiscalização
de cooperativas;

VII - definir as condições de funcionamento do em
preendimento cooperativo, a que se refere o art. 18;

VIII - votar o seu próprio regimento;
IX-autorizar, onde houver condições, a criação de

Conselhos Regionais de Cooperativismo, definindo
lhes as atribuições;

X - decidir sobre a aplicação do Fundo Nacional
de Cooperativismo, nos termos do ar!. 102 desta lei;

XI - estabelecer em ato normativo ou de caso a caso,
conforme julgar necessário, o limite a ser observado
nas operações com não associados a que se referem
os arts. 85 e 86.

Parágrafo único. As atribuições do Conselho Nacio
nal de Cooperativismo não se estendem às cooperativas
de habitação, às de crédito e às seções de crédito das
cooperativas agrícolas mistas, no quc forem regidas por
legislação própria.

Art. 98. O Conselho Nacional dI; Cooperativismo
- CNC contará com uma Secretaria Executiva que
se incumbirá de seus encargos administrativos, podendo
scu Secretário Executivo requisitar funcionários de
q!1alquer órgão da administração pública.

§ l' O Secretário Executivo do Conselho Nacional
de Cooperativismo será o Diretor do Departamento
de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agn\ria - INCRA, devendo
o DeIJartamento referido incumbir-se dos encargos ad
ministrativos do Conselho Nacional de CooperativisIr.o.

§ 2' Para os impedimentos eventuais do SecretáJio
Executivo, este indicará à apreciação do Conselho seu
substituto.
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Art. 99. Compete ao Presidente do Conselho Na-
cional de Cooperativismo:

I - presidir as reuniões;
II - convocar as reuniões extraordinárias;
III - proferir o voto de qualidade.
Art. 100. Compete à Secretaria Executiva do Con·

selho Nacional de Cooperativismo:
I - dar execução às resoluções do Conselho;
II - comunicar as decisões do Conselho ao respec

tivo órgão executivo federal;
IH - manter relações com os órgàos executivos fede

rais, bem assim com quaisquer outros órgãos públicos
ou privados, nacionais ou estrangeiros, que possam in
fluir no aperfeiçoamento do cooperativismo;

IV - transmitir aos órgãos executivos federais c enti
dade superior do movimento cooperativista nacional
todas as informações relacionadas com a doutrina e
práticas cooperativas de seu interesse;

V - organizar e manter atualizado o cadastro geral
das cooperativistas nacionais e expedir as respectivas
certidões;

VI - apresentar ao Conselho, em tempo hábil, a pro
posta orçamentária do órgão. bem como o relatório
anual de suas atividades;

VII - providenciar todos os meios que assegurem
o regular funcionamento do Conselho;

vrII - executar quaisquer outras atividades neceS
sárias ao pleno exercício das atribuições do Conselho.

Art. 101. O Ministério da Agricultura incluirá, ",m
sua proposta orçamentária anual, os recursos financei
ros solicitados pelo Conselho Nacional de Cooperati
vismo - CNC. para custear seu funcionamento.

Parágrafo único. As contas do Conselho Nacional
de Cooperativismo - CNC serão prestadas por inter
médio do Ministério da Agricultura. observada a legisla
ção específica que regula a matéria.

Art. 102. Fica mantido. junto ao Banco Nacional
de Crédito Cooperativo S.A.• o "Fundo Naeional de
Cooperativismo", criado pelo Decreto-Lei n" 59, de
21 de novembro de 1966. destinado a prover recursos
de apoio ao movimento cooperativista nacional.

§ 1· O Fundo de que trata este artigo será suprido
por:

I - dotação incluída no orçamento do Ministério da
Agri'cultura para o fim específico de incentivo às ativi
dades cooperativas;

II - juros e amortizações dos financiamentos realiza
dos com seus recursos;

UI - doações, legados e outras rendas eventuais:.
RV - dotações consignadas pelo Fundo Federal

Agropecuário e pelo Instituto Nacional de Coloniza,;ão
e Reforma Agrária - INCRA.

B2' Os recursos do Fundo, deduzido o necessário
ao custeio de sua a~ministração, serão aplicados pelo
B,mco Nacional de Crédito Cooperativo, obrigatoria
mente, em financiamento de atividades que interessem
de maneira relevante o abastecimeuto das populacões,
a critério do Conselho Nacional de Cooperativism~.

§ 3' O Conselho Nacional de Cooperativismo pode
rá, por conta do Fundo, autorizar a concessão de estímu
los ou auxílios para a execução de atividades que. pela
sua relevância sócio-econômica, concorram para o de
senvolvimento do sistema cooperativista nacional.

CAPÍTULO XV

lU"s Órgãos Governamentais

Art. 103. As cooperativas permanecerão subordi
nadas, na parte normativa, ao Couselho Nacional de
Cooperativismo. com exceção das de crédito. das seções
de crédito das agrícolas mistas e das de habitação, cujas
normas continuarão a ser baixadas pelo Conselho Mo
netário Nacional~ relativamente às duas primeiras, e
~anco Nacion.al da Habitação, com relação à última,
ooservado o dIsposto no ar!. 92 desta lei.

Parágrafo único. Os órgãos executivos federais. vi
s.,wqo à execução descentralizada de seus serviços.po
ue!ao_ delegar, sua .competência. total ou parcialmente,
a.orgaos e entidades da administração estadual e muui
clpal, bem como, excepcionalmente. a outros órgàos
e enlidades da administração fedcrat:

Art. 104. Os órgãos executivos federais comunica
rão todas as alterações havidas nas cooperativas sob
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a sua jurisdição ao Conselho Nacional de Cooperati
vismo, para fins de atualização do cadastro geral das
cooperativas nacionais.

CAPÍTULO XvI

Da Representação do Sistema Cooperativista

Art. 105. A representação do sistema cooperativis·
ta nacional cabe à Organização das Cooperativas Brasi
leiras - OCB. sociedade civil, com sede na Capital
Federal, órgão técnico-consultivo do Governo, estmtu
rada nos termos desta Lei, sem finalidade lucrativa,
competindo-lhe precipuamente:

a) manter neutralidade política e indiscrimiuação ra
cial, religiosa e social;

b) integrar todos os ramos das atividades coopera
tivista~:

cl manter registro de todas as sociedades coopera
tivas que. para todos os efeitos, integram a Organização
das Cooperativas Brasileiras - OCB:

d) manter serviços de assistência geral ao sistema
cooperativista, seja quanto à estrutura social. seja quan
to aos métodos operacionais e orientação jurídica. me
diante pareceres e recomendações. sujeitas. quando for
o caso. à aprovação do Conselho Nacional de Coopera
tivismo - CNC:

e.l denunciar ao Conselho Nacional de Cooperativis
mo práticas nocivas ao desenvolvimento cooperativi.sta;

f) opinar nos processos que lhe sejam encaminhados
pelo Couselho Nacional de Cooperativismo;

g) dispor de setores consultivos especializados. de
acordo com os ramos de cooperativismo;

b) fixar a política da organização com base nas propo
sições emanadas de seus órgãos técnicos;

i) exercer outras atividades inerentes à sua condicão
de órgão de representação c defesa do sistema coope
rativista;

j) mauter relações de integração com as eutidades
congêneres do exterior e suas cooperativas.

§ l' A Organização das Cooperativas Brasileiras
OCB será constituída de entidades, uma para cada Esta
do, Território e Distrito Federal. criadas com as mesmas
características da organização nacional.

§ 2' As Assembléias Gerais do órgão central serão
formadas pelos representantes credenciados das filia
das. 1 (um) por entidade, admitindo-se proporci-:ma
Jidade de voto.

3' proporcionalidade de voto, estabelecida no
parágrafo anterior, ficani a critério da OCB. basean
do-se no número de associados - pessoas físicas c. as
eJ,ceções previstas nesta Lei - que compr:iem o quadro
das cooperativas filiadas.

f, 4" A composição da Diretoria da Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCR será estabelecida em
seus estatutos sociais.

§ 5" Para o exercício de cargos de Diretoria e Cem
selho Fiscal, as eleições se processarão por escrutínio
secreto. permitida a reeleição para mais um mandato
consecutivo.

Art. r06. A atual Organização das Cooperativas
Brasileiras e as suas filiadas ficam investidas das atribui
ções e prerrogativas conferidas nesta Lei, devendo. ao
prazo de 1 (um) ano, promover a adaptação de seus
estatutos e a transferência da sede nacional.

Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu
funcionamento, a registrar-se na Organização das Coo
perativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver.
mediante apresentação dos estatutos sociais e suas alte
rações posteriores.

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a coope
rativa pagará 10% (dez por cento) do maior salário
~ínimo vigente, se a soma do respectivo capital integra
lizado e fundos não exceder de 250 (duzentos c cinqüen
ta) salários mínimos. e 50% (cinqüenta por cento) se
aquele montante for superior.

. AJ!. 108. Fica instituída, além do pagamento pre
VISto no parãgrafo único do artigo anterior. a Contri
t>\lição Cooperativista. que será recolhida anualmente
pela cooperativa após o encerramento de seu exercício
social. a favor da Organização das Cooperativas Brasi
Jeiras de que trata o art. 105 desta Lei.

§ l' A Contribuição Cooperativista constituir-se-á
de importància correspondente a 0,2% (dois décimos
por cento) do valor do capital integralizado e fundos
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da sociedade cooperativa. no exercício social do ano
anterior, sendo o respectivo montante distribuído, por
metade. a suas filiadas. quando constituídas.

§ 2" No caso das cooperativas centrais ou federa
ções, a Contribuição de que trata o parágrafo anterior
será calculada sobre os fundos e reservas existentes.

§ 3" A Organização das Cooperativas Brasileiras
poderá estabelecer um teto à Contribuição Coopera
tivista. com base em estudos elaborados pclo seu corpo
técnico.

CAPÍTULO XVII

Dos Estímulos Creditícios

Art. 109. Caberá ao Banco Nacional de Cr,!dito
Cooperativo S.A., estimular c apoiar as cooperativas,
mediante concessão de financiamentos necessários ao
seu descnvulvimento.

§ [" Poderá o Banco Nacional de Crédito Coope
rativo S.A.• receber depósitos das cooperativas de cr~

dito e das seções de crédito das cooperativas agrícolas
mistas.

§ 2" Poderá o Banco Nacional de Crédito Coope
rativo S.A.. operar com pessoas físicas ou jurídicas.
estranhas ao quadro social cooperativo. desde que haja
benefício para as cooperativas e estas figurem na opera
ção bancária.

§ 3" O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.
A.. manterá linhas de crédito específicas para as coope
rativas. de acordo com o objeto e a natureza de suar.
atividades, a juros módicos e prazos adequados inclu
sive com sistema de garantias ajustado às peculiaridades
das cooperativas a que se destinam.

§ 4" O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.
A., manterá linha especial de crédito para fimncia
menta de quotas-partes de capital.

Art. 110. Fica extinta a contribuição de que trata
o art. 13 do Decreto-Lei n" 6ll. de 21 de novembro
de 1966. com a redação dada pelo Decreto-Lei n" 66".
de 3 de julho de 1969.

CAPiTULO XVIII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 111. Serão considerados como renda tributú
ria os resultados positivos obtidos pelas cooperativas
nas operações de que tratam os arts. 85, 86 e 88 desta
Lei.

fur. 112. O Balanco Geral e o Relatório do CJ:er
cício social que as cDoperativas deverão encaminhar
anualmente aos órgãos de controle serão acompanha
dos. a juízo destes, de parecer emitido por um serviço
independente de auditoria credenciado pela Organizn
,tio das Cooperativas Brasileiras.

Panigrafo único. Em casos especiais, tendo e'm visto.
a sede da Cooperativa, o volume de suas operações:,
e outras circunstâncias dignas de consideração, a e);igên
cia da apresentação do parecer pode ser dispensada.

Art. 113. Atendidas as deduções determinadas pe
la legislação específica, às sociedades cooperativa', fica
rá assegurada primeira prioridade para o recebimento
de seus créditos de pessoas jurídicas que efetuem dc~;

contos na folha de pagamento de seus empregados.
associados de cooperativas.

Art. 114. Fica estabelecido o prazo de 36 (trint"
e seis) meses para que as cooperativas atualmente regis
tradas nos órgãos competentes refonnulem os sem, esta
tutos, no que for cabível. adaptando-os ao dispm,to n"
presente Lei.

Art. 115. As Cooperativas dos Estados. Territórios
ou do Distrito Federal. enquanto não constituírem seus
órgãos de representação. serão convocadas às Assem
bléias da OCB, como vogais. com 60 (scssental Jias
de antecedência. mediante editais publicados 3 (tró;)
vezes em jornal de grande circulaç:lo local.

Art. 116. A presente Lei não altera o disposto nos
sist~mas próprios instituídos para as cooperath.:as de
habitação e cooperativas de crédito, aplicando-se; ainda
no que couber, o regime instituído para essas últimas
às seções de crédito das agrícolas mistas.

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contr,irio e
especificamente o Decreto-lei nlÍmero 59, de 21 (il; no
vembro de 1966, bem como o Decreto número 6D.597,
de 19 de abril de 1967.
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SOCIEDADES COOPERATIVAS
LEI N° 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982

Art. l' O art. 42 da Lei n' 5.764. de 16 de dezem
bro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada
associado presente mio terá direito a mais de um
voto. qualquer que seja o número de snas qnotas
partes ...

§ l' Não será permitida a representação por meio
de mandatário.

§ 2' Qnando o número de associados, nas coope
rativas singulares, exceder a 3.000 (três mil), pode o
estatuto estabelecer que os mesmos sejam represen
tados, nas Assembléias Gerais, por delegados que te
nham a qualldade de associados no gozo de seus direitos
sociais e não exerçam cargos eletivos na sociedade.

§ 3' O estatuto determinará o número de delega
dos, a época e forma de sua escolha por grupos scccio
nais de associados de igual número e o tempo de duração
da delegação.

§ 4' Admitir-se-á, também, a delegação definida no
parágrafo anterior nas cooperativas singulares cujo nú
mero de associados seja inferior a3.000 (três mil), desde
que haja filiados residindo a mais de 50 km (cinqüenta
quilômetros) da sede.

§ 5' Os associados. integrantes de grupos seccio
nais, que não sejam delegados, poderão comparecer
às Assembléias Gerais, privados, contudo, de voz e
voto.

§ 6\' As Assembléias Gerais compostas por delega
dos decidem sobre todas as matérias que, nos termos
da lei ou dos estatutos, constituem objeto de decisão
da Assembléia Geral dos Associados."

Art. 2' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
(DO de 31-3-82.) Brasília, em 30 de março de 1982.

Acrescenta parágrafo 3' ao artigo 458 da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 2.500/89.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 458 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pclo Dccreto-lei n' 5.452. de l' de
maio de 1943. passa a vigorar acrescido do seguinte
§ 3':

"§ 3' Quando a empresa exigi~ que seus em
pregados usem uniformes para prestação de servi
ços, deverá fornecê-los gratuitamente, a partir do
momento em que se verificar o término do contrato
de experiência e com observância dos preceitos
e regulamentos existentes na empresa. H

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O objetivo do nosso projeto de lei. como seu texto
indica, é tornar obrigatória a gratuidade do forneci
mento de uniformes aos empregados por parte das em
presas.

Trata-se de medida do mais elevado alcance social.
pois tem sido comum o desconto de tal material de
serviço nos parcos e insignificantes salários do traba
lhador que já se vê envolvido em sérias dificuldades
sócio-econômica-financeiras face à grave crise por que
o País atravessa.

Contamos, para a consecução desse nobre objetivo,
com o apoio dos caros colegas para a respectiva apro
vação.

Sala das Sessões. 15 de setembro de 1989. - Depu
tado Leopoldo Souza.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N' 5.452.
DE I' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho,
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TÍTULO IV
Do contrato individual de trabalho

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, com·
preende-se no salário, para todos os efeitos legais, a
alimentação, habilitação, vestuário ou outras prestações
in natura que a empresa, por força do contrato ou do
costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em
caso algum será permitido o pagamento com bebidas
aleoólicas ou drogas nocivas.

§ l' Os valores atribuídos às prestações in natura
deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder,
em cada caso, os dos percentuais das parcelas compo
nentes do salário mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2' Não serão considerados como salário, para os
efeitos previstos neste artigo, os vestuários, equipamen
tos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utili·
zados no local de trabalho, para a prestação dos respec·
tivos serviços.

PROJETO DE LEI
N' 3.734, DE 1989
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N" 546/89

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos
do artigo 5', inciso XLID, da Constituição Federal,
e dá outras providências.

(Ã Comissão de Constituição e Justiça e Reda-
ção.)

O Congresso NacionaI decreta:
Art. l' São considerados hediondos:
I -os crimes de latrocínio (art. 157, § 3'. in fine),

extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 20), extorsão
mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159).
epidemia com resultado morte (art. 267, § 1'), envene
namento de água potável ou de substância alimentícia
ou medicinal, qualificado pela morte, (art. 270 c/c. o
art. 285), todos do Código Penal. e o genocídio (arts.
1',2' e 3' da Lei n" 2.889, de l' de outubro de 1956).
tentados ou consumados;

II - Os crimes praticados com violência à pessoa ou
mediante tortura ou métodos terroristas, que provo
quem intensa repulsa pela gravidade do fato ou pela
maneira de execução, segundo decisão fundamentada
do juiz competente.

Art. 2' A prática de tortura, o tráfico ilícito de en
torpecentes e drogas afins e os crimes hediondos são
insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;
II -fiança. libcrdade provisória e recurso em liber

dade, ainda que o agente seja primário e de bons antece
dentes, ressalvada a hipótese do artigo 596 do Código
de Processo Penal.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasília. em de de 1989.

LEGlSLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA Co.ORDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5" Todos sâo iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza. garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdadc, à segurmiça
e à propriedade., nos tenuos seguintes:

XLI11- a lei considera crimes inafiançáveis e. insus
cetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico
ilícito de entorpecentes e drogas afins. o terrorismo
e os definidos como crimes hediondos. por eles respon-
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de.ndo os mandantes, os executores e os que, pode.ndo
evitã-Ios, se omitirem;

DECRETO-LEI N' 2.848.
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

TÍTULO li
Dos Crimes Contra o Patrimônio

CAPÍTULO li
Do Roubo e da Extorsâo

Roubo

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou
para outrem. mediante grave ameaça ou violência a
pessoa, ou depois de havê-Ia, por qualquer meio, redu
zido à impossibilidade de resistência.

Pe.na - reclusão, do quatro a dez anos, e multa,
de seis mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros.

§ l' Na mesma pena incorre quem. logo depois de
subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou
grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime
ou a detençâo da coisa para si ou para terceiro.

§ 2' A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego

de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
lI! - se a vítima está em serviço de transporte de

valores e o agente conhccc tal circunstância.
§ 3' Se da violência resulta lesâo corporal de natu

reza grave, a pena é de reclusão de cinco a quinze
anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é
de. quinze a trinta anos, sem prejuízo da multa.

Extorsão

Art. 158. Constranger alguém. mediante violência
ou grave ameaça. e com o intuito de obter para si ou
para outrem indevida vantagem econômica, a fazer,
tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. de
seis mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros.

§ 1" Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas
ou com emprego de armas. aumenta-se a pena de um
terço até metade..

§ 2' Aplica-se à extorsão praticada mediante vio
lência o disposto no § 3' do artigo anterior.

Extorsão Mediante Seqüestro

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter
para si ou para outrem, qualquer vantagem, como con
dição ou preço do resgate:

Pena - reclusão. de seis a quinze anos, e multa.
de dez mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros.

§ Iv Se. o seqüestro dura mais de vinte e quatro
horas, se o seqüestrado é menor de dezoito anos, ou
se o crime é cometido por bando ou quadrilha:

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa, de
vinte mil cruzeiros a quarenta mil cruzeiros.

§ 2' Se o fato resulta lesão corporal de natureza
grave:

Pena - reclusão. de doze a vinte e quatro anos,
e multa, de trinta mil cruzeiros a sessenta mil cruzeiros.

§ 3' Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de vinte e trinta anos; e multa,

de quarenta mil cruzeiros a cem mil cruzeiros.

TÍTULO VIII
Dos Crimes Contra a Incolumidade. Pública (136)........................................................................

CAPÍTULO III
Dos Crimes Contra a Saúde Pública (11m

Epidemia

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação
de germes patogênicos:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
§ I? Se do fato 'I'e.sulta morte, a pena é aplieada

em dobro.
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§ 2" No caso de culpa, a pena é de detenção, de
um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro
anos.
........................................................................

Envenenamento de Água Potável ou de Substância
Alimentícia ou Medicinal

Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum
ou particular, ou substância alimentícia ou medicinal
destinada a consumo:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
§ l' Está sujeito à mesma pena quem entrega a

. consumo ou tem em depósito, para o fim de ser distri
buída, a água ou a substância envenenada. (143)

Modalidade Culposa

§ 2' Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Forma Qualificada

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos cri
mes previstos neste Capítulo, salvo quanto ao delinido
no art. 267.

LEI N' 2.889, DE 1 DE OUTUBRO DE 1956

DeÍme e Pune o Crime de Genocídio

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu

sanciono a seguintc Lei:
Art. l' 'Quem, com a intenção de destruir, no todo

ou em parte, grupo nacional, étnico, racial ou religioso,
como tal:

a) matar mcmbros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental

de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições

de existência capazes de ocasionar-lhe a destruição física
total ou parcial:

d) adotar medidas dcstinadas a impedir os nascimen
tos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do gru
po para outro grupo;

Será punido:
com as penas do art. 121, § 2', do Código Penal,

no caso da letra a;
com a penas do art. 129, § 2' no caso da letra b;
com as penas do art. 270, no caso da letra c;
com as penas do art. 125, no caso da letra d;
com as penas do art. 148, no caso da letra e_
Art. 2' Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para

prática dos crimes mencionados no artigo anterior:
Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.
Art. 3" Incitar, direta e publicamente alguém a co

meter qualquer dos crimes dc que trata o art. 1':
Pena: Mctade das penas ali cominadas.
§ 10 A pena pelo crime de incitação será a mesma

de crime incitado, se este se consumar.
§ 2' A pena será aumentada de 113 (um terço),

quando a incitação for cometida pela imprensa.
Art, 4' A pena será agravada de 113 (um terço),

no caso dos arts. 1', 2' e 3', quando cometido o crime
por governante ou funcionário público.
. Art. 5' Será punida com 2/3 (dois terços) das res
pectivas penas a tentativa dos crimes definidos nesta
lei.

Art. 6' Os crimes de que trata esta esta lei não
serão considerados crimes políticos para efeitos de ex
tradição.

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1956; 135' da

Independência e 68" da República. - Juscelino Kubits.
cbek - Nereu Ramos.

DECRETO-LEI N" 3.689
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
........................................................................

LIVRO III
Das Nulidades e dos Recursos em Geral
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TÍTULO II
Dos Recursos em Geral

CAPÍTULO 11I
Da Apelação

Art. 596. A apelação da sentença absolutória não
impedirá que o réu seja posto imediatamente em liber
dade.

Parágrafo único. A apelação não suspenderá a exe
cução da medida de segurança aplicada provisoriamen
te.

MENSAGEM N' 546,
DE 21 DE SETEMBRO, DE 1989,

(Do Poder Executivo)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nos termos do artigo 61 da Constituição, tenho a
honra de submeter à elevada deliberaçüo de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo Proje
to de Lei que "dispõe sobre os crimes hediondos, nas
termos do artigo 5', XLIII, da Constituição Federal,
c dá outras providências".

Brasília, 21 de setembro de 1989. -José Sarney.

EM/SEALlN' 167, DE 14 DE SETEMBRO DE 1989
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR MI-

NISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. _.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repubhea,

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçüo
de Vossa Excelência o anexo Projeto deLei que "dispõe
sobre os crimes hediondos, nos termos do artigo 5"
XLIII, da Constituição Federal, e dá outras providên
cias."

2. O referido Projeto de Lei foi elaborado pelo Con
selho Nacional dc Política Criminal e Penitenciária, sen
do oportuno registrar o denodo e a dedicação de seus
membros e de seu ilustre Presidente, o doutor João
Benedicto de Azevedo Marques.

3. Trata-se de legislação decorrente de expressa de
terminação constitucional. As razões de sua objetivação
foram sobejamente explicitadas pelo ilustre Conselhei
ro Professor Damásio E. de Jesus:

1. O direito penal brasileiro, ultrapassadas as fases
das ordenaçõcs, submeteu-se ao Código Criminal de
1830, que adotava o sistema da pena retributiva. Substi
tuído pelo Código Penal de 1890, foi mantida a resposta
penal como repressão e aflição. No Código Penal de
1940 surgiram as duas grandes damas da sistemática
criminal brasileira, a pena e a medida de segurança,
fundadas na culpabilidade e na periculosidade, no deter
minismo e no livre arbítrio. Aplicado o princípio do
duplo binário as semi-responsáveis, reprimia-se a von
tade ilícita do delinqüente com a pena, ligada ao livre
arbítrio, e aplacava-se a sua periculosidade com a me
dida de segurança.

O Governo Federal, em 1965, resolveu modificar a
obra de Nélson Hungria, encarregando-o de elaborar
um anteprojeto do novo Código Penal, publicado em
1963. Submetido a discussões, verificou-se a preocu
pação exagerada dos estudiosos em apresentar suges
tões meramente dogmáticas, relegando os problemas
do homem, da pena e da proteção social a planos secun
dários. Sob cssa filosofia, depois de diversas alterações
no anteprojeto, surgiu o Código Penal de 1969, que
nem chegou a ser aplicado.

Posteriormente, em 1977. entrou em vigor a Lei na
6.416, modificando a Parte Geral do Código Penal,
essencialmente no Título das penas. A reforma, porém,
não havia acompanhado a realidade social, mostran
do-se insuficiente para reprimir o delito. A crimina
lidade, principalmente a violenta, tinha o seu momento
histórico de intenso crescimento, aproveitando-se de
uma legislação penal excessivamente liberal. Surgiram
duas novas damas do direito criminal brasileiro: justiça
morosa e legislação liberal, criando a certeza da impu
nidade.

Jeschek, em 1979. dizia que O dir",ito penal do Brasil
era tão incerto quanto o seu destino ("internationale
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Strafrechtreformbewegung", in Strafrecht im Dienste
der Gemeinschaft". Berlim, 1980, p. 132). O legislador
penal brasileiro estava sem rumo.

O Governo Federal. consciente da situação, pela re
forma de 1984, pretendeu dar uma feição realista ao
direito penal pátrio. É o que consta da Exposição de
Motivos do Projeto de Lei que alterou a Parte Geral
do Código Penal, em seu n" 5: apesar de inegáveis "aper
feiçoamentos, a legislaçüo penal continua inadequada
às exigências da sociedade brasileira. A pressão dos
índices de criminalidade e suas novas espécies, a cons·
tância da medida repressiva como resposta básica ao
delito, a rejeição social aos apenados ~ seus rcflexos
no incremcnto da reincidência, a sofisticação tecnoló
gica, que altera a fisionomia da criminalidade contem
porânea, são fatores que exigem o aprimoramento dos
instrumentos jurídicos de contenção do crime". Sem
esquecer o seu autor, implantando um direito penal
da culpabilidade, entendeu a reforma imperiosa a neces
sidadc de tornar mais segura a cominação da pena no
combate ao crime. sistematizando a sua execução.

A criminalidade violenta, porém, não diminuiu. Ao
contrário, os índices atuais são alarmantes. Uma onda
de roubos, estupros, homicídios, extorsões mediante
seqüestro etc, vêm intranqüilizando a nossa população
e criando um clima de pânico geral. Urge que se laça
alguma coisa no plano legislativo com o fim de reduzir
a prática delituosa, protegendo os interesses mais im
portantes da vida social com uma resposta penal mais
severa, um dos meios de controle deste tipo de crimina
!idade.

2. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5".
XLIn, diz que a lei considerará inafiançáveis e insusce
tíveis de graça ou anistia os crimes definidos como he
diondos, "por eles respondendo os mandantes, os exe
cutores e os que, podendo evitá-los, se omitirem".

A Carta Magna, preocupando-se com os direitos do
cidadão quando autor de infrações penais, procurou
o justo equilíbrio com os interesses da sociedade. Ao
mesmo tempo em que os incisos do art. 5'.estabel~ceu

uma série de garantias do homem como reu de cnme.
consignou o princípio firme de que a resposta p,en~l

dcve ser severa e grave. Por isso, tornou maflançavels
e fora de alcance da clemência soberana os delitos he
diondos, assim considerados os que, pela sua natureza
ou pela forma de execução, se mostram repugnantes,
causando clamor popular, como o latrocínio, o homi
cídio cometido com requintes de crueldade ou perver
sidade, o estupro violento, o genocídio, a extorsão me
diante seqüestro, a extorsão com resultado morte etc.
Nesses casos, além do impedimento da permissáo da
fiança e da concessão de anistia e indulto individual
e coletivo, é conveniente .que o réu não possa apelar
em liberdade (Código de Processo Pe~al, art. 59~). Es
sas medidas, entretanto, ainda podenam pernlltlr que
o acusado, durante a ação penal, pudessc re~p.onder

ao processo em liberdade, não obstante a prat~ca de
um crime repulsivo, nos termos do art. 310, paragrato
único, do Código de Processo Penal, desde que ausentes
os pressupostos da prisão.preventiva. Por isso, sugere-se
que lhe fique proibida a liberdade ~rovisória. Esses
dois últimos efeitos da hedIOndez cnmmosa, referentes
à proibição da liberdade provisória e apelaçã.o e~ li~e!
dade, devem subsistir ainda que O agente Seja pnmano
e de bons antecedentes, sob pena de frustrar-se a pre
venção penal que se objetiva. O mesmo se diga do
art. 408, § 2', do CPP.

3. Com essa filosofia, submetemos à apreciação do
Colendo Conselho, em anexo, um Projeto de Lei sobre
os crimes hediondos,

Estão classificados em duas faixas. Na primeira, si
tuam-se os delitos apenados pelo legislador em quanti
dade máxima, como o latrocínio, a extorsão qualificada
pela morte, a extorsão mediante seqüestro seguida de
morte etc., além do tráfico de drogas e do gcnocídio.
Nesses casos, em face da pena abstrata máxima comi
nada ou pela natureza do fato, a realização das condutas
incriminadas merece, por parte do Estado, reação penal
de maior severidade. Na segunda, inserimos os delitos
que, cometidos com violência física à pessoa, pela gravi
dade do fato ou pela maneira de execução, provoquem
intensa repulsa. Nessa faIxa ingressam o estupro, o aten
tado violento ao pudor, o homicídio, o seqüestro e ou-
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tros delitos que, pelas próprias características do fato,
desde que praticados com violência à pessoa, inspirem
repulsa. Mas não qualquer repulsa, tendo em vista que
todo crime a provoca. Ela deve ser intensa.

Não inserimos o homicídio qualificado na primeira
classe levando em conta que nem sempre causa repulsa.
Haja vista O exemplo clássico da doutrina do pai que
mata, de emboscada, o estuprador da filha.

Evitamos, na segunda classe, introduzir a grave amca
ça como meio executório, restringindo-o à violência
real, essa sim de intenso e efeito lesivo. Além disso,
o alargamento do tipo poderia permitir a sua indevida
~ demasiada extensão.

O Projeto faz referência à violência contra a pessoa,
evitando interpretação no sentido de sua incidência so
bre a força bruta contra a coisa.

Em disposição autônoma, o Projeto trata dos efeitos
penais e processuais penais da hediondez: proibição
da graça, indulto e anistia, fiança, liberdade provisória
e recursos em liberdade. Embora a anistia somcnte seja
aplicável, nos termos da doutrina, a delitos políticos,
o Projeto repete o texto constitucional, que a menciona
com referência aos delitos hediondos.

4. O Projeto pretende, com as inovações que intro·
duz na legislação ordinária, proteger a sociedade, tute
lando os bens jurídicos mais importantes dos cidadãos,
para tanto reforçando o jus puniendi do Estado e munin
do a autoridade de instrumentos hábeis à contenção
da criminalidade violenta."

5. Diante de tais considerações, é viável se afirm.ar
que a lei ora projetada se constitui em medida de grande
aleance para a prevenção e repressão da criminalidade.

Com protesto de profundo respeito, J. Saulo Ramos,
Ministro da Justiça.

Aviso n' 615-SAP.
Em 21 de setembro de 1989.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília-DF.

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário:
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a projeto
de lei que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos ter
mos do art. 5', XLIII, da Constituiçâo Federal, e dá
outras providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex·
cclência protestos de elevada estima e consideração.
- Ronaldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabinete
Civil.

PROJETO DE LEI
N' 3.735, DE 1989

(Do Poder Executivo)
MENSAGEM N' 548/89

Dispõe sobre a incidência do IOF nas operações
realizadas no mercado à vista de ações em bolsas
de valores.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Reda
ção, de Economia, Indústria e Comércio, e de Fi
nanças

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' As operações realizadas no mercado à vista

de ações em bolsas de valores ficam sujeitas à tributação
pelo imposto sobre operações de crédito, câmbio e segu
ro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobi
liários - IOF, de que trata o inciso V do ar!. l' do
Decreto-lei n' 1.783, de 18 de abril de 1980.

Art. 2' A base de cáleulo do imposto é o valor da
operação.

Art. 3' O imposto será determinado pela aplicação,
sobre a base de eálculo definida no art. 2', da alíquota
de um por cento.

Art. 4' São contribuintes do imposto os compra
dores no mereado à vista de ações em bolsas de valores.

Art. 5' O fato gerador do imposto oeorre no ato
da liquidação financeira da operação de eompra.

A:rt. 6' São responsáveis pela cobrança do imposto
e pelo seu recolhimento as bolsas de valores nas quais
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tenham sido realizadas as operações, que reeolherão
o imposto de aeordo com as disposições dos arts. 67,
m, e 69, m, da Lei n' 7.799, de 10 de julho de 1989.

Art. 7\' EstaLei entra em vigorna data de sua publi
cação.

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, de de 1989.

LEGISLAÇÃO CrTADA

DECRETO-LEI N' 1. 783,
DE 18 DE ABRIL DE 1980

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Cré·
dito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas
a Títulos e Valores Mobiliários,

O Presidente da República, no uso de suas atribui
ções, tendo em vista o artigo 55, item lI, da Consti
tuição, e os artigos 63 a 67 do Código Tributário Nacio
nal.

Art. l' O imposto incidente, nos termos do ar!.
63 do Código Tributário Nacional, sobre operações de
crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas
a título e valores mobiliários será cobrado às seguintes
alíquotas:

I - empréstimos sob qualquer modalidade, abertura
de crédito e deseontos de títulos: 0,5% ao mês sobre
o valor da operação ou pereentual proporcionalmente
equivalente quando for cobrado de uma só vez;

11 - seguros de vida e eongêneres e de acidentes pes
soais e do trabalho: 2% sobre o valor dos prêmios pagos;

III - seguros de bens, valores, eoisas e outros não
especifieados: 4' sobre o valor dos prêmios pagos;

IV -operações de câmbio: 15% sobre o valor da
operação;

V - operações relativas a títulos e valores mobiliá
rios;
10% sobre O valor da operação.

Ar!. 2' São contribuintes do imposto os tomadores
de crédito, os segurados, os comPradores de moeda
estrangeira e os adquireutes de título e valores mobi
liários.

Art. 3' São responsáveis pela cobrança do imposto
e pelo seu reeolhimento ao Banco Central do Brasil,
ou a quem este determinar, nos prazos fixados pelo
Conselho Monetário Nacional:

I - nas operações de crédito, as instituições finán
ceiras;

II - nas operações de seguro, o segurador ou as insti
tuições financeiras a quem este enearregar da cobrança
do prêmio;

III - nas operações de câmbio, as instituições autori
zadas a operar em eâmbio;

IV - nas operações relativas a título e valores mobi
liários, as instituições autorizadas a operar na compra
e venda de títulos e valores mobiliários.

Art. 4' Este Deereto-Iei entrará em vigor na data
de sua publieação, revogados o artigo 2' do Decreto-lei
n' 914, de 7 de outubro de 1969 e as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de abril de 1980; 159' da Independência
e 92' da Repúbliea. - João Figueiredo, Emane Galvêas,
Antonio DelflD1 Netto.

LEI N' 7.799,
DE 10 DE JULHO DE 1989

Altera a legislação tributária federal e dá ontras
providências.

O Presidente da Repúbliea.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO VII

Pagamento de Tributos e
Contribuições Diversas

Art. 67. Em relação aos fatos geradores que vierem
a oeorrer a partir de l' de julho de 1989, far-se-á a
conversão em BTN Fiseal do valor:

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados 
IPI, no nono dia da quinzena subseqüente àquela em
que tiver ocorrido o fato gerador;
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II - do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
IRRF, no terceiro dia subseqüente àquele em que tiver
oeorrido o fato gerador, ressalvado o disposto no ar!.
70;

. \lI - do Il)l.l'0stO sobre Ope:-ações d~ Crédit~, Câm
bIO e Seguro',* sobre Operaçoes relativas a TItulas e
Valores Mobiliários - IOF:

a)no tereeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência
do fato gerador, no caso de operações com ouro, ativo
financeiro; .

b) no terceiro dia subseqüente àquele em que ocorrer
a cobrança ou o registro eontábil do imposto, nos demais
casos;

IV - da Contribuição sobre o Açúcar e o Álcool
de que tratam os Decretos-Leis n" 308, de 28 de feve·
reiro de 1967, e 1.712. de 24 de novembro de 1979,
e do Adicional previsto no Oeercto-Lei n' 1.952, de
15 de julho dc 1982, no nono dia do mês subseqüente
ao da sua incidência;

V - das eontribuições para O Fundo de Investimento
Social - Finsocial, para o Programa de Integração So
cial - PIS e para o Programa de Formação do Patri
mônio do Servidor Público - l'asç,p, no tereeiro dia
do mês subseqüente ao do fato geraaor;

VI - dos demais tributos e contribuições de compe
tência da União, não referidos nesta Lei. na data dos
respectivos vencimentos.

§ l' A conversão do valor do imposto ou da contri
buição será feita mediante a divisão do valor devido
pelo valor do BTN fiscal nas datas fixadas neste artigo.

§ 2' O valor em cruzados novos do imposto ou da
e&tribuição será determinado mediante a multiplica
ção de seu valor, expresso em BTN fiseal, pelo valor
deste na data do pagamento.

Art. 68. Os impostos e contribuições reeolhidos
nos prazos do artigo anterior não estão sujeitos à atuali
zação monetária.

Art. 69. Ficará sujeito exclusivamente à atualiza
ção monetária, na forma do art. 67, o recolhimento
que vier a ser efetuado nos seguintes prazos:

I-IPI:
a) até o décimo dia subseqüente à quinzena em que

ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídas de mer
cadorias para a mesma região geoeeonômica, relativas
aos produtos classificados nos códigos 2402.20.9900 e
2402.90.0399;

b) até o vigésimo dia subseqüente à quinzena em
que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídas
de mereadorias para fora da região geoeconômica, rela
tivas aos produtos classifieados nos códigos
2402.20.990() e 2402.90.0399;

c) até o último dia da quinzena subseqüente àquele
em que oeorrerem os fatos geradores, no caso dos pro
dutos classifieados nas posições 2202 e 2203, 4302 a
4304, da Tipi, exeetuando-se os eódigos 2202.10.0100
e 2203.00.0202;

d) até o trigésimo dia subseqüente à quinzena em
que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos
classificados na posição 8703, excetuadas as ambulân
cias;

e) até o quadragésimo quinto dia subseqüente à quin
zena em que tiverem ocorrido os fatos geradores, no
caso dos demais produtos;

I1-IRRF:
a) até O décimo dia da quinzena subseqüente àquela

em que tiverem ocorrido os fatos geradores;
b) na data da remessa ao exterior, no caso de rendi

mentos de residentes ou domiciliados no exterior, quan
do a remessa oeorrer antes do prazo previsto ·na alínea
anterior;

III-IOF:
a) até o último dia útil da primeira quinzena do mês

subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, no easo
de operações eom ouro, ativo financeiro;

b) até o último dia útil da semana subseqüente àquela
em que oeorrer a cobrança ou o registro eontábil d,o
imposto, nos demais casos;

IV - Contribúições:
a) para o Finsocial, até o dia quinze do mês subse

qüente ao de ocorrência do fato gerador;
b) para o PIS e o Pasep, até o dia dez do terceiro

mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, ex
eeção feita às modalidades especiais (Deereto-Lei n'
2.445, arts. 7" e 8'), cujo prazo será o dia quinze do
mês subseqüente ao de oeorrência do fato gerador;
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c) sobre o Açúcar e o Álcool e respectivo adicional,
até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocor
rência do fato gerador.

MENSAGEM N\' 548,
DE 1989, DO PODER EXECUTIVO

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional:

Nos termos do § l' do art. 64 da Constituição Federal,
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Planeja
mento e da Fazenda, o anexo projeto de lei que "dispõe
sobre a incidência do IOF nas operações realizadas no
mercado à vista de ações em bolsas de valores".

Brasília, 22 de setembro de 1989. - José Sarney.

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N' 300, DE 22 DE SE
TEMBRO DE 1989, DOS SENHORES MINIS
TROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
DA FAZENDA INTERINO

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Temos a honra de sumbeter à elevada consideração

de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que prevê,
para as operações realizadas no mercado à vista de
ações em bolsas de valores, a incidência do imposto
sobre operações de crédito. câmbio e seguro, e sobre
operações relativas a títulos e valores mobiliários 
IOF.

2. A incidência do IOF sobre operações relativas
a títulos e valores mobiliários est,í prevista no item V
do art. l' do Decreto-Lei n' 1.783 de 18 de abril de
1980. '

3. A introdução do imposto para essa modalidade
negociaI realizada em bolsas se justifica em primeiro
lugar por ser o IOF imposto apropriado à condução
da política econômico-financeira, podendo, no presente
caso, ser utilizado tanto para corrigir eventuais distor
ções detectadas nos mercados de bolsa. como para in
centivar os negócios havidos nesse segmento da econo
mia.

4. Por outro lado, a incidência do tributo assegurará
~ova fonte recursos para o Tesouro Nacional, possibi
litando que este Projeto de Lei, definindo, entre outros
pomos, os responsáveis pela cobrança c o prazo para
o recolhimento do IOF.

Com essas considerações, submetemos à apreciação
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, renovando
os protestos do nosso mais profundo respeito. - João
Batista de Abreu, Ministro do Planejamento - Paulo
César Ximenes, Ministro da Fazenda. Interino.
Aviso n' 620-SAP.

Em 22 des setembro de 1989

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília-DF.
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a
Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição de Motivos dos
Senhores Ministros de Estado do Planejamento e da
Fazenda, relativa projeto de lei que "dispõe sobre a
incidência do IOF nas operações realizadas no mercado
à vista de ações em bolsas de valores".

Aprovcito a oportunidade pra renovar a Vossa Exce
lência protestos de elevadr estima e consideração. 
Ronaldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabinete Ci
vil.

PROJETO DE LEI
NQ 3.738, DE 1989
(Do Senado Federal)

Estabelece normas para a realização de eleições
em 1990 e dá outras providências.

(À Comissão de Constituição e Justiça e Reda
ção.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Respeitado o disposto nos arts. 28, caput,

29, inciso lI, e 46 da Constituição. as eleições para
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Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito
Federal, Senador. Deputado Federal, Deputado Esta
dual e Deputado Distrital serão realizadas simultanea
mente. em todo o País, no dia 3 de outubro de 1990.

Ar!. 2' Na mesma data, serão realizadas eleições
para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador nos Municípios
criados até 15 de junho de 1990, aplicando-se, no que
couber, as disposições da Lei n" 7.664 de 29 de junho
de 1988.

Parágrafo único. O mandato dos Prefeitos, Vice
Prefeitos e Vereadores eleitos na forma deste artigo
terminará em 31 de dezembro de 1992,

Art. 3' O número de Deputados Federais, Esta
duais e Distritais. a serem eleitos pelo sistema propor
cionaI, será calculado pelo Tribunal Superior Eleitoral,
segundo os critérios legais vigentes.

Art. 4° Poderão registrar candidatos e participar
das eleições reguladas por esta lei os partidos políticos
que tenham adquirido personalidade jurídica na forma
da lei civil e cujos estatutos estejam registrados. definiti
vamente, no Tribunal Superior Eleitoral bem como as
coligações partidárias.

Art. 5" São vedados e considerados nulos de pleno
direito, não gerando obrigações de espécie alguma para
a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para
o beneficiário, os atos que, nos seis meses anteriores
ao pleito e até a posse do governador ou do prefeito
eleito. importarem em nomear, contratar, exonerar ex
officio ou dispensar, transferir, designar, readaptar ser
vidorpúblico, regido por Estatuto ou pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, ou proceder a quaisquer
outras formas de provimento na Administração Direta
e nas autarquias.nas sociedades de economia mista, em
presas públicas e fundações instituídas ou mantidas pelo
poder público dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios.

§ I' Excetuam-se do disposto neste artigo:
1-nomeação de aprovados em concurso público ou

de ascensão funcional;
II - nomeação ou exoneração de cargos em comissão

e designação ou dispensa de função de confiança;
III - nomeação para cargos da Magistratura, do Mi

nistério Público, de Procuradores do Estado e dos Tri
bunais de Contas.

§ 2" Os atos editados com base no § l' deste artigo
deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48
(quarenta e oito) horas após a sua edição. no respectivo
órgão oficial.

§ 3' O atraso da publicação de Diário Oficial, rela
tivo aos 15 (quinze) dias que antecedem o prazo inicial
a que se refere este artigo. implica a nulidade automá
tica dos atos relativos a pessoal nele inserido, salvo
se provocado por caso fortuito ou força maior.

Art. 6' A distribnição dos horários diários entre os
partidos políticos e as coligações para fins de propa
ganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão obser
vará os clÍtérios constantes da Lei n° 7.508. de 4 de
julho de 1986.

Parágrafo único. Os demais aspectos da propagan
da serão regidos pela Lei n' 7.773, de 8 de junho de
1989.

Art. 7' Ressalvadas as disposições constantes desta
lei, nas eleições de 1990, aplicar-se-ão a Lei n° 7.493,
de 17 de junho de 1986 e demais diplomas vigentes.

Ar!. 8" O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins
truções para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 9' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 27 de setembro de 1989. - Senador

Nelson Carneiro, Presidente.

LlGISLAÇ/fo CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N° 7.493.
DE 17 DE JUNHO DE 1966

Estabelece normas para a realização de eleições
em 1986, e dá outras providências.

Setembro de 1989

LEI N' 7.508.
DE 4 DE JULHO DE 1986

Institui normas para a propa;ganda eleitoral, e
dá ontras prnvidências.

LEI N' 7.664,
DE 29 DE JUNHO DE 1988

Estabelece normas para a realização das eleições
municipais de 15 de novembro de 1988 e dá outras
providências.

LEI N'7.773,
DE 8 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre a eleição para Presidente e Vice.Pre.
sidente da República.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Está findo
a leitura do expediente.

O Sr. Del Bosco Amaral - Sr. Presidente, peço a
palavra para uma reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Tem a palavra
o nobre Deputado.

O SR. DEL nosco AMARAL (PMDB - SP. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, compete ao Presi
dente da Câmara dos Deputados zelar pelo decorro
e pela imagem do Poder Legislativo. Acompanhamos
pela televisão, ontem, e lemos hoje nos jornais, decla
ração do nosso Vice-Presidente. aliás, fraternal amigo
meu, a respeito do comparecimento de Parlamentare,
às sessões das quartas-feiras. S. Ex' disse textualmente
que o Deputado que faltar nesse dia, independente
mente do comparecimento nos damais, será conside
rado ausente a semana toda.

Compreendo que a Mesa, da qual V. Ex' e o nobre
Deputado Inocêncio Oliveira participam, está, logica
mente, ansiosa para ver votadas matérias prioritárias.
particularmente as advindas da Constituição Federal.
Sei que a intenção da Mesa é a mais louvável possível.
mas não se pode aceitar cssa decisáo prepotente e dura.
Se por acaso eu estivesse ausente hoje, mas se aqui
comparecesse segunda, terça, quinta e sexta-feira, ser
me-ia conferida falta em todos os dias da semana.

Sr. Presidente, esse assunto é relevante. não pode
ser deixado para depois. Não há amparo regimental
para que qualquer Mesa ou Liderança decida que o
comparecimento em tal dia vale pela semana toda. O
inverso também é imoral. Se prevalecer essa medida,
alguns Parlamentares passarão a vir aqui somente nas
quartas-feiras.

As intenções das Lideranças e da Mcsa são as melho
res possíveis, repito. mas a declaração foi desastrosa.
Não estou aqui para criar poblemas. Peço, pois, a V.
Ex', Sr. Presidente, que transmita minha reclamação
à Mesa, para que seja reconsiderado o fato e se comu
nique à imprensa que realmente não era aquilo que
se pretendia. Nenhum Deputado aceitaria ganhar a se
mana toda pelo comparecimento apenas na quarta-Iei
m, como não aceitaria perder a semana toda pela ausen
eia somente na quarta-feira.

Solicito a V. Ex" Sr. Presidente; que registre minha
reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - A Mesa regi:;
tra a reclamação de V. Ex'

Nós e as Lideranças vamo-nos inteirar dessa nota.
que também nos causou estranheza. Oportunamente.
o Plenário tomará conhecimento da decisão que será
adotada.

O SR. PRESIDENTE (Carlos eotta) - Passa-se ao
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IV-PEQUENO EXPEDillNTE
Tem a palavra o Sr. Luiz Henrique

O SR. LUIZ HENRIQUE (PMDB - SC. Pronunica
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, se há uma ativi
dade que está a merecer tratamento prioritário no Bra
sil, esta é, sem dúvida, a científica e tecnológica.

No contexto das profundas transformações a que o
mundo assiste neste final de século, o mais importante,
sinal dos novos tempos é a revolução tecnológica. Suas
conseqüências alcançaram os mais diferentes aspectos
da vida moderna, produzindo transformaçõcs qualita
tivas e quantitativas, de uma forma cada vcz mais acele
rada e bem mais intensa que a revolução industrial.

Neste momento, é absolutamente necessária a defini~

ção e implantação de uma política industrial que propor
cione ao Brasil a possibilidade de crescer economica
mente, elevando em paraleleo o nível de bem-estar de
nossa população - e uma política de desenvolvimento
tecnológico - tem papel fndamental nesta nova política
industrial.

Trata-se de uma equação de descrição simples, mas
de implicações as mais profnndas para nós, para as
próximas gerações e para a própria colocação futura
do Brasil em termos de posicionamento político inde
pendente perante as nações.

É maior o volume de investimentos de diversos paí
ses, cm pesquisa e desenvolvianmento tecnológico, se
comparado com os investimentos brasileiros neste setor,
em relação ao PIB. Os nossos índices são os menores
do mundo, inferiores aos da Índia. (0,7%), Coréia
(1,1 %), Itália (1,1 %), sem falar nos demais.

A principal razão, a meu ver, para esses investimentos
serem tão baixas, foi o modelo de desenvolvimento
indistrial adotado pelo País, baseado na substituição
de importações, que quase não requer desenvolvimento
tecnológico endógeno. A meta é focalizar apenas o mer
cado interno, sendo, para tanto, suficiente importar
Irnow-how de outros países. É mais fácil algo feito lá
fora do que inovar e estar na vanguarda tecnológica.

A medida que o País começa a exportar, a aquisição
externa de tecnologia passa a tornar-se cada vez mais
difícil, pois os países detentores de tecnologia de produ
tos 00 processos não têm interesses em compartilhar
seus segredos com países que competirão com eles pró
prios, no mercado internacional.

A política de substituição de importações foi impor
tante para o desenvolvimento do nosso parque indus
trial, porém, hoje, pela frente uma etapa mais complexa
a nos desafiar, caracterizada por novas tecnologias e
novos materiais, que permitem um enorme salto quali
tativo.na produção mundial e nos obrigam a isso.

A i~tegração ciência e tecnologia é, portanto, variável
fundamental. A independência tecnológica é função es
trita do conhecimento científico acumulado nas nossas
universidades e centros dc pesquisas. A criação do Mi
nistério de Ciência e Tecnologia foi a síntese desta refle
xão. Este Ministério, hoje Secretaria Especial da Presi
dência, atua focalizando a aplicação tecnológica, mas
construindo os seus alicerces, que é o incentivo às pes
quisas básicas.

A meu, ver, o País já ultrapassou a fase original d,~

montag~m da infra-estrutura de C&T, alcançada na dé
cada de 70, e ingressou numa segunda fase, a que ante
cede o estágio final de maturidade do complexo P&D.
No cstágio atual, o setor empresarial está despontando
como um dos rrgentes.básicos da atividade de pesquisa
e desenvolvimento. E isso que indica O caminho da
maturidade. Nos países desenvolvidos, mas de 60% das
atividadcs de P&D são execntadas por empresas, pois
o grande ativo da empresa modcrna é a tecnologia,
mas mesmo nos Estados Unidos a principal fonte de
recursos para a P&D é o Tesouro Nacional.

Durante a década de 70 criou-se, no País, a infra-es
trutura básica necessária para esse desenvovimento
científico e tecnológico, cujos principais agentcs foram
e continuam sendo CNPq, Capes e FineI"

Dentre os agentes indutores do desenvolvimento ne
cessário, destaca-se o papel dcscmpenhado pela FineI'
- financiadora de estudos c projetos, agência de fo
mento tecnológico, que conseguiu unir ciência e tecno
logia. Aos 22 anos de sua criação, a FineI' já é uma
empresa totalmente consolidada tendo sua importância
reconhecida até mesmo internacionalmente.
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Aq mesmo tempo, criou-se o Fundo Nacional do De
senvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), que
tem como objetivo central o fomento de pesquisas bási
cas e aplicadas nas tlniversidades e centros de pesquisa.

Afirmamos, sem nenhuma dúvida, que em todo lugar
do Brasil onde se realiza pesquisa científica eXiste inves
timento do FNDCT.

A dificuldade de manter as condições básicas de ope
ração deste fundo implicará perda de pesquisadores pa
ra o exterior, desmontando equipes construídas ao lon
go dos últimos anos, e acarretará um atraso irrecupe
rável ao desenvolvimento científico brasileiro, bem co
mo inibirá a transferência de tecnologia gerada por estes
centros para o setor industrial.

É por isso que a FineI' se faz presente nos mais diver
sos e variados campos do conhecimento, como, por
exemplo, da pesquisa da Aids à fabricação de lasers,
da vacina contra Icishmaniose à indústria aeronáutica.
do programa de meio ambicnte ao financiamento de
todos os planos diretores municipais, instrumento bási
co da política de desenvolvimento urbano.

A Finep também tem outros programas, mas é através
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecno
lógico da Empresa Nacional que a instituiçãp atua no
setor produtivo.

A falta de recursos neste programa inviabilizará ó
desenvolvimento de novas tecnologias ou processos 'pe
lo setor industrial, bem como impossibilitará a transfe
rência d,~s tecnologias geradas pelos centros dc pesqui
sas e univerSIdades para as empresas nacionais, não
possibilitando, desta forma, o desenvolvimento social
e gerando o sucatamento do nosso parque industrial.

O País se modernizou, se sofisticou através das con
quistas já obtidas pelas universidades, os centros de
pesquisa e as empresas. Obviamente, a demanda por
maiores c novos investimentos cresceu e os recursos
para C&T continua em patamares absolutamente irreais
e. conseqüentemente. inaceih'iveis. Estamos na virada
do século, temos diversos instrumentos modernos que
poderão, scm dúvida alguma, nos levar ao século XXI
com o destaque do Brasil no ccnário mundial.

Senhores, a área de ciência e tecnologia não pode
estar hoje com um orçamento inferior a 500 milhões
dc dólares. Teremos que trabalhar para atingir pata
marcs de recursos acima de 2 bilhões de dólares que,
complemcntados por investimcntos dos diversos seto
res, devem alcançar a meta de 2% do PIB c, portanto.
começar a atender às reais necessidades científicas e
tecnológicas do País.

Trago o assunto à tribuna para conscientização geral
da Casa da ':lecessidade da adoção de uma política dc
efetIva pnondade para o setor de ciência e tecnologia.
Sem isso, jamais se poderá chegar ao desenvolvimento
do País.

Cabe a nós, e tão-somente a nós, assumir esta respon
sabilidade, e vamos assumi-la.

o Sr. Salatiel Carvalho - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem. apenas para fazer uma breve comu
nicação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Com a pala
vra o nobre Deputado Salatiel Carvalho, pela ordem.

O SR. SALATillL CARVALHO (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - SI. Presidente, cm nome do
meu partido, o Partido da Frente Liberal. e como repre
sentante da bancada de Pernambuco. comunico a V.
Ex" e à Casa que a bancada do PFL acaba de escolher
para seu novo Líder o Deputado Ricardo Fiúza em
eleiçõcs livres e democráticas.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - A Mesa rece
be a comunicação de V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Concedo a
palavra ao Sr. Nilson Gibson.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Pronuncia
o seguinte disenrso.) -Sr. Presidente, Sr'" c Srs. Depu
tados, ocupo esta tribuna para registrar com muita satis
fação e orgulho o recebimento da condecoração do mé
rito rodoviário. outorga concedida pelos transportado
res de cargas do País, em solenidade realizada ontem,
c;lia 26, na cidade de Salvador, na abertura solene do
Congresso Nacional dos Empresários do Transporte
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Rodoviário de Cargas. Muito obrigado. Continuarei a
apoiar a classe. Desejo registrar nos Anais da Cãmara
dos Deputados o pronunciamento do Sr. Camilo Cola,
Presidente da Confederação Nacional dos Transportes
Terrestres, na solenidade de entrega das medalhas e
títulos. Está vazado nos seguintes termos:

"A Confeqeração Nacional dos Transportadores
Terrestres vem participar do X Congresso Nacional
dos Empresários do Transporte Rodoviário dc Car
gas. por atribuir a este evento importãncia funda
mental neste período da vida brasileira.

Felicitamos. inicialmente, as entidades promo
toras deste congresso - NTC. Sctceb e Fetracan
- pela escolha da Bahia e de sua inigualável Capi
tal para sede do encontro. Este Estado e Salvador
estão profundamente associados ao passado e ao
presente do Brasil, desde os primórdios do desco
brimento às lutas pela independência. Nestas últi
mas décadas, a Bahia ofereceu igualmente notável
contribuição ao desenvolvimento econámico do
País e. em particular, demonstrou, pela via do tra
balho e da tenacidade. com o apoio da União.
quc é possível superar os dcsníveis que ainda sepa
ram o Nordeste de outras partes mais ricas do Bra
sil. A Bahia, hoje, com sua exuberante agrope
cuária - apesar de condições climáticas desfavo
ráveis em grande parte do seu território -, com
seu moderno parque industrial. com sua tecnologia
e complexa economia de serviços, sobretudo, no
campo cultural, é o melhor exemplo da moderna
e próspera civilização tropical que os brasileiros
podem construir no mundo. Registramos. por
Igual. os cumpnmentos pela selcção dos temas que
seráo tratados em sucessivos e promissores dias
de trabalho deste Congresso. A par da Feira Nacio
nal do~ Transportes, quando teremos oportunidade
de aSSImIlar o progresso dos equipamcntos e dos
serviços que são suporte do transporte rodovi:irio.
buscando sua crescente modernização e produti
vidade, seráo descutidos aspectos ligados ao trans
porte como fator de desenvolvimcnto, padroniza
ção e conteinerizaçtio~ legislação tributária, logís
tica, ecologia e movimentação de produtos perigo
sos, custos, comercialização, intercãmbio de expe
riências gerencias e comunicaçáo social. além de
avaliação do atual panorama político nacional.

A profundidade e atualidade destes temas não
impedirão, contudo, que outro grande objetivo ve
nha a ser alcançado neste X Congresso; O do con
graçamento de empresários. de suas famílias e es
posas, de diretores e gerentes, de fabricantcs de
equipamentos e produtores de outros insu'mos de
nossa atividade.

Todos esses fatores darão ao X Congresso o cará
ter de um dos mais proveitosos encontros de nossa
categoria e aS5inalarâo inesquecível contrihuição
ao esforço nacional pelo desenvolvimento e pela
modernidade.

A CNTT se acha perfeitamente identificada na
consecuçáo desses altos objetivos de interesse na
cional.

A atual diretoria. que tem a honra de contar
com exprcssivas lideranças do TRC, procura repre
sentar e defender condignamente os transporta
dores, de modo harmonioso e integrado com as
demais entidades. Temos travado muitas lutas, em
diversas frentes, oferecido propostas e colocado
reivindicaçõcs, podendo dizer que se não conse
guimos ainda conquistar tudo quanto desejavámos,
temos, contudo, obtido avanços que representam
um marco em nosso sistema.

Como símbolo deste trabalho, queremos citar
a construção. já em fase final, do edifício-sede em
Brasíla, a Casa do Transportador na Capital da
República, local onde a nossa categoria encontrará
as facilidades indispensáveis ao exercício do nosso
bom e patriótico combate. A NTC está conosco
nesse edifício, adquirindo um pavimento e fortale
cendo por esse modo a coesão e o vigor que devem
marcar a luta comum em que que todos nos acha
mos cmpenhados.

No plano do futuro, a CNTT distribui neste
X Congresso valiosíssimo documento, intitulado
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"Sugestões para uma Política de Desenvolvimento
dos Transportes Rodoviários no Brasil.

Trata-se de exaustivo esforço de levantamento
de dados e sugestões e, sobretudo, de construtivos
debates com as federações, NTC e demais entida
des representativas, abraçando, além do TRC, o
transporte de passageiros e os interesses dos antô
nomos.

Com esse trabalho pretendemos chamar a aten
ção dos candidatos à Presidência da República para
a importância do nosso segmento produtivo e para
a necessidade de vermos solucionadas algumas
questões urgentes e vitais para os transportes no
Brasil, até mesmo como condição para a retomada
do crescimento econômico do País.

Defendemos que, na próxima década, no setor
de cargas, a política de transporte deve visar à
recuperação e expansão da infra-estrutura e à mo
dernização, eficiência e segurança dos seus servi
ços, buscando a utilização integrada de rodovias,
ferrovias, hidrovias e aerovias, de modo a assegurar
a intermodalidade, que é o futuro da nossa ativi
dade,

Para tanto, somente para falarmos no setor rodo
viário, damos ênfase à necessidade de o próximo
governo, em ação articulada da União, Estado e
Municípios e com a participação da inicativa priva
da, se comprometer a:
1-restaurar as rodovias;
2 - elevar a capacidade de tráfego de segmentos

viários saturados;
3 - elevar os níveis de segurança e conforto;
4 - desenvolver as interconexões do transporte

rodoviário com outras modalidades;
5 - ampliar a capacidade da infra-estrutura viá

ria;
6 - renovar a frota nacional de veículos;
7 - desenvolver os serviços básicos de apoio ao

transporte;
8 - definir modelo operacional para o setor;

. 9 -promover a modernização administrativa e
tecnológica e a formação de recursos humanos.

São desafios e desafios, decerto, Mas estamos
convencidos de que o Brasil e os brasileiros, tanto
quanto outros povos o fizeram recentemente, de
têm as condições de capacidade, talento e vontade
dc fazer essas coisas pelo bem do País c pelo maior
bem-estar de nossa numerosa Nação,

Nós, os transportadores, não faltaremí)s aos nos
sos deveres para com o presente e o futuro do
Brasil. Que a Bahia seja a testemunha deste nosso
compromisso. E Deus nos ilumine nós trabalhos
deste X Congresso. Na pessoa dos valorosos com
panheiros Sebastião Ubson Carneiro Ribeiro,
Adalberto Bezerra de Melo Filho e Antônio Perei
ra de Siqueira desejamos expressar a cada um dos
presentes a nossa homenagem pessoal c a crença
na fortaleza dos propósitos e das amizades que
aqui nos trouxeram,"

Concluo, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, agra
decendo a todos os líderes dos empresários do TCR,
destacando o Sr. Sebastião Ubson Ribciro, Presidente
da NTC que comanda o setor de transportes de cargas,
hoje com a responsabilidade de responder pela movi
mentação preponderante da extraordinária política de
serviços de transporte terrestre.

Parabenizamos o Sindicato das Empresas de Trans
portes dc Cargas do Estado da Bahia, nu pessoa do
Siqucira, pelo excelente trabalho que desenvolveu para
o êxito do "X Congresso Nacional dos Empresários
do Transporte Rodoviário de Cargas".

Oportunamente voltarei ao assunto.

o SR, RAUL FERRAZ (PMDB - BA. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr'; e Srs. Depu
tados, em recente reunião de diretoria, o Banco do
Brasil anuncia, entre as chamadas medidas de emer
gência, a venda em leilão dos créditos de difícil recupe
ração.- A exemplo do que ocorre com a dívida externa
brasileira, os inadimplentes do Banco terão a chance
de comprar a pr6pria dívida, com descontos significa
tivos que ultrapassam a casa dos 80%. Na prática, essas
dívidas póderâo ser quitadas com 10% do valor real.
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Em outra medida, o Banco decidiu que só terão aces
so a créditos da instituição os agricultores que compro
varem produtividade no mínimo igual à média regional.

Sem abrir exceção, a diretoria do Banco enviou telex
às suas agências, instruindo no sentido de que apenas
terão financiamento "os clientes que explorem suas ati
vidade sob a ótica empresarial".

Nas suas medidas, que além de resolverem problemas
de caixa podem ainda ser tidas como de bom alcance
social, o Banco do Brasil peca por não estabelecer qual
quer diferença entre regiões ou produtos, quando afir
ma que produtores com dívidas em atraso não receberão
financiamento para o próximo plantio.

Ora, Sr. Presidente, desde a Constituinte temos nos
batido no sentido de que as regiões brasileiras não po
dem ter o mesmo tratamento no tocante ao crédito
rural. Não é possível que o Nordeste tenha tratamento
creditício semelhante ao Centro-Sul do País. quando
o IBGE tem estudo feito e publicado, atestando que
as melhores áreas do semi-árido nordestino têm índice
de produtividade equivalente a 43% dos índices apura
dos no Centro-Sul.

Esses números são válidos para todas as atividades
agrícolas, no entanto, neste pronunciamento, quero
destacar o problema da cafeicultura. implantada no
Nordeste desde a década de 70.

Grandes pólos de desenvolvimento foram criados,
a exemplo das regiões cafeeiras de Vitória da Conquista
e da chapada Diamantina, em meu Estado, da Bahia,

O governo tem que rediscutir a cafeicultura no Nor
deste. Não é possível deixar essa atividade, bem como
seus produtores, abandonados à própria sorte, quando,
depois de criar um pólo considerável, onde se chegou
a produzir em torno de um milhão de covas de café,
os cafeicultores corram sério risco de perder todo o
seu esforço e de voltarem à estaca zero.

Se na produção houve resposta, no campo social essa
resposta foi maior ainda, a ponto de um retrocesso
na cafeicultura da região gerar, sem dúvidas, verdadeira
calamidade. Só na região de Vitória da Conquista a
cafeicultura emprega hoje. diretamente, cerca de 50
mil pessoas, o que significa 200 mil empregos indiretos,
Na época da colheita, esses números atingem à casa
dos 300 mil empregos,

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, os preços
dos insumos tornam inviável a continuação da nossa
cafeicultura, sobretudo com os preços mínimos defasa
dos de hoje. Há cerca de 4 anos, com uma saca de
café o produtor comprava 37 sacas de adubos fertili
zantes. Em janeiro de 89 comprava apenas 10 e hoje
compra menos de 3.

Em janeiro de 89, o preço de garantia do café era
de NCz$ 86,19 por saca. Se corrigimos mês a mês, com
a "inflação oficial, o preço de garantia seria de NCz$
394,19, sem computara inflação de setembro, que acaba
de ser anunciada como sendo de 35%. No entanto,
o preço é hoje, oficialmente, de apenas 232,92,

Nessas circunstâncias, torna-se completamente im
possível para os produtmes, saldar seus compromissos.
E isso está inviabilizando a cafeicultura nordestina, que
corre sério risco da pura e simples extinção.

Quem tomou custeio em 88 equivalente a 100 sacas
de café, precisa hoje de 800 sacas para pagar o mesmo
compromisso.

Em janeiro deste ano de 89, a saca chegou ao preço
de NCz$ 200,00 - café bebida dura. Hoje, em fins
de setembro, está por 170,00, E já foi vendido a NCz$
120,00 a saca.

Ficamos por aqui, mas voltaremos a esta tribuna tan
tas vezes quantas forem necessárias para apontar ao
governo o erro da política cafeeira do País e o esmaga
mento a que os cafeicultores estão sendo submetidos.

A situação da cafeicultura no Nordeste precisa ser
revista. para preservação da atividade.

o SR. JOSÉ ELIAS (PTB - MS. Pronuncia o seguin
'te dlscurso,) - Sr. Presidente. Sr" e Srs, Deputados,
volto a ocupar a tribuna desta Casa para repudiar, pe
remptoriamente. a nefanda administração do Sr. Mar
celo Miranda à frente do Governo do Estado de Mato
Grosso do Sul.

Há pouco tempo, aqui compareci denunciando aque
le governante e seus apaniguados pela prática indiscri-
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minada da corrupção que hoje enodoa aquela adminis
tração pública. As negociatas, os conchavos, os désvios
de verbas públicas se sucedem, denunciados fartamente
e de maneira apropriada pela imprensa nacional.

Tantos descaminhos e tantas irregularidades - oito
centas páginas formando um dossiê - causaram indig
nação ao Dr. Cláudio Lemos Fontelles, Subprocura
dor-Geral da República, que, na ocasião, pediu o en
quadramento do Sr, Marcelo Miranda no Código Penal,
pedido esse encaminhado ao Superior Tribunal de Jus
tiça.

Na oportunidade, também pedi a intervenção em meu
Estado, com base no art. 34 da Constituição Federal,
na esperança de que, assim, os fatos fossem melhor
apurados, restaurada a seriedade no trato da coisa públi
ca e os infratores punidos e encarcerados.

Mas, decorridos três meses, e como ainda nada acon
teceu, o Sr. Marcelo e seus fantoches sentiram-se segu
ros e encorajados a prosseguir nos caminhos tortuosos
das práticas ilícitas.

Personifica-se, o Sr. Marcelo Miranda, no arauto da
corrupção inescrupulosa, acobertado sob o manto da
impunidade, que irrita e macula a honesta e trabalha
dora sociedade sul-mata-grossense.

Ainda ontem (26-9-89), o jornal O Estado de S. Paulo
publicou em sua parte de nolítica, pág. 7, uma reporta
gem com o título "Anúncio revela fraude em Mato
Grosso do Sul".

Trata-se da publicação de um anúncio, no Estado.
de 19 próximo passado, revelando antecipadamente o
resultado de uma licitação para obras em Três Lagoas,
Mato Grosso do Sul.

O resultado, publicado antes mesmo da abertura das
propostas, confirmou plenamente, como já era espe
rado, o jogo de cartas marcadas que vigora em, pratica
mente, todas as licitações abertas pela administração
do Sr. Marcelo Miranda.

O Sr. Décio Marcelo Manoel, Presidente da Comis
são de Licitação do Departamento de Estradas de Roda
gem de Mato Grosso do Sul (Dersul) é também o Presi
dente da firma Engenharia, Construção e Comércio
Ltda. - Engecruz, que durante o ano passado ficou
com cinco grandes obras naquele Estado. São inúmeras
as operações ilícitas que contam com o beneplácito do
Sr. Marcelo Miranda.

Hoje, eu lhes trago mais um fato comprovado do
que vem ocorrendo em meu Estado.

Trata-se, senhores, da aplicação dos recursos prove
nientes do Programa de Desenvolvimento de Sistemas
Unificados e Descentralizados de Saúde (Suds), no Es
tado de Mato Gosso do Sul.

Sucintamente, o egrégio Tribunal de Contas da
União, em sessão de 6-7-89, acolheu requerimento for
mulado pela Ex' Sr' Ministra Elvia L. Castello Branco,
relatora do Processo TC 007.598188-2, pedindo provi
dências quanto à fiscalização do emprego de recursos
do Suds.

Como resultado desse requerimento da Ministra, rea
lizaram-se levantamentos que foram consolidados pela
auditoria (Saudi) do Tribunal de Contas da União, em
minucioso trabalho que consubstancia o processo Te
007.598188-2.

Nele constata-se plenamente uma série de irregula
ridades praticadas com os recursos oriundos do Suds.
Prova inconteste de malversação.

Para que os senhores tenham uma idéia sobre () assun
to, faço-lhes aqui apenas um resumo de alguns tópicos
constantes do voto da Ministra Relatora Dr' Elvia L.
Castello Branco, proferido em 8 de agosto último e
incluído na pauta da sessão de 9-8-89 do Tribunal di;
Contas da União. Nele ficaram constatadas as seguintes
irregularidades que passo a transcrever:

- "Falhas de responsabilidade da Secretaria Es·
tadual de Saúde (grifo nosso):

a) aplicação de recursos do Suds no mercado fi·
nanceiro, antes do advento do Dec. n'! 96.303/Sg
(grifo nosso);

b) aplicação de recursos do Suds em estabele·
cimentos não oficiais ou em títulos que não erfllTl
do Tesouro Nacional (grifo nosso);

c) não-movimentação de recursOs por intermt:
dia de conta específica no Banco do Brasil;
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d) falta de retorno à conta específica do Suds,
no Banco do Brasil, das receitas provenientes de
aplicações financeiras (grifo nosso);

e) falta de contrapartida de recursos do Suds;
f) utilização de dinheiro do Suds em finalidades

não previstas no ohjetivo do convênio (grifo nosso);
g) pagamento de pessoal da unidape executora,

a'título de isonomia salarial, unicamente com recur
sos do Suds;

h) inexistência de critÉrios formais para paga
mento de pessoal, a título de isonomia;

i) cessão de servidores da unidade executora,
pertencentes a diferentes categorias funcionais,
eom ànus para a cedente e pagamento efetuado
as expensas do Suds:

j)pagamento de despesas com datas náo com·
preendidas no prazo vigente do convênio (grifo nos
so); e

I) falta de recolhimento do saldo à conta do Suds
(grifo nosso). "

Essas, senhores, são afirmações constatadas pela Au
ditoria do próprio Tribunal de Contas, afirmações que
vêm corroborar o que já é do conhecimento de todos
no Estado. São irregularidades'e mais irregularidades
que assomam no processo de denegrimento vergonhoso
em que se encontra o desditoso Governo do Sr. Marcelo
Miranda.

São recursos aplicados sem nenhum critério justo de
distribuição. Municípios pobres, que sequer disp6em
de médico, são discriminados por uão possuírem um
plano de sáude. Como se isso também não fosse uma
obrigação do Governo, auxiliar esses municípios neces
sitados.

Chega! (J povo de Mato Grosso do Sul brada por
justiça.

Por isso, Sr. Presidente, em defesa da decência e
da honradez, em nome do povo sul-mata-grossense,
e com base no art. 34 da Constituição da República
Federativ1> do Brasil, reitero, desta tribuna, ao Governo
federal meu pedido de intervenção no Estado de Mato
Grosso do Sul, para que as inúmeras irregularidades
apontadas sejam apuradas, com absoluta isenção e im
parcialidadc c, assim, seja ali restaurada a mora!Jdade,
e os infratores punidos e encarcerados.

Artigo e documento a que se refere O orador:

Terça-feira, 26 de setembro de 1989

ANÚNCIO REVELA FRAUDE EM
MATO GROSSO DO SUL

Resultado·de licitação é divulgado autes
de aberta a proposta das empresas concorrentes

Edna DeIla Nina

CAMPO GRANDE - Um anúncio classificadll publi
cado no Estado do dia 19, uma terça-feira, revelou o
resultado da licitação para obras em Três Lagoas (MS)
antes mesmo de as propostas serem abertas. A Engecam
seria a escolhida para construir o acesso a uma vila
populm. Às 14 horas do mesmo dia, as propostas das
empresas Betumarco e Engecam foram abertas pelo
Departamento de Estradas de Rodagem de Mato Gros
so do Sul (Dersul). A da primeira trazia exatamente
o valor orçado pelo Departamento da Secretaria de
Obras do Governo estadual: NCz$ 271.142,58. A pro
posta da Engecam apresentava valor menor, de NCz$
246.193,10.

O Presidente da Comissão de Licitação do Dersul,
Dêcio Marcelo Manoel, disse não saber como pôde
haver previsão do resultado, e o Secretário de Obras,
Djalma Resende, tentou ontem, durante 30 minutos
mostrar como isso ocorreu. Para o secretário, a probabi
lidade de acertar o vencedor antecipadamente era de
50%, já que apenas duas empresas concorriam. "Quan
to ao valor", arriscou Resende, "basta chutar no menor,
uma vez que aceitamos uma variação de 10% a mais
ou a menos, no orçamento feito pelo departamento".

O secretário reconheceu, no entanto, que seria mais
difícil acertar apcnas por acaso num valor intermcdiário
- e foi exatamcnte o que acontcceu nessa licitação.
A Engecam não propôs 10%. abaixo do orçamento do
Dersul, o menor valor aceito, mas sim 9% abaixo. Ain
da assim Djalma Resende afirmou não acreditar que
o órgão da Secretaria de Obras tenha feito acordo com
outras empresas. "Não posso nem mesmo dizer que
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as empresas estcjam fazendo acordo entre si, porque
os preços apresentados são abaixo do orçamento", de
clarou.

Não é novidade o favorecimento de empresas cons
trutoras em Mato Grosso do Sul. Já houve outrasdenún
cias de cartas marcadas nas licitações do Dersul. A
fonte. porém, não dispunha de mais dados que compro
vassem sua denúncia, como os valores contratados. As
vencedoras, na primeira "previsão" da fonte, foram
a Engesul, a Engecam e a Engecruz. No dIa 15. u~a
sexta-feira, por um telefonema se mformou quem sena
a vencedora nessa nova licitação e que a prova do conhe
cimento prévio do resultado estaria no Estado. Durante
o ano passado e o início deste, a Dersul realizou 32
licitaçôes, e aquelas três empresas saíram vencedoras
em 13 delas - a Engecruz ficou com cinco, a Engecam
com quatro e a Engesul também com quatro.

A obra de Três Lagoas foi licitada em março pela
Companhia de Habitação do Estado, sem q~e houvess.e
empresa interessada. Os valores .estabelecl~os d~pOlS

nas propostas são referentes a maIo e sofrerao .reajuste
com base no Valor de Referência de Financl3mento
(VRF). Hoje, o montante orçado pelo Dersul ultrapassa
NCz$ 500 mil e devcrá ainda ter novos reaJustes até
O início das obras e a liberação das parcelas.

CaSll antigo

Um extenso dossiê revelando benefícios especiais do
governador Marcclo Miranda à Engecruz circulou em
1987 em Mato Grosso do Sul e originou um processo
contra o Governador. Desde março desse ano, o Presi
dente da Comissão de Licitação da Engecruz é o advo
gado Décio Marcelo Manoel.

O processo se encontra atualmente no Superior Tri
bunal de Justiça e inclui documentos que dão o Gover
nador Marcelo Miranda como avalista em duas opera
ções de crédito da Engecruz. Outros documentos com·
provam o favorecimento da empresa Matriz Pro.pagan
da, durante o primeiro ano do Governo de Miranda.
A Matriz, na época, era do secretário particular do
Governador, José Rodrigues Dias. Um dos emprés
timos feitos a essa empresa, em janeiro de 1987, foi
de 14 milhões de cruzados, com a justificativa do gerente
do Banco Eamerindus: "Trata-se de operação de cunho
político", escreveu o funcionário. "Informam?s qu~ a
operação está sendo reformada integralmente, lllcluslVe
juros, a pedido do Sr. MUICelO Miranda, Governador
eleito em .1.5-11-86", completou.

As investigações da Polícia Federal não comprovaram
ainda mas o dossiê aponta fato mais grave: parte dos
recur;os pagos pelo Estado à Engecruz e à Matriz acaba
riam ficando na conta de José Rodrigues Dias e passa
riam posteriormente à conta corrente do próprio Gover
nador. Essas denúncias ainda estão sendo investigadas
pela Polícia Federal, que enviou à Receita Federal os
documentos que tratam das operações suspeita".

(Grupo I -Classe JII) Te 625.443/88-8 Relatório
de Levantamento realizado, no período de 29·8 a
23·9·88, pela IRCE/RS. Programa de DesenVlllvi·
mento de Sistemas Unificados e Descentralizados
de Saúde nos Estados - Suds.

Preliminarmente, reporto-me ao TC007.598/88-2, re
qucrimento de providências formuladas por esta Rela
tora, alusivo à fiscalização do emprego de recursos pro
venientes do Programa de Desenvolvimento de Siste
mas Unificados e Descentralizados de Saúde nos Esta
dos - Suds. Aó deferi-lo, em Sessão de 6-7-88, este
Egrégio Tribunal fcz várias determinações, entre as
quais a de serem realizados pelas IRCE, sob a coorde
nação da 4' e 7' IRCE, levantamentos in loco, o que
se deu no tempo hábi1... A matéria contida nesses relató
rios será aqui tratada de forma suscinta.

II
Quanto aos levantamentos in loco,

efetuados pelas IRCE e consolidados
no TC 007.598/88-2

Os respectivos relatórios foram consolidados pela
Saudi em minucioso trabalho consubstanciado no TC
007.598/88-2, que se evidenciam falhas relativas aos se
guintes tópicos:

a - Falhas de responsabilidade dos escritórios regio
nais do .1.namps:
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.1. - omissão de cláusulas essenciais nos termos dos
convênios (MG, MS. PE, RJ - subitem 2.1.1);

2 - permissão de cláusula admitindo efeitos finan
ceiros retroativamente (MA - subitem 2.1.1.1);

3 - concessão de recursos sem plano de aplicação
e cronograma financeiro MS, PB, PE, RS - subitem
2.1.2);

4 - falta de providências quanto ao atraso nas presta
ções de contas (AM, BA, ES, GO, MA. MG, MS,
PB, PE, PR, RJ. SC, SE - subitem 2.1.3);

5 - repasse de verbas a omissos na prestação de con
tas de recursos anteriormente recebidos (subitem
2..1..3.1);

6 - cessão de bens móveis e imóveis do Inamps para
unidade executora do Suds sem inventário de bens e
sem termo de cessão (AL, AM, BA, MA, MG, PE,
PR, RJ, RN, SC, SE, SP - subitem 2.1.4);

7 - falta de inventário e de incorporação ao patri
mônio do Inamps dos bens adquiridos pela Unidade
executora com recursos do Suds (SC e SE, falta de
incorporação de bens. AL e se falta de inventário 
subitens 2.1.5 e 2.1.6);

8 - 'falta de acompanhamento da execução orçamen
tliria e financeira do numenhio repassado (PE e SC
- subitem 2.1.7);

9 - falta de observância das cláusulas conveniadas
(AL e BA - subitem 2.1.8).

Verificou-se também que a Comissão Institucional
de Saúde (CIS) não está efetuando o devido acompa
nhamento, controle e avaliação do Suds (subitem 2.1.9).

b - Falhas de responsabilidade das secretarias esta
duais de saúde

quanto aos recursos financeiros:
1 - aplicação de recursos90 Su.ds no mercado finan

ceiro, antes do advento do Decreto n' 96.303/88 (DF,
AL, AM, BA, ES, MA, MS, PA, PE, PR, RS, SC
e SP - subitem 2.2.1..1.);

2 - aplicação de verbas advindas do Suds em estabe
lecimentos não oficiais ou em títulos que não eram do
Tesouro Nacional (MS, SP - subitem 2.2.1.1.1);

3 - não movimentação de recursos por intermédio
de conta específica no Banco do Brasil (DF, AM, BA,
CE, GO, ES, MA, MG, MS, PA. PB,PE, PR, RI,
RS, SE - subitem 2.2.1.2);

4 - falta de plano de aplicação adicional para recur
sos do Suds oriundos de aplicação no mercado finan
ceiro (SP -subitem 2.2.1.3);

5 - falta de retorno à conta específica do Suds, no
Banco do Brasil, das receitas provenientes de aplicações
financeiras (DF, AL, AM, BA, GO, MS, PA, RI, SC
-subitem 2.2..1..4);

6 - falta de contrapartida de recursos do Suds (ES,
GO, MA, MS, PB, PE, RN e SP -subitem 2.2.1.5);

7 - falta de registro das verbas recebidas no orça
mento e na contabilidade (CE, PA. PB, PE. RI, RS,
SC - subitem 2.2.1.6);

8 - transferência de recursos do Suds para entidades
privadas e hospitais de fundação administrados por tcr
ceiros (SC - subitem 2.2.1.7);

9 - utilização de dinheiro do Suds em finalidades
não previstas no objeto do convênio (AL, CE. ES,
GO, MA, MS, PA, PR, RJ, se, SE, SP - subitem
2.2.1.8);

Quanto ao pessoal:
10 - contratação de pessoal sem concurso público

(GO, MG, MS, PA, PB. SE - subitem 2.2.2.1):
11 - pagamento ao pessoal da unidade executora.

a título de isonomia salarial, unicamente com recursos
do Suds (AM, BA, ES. MS, PB, PE, RS - subitem
2.2.2.2); .

l2 -inexistência dc critérios formais para pagamen
to de pessoal, a titulo de isonomia (GO, MS, PA, SC
e SE - subitem 2.2.2.2.0;

J.3 - nivelamento do salário de todo o pessoal de
nivel superior da Unidade Executora à categoria de
médico do rnamps, às expensas das verbas do Suds
(PA - subitem 2.2.2.3);

.1.4 - pagamento de salário de nível superior ao pes
soal de nível médio da Unidade Executora, portador
de dipJ,oma universitário (PA - subitem 2.2.2.4);

.1.5 - promoção ao nível superior dos servidores do
Inamps, com cmprego ou cargo dc nível médio, cedidos
à Secretaria de Saúde do Estado, para auferirem vanta
gens no recebimento de gratificação do Suds (RN 
subitem 2.2.2.5);
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16 - pagamento de gratificação a servidores cedidos
pelo Inamps, por conta dos recursos do Suds, a título
de isonomia salarial (CE, RN - subitem 2.2,2,6);

17 - pagamento do pessoal da lTnidade Executora
unicamente com verbas do Suds (MG - subitem
2.2.2.7);

IR - cessão de vários servidores da Unidade Exe'cu
tora, pertencentes a diferentes categorias fuocionais.
com ônus para a cedente c pagamento efetuado às ex
pensas do Suds (AL e MS - subitem 2.2.2.8);

Quanto a licitação e contratos:
19 - desobediência às normas do Decreto-Lei n'

2.300/86, com as modificações introduzidas pelos de
n" 2.348 e n' 2.360/87, a saber:

-falta de licitação (MA, PE, PR, RJ, SC. SP 
subitem 2.2.3.1);

-falta de justificativa (MG, RJ -subitem 2.2.3.2);
- falta de ratificação de autoridade superior (RJ -

subitem 2.2.3.3);
- aquisição de bens de firma não vencedora de licita

ção (MA - subitem 2.2.3.4);
- ceIebração de contrato por prazo indeterminado

(PR - subitem 2.2.3.6);
- falta de publicação de contrato (PB - subitem

2.2.3.7);
- continuação do objeto do contrato (prestação de

serviço de limpeza) após esgotada a vigência respectiva
(AL - subitem 2.2.3.8);

Quanto à execuçáo da despesa:
20 - infringência de várias normas relativas à execu

ção da despesa, tendo sido verificado o seguinte:
-pagamento antecipado (DF. MA. PB. PR, RN.

SC - subitem 2.2.4.1);
- pagamento de despesas com datas não compreen

didas no prazo de vigência do convênio (DF, AL, GO.
MA, MS. RJ, SC - subitem 2.2.4.2):

-pagamento de taxa de administração relativa aos
contratos de obras fi Secretaria de Obras do Estado
(CE e MG - subitem 2.2.4.3);

- pagamento de multa. por atraso na liquidaç,io da
conta de energia elétrica (SP - subitem 2.2.4.4);

- pagamento de reajuste dc preços a fornecedores
(AM - subitem 2.2.4.5);

- aquisição de imóvel (PR - subitem 2.2.4.6);
- concessáo indevida de suprimento de fundos (RN

e RS - subitem 2.2.4.7);
- despesas não previstas no plano de aplicação (DF,

RI. SE - subitem 2.2.4.8);

- despesas que excederam as previstas no plano de
aplicação (GO - subitem 2.2.4.9);

- pagamento sem atestação (PE - subitem
2.2.4.10);

- pagamento de despesas não comprovadas devida
mente (PE - subitem 2.2.4.11);

- déspesa sem prévio empenho (AL - subitem
2.2.4.12).

Quanto às prestaçr5es de contas:
21- ocorrências relativas às prestações de contas:
-atraso na apresentação (AM, BA. ES, GO, MA,

MG, MS. PB, PE, PRo RJ. s,c, SE -subitem 2.2.5.1):
- falta de apresentação (AL - subitem 2.2.5.2);
- utilização de recursos sem comprovação (DF. MA

- subitem 2.2.5.31;
- falta de recolhimento do saldo à conta do Suds

(AM. BA. MS, PR - subitem 2.2.5.4):

-informações contraditórias (MA. SE - subitem
2.2.5.5);

- falta de elementos (DF. PA. MG, RJ - subitem
2,2.5.5);

- falta de identificaçüo do convenente ou do convê
nio nos documentos comprobatõrios da despesa (.8A,
GO. RJ - subitem 2.2.5.61.

Quanto aos bens adquiridos:
22 - incorporaçáo imediata ao património do Estado

de bens adquiridos pela Unidade Executora com recur
sos do Suds (SC, SE - subitem 2.2.6l.

c - Falhas pe responsabilidade das prefeituras muni
cipais

As prefeituras municipais in,correram em falhas aná
logas às retromencionadas (item b supra), conforme
estli discriminado no item 2.3 e seus desdobramentos.
fls. 72 a 84 do TC 007.598/88-2
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Il1

o número c a diversidade de falhas encontradas em
todas as unidades da federaçüo ins~pecionHdas estilO a
evidenciar a precariedade da fisealizaçáo que "obre a
execução desses convénios devem exercer os órgãos
repassadores dos recursos: Inamps e Ministcirio da Saú
de.

Provam. por outro lado, não terem sido infundadas
as preocupações do Tribunal quando decidiu ordenar
a inspeçáo que abrangeu, em princípio, apenas as Pre
feituras das Capitais e as Secretarias Estaduais de Saú
de. Se nessas unidades, dotadas de maiores recursos
humanos e materiais. verificaram-se tantas e táo diver
sas irregularidades não é difícil projetar situaçõcs igual
mente indesejáveis em Prefeituras menores e. pois, me
nos providas de meios.

É imperativo. assim, que os órgãos repassadores
dêem fiel cumprimento ao decidido pelo Tribunal em
Sessão de 6-7-88. Processo n' 007.598/88-2, sobretudo
no que respeita à orientação dos responsáveis pelas
unidades executoras dos convênios.

IV

No TC 007.598/88-2 - no qual está a consolidação
dos levantamentos, como já acentuado - foram pro
postas medidas com o fito de sanear imperfeições verifi
cadas (conforme itens A. B e C retromencionados).

Objetivando agilizar o desate das questões. deter
minei que o TC 007.598188-2 fosse confrontado com
os relatórios de levantamentos feitos pelas IRCEs, de
vendo estes últimos. devidamente organizados por Esta
dos, tramitarem separadamente, cada um de per si ins
truído com parecer conclusivo.

Dos levantamentos referidos, o primeiro trazido à
deliberação desta Corte é o Te 625.443IR8-8 (IRCEIRS)
c os demais o seguirüo. com a possível brevidade.

V
Quanto ao Te 625.443/88-8

Cuida o TC 625.443/88-8 do relatório de levantamen
tos efetuados pela IRCE/RS. no período de 29-08-88
a 23-09-88, junto à Secretaria de Saúde e do Meio Am
biente e às Prefeituras Municipais de Porto Alegre,
Santa Maria e de Canoas. com o objetivo de verificar
a execução dos convênios celebrados uelativamente a
verbas oriundas do Suds. em consonância com a decisão
deste Tribunal, em Sessão de 6-7-88, sobre o TC
007.59818R-2.

Em síntese, constam no processo as seguintes infor
mações:
1-Convenente: Secretaria da Saúde e do Meio Am

biente (SSMA) - Responsável: Antenor Ferrari. Se
cretário

Valor repassado até agosto/88: Cz$ 2.895.272.000,00
Falhas detectadas:
1- Aplicação no mcrcado financeiro através do Ban

co Meridional do Brasil. contrariando o disposto no
Decreto n" 96.303. de 12-7-RH, art. I" e a Portaria MPAS
4.277, de 28-7-88 (115. 04).

2 - Movimentação dos recursos referentes ao Suei«
através do Banco do Estado do Rio Grande do Sul.
contrariando a IN/STN/n" 10/87. item I. alínea i, a lNI
Sl"Nfn';' 12/87, item 5.23. 9 e adáusula segunda do Termo
Aditivo 02IRR (tls. (4105).

3 -Inobservância do dü,posto no art. l08. parâgntfo
1" da Lei !r' 4.320/64 e item 05.06. da INISTN n" l:YH7,
uma v~z que inexistiu registro dos recursos provenientes
do Suds, no orçamento e na contabilidade da Unidade
Executora.

4- - Pagamento de gratificação a título de isonomia
salarial a todos os servidores da SSMA/RS, utilizando
critérios elaborados por seus próprios técnicos. Os gas
tos com a isonomia representam aproximadamente 650/"

-dos gastDs totais da Secretaria, feitos com recursos fede
rais, contrariando o art. 3' do Decreto 95.861, alterado
pelos Decretos n" 95.892188 e 96.303/88 (l1s. 05).

5 - Realização de despesa referentes a concess:lo de
diárias, aquisição dc material de consumo e outros servi
ços e encargos através de suprimentos de fundos. infrin
gindo a IN/STN/n' 12/87, item 02.04. o Decreto
93.872186. art. 45, o Decreto-Lei n" 200167, art. 74 c
a Lei 4.320/64, art. 68.
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11 - Convcncnte: Prefeitura Municipal de Pnrto ,"'.te-
gre

Responsável: Alceu Collares. Prefeito
Valor repassado até agosto/88: Cz$ 160.000.000,011
Falhas detectadas:
1-Aplicação dos recursos recebidos no Banco do

Estado do Rio Grande do Sul- Banrisul, contrariando
a Portaria n" 4.277. de 28-7-88 e o Decreto n" 96.303188
(fls. (J6).

2 - Realização de despe,a, sem dotação orçamen
tária, contrariando a Lei n" 4.320/64. art. 59 (11s. 09).

III - Convenente: Prefeitura Municipal 'de Santa
Maria

Rcsponsável: José Haidar Farret, Prcfeito
Valor repassado até agosto/88: Cz$ 18.767.885,62
Falhas detectadas:
l-Pagamento de isonomia salarial a todos os seus

servidores, inclusive servidores administrativos. utili
zando os mesmos critérios definidos pela SSMA/RS.
contrariando o art. 3" do Decreto 95.861/88. alterado
pelos dc n'" 95.892188 e 96.303188 (tls. 07).

2 - Inobservância do disposto no art. lOB. parágrafo
l' da Lei 4.320164 e item 05.06 da lN/STN n" 12187.
Ulna vez que inexistiu registro dos recursos provenientes
do Suds. no orçamento e na contabilidade da Unidad'=
Executora.

IV - Convenente: Prefeitnra Municipal de CanOa'i
Responsável: Carlos Giacomazzi. Prefeito
Valor repassado até a,:o,to/88: Cz$ 23.572. 174.lIlI
Falhas detectadas:
l-Falta de plano de aplicação no Tcrmo Aditivo

que previa a liberação de 3 parcelas de Cz$ 1.04-9.724/10
(fls. lI8).

2 - Utilização de adiantamentos (suprimentos) em
situações amparadas pcla Lei Municipal o" 2225. Q"
6-7-84. descumprindo a legislação federal (IN/STN H"

12187, item 02.04. Decreto n" 93.872/86. art. 45 e a
Lei n" 4.320/64, art. 68. lls. 08).

3 - Inobservância do disposto no art. 108, § I" da
Lei 4.320164 e item 05.06 da IN/STN n' 12187. uma
vez que inexistiu registro dos recursos provenienks do
Suds, no orçamento e na contabilidade da Unidade Exe
cutora.

A instrução da 7' IGCE (no TC 625.443/88-8) assi
nala:

aI a Secretaria de Saúde do RS realizou aplicações
no mercado financeiro, infringindo a norma do art. 3"
do Decreto n" 95.861181l. em vigor na ocasião, c que
posteriormente foi alterada pelo Decreto n" %.303. de
12-7-88. Pelo último diploma ficam regulalizadas as cita
das aplicações.

b) afirma-se, no item 12 da Exposiçáo de Motivos
n' 31. de 10-7-87 (referente ao Suds), que se buscani
"o estabelecimento de um patamar isonômico de remu
neração", mas o assunto não foi regulamentado.

cl compete ao Inamps, em decorrência do prescrito
na INISTN n" 12/87 e da Portaria n" 4.271. de julhomS.
acompanhar a execução do Suds e fiscalizar a àplicação
dos recursos transferidos mediante convênios.

Acrescenta a instrução da 7' IGCE estas observm;r1es:
a) segundo informações de t15. 516, item 11.2.1) foram

repassados ao Estado do RS, até agosto/8S. rccur,m;
originários do Ministério d[l. Sau.de~ no montante de
CzS lO9.100.000.00. Estando o órgão sob ,3. jurisdição
da 4' IGCE entende a instrução que após C!Jmprid2s
as exigências pela IGCE, devam os autos ser encami
nhados àquela Inspetoria (4" IGCE).

bl "embora o relatr:irio da IRCE/RS apresente os
montantes repassados ao Estado pdo MS e pelo MPAS.
totalizando Cz$ 3.004.372.000,00 nüo distinguiu a ori
gem dos recursos quando da enumeraçüo das flllha,;
e ou irregularidades."

Propõe, ao final, "seja solicitada al1diência do Pre',i
dente do Inamps no sentido de scr~m esclarecidas. pe.lns
co-responsáveis acima identificados, as falhas enume
radas neste relatório". além do posterior encaminha
mento dos autos à 4' IGCE. para o escopo acima aludi
do. Esse entendimento foi corroborado pcla Sr' Inspeto
ra-Geral-Subtituta.

É o relatório.

Voto

Diante do exposto. acolho quase inteiramente o pare
cer da 7" IGCE expedido no TC ora em apreciação
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(TC 625.443/88-8) e, aditando-o, voto por que seja en
viado ofício ao Sr. Presidente do 1namps. para:
1- comunicar-lhe as impropriedades ocorridas no

Estado do Rio Grande do Sul, acima discriminadas,
solicitando-lhe promover a audiência dos responsáveis
sobre o assunto, fixando a estes o prazo de 15 (quinze)
dias para resposta;

2 - estabelecer-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para
que S. Sa. (o Sr. Presidente do Inamps) transmita a
este Tribunal o resultado obtido com os procedimentos
acima, bem como o parecer do setor competente do
Inamps para apreciar as prestações de contas de recur
sos do Suds sobre o pronunciamento daqueles respon
sáveis, em cada caso; separadamente, devendo indicar
as medidas adotadas pelo Inamps para a solução das
questões, inclusive mediante tomada de conta especial,
quando ocorrer a hipótese.

Voto, também, pelo envio de cópia do prescntc rela
tório e voto aos Exmos. Srs. Ministros da Previdência
e Assistência Social e da Saúde, para fins de supervisão
ministerial (Decreto-Lei n" 200/67), bem como ao Sr.
Presidente do Inamps e aos Srs. Secretários de Controle
Interno daqueles Ministérios, para as medidas cabíveis.

Voto, ainda, pela audiência da 4' IGCE sobre os
recursos repassados pelo Ministério da Saúde, após to
madas as providências acima, formulaqas pela 7' IGCE.

Brasília, 8 de agosto de 1989. - Elvia L. Castello
8ranco, Ministra-Relatora.

Obs: Este processo será incluído na pauta da Sessão
Je 9-8-89.

o SR. EDME TAVARES (PFL - PB. Pronuncia
l seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr" e Srs. Depu
ados, volto a esta tribuna para, mais uma vez, trazer
IS preocupações do setor agrícola de minha região, o
\lto Piranhas, que são aquelas de todos os agricultores
le meu Estado, a Paraíba.

O algodão, que, durante décadas, foi o sustentáculo
la economia local, encontra-se, hoje, em difíceis condi
ões de sobrevivência. como cultura p<edominante,

O algodão, que se insere na vida sócio-econômica
cultural do Alto Piranhas, consolida, ao longo dos

nos, hábitos e costumes, sendo fator de riqueza e pro
resso. Está tão integrado na vida e na paisagem nordes
.na, arraigado de tal maneira no seu contexto, que
s saudosos compositores Luiz Gonzaga e Zé Dantas.
ele se inspiraram para compor uma das belas páginas
o nosso cancioneiro popular, "Algodão", em homena
~m às herbáceas que tantas riquezas proporcionaram
nossa região.

Sr. Presidcnte, incontáveis são as dificuldadcs da cul
Ira algodoeira. mas principalmentc as gcradas pela
llta dc condições objetivas para o seu custeio e a defesa
a praga do bicudo.
Recursos para este item, por exemplo, existiram este

10, mas, impraticáveis de serem tomados nos bancos,
clusive os oficiais, pelos agricultores, em virtude dos
.ros escorchantes, impossíveis de serem pagos.
Quanto à praga do bicudo, que dcvasta a cultura
l algodão de maneira implacável, pouco tem sido fcito
lr parte das autoridadcs govcrnamcntais para comba
-la de maneira efetiva, ainda em virtude de falta de
:squisas quc criem defensivos para exterminar cste
rrível mal, que há mais de uma década causa estragos
nsideráveis à cotonicultura brasileira. Os defensivos
'jc existcntes no mcrcado, por seus preços elevados,
o completamente inacessíveis aos agricultores do meu
.tado.
Por estes dois fatores, a produção de algodão caiu
te ano, em meu Estado, em cerca de 70% e, ao longo
stes anos, vem apresentando baixos índices de produ
idade, de maneira acentuada.
Ao trazer a esta Casa a dramática situaçào dos produ
'es d~. alrodãq, faço veemente apelo ao Ministério
Agriculiura, no sentido de que haja encaminhamento
;ta solução, de maneira que traga benefícios para
ultura algodoeira e, conseqüentemente, para o País,
~ deixará de importar o produto e voltará a ser, como
, versos da música de Luiz Gonzaga e Zé Dantas':

"O ouro branco do Norte,
que faz a gente feliz.
E que tanto enriquece o País
E o produto do nosso Sertão."
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o SR. FERNANDO GASPARIAN (PMDB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, o País acompanha estarrecido a escalada dos juros,
quc está inviabilizando a agricultura para a próxima
safra. Os recursos que o Tesouro normalmente destina
ao Banco do Brasil, para financiamento da safra vindou
ra, não tiveram, até agora, definidos os seus valores;
avcnta-se a possibilidade de que os juros sejam fixados
em torno de cinqüenta por cento ao ano, acima da
correção monetária e acima da inflação, mas ainda não
foram definidos.

Sr. Presidente, o mais grave é quc temos os dois
próximos meses para realizar a plantação de cercais
e grãos. Técnicos do setor já garantem que. pelo menos,
dez milhões de toneladas dos setenta milhões produ
zirIas neste último ano já cstarão comprometidos por
falta de tempo útil para que os insumos necessários
sejam comprados e transportados. Muitos produtores
já estão conformados em plantar sem adubo, o que
fará com que em muitos casos a produção seja prejudi
cada, porque, com essas taxas de juros aventadas e
com a falta dc recursos, talvez seja a única forma de
cvitar que essas terras, há muitos anos utilizadas para
a plantação, sejam destruídas pela erosão.

Sr. Presidente, peço-lhe autorizar a transcrição nos
Anais de um artigo de fundo do Jornal de Brasfiia,
de 14 de setembro, institulado "Alerta ao Congresso",
artigo que se refere ao fato de que o Presidente do
Banco Central. cuja indicação pelo Presidentc da Repú
blica aguarda aprovação pelo Senado, declarou. aqui,
que as taxas de juros não estão sendo cobradas com
o limite constitucional de 12% reais ao ano pelo fato
de que o Congresso Nacional ainda não tomou provi
dências com relação à legislação complementar.

Há poucos dias, o Presidente do Banco Bamerindus','
Sr. José Eduardo Vieira. declarou que aplica essas taxas
durantc 30 dias c que elas se mostraram viáveis para
o funcionamento do seu banco. Posteriormente, obede
cendo a dcterminação do Banco Central, passou a co
brar mais.

Leio aqui, para conhecimento de V. Ex', artigo do
Jornal de Brasfiia:

"Neste ponto a questão é remetida ao Congresso
-segundo oSr. Waldir Bucchi-ao qual a Consti
tuição conferiu o dever de regulamentar o disposi
tivo, até agora letra morta na vasta prateleira das
leis que náo se cumprem no País. Por que o Con
gresso não o faz, embora já seja consensual no
meio técnico a convicção de que esse é um passo
indispensável à retomada do crescimento econô
mico?"

Portanto, conforme declarado pelo Sr. Waldir Buc
chi, enquanto essa matéria não for realmente resolvida,
o País náo voltará acrescer, como, aliás, já ocorre
há 10 anos.

Sr. Presidente, há um projeto de minha autoria em
tramitação nesta Casa desde outubro, o qual trata da
regulamentação de todo o sistema financeiro nacional,
a fim de que se possa trabalhar com mais eficiência
e com taxas menores.

Çl Deputado Paes Landim pediu vista do processo,
mas, certamente, na próxima sessão daquela Comissão
ele virá a votos e poderá ser aprovado, e a Comissão
de Economia da Câmara, então, discutirá o projeto
e, de acordo com o que coosta na Constituição, final
mente o Congresso estipulará todas as regras neces
sárias a que o setor financeiro do Brasil trabalhe com
eficiência e possa realmente servir à produção. Muito
obrigado.

Artigo a que se refere o orador:

ALERTA AO CONGRESSO

O presidente intenno do Banco Central. Waldir Buc
chi, ao falar à Comissão de Assuntos Econômicos do
Senado, foi suficientemente claro ao afirmar que a atual
taxa de juro real embutida no over (a diferença entre
a inflacão e o rendimento da LFT) é incompatível com
a recuperação econômica do País e foi explícito também
ao informar que essa taxa elevada visa <a eerJl.litir.a
captação de recursos por parte do Governo. E eVidente
que as afirmaçõc> do presidente do Banco Central não
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constituem novidade alguma. A novidade é o reconhe
cimento - que todos já faziam - de que é impres
cindível colocar logo em prática o tabelamento constitu
cional do juro.

Neste ponto a questão é remetida ao Congresso ao
qual a Constituição conferiu o dever de regulamentar
o dispositivo, até agora letra morta na vasta prateleira
das leis que não se cumprem no País. Por que o Con
gresso não o faz. embora já seja consensual no meio
técnico a convicção de que esse é um passo.indispensável
à retomada do crescimento econômico? E verdade que
a pressão dos banqueiros. e de alguns mili:;trdários do
overnight, é muito intensa. Mas o Congresso não tem
uma história de submissão sistemática a interesses escu-
sos. .

É lamentável, de fato. ter-se de transformar taxas
de juro em matéria constitucional, quando se sabe que
O preço do dinheiro, como de qualquer mercadoria,
deve ser determinado pelo mercado. Não é menoSver
dade, entretanto, que não há mercado. no Brasil, no
sentido como a doutrina capitalista o caracteriza. O
mercado de dinheiro se confunde com a vontade e com
o arbítrio do Governo.

É preciso tabelar, sim, e urgentemente, os juros a
fim de obrigar o Governo a encontrar meios de amor
tizar sua dívida. que já superou o volume da dívida
externa e ameaça levar as fin~nças públicas e privadas
do País a um grande colapso. E preciso também tabelar
para obrigar a economia a retornar à produção, porque
só nela. e nunca na agiotagcm, se encontrará o desenvol
vimento nacional.

Economistas de todas as tendências vêm, cada vez
mais, alinhando-se à constatação de que juros elevados
no mercado financeiro não servem para contrair consu
mo, o que torna este argumcnto mcro disfarcc do obje
tivo .~.fjntral das autoridàdes econômicas: o de utilizar
a poupança privada para suprir sua incapacidade de
promover o ajuste das contas públicas.

Esperamos que o Congresso, agora advertido pelo
próprio presidente do Banco Central. assuma a sua res
ponsabilidade de cortar pela raiz um~s das principais
causas dos desequilíbrios reinantes. E muito simples
fazê-lo. Basta dar vigência ao que a Constituição deter
minou.

O SR. ADROALDO STRECK (PSDB - RS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, só quem quer ignorar o perigo que estamos vivendo
nestes dias de over, dólar black, ouro, bolsa, tudo em
disparada.

O Governo Sarney perdeu completamente o coman
do da política econômica, tanto que seu Ministério da
Fazcnda esteve vários dias nos Estados Unidos, dizen
do. por ondc passou, que a culpa toda é do Congresso
Nacional, distante das atribuições que lhe foram confe
ridas pelo novo texto constitucional.

De fato. chegamos a um ponto em que é difícil distin
guir quem está pior, Executivo ou Legislativo. No Palá
cio do Planalto andam todos como moscas tontas. sem
saber o que fazer. No Congre5So Nacional, decisão que
é bom, nada. Pelo contrário, está em andamento uma
proposta das Lideranças no sentido de votarmos apenas
às quartas-feiras.

Se todos dão as costas para as responsabilidades que
temos diante de uma situação de pré-convulsão - é
isto que existc no Brasil, neste momento - para resta
belecer a ordem pública, podem surgir em cena, de
novo, os militares. Não por questões ideológicas, por
que neste ponto estamos bem, com todas as correntes
de opiniáo se expressando pelo rádio, televisão, mas,
repito, para manter a ordem pública ameaçada pela
inflação que tudo corrói. avilta, com ação deletéria so
bre os ganhos dos brasileiros que compõem a base da
pirâmide social.

Estamos brincando com fogo. Nas tevês, todas as
noites, assistimos a programas bem elaborados de candi
datos à Presidência da República, alguns de fazer inveja
à Rede Globo. Enquanto isto, a democracia inviabi
liza-se a passos largos, podendo os brasileiros elegerem
em 15 de novembro um Presidente tutelado, nos moldes
de Juan Maria Bordaberry, no Uruguai no princípio
da década.

Era este o alerta, curto e grosso, como se diz no
meu Estado, queria fazer, para que ficasse registrado
nos Anais da Casa. (Palmas.)
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o SR. MANOEL CASTRO (PFL - BA. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, hoje é O dia consagrado internacionalmente ao
turismo. Nosso pronunciamento tem o objetivo de fazer
u~ regis~ro desta data e, ao mesmo tempo, um comen
tano apos OUVIrmos o recente pronunciamento do De
put~do Adro~ldo St:eck, sobre tristes aspectos da nossa
realidade SOCIal. EVidentemente, registraram-se outros
pronunciamentos sobre situações importantes e rele
vantes, porém negativos dessa realidade econômica, po
lítica e social.

Muitas vezcs, deixamos de falar sobre as expectativas
e perspectivas que poderiam ser melhor trabalhadas
em benefício do povo brasileiro, dentre as quais certa
mente, encontra-se a questão do turismo, não só como
fator dc integração humana, mas também como ativi
dade econômica.

Faço questão de afirmar neste instante que há uma
subestimação por parte inclusive das autoridades fede
rais, particularmente, mas também de economistas. in
telectuais e outros segmentos relevantes da nossa socic

,dade, que não conseguem entender com clareza a im
portância dessa atividade, não apenas para o Brasil co
mo um todo, mas especialmente para algumas das suas
regiões, dentre elas o Nordeste.

Faço esta ressalva porque gostaria de falar em nome
de uma grande figura. um ex-Deputado que homcna.
geamos a pouco, nesta Câmara dos Deputados. Rômulo
Almeida. dentre tantas figuras ilustres. foi talvez a mais
ilustre. que se lembrou do turismo como atividade eeo
n?mica. capaz de conduzir os governos baianos e não
so estudarem o assunto, mas identificando-o com sua
vocação cstadual - principalmente nos dois governos
de Antônio Carlos Magalhães -foi dada absoluta prio
lidade ao turismo na Bahia.

O turismo também no Nordeste já foi muito mais
forte, já mereceu muito mais atenção a nível de Sudene
e do BNB; lamentavelmente, passo hoje para um plano
secundário, porque o Governo Federal, particularmen
te a Embratur, não consegue dar resposta satisfatória
a uma área que. com relativamente baixos investimen
tos, poderia trazer inúmeros benefícios à sociedade bra
sileira.

Quero ainda chamar a atenção para o fato de que
a Europa, no momento me que precede a unificação
européia, consagrou este ano ao turismo, dando impor
tância a essa atividade. exatamente por contribuir, não
s6 com a Receita Tributária, mas também com o uso
da mão-de-obra e valorização cultural.

· Ainda com relação à preservação do nosso patrimô
mo,. em seu sentido mais amplo, o patrimônio paisa
gístIvo, arquitetônico, o lazer da nossa população e tam
bém a área ecológica tão falada neste instante. O pró
prio Rômulo Almeida foi dos primeiros a destacar a
pos~ibilidade de o turismo ser elemento propulsionador
de nquezas e de preservação desse patrimônio nacional.
· Exatament~ por isso, faço este registro, aproveitando

mnda o ensejO para saudar a Gazeta do Turismo da
Bahia, organismo 9ue há mais de uma década participa
desta luta e que hOJe comemora o aniversário do prêmio
Catavento, que premia aqueles que se destacaram. Nes
se esforço coletivo da participação na luta em prol do
turismo, seja na imprensa. no setor empresarial, ou
até no governo.

· Devo aqui ressaltar que os órgãos do setor de turismo,
vlOculados aos governos Estadual e Municipal na Bahia.
dos quaIs sou adversário político, vêm procurando fazer
um trabalho para manter acesa essa vocação baiana
- e,. mais que baiana, nacional - que está sendo des.
perdiçada. Portanto, Sr. Presidente, saudando o Dia
Nacional do Turismo, faço este alerta às autoridades
brasileiras, para usarem o turismo em benefício da nossa
população.

O SR. RONALDO CÉZAR COELHO (PSDB - RJ.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"
c Srs. Dep,:,tados. faleceu, no Rio de Janeiro, na semana
passada, dia 18, aos 90 anos, o empresário Manoel An
tônio Sendas. fundador da rede de supermercados Sen
das, que se constitui. hoje, numa das maiores organi
zações do setor em todo o País.

A história de Manoel Sendas é a própria história
de tantos imigrantes bem-sucedidos, que nos legaram

DIÁRIO DO CONGRESSO NACroNAL (Seção I)

e à posteridade o testemunho do trabalho infatigüvel,
da competência profissional e administrativa, da serie
dade e do empenho, da dedicação sem limites. Em
especial de amor ao Brasil.

Filho de uma família portuguesa muito pobre da re
gião de Trás-os Montes, ele deixou a terra natai aos
15 anos de idade, logo no início da Primeira Guerra
Mundial, antevendo o'caos e a miséria que se abateriam
sobre a Europa e particulaqnente Portugal.

Seu trabalho inicial, aqui chegando, foi o de tantos
conterrâneos seus, como ele. mas tarde. bem-sucedidos:
o desenpenho de tarefas modestas, de sol a sol, tarefas
cansativas. extenuantes, realizadas com aplicação e· es
forço, que logo o distinguiria dos demais.

Os resultados não tardaram a surgir, Dez anos depois,
com as pequenas economias, amealhadas a duras penas,
Manoel Sendas pôde abrir seu primeiro annazém em
São João de Merití, na Baixada Fluminense, que já
despontava corno um dos centros econômicos de maior
desenvolvimento e expansão no Estado do Rio.

I, Do que foi sua vida, em Merití, dão notícia os que
'~.rivaram de sua companhia: trabalho, muito trabalho,

)mente trabalho. Ou seja: a mesma receita de sucessod comunidade luso-brasileira, cuja dedicação e empe
nlio deixaram marcas profundas e duradouras na histó
riaIcatioca, fluminense e brasileira.

S~o 55 lojas, além de fazendas, frigOrífico e indústria
cafei;ira. Mais de dez mil funcionários.

Se4 mérito maiorfoi de se terconstituido numa verda
deira,comunidade de trabalho, onde os empregados
desempenham um papel importantíssimo.

Hoje, quando muito se fala em reforma de empresa,
em modernização da economia - e os falsos, os neolibe.
rais pregam programas e idéais que jamais puseram
em prática nas suas fábricas ou casas comerciais - o
exemplo de Manoel Sendas e de seus filhos é o testemu
nho de quanto pode fazer a economia social de mercado:
concorrer, disputar espaços palmo a palmo, sem prote
cionismos ou distorções, mas também, e principalmen
te, perceber a responsabilidade social da empresa, pro
movendo seu quadro funcional, formando pessoal, pa
gando impost(j~, investindo em educação em todos os
níveis, realizando obras assistenciais, disseminando ri
quezas e progresso, democratizando lucros e ganhos.

É por tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Deputados,
que reverenciamos a memória do grande pioneiro Co
mendador Manoel Sendas. homenagem justamente me
recida por ele e seus familiares, em especial seu filho
Arthur Sendas, que tem a responsabilidade de prosse
guir sua obra.

o SR. THEODORO MENDES (PMOB - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa·
dos, nutro pelo engenheiro Leonel Brizola, candidato
do PDT à Presidência da República. profundo respeito,
em razão de sua luta e obstinação. Por isso, foi com
um misto de tristeza e estupefação que deparei com
artigo, assinado pelo ex-Deputado pedetista Sebastião
Nery e publicado em jornal da imprensa nacional, acu
sando, de maneira bastante grave, o candidato do PDT,
pois afinna que o Sr. Leonel Brizola faz parte do crime
organizado no Rio de Janeiro ou que até o comanda.

A denúncia é gravíssima, levando-se em consideração
que se trata de um candidato ao cargo de mandatário
máximo da Nação brasileira. As acusaçr:;es contidas nes
se artigo - inclusive com alguma ironia afirmando que
o jogo do bicho seria uma mera menina de primeira
comunhão em comparação às outras atividades - não
pode ficar sem resposta do PDT e do candidato Leonel
Brizola.

Não está em jogo apenas a disputa eleitoral, mas
o futuro da própria Nação brasileira. Tenho plena con
vicção de que os fatos devem ser esclarecidos. Se o
Sr. Sebastião Neri provar as acusações que fez, ficare·
mos em situação bastante delicada; se não provar, deve
rá receber a reprimenda legal e norma!, que deverá
partir, portanto, do PDTe do candidato Leoncl Brizola.
Não faço parte desse partido, mas creio estar em jogo,
acima de tudo, a própria segurança do País, diante de
acusação tão grave.

Por isso, venho aqui até apelar pateticamente para
o PDT, a fim de que ponha em pratos limpos a denúncia
feita pelo ex-Deputado Sebastião Nery, que, no meu
modo de entender, atenta contra o próprio processo
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eleitoral. quando um dos candidatos mais cotados ir
eleição presidencial sofre uma acusaç,;o desse jaez.

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO PEROSA (PSDB - SP. Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente. 5r" e Srs. Deputados,
hoje, desta tribuna. quero fazer referência a um edito
rial do jornal O Estado de S. Paulo, que trata de um
assunto dos mais importantes para as regiões da cafei
cultura nacional.

Diz o editorai que. nesta viagem do Presidente Sarney
aos Estados Unidos, recebeu S. Ex' do seu colega Presi
dente daquele País. Sr. George Bush. pressões no senti
do de se reatarem as cláusulas econômicas do Acordo
Internacional do Café, que haviam sido rompidas há
cerca de três meses. A explicação do Presidente George
Bush para essa tentativa de imtluenciar o Governo bra
sileiro é de que a única forma de combater a produção
de drogas na Colômbia sení investir no produto mais
nobre da pauta de exportações da Colômbia, o café.

Esse episódio, Sr. Presidente, não seria tão singular,
se não fosse exemplar. no sentido de demonstrar a ação
correta que as autoridades do mc - Instituto Brasi
leiro do Café - principalmente o Embaixador Jório
Dauster. vêm desenvolvendo ã frente daquele órgão.

Explico: nas negociações que se fizeram, quando se
romperam as cláusulas econômicas. a exigência de pro
dutores colombianos, associados a empresários norte-a
mericanos no setor de alimentação. era de que se dimi
nuísse a cota brasileira de exportação de café, mas nosso
País não admitiu, por intermédio do Embaixador Jório
Dauster.

Agora, a responsabilidade pelo combate à droga é
jogada ao Brasil. Entendo que essa responsabilidade
é de todos nós. Acho que todos tcmos uma fatia menor
Ou maior no combate a esse tráfico internacional. Mas.
se alguma responsabilidade cabe pelo rompimento des
se acordo, deve ser atribuída ao Governo dos Estados
Unidos. que se aliou a vários produtores de caf6 do
tipo suave para romper o Acordo Internacional do Café.

As conseqüências foram sentidas nas zonas cafeeiras.
com o empobrecimento do setor nos últimos três meses,
O café caiu de 140 cents por libra-peso, no mercado
internacional, para 80 cents a libra-peso. E só foi possí
vel aos produtores brasileiros agüentar essa redução
porque existia uma cláusula de exportação do produto
brasileiro, que era a cota de contribuição - também
chamada de confisco cambial - que cada cafeicultor
brasileiro é obrigado a pagar. Com a queda das cota
ções, o Governo brasileiro, através do IBC. reduziu
a cota de participação, o que foi suportável e não dimi
nuiu o preço interno, pelo menos n:lO ao nível da queda
no preço internacional do produto hrasileiro.

Sr. Presidente. se, para a Colômbia hoje, o produto
representa 60 ou 70% na sua pauta de exportação, re
presenta 8% na pauta de exportação do Brasil. Acho
que precisamos louvar políticas como essa - quando
têm de ser louvado - que visa principalmente o peque
no produtor. contrária a toda a guerra que se fez contra
o Embaixador Jório Dauster no Congresso Nacional,
capitaneada pelo Ministro Roberto Cardoso Alves, c
pela UDR.

Muito obrigado. Sr. Ptesidente.

O SR. ELIEL RODRIGUES (PMDB - PA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
passo a lei, para que conste dos Anais desta Casa, o
artigo "Religião: uma necessidade nas escolas", de aa
toria de Jerônymo Filho, publicado no jornal O Libeml,
de Belém do Pará, edição de 24 deste mês:

"Uma das questües mais importantes tratadas
e colocadas em nossa Constituinte Estadual e futu
·ramente na noVa Lti Orgcinica dos Munieípios e
sem sombra de dúvida o da necessidade de ensino
reli?ioso em nossas escolas. Este é um assunto que
e~t~ a merecer.um estudo acurada. uma responsaM
bilrdade assumida e muitas orações para que Dtus
tenha misericórdia de nossas crianças. Num país
emmentemente cristão. há que se lutar pelo re'~[[te

dos nossos mais lídimos valores morais, espirit~ais.
sociais e educacionais. Precisamos varrer o lixo mo
ral que diariamente adentra nossos lares via televi
são, revistas, rádio e porque não dizer infelizmente,
através distorcidos ensinos escolares. Não vai longe
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o tempo em que os alunos recebiam seus mestres
em sala de aula de pé. com respeito e compostura;
estes iam um pouco mais além do seu papel e função
de educador. agregando e absorvendo a continua
ção dos pais junto aos seus discípulos. Hoje, lamen
tavelmente, contam-se nos dedos os que assim ain
da procedem. Os conceitos de Deus. Pátria e Famí
lia têm sido desvirtuados, neglicenciados e até sufo
cados. Vivemos hoje um Brasil que não sabe cantar
O Hino Nacional. que tira os olhos de DEUS O
Todo Poderoso e Verdadeiro e os fixa em deuses.
supertições e insidiosos cultos; que avilta os mais
singelos relacionamentos humanos dentro da pró
pria família - a célula inicial de toda a humani
dade. Precisamos fazer alguma coisa para reverter
esse dantesco quadro. Faz-se mister uma sabedoria
especial e sobrenatural, que corrija. direcione, eno
breça, resgate, personalize, santifique e enriqueça.

"O princípio da sabedoria é o temor do Senhor;
este sábio recebendo instruçõcs se fará aumentar
em doutrina". (Pv.9.09.10)

Que se respeitem os credos religiosos dos nossos
estudantes. como prescreve a nossa Constituição
Maior. Façamos um currículo Bíblico, scm proseli
tismo nem distorções da verdade Divina. Que os
nossos professorcs de ensino religioso se preocu
pem em elevar o ser humano à comunhão com
Deus; que não haja primazias para esta ou aquela
Igreja. este ou aquele segmento religioso mas que
se respeite a fé de cada qual, ressaltando apenas
a vontade revelada de Deus para o homem e os
valores irretocáveis do Criador de todas as coisas.
Aquele que criou tudo e todos, possui toda a com
petência para ditar as normas ao perfeito funciona
mento de tudo.

Não se pode desmerecer ou ignorar a grandiosa
contribuição prestada pelas igrejas cristãs na Edu
cação do nosso Brasil. notadamente as Evangé
licas.

Lembremos que a autoridade Divina é repre
sentada no Lar pelos pais, no Estado pelo Governo
e na escola pelo mestre. O ensino religioso nas
Escolas é premente e imprescindível, o desgaste
dos valores humanos o requer e a Blblia - vontade
geral de Deus revela, constitui-se o apanágio que
norteará tal currículo. Afinal. feliz é a nação cujo
Deus é o Senhor. Oxalá que as crianças de hoje
aprendam assim e comecem imediatamente a mu
dança que na verdade necessitamos: a espirituaL"

o SR. BEZERRA DE MELO (PMDB - CE. Pronun
cia o seguinte discurso) - Sr.Presidente, Srs. Deputa
dos, o quadro econômico do País apresenta aspectos
não apenas inquietantes, mas desoladores, com uma
espiral inflacionária já incontrolável, superando a casa
dos 30% ao mês. Diante da situação estabelecida, en
contramo-nos sob o açoite de um custo de vida insupor
tável, registrando-se, de imediato, a omissão oficial,
fator que enseja a remarcação absurda dos preços das
utilidades a cada dia que passa. A esta altura, falta
ao empresariado o necessário entendimento dentro dc
um conjunto de circunstâncias especiais, porque o lucra
tivismo abusivo estimula seriamente os impactos da in
flação.

O poder de compra do homem brasileiro está cada
vez mais ameaçado, enquanto os que repassam os pre
ços não percebem os efeitos danosos da alta taxação
do custo final dos produtos c!Jmercializados, se bem
que não devem deixar de ser severamente fiscalizados
os valores cobrados pela indústria. Em decorrência da
conjuntura criada, confundem-se as esferas de Gover
no, que hesitam cm adotar medidas mais veementes,
tendentes a sofrer a avalancha do custo de vida.

Creio ser uma necessidade fundamental convocar-se
o espírito da nacionalidade para um momento de refle
xão, para que, daí, resulte um comportamento coletivo
capaz de conjurar a crise, altamente perturbadora da
vida do povo, sabendo-se que toda a categoria menos
remunerada, e a própria classe média, vivem dias amar·
gos, sem a perspectiva da reabilitação de seus orça
mentos.

.As dívidas externas e intcrna sobressaltam nossa fa
culdade de pensar, e j,i nos desencanta a busca extrema
mente difícil de uma solução salvadora, a menos que
todos os patrícios, com a presença decisiva do Governo,
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se harmonizem uuma única frente de combate ao drama
existente.

Em face desse painel crítico, ficam prejudicados os
projctos nacionais de desenvolvimento, cabendo prio
rizar o lado genuinamente social. como educação, saú'
de. habitação e transporte, que podem marchar para
o colapso definitivo, se não forem anulados ou abran
dados os complicadores do quadro conjuntural em que
vivemos.

Inspirado em bons propósitos, senten-se que o Go
verno do Presidente José Sarney encontra-se em área
de turbulência, e somente o estudo pertinaz de medidas
consistentes permitirão o êxito tão desejado pelo povo
brasileiro.

Era o que tinha a dizer.

O SR. FRANCISCO KÜSTER (PSDB - Se. Sem
revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, quero, nesta oportunidade, falar da ICC - In- "
dústria Carboquímica Catarinense, empresa do com
plexo Petrobrás Fertilizantes S.A. - Petrofértil, incluí
da entre as de;>:enove estatais a serem privatizadas atra
vés do Projeto de Lei n' 3.308/89.

Empresa foi criada em 1969 pelo Governo fedcral
para a exploração da área dos rejeitos piritosos existen
tes em grande quantidade no sul do Estado, prove
nientes da exploração das reservas de carvão minera!
na região de Criciuma e adjacências, devido à depen
dência do País na importação de enxofre, elemento
básico para a produção do ácido sulfurico que tem ampla
aplicação no desenvolvimento da indústria nacional e
principalmente na indústria dc fertilizantes fosfatados.

No desenvolvimcnto da indústria carboquímica, en
tendeu o Governo Federal que somente com a produção
do ácido sulfúrico proveniente do enxofre contido na
proporção de 37% no rejeito piritoso a viabilidade do
projeto não se completava e num plano de expansão.
desenvolveu um projeto da aplicação do ácido sulfúrico
numa planta de ácido fosfórico, insumo básico para
a produção de fertilizantes fosfatados.

A ICC passou a produzir não só o ácido sulfúrico
como também o ácido fosfórico. A planta de ácido sulfú
rico foi projetada para produzir 900 toneladas/dia e
a de ácido fosfórico, 360 toneladas/dia. Essa empresa
está funcionando e obteve um lucro razoável no ano
de 1988, mas, a exemplo de tantas outras que obtiveram
lucros no mcsmo ano, cstá incluída no projcto de priva
tização que acabamos de citar. Não é de hoje que as
multinacionais estão de olho na produção de fertili
zantes. Não é de hoje que elas querem construir um
grande monopólio no setor.

Sr. Presidente, implicaria o comprometimento da
nossa soberania entregar todo esse patrimônio público
a empresas multinacionais. Elas dominariam a agricul
tura, área vital para a economia brasileira.

Sr. Presidente, peço a V. Ex' que autorize a trans
crição nos Anais desta Casa dc documento da lavra
do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas
e Farmacêuticas de Imbituba, Santa Catarina, e também
de documento produzido por vários sindicatos, os quais,
entre outras considerações, alertam o Congresso Nacio
nal para a pretendida privatização, n~ apagar das luzes
do Governo do Presidente Sarney. E irrecomendável
e até impatriótico que se faça isso agora. Portanto,
é urgente que o Congresso Nacional agilize uma ação
parlamentar, visando a sobrestar o projeto de lei do
Governo Federal, até que critérios mais sérios, claros
e idôneos s§jam definidos pelo Congresso Nacional,
através de lei específica, para regplamentar a privati
zação, se for de interesse público. E fundamental, neste
momcnto, que o Congresso Nacional trate de sobrestar
o projeto de origem do Executivo, n' 3.308, que visa
a privatizar estatais, das quais a maioria é rentável,
abandonando, portanto, aquela tese de que seria neces
sário transferir à iniciativa privada empresas que estão
dando prejuízo. É precipitado e até suspeito o projeto
de privatização, principalmente quando a imprensa traz
ao conhecimento púl;lico, dc forma muito clara, sus
peita de negociatas que envolvam inclusive o Ministério
do Desenvolvimento da Indústria e do Comércio, visan
do à entrega pura e simples de empresas estatais impor
tantes e vitais para a economia, numa ação impatri6tiea
e lesiva ao interesse público.

Muito obrigado, Sr. Presidentc.
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ORA
DOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS'"

QUÍMICAS E Ii'ARMACÊUTICAS DE IMBITUBA

Imbituba, 16 de setembro dc 1989.

llmo. Sr.
Francisco Küster
M.D. Deputado Federal de Santa Catarina
Brasília-DF

Prezado Senhor, com muita satisfação, passamos a
Vossas mãos documentos contendo informações adicio
nais sobre as empresas que compÕem o Complexo Pe
trobrás Fertilizantes S/A - Petrofértil, onde desejamos
municiar ao ilustre Deputado com aquilo de melhor
temos em matéria de empresas que estão correndo o
grande risco de Privatização-Entregação a iniciativa pri
vada que tem como matriz as multinacionais que a muito
desejam ter em suas mãos o monop6lio dos fertilizantes
em geral para poder escravizar o povo brasileiro através
da agricultura e pecuária.

A seguir faremos um hist6rico resumido da atividade
emprondida pela Indústria Carboquímica Catarinense
S/A-ICC, empresa a qual a nossa entidade tem o seu
maior vínculo, por serem todos os dirigentes desta, fun
cionários de carreira da referida empresa.

1. Indústria Carboquímica Catarinense S/A - ICC
Empresa criada em 1969 pelo governo federal para

a ~xploração da área dos rejeitos piritosos existentes
enl' grande quantidade no sul do estado, provenientes
da exploração das reservas de carvão mineral na região
de Criciuma e adjacências, devido a dependência do
país na importação de enxofre, elemento básico para
a produção do ácido su1furico que tem ampla aplicação
no desenvolvimento da indústria nacional e principal
mcnte na indústria dc fcrtilizantes fosfatados.

No desenvolvimento da indústria carboquímica en
tendeu o governo federal qile somente com a produção
de ácido sulfúrico proveniente do enxofre contido na
proporção de 37% no rejeito piritoso a viabilidade do
projeto mio se completava e num plano de expansão,
desenvolveu um projeto da aplicação do ácido sulfúrico
numa planta de ácido fosférico, insumo básico para
a produção de fertilizantes fosfatados.

2. Matérias-primas empregadas Pela ICC
Como já foi comentado acima, a Indústria Carbo

química Catarinense-ICC, consome como matérias-pri
mas a pirita e a rocha fosfática, sendo que a primeira
é de fácil obtenção no sul do estado e a segunda, rocha
fosfática. explorada que é no sul do estado de Minas
Gerais que possui grandes reservas deste mineral, e
para quc este produto chegue até a cidade de Imbituba,
é utilizado dois meios: via rodoviária, através de cami
nhões e com fretes altíssimos e via marítima, por navio,
desde o Porto de Tubarão no Espírito Santo ou através
do Porto de Santos que também se constitui em custos
elevadíssimos para que a matéria-prima chcgue até a
planta industrial de Imbituba.

Frizamos que é fundamental dizer, o nosso estado
possui uma reserva de rocha fosfática, situada no Muni
cípio de Anitápolis, com capacidade de exploração por
mais dc quinze anos e numa distância máxima de 80Km
de Imbituba. S6 que esta reserva se encontra nas mãos
de grupos multinacionais, obtida por meios que desco
nhecemos.

3. Capacidade de consumo das matérias-primas
A planta de ácido sulfúrico, consome em condições

normais o equivalente a 720 toneladas/dia, podendo
este consumo ser aumentado dc acordo com as condi
ções operacionais da planta.

A planta de ácido fosfórico, consome em condições
normais o equivalente a 980 toneladas/dia, podendo
este consumo aumentar. de acordo com as condições
operacionais da planta.

4. Capacid~de de produção
A planta de ácido sulfúrico foi projetada para produ

zir 900 toneladas/dia de ácido sulfúrico a 98,5% de con
centração, podendo esta produção ser aumentada de
acordo com as condições operacionais da planta.

A planta de ácido fosfórico foi projetada para produ
zir 360 toneladasldia de ácido fosf6rico a" .5~2% de con-
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centração de Pz05, podcndo esta produção ser aumen
tada, como já o é em torno de 15% a maior.

5. Comercialização do produto
A Indústria Carboquímica Catarinense S/A - ICC,

comercializa seus produtos, basicamente para a indús
tria de fertilizantes do Sul do Brasil.

Na comercialização é que vem todo o problema que
nos angustia, pois a política de distribuição e dos preços
é regulada pelo Governo federal através do órgão de
controle de preços, só que a política adotada vem lesan
do sistematicamente todo o processo, pois o governo
adota uma política de proteção ao capital multinacional,
entregando os produtos aqui produzidos por preços dis
torcidos e irreais, muito aquém do valor real que deveria
ser praticado, fato este de fácil constatação, bastando
verificar o movimento financeiro, tanto da ICC como
das demais empresas do grupo Petrofértil.

6, Reservas de rejeito piritoso
A Indústria Carboquímica Catarinense S/A - ICC,

além de possuir uma tecnologia única para obtenção
do ácido sulfúrico, pois não existe em nosso País qual
quer outra indústria que produz o ácido sulfúrico utili
zando o rejeito piritoso, existindo somente uma outra
planta instalaqa no exterior que usa o mesmo processo
de produção. E a ICÇ proprichíria de uma grande reser
va do rejeito na área de mineração da carvão no Muni
cípio de Criciuma, onde está instalada o Departamento
de Concentração de Pirita da própria empresa, que for
nece esta matéria-prima em quantidades suficientes pa
ra a manutenção em operação da planta em Imbituba.

Outra questão a ser observada neste processo, ao
utilizar a pirita como matéria-prima, se consegue dimi
nuir os efeitos poluentes deste material de fácil combus
tão, quando estocado em grande quantidade que é caso
da alta poluição existente na região da mineração do
carvão, e finalmente, ao utilizar este material, evita-se
a importação do enxofre, produto do qual somos depen
dentcs dc importação, trazendo com isso, economia
de reservas cambiais para o Brasil, País que enfrenta
a sua maior crise econômica com a conseqüente falta
de reservas cambiais.

7. Nossos objetivos
A nossa entidade sindical entende ser fundamental

a participação e o envolvimento de todos representantes
do povo catarinense, tanto na esfera municipal, estadual
e principalmente na federal, pois não devemos permitir
que se privatize empresas do porte social, econômico
e estratégico que é detentora a empresa que lutamos
para ser brasileira.

Finalmente, fazemos um apelo ao nobre deputado
federal para que seja V. Ex', um porta-voz permanente
dos interesses do povo catarinense, como o tem feito,
a fim de que tenhamos a certeza que jamais seremos
lesados com a privatização deste complexo que tanto
representa social e econômicamente ao povo de Imbi
tuba e seus trabalhadores.

Certos de contar sempre com a atenção de V, Ex'
despedimo-nos com saudações sindicais. - Sinésio Bru
nel Alves, Presidente.

EMPRESAS 5STATAIS:
NÃO À PRIVATIZAÇÃO

Senhores Congressistas,
A estratégia política do governo Sarney no final do

seu mandato aponta para uma aceleração indiscrimi
nada de privatização das empresas cstatais, abando
nando inclusive o discurso de privatizar as empresas
deficitárias e atacando violentamente empresas que ob
têm desempenho superior a qualquer similar privada.

Se não bastasse a incoerência desta política. causa-nos
repulsa maior o fato de sabermos que a mesma atende
a interesses alienígenas como a Estratégia do governo
Bush, que subordina a democracia na América Latina
à políticade antiestatização de setores fundamentais da
economia, essenciais à soberania destes países, como
forma de aumentar ainda mais a dependência econõ
mica, tecnológica e, conseqüentemente, política deste
Continente, contrariando inclusive tratados internacio
nais de autodeterminação dos povos da América Latina.

No Projeto de Lei n' 3.308/89, esta contradição se
acentua quando estão incluídas empresas do porte da
Nitrofértil, Ultrafértil, Goiasfértil, Fosfértil, ICC, Co
pesul e PQU, responsáveis pela produção de produtos
estratégicos como o fertilizante e que desempenham
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papel importante na economia de ponta do setor da
petroquÍmiea e da química-fina.

As empresas produtoras de fertilizantes são mono
pólio estatal e. só assim, conseguiu-sc até agora a manu
tenção e o atendimento da política nacional de fertili
zantes, e foi para esse fim criada a Petrofértil e suas
subsidiárias. A Petroquisa é hoje a ponta-de-lança de
novo horizonte da modernidade já que o ramo químico
é o que ditará o comportamento de todo o processo
de produção no futuro.

E, pelos motivos expostos e por outros que podemos
visualizar, que somos contra a privatização; quando náo
somos auto-suficientes em fertilizantes, corremos o ris
co de termos um monopólio transferido à iniciativa pri
vada, corremos também o risco de não termos nem
política de fertilizantes e nem fertilizantcs, pois certa
mente quem detiver o monopólio, fará o seu preço.
Serão os setores menos favorecidos novamente chama
dos a pagar o preço de custo de um monopólio, que
hoje está e deve continuar, como propriedade da socie
dade.

Quando o setor químico toma a frente do processo
de prodnção, vemos o governo querendo doar à inicia
tiva privada, doar, é isso mesmo, o que se está querendo
fazer, todo um segmento fundamental do desenvolvi
mento económico e social do país, porque é no setor
químico que está hoje o maior avanço econômico.

Para caracterizar tal crime contra a soberania nacio
nal, alertamos aos Srs. Congressistas que, por exemplo:
as unidades da Nitrofértil, Bahia e Sergipe, estão entre
as plantas petroquímicas de melhor desempenho opera
cional do mundo, que bateu sucessivos recordes de pro
dução e eficiência, dispõem de um quadro técnico de
elevadíssimo padrão, que tem contribuído largamente
com a indústria nacional, através de pesquisas que possi
bilitaram uma nacionalização de sobressalenbtes antes
não produzidos no Brasil, gerando economia de divisas
da ordem de milhões de dólares anuais,

No mesmo patamar, estão as unidades da Ultrafértil
de Araucária e Cubatáo, que juntamente com a Nitro
fértil, produzem fertilizantes nitrogenados e comple
mento alimentar para o rebanho bovino.

Todas as empresas ameaçadas pelo PL n" 3.308/89,
principalmente, as do grupo Petrofértil e Petroquisa
são altamente rentáveis e desempenham uma função
social, por serem estatais, nas regiões onde estão insta
ladas que, fatalmente, desaparecerá com a privatização,
contrariando profundamente os interesses das popula
ções locais.

O que sentimos nesta política privatizante é a ganân
cia exacerbada do setor privado em abocanhar para
si os esforços e os êxitos alcançados ao longo dos anos
pelo conjunto dos trabalhadores destas empresas, e o
que é pior, um passo muito largo para abocanhar a
mais importante empresa estatal deste País, ,que é a
Petrobrás, uma das maiores empresas do mundo, res
ponsável pelo desenvolvimento tecnológico do nosso
Brasil, principalmente na área de engenharia de mate
rial e detentora de reconhecido "know-how" em extra
ção de petróleo em off-shore.

É neste sentido quc na defesa do nosso patrimônio
e soberania. que conclamamos os Srs. Congressistas
a se imbuírem dos seus mais nobres sentimentos patrió
ticos e nacionalistas e derrotarem mais esta investida
contra o patrimônio do povo.

Com o apoio dos Sindicatos, abaixo-assinados:
Brasília - DF, 23 de agosto de 1989. - Sindiquí

mica/PR - SindiquímicalCaxias - Sindiquímica/BA
- Sinquímica/SE.

A Sra. Irma Passoni - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Cotta) - Tem a pala
vra, pela ordem, a Deputada Irma Passoni,

A SRA, IRMA PASSONI (PT - SP. Sem revisão
da oradora,) - Sr. Presidente, como Presidente da
Comissão de Scrviço Público. estou convidando os Srs.
Parlalnentares para uma reunitlo interna da Comissão,
onde discutiremos toda a questáo salarial dos três Pode
res - Executivo, Legislativo e Judiciário. A matéria
é altamente polêmica, pois necessitamos ter uma visão
do quadro geral diante do novo regime jurídico único,
do plano de carreiras, de reforma administrativa e da
isonomia salarial no setor público.
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Portanto, convido os Srs, Parlamentares para, às 14h,
assistirem à exposição que será feita pelo DL Eloy Co
razza.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Não há ques
tão de ordem a ser respondida.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Concedo a
palavra à Sra. Lurdinha Savignon.

A SRA. LURDINHA SAVIGNON (PT -ES. Pronun
cia o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Sras. e Srs.
Parlamentares, os membros desta Casa assinaram a
Constituição, que em seu arl. 5', assegura o direito
de expressão política a todos os cidadãos.

Não podemos, assim, deixar de denunciar a inoportu
nidade da utilização de uma norma interna, arcaica.
publicada no Boletim Administrativo da Câmara dos
Deputados, pela diretoria administrativa, que vem ad
vertindo os funcionários da proibiçáo de manifestação
de paturezaa partidária nas dependências da Casa.

E bom lembrar que, no período que precedeu as
eleições de 86, eleições que elegeram a primeira ban
cada federal do DF, este instrumento coercitivo não
foi aplicado.

É da maior gravidade o que está acontecendo em
nosso próprio recinto de trabalho, centro por exceléncia
da discussão política do País, o que nos leva a perguntar:
quem tem medo da democracia?

Convocamos todos os Parlamentares, independente
de cor partidária, não só a considerar a extensão do
significadC' da utilização da Resolução n' 67/62, como
a se mobilizarem para que seja facilitada a discussão
política e o debate democrático no Congresso, a fim
de que possamos ch~gar ao dia 15 de novembro com
a consciência de que, pelo menos aqui, trabalhamos
no sentido do voto consciente, o único capaz dc contri
buir para a construção da Nação, fraterna e democrática
pel;, qual lutamos.

E importante vermos esta Casa com seus trabalha
dores com bottons, camisetas, criando comitês, a exem
plo da Frente Brasil Popular pela eleição do compa
nheiro Lula, discutindo, crescendo politicamente. Isto
é democracia, isto é participação. Acreditamos que nos
sos colegas de trabalho, nas diferentes dependências
da Câmara, saberão coletivamente, melhor do que por
imposição administrativa, estabelecer os limites c as
conveniências da campanha interna.

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo Pronuncia
o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Sras, e Srs.
Deputados, toda a imprensa no País noticia nas edições
de hoje a decisão do Presidente da República interino,
o nobre Deputado Paes de Andrade, presidente desta
Casa e procminente membro do nosso partido, o
PMDB, em remeter ao Congresso Nacional medida pro
visória, determinando à rede bancária a obrigatoriedade
de recolher, à conta da Caixa Econômica Federal, os
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) dentro do prazo máximo de 48 (qnarenta e
oito) horas. A medida também assegura aos saldos das
contas dos trabalhadores correção monetária nas mes
mas condições das cadernetas de poupança e juros reais
de 3% (três por cento) ao ano.

Coroa-se de êxito antiga luta nossa e do PMDB para
eliminar crônica distorção na movimentação e remune
ração das contas do FGTS, até agora favorecendo exclu
sivamente os banqueiros privados. em detrimento dos
interesses da classe assalariada.

Na sessão de 22 de agosto último, apresentávemos
à consideração de nossos Pares projeto de lei, modifi
cando a Lei n' 5.107. de 13 de setembro de 1966, quc
instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
estabelecendo também o prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas para que os bancos recolham os valores
depositados pelas empresas e assegurando a correção
monetária sobre os saldos nas contas dos trabalhadores.

Os mesmos argumentos expostos em nosso projeto
de lei embasam a medida provisória baixada pelo Depu
tado Paes de Andrade, a demonstrar, portanto. identi
dade de propósitos dos políticos do PMDB na defesa
dos direitos dos assalariados, que, na verdade, vinham
sofrendo significativas perdas em seus depósitos. O
FGTS, ao invés de se tornar um patrimônio para garan
tir os dias amargos e incertos do desemprego. acabou
perdendo esse sentido.



Setembro de 1989

Por outro lado, a dccisão governamental adotada por
nosso ilustre companheiro de bancada em sua curta
passagem pela Presidência da República, ao ensejo da
viagem do Sr. José Sarney aos Estados Unidos, corrige
grave anomalia praticada pelo sistema bancário privado
que era a de se apropriar por até 45 (quarenta e cinco)
dias dos recursos destinados ao FGTS, auferindo vulto
sos rendimentos.

E, apesar de recentemente ter sido reduzido o prazo
de recolhimento dos valores por parte das empresas
para 10 (dez) dias, os bancos privados continuam a
desfrutar o injustificável privilégio.

Resta, agora, ser fixada pelo Conselho Monetário
Nacional a remuneração das instituições bancárias pelo
serviço de receber o FGTS. Precisaremos estar atentos
para que não ocorram favorecimentos, possíveis de
acontecer, devido às fortes pressõcs que os banqueiros
inevitavelmente dcsencadearão sobre o CMN. Convém
lembrar, ainda, que, por ocasião do malogrado "Plano
Verão", os banqueiros se queixavam de que seus lucros
haviam sido reduzidos. Com o término daquele plano,
veio a liberação de tudo, inclusive das taxas cobradas
pelos bancos por seus serviços, circunstância que gerou
custo quase inacessível do dinheiro, inviabilizando a
atividade produtiva no País por meio dessa fonte de
financiamento. Os bancos continuaram dentro de seu
histôrico papel de meros agentes da agiotagem desen
freada e impune, ao contrãrio do que sucedeu em outras
economias capitalistas, como a dos Estados Unidos da
América do Norte. por exemplo, em que os bancos
se tornaram instrumento do desenvolvimento, finan
ciando grandes projetos da infra-estrutura industrial,
siderúrgica e de transportes.

Mas, Sr. Presidente, a medida provisória assinada
pelo Deputado Paes de Andrade vem a ser importante
e decisivo passo para se corrigir flagrante injustiça de
que estavam sendo vítimas os trabalhadores brasileiros,
ao mesmo tempo cm que coloca um paradeiro na nefasta
ganância dos banqueiros. Impõe-se, também, que esta
beleçamos limitações a essa ação negativa, coibindo
a apropriação de recursos relativos a outros tributos
e contribuições, a servirem unicamente ao enriqueci
mento de um setor que maiores somas de lucros amea
lhou desde 1964.

Era o que tinha a dizer.

DISCURSO DO SR. ERNESTO GRADELLA,
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR,
SERÁ POSTERIORMENTE PUBLICADO.

o SR. TIVEI DE LIMA (PMDB - SP. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr.'Presidente, Sr's e Srs. Depu
tados, os jornais vêm trazendo ultimamente notícias
a respeito da possível decisão do Governo Federal, atra
vés do Ministério da Previdência Social, de não pagar
aumento real de 12,5% aos aposentados, como deter
mina a Constituição Federal, nos seus arts. 201 e 202,
quebrando assim a Lei Maior e abrindo novamente ca
minho à defasagem das aposentadorias e pensões, resta
belecendo o drama do aposentado.

Esta Casa. Sr. Presidente, há cerca de noventa dias,
deu à Nação, após inúmcras discussões, marchas e con
tramarchas, uma lei salarial que, se não era o ideal,
serviu para, apl:n:ar parte das necessidades da classe
trabalhadora. Buscou-se, através dessa lei, evitar que
a queda do poder aquisitivo dos trabalhadores se acen
tuasse e a cada noventa dias fosse reaj ustado o salário
em 12,5 a mais que o IPC, a título de reposição das
perdas pesadas, principalmente aquelas impostas pelo
Plano Verão do Sr. Maílson da Nóbrega. Em outubro,
os trabalhadores terão 12.5% a mais do que o reajuste
normal do IPC.
. Ocorre que o Governo Federal não quer cumprir
O texto Constitucional nem dar às aposentadorias e pen
sões os 12,5% de reajuste que têm direito, e sob a
alegação de que a Previdência não tem recursos.

Não .q~er,? entrar, Sr. Presidente, no aspecto de que
a PrevldencIa tem recursos para certos desperdícios.
Não quero comentar que o Governo Federal tem desvia
do sistematiéamente recursos da Previdência para cobrir
rombos em outros setores. Sr. Presidente não desejo
falar na corrupção que sempre grassou nesse setor, mo
tivo maior, quem sabe, para até hoje não se haver infor
matizado a Previdência Social no País.
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Quero ficar no aspecto do cumprimento do texto
constitucional. sem falar no aspecto da falta da cons
ciência social, histórica e humana para cOm os aposen
tados e os pensionistas.

Esta Casa tem o dever de defender o texto constitu
cional para estabelecer a justiça social no País. É dever
patriótico e de consciência a defesa da atualização das
aposentadorias e pensões de acordo com o texto consti
tucional, nos seus arts. 201 e 202. Vamos fazer justiça
aos injustiçados aposentados e pensionistas deste País.
Vamos construir uma Nação na verdadeira acepção da
palavra.

o SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Inesc - Instituto de
Estudos Sócio-Eeonômiéos - encaminhou documen
tação ao Presidente do Congresso Nacional, Senador
Nélson Carneiro, pedindo providências em relação ao
exame pericial e analítico da dívida externa, ou seja,
a sua auditoria. Sabemos que a Comissão Mista, encar
regada de realizar essa tarefa, concluiu seus. trabalhos,
cabendo ao Presidente do Congresso Nacional submeter
a decisão desse órgão ao Congresso Nacional.

Os jornais de ontem publicaram discurso do Presi
dente da República, Sr. José Sarney, na ONU, onde
S. Ex' faz uma análise sobre os problemas dos países
da América Latina. em função da dívida externa. É
preciso que todos os reprcsentantes do povo com assen
to nesta Casa, especialmente a bancada que apôia o
Presidente da República, leiam tal pronunciamento, pa
ra que possam posicionar-se em defesa da soberania
nacional, visto que o SI. José Sarney faz um discurso
e, na prática, não segue aquilo que preconiza, sendo
escandalosa a iniciativa governamental para a privati
zação de empresas que hoje são lucrativas e afirmam
a sobcrania nacional.

Peço a transcrição, nos Anais da Casa, do documento
do Inesc, subscrito por várias entidades, e do discurso
de S. Ex' o Presidente da República, para conhecimento
de todos. especialmente daqueles que apóiam o Go
verno.

Documentos a que se refere o orador. C. n' 472/89

Brasília, 18 de setembro de 1989
Senhor(a) Parlamentar:
As entidades presentes no Encontro Nacional sobre

a Dívida Externa, realizado em BrasHia, entre 13 e
15 de setembro corrente, decidiram encaminhar o docu
mento anexo à Presidência da Mesa do Congresso Na
cional, enviando cópia a todos os Srs. Parlamentares.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscre
vo-me.

Cordialmente, - Luiz Fenelon, Assessoria da Dívida
Externa do - Inesc, Pel a Secretaria Organizadora do
Encontro Nacional sobre a Dívida Externa.

Brasília, 15 de setembro de 1989

Exm' Sr.
Senador Nelson Carneiro
DD. Presidente do Congresso Nacional

As entidades participantes do Encontro Nacional
Contra a Dívida Externa, realizado em Brasí1ia, entre
13 e 15 de setembro corrente, tendo criado o Comitê
Nacional Contra a Dívida Externa, vêm solicitar a conti
nuidade da auditoria e do exame analítico e pericial
dos atos e fátos geradores do endividamento externo
brasileiro. A solicitação se justifica pelas ilegalidades
já detectadas pela Comissão Mista do Congresso Nacio
nal.

É necessário, portanto, a criação de mecanismos re
presentativos no Congresso Nacional que assegurem
o completo e efetivo esclarecimento das condições polí
ticas, jurídicas e econômico-financeiras do endivida
mento extcrno.

E a:s~m procedendo, no exercício de suas próprias
at:lbUlçoes, O Cor:gresso Nacional garantirá ao povo,
alem do acesso à mformação, o direito de libertar-se
da 1?i.séria, ~a m~rginalização e reduzir as desigualdades
SOCiaiS e regIOnais. nos termos da Constituição Federal
Art. 5', XIV e 3" '
* (Seguem-se as assinaturas)
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A REVOLTA DA AUSÊNCIA DE PERSPECTI
VAS,

DA FRUSTRAÇÃO
DE MASSAS CARENTES E DESENCATADAS

Senhor Presidente.
Senhores Delegados,
Apresento a Vossa Excelência meus cumprimentos

pela sua eleição.
Temos certeza de que sua experiência assegura a nos

sos trabalhos um caminho firme e construtivo. Estendo
minhas congratulações a seu ilustre antecessor.

Registro, mais uma vez, o reconhecimento do Brasil
ao Secretário-Geral, Perez de CuélIar.

Quero, ao iniciar este discurso. prestar a minha home
nagem e reverência ao povo da Colômbia, e ao Presi
dente Virgfiio Barco, pelo exemplo da coragem cívica
e sofrido heroísmo que vem oferecendo ao Mundo,
de governar em região de tantas tempestades, onde
a marginalidade e o fanatismo se juntam para destruir
a pátria, na alucinação da antivida das drogas.

Senhor Presidente,
Em 1985, ao começar meu mandato compareci a esta

tribuna. Saía o Brasil de longa noite. Emcrgia de uma
tragédia e enfrentava grandes incertezas. O panorama
internacional apresentava graves dissDnáncias.

Quatro anos depois, vejo paisagem política qiferente,
com a redução dos conflitos e a retomada do diãlogo.

Há esperança.
Termina a guerra entre o Irã e o Iraquc. Retiram-se

do Afegaçistão as tropas estrangeiras. Na América Cen
trai e na Afriea Austral, ocorrem desenvolvimentos po
sitivos. A Namíbia torna-se independente. Abrem-se
reais perspectivas de participação e entendimento em
Angola. Retomam-se os contatos diretos entre a Argen
tina e o Reino Unido. Reforçam-se os interesses de
paz. segurança e desenvolvimento no Atlântico Sul.
Os supergrandes acordam redução efetiva dos arsenais
nucleares.

Mas ainda está longe um Mundo sem angústias, ten
sões, medo. Alguns temas clamam por solução.

No Oriente Médio, as fúrias do fanatismo continuam
a vitimar populações inocentes e a dilacerar nações co
mo o Lioano, outror,a exemplar pelo seu equilíbrio plu
riconfessional. Na Africa do Sul persiste o regime do
apartheid, afronta à consciência dos povos civilizados.
Em alguns lugares. em caráter grande ou pequeno, são
relegados os direitos humanos. Estáo abertas as súplicas
de Timor Leste. .

Mas progrediu o espírito da paz como valor supremo
do convívio entre as Nações. Robusteceram-se outros
grandes valores da consciência moderna: a democracia
e os direitos humanos.

Contemplando este quadriênio. temos uma certeza:
a.dos avanços da democratização no Mundo contempo
raneo. A conqUIsta e reconquista das instituições livres
que constituem desejo universal.

Caminha-se para a recuperação ou inauguraçáo de
liberdades democráticas.

Trago testemunho e sofrida vivência do meu exem
plo, na luta pela transição democrática. Tem o valor
da vida e de amarga luta. Mas O fascínio de participar
das transformações.
, Deixarei em breve o Governo. O balanço que ofereço
e de ter o BraSil cammhado 50 anos de democracla
nestes cinco anos. Temos o período de mais plena Iiber:
dade de nossa História. As instituições estão restau
radas. o Estado de Direito instalado. Uma verdadcira
sociedade democrática construída, com um alto grau
de organização c participação. num sistema de capila
ridade que permite ao povo fazer presente a sua von
tade.

Somos a terceira democracia do Mundo, com 82 mi
lhões de eleitores. Promovemos eleições em 1985 e
[986. Em [987, instalamos uma Assembléia Nacional
Constituinte. Elaboramos uma nova Constituição. Tive
mos eleições em 1988. E, em 15 de novembro deste
ano, vamos eleger o meu sucessor. Tudo isso dentro
de um clir;'a de paz e de ,:rdem. harmonizando sempre
a efervescencla de asplraçao fmalmente liberadas. Lida
mos com dez !ilil greves. As soluções foram encami
nhadas com espírito de conciliação. Enfrentamos uma
conjuntura econômica de crise.
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Os ventos da liberdade não passaram apenas pelo
Brasil. Na América do Sul, este vasto e novo mundo,
ao término deste ano não haverá um só país que não
esteja sob um regime democrático. Os autoritarismos
mergulharam no descrédito.

Eu disse em 1985, aqui dcsta tribuna, que o caminho
do desenvolvimento passa pela democracia.

Democracia e integração, eis o nosso objetivo de
modernidade. Dessa causa tornei-me um andarilho. Vi
vi profundamente essa paixão. Esse binômio é a marca
da América Latina. .

É latino-americana a maior onda de democratização
que o Mundo conheceu desde o último pós-gnerra.

Temos, contudo, a queimar a consciência de nossos
povos, terríveis indagações: serão os valores democrá
ticos, que construímos, capazes de responder às ques
tões de sofrimento, miséria, pobreza, desigualdade, ex
ploração e violência que se integram ao nosso quoti
diano?

Estão as democracias dos países ricos solidárias com
as nossas causas, ou apenas preocupadas com o seu
bem-estar condenando-nos à marginalidade?

Estou convencido de que a democracia é o caminho.
Ela foi a bandeira que comandou nossos povos para
varrer autoritarismo, caudilhos, tiranos, ditadores.

Mas não para substituí-los pela fome, pelas doenças.
pelo atraso, pela dívida externa, pela recessão, pelo
desemprego.

A América Latina apresenta indicativos de involução.
Não é que tenhamos crescido menos do que os outros
continentes. É que regredimos.

Basta dizer que, em 1988, o Produto Intarno Bruto
da região se encontrava no mesmo nível de 1978. A
transferência líquida de recursos para o exterior alcan
çou, somente em 1988, a cifra de US$ 29 bilhões. Só
o Brasil, nestes últimos cinco anos. remeteu cerca de
US$ 56 bilhões. É um Plano MarshaU às avessas.

Os anos 80 registraram expansão sustentada das eco
nomias industrializadas. Era de se esperar que cada
expansão impulsionasse o crcscimcnto econômico dos
países em desenvolvimento. No entanto, à nossa reve
lia, a alta das taxas de juros internacionais, a dramática
redução dos preços das matérias-primas, o protecio
nismo comercial. a volatilidade das taxas de câmbio,
a globalização dos mercados financeiros e a saída líquida
de capitais encarregaram-se de frustrar essa expectativa.

As Nações Unidas planejaram para a década de 80,
em sua estratégia de descnvolvimento, uma diminuição
do fosso entrc ricos e pobres. E o que aconteceu? O
número dos menos desenvolvidos aumentou de 30 para
42.

Volto a perguntar: se a democracia que implantamos
em todo o continente não responder aos legítimos an
seios de nossas sociedades, como evitar que seus valores
sejam contestados? Não há como alegar a realização
imperfeita desses valores.

Os maiores inimigos da democracia no continentc
têm sido os baixos padrões sociais e a inflação que
corrói nossas economias.

À falta de recursos, e oprimidos por conjuntura inter
nacional perversa, os governantes latino-americanos
não dispõem de meios para atendcr aos mais legítimos
e elementares anseios de suas sociedades. Multiplicam
se manifestações espontâneas de revolta. Há todo um
acúmulo de violência, uma carga de rebelião sublimada
que pode, a qualquer momento, aflorar e se alastrar
incontrolavelmente.

Não se trata mais de motivações ideológicas. O que
está em jogo na América Latina não é a dicotomia
entre o sistema capitalista e socialista. Na América Lati
n:l-, a persistência da pobreza e o esgotamento dos mode
los de desenvolvimento conduzem à superação das ideo
logias, Esse clima não parece ser fecundado por doutri
nas, nem alimentado por desígnios revolucionários. É
a revolta da ausência de perspectivas, da frustração
de grandes massas carentes e desencantadas. Suas ori
gens estão perdidas no fundo do tempo histórico.

O d!lema atual.não é militarismo ou populismo, mas
reeessao ou crescImento.

Muito se fala sobre a interdependência do Mundo
dt;: h?Je. Para a América Latina, porém, a interdepen
dencta s?mente tem mostrado a sua face nagativa. Ale
ga-se a mterdependência quando se trata de eternizar
uma ordem internacional que nos relega, na realidade,
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à dependência; onde os mais pobres estão paradoxal
mente reduzidos à contingência de financiar os mais
rieos; onde os fluxos de conhecimento trafegam apenas
em sentido horizontal. Esta não é certamente a interde
pendência que almejamos.

O Mercado Comum Europeu necessitou do choque
da guerra para materializar-se. No nosso caso, estamos
decididos a aproveitar o choque da democracia para
caminhar na direção do velho sonho de Bolívar: a edifi
cação da irmandade política latino-amcricaua.

Vítima de violenta cobiça colonial, a América Latina
se converteu no mais genuíno cadinho de raças e cultu
ras. estendendo em escala inédita a miscigenação das
etnias e a fusão de crenças e costumes.

Para o Brasil, a sorte dos nossos vizinhos é a nossa
sorte. .

Para nós, América Latina e Caribc, a opção pelo
social é imperativo ético-econômico. Não podemos con
tinuar a desperdiçar ingentes quantidades de talento
humano por lhes ser vedado o acesso à nutrição .~ à
instrução. Segundo a Unicef, existem atualmente no
Mundo 145 milhões de menores desvalidos entre 12
e 16 anos, com talvez cem milhões dessc total vivendo
nas ruas, entregues ao furto, à prostituição, à droga
e ao assalto. ,

Será necessárté! lembrar que essa adolescência famin
ta e desprotegida do Terceiro Mundo é a versão contem
porânea da juventude miserável que perpassa pelas pá
ginas mais pungentes de Charles Dickens, Victor Hugo
ou Dostoievski?

É preciso criar urgentemente as condições pelas quais
os países em desenvolvimento retorncm à sua condição
natural de reccptores de capitais, fazendo reverter o
mais rápido possível a condição de exportadores de
recursos financeiros, sob o cruel gravame da dívida ex
terna.

A disciplina e cooperação estabelecidas pelas institui
çõcs monetárias e comerciais criadas no pós-guerra ce
deram lugar à predominância da autonomia nacional
dos países poderosos na formulação das suas políticas
maeroeconômicas. Geraram-se aecntuados desequilí
brios e assimetrias. Agravou-se a situação de pcnúria
das economias em desenvolvimento. O Brasil, por
exemplo, paga mais àquelas instituições do que delas
recebe.

Outro grande problema é a tendência ao oligopólio
do saber. Todo conhecimento se constrói por processo
cumulativo que transita pela história do homem, em
qualquer lugar, em qualquer tcmpo. O saber é univer
sal. Deter seu potencial de mudar o bem-cstar mundial,
para reduzi-lo ao campo das mercadorias, da vantagem
econômica, da colonização cultural, é reduzir o homem
a objetivos materiais, negadores do próprio homem.

A ciência e a técnica, hoje ou amanhã, têm de ser
colocadas a serviço de todo o Mundo, e não poucas
Nações.

Outra evolução preocupante é a exploração da vulne
rabilidade em que nossa dívida externa nos colocou.
Os países em desenvolvimento estão sendo pressiona
dos a seguir modelos de ajustamento que os países in
dustrializados pouco praticam. Os orçamentos estão
sendo equilibrados a altíssimos custos sociais e à custa
da falência do Estado; os salários são comprimidos abai
xo do nível de subsistência, as legítimas aspirações das
indústrias nascentes e as necessidades de balanço de
pagamentos são menosprezadas; o setor público é atro
fiado mesmo nas áreas mais necessitadas de ação, como
as de educação e saúde.

Ignora-se que a neccssidade primordial dos países
devedores é crescer. e que só através do crescimento
acelerado poderão introduzir as reformas cconômicas
necessárias. cumprir os seus compromissos, e contri
buir, eomo fizeram no passado, para o progresso global.

Urge compreender que não é possível crescer quando
se remete para o exterior, todos os anos, cerca de um
terço da poupança interna. Não será possível operar
qualquer ajustamento, enquanto nos derem para resol
vcr uma equação que não fecha.

Já é tempo de reconhecer que, até agora, o remédio
para o problema da.dívida externa tem melhorado so
bretudo a saúde financeira dos eredores. Para os deve
dores, tem sido uma receita de estagnação e empobre
cimento. Repito: é chegada a hora de adotar uma estra
tégia que parta do pressuposto da retomada do cresci-
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mento dos países devedores. Tal estratégia exigin; forte
redução do estoque da dívida e da transferência bruta
e líquida de reeursos para o exterior, única forma de
reter a poupança necessária para financiar o desenvol
vimento.

É com grande preocupação que assistimos à lentidão
e apatia com que este problema vem sendo tratado
e sua solução postergada.

Senhor Presidente,
Senhores Delegados,
Duas grandes questões devem igualmente ser objeto

da nossa preoeupação prioritária: a proteção ambiental
e o combate ao tráfico e uso de drogas. Estes temas
estarão cada vez mais presentes em nossa agenda.

O primeiro é o da sobrevivência da humanidade; a
morte da vida no planeta. O segundo, o da vida da
morte, a antivida, a liquidar a pessoa humana. principal
mente em sua fonte mais pura, que é a juventude,

Na questão do meio ambiente, temos outra dimensão
da interdependência entre as Nações. Habitantes de
um mesmo e pequeno plancta, estamos condenados
ã solidariedade.

A questão ambiental nos seus aspectos planetários
- mudança do clima, destruição da camada de ozônio
- não pode nem deve ser discutida de uma perspectiva
cstrcita, como sc fora um problema Norte-Sul, em que
os países menos desenvolvidos estivessem, por um com
portamento irresponsável, afetando o equilíbrio ecoló
gico mundial.

A realidade é outra. Cabe aos países indnstrializados
a maior parcela na poluição ambiental. Os países em
vias de desenvolvimento não podem aceitar, como base
para um novo relacionamento internacional, um con
ceito de desenvolvimento eeologicamente sustentável
que confira apenas a eles a tarefa de assegurar o equilí
brio ecológico do planeta.

Para que esse conceito tenha validade, será indispen
sável estendê-lo aos países industrializados, de forma
que se possa determinar também a possibilidade de
sustentação, do ponto de vista ambiental, dos padróes
de produção e de consumo atingidos por esses países.
Será indispensável uma íntima associação de todos os
países no esforço de pesquisa e desenvolvimento de
novas tecnologias que sejam mais eficientes na utiliza
ção de recursos naturais e menos poluidores do meio
ambiente e que se definam obrigações firmes de transfr;
réncias de tecnologia, a preço de custo.

A relevância que atribuímos à questão ambiental e
a disposição brasilcira de tratá-la de forma serena e
aberta acham-se claramente refletidas em nossa dispo
sição de sediar, em 1992, a Conferêneia das Naçõe'J
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento.

Mais do que ninguém, tem o Brasil consciência de
sua exuberante, rica e extraordinária natureza. Suas
florestas, sua fauna e sua flora são um patrimônio e
uma riqueza que não abdicamos de preservar. E o fize
mos no passado, quando as grandes companhias coloni
zadoras formadas no mundo rico invadiram as regiões
selvagens da África, da Ásia e da América, depredan
do-as brutalmente. O Brasil não as aceitou. Proibiu
sua presença. Nos anos 60, o Instituto Hudson concebeu
um grande lago para inundar a Amazônia. O Brasil
repeliu. Se o Mundo hoje pode voltar suas vistas para
a Amazônia é porquc os brasileiros souqeram conser
vá-la até agora e o farão para o futuro.

Estamos dispostos, como sempre estivemos, à coope
ração, Contudo, nunca a imposições que atinjam nossa
soberania.

Com o "Programa Nossa Natureza" já diminuímos
em um só ano as queimadas em cerca de 40%, proibimos
a exportaçâo de madeiras em tora, retiramos incentivos
a projetos que se revelaram predatórios e criamos o
Instituto Brasileiro do Meio Am biente e dos Recursos
Naturais Renováveis, reunindo dezenas dc órgãos em
amplo projeto de proteção ecológica. Aproximadamen
te oito milhões de hectares de território brasileiro estão
hoje sob o regime de preservação permanente. Cerca
de 10% do território nacional est,io destinados às popu
lações indígenas, que reúnem 200 mil índios.

O Brasil acompanha, por outra parte, com grande
prcocupação, o problema do tráfico, da produção e
do consumo ilícito de drogas.

Já demos um importante. passo adiante em 1988, com
a adoção da Convenção de Viena. As dimensões cada



Setembro de 1989

vez mais graves do problema recomendam agora que
esta Assem bléia se volte com urgéncia para a definição
de medidas efetivas de cooperação.

O Brasil não poupará esforços no sentido de contri
buir, juntamente com os países consumidores, produ
tores e de trãnsito para a erradicação de uma vez por
todas dcssa séria ameaça a nossas sociedades.

Nossa política, nesse campo, é enérgica e profilática.
Há quatro anos, com o "Programa Calha 'Norte", no
Amazonas, ocupamos e fiscalizamos nossas extensas
fronteiras para assistir as populações locais e impedir
a entrada dc traficantes perseguidos de outros países.
Controlamos o comércio de precursores. Estamos tra·
vando luta sem trégua contra as drogas.

Senhor Presidente;
Senhores Delegados,
Este quadro nos leva a pensar na transformação quali·

tativa de nosso Mundo.
A confrontação ideológica que condicionou os acon

tecimentos internacionais durante todo o século dá si
nais evidentes de atenuação. A oposição irreconciliável
cede lugar ao entendimento. As ideologias perdem sua
carga passional à medida que os progressos da ciéncia
e da tecnologia abrem perspectivas crescentes de bem
estar.

Seria utópico imaginar um Mundo sem conflitos. Mas
creio não ser insensatez pensar em Mundo racional,
em que a cooperação e o entendimento se substituam
à confrontação e à desarmonia; em que a paz finalmente
possa scr construída sobre as bases sondas da comunhão
universal de intcrcsses; em qnc a democratização das
relações internacionais conduza à superação da política
do poder.

Diferença fundamental entre as Nações Unidas e sua
predecessora, a Liga das Nações, é precisamente a cons
ciência do diréito ao desenvolvimento. Outra não é
a inspiração permanente do Conselho Econômico e So
cial e, de modo geral, de toda a Organização. A Liga
das Nações buscava - e não era pouco - uma ordem
internacional. Mas a Organização das Nações Unidas
aspira a mais:- visa, também, à justiça internacional.

Henry Adams afirmou que "a chamada política prá
tica consiste em ignorar fatos". Rcccio que essa obser
vação esteja sendo aplicada à mentalidade dominante
do quadro presente. Necessitamos do arrojo de. novas
conccpções, do pioneirismo de novas abúrdagens, da
coragem dc novos experimentos institucionais. Oxalá
os anos 90, e as Naçõcs Unidas, saibam pensar os pro
blemas que assaltam a humanidade às vésperas do ano
2000. O nosso século não envelheceu em vão.

Alguns espíritos tentam caracterizá-lo como um "fim
da História". Estaria o Mundo, e o mundo rico em
particular, destinadô a uma longa inércia histórica feita
de prazeres prosaicos e satisfações medíocres. O preço
do afastamento da violéncia seria a letargia cultural,
a preguiça política de uma era sem convulsões, mas
também sem ideais. Essa formulação nega a experiência
humana.

Países novos, temos a sensação de ingressar no limiar
de uma época de amplas transformações. O processo
histórico está em plena florescência. Uma humanidade
liberta dos antagonismos, das ameaças, e do medo,
abrindo fronteiras para um novo homem, que pode
rcalizar o objetivo da criação, concebido à semelhança
de Deus.

Senhor Presidente,
Senhores Delegados,
Faz dois anos, por honrosa eleição desta Assembléia,

<'5 Brasil - após praticamente duas décadas de afasta
mento - passou a integrar o Conselho de Segurança
das Nações Unidas. Vem sendo dois anos de intensa
participação nos trabalhos do Conselho.

A experiência nos leva a algumas reflexões. Para que
as Nações Unidas, através do Conselho de Segurança,
possam desempenhar o papel de relevo que 'dela se
espera no campo da paz e da segurança internacional,
impõem-se algumas alterações na estrutura e nos proce
dimentos do próprio Conselho. Como dar solução a
questões importantes relacionadas, por exemplo, com
a instituição de operações de paz e com seu financia
mento, sem um reexame da adequação da própria com
posição do Conselho?

Este é um problema que merece ser examinado não
apenas sob o úngrllo lradicional da adequação entre

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

a quantidade de membros não-pcrmanentes e o aumen
to verificado no número de Estados-membros das Na
ções Unidas, mas sobretudo à luz das mudanças nas
relações de pode~ ocorridas no Mundo desde a criação
da Organização. E chegado o tempo de uma reavaliação
destinada a permitir que a multipolaridade atual se veja
refletida no Consclho de Segurança, a fim de habilitá-lo
a melhor exercer suas rcsponsabilidades. Poderíamos
contemplar uma categoria adicional de membros per
manentes, sem o privilégio do veto.

As novas circunstâncias internacionais - em parti
cular a atenuação da confrontação política e ideológica
- certamente abrem oportunidades a uma utilização
mais efetiva da ONU. Mas isto não deve significar um
retorno puro e simples a um excessivo predomínio das
superpotências sobre a Organi?!lsão. A ONU segura
mente não pode dispensar o consenso entre as superpo
tências como base para uma atuação eficaz. Em muitos
casos, porém, esse consenso não será bastante. A contri
buição de outros Estados-mcmbros pode ser ncccssária
e até indispensável para que a Organização possa agir
de forma efetiva e responsável, como uma verdadeira
instituição internacional.

Senhor Presidente,
Senhores Delegados,
É ehcgado o momento do dcscnvolvimento e da justi

çacomo fundamentos da paz e da estabilidade mu~iais.
Esta Organização nasceu da luta contra o totalita

rismo e representa o que de mais aperfeiçoado se alcan
çou em termos de convivência democrática entre os
Estados. Devemos, pois, aproveitar as oportunidades
abertas com a desmobilização ideológica para dedicar
mo-nos com renovado impeto às grandes causas da coo
peração internacional.

É preciso ousar! "Se ousares, ousa", diz Fernando
Pessoa.

Proponho que as Nações Unidas se comprometam
em processo de diálogo amplo e total sobre os grandes
problemas deste final de século, a fim de que ingres
semos no Século XXI com a consciência dos nossos
desafios e das nossas potencialidades.

Do desarmamento ao meio ambiente;
do banimento das armas químicas às transferências

de tecnologia;
da democraGia como instrumento da estabilidade e

do desenvolvimento aos direitos civis e liberdades polí
ticas;

das reformas econômicas ao comércio internacional;
da regionalização da economia mundial às novas faces

da interdependência;
da conquista do espaço exterior à erradicação da po

breza, todos são temas que convidam ao debate.
Precisamos ir à origem dos problemas, entendê-los

cm toda a sua complexidade; enfrentar, sem vacilações,
as suas conseqüências; tomar as decisões que se impuse
rem, e remover os fatores de desestabilização e de desi
gualdade.

Atuemos antes que seja tarde. Antes que os sacri
fícios e as frustrações se cristalizem cm revoltas. Antes
que, em sua autocomplacência, os satisfeitos se tornem
insensíveis às justas demandas dos que pouco ou nada
têm. Antes que os espaços de negociação se vejam redu
zidos pelo temor recíproco e pela confrontação intran
sitiva.

Senhor Presidente,
Senhores Delegados,
Nenhum país ou grupo de países, por maior que seja

o seu poderio, pode pretender resolver isoladamente
a.crise.

De espírito aberto, sem reservas mentais, ressenti
mentos ou motivações ocultas, vamos trabalhar.

Talvez não se repita momento histórico em que a
desmobilização ideológica ofereça condições trio favo
ráveis.

Sejamos capazes de transformar a realidade mediante
o poder criativo das idéias. Convoeamos todos para
esta tarefa. E, em primeiro lugar, as grandes potências.

Não é tarde para resgatar o sonho de paz e justica
das gerações que nos precederam. -

Ao abrir esta quadragésima quarta sessão da Assem
hléia Geral das Nações Unidas, desejo deixar uma men
,agem de otimismo e determinação, a mesma que anima
os brasileiros, que se tornaram su.ieitos dc seu próprio
ô.estino pela dernücmda qu(': soubermn construir. ;'.
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E por acreditar que o Brasil consolida nesta América
uma democracia nova, vencendo tantos desafios.

Pela mesma razão, os brasileiros se expressam pela
voz do seu Presidente, para sonhar o sonho de paz
e de justiça, exorcizando o medo e levantando altares
à esperança.

Político e intelectual, jamais considerei a poesia uma
convidada intrusa neste plenário. É com ela que me
despeço, na companhia dos versos de Luis de Camões,
o universal poeta da língua portuguesa:

"Depois de procelosa tempestade
Noturna sombra e sibilante vento
Traz a manhã serena, claridade, Esperança de porto

e salvamento"
Muito obrigado.

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, encaminho à Mesa docu
mento em que faço uma série. dc observações a respeito
de uma medida da Mesa, a Resolução n' 67/62, que
proíbe os funcionários da Casa de fazerem política no
Congresso Nacional. Dentro das fábricas se faz política.
Numa favela do Rio de Janeiro, sei que os traficantes
proibiram os favelados de fazerem política, o qne é
um absurdo, e, no Congrcsso Nacional, há uma rcsolu
ção da Mesa que proíbe os funcionários de usarem boto
tons e de falarem em política. É um absurdo.

Fazemos um apelo, em nome, do bom senso desta
Casa, no sentido de que essa resolução seja suspensa
e que seja suprimido esse item do processo adminis
trativo, que ameaça punir funcionários que se manifes
tarem politicamente. É o absurdo dos absurdos!

Comentei com um funcionário do meu gabinete que
lá ele pode usar o botton, mas, se para sair para outra
dependência da Casa, tem de tirá-lo. Por conseguinte,
teremos de instalar um dcpósito na portaria desta Casa,
para quc a pessoa que chegue~m a 'sigla do seu partido
impressa num botton o deixe depositado, para entrar
no Congresso Nacional. Este fato é da maior gravidade.

1. Tem sido publicado no Boletim Administra·
tivo da Câmara dos Deputados, desde o dia 14
de setembro, advertência da Diretoria Adminis
trativa aos funcionários contra manifestações polí
ticas e até O uso de bottons. nas dependências da
Casa. O texto, que tem sido republicado, diz o
seguinte: "Considerando as manifestações de al
guns servidores, usando botonetes c bandeirolas
na Câmara dos Deputados, o diretor administra
tivo, a fim de evitar a aplicação de penas discipli
nares, recomenda aos colegas a observância dos
preceitos contidos no art. 198, da Resolução n'
67/62, que proíbem manifestaçõcs dc natureza par
tidária nas dependências da Casa."

2. As normas administrativas a que se refere
o Boletim Administrativo foram elaboradas em
1962 e estão hoje em evidente contradição com
a Constituição promulgada em 5 de outubro de
1988. As normas referidas proíbem até "discutir
política partidária", uma proibição, além de in
constitucional, totalmente impraticável no maior
centro de discussão política do País, que é o Con
gresso Nacional.

3. O art. 5' da Constituição em vigor assegura
o direito de expresão política a todos os cidadãos.
Se a norma administrativa da Câmara contradiz
a Constituição, é claro que prevalece a Constitui
ção.

4. A adverténcia que vem sendo publicada e re
publicada no Boletim Administrativo vai além, ten
tando proibir até o uso de boltons. Tal proibição
afronta as mais elementares regras de respeito ao
indivíduo. Ninguém tem o direito de proibir alguém
de usar um broche em seu próprio peito.

5, Em entrevista ao Jornal de BrasIlia, de 22
de setembro, o Diretor Geral da Câmara dos Depu
tados, Adelmar Sabino, diz que resolveu deter
minar a proibição porque "tinha um grupinho que
rendo se meter a engraçadinho e aí eu mandei o
aviso: quem se meter a fazer política partidária
aqui dentro seni punido".

I,i. Desta forma depreciativa, o Diretor-Geral da
Câmara referia-se ao Comitê de apoio à candida
tmáde Luiz Inácio Lula da Silva dos funcionãrios
do Congresso Nacional. um dos milhares comitês
or,g;amizados por local de trabdh.o da Frente Brrasil
Popular. -
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7. As atividades do Conut,; de apoio a Lula dos
funcionários do Congresso tem sido as seguintes:
distribuir panfletos nas entradas do Congresso e
do restaurante da Câmara; dialogar com colegas
quando há mútuo interesse; reunir-se em locais
fechados com autorização, além de usar os botlons
da campanha do Lula. Não há qualquer ilegalidade
nessas atividades, mas o exercício de um direito
político claramente previsto na Constituição.

8. Propomos. a supressão do item das normas
administrativas que proíbe manifestação política,
por ser inconstitucional, atentatório aos direitos
políticos e à liberdade individual."

Desejo também referir-me, neste prouunciamento,
à recente medida provisória baixada pelo Sr. Paes de
Andrade, que foi muito mal elaborada. Havia reunião
marcada para hoje à tarde, para a qual todos os Líderes
de partido foram convocados. assim como quatro Co
missões. Íamos apresentar a nossa contribuição para
elaborar, a respeito, um documento consentâneo com
as aspirações de todos nós, e, conseqüentemente, fazer
um trabalho bem elaborado.

A medida baixada por S. Ex' só toca na taxação men
sal e fala no rendimento da poupança. Este é dc 6%
ao ano, e a medida elaborada pelo Sr. Presidente inte
rino da República fala em 3% ao ano.

Pretendemos, Sr. Presidente, com apoio da maioria
das comissões da Casa. fazer um projeto de conversão
que altere essa medida, porque ela não toca em dez
itens concernentes ao acordo feito, inclusive, com a
Comissão Interministerial do Governo. Este reajuste
traria avanços para a classe trabalhadora, enquanto que
a medida agora editada só se refere a um item. Traba
lhamos no plano de conversão abrangente, que defende
o interesse da classe trabalhadora. A medida refere-se
a apenas a um item, ígnorando os outros nove.

ANEXO
SUCESSÃO É ASSUNTO PROIBIDO

PARA
SERVIDORES DA CÂMARA

No maior centro político do País, o Congresso Nacio
nal, uma decisão da Diretoria Geral da Câmara sur
preendeu e está revoltando os cerca de 3.800 funcio
nários: desde ontem, está proibido internamente aos
funcionários a discussão e o envolvimento na sucessão
presidencial, vedada qualquer manifestação pelos cor
redores e dependências da Casa, inclusive o uso de
"bottous" de candidatos e distribuição de material de
campanha. Aos infratores, a aplicação de punições.

A decisão, publicada já há quatro dias no Boletim
Administrativo por decisão do Diretor-Geral da Casa,
Ade1mar Sabino, remete à Resolução n' 67, de 1952,
que regula o funcionamento da Câmara. Ali, no artigo
198, entre as proibições impostas aos funcionários está
a de "discutir política partidária".

Mais adiante, no artigo 200, são estabelecidas as pe
nas, que vão da simples advertência à suspensão por
até 90 dias.

- Tinha um grupinho querendo se meter a engraça
dinho e aí eu mandei o aviso: quem se meter a fazer
política partidária aqui dentro· será punido - disse
Adelmar Sabino. Ele justifica a medida como uma atitu
de destinada a coibir o desvirtuamento do trabalho da
Câmara, com favorecimento de candidaturas. Se diz
disposto a punir, avisando que os seguranças e diretores
estarão pelas dependências e corredores advertindo to
dos que descumprirem a proibição, subindo as penas
em caso de reincidência. Só será aceita a atividade de
campanha restrita aos gabinetes.

O Pivô

Sabino contou que tomou a decissão depois que um
grupo de funcionários se juntou para formar comitê
favorável a um dos candidatos. Ele não quis especificar
quem. Não é difícil. porém, localizar o estopim. No
último dia 14. comandados por funcionários das lide
ranças do PT, PSB e PC do B, vários empregados da
Câmara participaram da fundação de um comitê pró
Luis Inácio Lula ria Silva, o candidato da "Frente Brasil
Popnlar" à Presidência da República, que até prestigiou
a solenidade, feita na Comissão 'das Relações Exte
riores.
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O assessor de Imprensa da Li~erança do PT, Márcio
Araújo, é o primeiro a confirmar b episódio, da mesma
forma que já anunciou a disposição de não obedecer
à proibição, como outros funcionários, respaldado na
posição de deputados do p~rtido. "Não te~os a mten
ção de fazer passeatas aqUI dentro,. mas SIm de atuar
junto ao Congresso". Mál:cio dIZ. alUda, qu~, J.TIes.mo
antes da fundação do comItê, quando eles dlswbUlam
volantes pelas dependências da Câmara. a admullst~a

ção deixou claro que não toleraria aquele tipO de açao.
O presidente da Câmara, deputado Paes de. Andrade,

disse não ter assinado a proibição e prefenu escapar
da polêmica prometendo "examinar" a questão. O vice
líder do PSDB. deputado Saúlo Queiroz, disse estar
contra a determinação, lembrando que ela se confronta
com a ampla liberdade garantida pela Constituição, O
mesmo argumento usado pelo funcionário da Liderança
do PDT, Carlos Ely, que continuou exibindo o "botron"
do candidato Leonel Brizola, desafiando a proibição
taxada de "absurda".

o SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
entre as várias medidas discriminatórias perpetradas pe
lo Governo Federal contra a Região Sul, uma das mais
iníquas foi, sem dúvida, a extinção do BRDE, no mes
mo momento em que a Constituinte acabava de auto
rizar a criação de um Banco de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (Art. 34, § 11, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias), com o apoio de todos nós.

Peço a V. Sx' que faça constar dos Anais carta que
recebi do SI. Plínio Edegar Pereira, Diretor ?xecutI~o
do Instituto de Desenvolvimento Empresanal do RIO
Grande do Sul, ex-Diretor Técnico da Se7retaria de
Indústria e Comércio daquele Esta~o e técm70 d.o BR
DE há vinte anos. Com muita propnedade e fidchdade,
S. Ex' espelha, através de suas palavras, a rcal situação
do crime que se cometeu contra os Est~dos do RI?
Grande do Sul. Santa Catarina e Parana, por negh
gência, omissão e incompetência das d.asses em~resa

riais e políticas do meu:Estado, que foram atras do
Bacem, que levou os Estados a se endividarem, muit~s
vezes até pela política de exportação adotada no BraSIl.

Quero que fique registrado como documento para
que, futuramente, possa se: a.v~liada por alg?ém que
venha a pesquisar a real hlstona do que esta aconte
cendo neste País.

Aqui está a fidelidade dos fatos, Sr. Presidente: o
crime que se cometeu, a ação deletéria do Governo
Federal contra aos Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

(Documento a que se refere o orador.)

"Perder o BRDE, em um governo tão sem rumo
e aceitar este fato, tratar-se-á de pura e simples
conivência com um eutreguismo sem precedentes
sobre o qual a dasse política da região Sul tem
uma grande responsabilidade. pois a omissão das
lideranças cmprcsariais e políticas na defesa do BR
DE fortalecido para a Região transformará o Nor
te, Nordeste e Centro-Oeste nos grandes centros
financeiros, em futuro próximo.

Não posso acreditar que OS políticos estejam
omissos na defesa do banco que foi um dos grandes
baluartes do desenvolvimento da Região nestes 27
anos.

Se algo estava errado deve ser corrigido. Fechar
o BRDE não pagará a dívida dos Estados, mutilará
a sociedade, privando-a de um importante instru
mento, servindo, na melhor das hipóteses, a inte
resse de grupos.

A"opção apenas pelos Bancos Estaduais de De
senvolvimento trata-se de um erro que fragiliza
os Estados, isolando-os na sua individualidade,
contrariando a orientação constitucional.

A dívida dos Estados é conseqüência da centrali-
. zação do Poder Tributário e dos prejuízos que os

Estados tiveram, inclusive pelas isenções e créditos
de exportações que deveriam ter sido bancadas pe
lo Governo Federal e não pelos Estados.

Lutar pelo restabelecimento do BRDE Fedcrali
zando dentro dos preceitos constitucionais é a g-ran
de dívida que os nossos políticos têm com a Região
Sul.
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O endividamento dos Estados juntos ao BRDE, o
quc foi devidamente autorizado pelo Conselho M?ne
t,írio. Ministério da Fazenda e Banco Central, tmha
como pano de fund.o suprir os Estados de recursos com
plementares até que a rcforma tributária aconteces~e.

Pois, por incrível que pareça. qu~n~o_a ref?r~~ tnbu
tária foi definida pela nova Constltulçao, vlablhzando
para O futuro a vida financeira dos Estados, o Banco
Central não se sabe a serviço de quem e negando os
preceit~s constitucionais e os interesses da Região, de
cretou a liquidação extrajudicial do BRDE.

Os Governos Estaduais da nossa Região, seja por
incompetência política, ou por falta de co~hecim~nt?

sobre a instituição, colocaram-se na contrama? d~ hlst,?
ria ao eeder às pressões do BACEN para a lIqUldaçao
do BRDE. Abrir mão de uma instituição financeira
regional. ao contrário das dcmais rcgiões do Pa!s q~e

instrumentalizam-se dentro dos preceitos constitucIO
nais como BASA. BNB e Banco de Desenvolvimento
do Centro-Oeste, é inexplicável.

Será que interesses de grupos na nossa Região, e
apenas na nossa Região, estão acima dos interesses so
ciais? Ou será que estamos a caminho de uma deca
dência econômica, política e estrutural da Região.

O clíme que o Banco Central está cometendo e que
Os governos não estão sabendo superar. seja por incom
petência ou conivência, não pode sob hipótese nenhuma
ser aceito pela sociedade política da Região Sul. Pois
se nada fizermos é o mesmo que admitirmos que a
nossa sociedade serve e submete-se aos interesses e
mandos dos grupos financeiros, sejam nacionais ou in
ternacionais.

Para tanto, peço a V. Sa. que reflita e avalie o que
preceitua Constituição nos artigos 43 § 1', 159 I "C",
165 § I', 174 § 1°, 192 § 2' e disposiçáes constitucionais
transitórias art. 34 § 10 e 11, quando poderá constatar
o prejuízo que a Região terá com o desaparccimcnto
do BRDE, por falta pura e simples de um apoio político
sério, responsável e com autoridade. na defesa de um
patrimônio quc poderá ser, isto sim, modernizado, In as
jamais mutilado.
. Os meus 20 anos de trabalho nesta atividade dão-me
a autoridade de dizer que a extinção do BRDE é um
erro político grosseiro e entrcgui~ta. sobre o q.ual só
agora manifesto-me, porque âcred,tava que a socle~ade

política da Região dar-se-ia conta do duplo errO: pnmel
ro cm não citá-lo constitucionalmente a semelhança
do' BASA, BNB, etc. e. num segundo momento, assistir
passivamente a sua extinção.

Gostaria de deixar claro que não eston preocupado
com o emprego, pois se o BRDE for extinto, 90%
do quadro de funcionários, sendo estável, acabará na
folha de pagamento dos Estados com basc no artigo
39 da Constituição Federal e 24 das disposições transi
tórias.

Quero, finalmente, dizer que acompanho dia a dia
o que se fala sobre o BRDE, material quc já. dá um
bom livro e que alguns dcputados e senadores Isolad~

mente tem-se manifestado, mas isto tem sido insufI
ciente para reverter esse duro golpe na Região.

Com as minhas escusas pela franqueza, subsercvo-me
com elevada estima e distinta consideração.

O SR. OSVALDO BENDER (PDS - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) Sr. Presidentc. Sras. e Srs. Deputn
dos uma instituição e um estabelecimento de vanguar
da, 'pioneidssimo e de tradição,.v~m per?endo. ul!im~
mente. suas potência, seu prestigIO. sua mdcpendcncla
e sua forças de proteção à produção e ao desenvol
vime·nto. Trata-se do nosso Banco do Brasil, outrora
gigante, respeitado e grande ~genciador da pr??ução
primária, especialmente da agncultura. da pecuana. do
comércio e da indústria.

Como um fator social, onde quer que se criasse um
novo Município, lá se instalava, de imediato. uma agên
cia do Banco do Brasil, sem levar nada em conta, nem
ao menos as possibilidades de lucro. Lá ele estava para
ajudar a fazer a história do Município. .
. O Banco do Brasil, naquele tempo, funcionava, fi
nanciava, tinha recursos, era admirado e respeitado.
Ultimamente, porém, não sei o que vem acontcccndo.
Parece que o Banco empobreceu. E não cra para menos,
depois de dois duros golpes que abalaram prof'7nda
mente suas finanças: a anistia e o desconto dos JUros
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da poupança para o IPC. Não digo que essas medidas
não fossem justas para os produtores; eles não tinham
culpa dos planos "furados" do Governo - Plano Cru
zado e Plano Vcrão - e não podiam, de maneira algu
ma, pagar pela incompctência dos governantes. O mes
mo se diz do Banco do Brasil, que não teve ~ulpa de
nada. Quem teria de pagar pela incompetência era o
próprio Governo, mesmo tendo ciência de que todos
os brasileiros pagariam esse prejuízo.

Mas o que fez o Governo? Simplesmente transferiu
esse ônus para o Banco do Brasil, com prejuízos incalcu
láveis para suas finanças, para ser compensado como
Imposto de Renda, quando houver lucro, caso contrá
rio, O prejuízo fica a descoberto para o Banco. Tudo
isso fez com que o Banco, grande de outrora, se trans
formasse no atual, sem expressão e sem lucratividade.
E essa transformação trouxe consigo prejuízos a muitos,
sobretudo aos funcionários. aos acionistas e ao setor
produtivo do país. .

Os servidores do Banco do BT"~::. '-Iuc e!"m a eatcgo
ria de servidores mais bem pagos do País, viv"iTI, hoje,
às voltas com greves e lutas, para conseguirem algo
mais para sobreviverem.

Os acionistas são outros que entraram no rol dos
prejudicados. Atraídos pelos grandes lucros do Banco
antigamente, para lá foram e tiveram como retorno
a queda violenta das ações do banco, que, hoje, nada
rendem.

Finalmente, o setor produtivo, quc está sofrendo o
fracasso atual do Banco, que, antes, tinha grandes re·
cursos para capital de giro, para apeiar a agncultura
e o desenvolvimento deste País, agora vive atrelado
aos impostos, impossíveis de serem pagos.

Mas, Sras. e Srs. Deputados, e?ta situação do Banco
do Brasil não pode continuar. E inacreditável que o
custeio de produção e de investjmento fique, há mais
de um ano, inativo e parado. E injusto que o banco
pague por erro de outros.

Urge, portanto, que o Governo tome providências
cabíveis, ressarcindo o Banco do Brasil dos prejuízos
causados pelo Plano Cruzado versus auistia e Plano
Verão versus juros de poupança, pagos pelo IPe. Aí
estão as causas que abalaram os alicerces do Banco
do Brasil. O Governo tem, portanto, o dever de sanar
esses males, fazendo com que o Tesouro Nacional inde
nize o Banco e lhe dê os meios para voltar a scr o
que era. Além disto. é necessário que o Banco do Brasil
retome à autonomia de outrora, para que volte a ser,
como era, o orgulho de tódos os brasileiros.

Faço, então, desta Tribuna, um vigoroso apelo às
autoridades responsáveis de,te País para que não conti
nuem prejudicando o Banco, patrimônio popular, que
há mais de um século, como Banco Oficial, presta tantos
beneficios à comunidade e ao povo brasileiro.

É preciso que o Banco do Brasil volte a ser aquilo
que sempre foi, o Banco líder do Brasil.

Espero ter sido compreendido nesses revindicaçõcs,
que são, realmente, não só justas, mas absolutamente
necessárias para salvaguardar esse patrimônio que per
tence a todos nós, brasileiros.

o SR. VALDIR COLATTO (PMDB - SC. Sem revi·
são do orador.) - Sr. Presidente, trago à Casa protcsto
contra representante do Governo na Secmtaria da fa
zenda. Disse S. Ex' que não vai ter recursos para a
agricultura brasileira, admitindo claramente que o Bra
sil não poderá plantar está safra. Disse mais que não
haverá problema para o próximo ano, porque só tere
mos falta de recursos para a soja, que é destinada à
exportação, e para O arroz, produtos que se estão estra
gando nos armazéns abarrotados.

Quanto a isso, Sr. Presidente, nessa avaliação do
Ministério da Fazenda, o período do plantio está che
gando, o agricultor não tem dinheiro, as normas para
o plantio não chegaram aos bancos, e os gerentes c
funcionários do interior do País não sabem o que fazer,
nem que desculpa dar ao produto!, porque não há di
nheiro.

Trava-se hoje, Sr. Presidente, uma grande batalha
judicial entre o Banco do Brasil e produtores rurais.
De uma parte, o Banco do Brasil, cobra as contas ql'e
o produtor não tem dinheiro para pagar; de outro, o
produtor diz que não tem dinheiro e não pode pagar
a correção monetária. Está criado o caos neste País,
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e o plantio não vai acontecer. Parece-me que, ano que
vem, em vez de comermos alimentos produzidos pelo
País, vamos comer ovcrnight, porque para se financiar
a safra de custeio do verão. serão necessários 13 bilhões
de cruzados novos - quantia que o Governo depende
para pagar apenas 45 dias de juros da dívida interna.

O Sr. Presidente. oxalá o futuro Presidente da Repú
blica consiga invertcr esse quadro, a fim de buscar ali
mentos para os brasileiros.

Tivemos a Medida Provisória n" 75, que perdeu a
sua eficácia; agora o Governo está editando a Media
Provisória n' 83. Além do Imposto de Renda sobre
a atividade agrícola, ICMS, preços de insumos e máqui
nas proibitivos, juros, fretes, atravessadores, pragas,
temos agora mais o Governo. O produtor diz no inte
rior: se chover e o Governo não atrapalhar a agricultura
irá bem.

O SR. LÉZIO SATHLER (PSDB - ES. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr" e Srs. Depu
tados, cm meio às evocações inspiradoras que setembro
nos proporciona, por ser o mês que marca o início da
primavera, tcnho a mencionar, neste instante, o aniver
sário de emancipação política do próspero Município
de São Mateus, no norte capixaba. ocorrido no dia
21 de setembro transato.

O início da colonização daquela cidade ocorreu nos
idos de 1544, quando a região era habitada pelos índios
aimorés. Por lá passou o Padre José de Anchieta, que
visitou a localidade em 21 de setembro de 1596. deixan
do as marcas do seu apostolado.

O progresso foi acontecendo lentamente. As densas
matas que ocupavam toda a região constituíam uma
beleza singular. Ofereciam um cenário indescritível, ca
paz de causar agradável impacto aos olhares dos obser
vadores. Hoje, graças à pujança daquela gente, São
Mateus conta com uma população eom mais de 60 mil
habitantes, sendo que mais de 60% moram na cidade.

A economia do Município esüí sedimentada na agro
pecuária, sendo que a cultura da pimenta-do-reino, do
m?mão e do cacau ocupa lugar de proeminência, consti
tumdo-se na base econômica, oferecendo produtos de
alta qu~lidade, que são vendidos no exterior com grande
aceItaçao.

Outros produtos, como o óleo de soja, o leite, tecidos
e calçados, também vêm ocupando espaço na oferta
de gêneros de primeira necessidade.

São Mateus tem hoje cerca de 150 indústrias de pe
queno porte e uma respeitada gama de empresas do
porte da Petrobrás, da Almasa, da Floresta Rio Doce.
da Vaverza, da Aracruz Florestal, além de trinta em
preiteiras que prestam serviço à Petrobrás e que ofere
cem excelentes oportunidades de trabalho aos habitan
tes da cidade e da região.

O Município tem uma área territorial de cerca de
2.399 qu!lômetros quadrados. Dista de Vitória, Capital
do Espínto Santo, cerca de 216 quilômetros.
Alé~ de ser referenci~l regional, com seu clima quen

te, cUJa temperatura vana entre 24 a 35 graus, a cidade
tem uma topografia dominada por longas e férteis baixa
das, cortadas pelo rio São Mateus, que vai desaguar
nas orlas do Oceano Atlântico.

Hoje, o Muuicípio de São Mateus, juntamente com
a região norte do Espírito Santo, vem sofrendo as graves
conseqüências do desmatamento desordenado tradu
zidas nas queimadas, nas mudanças do clima e ~os lon
gos Pl"ríodos de estiagam, o que aearreta sérios prejuí
zos para a agropecuária e para outros setores da econo
mia.

A cidade vive o. paradoxo entre o velho e o novo.
pois já são passados 445 anos de colonização e, destes,
255 anos de emancipação política.

O povo mateense, neste 'instante histórico. merece
n?ssa reconhecida homenagem, pois se trata de gente
cIOsa dos seus deveres, que tem demonstrado isto atra
vés de trabalho e do progresso existente no Município.

Mcsmo diante da grave crise por que passa o nosso
Brasil, devemos continuar firmes na luta em busca de
dias melhores, pois esperamos que, a partir de 15 de
novembro, haveremos de ver o início de um novo mo
mento marcado pelo progresso.

O SR. HÉLIO ROSAS (PMDB - SP. Pronuncia o
seguintc ~is;urso.) -.Sr. 'Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, preSIdIdo supenormente pela SI" Paula Gallani
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Barros, comemorará em 4 de novembro próximo seu
terceiro aniversário o de fundação Centro de Convi
vência da Terceira Idade "Polvo". em São Sebastião,
no litoral de São Paulo.

Entidade declarada de utilidade pública pela Lei Mu
nicipal n" 578/88. está construindo, apesar de ter tão
pouca existência. sua sede própria, com recursos de
seus associados. o que demonstra a pujança dos que
agora cstão à sua frente.

De acordo com o Boletim Oficial n' 25, denominado
"Polvo" referente a agosto próximo passado, o CCTI
está participando ativamente de toda a vida de São
Sebastião, autêntico "presepe jogado na areia morna
da praia", segundo a cronista Maria Isabel da Silva
Camargo. Tem um grupo folclórico que está colabo
rando no Projeto "São Sebastião Tem Alma". Promove
palestras e debates, festas típicas, bailes e outras realiza
ções sociais. tudo no sentido de proporcionar aos idosos
momentos de lazer, quc sejam, ao mesmo tempo. úteis
à comunidade.

Ao registrar a existência dessa novel porém vence
dora entidade, Sr. Presidente, erijo o CCTI "Polvo",
como exemplo a ser seguido em outras comunidades
paulistas e brasileiras, para que nosso povo tenha, as
sim, condições de resgatar sua euorme dívida para com
as pessoas que já atiugiram a terceira idade.

Era o que tinha a dizer.

O SR. STÉLIO DIAS (PFL - ES. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, apesar da clareza do item I, do art.

5', que assegura a aplicação universal da isonomia, o
art. 39, § 1", da Constituição assegurou-a para "venci
mentos de cargos de atribuições iguais ou assemelha
das".

Reiterando, mais uma vez, o salutar princípio dajusti
ça distributiva, inspirado na eqüidade. os arts. 135 e
241 da Lei Maior também dispuseram sobre a isonomia
de vencimentos entre as carreiras disciplinadas no Título
V, abrangendo o Ministério Público, a Advocacia da
União e a Defensoria Pública, a advocacia e os Delega
dos de Polícia.

Essa reiteração conduziu alguns a entender isonomia
como equiparação de vencimentos.

Apesar do respeito que nos merecem todas essas clas
ses, dignas de melhores vencimentos, até pela impor
tância das suas funções, queremos assinalar que a isono
mia não é sinâmino de equiparação, pois nunca signi
ficou igualdade.

Pratica-se a isonomia quando se desequiparam situa
ções diversas. Uma coisa é a igualdade como aspirações
filosófica e jurídica, até mesmo como prática social,
podendo ser tomada em sentido absoluto; outra, a igual
dade perante a lei, que exige certos condicionamentos
comandados pela realidade empírica.

Entendendo-se que a função do magistrado é a de
julgar, nenhuma daquelas pretensamente isouômicas,
citadas no texto constitucional, implica tarefa judicante.
Se todas elas lidam com o direito, cada qual o faz de
diverso modo, nos limites de sua competência.

Adcmais. juiz não é servidor, mas representante do
Poder Judiciiírio, enquanto aqueles assemelhados são
pura e simplesmente funcionários do Estado, por impor
tantes e necessárias que sejam suas funções.

Assim, qualquer equiparação de vencimentos desses
aos juízes, concedida pelas Assembléias Legislativas,
é desenganadamente inconstitucional.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Dcputados.

O SR. BOCAYUVA CUNHA (PDT/RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidentc, Sr"e Srs. Depu
tados, o consumo de drogas nos Estados Unidos, com
todas as suas conseqüências de violência, de crimes e
de mortes, alcança hoje uma intensidade tão grande
que o assunto acabou por se converter numa grande
e justa obsessão, não só do Governo, como também
do povo daquele País.

Esta brutal realidade promoveu vasta bibliografia,
que permite uma visão mais ampla de todo o problema.
Não só os bandidos colombianos, com seu's bigodes,
sua mansões com banheiras de ouro, suas fazendas
aviões, preocupam o mundo. Porque não há mais dúvi
da de que uma completa e eficiente organização interna-
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cionaI criminosa, com vastos recursos técnicos, finan
ceiros e mesmo, em alguns países, com grande apoio
político, domina esse negócio de bilhões de dólares.
Hoje, estima-se que o negócio da droga, originário em
algum ponto da América Latina, está garantindo uma
cifra que calcula 80 e /150 bilhões de dólares anuais.
Essas somas alarmantes significam que a droga gera
recursos superiores ao Produto Interno Bruto conjunto'
da Bolívia, do Peru e da Colômbia'. Embora apenas
5% do volume do dinheiro envolvido uo tráfico voltem
aos países de origem, o que sobra para os camponeses,
bolivianos ou colombianos e peruanos, mnito significa
para eles, para sua economia.

Foi oficialmente declarado em Washington que o trá
fico internacional de drogas se converteu num problema
de segurança nacional." Por outro lado, também nOS
Estados Unidos, algumas novas idéias acabam de vir

, à publicidade, como, por exemplo, a do ex-Ministro
do Governo Reagan, Sr. Ronald Reagan, que, em arti
go assinado no Tbe New York Times, sugeriu ao Go'
vemo uma verdadeira revolução: a troca da cor e do
tamanho das cédulas de 50 e 100 dólares para "frustrar
os narcotraficantes", que possuem grande quantidade
de dinheiro em espécie. Note-se que o Sr. Reagan joga
nessa proposta todo um passado de experiéncia, incluo
sive com sua passagem pelo Governo, num posto da
mais alta responsabilidade e importância.

Outra sugestão que toma em alguns foros, sobretudo
na Europa, é aquela de se tentar, através do subsídio
direto ao produtor da droga - em geral, pobres campo
neses - que, ao invés de coca, ele plante melões, por
exemplo. Assim, se 1 hectare de coca pode render 1.500
dólares, plantando melões ou batatas'ele obteria o mes
mo valor subsidiado. Uma verdadeira substituição de
produtos, uma substituição da produção. Quanto isso
custaria? Talvez bem menos do que é gasto não só
com a repressão nas grandes cidades americanas, como
Nova Iorque, Lo>' Angeles, Chicago ou Washington,
mas também com o envio de tropas e aviões para o
combate no exterior.

Essa idéia de subsidiar o produtor da droga nos cam·
pos, para que ele possa plantar outros com a mesma
rentabilidade, causa espanto e até repulsa em alguns
círculos, mas é prova evidente da necessidade da imagi·
nação criadora e de novas fórmulas de combate aos
verdadeiros criminosos. Tudo indica que, apesar da re

. pressão, não apenas o consumo, como a produção só
fazem crescer. E o perigo começa a invadir nosso País,

As grandes árvores da Amazônia servem de,guarda·
chuva para plantações que não são atingidas pelo olho
dos-, satélites, nem pelbs radares. Assim, apenas sabe
mos que existem aeroportos clandestinos que estão sen
do rastreados, mas não se conhece a extensão da invasão
das plantações em nosso ,território. Até agora, ainda
não somos produtores, mas todo. cuidado.é pouço. -

Felizmente, o Brizola vem aí. E com Brizola na cabe
ça, os traficantes e os criminosos que se cuidem.Pode·
mos ficar tranqüilos. ,_

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito
obrigado.

o SR. ALDO ARANTES (PC do-B-GO. Pronuncia
o seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, Sr"e Srs. Depu- 
tados, ocupo a tribuna ,desta Casa para denunciar a
completa subserviência do Governo brasileiro às impo
sições ditadas pelas multinacionais da indústria automo
bilística. As evidências indicam que estas montadoras,
desrespeitando todas as regras da legislação brasileira,
têm imposto; conforme seus interesses, toda a política
de preços, concessões, consórcios e distribuição de veí
culo, ignorando qualquer- determinação do Governo
brasileiro.

De sua parte, o Governo Sarney, ao contrário de
impor severas punições a estes constantes abusos, t'}m
adotado medidas que implicam maiores benefícios pãra
estes verdadeiros cartêis.

A política de preços para o setor automobilístico tem
sido ditada pelas próprias montadoras, que, não raras
vezes, ameaçam boicotes flagrantes, ilegais e jamais
sofrem qualquer sanção governamental. Para o brasi·
leiro, está cada vez mais distante o seu sonho de possuir
um autómel, pois cada mês fica mais longíngua a-di1ltân·
cia que separa o seu s~lário do preço absurdo dos carros
vendidos no País.
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Mas esta política de constante elevação no preço dos
automóveis não encontra correspondência na política
salarial dos operários da montadoras, que continuam
recebendo salários achatados, menores do que os operá
rios que desempenham o mesmo trabalho nas matrizes
de suas fábricas.

Não satisfeito com a sua subserviência diante das
montadoras multinacionais na fixação de preços para
o setor, o Governo brasileiro resolveu abrir urna outra
possibilidade de polpudos lucros os gananciosos cartéis
automobilísticos, ao permitir a participação das próprias
montadoras na formação de consórcios'. Com isso, a
Autolatina, a GM e a Honda montaram os seus consó·
cios nacionais, usufruindo de uma situação privilegiada,
em detrimento das centenas de pequenas e médias em
presas que atuam na área de consórcios.

As montadoras beneficiadas Pela Portaria n' 277, de
9-8-88, que permitia, a concessão de cotás acima do
limite de 20 mil empregos-ano, passaram a trabalhar
com cotas acima da casa dos 100 mil, pretendendo a
Autolatina chegar a 250 mil cotas-ano. Como chamariz,
aladeiam as condições privilegiadas de que só elas po
dem dispor, garantindo entrega certa e no prazo do
preço até a entrega do bem consorciado. Por outro
lado, criam as maiores dificuldades para que os outros
consórcios possam .cumprir os mesmos compromissos,
constituindo desta forma, uma situação de abúso do
poder econômico, penalizando as empresas de capital
nacional.

Essa situação absurda, permitida pelo Governo brasi·
leiro, cria verdadeiros cartéis do capital estrangeiro,
levando as empresas nacionais de consórcios, em sua.
maioria de pequeno e mêdio porte, a uma participação
desfavorável no mercado.

O combate ao abuso do poder econômico é preceito
constitucional que deve ser ser levado à prática, com
o objetivo de criar obstáculos à monopolização da eco
nomia.

Nesse sentido, cabe ao Congresso Nacional instituir
uma legislação que impeça esse abuso cometido pelas
multinacionais, com a participação venal do Governo
brasileiro. Não há pOr que permitir às multinacionais
a exploração do negócio de consórcios, ainda na condi
ção privilegiada de que hoje usufruem, caminhando
a passos largos para a formação de verdadeiros oligo
pólios.

Defendo, portanto, a idéia de que o ramo de consór"
cio~ deve ser explorado exclusivamente por empresas
nacionais..E, para impedir a monoj:JO!izaçãoçlesse r~mo
de negócios e o abuso do poder econômico, defendo,
também, a limitação em 20 mil cotas-ano para cada
emprl"sa. Nesse sentido, apresentarei nesta Casa um
projeto de lei visando garantir a proteção à empresa
nacional I" barrar a crescente monopolização dos consór
cios pelas montadoras.

O processo de desnacionalização da economia brasi
leira -é avassalador: Setores cada vez mais amplos são
controlados pelas muItinacionais, conduzindo a um pro·
cesso de aniquilamento da empresa nacional. E esse
crescimento vertiginoso da presença do capital estran'
geiro no País tem conseqüências estremamente sérias
para a própria soberania nacional, ao colocar nas mãos
de estrangeiros as decisões sobre setores importantes
de nossa economia.

O crescimento do capital estrangeiro no Brasil chega
a tal pontoque hoje existem empresas multinacionais
de limpeza, de prestação de serviços -de saúde e de
aluguel de televisores. Não se justifica, sob nenhum
argumento, que tais setores da economia estejam em
mãos de multinacionais.

O mesmo ocorre com a questão dos consórcios. Aí
com um agravante. Transformando·se as montadoras
em proprietários de consórcios, elas estão com 'a faca
e o queijo" na mão para liquidar os consórcios nacio·
nais.

O Ministêrio da Fazenda não pode agir como mero
cartório de referendo da imposições ditadas pelas multi
nacionais da indústria automobilística, assistindo passi·
vamente ao abusivo aumento de preços dos automóveis,
àsameaças de boicotes e ao flagrante abuso do poder
econômico perpetrado pelos consórcios nacionais das
montadoras contra as empresas nacionais.
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o SR. NEY LOPES (PLF-RN. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Deputados, a
presença do Deputado Paes de Andrade, no exercício
da Presidência da República constitui, por si só, honra
ria para esta Casa, cuja Presidência é ocupada por um
Parlamentar à altura das funções interinas que atual
mente mais uma vez exerce.

O fato é ampliado, se destacarmos_duas ações gover
namimtais tomadas pelo Presidente da República em
exercício, Deputado Paes de Andrade: o envio ao Con
gresso Nacional da Medida Provisória n' 90 e a sanção 
da lei que cria o Fundo Constitucional de Desenvol
vimento do Norte; Nordeste e Centro-Oeste.

Sr. Presidente, há muito que os trabalhadorés brasi
leiros reclamam providências ligadas à operacionalida·
de do FGTS. Nesta Casa múltiplos apelos e projetos
de lei foram encaminhados, visando sempre agilizar as
operações de depósito, utilização e saques do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço. Sempre as tentativas
não lograream êxito. Terminavam por serem arquiva
das, ante a ação poderosa dos,Iobbies, que à custa de
todas as práticas defendiam a rede bancária privada.
O resultado era um verdadeiro saque ao trabalhador,
na medida em que os recursos a ele pertecentes engor
davam os ativos financeiros dos bancos, com aplicações
financeiras lucrativas, por trinta dias, antes do repasse
à Caixa Econômica Federal. Além das naturais inconve
niência~, a própria Caixa ficava descapitalizada, viven
do momentos dramáticos, ao ponto de pensar-se até
em sua extinção, sempre em nome do velho chavão:
fechar empresa pública e abrir portas ao lucro desme'
dido das empresas privadas, no caso os bancos.

Por dever de justiça registro a luta pertinaz do Presi
dente da CEF, Dr. ~auloMandarino, em favor da provi·
dência hoje consumada, através da Medida Provisória
n" 90. '

Foi justamente o-Presidente Paes de Andrade qne
não vacilou e assinou a Medida Provisória citada, a
qual prevê a capitalização mensal (e não trimestral)
dos depósitos do FGTS em favor do trabalhador, bem
como o prazo de 48 boras para que o banco captador
do depósito repasse à Caixa Econômica Federal os valo·
res respectivos, fazendo jus o referido captador a uma
taxa de remuneração pelos seus serviços, a ser fixada
pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 30 dias_

Sr. Presidente, outra ação, igualmente, histórica do
Presidente Paes de Andrade é sanção da lei que agiliza
o Fundo Constitucional'de Desenvolvimento do Norte,
Nordeste e Centro"Oeste. A esse respeito oferecemos
à Casa o primeiro projeto _de lei sobre a matéria,' o
qual, infelizmente-, certamente por equívoco da Mesa,
terminou sendo relevado em favor de outra proposta
de um ilustre colega, cuja apresentação foi posterior
ao nosso. Para não atrasar atramitação de uma medida
tão urgente, preferimos 'si!enciar e assistir ao n'osso es
forço legislativo ser desconsiderado pela Mesa. O qne
importa afinal é a sanção da lei, que permitirá a estas
regiões maiores r~cursos para uso na agricultura e em
suas economias. E este gesto fica vinculado ao Presi
dente em exercício, Deputado Paes de Andrade.

Sr. Presidente, venho à tribuna para o registro nos
Anais das atitudes corajosas e patrióticas assumidas pe·
lo Deputado Paes de Andrade, nesta sua interinidade
Presidencial. Sua Excelência revela a continuidade de
dotes superiores no domínio da ação política, aliados
a uma formação intelectual sólida, É o cearense que
se afirma pelas ações, deixando de lado as tentativas
malévolas de deformação de imagem, assacadas pelos
eternos insatisfeitos. Receba Deputado Paes de Andra
de, neste nosso gesto parlamentar, a solidariedade e
admiração, que não lhe faltarão durante o exercício
constitucional das nobres funções de Presi1:lente da Câ
mara dos Deputados e substituição eventual do Presi
dente da República.

Era o que tinha a dizer.

Ü SR., ADHEMAR DE BARROS FILHO (PRP 
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) -:- Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados lemos estarrecidos a brilhaute
reportagem do jornalista Teodomiro Braga no Jornal
do Brasil, na edição do último domingo, sobre as incrí
veis aventuras do traficante norte-americano WiIliam
Reed ElIswick, que fugiu dos Estados Unidos em 1983
e encontra·se no Brasil vivendo tranqüilamente, apesar
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de as autoridades estarem informadas de todos os seus
passos.

A impunidade do traficante internacional é mais um
dos fatos escandalosos de que temos notícia, nos últimos
anos, porque ela está assegurada graças à larga corrup
ção por ele praticada junto aos mais altos escalões do
poder. O incrível traficante chegou a conseguir até mes
mo uma liminar junto ao Supremo Tribunal Federal,
despachada pelo Ministro Cordeiro Guerra, em favor
da sna permanência no Brasil, primeiro passo para que
pudesse conseguir, posteriormente, a sua naturalizaçáo,
o que, se ocorresse, garantiria a sua eterna impunidade,
pois, como bem disse o próprio traficante, aqui, no
Brasil, ele chegou a comprar todo °mundo, distribuin
do dinheiro de forma farta c abrangente.

A bela reportagem do jornalista Tcodomiro Braga
deixa a nu a corrupção que tomou conta do Estado
brasileiro, sujeito a todas as falcatruas, desde que o
criminoso interessado em se livrar da lei disponha de
dinheiro suficiente para comprar o silêncio das autori
dades. O absurdo total do episódio é que até °próprio
Presidente da República estava informado da perma
nência ilegal do traficante norte-americano em terri
tório brasileiro, pais, segundo a reportagem, a seu pro
cesso de naturalização, com devidas justificativas, che
gou a transitar nos gabinetes dc dois cx-Ministros da
Justiça, e mesmo familiares do Presidente chegaram
a gestionar em favor da naturalização do traficante.
Esta só não se concretizou porque a Embaixada dos
Estados Unidos, empenhada na extradição do crimi
noso, atuou de forma a impedir que esse objetivo fosse
alcançado.

A história do incrível "Bill Músculo", apelido do
traficante William Reed Ellswick, constitui uma verda
deira ameaça do crime organizado à estabilidade polí
tica brasileira, porque, na medida, em que os grandes
traficantes internacionais se conscientizam, é que já não
se conscientizaram de que a lci, no Brasil, vale apenas
para quem não tem dinheiro para comprar a sua impuni
dade junto à autoridade pública e que teremos, breve
mente, por aqui instalado uma sucursal do "Cartel de
Medellín", agindo livremente e implantado o terror or
ganizado, como já ocorre na Colômbia, onde o narco
tráfico se constituiu um poder paralelo ao do Estado.

Não temos dúvida, Sr. Presidente Sr" e Srs. Deputa·
dos, de que a expansão do narcotráfico na América
Latina decorre da crise profunda gerada pelo endivida
mento externo dos países do continente. Na medida
em que esses países tiveram de canalizar todas as suas
poupanças para o pagamento dos serviços de suas dívi
das externas, através da adoção de modelos econõmicos
voltados para a exportação e concentração de renda,
com conseqüente destruição do mercado interno, a
maioria da população passou a sofrer de carências mate
riais cada vez mais intensas: arrocho salarial, escassez
de escolas, saúde, transportes, lazer etc., tudo culmi
nando com o crescimento da marginalidade social.
Diante de tal quadro de deterioração, restou como alter
nativa aos países endividados a infelicidade de ter de
obrigatoriamente, conviver com essa economia infor
maI do narcotráfico, que proliferou no continente nos
últimos anos.

A situação torna-se tão grave para o destino de nossos
povos que a evolução do narcotnífico já alcançou signifi
cativa participação no contexto da economia latino-a.
mericana. Calcula-se que o fluxo de comércio entre
os países produtores de drogas com. os países consumi
dores alcançou, no último ano, 100 bilhões de dólares,
gerando um lucro líquido de 30 bilhões de dólares. No
contexto geral da economia brasileira, o narcotráfico
já representa 3 por cento do Produto Interno Bruto
(PIB), ou seja, cerca de 9 bilhões de dólares. Isto mostra
que uma infra-estrutura social, econômica e política
permeia o narcotráfico, de forma que somente através,
de dicisão política, amplamente respaldada pelo Con
gresso Nacional, poderá o Governo dar combate a esse
verdadeiro câncer social, que ameaça, inclusive, o equi
líbrio biológico de nosso povo, ameaçado pelo avanço
das drogas, que tem destruído a saúde de toda uma
juventude.

O G~verno Sarney mostrou-se incompetente para
elaborar uma política capaz de fazer frente ao narcotrá
fico, já que patrocinou o maior arrocho salarial de nossa
história, jogando amplo contingente social na margina-
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lidadc. Além. disso, como acabamos de observar, o Go
verno está sendo conivente com os traficantes. Por isso,
exigimos, imediatamente, uma ação oficial para captu
rar o traficante norte-americano WiIliam Reed Ells
wiek, bem como a instalação de uma comissão parla
mentar de inquérito para investigar por que todos os
citados na report~gem do Jornal do Brasil como conhe
cedores do paradeiro do traficante não o denunciaram
às autoridades para providenciar a sua extradição para
os Estados Unidos.

Era o que tinha a dizer.

o SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, o Brasil tem buscado na experiência de
outras Nações parâmetros de política econômica, com
vistas ao combate à inflação. Agora mesmo, o resultado
da experiência mexicana tem merecido o exame e dis
cussão com vistas à sua aplicabilidade em nosso País.
Para uns, o México surpreende o mundo na sua obsti
nada luta contra a inflação.

A surpresa mexicana é no mínimo incompleta até
que se saiba a que taxas de crescimento vai a sua econo
mia, a que taxas vai a elevação da qualidade de vida
do mexicano, ou quem sabe quantos mexicanos morre
ram de fome, de falta de atendimento dos serviços públi
cos de saúde e urbanização, quanto caiu a infra-es
trutura que baseara o crescimento dos próximos anos.
enfim, qual foi o preço da estabilidade aplaudida pelo
FMI.

Todos sentimos, vivendo em meio à inflação, que
ela também tem um alto preço e que todo o processo
de correção inflacionária é um remédio amargo a que
se obriga uma sociedade. Porém é preciso verificar se
a dosagem desse remédio não é tal que tire do doente
a possibilidade de sobreviência e recuperação apenas
em favor do credor que, de barriga cheia embora, não
pode mais esperar o seu crédito.

Infelizmente o credor não analisa o preço da obtenção
do pagamento e condiciona a continuidade do crédito
a condições nem sempre suportáveis pelo devedor. Isso
pode ficar muito claro quando a operação é entre socie
dades, tão diferenciadas que os credores possivelmente
não façam idéia do sacrifício.

É difícil imaginar que "num país em que todos são
"pobres", a mãe, o pai. o mordomo e o motorista"
alguém possa parar para pensar que um ano de "pacto"
de congelamento de salários pode ter significado cente
nas de crianças mortas por desnutrição, centenas de
recém-nascidos com neurônios insuficientes para desen
volvimento normal, definitivamente prejudicados para
o aprendizado, para o trabalho e para a procriação
de outras gerações sadias.

Doloroso pode ser o sucesso do México, tão perto
da sociedade afluente - é até possível que essa proximi
dade seja um fator decisivo de influência - eles podem
buscar as esmolas da fronteira, podem fugir e mistu
rar-se onde a vida é mais fácil e deixar seu país praticar
genocídio para integrar no futuro o concerto das nações
ricas, sem inflação, e até em crescimento para os que
souberem que vão construir uma nação nova.

É, no entanto, pouco provável que a vida sob pressão
e em sacrifício sustente o estado de tensão social deri
vado de um tal pacto pelo tempo suficiente para eliminar
os "menos capazes", expurgar a probreza e construir
um país sem problemas.

Longe da "esmola" é pouco provável que qualquer
país pudesse sustentar a enorme tensão social derivada
de um pacto tão cruel em que há espaço para realinha
mento de preços e, portanto, para adaptação para quan
tos tenham recursos para sustentar o choque e desam
paro, ou esmola próxima, para os que vivem de salários
advindos de uma economia de mercado ou da indução
governamental pelas obras de infra-estrutura.

Poder-se-ia perguntar se a alternativa seria o geno
cídio permanente. Não, as alternativas seriam em ter
mos de uma economia mais modesta em aspirações de
ordem internacional, pelo menos até que toda a sua
sociedade, integrada, pudesse participar de um arran
que legítimo e não de pequenas arrancadas permanel"es
por intermédio de um pacto sutil e dissimulado em que
se acumula capital num lado da economia a custo de
uma miséria nominal ou disfarçada de outro lado. E
aqui a miséria é fácil de disfarçar-se porquanto sempre
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há possibilidade em meio a tão propício ambiente natu
ral, sobreviver apenas, em condiÇões cada vez menos
condizentes a al~,uma perspectiva de melhora.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS .(PDC
TO. Pronuncia O seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, a atual crise no abastecimento
de álcool combutível e os preços proibitivos da gasolina
tem levado muitos usuários desses produtos e procu
rarem novas opções energéticas para seus veículos.

O pequeno comerciante que transporta sua própria
mercadoria, o fretista, o pequeno produtor rural, o pro
prietário de carro de aluguel, enfim, todos que se utili
zam de veículos automotores na produção ou no comér
cio não podem - como de resto ninguém pode - ficar
à mercê dos altos preços praticados no mercado de
combustíveis líquidos ou da exeassez de determinados
produtos.

A sabedoria popular tem encontrado soluçiies que,
mesmo temporárias, amenizam o problema, evitando
a paralisação das atividades de tran,portes nos campos
c nas cidades. Para enfrentar a distribuição deficitária
do álcool c o preço da gasolina e do óleo diesel, a
população brasileira - principalmente na região Norte
do País - tem-se utilizado do gás liquefeito de petróleo
(GLP) , popular gás de cozinha, que oferece bom desem
penho e preço acessível.

Apesar de proibido pelos órgãos governamentais
competentes, o uso do gás de cozinha em automotores
pareoe-nos uma alternativa válida enquanto não se en
contra uma solução definitiva para a crise de preço
e abastecimento dos combustíveis no País.

E é com esse entendimento, Sr. Presidente, Srs. De
putados, que ocupo a tribuna desta Casa, apelando às
autoridades governamentais para que não penalizem
os usuários de g~ís nos automóveis. Não estamos conve.n
cidos dos supostos riscos na utilização do gás de cozinha
como combustível. Certeza só temos da situação caótica
que se estabeleceu no mercado, com evidente perigo
para e economia brasileira.

Não será multando ou apreendendo automóveis que
acharemos a solução para a crise atual. Por que pena
lizar o pequeno usuário, o consumidor, aquele que,
com criatividade c determinação, supera as dificuldades
com trabalho c produção? Por que não regulamentar
o uso temporário do gás?

Esperamos que o Poder Público seja tolerante, já
que mio tem sido capaz de, a curto prazo, solucionar
a grave situação.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

O SR. MENDES RmEmO (PMDB - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e ilustres Parla
mentares, a LBA está em falta com as entidades assis
tenciais. Seus representantes alardeiam a justiça das
reclamações. E a impotência para resolver o problema.
Exigências legais e burocráticas cumpridas, o que já
é uma façanha. Falta o principal: dinheiro!

Não são pedidos novos. Ninguém postula além do
contratado. As instituições que, a rigor, assumiram tare
fas do Estado incompetente, falido e sem valia, foram
autorizadas a se compromissar. É bom ter presente as
obrigações. São crianças atiradas ao nada. Velhos no
último quartel de suas vidas. Pessoas enfermas, entre·
gues à própria sorte. Excepcionais. Gente que, é preciso
ter a coragem de dizer, é desamparada pela famma
e, junto ao Estado, não encontra o respaldo existente
em qualquer país mais ou menos civilizado.

E agora? Não é suficiente ser incapaz? Não é o bastan
te confessar-se impotente? Não basta atirar o problema
para cima de alguns poucos? As autorizações dadas
são frias? Os contratos assinados, avalizando compro
missos sérios, seriíssimos, não valem nada? São letras
mortas? É lícito jogar em cima dos políticos, genérica
e irresponsavelmente, a mania de assinar por assinar?
Prometer por prometer? Assumir no faz-de-conta e de
pois, quando o cerco aperta, tirar o corpo fora?

Inaceitável. As casas de caridade, as organizações
sérias tratando problemas sérios com seriedade, não
podem ficar entregues ao destempero de certas pessoas
que dos cargos querem todas as benesses e nenhum
espinho.

Os problemas da LBA são do Executivo.
Não são, em hipótese alguma, dos legisladores.
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A lei existe. Os contratos estão certos. A burocracia
está pronta. Pressionar quem e para que? Para pagar
o devido? Para deixar de patrocinar torneios elitistas
e profissionais em área pública, frente ao Congresso,
e ligar um mínimo para os dessassistidos, em nome
dos quais se faz o falso luzimento de uma elite social
de fachada?

Basta! Mcxam-se, senhores! Mexam-se. E já! Ou ten
tem dormir imaginando crianças com fome. Velhos sem
teto e scm remédio. Excepcionais pedindo atenção. Ca
rentes engrossando o batalhão de famintos enquanto
os senhores executivos voam de um lado para o outro,
gastando o dinheiro que, depois, não têm! Mexam-se!
Tem gente morrendo de fome. De frio. Sem assistência.
Mexam-se! Cumpram suas obrigações. Ou, por acaso,
estão fazendo favores?

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Pronuncia o se
guinte discurso) -Sr.Prcsidente. Srs. Deputados, leio,
para transcrição nos Anais da Cãmara dos Deputados,
manifesto da Associação de Músicos, Arranjadores e
Regentes, ao gcral do apoio e concordância.

"O grande Jorge Amado, glória da literatura
nacional, errou.

Lamentavelmente, mais uma vez Jorge Amado
ficou contra os artistas brasileiros, inclusive a pró
pria categoria dos escritores, a que pertence.

Jorge Amado errou: ao remeter à opinião públi
ca e aos Senhores Deputados, manifestação contrá
ria ao Projeto de Lei n" 2.148 (Nova Lei do Direito
Autoral), ele simplesmente se voltou contra diver
sas entidades da categoria artística que estão
apoiando aquele projeto.

Ou Jorge Amado não sabe que, assim como a
maioria das associações de músicos, compositores,
intérpretes, atores, artistas plásticos, etc., a própria
União Brasileira de Escritores e os Sindicatos de
Escritores do Rio de Janeiro c São Paulo estão
apoiando o projeto da nova lei autoral?

Jorge Amado se enganou: disse que o Projeto
n° 2.148 vem merecendo "restrições das classes in
teressadas". Errado: oS próprios Senhores Deputa
dos, pelas manifestações que vêm recebendo, sa
bem que não é assim. E ao dizer que o projeto
foi encaminhado à Câmara pelos seus autores (uma
comissão da CNDA), Jorge Amado cometeu outro
engano: o projeto foi remetido pela AMAR 
após diseutí-Io exaustivamente com músicos, atores
e escritores - ao Dep. José Genoíno, que o apre
sentou à Câmara, levando o debate para a casa
legislativa do povo brasileiro, o mais alto fôro do
país.

Este projeto é fruto de debates entre artistas
que desde 1975 se conscientizaram dos problemas
que a lei n" 5.988 apresentava.

E o anteprojeto que Jorge Amado propôs junto
com a sua carta, quem o elaborou? Quando e por
quem foi discutido?

Jorge Amado, como se vê e ao contrário do que
diz, não está informado sobre as questões autorais
- e isso já há bastante tempo. Aliás, há quanto
tempo não se vê Jorge Amado lutando pelas causas
coletivas, pelos interesses de sua categoria, pelas
grandes reivindicaçães do povo brasileiro?

É sintomático que Jorge Amado afirme que o
projeto n" 2.148 baseia-se no antagonismo entre
escritores e editores: isso é falso. mas o ímpeto
com que Jorge fez afirmação, serviu como carapuça
a demonstrar que interesses ele está defendendo.

Jorge Amado sabe que sua situação pessoal como
escritor não é a mesma que a da grande maioria
dos autores nacionais. Jorge sabe que é exceção
e que se suas relações "harmoniosas e cordiais"
(sic) com seu editor lhe permitem uma situação
economicamente confortável, o mesmo não sucede
com a grande maioria dos escritores brasileiros.
O Projeto n' 2.148 apenas coloca as relações auto
rais a nível do século XX e simplesmente reivindica
justiça para os criadores brasileiros - isso num
momento em que, apesar do vertiginoso cresci
mento da indústria cultural, a regra continua sendo
a sub-remuneração, oS contratos abusivos, a falta
de controle sobre as tiragens, a utilização indevida
de obras e, sobretudo, o desrespeito pela criação
intelectual.
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Jorge Amado se coloca, mais uma vez, contra
sua categoria: repete o comportamento de 87,
quando ficou contra a,própria regulamentação da
profissão de escritor. E lamentável ver aonde che
gam as glórias nacionais.

Jorge Amado foi emprenhado pelos ouvidos: as
sinou embaixo do que lhe deram pra assinar. Ter
minou falando errado, sobre o que não conhece.

Jorge, seja mais amado e menos ingênuo.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1989.

A Diretoria da AMAR:
- Maurício Tapajós Gomes - Diretor-Presi

dente;
- Marco Venício M. de Andrade - DiI. Vice-

Presidcnte;
- Nelson de Macêdo - Diretor-Tesoureiro;
- Nei Brás Lopes - Diretor-Secretário;
- M' Christina Holanda Ferreira - Diretora;
- Antonio José Waghabi Filho - Diretor;
- Sirlan Antonio de Jesus - Diretor."

O SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB - SP. pro·
nuncia o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Srs. De·
putados, desejo cumprimentar diante desta Casa grupo
de brasileiros que tem dedicado toda sua energia, toda
sua enorme competência para que 217 municípios de
meu Estado de São Paulo, espalhados por mais de 90
mil quilômetros quadrados, contando com mais de 6
milhões e meio de habitantes, possam desenvolver-se.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, desejo transmitir
meus cumprimentos calorosos e emocionados à atual
diretoria da Companhia Paulista de Força e Luz, espe
cialmente a seu presidente Antero Patrício Silvestre,
que tem contribuído de forma decisiva para o ainda
maior crescimento de uma região que já é o quarto
pólo industrial do País.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, na região, em 1988,
houve um crescimento do número de consumidores da
ordem de 4.8% em um ano, quase 74 mil novos consu
midores.

Para atender a esse mercado em expansão a CPFL
também tem crescido graças à construção de subesta
ções novas, da ampliação das 17 já existentes, da coloea
ção em operação de 120 quilômetros de linhas de trans
missão, de 1.442 quilômetros de redes de distribuição
urbana c rural, da instalação de 2.689 transformadores,
representando um adicional de potência de 98.976
MVA. A potência instalada total do sistema elétrico
da CPFL teve um acréscimo de 110,4 MVA, atingindo
o montante de 4.286.5 MVA.

Sr. Presidente. Srs. Deputados, no setor organiza
cional, a Campanhia Paulista de Força e Luz foi um
exemplo para empresas no setor público, modernizando
sua administração e impondo a austeridade que carac
teriza o Governo Orestes Quércia. Foram adotadas me
didas como a extinção da Vice-Presidência, Assessoria
de Planejamento c Controle da Diretoria de Planeja
mento e Controle das Regionais de Distribuição.

Essas atitudes permitiram agilizar a operação e a ad
ministração da empresa e implicaram substanciais redu
ções de custos, tanto na folha de pagamento quanto
nas de despesas operacionais da empresa. Afinal, graças
a elas puderam ser extintos cargos, eliminados comissio
namentos c adequado, cnfim, o corpo de funcionários
à necessidade rcal da Companhia.

No setor social, a Companhia Paulista de Força e
Luz teve atuação destacada em um dos mais importantes
programas do Governador Orestes Quéricia: a garantia
dc que os paulistas de amanhã, os menores de hoje,
tenham todas as condições para a integração no mer
cado de trabalho e na sociedade.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, quinhentos mil con
sumidores passaram a formar parte dos milhões que
contam com sistema de atendimento a pedidos por tele
fone. E o Programa Agências Volantes, que é consti
tuído por "trailers" que prestam serviços em regiões
onde a empresa não possui escritórios de atendimento,
conta com cinco unidades, beneficiando 79 prquenas
localidades, 33 mil consumidores, o que significa 165
mil habitantes.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Companhia Pau
lista de Força e Luz não está preocupada apenas em
atender às necessidades da comunidade de hoje. Cerca
de 140 mil crianças foram treinadas para utilizar racio
nalmente energia elétrica.
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A Companhia Paulista de Força e Luz, essa estimu
ladora do crescimento de meu Estado, não beneficia
apenas a nós, paulistas. Mediante convênio, a empresa
tem prestado colaboração ao Departamento Nacional
de Água e Energia Elétrica no desenvolvimento de uma
estrutura tarifária nacional, e no ano passado, após con
cluiros trabalhos voltados à "tarifa verde", foram inicia
dos os trabalhos relativos à "tarifa amarela", tarifas
sazonais que vêm sendo progressivamente implantadas
com a finalidade de retirar cargas do sistema nos horá
rios de ponta.

É por isso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, pelo
magnífico trabalho que vem sendo dcscnvolvido visan·
do a permitir o crescimento do interior paulista, e o
de toda a Nação, que desejo cumprimentar o Gover
nador Orestes Quércia, pela sua magnífica escolha ao
nomear Antero Patrício Silvestre para a Presidência
da Companhia Paulista de Forçla e Luz.

O SR. LUIZ GUSHIKEN (PT - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - SI. Presidente, Srs. Deputados,
mais uma vez o Governo mostra sua verdadeira face
diante do dissídio coletivo julgado recentemente pelo
Tribunal Superior do Trabalho, referente ao Banco do
Brasil e seus empregados. Não deixa de ser tragicômico
que seja o Governo que use como frase registrada o
que já se tornou alvo da chacota popular: "Tudo pelo
sociar'.

Como se já não bastassem os sacrifícios que o Sr.
José Sarney impoe quotidianamente aos trabalhadores
brasileiros, sujeitando-os a uma inflação de 40% ao
mês, com a conseqüente ciranda financeira. que só enri
quece os capitalistas, investe agora contra o Tribunal
Superior do Trabalho, corte independente do Execu
tivo, à qual não deve nenhum tipo de satisfação.

Aliás, é espantoso que o Presidente da República,
formado em Direito, ao que consta, e tão cioso de
suas qualidades acadêmicas, que lhe renderam até faro
dão, plágio tupiniquim da Academia Francesa, não co
nheça os escritos de Montesquieu e sua teoria acerca
da divisão dos poderes. Como é sabido, esse filósofo
iluminista foi o teórico da engenharia constitucional
moderna, formulando um princípio que vigora nas nos
sas Leis Magnas desde 1824.

O Tribunal Superior do Trabalho, COmo órgão supe
rior judicial, não pode estar sujeito aos caprichos do
Executivo e deve resolver os litígios conforme a lei,
atuando dentro dos limites constitucionais estabelecidos
para o Poder Normativo da Justiça Laboral. E foi o
que fez ao julgar aquele dissídio.

E qual foi a sua decisão, que tanta ira provocou no
Governo Federal? Foi a de simplesmente ter cumprido
a lei, dando aos trabalhadores do Banco do Brasil o
índice inflacionário referente aos últimos doze meses,
nada mais. Concedeu-lhes um aumento de acordo com
o indice oficial da inflação (é preciso frisar ter sido
esse índice fixado pelo próprio Governo). Se os preços
das mercadorias que o bancário compra subiram de
acordo com aquele percentual, se o mesmo aconteceu
com os aluguéis, e se os banqueiros tiveram ganhos
superiores àquele, como é que o Tribunal Superior do
Trabalho poderia negá-lo aos empregados do Banco
do Brasil?

Apesar do SI. Sarney, o princípio da isonomia vigora
ainda no País, e à luz do mesmo não se justificaria
decisão diversa daquela encontrada pelo TST. Os ban
cários têm direito à mesma reposição inflacionária que
beneficiou empresários, banqueiros e proprietários.

A ira do Executivo chegou a tal ponto que o Sr.
Saulo Ramos formulou acusações de baixo nível contra
O SI. Almir pazzianotto, Ministro togado daquele Tri
bunal, esquecendo-se da dignidade e do decoro que
devem permear a conduta dos Ministros de Estado.

Em vez de interferir de maneira inconstitucional nQ
Poder Judiciário, o SI. Saulo Ramos deveria preocu
par-se mais com o seu Ministério, cumprindo a lei, de
terminando a execução dos mandados judiciais, tais co
mo aqueles que ordenou a prisão do Sr. Naji Nahas
e Elmo Camões Jr. Era salutar que ele canalizasse suas
energias para a moralização da vida financeira nacional,
acabando com a impunidade que aqueles espeeuladores
tanto usufruem.

Por outro lado, se pode deixar de mostrar estranheza
diante das declaraçães do Ministro Marco Aurélio Pra-
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tes de Macedo, Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, declarações essas prestadas ao jornal Folha
de S. Paulo na data de hoje. Segundo aquele Senhor,
o Tribunal que ele próprio preside ter-se-ia execedido
ao conceder o reajuste que deu aos empregados do
Banco do Brasil. Não dignificam aquele Juiz as declara
ções prestadas, principalmente logo após as pressões
quc estão sendo praticadas pelo Poder Executivo. Um
magistrado, principalmente o Presidente de uma Corte
Superior, como é o seu caso, deve pautar seu procedi
mento pela isenção, pela imparcialidade, afastando-se
radicalmente de declarações bombásticas, politicamen
te problemáticas. Não deve tecer considerações sobre
situações jnrídicas ainda não atingidas por sentenças
transitadas em julgado, ou seja, ainda sub judice.lssó
para não tocar no aspecto ético, que deve pautar as
relações entre os vários magistrados da mesma corte.

Como se vê, Srs. Deputados, assiste-se hoje no País,
com o apoio de setores consideráveis da imprensa, a
uma campanha orquestrada contra os empregados do
Banco do Brasil e seus ganhos legítimos. Usa-se de
tudo, como se pode ver, desde ofensas pessoais aos
julgadores, como ameaças de demissão coletiva e prc
julgamentos doutros magistrados, que deveriam manter
um silêncio olímpico. E isso deve ser denunciado para
que possa a sociedade civil articular-se e evitar ser sedu
zida por argumentos falaciosos ou falsos. Aliás. o Go
verno também tem tocado na tecla da insolvência finan
ceira do Banco, em face do aumento concedido, mas
até agora não trouxe a debate números e dados concre
tos que possam ser considerados uma discussão séria.
Mas custa a crer que uma instituição que tem resistido
às negociatas do Governo Federal, ao favorecimento
de grupos e setores financeiro e à corrupção, sucumba
aO justo salário pago a seus empregados. Publicamente
desafia-se o Governo Federal a abrir a contabilidade
real do Banco a técnicos do movimento sindical para
que estes possam de fato aferir as declarações do Sr.
Maílson da Nóbrega, bem como cotejar o impacto da
folha de pagamento com as demais operações finan
ceiras do banco do Brasil.

Finalmente, gostaria de denunmciar publicamente a
fragilidade do direito burguês, tão bem patente neste
espisódio. Quando o alvo das decisões judiciais é o
trabalhador, quando as greves são julgadas ilegais,
quando fábricas têm que ser desocupadas, quando líde
res sindicais são processados e presos, somos obrigados
a ouvir a cantilena de nossas autoridades, com um ar
fatalista, dizendo que ao Governo cabe cumprir as deci
sões judiciais, lutar por seu cumprimento c nada mais.
Todavia, quando os magistrados julgam de acordo com
a lei, favorecendo os trabalhadores, essa imparcialidade
jurídic~ desmorona, passando o Sr. Ministro da Justiça
a perder a compustura e o decoro verbais, ofendendo
a capacidade intelectual de quem julgou; o SI. Ministro
da Fazenda ameaça com demissões coletivas e ilegais,
pois impedidas pelo prazo da lei elcitoral, e recrutam-se
magistrados para fazerem declarações à imprensa, nem
semprc marcadas pela imparcialidade e ética.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PFL- RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. De
putados, .tenho várias vezes afirmado que a caracte
rística relevante do Governo Moreira Franco é a incom
petência administrativa. Durante quatro anos de man
dato, o Governador nada fez pelo povo do Estado,
e sua obra admiltistrativa está limitada a uma grande
quantidade de buracos que, da forma a mais irrespo
nável possível, abriu na Capital do Estado para uma
construção de metrô, que, aliás, está totalmente para
lisada.

Moreira Franco desorganizou a política e a Justiça,
não fez qualquer investimento na área dos transportes
e do saneamento. A Cedai está cobrando taxa pela
água que não fornece. As valas negras de esgoto tomam
conta da cidade. As praias estão poluídas. Os orga
nismos internacionais - Banco Mundual e BTD, fazem
grandes empréstimos para o meio ambiente e a ecologia.
O Estado de Mato Grosso conseguiu um empréstimo
de 120 milhões de dólares. O Estado do Rio não apre
sentou um projeto sequer para rccuperar as praias c
as lagoas do Rio de Janeiro. O Sistema educacional
foi destruído po.r Moreira Franco. As escolas públicas
estão caindo. A merenda escolar sumiu. As crianças
não recebem material escolar. No campo da saúde, o
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caso'é de cadeia. O Governo está desviando as verbas
do Suds para outros fins que não a saúde.

Srs. Deputados, sobre o problema saúde, desejo a
inscrição, nos Anais da Câmara dos Deputaços, de ma
téria publicada no jornal O Dia, de 12.9.89 sobre as
fraudes existentes na área da saúde no Estado do RIO
de Janeiro.

O Jornal O Dia, pela seriedade como vem tratando
os assuntos de interesses públicos relevantes, pela im
parcialidade e precisão como analisa os assuntos referi
dos, pela sua identidade de seotimento com o povo
do Rio de Janeiro, aumenta a cada dia o seu prestígio
e se torna leitura obrigatória para todos aqueles que
se preocupam com o destino do Estado do Rio de Ja
neiro.

Desejo congratular-me como o sério, competente e
destemido jornalista Ary de Carvalho pela linha que
vem imprimindo ao seu jornaL Estendo as congrtu
lações ao corpo de jornalistas que fazem, hoje, do jornal
O Dia um dos mais conceituados órgãos de imprensa
do país.

A matéria intitulada "TCU aponta fraude no Suds
RJ" revela a posição transparente do jornal em defesa
do sistema de saúde do Estado do Rio de janeiro, que
vem sendo destruído pelo governador Moreira Franco.,

Por este motivo, peço seja transcrita nos Anais 'da
Câmara a referida matéria, cujo teor é o seguinte:

"A Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Ja
neiro é recordista em irregularidades praticadas
com a verba do SUDS (Sistema Único e Descen
tralizado de Saúde), repassada pelo Inamps em
1988 para a expansão e mlhoria do atendimento
às populações de baixa renda do Estado. Conforme
reportagem publicada terça-feira passada pelo O
Dia, a Secretaria, gestora do SUDS, aplicou dinhei
ro do programa no mercado financeiro e não devol
veu as receitas provenientes da aplicação à conta
do SUDS. Agora, o último relatório do Tribuoal
de Contas da União comprova várias irregulari
dades no SUDS do Estado.

O relatório do TCU divulgadg semana passada,
dividido em 7 itens, analisa também as contas de
outros Estados onde houve mau uso do dinheiro
público pelos secretários estaduais de Saúde. O
dinheiro foi empregado em finalidades fora da área
de atendimento médico, e O Rio de Janeiro se des
taca com uma dezena de irregularidades praticadas
ao longo de 1988 pela Secretaria Estadual de Saú
de.

Segundo o TCU, entre as irregularidades encon
tradas na prestação de contas do SUDS/RJ, se des
tacam:

l-Não-movimentação de recursos por inter
médio de conta específica no Banco do Brasil. Se
mana passada, um relatório do escritório regional
do Inamps demonstrou que a Secretaria tinha sete
contas no Banerj para o SUDS, quando deveria
centralizá-Ias numa única conta no BB.

2 - Falta de retorno à conta específica do
SUDS, no Banco do Brasil, das receitas prove
nientes de aplicações financeiras.

3 - Falta de registro das verbas recebidas no
orçamento c na contabilidade do programa.

4 - Utilização de dinheiro do SUDS em finali
dades não previstas no objeto do convênio. Tam
bém, nesse item, o relatório do escritório regional
já detectara irregularidades.

5 - Falta de licitação, justificativa e de ratifica
ção de auioridade superior na prestação de serviços
contratados a terceiros. No mesmo relatório do
Inamps, foram apontadas compras de material de
consumo sem concorrência pública, com dispêndio
de somas vultosas.

6 - Pagamento de despesas com datas não com
preendidas no prazo de vigência do convênio.

7 - Depesas não previstas no plano de aplicação
das verbas.

8 - Atraso na prestação de contas, com falta
de elementos e de identificação conveniente ou
de convênio ou dos docomentos comprobatórios
de despesa.

O relatório do TCU, publicado no DiáriO Oficial
da União em 30 de agosto passado, devido às inú-
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meras falhas constatadas em vários Estados, acre
dita que as Prefeituras (que recebem o repasse de
verbas dos Estados para o SUDS) incorreram "em
falhas análogas".

- O número e a diversidade de falhas encon
tradas em todas as unidades da federação inspecio
nadas estão a evidenciar a precariedade da fiscali
zação, que, sobre a execução desses convênios,
devem exercer órgãos repassadores de recursos:
Inamps e Ministério da Saúde - concluiu o relató
rio dos auditores do TCU."

Era o que tinha a dizer.

O SR, COSTA FERREIRA (PFL - MA. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr'; e Srs. Depu
tados, o transporte de massa é hoje uma necessidade
premente nas grandes cidades do Brasil. e o que se
observa é a ausência de um planejamento eficiente e
adequado para este sonho se tornar realidade, especial
mente para aqueles de porte médio, a fim de baraterar
um dos itens que influencia no aceleramcnto da infla
ção, com pesados prejuízos para os trabalhadores.

Sao Luís hoje se aproxima celeremente de um milhão
de habitantes, e acreditamos que o transporte coletivo
desta cidade ti um dos mais caros do Brasil, parado
xalmente onde o poder aquisitivo do trabalhador é um
dos mais baixos. Daí, SI. Presidente e Srs. Deputados.
a minha preocupação com a defesa dos interesses dos
habitantes de São Luís para que seja, por intermédio
dos órgãos competentes do Governo Federal, implan
tado o sistema de transporte de massa naquela capital.
cabendo a opção para o tipo de coletivos que serão
escolhidos, podendo ser: õniblls de longo curso ou "san
fonas", trens, locomotivas com vagões, ou até ressusitar
a figura do bonde, já bastante usado em tempos idos.

Não temos dúvidas de que, se o Governo Federal.
desejar, será resolvido o problema, que é uma dívida
social que deve ser resgatada principalmente em um
setor vital do desenvolvimento econômico-social do
nosso povo. Por isso, deixo patente a minha preocu
pação por se tratar do bem comum de grande intcress~

para minimizar os efeitos negativos da corroente infla
ção, para estabilizar a economia com a presença nas
empresas dos trabalhadores, que não faltarão mais por
falta de transporte, e a aquisição de bens de subsistência
por parte dos trabalhadores, como habitação, melhor
alimentação, enfim, um estado de espírito de paz e
felicidade.

SI. Presidente, não tenho outra alternativa sénão esta
de apelar para os setores competentes, para que o Go
verno do Estado e o Prefeito negociem convênios para
a aquisição destes transportes, bem como para a estru
tura de sua implantação, o que será de bom alvitre
para a nossa população, hoje açoitada por esse crõnico
problema, que tem causado grandes prejuízos à saúde
dos trabalhadores. à economia e ao desenvolvimento.

Por isso, repito, o transporte de massa em São Luís
é medida urgente e necessária, pois não temos mais
tempo para adiar sua implantação.

O SR. PAULO ZARZUR (PMDB - SP. Pronuncia
o seguinte discurso.) -SI, Presidente. Sr"e Srs. Depu
tados. os recentes acontecimentos na Colômbia. onde
a máfia do narcotráfico, prosseguindo na sua sanha ho
micida, na tentativa de atemorÍzar o Governo, matou
um candidato à Presidência da República, fez com que
se acautelassem todos os países vizinhos, tanto mais
quanto batida policial e as providéncias enérgicas do
Governo levaram muitos dos mafiosos a fugir daquele
país.

Diante disso, a Policia Federal aumentou a vigilància
nas fronteiras com a Colâmbia e nações vizinhas, visan
do a evitar o ingresso, no País, dos traficantes de drogas
evadidos.

As cidades de Tabatinga e Benjamin Constan!, na
fronteira do Amazonas com a Colâmbia, são o caminho
mais fácil para a fuga dos criminosos. Daí a exigência
de maior vigilância policial.

Também merecem especial atenção as cidades de
Brasiléia, no Acre; de Vilhena, em Rondônia; de Cáce
res, em Mato Grosso e de Foz do Iguaçu, no Paraná,
de mais fácil acesso aos gangsters da Colômbia.

O Conselho Federal de Entorpecentes não esconde
sua preocupaçào com a possibilidade de invasão de nos-
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sas fronteiras ocidentais pelos traficantes, reclamando,
por isso mesmo, a liberação imediata de recursos para
contratar mais agentes da Polícia Fcderal, com armas
modernas, equipamentos de comunicação e transporte
adequados - até aquáticos e aéreos - para vigilância
das fronteiras, propiciadas condições para evitar a en·
trada do tráfico organizado no País.

Dezenas de apreensões de cocaína, pela polícia, em
vários pontos do País,este ano, demonstram que o Brasil
se transformou numa conexão da droga, que segue o
seu descaminho de Ponta-Porá a São Paulo. de Foz
do Iguaçu ao Rio de Janeiro, levada em aviões de car
reira para os Estados Unidos.

Felizmente, o Brasil e a Colômbia têm tratado de
extradição, para punição dos traficantes agarrados em
seus territórios.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

O SR, LÚCIO ALCÂNTARA (PDT - CE. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
depois de muita luta das comunidades de Iguatu e da
minha, o DNOCS abriu edital dc concorrência pública
para construção do açude Trussu, barragem que irá
contribuir efetivamente para irrigação de extensa área
de várzeas que constitui uma das glebas mais férteis
do Ceará.

O Diretor-Geral do DNOCS, Ribamar Simas. sensí
vel ao trabalho que vínhamos desenvolvendo, diligen
ciou para que a construção do Trussu se fizesse no
prazo mais curto possível. Augurando que no dia 11
de outubro, tal como prevê o edital publicado, seja
conhecida a empresa vencedora da licitação e a obra
logo iniciada, saúdo o fato como o início de urna nova
era de prosperidade para a população a ser beneficiada
pelo aproveitamento do açude por ela longamente
aguardado.

O SR, cmco HUMBERTO (PDT - MG. Pronuncia
o scgninte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Depu
tados. a ordem social tem como base o primado do traba
lho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais"
-art. 193.

Assim foi aberto na nossa Constituição, como dispo
sição geral inícial, da maior importância. como deve
ser todo o título da Ordem Social. Esta foi, sem dúvida,
uma das grandes conquistas de todos, mais foi principal
mente dos partidos trabalhistas, como é o caso do nosso
PDT.

Tivemos a consciência exata do nosso tempo, pois
mesmo vivendo e participando de um sistema capita
lista, na Assembléia Nacional Constituinte, pudemos
dar a real importância ao trabalho, sem auferir prejuízo
ao capital. E o que é melhor, democratizamos a gestão
administrativa para haver a participação da comunidade
como um todo, abrindo-se para os seus vários segmentos
da sociedade e de classes a repr~scntatividade tão neces
sária para um País que sc prctenot- moderno, c assim
ficou definido no art. 194, inciso VIl: caráter demo
crático e descentralizado da gestão administrativa, com
a participação da comunidade, em especial de trabalha
dores, empresários e aposentados.

SI. Presidente, para dar cumprimento a este dispo
sitivo constitucional foi que apresentamos nesta Casa
o Projeto de Lei n" 3.513, criando um Conselho Supe
rior, cuja finalidade será ordenar as políticas da seguri
dade social, ou Sí'ja, sistematizar o relacionamento en
tre o Governo e o povo nas áreas de saúde, de previ
dência c da assistência soeial.

Não poderíamos permitir que os princípios que esta
belecemos na Magna Carta fossem transformandos em
letra morta.
• Nem podemos aceitar que em nossos dias alguém
possa governar sem que se faça uma programação, sem
que se estabeleçam normas e critérios básicos sobre
um terna tão importante, ou mesmo sem um 6rgão para
planejá-lo. Caso contrário. vamos encontrar um grande
dcsperdício de recursos financeiros, físicos e humanos
justamente num país tão carente dos mesmos e que
ostenta a maior dívida externa e, pior que isto. uma
incalculável dívida interna.

Neste projeto não há intenção alguma de se criar
mais um cabide de empregos, nem tão pouco dar opor
tunidades a apaniguados políticos, mas somente o dese
jo de tomar mais eficiente um setor que cada vez é
mais criticado por não ter uma política definida nem
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apresentar uma política rigorosa de aplicação dos recur
sos recebidos.

Sem um programa previamente estabelecido. sem di
retrizes para a seguridade social, sem uma base opera
cional consistente. não dará certo. e as ações que deve
riam ser tomadas para atendimento e benefício coletivo
passam a ser isoladas e ineficazes.

Se. por outro lado, forem geridas por um Conselho
Superior, essas ações terão direcionamento e endereço
certo, havendo concomitantemente maior controle so
bre aquilo que é ou não prioritário.

Serão profissionais aposentados. governantes, repre
sentantes classistas, enfim, cidadãos envolvidos num
trabalho árduo de fazer o Brasil sair desta situação ca6
tica em que se encontra a seguridade social.

Mas antes de tudo o nosso projeto de lei tem a preten
ção de trazer para esta Casa a discussão de um problema
que é nosso. Grave, que necessita. com a máxima urgen
cia, de solução.

Convoco meus pares à discussão.
Muito ohrigado.

o SR. ALEXANDRE PUZYNA (PMDB - Se. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e
Srs. Deputados, "quando um sonho se torna realidade
até fica difícil de se acreditar". Estas foram as palavras
do motorista de 33 anos de serviço, Fernandes, que
explodia de contentamento diante de fato tão auspi
cioso. quando a comunicação nos meios de transportes
foi suprida de maneira tão eficaz.

O Ministro Antônio Carlos Magalhães, numa deeisão
político-hist6rica, tomou a incumbência de dotar os ca
minhões que circulam pelas estradas de nosso imenso
Brasil com um sistema de VHF, com possibilidade de
comunicação de caminhão para caminhão, de caminhão
para postos da Polícia Rodoviária e postos de gasolina.
nas freqüências 156.675 e 156.900 e diretamente com
o sistema tele-estrada.

Esta medida, que teve o empenho incondicional do
DenteL através de todos os funcionários. já serviu antes
mesmo de sua inauguração, pois no dia 12 de setembro
o caminhão Mercedes Bens 1113, ano 1977. placas
RA-5529. de Lages, Santa Catarina, propriedade de
Celino Mazucheti, foi roubado e duas horas depois recu
perado, graças a interveniência do Sistema Radioes
trada, que foi acionado rapidademente pelos Presiden
tes do Sindicato de Santa Catarina, Francisco de Assis
Mattos. e do Sindicato do Paraná, Diumar Cunha Bue
no.

Desejo salientar que o serviço de radioestrada come
çou com a idéia do Sindicam do Paraná. cujo presidente,
após O sinal verde do Sr. Ministro das Comunicações,
não mediu esforços para coucretização da obra.

O sistema foi aprovado graças ao trabalho do Dentel.
cujo Presidente, DL Roberto Blois Montes de Souza,
batalhou incessantemente na busca da solução final,
acompanhado do Diretor, Dr. Ivan Roberto Pena Pe
reira.

Saudando estes homens. presto justa homenagem aos
funcionários do Dentel.

Curitiba propiciou uma estupenda acolhida ao acon·
tecimento do dia 14 do corrente.

Representei, com muita honra, o DD. Sr. Ministro
das Comunicações Antônio Carlos Magalhães, desde
o momento em que fui cercado pelos caminhoneiros
110 Aeroporto Afonso Pena, até o local onde foi reali
zada a cerimônia, no bairro do Atuba, às margens da
BR-116.

Cerca de duzentos caminhões nos acompanharam em
enrreata até O bairro do Atuba. Em lá chcgando. encon
tram~s à nossa espera o Sr. Governador do Estado,
Dr. ALvaro Dias, e o Sr. Prefeito de Curitiba, Dr.
Jaime Lerner. Secretário da Segurança Pública, Dr.
Antõnio Lopes Noronha, acompanhados de inúmeras
autoridades civis e militares.

Foi uma cerimônia linda, principalmente pela pre
sença dos caminhoneiros. Na verdade, s6 houve um
sénão: a ausência do baluarte da conquista, Ministro
Antônio Carlos Magalhães.

Acertado, porém, ficou com o Sindicam, São Paulo,
a presença do Exmo Sr. Ministro na inauguração do
sistema no estado de São Paulo, em curto espaço de
tempo, como no Estado de Santa Catarina, que será
o próximo.
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Salve a comunicação como elemento básico de- segu
rança.

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente. Srs. Deputados,
dois projetos de lei tramitam nesta augusta Casa do
povo brasileiro. visando, entre outras medidas, à extin
ção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Pre
vidência Social- INAMPS. Um é originário do Poder
Executivo, o outro, do ilustre Deputado Raimundo Be
zerra.

Na sessão de hoje da Comiss:lo de Constituição e
Justiça ambos foram apreciados. porém, em virtude
do pedido de vistas, tiveram suas votações interrom
pidas.

Tememos que as referidas propostas, ao invés de
atenderem aos interesses maiores da Nação, termincm
por prej udicar não apenas a assistência médida da Previ
dência Social. mas também os seus milhares de servido
res, cujas vidas foram dedicadas, ao longo das décadas.
em benefício da sociedade deste País.

Não podemos confiar a sorte do INAMPS aos qee
lutam por extingui-lo, sem uma proposta segura de su
cesso nos objetivos apresentados por seus inspiradores.
Não é isso que está expresso na Constituição Federal
de 1988.

Cumpre-nos, pois, denunciar â Nação que a extinção
pura e simples do INAMPS causará um dano ilTeparável
aos beneficiários da Previdência e Assistência Social
em todo o País. Se a medida pressupõe reordenar o
sistema previdenciário, a fim de estruturá-lo para me
lhor cumprir a sua finalidade, então que se abra o debate
amplo e democrático. de modo que as conclusões sejam
consideradas, desde que as conveniências a'Sim o acon
selhem. O que não podemos é expor o destino de urna
instituição com a responsabilidade de atendimento mé
dico a milhões de brasileiros. assim como de milhares
de servidores públicos federais, a situações vexatólias
de conseqüências incertas e perigosas.

O meu partido assumiu posição de luta em defesa
da preservação do INAMPS, encampando as razões
formuladas no Manifesto dos Servidores do Estado do
Pará em repúdio à proposta de extinção, cuja trans
crição requeiro integre os Anais dos nossos trabalho",
conforme o texto a este anexo.

Era o que tínhamos a dizer.
MANIFESTO A QUE SE REFERE O ORA

DOR.
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Manifesto dos Servidores do INAMPS no Estado
do Pará, em repúdio à proposta de ext.inção do Insti·
tuto Nacional de Assistência Médiea da Previdência
Social - INAMPS_

Os abaixo assinados, servidores públicos federais, in
tegrantes do quadro de servidores do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social 
INAMPS, inconformados com a triste situação a que
está sendo levada a Instituição para a qual emprestam
a sua força laboral, ao ponto de ser propalada a extinção
da mesma, vêm através do presente Manisfesto, chamar
a atenção das Autoridades Administrativas, Polfticas,
Judiciárias e demais segmentos de nossa Sociedade, pa
ra as absurdas pretensões contidas em Projetos de Lei.
oriundos do Ministério da Saúde e de um certo Depu
tado chamado Raimundo Bezerra, no que tange à im
plantação do Sistema Único de Saúde - SUS. previsto
na Constituição Federal, promulgada a 5-10-1988.

É sabido, e não constitui nenhuma novidade, que
Saúde e Educação são direitos de todos e um dever
do Estado viabilizá-Ios da melhor maneira possível.

Inegavelmente, os legisladores da nossa atual Carta
Magna, ao inserirem no Texto Constitucional a criação
do Sistema Único de Saúde, deram um grande passo
em direção â democratização de um atendimento priori
tãrio, que é devido atodo cidadão brasileiro, indistinta
mente, cabendo àqueles que terão a responsabilidade
de pô-lo em prática o dever de fazê-lo acertadamente.
com isenção de ânimo, visando tão-somente o bem-estar
social.

Todavia. infelizmente, como precurso do Sistema
Único de Saúde. foi criado através de Decreto Presiden-
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cial, em 1987, um Programa de Descentralização dos
Serviços de Saúde, cuja implementação se daria através
de Convênios firmados com os Governos Estaduais.
o qual, lamentavelmente, em nada se coaduna com o
Sistema Previsto na Lei Maior. pela forma atabalhoada,
ilegítima e discriminatória como mesmo se impõs em
todos os Estados da Federação, onde se vive uma total
inversão de valores. É o estadual se sobrepondo ao
federal. É o maior submetido aos caprichos do menor.

O SUDS, como é conhecido o ta(Programa. surgiu
com o objetivo de descentralizar o atendimento de saú
de, porque, segundo algumas "cabeças iluminadas" (nc
nhum servidor do INAMPS), esse serviço estava sendo
mal administrado por alguns Órgãos Públicos, mais es
pecificamente o INAMPS, Autarquia Federal, criada
por Lei, pertencente ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, integrante do SINPAS, Sistema esse
devidamentc estruturado, tendo esse Órgão a responsa
bilidade de prestar a assistência médica em todos os
níveis, àqueles que contribuem para a Previdência, me
diante pagamento pecuniário, chamados por isso de
segurados, os quais, se não recebiam o atendimento
ideal, pelo menos tinham minimizadas as suas necessi
dades mais premcntes, com um atendimento que se
poderia caracterizar como regular, o que nos dias de
hoje, com o SUDS, inexiste.

Então perguntamos: onde está a descentralização tão
decantada pelo Suds, se o que temos no momento é
a centralização do atendimento em poder das Secre
tariàs de Saúde Estaduais. que, em apenas 2 anos conse
guiram rebaixar os serviços prestados pelo Inamps aos
péssimos níveis daqueles prestados pelos Postos de Saú
de Estaduais, d~srespeitandoo direito adquirido daque
le que paga e que se vê preterido, sem ter acesso às
consultas médicas e odontológicas, internações hospita
lares e serviços de laboratório, tendo em vista que quase
a totalidade das cotas de atendimento são esgotadas
com pessoas não seguradas que. no afã de serem melhor
atendidas debandaram em massa para os Postos de Saú
de do Inamps, que se encontram atualmente em situa
ção caótica, por não ter havido aumento e nem melhora
na oferta e haver subido assustadoramente a procura?
Onde estão as melhorias apregoadas pelos que defen
dem ferranhamente esse programa que passa ao largo
das normas jurídicas, criando um dcscalabro adminis
trativo, onde, quem entra com o financiamento
(Inamps) não manda, e quem manda (Secretarias de
Saúde Estaduais) não é juridicamente responsável por
nada que se relacione com esse Programa?

O SUDS, ajnda de acordo com as tais "cabeças ilumi
nadas" veio para acabar com a discriminação existente
com relação às pessoas carentcs, que PO( não serem
seguradas da previdência recebiam o chamado atendi
mento "indigente". De fato, nesse particular. o Suds
vem atingindo os scus objetivos, porque agora, todos,
segurados e não segurados, são tratados como "indigen
tes", sendo que a discriminação, agora sim, é flagrante,
de vez que o "carente que paga" recebe tanto ou menos
do que o que não paga, e quando nos referimos a carente
qne paga é porque é público e notório que a maioria
da população segu(ada que procura os Postos de Aten
dimento Médico do Inamps são pessoas que possuem
um sub-emprego que lhes rende tão-somente o min
guado salário-mínimo, e bota mínimo nisso, sendo por
t'lllto pessoas consideradas "carentes", de fato e de
direito.

O SUDS veio também para acabar com a fraude no
Inamps, que desperdiçava verba, mas, ainda assim, con
seguia prestar um razoável atendimento aos seus segura
dos e manter seus compromissos em dia. E atualmente.
as Secretarias de Estado, o que fazem com essa mesma
verba que não aparece sequer para equipar os Postos
de Saúde, estando tanto os seus como os do Inamps,
sem os medicamcntos mais elementares. eomo mercú
rio, gaze e esparadrapo, e vivem em constante atraso
nos pagamentos?

O SUDS não deu e nunca vai dar certo se continuar
como está c não interessa saber o seu significado, basta
sentir os seus efeitos, e, sobre isso, ninguém melhor
do que a população sacrificada e o segurado esbulhado
para saber que são efeitos absolutamente negativos,
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só beneficiando uma minoria que só visa o seu próprio
bem-estar, fazendo política com saúde à custa da doença
e do dinheiro da população trabalhadora.

Por outro lado, como se não bastasse todo o desar
ranjo criado pelo Suds no que se re.fere ao atendimento
médico, eis que agora os servidores públicos lotados
no Inamps, admitidos em sua maioria através de Con
curso Público realizado pelo antigo Dasp, atual Secre
taria de Recursos Humanos do Ministério do Planeja
mento. que absorvem a Sedap, vivem ameaçados de
transferência para a esfera estadual, porque o Minis
tério da Saúde, julgando-se mandante absoluto do Sistc
ma Único de Satlde, encaminha ao Congresso Nacional
um projeto de lei, onde pura e simplesmente extingue
o Escritórios Regionais do Inamps, observando que "o
pessoal dos Órgãos extintos integrará obrigatoriamente
com sua força de trabalho o Órgão a que os serviços
de saúde estiveram afetos (arl. 42, §§ 1" e 4"). Isto
significa dizer que, já que a nível estadual, o Ministério
da Saúde não possue projeção a não ser através das
Secretárias de Saúde Estaduais, os servidores públicos
federais do Inamps passarão obrigatoriamente a prestar
serviços a essas Secretarias. E a Seplan já foi consultada
a esse respeito? Baseado em que legislação o Ministério
da Saúde decide a vida funcional de servidores pú11licos
federais? Ademais, onde está escrito que a Seguridade
Social vai ser operacionalização pelo atual Ministério
da Saúde? A Constituição não faz qualquer referência
a isso.

Destarte, corroborando com o pretensioso projeto
de Lei do Ministério da Saúde, eis que surge um Senhor
chamado Raimundo Bezerra, investido da posição de
Deputado Federal que, para se fazer conhecido nacio
nalmente, resolve apresentar um projeto mais auda
cioso do que o outro, de vez que cste, simploriamente,
sugere a extinção do Inamps (art. 47), órgão do qual
certamente ele nada conhece e nem precisa no momen
to. Esse senhor, petulantemente, também inclui no seu
asqueroso projeto, o aproveitamento dos servidores da
Instituição, nas Secretarias Estaduais de Saúde.

É deveras inorível a facilidade com que alguns Admi
nistradores e alguns chamados "representantes do po
vo" tentam manipular o destino de um Órgão Público
da importãncia do Inamps, e decidir a vida funcional
de milhares de servidores públicos federab, passando
por cima de ordenamentos jurídicos e de respeito ao
próximo.

Assim, em repúdio a tais personagcns, é que decidi
mos lançar este Manifesto, com objetivo de mostrar
que os servidores do Inamps no Estado do Pará não
são bonecos que podem ser manipulados, mas sim cida
dãos cientes de seus direitos e dispostos a lutar por
eles.

O SUDS teoricamente é uma realidade, pois consta
na nossa Carta Magna, porém depende de Lei ordinária
que o regulamente para ser posto em prática, e, se
essa lei vier em prejuízo do Inamps, extinguindo-o,
O que sinceramente não acreditamos, ainda assim os
servidores nele lotados em nada podem ser atingidos,
de vez que pertencem a um Ministério que permanecerá
com outras Autarquias, para as quais devem, por direi
to, os servidores do Inamps serem transferidos.

Há muito já se faz necessário um levante da_ classe
previdenciária do Inamps contra a atual sltuaç~o .q~e

sem qualquer subsídio legal está levando a InstltUlçaO
à bancarrota e gerando uma instabilidade emocional
e um grande inconformismo nos servidores, o que indis
cutivelmente reflete dc maneira negativa no desempe
nho funcional de cada um. Mas, "antes tarde do que
nunca". Outrossim, para que não fique a impressão
de que o presente documento tem por base tão-somente
a emoção daqueles que estão sentindo na pele o proble
ma e que, portanto, podem falar com conheci~,,:nto

de causa, transcrevemos a seguir alguns dispOSItIVOS
constantes do Título VIII da nossa atual Constituição
Federal, que trata da Ordem Social e _que a<:,param
perfeitamente todas as nossas colocaçoes, pnnclpal
mente quanto à inviabilidade de cxtinção do Inamps",
bem como de suas projeções Regionais:
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CAPÍTULO I
Disposição Geral

Art. 193. A Ordem Social tem como base o primado
do trabalho e como objetivo o Bem-estar e ,Justiça So
ciais. (Grifamos)

CAPÍTULO n
Da Seguridade Social

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Arl. 194. A Seguridade Social compreende um
Conjunto Integrado de Ações de iniciativa de Poderes
Públicos e da Sociedade, destinadas a assegurar os direi
tos relativos à saúde, à previdência e à Assistência So
cial.

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos
termos da lei, organizar a Seguridade Social, com base
nos seguintes objetivos:

I - Universalidade da cobertura e do atendimento;
11 - Uniformidade e equivalência dos benefícios e

serviços à população urbana e rural;
IH - Seletividade e distributividade ua prestaçlio dos

benefícios e serviços. (Grifo uosso.)
IV - Irredutibilidade do valor dos bendícos;
V - Eqüidade na forma de participação uo custeio;

(Grifo uosso.)
VI - Diversidade da base de financiamentos;
VII - Caráter democrático e descentralizado da

questão administrativa. com a participação da comuni
dade, em especial de trabalhadores, empresários e apo
sentados."

Nota dos Manifestantes: Observe-se que os Legisla
dores, ao tratarem da Seguridade Social, tiveram o cui
dado de usar os termos - "Seletividade e distributi
vidade na prestação dos benefícios e serviços/eqüidade
na fonna de participação no custeio e caráter demo~

crático descentralizado da gestão administrativa, talvez
para evitar que apenas um dos atuais Órgãos de Saúde
se achasse no direito de ser o "pai da criança". Todavia,
.já vemos que o Ministério da Saúdc, ao cnviar para
o Congresso o seu Projeto de Lei, já se considera o
Órgão capaz de viabilizar a Seguridade Social; e o Minis
tério da Previdência e Assistência Social, onde fica? ..

Art. 195. A Seguridade Social será rmanciada por
toda a sociedade, de forma direta e indireta, uos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios e das seguintes contribuições soeiais: (grifamos)

I - Dos empregadores, incidentes sobre a folha de
salários, o faturamcnto c o lucro;

11 - Dos trabalhadores; .
III - Sobre a receita de concurso de prognósticos;
§ 2u A proposta de orçamento da Seguridade Social

será elaborada de forma integrada pelos Órgãos respl)n
sáveis pcla saúde, previdência social e assistência social.
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na
lei do diretrizes orçamentárias, aasegurada a eada área
a gestão de seus recursos: (grifamos)

§ 5" Nenhum benefício ou serviço de Seguridade So
cial poderá ser criado, majorado ou, estendido sem a
correspondcnte frente de custeio total; (grifamos)

Nota dos Manifestantes: Obs;rve-se que a Seguri
dade Social constante na nossa Constituição, nada tem
a ver com o Programa que está imperando em nosso
país, onde quem arca com a quase totalidade do finan
ciameuto é apenas e tão-somente o INAMPS, cujos
recursos financeiros nada mais são do que as contri
buiçõés dos segurados que não possuem mais nenhum
direito. a não ser o dc madrugar nas filas dos postos
do INAMPS, disputando uma ficha para atendimento
médico com pessoas que não contribuem para a Previ
dêncla, e que, portanto. deveriam ser atendidos nos
Postos Estaduais, que lhes deve esse atendimento, nas
mesmas condições daqueles prestados pelo INAMPS,
pois dinheiro para isso a Previdêucia já vem repassando
há muito tempo.

SEÇÃO II
Da Satlde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econô·
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micas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recupe·
ração. (grifamos)

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte·
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e consti·
tuem um sistema único, orgaoizado de acordo com as
seguintes diretrizes: (grifamos)

I - Descentralização, com direção única em cada esfe
ra de governo; (grifamos)

I1- Atendimento integral, com prioridade para as
atividades prevent;vas, sem prejuízo dos serviços assis·
tenciais;

II1- Participação da comunidade."
Nota dos Manifestantes: Será que os nossos legisla·

dores, ao usarem no art. 196 as expressões "acesso
universal e igualitário às ações e serviços" quiseram
referir-se ao atendimento médico prestado pelo
INAMPS? Será que a intenção não foi justamente fazer
com que as Secretarias de Saúde Estaduais passassem
a prestar um atendimento no nível do prestado pelo
INAMPS? Cremos que esta última observação é que
deve prevalecer, pois quando se quer mudar, o sensato
é que se mude para melhor. Por outro lado, o art.
198, ao determinar que as ações e serviços públicos
de saúde integrarão uma rede regionalizada e hierarqui·
zada. citando entre as diretrizes a serem seguidas (item
I) a descentralização, com direção única em cada esfera
de governo, não estará dizendo que o INAMPS é que
deve assumir todo atendimento, de vez que ele pertence
a um Ministério (esfera federal) com projeções regio·
nais. que prestam serviços de saúde devidamente dire
cionados para as diversas especialidades médicas, o que
obviamente o coloca em condição superior aos serviços
prestados pelas Secretarias Estaduais de Saúde, que
prestam um atendimento generalista1 Partindo desta
observação, pode-se concluir que o mais lógico seria
o Ministério da Previdência e Assistência Social assumir
o gerenciamento e a administração total da seguridade
social inclusive em termos financeiros, principalmente,
ficando as Secretarias Estaduais de Saúde subordinadas
ao MPAS. Este poderia ter sua nomenclatura modifi
cada para Ministério da Seguridade Social, uma vez
que já pratica toda a assistência prevista por esse siste·
ma, tais como: Serviços de Benefícios (INPS), Assis
tencial (LBA), sendo que através do INAMPS presta
a Assistência Médico-Odontológica, a nível ambulato·
rial c hospitalar de maneira preventiva, curativa e rcabi
litadora, através de seus ambulatórios. hospitais, cen
tros de reabilitação c toda gama de serviços de Diagnose
e Terapia própria e contratada, incluindo ainda o Trata
mento Fora de Domicílio e o Acidente do Trabalho,
extingüindo-se então o Minisiério da Saúde, que não
teria mais porque subsistir: É uma sugestão.

Ademais, ainda dentro do Texto Constitucional, a
que estamos nos reportando, temos na Seção lU, que
trata da Previdência Social, O seguinte:

"Art. 201. Os planos da Previdência Socia~, me
diante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - Cobertura dos eventos de doença, invalidez,
morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho,
velhic~ e reclusão:

II - Ajuda à manutenção dos dependentes dos segu
rados de baixa renda:"

Note·se que a nossa Carta Magna continua a contem
plar a expressão segurado, com direito a tratamento
médico, dentro dos Planos da Previdência, c quem é
dentro da Previdência que atende aos eventos de doen
ças dos segurados'? O INAMPS, claro.

É oportuno que fique esclarecido qu~ os subscritores.
do presente não são contra o Sistema Unieo de Saúde,
que traz na sua essência o que de mais justo se pode
esperar numa sociedade que se diz democrata, e por
se tratar de um dos mais elementares direitos de todo
·ser humanos, que é a saúde. assim como não seríamos
contra o atual SUDES, caso o mesmo tivesse atingido
os objetivos apregoados, ao invés de trazer a balbúrdia
e desmando que atualmente se verifica.

Torcemos, e remos mais é que torcer, para que o
SUS trilhe um caminho totalmente adverso elo SUDS,
trazendo assim um pouco de tranqüilidade, pelo menos
nesse aspecto, a todo o jã tão sofrido povo brasileiro,

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Por todo o exposto, queremos acreditar que o Con
gresso Nacional, no que pese algumas correntes ~egati

vaso não se deixará envolver ao ponto de permtlf que
se concretize o "sonho dourado" de uma minoria, que
é a extinção do INAMPS, c o que decerto levaria a
maioria a viver em constante pesadelo, caso o SUS
se implante com todos os efeitos do SUDS, bem como
façam prevalecer os direitos dos servidores públicos fe'
derais lotados nesta instituição, de continuarem preso
tando serviços à Administração Federal pela qual foram
admitidos e por quem são pagos, evitando-se assim
maiores dissabores, como o fato de, em última instância,
serem esses servidores forçados a recorrer ao Poder
Judiciário, para que se faça justiça.

"É livre a manifestação do pensamento, sendo
vedado o anonimato." (Constituição Federal do
Brasil, Título 11, Capítulo I, art. 5°. item IV),

Seguem·se assinaturas

o SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO (PL - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Sc' e
Srs. Deputados, Euclides da Cunha, que há 87 anos
brindava a cultura brasileira e a sociologia universal
com um dos maiores monumentos escritos da naciona·
lidade, teve, em vida, seus altíssimos méritos reconhe
cidos, como jornalista. escritor, engenheiro, sociólogo.
etnólogo e historiador, assomando ao proscênio literá
rio com os "Sertões". Mereceu, desde logo, a consa
gração da crítica nacional, surpreendendo-a pela origi
nalidade do estilo, a vulgarização científica, a paixão
com que se votou à exaltação da gente sertaneja dizima
da, em Canudos, pela intolenincia republicana.

Ele foi dos primeiros a focalizar, em inédito realismo.
o drama das populações espezinhadas do semi-árido
nordestino, representada pelos que seguiam. em Canu
dos, a pregação de Antônio Conselheiro, no seu bronco
misticismo e na sua rebeldia contra as desigualdades
sociais.

Esse terrível libelo transformou-se, como diria Joa
quim Nabueo, numa '"Bíblia da Nacionalidade", quan
do o repórter, o geógrafo, o sociólogo, o historiador
e o naturalista se uniram, na mesma emoção, para mos
trar, com um vigor inimitável e um talento inegável,
os males que aluíam os fundamentos da nacionalidade.

A fauna, a climatologia, o fenômeno das secas perió
dicas, o comportamento da população sertaneja nesse
contexto adverso, foram transformados, por Euclides
da Cunha, num libelo acusatório, que levou a inteli
gência brasileira a pensar mais fortemente numa temá
tica de tamanha evidência e igual desconhecimento.

Pois é a memória dessa figura ilustre, autor da obra
que, segundo Alberto Rangel, "marca um sentido de
emancipação da nacionalidade brasileira", que se pre
tende, agora, denegrir, pelo sensacionalismo barato,
num espetáculo de televisão.

Não precisa a TV Globo de um expediente de tal
jaez para garantir preferência para os seus horários no
velísticos.

Nem precisa recorrer a grandes artistas do vídeo para
transformar num escândalo novo aquela tragédia que
se abateu sobre o grande vulto. quando pretendeu, ao
costume da época, lavar com o sangue do amigo trai
çoeiro a honra conspurcada pela infidelidade conjugal.

A chamada "Tragédia da Piedade". um dos mais
lamentáveis episódios da nossa histõria, em que foram
sacrificados primeiro Euclides, depois seu filho, pela
mão assassina de um campeão de tiro, merece o esqueci
mento da História, até para que se não transforme em
escarmento dos descendentes espúrios.

A Academia Friburguense de Letras já enviou ao
Presidente da Academia Brasileira de Letras e ao Dire
tor de O Estado de S, Paulo veementes protestos contra
O lançamento desse programa de televisão, dessa mini
série anunciada pela TV Globo.

Fazemos votos para que essa empresa, de inegável
preferência dos telespectadores brasileiros, desista des
sa·tarefa mesquinha de conspurcar a memória de uma
das mais fulgurantes inteligências brasileiras, vítima.
aos 43 anos, de uma tragédia dantesca.

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente, Sr" c
Srs. Deputados.
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ORA
DOR.

ACADEMIA FRIBURGUENSE DE LETRf\S

Nova Friburgo, 28 de agosto de 1989

Senhor
Dr. Austregésilo de Athayde
Presidente da Academia Brasileira de Letras
Rio de Janeiro

Com a devida vênia, que não exclui o respeito pela
personalidade do ilustre presidente da AFL, exorto-o
a assumir a liderança de um movimento contrário a
exibição, pela Rede Globo de Televisão, de uma mini
série em que será explorada. de forma sensacionalista,
a tragédia em que tombou Euclides da Cunha.

Como se não bastasse a conspiraç,io do silêncio que
envolve a nobre vida do escritor e a grandeza da obra
que legou ao Brasil. meios de comunicação respon
sáveis, também, pela difusão da cultura. não se pejam,
na busca de maiores índices de audiência, de conspurcar
a memt5ria de um homem cujo lÍnico pecado foi ter
nascido em um país dominado por uns poucos pigmeu,
morais, o que não impediu traçasse ele, para si próprio.
a linha reta da qual jamais se afastou ao longo da sua
curta existência de quarenta e três anos.

"Por protesto e adoração", na frase lapidar de Alber
to Rangel, estou em sua presença, senhor presidente
da Academia Brasileira de Letras. "Por protesto, na
defesa da sua memória". Por adoração, "ao rememorar
seus longos anos de trabalhos, lutas, mágoas e padeci
mentos, suportados na dignidade do recato do seu orgu-
lho". .

Se espúrios interesses de uma empresa comercial qui
serem sobrepor-se à permanente vocação com que ser
viu ao Brasil para maculã-la em sordida empreitada,
nem por isso esmorecerá o culto euclidiano nas aras
de alguns do seus admiradores, incansáveis no protesto,
constantes na adoração.

Respeitosamente, -José Cortes Coutinho, Presiden
te daAFL.

Ao DI. Julio de Mesquita Neto
São Paulo, Capital

Em 1896, Julio de Mesquita. seu ilustre antepassado
e diretor de "O Estado de S. Paulo", cnvia Euclides
da Cunba aos sertões baianos para, como correspon
dente especíal, cobrír a campanha de Canudos. então
em plena efervescência, de onde voltaria com a.idéia
do seu grande livro, "Os Sertóes", a bíblia da brasili
dadc, na frase de um dos seus biógrafos. Em 15 de
agosto de 1909 desaparece Euclides, "morto no clarão
de escândalo impiedoso de uma tragédia que empali
dece às vezes os de Esquilo ou Dante, Shakespeare
ou Ibsen", como escreveu Francisco Venâncio Filho,
Decorridos 80 anos, está em elaboração na Rede Globo
de Televisão uma minissérie em que é explorado, de
forma sensacionalista, o drama de Euclides e sua desdi·
tosa vida conjugal. Como se não bastasse a conspiração
do silêncio que envolve a nobre vida do escritor e a
grandeza da obra que nos legou, meios de comunicação
responsáveis pela difusão da cultura não se pejam na
busca de maiores índices de audiência, de compurear
a memória de um homem cujo único pecado foi tcr
nascido em um país assolado por uns poucos pigmeus
morais, O que não impediu traçasse ele, para si próprio,
a linha reta de que jamais se afastou ao 'longo da sua
curta existência de 43 anos. "Por protesto e adoração".
na frase lapidar de Alberto Rangel, estou em presença
do vibrante descendente de Julio de Mesquita para pe
dir, assuma '"O Estado de S. Paulo" a inicitiva da cam
panha que visa a impedir não pross!ga a TV Globo
na repugnante tarefa a que se propôs. E um dever moral
do ilustre jornalista. Não fora o "Estado de São Paulo",
O tivessem surgido "Os Sertões" c outras obras inagní
ficas que o malogrado esteta da palavra escrita legou
ao Brasil. Cordialmente, -José Cortes Coutinho. PresÍ
dente da Academia Friburguense de Letras - Nova
Friburgo-RJ.

TV POR QUEM FAZ

Mas vamos às do dia. Começam no próximo (lia 15,
em estúdio na Cinédia~ as gravações do seriario Hf\D.D.
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de Assis". Tarcísio Meira. Vcra Fischer. Suzana Vieira.
Guilherme Fontes estão no elenco. Produção Geral de
Sérgio Madureira. Direção Geral de Wolf Maia.

Esta minissérie será o grande acontecimento televi
sivo do próximo ano. Desde já as duas famílias. Euc1y
des e Ana, te lefonam para a produção não admitindo
a realização da obra. Uma loucura. Tarcísio Meira será
Euclvdes da Cunha, os demais atores ainda não foram
escaiados. Direção geral de Wolf Maia (que mora em
Lumiar) e produção geral de Sérgio Madureira. As pri
meiras reuniões começaram sábado, dia 12. e as grava
ções em estúdio começam dia 15.

000

Tarcísio Meira, Vera Fischer. Guilherme Fontes.
Claudio Cavalcanti, Débora Evelin, Carlos Gregório.
Nathália Timberg, Oswáldo Loureiro, Léa Garcia, Ja
cyra Sampaio. C1éa Simões, Vera Ho1tes, Marcos Win
ter, Othon Bastos e Carlos Zara são alguns nomes esca
lados para o elenco da minissérie "Desejo", sobre a
trágica vida de Euelydes da Cunha.

000

É impressionante como o Tarcísio Meira cstá prcocu
pado com seu trabalho em "Desejo". O ator, nas reu
niões, treme cornO um iniciante. '"Viver Euclydes da
Cunha é o maior desafio de minha carreira", comentou.
A minissérie que terá que ser gravada inteiramente em
Petrópolis. Nova Friburgo e Rio de Janeiro. Talvez
grave também no Acre. exigéncia de Tarcísio, que quer
gravar suas cenas nos seringuais do Acre. Não abre
mão.

000

Vera Fischer. em "Desejo". vai aparecer de cabelos
ncgros e olhos pretos. tcrá quc pintar os cabclos e usar
lentes de contato tal qual a personagem real. Ana de
Assis.

000

Ainda sobre a minissérie. a filha de Ana de Assis
com o amante, Dilermando, Judite (hoje com 82 anos
dc idade), não pára de tclefonar para a autora Glória
Perez. Ela não quer Tarcísio Meira como o EucJydes
da Cunha, pois acha que assim o galã global vai influen
ciar na opinião pública. Judite (estamos falando na vida
real), é inimiga mortal de Eudydes e seus descendentes.
Judite acha que sua mãe pecou por amor, enquanto
que o marido, Euclydes da Cunha, foi um grande cana
lha. A briga entre as famílias continua na Justiça. Na
última audiência. em 16 de agosto. quase sai pancadaria.

000

Antes de Friburgo, Nova Iorque. É lá que Susana
Vieira está lendo os "scripts", de "Descjo", para decidir
se aceita o papel de Lucinda, tia de Dilermando (Gui
lherme Fonte), em "Desejo".

000

Jayme Monjardim diretor geral artístico da Rede
Manchete, depois de convidar Sergio Madureira para
a produção geral da emissora, quer agora a diretora
Denise Saraceni para a próxima produção. Tanto Madu
reira, quanto Denise, disseram não. Ambos estão em
"Desejo". que tem wmo diretor geral o "friburguense"
WolfMaia.

O CANTAGALENSE

Os 80 anos de "Os Sertões

José Cártes Coutinho
Estamos em 1902. Em dezembro. há 80 anos, portan

to, eram os meios editoriais brasileiros brindados com
a aparição de uma obra, saudada pela crítica como acon
tecimento dos mais memoráveis de nossa literatura. In
titulava-se Os Sertões. Seu autor, Euclides da Cunha.
era um desconhecido nos círculos intelectuais do país.
Daí. a surpresa, a emoção, nascidas, muito natural
mente, do impacto de uma linguagem nova e da origina
lidade do estilo, em combinações admiráveis, transfigu
rados pelo gênio e pelo talento do seu grande criador.

É oportuno rememorar os fatos que viriam a revelar
o formidável esteta de Os Sertões. Em 1986, explode

orÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

nos sertões baianos a rebelião de Canudos. chefiada
por um famitico, Antônio Conselheiro. A origem remo·
ta do drama estava no secular abandono cm que vegeta
vam as populações interioranas de vasta ürea do nor
deste brasileiro - a braços, ainda hoje. com o fenô
mento das secas - sob o olhar indiferente ou com
a participação mais ou menos passiva da sociedade que
habitava o litoral. Importa ter o "jagunço" encontrado
na figura bronca e no mistici,mo de Antônio Conse
lheiro, o líder que desencadearia um movimento de
rebeldia que a nacionalidade teria çIe debelar com as
forças repressivas de que dispunha. E natural, também,
escreve Euclides, "que estas camadas profundas da nos·
sa esrratificação étnica se sublevassem, numa anticlinal
extraordinária". As causas desse fenômento histórico
expõem-nas o autor em páginas graníticas da obra ma
gistral, onde palpita, viva e candente, a questão social,
euja razão primeira ainda espera solução por parte dos
estadistas e sociólogos dos nossos dias.

Enviado como correspondente de O Estado de S.
Paulo aos campos da luta fratricida, assiste Euclides
da Cunha a todos os episódios da mesma. Relata-os
em reportagens que marcaram época, as quais se consti
tuiriam, depois, em um dos capítulos de Os Sertões,
terrível libelo c protesto corajoso em defesa dos nossos
infelizcs e desamparados patrícios do sertão nordestino.
Surgira, assim, o historiador vigoroso, de par com o
geôgrafo, o sociólogo e o naturalista. Isso mesmo afirma
Araripe Júnior q1.!ando ressalta o traço gcnial da obra.
"no quadro natural da terra. no aspecto físico e na
sua formação geológica. com a fauna, a climatologia.
o fenômeno natural das secas; desse conjunto, o ho
mem, como resultante natural, gerado à imagem e se
melhança da terra, sobre esse homem, componentes
sociais e morais. impostas pela formul;ti.o hist6rica, ge
ram o taumaturgo gnóstico-bronco Antônio Conselhei
ro; do meio e da gente desconhecidos. ante a civilização
de balas e baionetas. a luta fratricida. desenvolvida em
uma palpitação de emoção e de tragédia. sem pausa
nem descontinuidade, nas vestes de estilo original e
forte".

Euclides testemunha os últimos dias de Canudos e
se revolta contra as atrocidades cometidas contra os
pobres scrtanejos vencidos. Em 1898 chefia, como enge
nheiro, a reconstrução da ponte metálica de São José
do Rio Pardo, em São Paulo. De posse de depoimentos
colhidos no aceso da campanha e com os seus trabalhos
remetidos ao jornal paulistano, redige o livro que lhe
daria projeção nacional, e mesmo. internacional. Escre
veMO em sua modesta barraca j unto ao rio, em suas
raras horas de descanso. Nasce. naquela simples chou
pana, o livro que haveria de imortalizá-lo, a "Bíblia
da nacionalidade", como o denominaria Joaquim Nabu
co, o livro vingador, na frase de Alberto Rangel. "obra
que marca um sentido de emancipaçáo de nacionalidade
brasileira. porque tocando pelo alto a atmosfera da cul
tura humana universal, crava as suas raízes bem fundo
na gleba brasileira.

Festejemos os oitenta anos de Os Sertões. Que melhor
homenagem poderíamos presta ao inolvidável filho de
Cantagalo pelo transcurso da efeméride de sua publi
cação?

Professor pede que leiam Euclides
da Cunha mas no original

O Professor .Iose' Cortes Coutinho é cantagalense.
nascido em Macuco. muitos anos antes da incorporaçüo
desse distrito a Cordeiro. o que se processou quando
da criação do município. Pertence a uma faml1ia de
educadores. Jornalista. historiador e polígrafo. fazpartc
da Academia Friburguense eje Letras - de que foi fun
dador - e onde ocupa (1 eargq de vice-presidente. Pre
senciou o ato da inauguração; em 12 de outubro de
1919. da herma de Euclides da Cunha: na Praça dos
Meiros da velha cidade do Estado. Acompanhava o
tlO, Desembargador .Iosé Cortes Jr, que proferiu oração
erudita como representante da Academia Flumine;"se
de Letras, peça citada na bibliografia do grande escritor,
então homenageado.

Estudioso da vida e obra de Euclides. O CAt-.'TAG A
LENSE pediu que ele se pronunciasse sobre o concurso
que. sob o patrocínio da Academia Brasileira de Letras.
acaba de lançar a Fábrica de Cimento Mamí, dcstinado
a premiar os tres melhores trabalhos críticos e/ou bio
gníficos sobre o estilista de Os Sertões.
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- Na tarde de 26 de janeiro participei. na Academia
Brasileira de Letras, que tem como presidente Austre
gêsilo de Athayde. da eerimônia do lançamento do con
curso referido. quando foi formalizado o Prêmio Cimcn
to Mauá de Literatura. que distribuirei um milhão de
cruzeiros entre os autores dos trés melhores trabalhos
inéditos, críticos ou biográficos, da lavra de escritores
e estudiosos de todo o Brasil e cujo tema é a contri
buição de Euclides da Cunha à obra do engrandeci
mento da Iiteratnra nacional. Assim, serão comemo
rados os 80 anos da publicação de Os Sertões, fato que
transcorre em dezembro do corrente ano. Estiveram
presentes à cerimônia o Dr. Marc Gantet e o Dr. Meton
Gadelha, respectivamente presidente e diretor finan
ceiro da Mauá. Coube a este último a leitura do rcgula
mento do concurso, que foi depois distribuído entre
os interessados.

Chamou-me particularmente a atenção o fato de uma
das cláusulas desse documento fixar o limite de 60 a
80 páginas de texto, a ser apresentado pelos concor
rentes. Explica-se a surpresa: como resumir. em tão
poucas laudas. a grande vida e a grande obra de Euclides
da Cunha? o que dizer. ainda que sucintamente. do
autor de "Peru versus Bolívia", de "Contrastes e Con
frontos", de "À Margem da História", de outras produ
çõcs do seu cérebro privilcgiado, mas principalmente
de seu livro m:lximo Os Sertões qae tem como subtítulo
"Campanhas de Canudos"? Poder-se-ia confluir, em
um dos rios da baixada t1uminense. a formidável caudal
do Amazonas? Como enclausurar no anfiteatro ela baía
da Guanabara a imensidtio das àguas atlánticas? Redu
zir um gigante de desmesurada estatura às diminutas
proporções de um pigmeu? Não se tenha por descabidas
ou exageradas tais indagações que. sem diminuir o mé
rito da iniciativa, servem, de certa forma. como orien
taçáo para aqueles que nunca compulsaram Euclides.

Ntlo ohstante, é digno dos melhores encdmios o em
preendimento dos empresários da Mauá, hoje coloca
dos na posição de novos Mecenas a estimular e a motivar
os estudiosos para o que representa. em nossa literatura.
a produção intelectual do grande filho de Cantagalo.
É curioso assinalar que. para ver editada sua obra pri
ma, teve Euclides de custeá-Ia do prôprio bolso... Tal
vez porque, naqueles recuados tempos, não existisse
uma Fábrica de Cimento Mauá que hoje, com outras
de idênticas finalidades, faz a grandeza econômica do
município cantagalense. "

Quem sabe que da pedra friàvel. do calc1Írio de Eueli
deh1ndia. haverá de surgir o granito para a ereção do
panteon que todos estamos a dever à memória do prodi
gioso esteta do Os Sertões?

Euclides da Cunha, tão tragicamente roubado à vida,
é uma das vítimas do "terrível esquecimento nacional",
da conspiraç;io do silêncio que atinge, também. tantos
grandes vultos da nossa literatura de outras épocas.
Uns poucos mantém-lhe acesa a chama sagrada na pira
da admiração e do reconhecimento. Entre estes, o nosso
Pedro Curio e. em Cantagalo, Edmo Rodrigues Lutter
bach e Amélia Tomás. Cultuam-nos. em nossos dias.
instituições como a "Casa de Euclides da Cunha", de
Cantagalo c a de São José do Rio Pardo (São Paulo).
onde escreveu a maior parte do seu livro imortal.

Ao falar na ABL, o Dr. Gantet fez outras revelações
interessantes. das quais deve o leitor tomar conheci
mento: no dia 8, de fevereiro. dentro do programa da
inauguraç~10 da sua indústria cimenteira. apresentará,
totalmente reformada, a casa da Fazenda da Saudade
onde nasceu Euclides em 20 de janeiro de 1866 e que
abrigará um museu. Distribuirá, ainda. às escolas do
município. uma colcçtio de obras.

Para neis, brasileiros e euclideanos, gestos ttio genero
sos, partidos de uma empresa. entusiasmam e confor
tam, levando-nos a acreditar que nem tudo está perdido
neste Pais, em que as coisas do espírito e do pensamento
são relegadas a plano seenndário. Ainda bem que os
livros e os jornais foram excluídos da lista de supért1uos,
de par COIU celta casta de bebida alcoólica ...

Por certo o concurso terá repercussão nacional e um
grande mérito: o de chamar a atenção da nossa moci
dade estudiosa. dos nossos universitários. para o inolvi
dável autor de Os Sertões. que um famoso eseritór deno
minou de "a Bíblia da Nacionalidade". Mas que') leiam
com unção quase religiosa; façam-na obra original, nun
ca no pastichc que certo escritor colombiano vem de
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editar para gáudio dos basbaques nacionais que, sem
terem perdido o vezo da pitanga e do macaco, se boquia
brem c arregalam os olhos para tudo o que vem de
fora. Pesquisem Euclidcs, não apenas como escritor,
mas como sociólogo, naturalista, geógrafo, historiador,
jornalista e, porque não dizê-lo, poeia também. Mergu
lhem fundo no vasto oceano das suas infinitas belezas,
para que tragam à tona as magníficas pérolas quc cIe,
a mancheias, ofertou ao Brasil.

õ"SR--:-ASSIS CANUTO (PL - RO. Pronuncia o
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" c Srs. Deputa
dos, através dcstc pronunciamento solicito a transcrição
nos Anais desta Casa de correspondência que estou
enviando a meus amigos e correligionários de Rondô
nia, justificando'a minha opção pela candidatura de
Afif Domingos para a Presidência da República. Faço
cstc rcgistro, pois tcnho o dcvcr dc dar aos mcus eleito
res as explicações necessárias e de justificar as minhas
decisões de canHer político.

A ninguém está reservado o direito da omissão em
momento de tão transcendental importância para o fu
turo de nosso País e dc nosso povo.

CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE
O ORADOR:

Caro Amigo,
A campanha presidencial avança em ritmo acelerado,

e IT)enos de 50 dias nos separam das eleições.
E chegada a hora das decisões, com humildade e

respeito dirijo-me a você e à sua digníssima família
para manifestar minha posição sobre a sucessão.

Depois de uma análise honesta e profunda, decidi
por apoiar a candidatura de Afif Domingos à Presi
dência da República.

Por que Afif? A n,sposta é simples.
Afif é um político moderno, jovem e com idéias novas

para governar o Brasil e sua humildade está contagiando
a todos.

Afif está preocupado com os agricultores, com os
idosos, com os deficientes, e defende· a participação
da juventude nas causas mais importantes da Nação.

Li e reli várias vezes seu programa de governo, e
destaco a sua preocupação com a saúde do povo brasi
leiro e com a educação de nossos filhos, com os aposen
tados, com a dívida externa, com o déficit público, com
as mordomias e com a corrupção quc cntristccc csta
Nação.

Mas o forte do seu programa é a denominada revolu··
ção verde, onde sustenta que a única saída para a crise
que o país atravessa está no fortalecimento da agricul
tura e, por via de consequência, do agricultor.

Também penso assim: a solução para os problemas
brasileiros está na terra; havendo produção agrícola
abundante, sustentada por preços justos para os produ
tos, haverá fartura, o comércio e a indústria se fortale
cerão!

A história registra em todos quadrantcs do mundo,
que o sctor agrícola é que financiou o desenvolvimento
industrial e comercial, e no Brasil não foi diferente!

Por fim, rogo a todos que se unam em torno desta
candidatura, que cstá dia a dia penetrando no seio da
família brasileira eonquistGndo a preferência e a con
fiança de nossos irmãos!

Fé no Brasil, Afif Presidente, Juntos chegaremos lá!
Atenciosamente. Deputado Assis Canuto,

O SR,'FÉRES NADER (PTB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
temos consciência de que úm País. para que possa a1ean
çar a plcnitude desenvolvimentista, depende fundamen
talmente do desempenho do setor agrícola, com aumen
to da demanda por alimentos e fibras energéticas.

Transparente está que se a oferta desses produtos
não acompanhar o crescimento da demanda, ou mesmo
ultrapassá-lo. uma crise de graves proporções instalar
se-á no País. Haverá, em conseqüência, necessidade
dc importação de produtos agrícolas, a fim de solucionar
os problemas nutricionais que a população, com certe
za, vai enfrentar. Como agravante, junte-se a isso o
fato de as exportações se reduzirem, complicando ()
balanço de pagamento.

A única pcrspectiva otimista que se apresenta é incre
mentar as taxas de crescimento da produção interna

Brasília, setembro de 1989

de alimentos, fibras c energéticos. De início, vislum
bram-se dois caminhos que podem materializar esta
perspectiva: expansão da fronteira agrícola e o aumento
àa produtividade da terra e do trabalho.

No Brasil, o primeiro implicaria na expansão da agri
cultura na Região Amazônica - hoje a principal fron
teira agrícola do Páis. Por outro lado, não se pode
ufanar-se com esta opção. Ela exige vultosos investi
mentos em infra-estrutura. além de enfrentar resistên
cias no ãmbito da própria sociedade, em decorrência
das limitações de conhecimento sobre a região e sobre
as formas mais adequadas de explorá-la.

O aumento da produtividade pode ser conseguido
tanto através da modernização da agricultura de sequei
ro quanto da expansão da agricultura irrigada.

As exigências indicam um crescimento da produção
média anual de 4%. Metade dessa expansão deve caber
ao aumento da produtividade da agricultura de sequei
ro, o que só pode scr viabilizado pela continuidade
dos investimentos em pesquisa agrícola.

Os outros 2% de incremento anual médio da produ
ção interna cabe ao aumento da produção da agricultura
irrigada, nos próximos 10 anos, no montante de 3,5
milhõcs de hectares. O que significa 125% a mais que
a área .iá irrigada hoje, estimada pelo Programa de
Irrigação - o Proni, e'm 2,8 milhões de hectares.

Deve-se lembrar que. desde que o atual Governo
lançou o Proni, em 1986, o Brasil já experimentou sensí
vel crescimento da área de sua agricultura irrigada, da
ordem de 950 mil hectares, com forte participação da
iniciativa particular, apoiada por programas do Gover
no Federal e de diversos governos estaduais. São resul
tados alvissareiros, visto que representam incremento
de mais de 50%, em apenas três anos. Mas é a continui
dade dos investimentos que assegurará ao Brasil uma
perspcctiva de estabilidade democrática com a oferta
firme e. regular de alimentos e outras matérias-primas
agrícolas.

Não podemos olvidar que, apesar de alguns percal
ços, a nossa agricultura já avançou muito. Entretanto,
a demanda também cresceu. Por isso, Sr. Presidente,
queremos sugerir às autoridades do Ministério da Agri
cultura que estudem com mais profundidade uma fór
mula que possa viabilizar o seguimetnodos dois cami"
nhos clássicos já exibidos: cxpansão da fronteira agrí
cola - o que poderá ser conseguido de forma gradual
-e o aumento da produtividade da terra e do trabalho.

Muito obrigado.

o SR. CARLOS BENEVIDES (PMDB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. De
putados, de acordo com notícias que recebi da cidade
de Quixeramobim, no Ceará, cujos interesses tenho
procurado representar e defender junto às autoridades
federais, por se tratar ·de uma das regiões mais impor
tantes de meu Estado, registrou-se ali uma devastadora
praga do inseto chamado bicudo. arrasando os algo
doais.

A situação clama por providências imediatas e urgen
tes, pois toda uma comunidade agrícola está afetada
pelas danosas conseqüências desse mal. sem meios de
subsistência e a braços com problemas outros resul
tantes da própria estrutura econômica do Nordeste.

O maligno inseto foi identificado no Brasil em 1985.
no aeroporto de Viraeopos, em Campinas, provavel
mcnte vindo dos Estados Unidos, onde, há cerca de
100 anos, devasta as plantaçõcs. Multiplicando-se com
rapidez incrível, aparcceu no Ceanl nesse ano e, de
lá para cá, vem produzindo prejuízos cada vez mais
crescentes. sem que se visualize a sua extinção.

Os agrônomos nordestinos, em reiterados pronuncia
mentos, têm chamado a atenção das autoridades esta
duais e federais para a necessidade de uma grande cam
panha contra o bicudo, em que se associassem, no mes
mo esforço, o Ministério da Agricultura, a Sudene, o
Banco do Nordeste e as Secretarias de Agricultura do
Ceará, Rio Grande do Norte e Paraíba, os maiorcs
pro,dutores de algodão naquela área geográfica.

E imperioso que se execute um plano de emergêcia,
não só na tentativa de erradicar o mal, como, igual
mente, para atender, no momento, aos agricultores que
tiveram as suas safras totalmente dizimadas, estando
a sofrer dificuldades inúmeras, notadamente os peque
nos produtores, cujas reservas financeiras se acham
exauridas, com dívidas a pagar nos bancos regionais.

Pelas informaçõcs colhidas, se tais providências n:l0
forem logo adotadas ou executadas com presteza e am
pla visão do problema, teremos. infelizmente, em dias
próximos, invasões de trabalhadores no comércio da
quela zona. ficando mais sombrio o quadro que se dese
nha naquela parte do território cearense.

Os técnicos têm aconselhado aquilo que passaram
a chamar de "convivência com o bicudo" ~ isto é~ na
impossibilidade de destruir os milhões de insetos espa
lhados em tantos Municípios. cuidar-se-ía de ter uma
produtividade bastante alta, que fizesse frcnte, em pro
porções razoáveis, ao que se vai perder anualmente.
Para isso, porém, Sr. Presidcnte, há necessidade de
um grande plano a ser coordenador pelo Ministério
da Agricultura, em que fiquem previstos, de imediato.
auxl1ios aos produtores, suspensão de cobrança de dívi
das bancárias, novos financiamentos. a juros e prazos
longos, e providências gerais de combate à praga, de
forma vigilante e incessante.

Confesso, neste momento, a minha prcocupação com
o que se passa nos sertões de Quixeramobim, uma vez
que os proprietários rurais não poderão manter em suas
fazendas os trabalhadores e estes. sem horizontes e pel'"
pectivas, não terão meios de sobreviver.

O problema é muito sério e muito grave, do ponto
de vista social e econômico, com repercussões políticas
imprevisíveis, exigindo, portanto, que o Governo Fede
ral. através dos órgãos mais diretatmente ligadns ao
assunto, adote as providências cabíveis. e que já não
podem ser retardadas.

Creio que o Ministro Iris Rezende' não se mostrará
insensível à execução de um grande plano de emer
gência, com o apoio da Sudene, do Banco do Nordeste
e dos organismos estaduais diretamente ligados a esse
momentoso assunto.

É o apelo que faço, na certeza de que o Ministério
d... Agricultura entrará em ação, pois o contrário seria
um desastre de proporções gigantescas para lis sofridas
populações nordestinas.

o SR. CUNHA BUENO (PDS - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) -Sr. Presidcnte, Sr" e Srs. Deputa
dos, foi lançado na cidade de Fortaleza, em ato solene
realizado na sede da Federação das Indústrias do Estado
do Ceará, no dia 14 deste mês. o mais recente livro
do jornalista e historiador Glauco Carneiro, denomi
nado "J. Macedo: uma saga empresarial brasileira".

Trata-se de novo trabalho de business hi,Story, desse
conhecido homem da comunicação, que aborda a traje
tória de um dos grandes empreendedores deste País
- o Ex-Senador José Dias de Macedo - e de seu
grupo empresarial, J. Macedo, cuja importância pode
ser medida por estes dados: é o segundo complexo moa
geiro nacional, responsável pelo atendimento de 13%
da demanda nacional de farinha de trigo; está presente
em. 11 Estados e deve faturar, este ano, em torno de
meio bilhão de dólares! .

Vê-se. assim, o Gr~po J. Macedo, e seu Presidente
c fundador como organização c dirigcnte de escol dcntro
da economia brasileira. Os números que apresentamos
já seriam significativos em termos de centro-sul. e o
são muito mais quando refletimos que eles dizem respei
to a um complexo empresarial nascido no Nordeste,
que conserva sua direção em Fortaleza, pondo em práti
ca, não obstante, as metodologias mais modernas e os
conceitos mais atualizados de administração.

O livro de Glauco Carneiro mostra perfeitamente
como esse poderoso grupo nasceu de uma simples firma
de representações em Fortaleza. há 50 anos, precisa
mente em 1939. O que explica o crcscimento meritório
do GrupoJ. Macedo e que o faz atingir o cinqüentenário
em posição tão importante na economia brasileira é
uma série de fatores bem apontados pelo autor: trabalho
incansável de José Macedo fi de seus irmãos e colabora
dores; visão social das responsabilidades de negócio
e permanente disposição para recomeçar, não obstante
alguns insucessos empresariais.

.com efeito, o que diferencia a hist6ria desse grupo
é a absoluta fránqueza com que J. Macedo reconhece
seus êxitos e não nega os insucessos, porque estes têm
uma ação didática para aperfeiçoar os esforços futuros.

O pioneirismo está presente em tudo. José Dias de
Macedo e sua' empresa quiseram instalar em Fortaleza
toda a infra-estrutura de que o Estado não dispunha.
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Acreditando na força da criatividade cearense, Macedo
investiu e viu o resultado positivo de seus esforços,
sem jamais deixar-se atrair pela sedução do Centro-Sul
para abandonar a terra natal. O Grupo J. Macedo saiu,
sim, do Ccará para assentar sua ação em outros Estados,
mas não abandonou o Nordeste. Pelo contrário. faz
com que as decisões do grupo sejam tomadas a partir
de Fortaleza, sem prejuízo da autonomia de suas repre
sentações em outros Estados.

Sr. Presidente, SI" e Srs. Deputados, realmente, a
história do Grupo 1. Macedo e de seu Presidente, por
muitos anos integrante do Congresso Nacional, o Sena
dor José Dias de Macedo, constitui a demonstração
renovada do mérito dos nossos empreendedores e da
vantagem da livre iniciativa. De outra maneira, como
interpretar que uma família pobre tenha atingido o pata
mar a que chegam os Macedo, sem abrir mão de valores
pessoais e morais, representativos'do que de melhor
existe na sociedade brasileira?

O interessante do livro do jornalista Glauco Carneiro.
e que coloca seu trabalho também no estágio socioló
gico, é uma incursão desassombrada pelas forças que
alimentaram a ascensão desse grande grupo de empre
sas, desde forças individuais, familiares e sociais; desde
forças positivas, até o estudo aprofundado de certas
distorsões do meio quc tornaram fi concorrência e os
negócios uma disputa acirrada e sem quartel.

Ao solicitar que a Presidência da Câmara dos Depu
tados se dirija ao Grupo José Dias de Macedo e ao
jornalista Glauco Carneiro, congratulando-se pelo seu
cinquentenário, pelos 70 anos do fundador e pelo lança
mento do livro, quero recomendar vivamente aos meus
colegas, aos jornalistas que cobrem as atividades do
Congresso e a todos os que se interessam pela nossa
evolução social e econômica, a lerem com atenção essa
obra, que, desdc já, pelo mérito próprio, figurará entre
os clássicos da literatura de negócios.

Era o que tinha a dizer.

o SR. MAURÍCIO FRUET (PMDB - PRo Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, a cada dia aumenta a gravidade, para o
Estado, do problema relacionado com a terra, à medida
em quc açócs judiciais determinam a reintegração de
posse de várias áreas, atingindo milhares de famílias.

O Judiciário, baseado no direito positivo, garante
a propriedade e sentencia pela retirada dos ocupantes,
e aí surge o primeiro drama: retirá-los para colocar
onde?

Os ocupantes anunciam resistência baseada no deses
pero. Dizem que só saem mortos.

Os proprietários falam cm formar grupos armados
para tomar a Justiça em suas mãos.

A Igreja teme que o confronto possa desencadear
uma revolução social no campo.

Neste cenário, o Govcrno Estadual, quc tem de cum
prir a ordem judicial forncccndo força pública, fica com
todo o ônus. Sofre pedidos de intervenção federal no
Estado por proprietários que julgam estar sendo retar
dado o cumprimento de determinação do Tribunal de
Justiça, e ações de indenização pelo mesmo motivo.

Enquanto isso acontece, o Governo Sarney a tudo
assiste e nada faz; sua política agrária produziu, neste
ano, muito menos assentamentos que o pior ano do
regime ditatorial. Gasta-se dinheiro a rodo em futili
dades e obras perfeitamente adiáveis. Mantém-se o IN
CRA como órgão morto-vivo, à semelhança de Zumbi;
a palavra de ordem é a morosidade. Morosidade "nas
vistorias, na decretação .de interesse social para fim de
desapropriação, na indenização e na titulação dos sem
terra. Até parece que o Presidcntc Sarney cstá apos
tando na política do quanto pior, melhor. Entregando
uma nação convulsionada a seu sucessor.

Especificamente, no caso do Paraná, se verificarmos
o tamanho do problema, veremos que a solução não
é difícil. Para resolvermos a parte mais emergencial
seriam necessários cerca de 36.000 hectares para o as
sentamento de aproximadamente 3.300 famílias (16.500
pcssoas), importando num gasto de 145 milhões de cru
zados novos. E este dinheiro, o Governo Federal nem
desembolsaria ,já, pois é prevista a indenização em TDA
- Títulos da Dívida Agrária - resgatáveis em 5 a
10 anos. Então, perguntamos, por que a má vontade
com o Paraná? Será que teremos que assistir uma confla-
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gração no campo, com a instalação da tensão aliada
à miséria num problema que tem solução? Pela inércia.
o problema tem se agravado; se antcs a questão da
tetra era caso isolado em poucos pontos do sudoeste
do nosso Estado, hoJe ela Já atinge cerca de 17 Muni
cípios e mais de trinta proprietários.

Temos assistido, ao longo dos últimos anos. romaria
permanente a Brasília do Governador, do Secretário
da Agricultura, do ITCF, todos pedindo solução urgen
te, e o Governo Federal fazendo ouvidos moucos.

Agora basta. É tempo de exigir. Toda a sociedade
civil tem que ser mobilizada para cobrar ação do Gover
no. Não deixar que o Paraná sofra com o descaso.

A situaçáo é muito grave. Torno a alertar: se não
houver uma ação imediata, vamos assistir uma trágica
batalha campal em diversas regiões do Paraná, por única
e exclusiva responsabilidade do Governo Federal, que
dispõe dos meios para cvitar o confronto, mas prefere
continuar se omitindo.

o SR. MANUEL DOMINGOS (PC do B - PI. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados, acabo de ser informado de que na cida
de de Picos, no Piauí, eclodiu uma greve dos operários
da Indústria Coelho. Trata-se da principal indúsria têxtil
do Estado, com cerca de 1.200 trabalhadores.

Quero registrar todo o meu apoio ao movimento dos
operários de Picos. A categoria desencadeou esta greve
por motivos absolutamente Justos. Os operários dese
Jam mais segurança no trabalho e o cumprimento de
direitos assegurados por lei. É considerável o número
de trabalhadores mutilados, por conta da incúlia desta
empresa. Homens e mulheres que perdem seus dedos,
seus braços, sua visão. sua saúdc, por total falta de
segurança. Tem sido particularmente revoltante a forma
como as mulheres têm sido tratadas pela direção da
Empresa, que não tem o mínimo respeito e conside
ração para com as operárias, vítimas de todas as formas
de discriminação e abnso. '

Os trabalhadores da Indúsria Coelho lutam também
por um piso salarial decente';contra os descontos injus
tificáveis, praticados pela empresa. O desconto do vale
transporte, ao contrário do que a lei determina. é feito
no valor de 10%.

A Polícia Militar do Piauí tem tido um papel desta
cado na repressão ao movimento. Está agindo como
preposto dos empresários, intimidando e agredindo tra
balhadores.

Os trabalhadores foram obrigados a recorrer à greve
para dobrar a insensibilidade dos patrões contra suas
justas reivindicações. Por isso mesmo, registro aqui mi
nha solidariedade a este movimento c mcu protesto
contra a atitude policial.

O SR. OSMAR LEITÃO (PFL - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, desde maio de 1985, quando foi realizado pelo
Inamps O concurso público para a área de datilografia,
os vinte aprovados e classificados no Município flumi
nense de São Gonçalo estão aguardando chamada para
precnehimcnto das vagas. Apcnas o primeiro colocado,
após a homologação do concurso, foi nomeado, em
virtude de o Governo Federal ter baixado decreto can
celando as contratações.

Embora o Inamps tcnha prorrogado a validade do
concurso por mais um ano, além dos três previstos,
esse prazo expirou no último dia 7 de maio, o que
vem preocupando seriamente os interessados, pois po
dem vir a pcrder suas vagas pela caducidadc do concur
so, ou pela realização de um outro, preocupação essa
que aumentou após a decisão do Inamps de implantar
O Sistema Descentralizado de Saúde - SUDS. Essa
Justa preocupação cresce ainda mais, SI. Presidente,
quando há informações seguras de que o órgão está
contratando, em muitas cidades, firmas prestadoras de
serviços para ocuparem o lugar dos concursados.

Situações como essa. que prejudicam aqueles que
procuram ingressar no serviço público pela porta ampla
e democrática do concurso, motivaram emenda que ofe
reci à Assembléia Nacional Constituinte, dispondo so
bre a prioridade na convocação dos aprovados sobre
os novos concursos.

Não se comprecnde, portanto, que o Inamps venha
a desconhecer esse mandamento constitucÍonal e que
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procure. seJa pela realização de novo concurso, seja
pela contratação sem csse requisito legal, prover os
cargos vagos, ignorando o direito dos concursados de
São Gonçalo.

O fato é grave e merece atenção dcsta Casa. O Go
verno não pode prejudicar milhares de pessoas que acre
ditam na lisura do concurso público, que agora estão
ameaçadas de verem inutilizados os seus esforços.

É imperativo que o Poder Público assegure os direitos
líquidos e certos dos concursados pelo Inamps, sem
o que, a par de estar desrespcitando a lei, se estará
contribuindo para a falência do sistema do mérito em
nosso País.

Era o que tinha a dizer.

O SR. GIDEL DANTAS (PDC - CE. Pronuncia'
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados,
sabem os rcprcsentantes do povo cearense quantas lutas
e mesmo sacrifícios foram necessários, no passado, para
dotar Fortaleza de um porto marítimo.

Toda a sorte de obstáculos e barreiras foram levan
tadas naquela época, não faltando mesmo pareceres
técnicos de origem duvidosa contrários à sua constru-
ção. ...

Graças, porém, a tcnacidade de seus representantes,
o Estado do Ceará foi dotado do Porto Mucuripe, cm
Fortaleza, que hoJe ocupa papel de destaque entre as
plataformas portuárias no Brasil, sendo mesmo modelo
de eficiência operacional. ,

O porto do Mucuripe é esscncial, não só ao fluxo
de importação e exportação do Ceará, como de seus
Estados vizinhos, especialmente do Piauí e da Parmba,
constituindo-se em indispensável e valioso suporte da
indústria e do comércio da região.

Além de seu cais comercial, dispõe Fortaleza de cais
petroleiro e de um importante cais pesqueiro. Pelo cai';
petroleiro chegam os derivados do petróleo, destinados
ao Ceará e aos Estados vizinhos, enquanto por lá saem
asfalto. gasolina e outros derivados produzidos na usina
da Petrobrás, assim como subprodutos fabricados na
indústria satélite dessa usina.

O Ceará está entre os maiores produtores de pescado
do Brasil, sendo o maior exportador de lagosta e de
filé de peixe, de modo quc o cais pesqueiro é o canal
pelo qual entra a produção de pescado, enquanto. o
cais comercial é o seu canal de exportação.

Por tudo isso, Sr. Presidente, o porto de Mucuripe
está a mereccr a maior atenção de nossas autoridades.

Ocorre, entretanto, que a profundidade média de
seu cais principal está situada em torno de 10 metros,
o que Já se constitui excelente gabarito.

Atualmente, entretanto, com a entrada em operação
de grandes cargueiros capazes de transportar mais de
dois mil "containers", esta profundidade torna-se ina
dequada.

A dragagem do cais atual, além de onerosa e opcra
cionalmente inadequada, resolveria momentaneamcnte
apenas o problema de atração de grandes cargueiros,
mas nada representaria para o problema do congestio
namento da área já existente.

Estudos preliminares realizados por técnicos da Cia.
Docas do Ccará demonstraram que a solução tecnica
mente recomendada seria a construção de novo cais,
mediante ampliação da baía existente, obra que um
dimensionamento inicial mostrou ser economicamente
viável.

O projeto respectivo está sendo elaborado sob os
auspícios da Portobr:ls, havendo possibilidades de dar
início às obras no próximo ano.

Ocupo esta tribuna para convocar meus colegas, re
presentantes do Ceará, nesta Casa c no Scnado, assim
como nossas autoridades estaduais e nossas lideranças
empresariais, para que nos unamos neste momento para
evitar os embaraços, as protelações e as dificuldades
que certamente surgirão.

Unamo-nos com o elevado propósito de assegurar
a realização destas obras, das quais muito depende o
progresso e o desenvolvimento do Ceará.

Era o quc tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. GANDI JAMIL (PFL - MS. Pronuncia o
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. deputa
dos, o Sr. Ministro da Justiça, Dr. Saulo Ramos, enca
minhou recentemente à apreciação deste Congresso
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uma mensagem visando a adição do plano de cargos
e salários dos servidores da Polícia Federal.

Trata-se, sem dúvida, de medida altamente acertada,
pelo quc desejo congratular-me com o Sr. Ministro da
Justiça que, em ampla visão social. proporcionou um
verdadeiro restabelecimento da dignidade da carreira
dos policiais federais, h," muito demandada e exigida
por toda a sociedade brasileira.

Com a transformação dessa medida em norma jurídi
ca. após a discussão e votação, Sr. Presidente. estare
mos dando maiores chances dc recrudescimento da cor
rupção arraigada entre os integrantes da Polícia federal.
além de contribuirmos indiretamente para maior efi
ciéncia do efetivo da Polícia, haja vista reconhecermos,
todos, que o trabalhador pago condignamente tende
a produzir mais e melhor.

É mister. pois, SI" e Srs. Deputados, que envidemos
esforços para votar. o mais brevemente possível, esse
plano de cargos e salários da Polícia Federal, que provi
dcncialmente foi proposto pelo atual Ministro da Jus
tiça.

Era o que tinha a dizer.

o SR. ULDURICO PINTO (PMDB - BA. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Sr" e Srs.
Deputados, as modificações que o Governo quer fazer
na legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço - FGTS. a pretexto de proteger o trabalhador,
tem um ponto que consideramos inaceitável e que certa
mentc, não passará no Congresso Nacional.

Trata-se da liberação do saldo quando o trabalhador
for demitido, que passaria a ser apenas parcial C não.
como atualmente. integral, ou seja. ele mio poderia
sacar todo o dinheiro depositado em seu nome no
FGTS.

Tal mudança. Sr. Presidente, além de altamente in
justa. é inoportuna, porque. ao contrário do que afirma
o nobre Líder do Governo nesta Casa, o ilustre Depu
tado Luis Roberto Ponte, o brasileiro não é imprevi
dente nem gastador, porque ele recebe um dos menores
salários mínimos do mundo. calculado com base em
uma política de arrocho.

Por isso, quando o trabalhador é demitido, precisa
lançar mão de todo seu saldo, não apenas para ficar
com uma reserva disponível, da qual possa dispor a
qualquer momento, já que cle não sabe quanto tempo
ficará desempregado, mas também para saldar dívidas
contraídas no período em que íica sem emprego.

O que é estranho, Sr. Presidente. é que agora o Go
verno esteja preocupando-se com esse assuuto, quando
é sabido e ressabido que milharcs de empresas deixam
de recolher o FGTS apropriando-se de recursos que
pertencem ao trabalhador, e que ele, Governo, até hoje
não determinou a correção monetária plena de tais re
cursos, como ocorre, por exemplo, em relação às cader
netas de poupança.

Conclamamos, por isso, o Congresso Nacional a que
não dê o seu aval a tais mudanças, porque o mais sensato
é deixar que o novo Conselho Curador do FGTS. que
terá representantes dos trabalhadores. estude as medi
das que devem ser adotadas para de fato, proteger o
trabalhador e melhorar suas condições gerais.

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente.

O, SR, VILSON SOUZA (PSDB - SC. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, nossa sociedade está organizada em classes. E,
como tal, entendo que a dinâmica social é resultante
do encontro e. confronto destes interesses, tanto quanto
intraclasses. E desse embate ou colaboração que resulta
a síntese final estruturante desse tipo de sociedade.

E, dentre as classe ditas dominantes, que num deter
minado momento formam, o que se pode denominar
de bloco histórico, um dos segmentos se torna hegemô
nico e procura impor às demais classes a lógica dos
seus interesses, controlando os principais instrumentos
de dominação estatal.

O governo que assim se organiza, ainda que com
certo grau de autonomia, gere a sociedade com vista
à satisfação dos interesses do setor hegemônico das clas
ses dominantes.

O grau de autonomia do Estado em relação aos inte
resses hegemônicos e aos das demais classe é medido
pelo grau de organização dessas classes no interior da
sociedade civil.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Não é segredo para ninguém de que a fração do capi
tal financeiro tornou-se hegemônico em relação às de
mais fraçóes da classe dominante. Também não é segre
do que, em face dos sistemáticos bloqueios à norma
lidade democrática e a ignorância endêmica da maioria
da população brasileira. nosso povo não consegue orga
nizar-se autonomamente. c conseqiientemente tem uma
participação absolutamente marginal na organização c
controle do governo e do processo de decisões políticas,
econômicas e sociais.

Com isto, repetindo-se monotonamente a história po
lítica do País, o Governo atual não passa de simples
gestor dos interesses da classe dominante, especialmen
te da fração hegemônica do capital financeiro, gover
nando contra o conjunto da Nação.

O Governo da Nova República é o governo dos espe
euladores. dos banquciros nacionais e internacionais
e de todos aqueles que se locupletam imoralmente com
esse quadro de situação.

Como instrumento destes interesses. e valendo-se do
aparato repressivo do Estado, envolto na legitimação
ideológica orquestrada pela grande mídia e pelos discur
sos dos servidores desses mesmos interesses, domina
todo o conjunto da sociedade com o objetivo claro de
transferir renda do trabalho assalariado e dos setores
menos organizados (agricultura. autônomos, profissio
nais liberais) para estes setores que representa.

Com essa transferência ou exploração mio pode fazer
se pela violência, como se fazia com a apropriação do
trabalho escravo, o Governo utiliza-se de expedientes
que variam conforme a situação.

No caso presente essa exploração se faz pela política
monetária, e sua insanidade é tão desmensurada que
ela não só frauda os assalariados. como inviabilíza eco
nomicamente o País, impedindo investimentos produ
tivos.

Em artigo publicado na "Folha de S. Paulo", de
21-9-89 (Caderno Econômico), o brilhante economista
Dércio Garcia Munhoz. sob o título "Monetarismo Ir
responsável", dá claramente a dimensão dessa insani
dade, ao afirmar que "o Brasil foi agora, mais do que
nunca, transformado num grande cassino. Criaram-se
dois Brasis - o Brasil dos felizardos que jogam diaria
mente no over e o Brasil dos que trabalham, dos
que produzem e que arcam sob o peso dos encargos
financeiros gerados pela especulação".

Para justificar sua atuação predat6ria o Governo,
através do Baneo Central, sob a alegação dos riscos
da hiperinflação, passou a remunerar os seus títulos
com juros altíssimos para aplicações de curto prazo,
elevando as taxas de juros praticadas pelos sistema fi
nanceiro, com o conseqüente repasse desses custos para
as empresas e os preços das mercadorias e serviços.

O engodo dcssa prática, como enfatiza Dércio Mu
nhoz, constitui-se em mais um blefe desse Governo,
"pois os recursos aplicados por pessoas no curtíssimo
prazo não são normalmente originários de poupança.
que os indivíduos acumulam para o amanhã. nem são
lucros acumulados pelas empresas com vistas a futuros
investimentos. O dinheiro aplicado nas chamadas ope
raçóes de overnighl se identifica como o montante dc
recursos de que se necessita para o movimento diário,
requerendo, por isso, pronta liquidez.

E isto porque, "se os recursos aplicados nos títulos
públicos requerem liquidez e segurança. por essas mes
mas razões não requerem remuneração elevada; e em
período inflacionário pode-se perfeitamente remunerar
essas aplicaç6es com taxas inferiores à inflação - que
é, aliás, o que os bancos fazem. mesmo quando o banco
Central/Tesouro esteja pagando juros superiores à infla
ção. E esse dinheiro não é deslocado para a compra
de ouro ou de dólar, porque existe o risco de que tais
ativos (ouro ou dólar) estejam, no dia seguinte, com
preços nos mesmos níveis de véspera, ou mesmo com
preços inferiores, o que provocaria perdas financeiras
àqueles que fingiram eventualmente tenham deslocado
recursos do overnight para aplicaç6es aparentemente
mais atraentes. É por isso que se diz que o over é
constituído de recursos cativos.

A irresponsabilidade da atual política monetária fica
evidenciada pelo fato de que "o próprio Banco Central
criou uma situação de anormalidade do mercado, ao
trazer para o curtíssimo prazo, mediante remuneração
absurdamente elevada, recursos (poupança) que se
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achavam colocadas no mercado de capitais em títulos
de médio e longo prazo, ou orientados para inversôes
produtivas do setor privado, pagando por depósitos de
menos de 24 horas taxas maiores que aquelas que vi
nham sendo pagas para aplicações de médio e longo
prazo. Com esta prática. o Banco Central quebrou o
princípio de que para manter a liquidez (dinheiro diaria
mente à disposição do despoitante) e a segurança. o
aplicador teria de abrir mão da rentabilidade (ou, se
quiser estimulantes, deve abrir mão da liquidez ou da
segurança na operação). O que é uma regra elementar
do mercado financeiro.

A questão que se coloca é de corno um Presidente
eleito democraticamente, e com certo grau de compro
metimento com as classes submetidas. poderá reverter
este quadro sem provocar uma corrida para outro~ ati-
vos como dólar, ouro, imóveis e outros. .

Para o economista Dércio Munhoz, "a única forma
de reorganizar o mercado e reintroduzir juros civiliza
dos na economia é a redução dos juros do overnight
para níveis inferiores à inflação, enquanto paralelamen
te o Governo colocaria títulos de médio e longo prazo
no mercado. com a garantia de um indexador não mani
pulável, e com taxas de juros reais a níveis talvez dc
8,0% ao ano, competitivos com as taxas internacionais.
Com isso se conseguiria novamente separar o que é
poupança - aplicada em prazos mais largos e garantida
com remuneração real - c o que é capital de giro
- mantido no curtíssimo prazo com alguma perda real
(como ocorre com a grande parte da população, quc
não tem como impedir que a inflação "engula" parte
do salário, entre a data do pagamento e o montante
das compras, ao longo do mês)".

Fica evidente nestas condições a insanidade de tal
política de transferência de rendas. pois que os argu
mentos e o diagnóstico do Governo, como visto, são
manifestamente infundados.

O que é grave em tudo isto é que, enquanto o Tesouro
gastou mais de US$ 4 bilhões apenas com os juros pagos
em agosto. a receita fiscal foi de US$ 2,5 bilhões no
mesmo período. Ou seja, este Governo, de forma crimi·
nosa, só no mês de agosto transferiu aos especuladores
uma importância equivalente a uma vez e meia toda
receita fiscal gerada pela Nação, enquanto, por exem
plo, o Ministro do Planejamento declarou haver deter
minado o corte de recursos para "alimentação das crian
ças até três anos, c dc faml1ias carentes" para equilibrar
as finanças "Gazenta Mercantil" de 27-9-89). Quer di
zer, enquanto há recursos inesgotáveis para alimentar
a especulação desenfreada, as nossas crianças mais po
bres podem morrer de inanição. Em qualquer sociedade
medianamente organizada, tal conduta seria conside
rada crüne de lesa-humanidade. e seus responsLlvei~,

devidamente punidos.

Não bastasse esta indecência, um dos rcsponsáveis
pela imoral condução da política econômica, o Ministro
da Fazenda, Mailson da Nóbrega, tem reiteradamente
acusado a Constituição vigente e O Congresso Nacional
como os responsáveis pela crise. Este senhor, que che
gou ao cargo por suas notórias vinculações com credores
exte:nos e.com o sistema financeiro nacional, não pode
contmuar Impunemente a atentar contra as instituições
políticas que, bem ou mal, são as garantias desse limi
tado processo democrático. Há necessidade de a Mesa
da Câmara dos Deputados e a do Scnado Federal defen.
derem a instituição dessas agressões.

O que se faz urgente é que o Congresso Nacional
abandone a posição de omissão em relação à suicida
política econõmica praticada por estes senhores. en
quanto houver tempo. pois ela fatalmente levará a um
tal agravamento das contradições sociais que poderão
levar a uma ruptura institucional.

O SR. ROBERTO BALESTRA (PDC - GO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados. realiza-se nesta Capital o " Encontro
Nacional de Meninos de Rua, com representantes de
todos os Estados da Faderação, para prestar o seu de
poimento pessoal e sugerir medidas .que orientem as
reivindicações sustentadas pelos maiores, nas Casas Le
gislativas, nos órgãos de divulgação, na .Tudici<írio e
no Executivo. com vistas a minorar a aflitiva situação
em que se encontra a inflineia brasileira, apesar de tan-



Setembro de 1989

tas e sucessivas reivindicações frustradas visando ao seu
amparo e integração na vida comunitária.

Decerto a nova Constituição brasileira, além de siste
matizar a solução dos problemas da infância e da adoles
cência, procurou afirmar determinados princípios, sufi
cientemente vivos na consciência do povo, inegavel
mente concludentes no sentido de que são o futuro
da nacionalidade e da sua melhor formação dependem
o nosso destino, como elementos indispensáveis da fa
mI1ia humana.

O Coordenador Nacional do Movimento, Benedito
Rodrigues dos Santos, tem demonstrado exemplar cons
tância no tratamento desse problema, equacionando-o
sob todos os prismas - educacional, sanitário, de pre
paro de mão-de-obras, de formação cívica e política
- a fim de que formem integral aquele que não é
apenas um produto da sociedade, um agente de seu
desenvolvimento, mas o objetivo principal da sua preo
cupação.

A Câmara dos Deputados, há decênios, se vem preo
cupando com o problema da infância abandonada, em
v,írias Comissões Parlamentares de Inquérito, elabo
rando proposições do mais alto alcance que, no entanto,
não se traduziram, na prática, por um sistema otgânico
eficiente, que reduzissem ao mínimo a delinqüência in
fantil e a criminalidade juvenil, porque escassos os re
cursos sempre oferecidos pelo Estado e não integrada
a ação, simultaneamente, na União, nos Estados c nos
Municípios.

Parabéns pelo II Encontro Nacional de Meninos de
Rua e sinceros votos pelo êxito dos seus propósitos.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados.

o sli. ALBERTO RODRIGUES (PMDB - MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'"
c Srs. Deputados, no momento em que o Governo anun
cia uma série de modificações na legislação sobre o
FGTS. queremos, desde logo, manifestar nossa total
discordância com aquele que é o principal ponto de
mudança, qual seja de que o trabalhador demitido passa
a sacar seu saldo apenas parcialmente, em etapas, e
não mais a sua totalidade.

Além de configurar decisão injusta e inoportuna, pas
saria a constituir, se adotada. clara intromissão na vida
privada do trabalhador. já que, quanto aos recursos
do FGTS, somente a ek cabe decidir sobre a forma
de sua utilização.

Acresce, Sr. Presidente, que o trabalhador brasileiro
recebe um dos menores salários mínimos do mundo
e é :Vítima de uma política de arrocho salarial.

Há ainda o fato de que cntre as mudanças sugcridas
pelo Governo está a inclusão de representantes dos
trabalhadores no Conselho Curador do FGTS. impondo
a ética que essas modificações só venham a ser concre
tizadas quando esse conselho estiver funcionando com
sua nova composição, por isso lhe assegura, inclusive,
maior grau de representatividade.

Por ora. Sr. Presidente, o Governo deveria cobrar
de milhares de empresas que não vêm recolhendo o
FGTS. bem como reduzira prazo que os recursos, ficam
à disposição dos bancos, além de decrctar correção mo
netária plena sobre os saldos, como já se verifica em
relação à caderneta de poupança.

Temos certc:-;a, por isso, de que o Congresso Nacional
não aprovará as mudanças nos termos sugeridos, princi
palmente o impedimento de que o trabalhador saque
todo o saldo dc sua conta, porque essa medida é injusta,
inoportuna, e contrária aos verdadeiros interesses dos
trabalhadores.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

A SRA. ANNA MARIA RATTES (PSDB - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.).- Sr. Presidente. Sr" e
Srs. Deputados, gostaria que ouvissem com atenção
trecho extraído do documento "Os Desafios do Brasil
e o PSDB":

"No conflito entre o capital e o trabalho, o PSDB
tem posição clara. Como partido comprometido
com os interesses dos assalariados - e dentro da
concepçao desenvolvida neste documento - estará
ao lado deles, contra a exploração social e as formas
monopolizadoras e burocratizadoras da produção
e do Poder. O PSDB defende a inovação nas reala-
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ções de trabalho, incentivando mecanismos de par
ticipação qos empregados nos lucros e na gestão
da empresa."

No art. 9' da Constituição Federal consta:

"É assegurado o direito de greve. competindo
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidde de
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio
dele defender.

"§ 1'" A lei definirá os serviços ou atividades
essenciais e disporá sobre o atendimento das neces
sidades inadiáveis da comunidade."

Mais adiante, a Constituição Federal. no art. 10. item
I, considera serviços ou atividades essenciais o trata
mento e abastecimento de água, produção e distribuição
de energia elétrica, gás e combustíveis. E no art. I I
determina que "sindicatos, empregadores e os trabalha
dores ficam obrigados a garantir, durante a greve. a
prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento
das necessidades da comunidade", classificadas, no pa"
rágrafo único desse artigo, como "aquelas que. não
atendidas. coloquem em perigo iminente a sobrevivên
cia, a saúde ou a segurança da população".

Somente hoje, Sr. Presidente, sexto dia da greve dos
funcionãrios da Light, no Rio de Janeiro, a população
carioca toma efetivo conhecimento da existência do mo
vimento reivindicatório. Mesmo assim, por causa da
falta de luz em virtude da forte ventania e das chuvas
que atingem o Rio desde domingo passado.

O comando grevista está garantindo o atendimento
aos consumidores, em respeito ao que preceitua a Lei
de Greve. Enfrenta. porém, uma dificuldade: o sistema
elétrico está podre e com as chuvas a tendência é a
situação piorar. porque, segundo denúncia do Sindicato
dos Urbanitários, 70% da manutenções são corretivas
esq 30% preventivas. quando deveria Ocorrer o inverso.

E importante ressaltar que chegou-se a esse ponto,
após esgotados sete meses de negociações sem qualquer
resultado positivo e depois da determinação do TRT.
contestada pela empresa.

A meu ver, trata-se de uma greve legal e justa, eis
que a Light insiste em negar atendimento à principal
reivindicação dos 15 mil eletricitários que paralisaram
suas atividades: o pagamen to da URP de fevereiro.
de 26,05%. Alega que não tem caixa nem liquidez para
pagar. Na realidade. é uma das mais rentáveis empresas
estatais do país, tendo apurado somente nos trés primei
ros meses do corrente ano, um lucro líquido de 137
milhões de dólares, superior ao total alcançado em todo
o ano de 1988. que foi de 133,6 milhões de dólares.

Os empregadores desrespeitam a decisão dos juízes
da 22" Junta de Conciliação e Julgamento e do 2' Grupo
de Turmas do Tribunal Regional do Trabalho, que ga
rantiu a URP aos funcionários. Entraram com recurso
c o corregedor do TST cassou a liminar. num interes
sante e indevido processo da "Justiça" contra a "Jus
tiça".

Como membro do PSDB, estou ao lado dos trabalha
dores da Light. Nosso candidato à Presidência da Repú
blica, Senador Mário Covas, inúmeras vezes já declarou
que, em divergéncias entre o capital e o trabalho, o
PSDB estará sempre ao Jado do trabalho. Evidente
mente que o Legislativo nào tem como intervir numa
decisão do Judiciário. Mas. dentro do espírito da Social
Democracia, solicito a especial atenção da direção da
empresa, para que se empenhe em repor a parte dos
salários expurgado pelo fracassado Plano Verão e ao,
Juízes do TRT, que vejam não com os olhos frios da
lei. mas com os olhos de quem acredita num Brasil
mais fraterno e viável, a justa reivindicação dos funcio
nários da Light e se pronunciem pela legalidade da
greve.

O SR. DORETO CAMPANARI (PMDB - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e
Sr. Deputados, é inevitável que, nas entidades onde
sejam mais altos os lucros obtidos por suas atividades,
os seus trabalhadores aufiram um padrão salarial maior.
É o que acontece na Petrobrás, que tem o monopólio
do petróleo e dita o preço dos combustíveis a seu talan
te, corno do Banco Ccntral, do Banco do Brasil e da
Caixa Econômica Federal, em função da elevação dos
juros, comandada pelo próprio Governo.
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Agora mesmo, o Tribunal Superior do Trabalho. jul
gando dissídio coletivo dos funcionários do Banco do
Brasil, concedeu-lhes reajuste salarial pelo IPC integral
de setembro do ano passado a agosto dese ano. sobre
os salãrios já reajustados na data-base de 1988.

Como o IPC teve um reajuste, no período, da ordem
de 1.084% (mil e oitenta e quatro) por cento, feitos
os descontos legais, a correção salarial foi fixada em
142,4% (cento e quarenta e dois vírgula quatro por
cento).

Entretanto, determinado o pagamento da produti
vidade de 4% (quatro por cento), os bancários terão
um aumento salarial de 152,35% (cento e cinqüenta
e dois vírgula trinta e cinco por cento), sobre a folha
de pagament o de agosto. .

Enquanto isso, a diretoria do Banco do Brasil anunCIa
um lucro líquido de menos de cinqLienta milhões de
cruzados novos, no primeiro semestre, e uma inadim
plencia recorde em seus empréstimos, enquanto a folha
de pagamentos passará de um bilhão c quatrocentos
e quarenta mil para um bilhão e novecentos mil cruzados
novos.

Diga-se que, desta vez, os bancãrios se conduziram
de maneira exemplar. sem penalizar os correntistas,
utilizando várias alternativas de negociação. sem qual
quer tendência à radicalização.

Enquanto isso, o Banco procurava tomar m~didas
de contenção, chegando a acredItar que a maIOrta dos
juízes não concedesse uma reposição salarial acima de
91 % (noventa e um por cento).

Resta ver se um conseqüente anmento dos juros ban
cários não resultará no recrudescimento do processo
int1acionário, capaz, de provocar a tão temida hiperin
fiação.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, o Deputado Afif Domingos é hoje o mais lídimo
representante da direita civilizada na sucessão.

Nós, que privamos de sua companhia ao longo dos
trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte e que,
por conseqüência, conhecemos seu perfil político. não
podemos deixar de manifestar nosso espanto com a
postura do candidato Afif, comparado com as posições
que defendeu na Constituinte, com raro vigor.

O candidato Afif corteja hoje o voto dos jovens,
nas lutou contra o voto facultativo aos 16 anos, susten
tando que os jovens não estavam preparados para votar.

Na discussão dos direitos sociais, perfilou as teses
conservadoras do "Centrão," votando contra todos os
direitos dos trabalhadores.

Por isso. recebeu a nota zero dos trabalhadores e
o aplauso da Fiesp.

Foi reprovado no testc da Constituinte.
Uma coisa é falar, outra é fazer.
Quem conhece o Constituinte Afif não pode acreditar

neste candidato.
Ontem, na ANC, agiu contra os trabalhadores. Subs

creveu a emenda da UDR contra a reforma agrária.
Agora fala em revolução verde. Votou contra a educa
ção pública e gratuita; defendeu os tubarües do ensino.
e hoje fala em educação pública.

Está na hora de os ttabalhadores perguntarem: como
votou o Constituinte Afif?

Votou contra a estabilidade.
Votou contra o 13' para os aposentados.
Votou contra a redução da jornada de trabalho.
Votou contra o direito de greve.
Votou contra os direitos trabalhistas dos empregados

domésticos.
Eis a razão pela qual o candidato Afif perde a calma

quando se questiona sua atuação na Constituinte. onôe
agiu contra tudo que hoje defende na televisão.

Não posso deixar de lembrar a causa dos deficientes.
O candidato Afif omitiu em suas emendas qualquer

providência para garantir os direitos dos deficientes.
E na hora da votação de emendas favorãveis aos defi
cientes. retirou-se disfarçadamente do plenário.

Defendemos o direito democrático do candidatoAfif
ser conservador, ser contra os trabalhadores e defensor
do capital.

Isto faz parte do jogo democrático. mas nos parece
inaceitável que o candidato Afif encubra suas posições
contrárias abs trabalhadores sob o manto diáfano da
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demagog;ia, na tentativa de mistificar a opinião pública
e induzir a erro o eleitorado.

Que cada candidato se apresente ao eleitorado com
sua verdadeira face.

O candidato Afif foi o lobo dos trabalhadores na
Constituinte c agora se apresenta encoberto por uma
pele de cordeiro.

Com todo respeito que me merece como ser humano.
não podemos deixar de denunciá-lo politicamente.

Ao conhecer suas posições contrárias aos trabalha
dores, aos aposentados, lIas deficientes, à reforma agrá
ria. o eleitor tirará suas conslusões.

Essa concluSlio só pode ser uma: quem votou contra
o trabalho só pode ter o voto do capital.

o SR. MESSIAS SOARES (PMDB - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'; e Srs Depu
tados, há alguns dias o Jornal do Brasil incluiu, numa
reportagem, a Companhia Mercantil e Industrial lngá,
sediada em Itaguaí, na sofrida Baixada Fluminense,
como uma das campeãs de poluição no Estado.

Em 23 de agosto passado enviei o telex n' 3.938 ao
Um' Sr. Presidente do lbama, Dr. Fernando Cesar Mes
quita, que, por sinal, vem realizando um excelente tra
balho à frente daquele órgão, denunciando esta empre
sa e pedindo as devidas providências. Fui informado
de que o digno Presidente do lbama já teria enviado
fiscalização ao Município de Itaguaí.

Entretanto, segundo meus informantes - e dentre
eles incluo o Vereador Enos Lage Bento e O ex-Vice
Prefeito Emidio Jorge - a Ingá estaria mantendo um
depósito de cobalto clandestino, tratando-se de material
radioativo. E não sc tem conhecimento de que esta
empresa teria autorização para tal, e outras irregula
ridades, como o acúmulo de dejetos/rejeitos do zinco
que fabricam e que conteriam material pesado, tipo
chumbo, que estariam sendo retirados em caminhões
e jogados nos manguezais da Ilha da Madeira.

Como sabemos, os manguezais são áreas protegidas
por lei em razão da desova da fauna marinha. Somente
na Ponta da Marrequita, na mesma Ilha da Madeira,
a Ingá teria despe jado cerca de 700 camimhões de seus
rejeitas industriais, altamente tóxicos, num verdadeiro
crime ecológico.

Há mais de dois anos a Ingá fez uma estação experi
mentaL colocando plantas aquáticas e peixes num lago
artifical, pretendendo provar que não estaria .agredindo
o meio ambiente. Consta que todos os peixes e plantas
teriam morrido.

Possuo denúncias, ainda, de que os funcionários da
empresa trabalham em contacto com ácido e outras
substâncais perigosas, reduzindo, desta maneira, sua
capacidade de trabalho para um período irrisório de
seis meses.

Por outro lado, a Ingá teria afirmado publicamente
que produz 110 toneladas de zinco por ano e, segundo
se comenta, não estaria recolhendo o IPI sobre o mon
tante anunciado.

É preciso saber, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
onde se encontram os milhões de dólares que a aludida
empresa teria recebido de um organismo bancário para
aplicar num projeto de proteção ambienta!.

Tantas são as denúncias, que se fossem agora enume
radas extrapolariam todos os tempos regimentais.

Espero que os Governos Federal e Estadual tomem
as devidas e urgentes providências no sentido dc tentar
recuperar a riqueza ecolôgica da outrora tão linda !ta
guaí.

Muito obrigado.

o SR. GEOVANI BORGES (PRN~ AP. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados,
tal como determina o art. 37 da Lei Orgâni€a da Previ
dência Social (Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960),
a pensão por morte do segurado, devida ao conjunto
de seus dependentes, implica uma parcela familiar igual
a e,inqüenta por cento do valor da aposentadoria que
O de cujus percebia, ou daquela a que teria direito se
na data de sua morte fosse aposentado, mais tantas
parcelas iguais, cada uma, a dez por cento do valor
da aposentação, quantos forem os dependentes do segu
rado, até o máximo de cinco.

Pois bem, quando são vários os dependentes do segu
rado, a solução em questão se nos afigura correta.
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Entretanto, o mesmo não pode ser dizer quandO é
apenas um o dependnete, seja a sua viúva ou filho
órfáo. Nesse caso, a importância da pensão será de
apenas sessenta por cento, ou seja, os cinqüenta por
cento mais dez por cento referente a um dependente.

Trata-se de situação injusta, pois, além da impor
tância ser insuficiente, está também em desacordo com
o benefício adquirido pelo segurado falecido ao longo
de décadas de recolhimento da contribuição previden
ciária.

Por esse motivo, elaboramos projeto de lei dando
nova redação para o questionado dispositivo, estabele
cendo que quando houver apenas um dependente, a
pensão terá valor integral.

Em se tratando de medida de justiça, solicitamos
a nossos ilustres Pares que emprestem seu inestimável
apoio à propositura.

O SR. MAURÍLIO FERREIRA LIMA (PMDB 
PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente.
Srs. Deputados, estou aqui para lembrar nossos com
promissos e,om o povo. Ao outorgarmos a Constituição
de 1988, nos propusemos a regulamentar algumas de
suas medidas em um prazo m,;ximo de um ano. Esta
disposição ficou explícita no texto da nova Carta Magna
e foi tomada pelo Congresso de maneira consciente.
Entre estas medidas encontra-se o Código Brasileiro
de Consumidores, de imprescindível necessidade. Pode
mos chamar a atenção do Poder Legislativo para cente
nas de outros temas de primordial importância para
o País, inclusive o do tabelamento da taxa de juros
c o da regulamentação sobre a criação de fundos fede
rais, que permitiria uma ação mais efetiva pelo Parla
mento na questão da dívida interna brasileira.

Com tantos temas a serem decididos. preferencial
mente de forma rápida e efetiva, discutimos a imple

,mcntação do recesso branco, apra favorecer a partici
pação de parlamentares na campanha presidencial, uma
campanha atípica que prescinde deste apoio direto da
classe política. Defendo, mais que nunca, a tese de
que lugar de Deputado e de Senador é no Congresso,
participando ativamente dos assuntos de interesse do
povo. Afastarmo-nos daqui para integrar palanques de
candidatos à Presidência é distanciar-nos dos anseios
populares de uma vida mais digna, plenamente expres
sos na Constituição, mas não aplicados pela simples
falta de leis complementares.

Faço, aqui, um chamado ao cumprimento de nossas
responsabilidades como parlamentares. Esta eleição irá
decidir-se pelos meios eletrônicos de comunicação de
massa. Estes Ineios, no entanto, serão incapazes de
cumprir as atividades inerentes à capacidade de legislar
pelas quais somos pagos. Dignamente pagos, aliás. Pro
ponho, em lugar do recesso branco, um esforço concen
trado de nossa parte para regulamentarmos a maior
parte_ do texto constitucional. A melhor maneira de
nos integrarmos à campanha presidencial é recuperar
a fé do povo sobre o político brasileiro. De outra forma
poderemos subir em milhões de palanques e partici
parmos em milhares de programas de rádio e televisão,
apenas transmitiremos descrédito sobre os candidatos
a Presidente.

O SR. DASO COIMBRA (PMDB - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados,
é determinação do inciso III do art. 202 da Constituição
Federal que a aposentadoria é assegurada, após trinta
anos de serviço, ao professor, e após vinte c cinco anos
à professora. por efetivo exercício de função do magis
tério.

Em face dessa disposição constitucional, que reduziu
os períodos para aquisição do direito à aposentadoria
do professor, impõe-se seja editada legislação ordinária
para disciplinar as situações decorrentes.

É que. com frequéncia. há professoees que mudam
de atividade. ou ainda de integrantes do magistério que,
antes de exercer o mister educacional, dedicaram-se
a atividade diversa.

Nos casos em apreço, dever'; ser efetivada a compe
tente conversão do tempo, de acordo com a atividade
exercida - magistério ou diversa - e~ apôs sua soma.
dar azo à aposentadoria do interessado.

Por essa razão, elaboramos proposição dispondo so
bre a cspécie, para a qual solicitamos o apoio dos ilustres
membros desta Casa.
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O SR. AIRTON CORDEIRO (PFL - PRo Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Depu
tados. o Paramí comemora neste ano o Centenário da
Imigração Judaica. Há exatamente cem anos desembar
cavam em nosso Estado os primeiros imigrantes judeus.
vindos principalmente da Europa Oriental, trazendo
muitos sonhos e esperanças e buscando viver em paz.

Os primeiros imigrantes eram pessoas simples, na
sua grande maioria agricultores, pequenos comerciantes
e industriais que, como os demais imigrantes, comparti
lhavam das mesmas dificuldades que levaram todos a
deixar para trás a terra em que nasceram. Os judeus,
no entanto. sofriam mais uma agravante perseguições
de ordem religiosa e racial.

A comunidade judaica de Curitiba hoje é composta
por milhares de famílias, cujos integrantes trabalham
nos mais diversos setores. engrandecendo o Paran,; e
o Brasil. Eles são filhos, netos e bisnetos daqueles que
desembarcaram em 1889, na Paraná, buscando meios
para a sobrevivência e sustento. Começavam uma vida
nova, ao raiar da República, que agora também est,;
completando seu centenário.

Os primeiros judeus que chegaram ao Param, nfio
integravam qualquer programa de imigração e vinham
por conta própria, assumindo totalmente o risco. A
primeira famma a se instalar foi a de José Flaks, vinda
da Galícia austríaca. Após algumas semanas. chegava
Max Rosenmann. que trouxe sens pais e dois irmáos.
Estes últimos. vitimados pela malária, faleceram logo
depois. Seu neto, de mesmo nome, ocupa hoje um as
sento nesta Casa, eleito pelo Estado do Paraná.

Em 1990, na Colônia de Tomaz Coelho. nas proximi
dades de Curitiba, nascia a primeira israelita do Paraná.
que se chamou Blima e viria a ser a mãe dos médicos
José e Noêmio Weni~er.

A imigração sofreu um incremento a partir de 19112.
e para o Paraná se deslocaram os Wagner,_ Lewgoy,
Kaufmann, Benhaim, Friedmann, Stolzemherg, Men
delmann, Charatz, Fainowitz, Paciornik. Schulman, Ai
senmann e muitos outros dispostos a enfrentar as adver
sidades e a trabalhar muito.

E eles plantaram e colheram os resultados do seu
trabalho, numa terra que não lhes negou a oportu
nidade de estudar, congregar-se e cultuar suas tradições
e religiões.

Foram muitos os que semearam o caminho.
Outro pioneiro foi Nathan Paciornik, em cuja casa

funcionava durante a Primeira Guerra Mundial a União
Israelita do Paraná. Fato curioso: o contrato de locação
era verbal e rezava o seguinte: ·'se a União não puder
pagar o aluguel, o locador não poderá reivindicar o
seu débito; e se a União mudar e estiver em débito
não precisará pagar".

Também tiveram participação marcante Bernardo
Schulman, que ti lembrado como o intelectual da coleti
vidade; Salomão Guelman, que construiu às suas expen
sas a escola israelita que hoje leva seu nomc; Francisco
Frischmam, que doou à coletividade a sinagoga de Curi
tiba.

Estes e outros tantos imigrantes do começo do século.
e das décadas de 10 e 20, trouxeram sua c.olaboraç;io
valiosa para o desenvolvimento do Paraná: Max Rosen
mann foi fabricante de pregos; Salomão Guelman COllS

truiu a maior fábrica de móveis do Sul do País; os irmãos
Paciomik produziram o melhor sab,io em pedra do Pa
raná. enquanto outro ramo da farriília dedicava-se à
industria de móveis sob encomenda. Francisco Frisch
mann, comerciante e industrial, fornecia casacos para
o Exército e Herman Mazer instalou ali a primeira in
dústria de bonés. Já os irmãos Knopfholz iniciavam
uma pequena indústria de couros.

Um dos sonhos' dos imigrantes era ver seus filhos
estudarem. tornarem-se "doutores" ou empresários pa
ra que tivessem uma vida digna. Entre esses. estão:
Manoel Beigelman, que foi o primeiro profe'5or israe
lita da Faculdade de Medicina do Paraná; Dr' .Iosefina
Flaks, a primeira médica formada no Paraná; Samucl
Chamecki. engenheiro e professor da Universidade Fe
deral do Paraná; o médico de renome internacional
Moisés Paciornik; Leon Schulman. engenheiro que pro
jetou O primeiro canal de televisão do Brasil; Rodolfo
Paciornik, autor do único dicionário médico escrito no
Brasil; Oscar Aisengart, médico e titular da cadeira
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de Física Médica da Faculdade de Medicina da Univer
,~;;dade Federal do Paraná: c Dália Zippin. advogado
militante que dedicou sua vida ao bem-estar do menor.

Estes são apenas alguns dos fatos e personagens que
t"(!~lfcam a história do Centenário da Imigração Judaica
no Paraná. Estes foram também, alguns- dos pioneiros
que chegaram sem recursos. sem conhecer o idioma
c tiveram sua chance de trabalho e livres. sem precon
ceitos, plantaram a semente desta que é a vigorosa co
munidade judaica paranaense.

As comemorações tiveram início em maio deste ano,
por ocasião da realização da 2' Semana de Israel em
Curitiba, com uma série de eventos, entre eles homena
gens na Câmara Municipal de Vereadores. No último
sábado, dia 23, numã solenidade tocaqte e com a pre
sença de autoridades. os descendentes dos pioneiros
receberam uma homenagem da Federação Israelita do
Paraná. Cada pioneiro foi agraciado com um diploma
e com uma medalha comemorativa do Centenário da
Imigração Judaica no Paraná. Provando o sentido de
integração social, ainda por ocasião dessa solenidade.
a Federação Israelita do Paraná decidiu homenagear
um empresário paranaense, que não pertence à comuni
dade. A escolha recaiu na pessoa de Sérgio Prosdócimo,
Diretor-Presidente da Refrigeração Paraná S.A.. Con
forme destacou o presidente da FeCleração. Léo Kriger,
ao proceder à entrega do título de "Destaque Comuni
tário" ao homenageado. Prosdócimo mereceu a (áurea
devido à sua scnsibilidade social e aos serviços assiten
ciais prestados aos funcionários de suas empresas e à
comunidade paranaense em geral.

Sérgio Prosdócimo. de fato, é uma das personalidades
mais marcantes do empresnriado do Paraná, além de
ser uma figura humana que se constitui num exemplo
para a sociedac;le brasileira. Os benefícios sociais conce
didos aos trabalhadores de suas empresas são sempre
superiores aos prescritos pela legislação. O prêmio que
S6rgio Prosdócimo recebeu é justo. A escolha do seu
nome para receber essa homenagem por ocasião das
comemorações do Centenário da Imigração .Iudaica no
Paraná foi dàs mais acertadas.

À comunidade israelita do Paraná e ao empresário
Sérgio Prosdócimo as homenagens do Parlamento bra
sileiro pela relevância de seus papéis na sociedade para
nacnse.

o SR. ARNALDO FARTA DE SÁ (PRN - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - SI. Presidente. Srs. De
putados, não podíamos deixar de registrar com satisfa
ção o transcurso do Dia do InstaladoI.

Nem sempre sabemos reconhecer a importância des
ses profissionais, c.uja atuação se reverte de elevada
significação, e que tem demonstrado, ao longo dos anos,
tenacidade ímpar, mormente nas cidades que apresen
tam maior complexidade, onde defeitos numa instala
ção hidráulica ou elétrica podem acarretar sérios trans
tornos.

Nessa categoria estão incluídos os conhecidos encana
dores e eletricistas, muito úteis a toda comunidade e
sem os quais poderíamos ter problemas de luz e água.
Que transtorno!

Em São Paulo. os instaladores estão superando pro
blemas com a antiga direção do sindicato, mas um bravo
grupo vai superar esse "curto-circuito" levando a dire
ção do sindicato àqueles que realmente representam
a categoria, "desentupindo" a tubulação que impede
a livre circulação do verdadeiro curso sindical.

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
a Medida Provisória n" 90. assinada ontem pelo Presi
dente da República, em exercício, Deputado Paes de
Andrade. embora incompleta, consolida uma reivindi
cação que o Partido dos Trabalhadores e o Deputado
Luiz Inácio Lula da Silva vinham fazendo, no sentido
de reduzir o prazo em quc as contribuições ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço ficam retidas pelos
bancos sem rendimentos para os trabalhadores.

O prazo em que os recursos do FGTS ficavam retidos
pelos bancos era originalmente de até 120 dias. Depois
foi reduzido para 40 dias, De qualquer forma. acarre
tava prejuízos vultosos para os trabalhadores. sobre
tudp diante da inflação superior a 30%.

E necessário lembrar que a Medida Provisória 90
apresenta uma solução específica para um aspecto do
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problema. Muitos outros aspectos do FGTS estão a
exigir imediata solução. Por isso. há uma Comissão
Parlamentar formada por representantes da Comissão
do Serviço Público (que eu estou representando), Co
missão do Desenvolvimento Urbano e Comissão do
Trabalho. da Cãmara dos Deputados. trabalhando num
substitutivo que será c:laborado a partir do exame de
todos os projetos existentes na Câmara sobre o FGTS.
Essa Comissão terá uma reunião hoje. às 16h30m.

lembramos que os descalabros existentes no FGTS
foram levantados já a alguns meses pelo Partido dos
Trabalhadores. Denunciei várias irregularidades na ges
tão dos recursos do FGTS, que foram publicadas pela
imprensa.

O nosso candidato a Presidente da República, Luiz
Inácio Lula da Silva, apresentou no dia 1" de agosto
representação junto ao Tribunal de Contas da União
solicitando auditoria na Caixa Econômica Federal para
apurar as irregularidades no FGTS. A solicitação do
companheiro Lula foi acolhida pelo TCU no dia 23
de agosto c, neste momento, estamos aguardando a
conclusão dos trabalhos do TCU.

O Deputado Luiz Inácio Lula da Silva apresentou
ainda no dia 1" de agosto deste ano projeto de lei regula
mentando o FGTS em todos os seus aspectos funda
mentais. E são esses aspectos que gostaríamos de lem
brar, pois a Medida Provisória 90 não os contemçla.

Em primeiro lugar, é preciso fazer um cadastro único
de todos os trabalhadores contribuintes do FGTS. Sem
esse cadastro não é possível ter um controle centralizado
e eficaz do Fundo.

Outro item fundamental, também previsto no projeto
do Deputado Luiz Inácio Lula da Silva. é quanto a
destinação dos recursos do FGTS. É necessário expli
citar os tipos de aplicação que o FGTS está autorizado
a fazer, evitando o que ocorre hoje, que é o desvio
dos recursos para aplicaçóes fora de sua destinação.

Também é inadiável constituir um Conselho Curador
com ampla participação dos trabalhadores, assegurando
dessa forma a fiscalização rigorosa da captação e desti
nação dos recursos do FGTS.

Inúmeros outros aspectos da estrutura e funciona
mento do FGTS estão sendo examinados pela Comissão
da Câmara dos Deputados incumbida de elaborar o
substitutivo.

Finalmente, manifestamos nosso protesto pelo fato
de o Presidente da Câmara dos Deputados não ter con
sultado a Bancada do PT sobre O assunto. antes de
apresentar a Medida Provisória, já que S. Ex' disse
a imprensa ter ouvido os líderes dos partidos. O PT.
por ser um dos partidos com assento nesta Casa e por
ser o Partido que mostrava interesse e iniciativa em
dar solução para o problema do FGTS deveria ter sido
ouvido. Se isso tivesse ocorrido, com certeza podería
mos contribuir para aprovar mais rapidamente um pro
jeto integral para moralizar e dar eficiência ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.

A SRA. DIRCE TUTU QUADROS (PSDB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'>
e Srs. Deputados, no mês de julho passado, estando
em São Paulo, fui procurada por empresários do traus
porte de carga do meu Estado. Homens sérios, honra
dos, muitos deles meus conhecidos de vários anos.

Naquela oportunidade, diante de meu total espanto,
relataram-me a celebração de um contrato absoluta
mente imoral de transporte de cargas entre a Rede
Ferroviária Federal S/A. c uma transportadora de Brasí
lia, a Wadel Ltda., do conhecido grupo empresarial
Canhedo. E, pior. de tudo, a Wadel, segundo docu
mentos em meu poder, praticava preços leoninos e su
bempreitava o serviço contratado pela RFFSA,

Imediatamente, escandalizada pelas graves denún
cias, requeri na Comissão de Fiscalização e Controle
da Câmara dos Deputaàos a convocação de diretores
da Comissão de Financiamento da Produção - CPP,
além do Presidente da Rede Ferroviária Federal, para
que prestem esclarecimentos sobre mais esta banda
lheira do desgoverno de José Sarney.

Esto.u aguardando a presença dos convocados em nos
sa Comissão para que possamos analisar a fundo os
aspectos sinuosos da negociata, onde milhares de tone
ladas de grãos serão transportadas por caminhoneiros
subempreitados pela Wadcl, que, por sua vez, receberá
um valor várias vezes superior ao aceitável.
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Qual não foi minha surpresa quando. na edição domi
nical do jornal "ColTeio Braziliense". a Transportadora
Wadel, atravês de seu presidente, o SI. Wagner Canhe
do de Azevedo, atacou de forma desrespeitosa e vulgar
um dos homens mais sérios e honrados desta Casa,
um Deputado Federal dos mais assíduos. dos mais ope
rosos, integrante de proa da Comissão de Fiscalização
e Controle e por todos respeitado e querido no Con
gresso Naedional, nosso colega Denisar Arneiro.

Esse empresário. gastando o dinheiro fácil que está
ganhando com seus contratos leoninos. tentou macular
a figura do Deputado Denisar Arneiro. qualificando-o
de "tubarão" do setor de transportes de produtos side
lúrgieos, onde - segundo ele - operaria através de
um de seus filhos.

Ora, além de ser audacioso. arrogante e atrevido,
o Sr. Canhedo também é ignorante, primário c demons
tra seu despreparo, pois um empresário do porte de
Denisar Arneiro, forjado em muitas décadas de traba
lho honesto e competente, pagador de impostos e patrão
de milhares de trabalhadores, longe de favores oficiais
e livre de empréstimos de bancos do governo. distante
do tráfico de influência e do jogo sujo das propinas
e dos favorecimentos ilícitos, não precisa de nenhum
testa-de-ferro, muito menos de um próprio filho. seu
íuncionário e herdeiro!

Nosso companheiro Deuisar Arneiro não falou como
homem do setor; falor como Parlamentar vigilante no
dever de denunciar uma negociata espúria, um tram
bique lesivo aos interesses públicos. Fez muito bem
e. por isso mesmo, terá a solidariedade de nossa Comis
são e de toda esta Casa.

A melhor resposta que podemos dar a esse empre
sário de meia-tigela, que floresceu à sombra da ditadura
militar e beneficiado por negócios escusos e negociatas
lucrativas, é o aguardo de s\la presença em nossa Comis
são, onde vamos reduzi-lo à sua insignificância e cortar
pela raiz a sua arrogância, típica dos que se julgam
impunes. acima do bem e do mal.

Era o que tinha a dizer.

O SR. ANTÔNIO GASPAR (PMDB~MA. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, os rebanhos maranhenses de búfalos ocupam hoje
um destacado segundo lugar na criação bubaliua nacio
nal, contribuindo com 200 mil cabeças para o total exis
tente no País. estimado em 2 milhões, aproximadamen
te.

Maior do que o do meu Estado só o da ilba de Marajó.
Há, no Maranhão. 5 mil criadores de búfalos, com

rebalhos médios de 40 unidades, embora haja alguns
bem maiores.

Há milhares de pessoas que se dedicam à bubalino
cultura e dela retiram o sustento familiar. Existe, por
tanto, toda uma estrutura econômico-social nesse subse
tor pecuário, que já justifica a atenção e a ação protetora
do Governo c do legislativo em seu favor.

No entanto, o qne está acontecendo agora é extrema
mente preocupante para esses conterrâneos, e o am
biente na Baixada Maranhense é de intranqüilidade ge
neralizada. Os governos, antes, incentivavam a criação
desses animais, tendo obtido resposta fortemente posi
tiva da comunidade. Formou-se, em conseqüência, uma
expectativa de continuidade no apoio à atividade, ou,
no mínimo, no respeito e na tolerância para com ela;
por outro lado. nasceu uma inegável responsabilidade
do Poder Público em sua preservação, já que é legal
e produz riquezas e impostos e proporciona empregos.

E verdade que faltou disciplinamento na criação de
búfalos. o que levou a alguns choques entre proprie
tários, trabalhadores rurais e pescadores. Mas mesmo
esses eventos se devem. pelo menos em parte, aos pode"
res estaduais, por omissão, uma vez que o Estado não
interferiu no processo. Brigas e até mortes ocorreram
na ausência do Poder Público. por falta de regulações
legàis e exercício do poder de polícia. quando exigido.

Trata-se, afinal. de uma atividade econômica perfei
tamente definida e que se concentra, no Maranhão,
na Baixada.

Foi pQ)ianto, com grande preocupação que verifiquei
eonstarém do projeto de Constituição do meu Estado
dispositivos que significam, na prática, a inviabilizaç.ão
da bubalinoeultura.

Passo a lê-los:
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Art. 206. São inalienáveis os campos inundá
veis das terras públicas e devolutas de domínio
do Estado, sendo sen uso disciplinado por lei, que
assegurará as formas comunais de sua utilização
e a preservação do meio ambiente.

Art. 248. . .
Parágrafo único. A desativação'da flora às mar

gens dos rios, riachos e lagos de todo o Estado
importará responsabilidade patrimonial e penal, na
forma da lei.

Art. 249. A atividade econômicae social se
conciliará com a proteção ao meio ambiente. A
utilização dos recursos naturais será feita de forma
racional para preservar as espécies nOS seus carac
teres biológicos, na sua ecologia, harmonia e fun
cionalidade dos ecossistemas, evitando-se danos à
saúde, à segurança'e ao bem-estar das populações.

Art. 250, Na defesa do meio-ambiente o Esta
do e os Municípios levarão 'em conta as condições
dos espaços locais e regionais, assegurando:

I - implantação de unidades de conservação re
presentativas de todos os ecossistemas originais da
área territorial do estado, vedando qualquer utili
zação ou atividade que comprometa seus atributos
essenciais;

II -proteção à fauna e à flora, vedando as práti
cas que submetam os animais à crueldade;

III - manutenção das unidades de conservação
atualmente existentes;

IV - proteção das seguintes áreas de preserva-
ção permanente:

a) os manguezaís;
b) as nascentes dos rios;
c} áreas que abriguem exemplares raros da fauna

e da flora e as que sirvam como local de pouso
ou reprodução de espécies migratórias e nativas;

d) recifes de corais das reentrâncias;
e) as paisagens notáveis;
f) as dunas;
g) a lagoa da :Tansen;
h) faixa de, no mínimo, cinqüenta metros em

cada margem dos mananciais e rios;
V - definição como áreas de relevante interesse

ecológico e cuja utilização dependerá de prévia
autorização:

a) os campos inundáveis e lagos:
b) a Ilha dos Caranguejos;
c) a cobertura florestral da pré-Amazônia;
d) a zona costeira;
e) as faixas de proteção das águas superficiais;
I) os cocais;
g) a mata ciliar;
VI - o gerencjamento costeiro dos recursos hí

dricos continentais;
Art. 253. É obrigatória a recuperação da vege

tação nativa nas áreas protegidas por lei.

Art. 257. Aquele que explorar recursos vege
tais e minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com a solução téc
nica exigida pelo órgão público competente, na
forma da lei.

Parágrafo único. As a~toridades, sob pena de
responsabilidade, punirão os infratores na forma
que a lei estabelecer.
. Art. 258. Nas áreas de preservação permanen
te serão vedadas as atividades econômicas e permi
tida a pesquisa, o lazer controlado e a educação
ambiental.

Ar!. 22. É criado a reserva ecológica do Mea
rim, a partir da nascente do rio Corda, cujos limites
serão definidos em lei, respeitadas as reservas indí
genas.

Art. 23. É criada a reserva ecológica do To
cantins, compreendendo-se o início do rio Farinha
até o rio Itapecuruzinho.

Parágrafo único. Os limites da reserva serão
regulamentados em lei.

Art. 24. São criadas as reservas ecológicas dos
campos nativos da Baixada Ocidental Maranhense,
bem como aqueles compreendidos nos vales dos
rios Mearim, Pindaré, Grajap, Pericumã e Turiaqu.

Parágrafo único. As áreas definidas neste arti
go são consideradas de uso comum e serão demar-
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cadas dentro do prazo de quatro anos a partir da
promulgação desta Constifuição."

Tenho a convicção de que os Senhores Constituintes
do Estado do Maranhão suspenderãa a efetividade dos
dispositivos que possam paralisar determinadas ativi
da~es econômicas, a exemplo do que analisamos.

E oportuno trazer ao conhecimento da opinião públi
ca que o Brasil foi escolhido pela Federação Interna
cional de Búfalos para sediar, a partir de 1989, o Centro
Internacional de Reprodução de bubalinos, financiado
pela Universidade da Flórida e pelo Banco Mundial.
O Centro vai coordenar a pesquisa de inseminação arti
ficial, transferência de embriões e melhoramento gené
rico de bubalinos dos 54 países membros da federação.
Nosso país foi escolhido por ser considerado o país
do futuro para a criação de búfalos. Atualmente, o
rebanho brasileiro está em torno de dois milhões de
cabeças, das raças murrah, jafarabádi, mediterrâneo
e carabau, e é grande o númerO e a extensão de áreas
alagadiças, principalmente no Pantanale na Amazônia
aptas para a criação.

"A exportação de dez tonerladas de carne de búfalo
para a Suécia e Filipinas no dia 7 de julho e a entrega
da mesma quantidade a restaurantes sofisticados de São
Paulo são os primeiros passos para introduzir "àficial
mente" a carne bubalina no cardápio do brasileiro.

"Oficialmente" porque o consumidor já vem comen
do búfalo há algum tempo pensando que se trata de
boi.

Só no anO passado, de acordo com dados da associa
ção de criadores, aproximadamente 200 mil animais
foram abatidos e consumidos como carne bovina.

Segundo o presidente da Associação Brasileira dos
Criadores de Búfalo (ABCB), Antonio Cabrera Mano
Filho, 28, as Universidades da Flórida (EUA) e Rock
hanipton (Austrália), constataram que a carne de búfalo
tem 56% menos colesterol que a carne bovina. Seu
índice de proteína também é maior, cerca de 20%.

A carne de búfalo tem uma coloração um pouco mais
escura que a do boi e ~uas fibras são mais grosseiras
e entremeadas de gordura branca. "A carne de búfalo
também é mais macia, pois o animal é mais precoce
que o bovino", diz Mano. Apesar dessa vantagem, o
búfalo exige muito espaço para ser criado. Ele pode
se tornar violento se for confinado.

Segundo a ABcB, o rebanho bubalino nO país hoje
é de aproximadamente 2 milhões de cabeças, divididos
entre 10 mil criadores. Metade deste rebanho está con
centrado na região Norte, ficando o Nordeste com 14%,
o Centro-Oeste com 12%, o Sudeste com 15% e o
Sul com 9%. Mano acredita que o rebanho bubalino
do país pode até dobrar no prazo de cinco anos. Um
dos fatores que podem atrair novos criadores é o preço
'do búfalo no mercado internacional, 50% maior que
o da carne bovina, diz Mano."

Como se vê, estamos diante de um fato econômico
da maior relevância para o futuro do Maranhão e do
Brasil, e os Srs. Constituintes estarão, sem dúvida, à
altura do momento histórico, que exige visão, descor
tino e confiança.

o SR.PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Passa-se ao

v - GRANDE EXPEDIENTE
Tem a palavra o Sr. Hélio Rosas.

o SR. HÉLIO ROSAS (PMDB - SP. Sem revisão
do orador.) - SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
dias attás, durante o Pequeno Expediente. tentei usar
a'tribuna para deixar registrado nÇ>s Anais da Casa meu
pensamento de leigo sobre o combate ao grave proble
ma da inflação no Brasil. Não foi possível, pela exigüi~

dade do tempo, apresentar, completar, concluir nossa
idéia.

Volto hoje para aqui deixar registrado o que penso
sobre esse problema.

A ciência econômica, por ser uma ciência nova, com
literatura em formação e teorias ainda em processo de
éomprovação, nessa fase, deveria viver um processo
dinâmico de permanente busca do aperfeiçoamento.
Não é o que temos visto, principalmente no Brasil,
onde as escolas filosóficas são as mesmas de sempre,
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defendidas pelos mesmos economistas, com uma intran
sigência que não se abala, ainda que ante o mais retum
bante fracasso. O circo está pegando fogo, e os econo
mistas procuram çonvencer-nos de que O incêndio faz
parte do espetáculo e o fogo está sob absoluto controle.
Após termos andado em círculos e patinando no barro,
é hora de nós, leigos, que, em matéria econômica, cursa
mos a escola da vida, colocarmos nOSSOS pauzinhos nes
sa confusão completa e total, que é o nosso processo
econômico.

SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, assim pensan
do, resolvi dedicar parte do pequeno período de tempo
que consegui roubar às minhas inúmeras atribuições
de deputado à análise dessa questão. Levei aos econo
mistas do Governo uma idéia no sentido de solucionar
o problema.

Do meu ponto de vista, nobres Deputados - e não
tenho dúvida alguma a esse respeito - o grande fator
inflacionário é o psicológico. Até hoje, o processo de
reajustes no Brasil tem sido feito com os salários perse
guindo o aumento de preços. Assim, primeiro ocorre
o reajuste de preços, para depois se acionar o aumento
do poder aquisitivo, a fim de que o salário consiga
alcançar os preços. Num processo que, reconhecida
mente, tem um fator psicológico muito grande, isso
é terrivelmente agravante, porque as dificuldades eco
nômicas que o povo enfrenta são notícias de primeira
página. Todos os dias vemos na imprensa, em espaço
nobre, notícias em destaque, em letras garrafais, sobre
os aumentos de preços. Dessa forma, todos os que lêem
jornal, ouvem rádio e assistem televisão e têm o poder
de manipular os preços procuram resguardar-se, jogan
do lenha e álcool no processo inflacionário.

Por isso, pensei que podíamos inverter o processo,
fazendo com que fossem os preços que perseguissem
os salários. Nossa idéia é promover inversão na indexa
ção: ao invés de se procurar indexar os salários aos
preços, os preços é que seriam indexados aos salários.
Os aumentos de preços seriam absolutamente livres.
Funcionaria a -economia de mercado, só que, para au
mentar qualquer preço, o industrial teria, primeiro, de
aumentar no mesmo percentual o salário dos seus em-
pregados. .

A chave do problélJla seria, repito, a inversão de
ordem de indexação.E lógico que há .uma infinidade
de "complicômetros", a exemplo dos setores que são
carterizados, dos trutes, mas eles poderiam ficar por
,conta do CIP, porque, apesar de serem poderosos, de
terem uma grande fatia do mercado, constituem um
pequeno grupo.

.Já coloquei essa idéia em prática no âmbito de uma
cidade grande. Em poucos dias, consegui definir qual
era o lucro bruto ideal de todos os ramos de atividade
local. Bastaria que se fixasse o lucro bruto de cada
ramo e se determinasse que os preços do comércio se
riam aqueles cobrados pela indústria, pelo fabricante
no dia, acrescidos do lucro bruto do ramo. Poderiam
aparecer alguns problemas, mas seriam poucos. Acres
centaria mais um dado: seriam estabelecidas multas pe
sadíssimas para o infrator e se daria uma participação
expressiva para o denunciante. Com um campanha a
nível nacional, os próprios funcionários, com interesse
na participação, denunciariam aquele que burlasse a
lei.

Tenho certeza absoluta de que essa idéia, se não
é brilhante, não é de todo desprezível, porque tive a
preocupação de reunir uns trinta companheiros, apre
sentei-lhes a idéia, e ela não foi considerada absurda.

Concitamos todos os brasileiros de boa vontade,
aqueles que estão preocupados, como eu, com a incon
trolabilidade do processo inflacionário - que pode até
atropelar a transição e destruir esta democracia, na qual
está envolvida tanto sacrifício de todos nós -a pensar,
raciocinar, estarem atentos. Não nos podemos ater a
choques heterodoxos ou ortodoxos, a práticas e recursos
que já foram tentados várias vezes. Temos de procurar
outro método inovador, e existem muitos, tenho certe
za. Esse que apresentei, tenho certeza, terá grande pos
sibilidade de sucesso. De todas as críticas que recebi,
rebati uma, pois cada ramo de negócio industrial tem
uma participação diferente nos gastos com o pessoal,
para a composição do custo final do produto. Então,
O empresário que tem somente 10% do custo com o
pagamento de pessoal poderia sentir-se estimulado a
aumentar o salário dos empregados em 10% e repassar
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esse percentual ao preço final da mercadoria, restan
do-lhe 90% totalmcnte livres. Por isso, separamos as
firmas de truste. As empresas que cometessem a infla
ção estariam sujeitas a ser atropeladas pela concorrên
cia; e as que não praticassem a infração estariam em
condições de competitividade e poderiam dêstruir aque
las. É um proceso que tem viabilidade.

Espero que cada um procure dar sua contribuição
para contermos o proces'so inflacionário, que nasce da
burrice generalizada de to.da a Nação e que a uinguém
beneficia, mas prejudica. E um processo que tem apenas
componentes psicológicos, que precisam ser combati
dos. Devemos buscar a solução fora dos métodos tradi
cionais desenvolvidos peja economia, afastar o grande
fantasma da inflação e, com tranqüilidade, perseguir
aquele que é o objetivo de todos nós, o fim do período
da transição, para não colocarmos em risco a nossa
incipiente e tão sofrida democracia.

Sr. Presidente, 'Sr'; e Srs. Deputados, o segundo as
sunto que trago nesta tarde se refere a um projeto de
lei de minha autoria, que dispõe sobre a repressão ao
abuso do poder econômico. A legislação quc coíbe os
abusos do poder econômico data de 1962, portanto de
27 anos atrás. Sabemos que essa espécie de delito é
praticada especialmente pelos poderosos - os peque
nos e os frágeis jamais serão agentes desse crime 
que têm a seu serviço inúmeros recursos técnicos e asses
soria para aprimorar os métodos para sua prática. Ima
ginem V. Ex" o que ocorreu nesses 27 anos! Conheço
pelo menos 15 tipos diferentes de prática de abuso do
poder econômico, entre os quais O dumping. Eutão,
ao longo dessas quase três décadas, as técnicas utilizadas
pelos que cometem o crime de abuso do poder econô
mico evoluíram, fazendo surgir uma infinidade de ou
tros métodos.

O CADE - Conselho Administrativo de Defesa
Econômica -, criado em 10 de setembro de 1962, não
dispõe de recursos, nem de instrumentos jurídicos e
não conta com organização para combater o abuso do
poder econômico.

Para elaborar esse projeto de lei, contamos com uma
assessoria capaz, preocupada com a solução do proble
ma, e com técnicos que têm trabalhos sobrc o assunto.
O projeto tipifica tacitamentc as mais variadas formas
de abuso do poder econômico, fortalece o CADE, dan
do-lhe condições para exercer a tarefa de fiscalização
e de julgamento dos crimes de abuso do poder eCOnô
mico, dotando-lhe de instrumental poderoso para a apli
cação de multas elevadas, de 10 a 50% do lucro líquido,
apurado no balanço do ano anterior às firmas infratoras.
Acreditamos que valores tão altos inibirão a prática
desses delitos. Oferecemos o projeto de lei à aprecíação
dos ilustres Pares, com a certcza dc que, se nele já
existe um esforço muito grande, a contribuição de pen
sadores e estudiosos envolvidos no combate ao abuso
do poder econômico, ainda será aperfeiçoado, dotando
a Nação de um instrumentoatualizado, com armas pode
rosas e com uma estrutura de fiscalização moderna e
ágil, com resultados seguros contra aqueles que se orga
nizam em trustes e cartéis para praticar o crime de
abuso de poder econômico, em prejuízo de toda a Nação
brasileira e com reflexos danosos para nossa economia.

SI'. Presidente, ao finalizar, reitero o apelo para que
os Srs. Deputados, nas Comissões e nQ plenário, dêem
sua valiosa contribuição para o aperfeiçoamento desse
projeto de combate ao crime de abuso do poder econõ
mico.

Durallte o discurso do Sr. Hélio Rosas o Sr. Car
los Cotta, 3~ Secretário deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo SI', Féres Nader, Su
p/ente de Secretârio.

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Féres Nader) - Concedo a
pulavra ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN - SP. Sem
revisão do orador.) - SI'. Presidente, em razão da au
sência dos oradores inscritos para o Grandc Expedjente,
aproveito a oportunidade para solicitar a V. Ex' registro
da comemoração do Dia Nacional do Idoso.

Esperan.105 que não só o Governo, mas todos, fi comu
nidade e a sociedade, dêem a atenç:'io que o idoso efeti-
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vamente merece e que, lamentavelmente, algumas fa
mílias lhe têm negado. Não podemos esquecer que,
neste momento o Governo está tentando desvincular
os benefícios da Previdência Social do salário mínimo.
Isso não pode ocorrer. Não podemos admiti-lo, não
podemos aceitá-lo, pois, na verdade, só com aaprova
ção do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência
Social ocorrerá a desvinculação. Estamos garantindo,
no mês que vem, os 12,55% de aumento, que realmente
elevará o salário mínimo para mais de trezentos e setcn
ta cruzados novos, o que garantirá um ganho aos apo
sentados.

Não posso deixar de registrar também que hoje se
comemora o Dia do Instalador. Os instaladores, enca
nadores e eletricistas, responsáveis pela manutenção
elétrica e hidráulica das diversas habitações deste País,
têm grande responsabilidade. A essa laboriosa classe,
os nossos cumprimentos.

Durante o discurso do Sr. Amaldo Faria de Sá,
o Sr. Féres Nader, Suple!lte de Secretário deixa a
cadeira da presidêllcia, que é ocupada pelo Sr. Car
los Cotta, 3" Secretário.

O Sr. Luiz Soyer - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Tem V. Ex'
a palavra.

O SR. I.,UIZ SOYER (PMDB - GO. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, ncstes últimos dias. ao
percorremos o Estado de Goiás, notamos que os produ
tores rurais, principalmente os médios e grandes, estão
desistindo dc plantar. Muitos deles estão tendo enormes
prejuízos, porque já prepararam o solo e. agora, com
a falta dos financiamentos para a agricultura, esse plan
tio vai ser diminuído sensivelmente.

Somos testemunhas do trabalho incansável e da luta
determinada do Ministro íris Rezcnde, da Agricultura,
no sentido de conseguir recursos para financiar a safra
agrícola deste ano. No entanto, as autoridades da ,írea
econômica têm colocado inúmeras dificuldades e anali
sado o problema de .forma muito simplista.

Nesta opoprt~~idade, gostaríamos 'de fazer chegar
.às autoridades da área econômica, o clamor dos produ
tores rurais. Ê uma vergonha para o nosso País não
haver financiamentos para os médios e grandes produ
tores rurais brasileiros. Podemos afirmar que a safra
89/90 podcrá ser seriamente prejudicada. Correremos
o risco de ter de importar alimentos, caso não haja
esses financiamentos. Peço às autoridades da área eco
nômica que levem a sério este assunto. Trata-se da
alimentação de toda a população brasileira,

Durante o discurso do SI', Luiz Soyer, o SI', Car
los Cotta, 3' Secretário deixa a cadeira da presi
dência, que é oC!lpada pelo Sr. AmaMo Faria de
Sá, Supleme de Secretário.

O Sr. João Cunha - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDEII.'TE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
V. Ex' a palavra. .

O SR. JOÃO CUNHA (PST - SP. Scm revisão do
orador.) -SI'. Presidente, participei aqui, durante duas
décadas, de luta comum pelo restabelecimento da fisio
nomia democrática, afável, fraterna, do povo brasileiro,
num trabalho em que cada um pagou um preço; lutamos
para chegar a essas eleições presidenciais. Infelizmente,
Sr. Presidente; os programas de propaganda eleitoral,
expostos pelos canais de televisão, -e faço essa afirma
ção dada a independência pessoal - se ombreiam em
dizer nada; igualam-se na ausência de propostas; aca
bam-se no cansaço de cada um daqueles quc, como
cu, têm que assistir, lamentavelmente, a episódios em
quc as propostas de Governo, os projetos, a afirmação
de síntese e de sonhos do povo brasileiro, para solução
dos problemas que afligem a Nação brasileira há sécu
los, são desconsiderados.

Esta seria a grande oportunidade para que, sob o
espírito do alto interesse público, os candidatos, pelo
menos os responsáveis - evidentemente aqui mio se
inclui o Sr. Enéas - oferecessem ã Nação um espetá
culo de civismo, de democracia, de resgate da crença
do povo em suas Ínstntuiçôes políticas.
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Registro, de outra sorte, minha aceitação em relação
à atitude tomada pelo jornalismo barato, marrom, inde
cente, de aluguel de sem dignidade, na pessoa do jorna
lista Sebastião Nery, que me fez perder a admiração,
a simpatia e o respeito que me havia feito conquistar
no curso de minha vida pública, por se fazer servir
ou pretender servir, oferecendo espetáculo de ofensas
a um dos candidatos ã Presidência da República, de
quem não tenho representação para defender, eque
tem inscrita a sua passagem na História brasileira, O
SI'. Leonel de Moura Brizola pode ter cometido enor
mes erros e equívocos no curso da vida, mas nunca
assisti, pelo menos no contexto histórico, a um ato seu
contra os interesses do povo brasileiro. E eu não aceito
- sabendo que o nome de Sebastião Nery, vez por .
outra, se aconchega ao de Collor de Mcllo, na aproxi
mação dos fisiológicos, daqueles que gostam de aderir
e agregar, como aderido e agregado andou o Sr. Sebas
tião Nery, em tempos anteriores ao SI'. Leonel Brizola
- não aceito, repito, que possa parecer, em qualquer
momento, que seja de inspiração do SI'. Fernando Co
llor a atitude ignóbil, indigna, indecente, do Sr. Sebas
tião Nery, que expressa na pena, agora, os chiliques
ue a sua atitude de cidadão expõe quando passa.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sã) - Dando
continuidade ao Grande Expediente, concedo a palavra
ao nobre Dcputado José Viaua.

o SR. JOSÉ VIANA (PMDB - RO. Pronuncia o
seguintc discurso.) - Sr: Presidente, Deputados, Sr"'
e Srs. hojc, cncontro-me nesta tribuna para me posicio
nar perante as várias benfeitorias quc vêm scndo reali
zadas no Estado de Rondônia.

Para que se possa enumerar este relevante desenvol
vimento, é mister que se fale no atual Governador do
Estado, Jerônimo Santana, homem de extrema compe
tência e invejável sabedoria.

Jerõnimo Santana tornou-se um marco para a história
de Rondônia, que, diante de tantas dificuldades passa
das, conseguiu colocar-se entre os Estados que prospe
raram mais rapidamentc em todas as áreas: agricultura,
pecuária, transporte etc.

Seria cansativo para todos nós relacíonar todas as
obras realizadas por Jerônimo Santaria. Por isso, men
cionarei algumas de mais destaque para a população
de Rondõnia.

No que diz respeito à agricultura, torna-se necessário
abrir uma resalva e lembrar a todos que o setor agrícola
num Estado é uma atividade essencial para o desenvol
vimento de sua economia.

Considerando esses pressupostos foi que o Gover·
nador desencadeou seu total apoio à agricultura no Es
tado, que, à época, passava por sérios problemas.

Foram efetuadas várias conquistas que resultaram em
grande sucesso com a assistência técnica que a Emater
promove junto aos agricultores, recebendo, então, do
Governo do Estado, consideráveis recursos financeiros
para o desmembrar de seus programas e projetos.

Auxiliar, pois, o Estado em seus setores vitais de
agricultura é mais um desafio enfrentado pelo Governo
diante das dificuldades por que passam os produtores
de soja do sul do Estado, no tocante à falta de calcário
para suas lavouras. O Governador, em visita à Compa
nhia de Mineração de Rondônia, ouviu de seu Presi
dente um apelo em favor dos produtores e se mostrou
disposto a consegnir, junto ao Banco do Estado de
Rondônia-Beron, um encaminhamento breve do aten
dimento às suas necessidades. Sendo informado pela
Aprosul, Associação que reúne 40 sojicul!ores, de que
o prazo para aplicação de calcário nas lavouras de soja
encontra-se em fase de esgotamento, Jerônimo Santana
se mostrou bastante preocupado com o fato, em face
de tcr conhecimento de que cada produtor, em média,
necessita de 3 mil toneladas de calcário, o que repre
senta um total de 120 mil toneladas do produto, signifi
cando, então, um desembolso, a preços atuais, de 3.6
milhões de cruzados novos para a aquisição, além de
ainda os produtores terem de enfrentar os custos de
transporte e aplicação.

O Governo do Estado, enpenhado em atendcr às
reivindicações dos produtores 1 informou que a questão
tnContn:~Tú ~,'~)h.lç~án a purtir do início da operaçmo de
escoamento da produção rondüniense de sojó.. peio JjJor-
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to do rio Madeira. Informou ainela que os custos hoje
enfrentados com o frete para Santos e Paranaguá serão
sensivelmente reduzidos, resultando em melhor remu
neração para os produtores locais, livrando-os das difi
culdades como as agora encontradas.

A Scagri, como órgão máximo de formulação da polí
tica agropecuária do Estado, coordcna todas as ações
pcrtinentes e com quadro próprio de funcionários, ativi
dadcs de inccntivo à produção agrícola e pecuária, dis
tribuindo, via crédito alternativo, sementes, mudas e
outros iusumos necessários à produção, além de ofere
cer apoio a cooperativas e pequenos produtores.

Para o ano em curso, o Governo tem a meta de
distribuir, a crédito alternativo. um número exato de
3.229.401 mudas de culturas, como café seringueira,
coco da praia, cupuaçu, pimenta-da-reino, citros e ou
tras.

No que tange à pecuária, o Governo vcm realizando
grandes ações para seu estímulo e pretende, ainda estc
ano, adquirir e distribuir animais de várias espécies en
tre os criadores, tendo assim já um número abalizado
de 991 ovinos para 115 criadores. 849 bovinos para
500 criadores e 1.760 aves para 352 criadores.

Falando ainda em pecuária, recordo-me de citar, den
tro do estímulo dado a esse setor pelo Governo do
Estado, mais especificamente pela Secretaria de Estado
de Agricultura. que estará promovendo, nos próximos
dias, nm curso de especialização em inseminação artifi
cial em bovinos, a qual se torna hoje para todo o País
a técnica mais favorável ao melhoramento genético do
gado, evitando que O animal possa detectar doenças
bastante prejudiciais, como a brucelose, a vibriose e
outras mais. acarretando ainda inúmeras outras vanta
gens. O curso será ministrado no Município de Presi
dcnte Médici e dirigido aos produtores rurais da região.

Com esta ação, a Seagri complementa com tecnologia
a ação de fomento executada nos meses passados, quan
do foram distribuídos cerca de 500 bovinos aos produ
tores de todo o Estado.

Rondôuia tem tudo para ser o grande celeiro do Bra
sil, pois possui todos os recursOs naturais favoráveis
à produção de grãos, perfeitamente conciliado com a
preservação ecológica, produzindo, assim, em mais de
cinco milhões de hectares, sem precisar de qualquer
desmatamento. Para isto, o Governo se preocupou em
elaborar um plano de saneamento sócio-econômico eco
lógico. que define as áreas destinadas à ocupação inten
siva ao longo das margens da BR-364, no aproveita
mento das capoeiras. com a mecanização da agricultura.
c as áreas de preservação com manejo florestal ou com
I?rojetos extrativistas naturais. Para isso. está em estudo
um sistema intermodal de transporte - fcrrovia-rodo
via-hidrovia - que tcrá condições de competitividade
no mercado internacional na área de produção de grãos,
sendo essa saída, tanto via rio Madeira quanto pelo
Peru e Bolívia.

Baseado em informações de todo o País, concluo
que o setor que atravessa as maiores sortes de privações
é o da saúde. Assim como os outros Estados, Rondônia
também deparou-se com grandes dificuldades nesta
área, principalmente por ser um Estado gravemente
afetado por séria doença, a malária.

Mesmo diante desta realidade, o Governador do Es
tado solicitou ao Seçretário da Saúde o máximo empe
nho para diminair o caos no Estado. Depois de quatro
meses de trabalho, planejamento e intercámbio entre
as partes envolvidas, a Secretaria de Saúde promoveu
o l' Encontro Técnico Cicntífico de Combate à Malária,
contando com a prcsença de cientistas, pesq~adores
c técnicos. Com este evento. foram firmados convênios
com as Universidades de Uberaba, Minas, Gerais e
São Paulo, com apoio do Ministério da Saúde, para
que o Cemetron - Centro de Medicina Tropical de
Rondônia, seja transformado num centro de estudos
e pesquisas laboratoriais antimalária.

Mostraram também seu apoio a Organização Mundial
da Saúde e o Instituto Pasteur, sediado na França, que
terá sua participação na manutenção do laboratório,
custeio dos reagentes químicos utilizados nas pesquisas
e o pagamento das passagens internacionais dos cien
tistas estrangeiros que participarão do projeto.

No Município de Jaru, o Governo do Estado assinou
uma série de convênios, destacando-se, entre eles. um
no valor de NCZ$ 286.000.00 destinado à área de saúde,
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e já se encontram em pleno funcionamento postos e
centros de saúde que atendem às áreas urbanas e rural.
Todo o Município Se encontra bastante envaidecido com
a chegada do restante dos materiais para equipar o
hospital construído pelo Governo, composto de 36 lei
tos, sala, de cirurgias, obstetrícia e ortopedia c serviço
de imunizaçrlo, além de contar também com uma ambu
lância para o transporte de pacientes necessitados dc
maiores cuidados para Porto Velho.

Assim como o Município de Jaru, todo o Estado
será comtemplado com diversas ações do Governo Esta
duaL que tem como meta ainda para este ano reformas
e reequipamento de todas as unidades de saúde do Esta
do, especialmente aquelas que demonstram maior ur
gência; equipamento completo e funcionamento das
unidadcs mistas em alguns Municípios; construção de
mais duas unidades mistas em dois Municípios e constru
ção de centro de saúde cm Vila Nova de Mamoré.

Ontro ponto a ser por mim abordado. que abala a
área de saúde. é a falta de mão-de-obra técnico-espe
cializada, Tomo-me sabedor de que o Governo do Esta
do realizará a reativação do convênio firmado com a
Universidade de São Paulo para envio à Rondônia de
Professores, mestrados, doutorados e médicos inscritos
em curso de especialização. para atendimento às unida
des de saúde do Estado e a formalização de convênio
com as Faculdades de Medicina das Universidades de
Brasília e de Minas Gerais, também para a remessa
de professores e doutorados para colaborarem na viabi
lização do projeto Cemetron. Outrossim. após concluir
que para viabilizar qualquer ação administrativa em
um órgâo público é necessário contar com a colaboração
de servidores experientes e bem orientados, foi aí que
o Governo decidiu oferecer diversos cursos. como ASíl
liação em Malária. que terã uma carga horária de 40
horas e ministrado a 20 profissionais de saúde de rlÍvel
médio; Educação e Saúde, sobre doenças sexualmente
transmissíveis (AIDS). para 30 professores de 1" e 2"
graus. com duração de 40 horas; treinamento em saúde
mental para 30 médicos. enfermeiros. assistentes sociais
e psicólogieos, com duração de 24 horas. e diversos
outros cursos que só trarão benefícios à área.

Assim. no tocante ao setor saúde. os Srs, Deputados
haverão de convir comigo em que o Governo de Ron
dônia nâo tcm deixado a desejar. tendo em vista o
programa gradativo de melhoria do atendimento a todos
os que procuram os serviços de saúde do Estado. onde
estão incluídas ações que, além de dar estrutura funcio
nal ao sistema estadual de saúde, terão seus efeitos
benéficos multiplicados à medida em que forem sendo
implementadas.

A educação ocupa uma posição de grande relevància
no atual Governo de Rondônia, tendo, portanto. a
maior parte de seus recursOs orçamentários investidos
nesta área. É meta do Governo ci'iar uma política educa
cional qne tenha como objetivo oferecer o maior núme
ro possível de vagas nas escolas públicas do Estado.
desenvolvendo e capacitando diariamente todo o pes
soal que atua na área, tanto professores como técnicos.
Este plano de investimento à capacitação da área de
recursos humanos vem sendo administrado através de
cursos. treinamentos, encontros. seminários e simpósios
e também à atualização do ensino para que as técnicas
c métodos educacionais sejam adequados à realidade
do País e do Estado.

A Secretaria de Estado de Educação prevê, para o
mais breve possível, as promoções de atividades que
ineluem propostas de ensino regul ar urbano e ensino
regular rural. as quais têm por objetivo beneficiar cerca
de 4.500 educandos, nos diversos Municípios do Estado.

Constitui-se ainda cm metas para o Governo o Pro
grama de Saúde Escolar. que cotHa com a distribuição
de material odontológico de consumo para o atendi
mento de 9;Z clínicas odontológicas em vãrios Muni
cípios e na capital do Estado. Também contará com
a distribuição de material de primeiros socorros para
atendimento a 300 farmacinhas montadas nas diversas
escolas; distribuição gratuita de 2,500 óculos para crian
ças de 6 a 14 anos; livros didáticos; bibliotecas escolares
e salas de leituras; e. por fim, a merenda escolar 
que serão distribuídas cerca de' 1.858 toneladas de g,êne
ros alimentícios para serem usados nas escolas de toda
a rede pública do Estado, beneficiando 304.188 crian
ças,

Setembro ele 1989

O Programa. já inciado pelo Governo. anbran;;erá
também a construção de cerca de 100 cscolas, divididas
nos Mnnicípios e compostas de números maiores e me
nores de salas. de acordo com a necessidade que o
caso requeira, e propõe-se ainda· a reformar todas as
escolas que se encontrarem em estado precário. para
quc se possa dar melhores condições dc ensino a toda
a população.

Este desafio, no entanto, continuará sempre presente
nos planos do Governo, que reconhece ainda ter nm
longo caminho a percorrer para que toda a população
de Rondônia tenha acesso à educação.

A curto prazo, Rondônia pode tornar-s~ um grande
paIo turístico do Brasil, com a reimplantação do sistema
de estatística para o turismo, possibilitando a integração
ao Sistema Amazônico de Informaçóes e Investimentos
Turísticos. Dotado de exuberante fauna e exótica flora.
Rondônia é hoje visitada por turistas do mundo inteiro
que desejam vcr de perto a beleza natural representada
por nma grande malha hidroviária c de alta piscosidade.
podendo destacar-se o já tradicional campeonato anual
de pesca na cachoeira do Teotônio, e possuindo no
vale do Guaporé o mais perfeito ecossistema do mundo.
segundo os cientistas, proporcionando I com isto, um
número cada vez maior de turistas, que no ano passado
somaram mais de 37 mil. Deste total o Governo pode
focalizar que 35 mil eram turistas brasileiros. e mais
de mil eram estrangeiros, correspondendo. assim. a
aproximadamente 130 mil pernoites.

A questão da segurança pública no Estado tem tido
também seu lugar de destaque. O Governo Jerônimo
Santana tcm procurando direciõnar suas açÕes no senti
do de foTlalecer os sistemas de segurança através de
equipamento e instalações adequad,ls. ampliaçiio do al
cance legal das instituiçtles existentes. treinamento de
pessoal eadoação de métodos modernos de adminis
tração, pesquisa e informação na área de segurança.
.Q Governo Estadual tem metas programadas para o
semestre em curso. que visam a atingir os objetivos
da segurança. como área de apoio ao desenvolvimento.
Uma das principais ações é a aquisição de veículos,
equipamentos e armas para melhores condições de tra
balho. com um número cstimado cm 42 tipos difcren
ciados de automóveis para locomoção c controle das
áreas quc mais nccessitcm; 14 aparelhos de radiocomu
nicação, uma Central Telefônica c 250 revólveres de
calibre 38, O sistema de informação também sofTerá
melhores alterações e contará com a aquisição de mkro
computadores e impressoras e microfilmagem de todos
os documentos dos arquÍYos dos Departamentos de In
formação. Polícia Técnica. Instituto Médico-Legal, Ins
tituto de Identificação Criminal e Instituto de Crimi
nalística.

Serão criadas ainda operações especiais de policia
mento a serem realizadas com a ação das polícias civil
e militar, nos diversos lugares públicos. Estas operaçlÍes
serão divididas em "Operação Limpeza", que será reali
zada por períodos, nos diversos pontos da Capital, espe
cialmente, aqueles que têm maior número de circulação
de pessoas, tendo como objetivo principal a retirada
imediata dc c1cmentos não confiáveis; "Operação Can
diru". que tcm a finalidade de obter o esclarecimento
de crimes praticados por assaltantes, sendo realizada
de forma permanente. bloqueando todas as saídas da
cidade e obrigando os veículos a pararem; "Operação
Documento Móvel, será realizada em locais de difícil
acesso, para onde se deslocarão equipes do Instituto
de Identificação, munidos de material para expedição
de Carteiras de Identidade a todos os cidadãos que
não as possuírem; e a "Operação Documento". quc
visa à implantação de postos fixos de eXJ'Cdição de docu
mentos em todos o interior do Estado e na capital,
que seráo implantados nos terminais rod,oviários urbano
e intermunicipal, a fim de identificar todos que não
possuírem documentos e facilitar, com isto. a ação da
Segurança Pública.

Assim cornO todo setor. o da Segurança Pública tam
bém necessita acompanhar o crescimento do Estado
e promo-ver concursos que visem à admissão de recursos
humanos e o preenchimento das vagas em diversas cate
gorias; como 50 delegados de polícia. 40 datiloscopistas
policiais, 200 agentes de polícia, 25 peritos criminais.
10 auxiliares de necrópsia, 10 técnicos de necrópsia e
3 técnicos de laboratórios. Estes profissionais, após
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prestarem o devido concurso, serão submetidos a treina
mentos específicos na Escola de Polícia Civil, que estará
atuando também em cursos permanentes de reciclagem
para o pessoal já integrante da instituição policial civil.

Uma das ações que fez com que a região tivesse um
amplo desenvolvimento, apesar do alto índice de chuvas
na maior parte do ano, foi a abertura e conservação
de estradas que ligam os diversos Municípios do Estado,
Como é de nosso conhecimento, a Região Norte do
Brasil sempre se colocou em primeiro lugar, no que
diz respeito à precariedade de rodovias. Por este fato
é que o Governo Estadual procurou sanar, com muita
(uta, os inúmeros problemas que a área vinha acarre
tando e recuperou, assim, mais de 5 mil quilômetros
de estradas vicinais,

Para se ter uma base, o Governo dc Rondônia, só
no Município de Ariquemes, recuperou c melhorou es
tradas num total de 673 km, distribuídos nas rodovias
que ligam a cidade à capital e aos demais Municípios.
Fez a pavimentação asfáltica de 20 km da BR - 421
e recuperou a ponte sobre o Rio Preto, que conta com
30 metros de extenção. No Município de Ji-Paraná,
foram recuperadas e melhoradas estradas num total de
520 km, nas diversas rodovias vicinais. E implantou
a 8' Residência Rodoviária do DER. Fica um destaque,
também, para Ouro Preto do Oeste, onde foram reali
zadas obras de recuperação de estradas, somando 630
km, além da pavimentação asfáltica de 60 km na RO
-470, trecho BR-364 a Mirante da Serra, c constru
ção da ponte no trecho BR - 364/ rio Candeias, eom
18 metros de extensão. Nos demais Municípios e Capi
tal, foram recuperadas e melhoradas estradas, num total
superior a 4 mil quilômetros.

Cabe ainda ressaltar a liberação de recursos orçamen
tários pelo Governo Estadual para a construção da pon
te sobre o rio Machado; ligando o Município de Presi
dente Médice a Alvorada do Oeste e Costa Marques,
através, da BR - 421, sanando, assim, uma antiga
reivindicação da população local.

É de se considerar um grande feito do Governo Esta
dual a construção do anel viário na cidade de Porto
Velho, que será brevemente inaugurado, apesar das
dificuldades de rccursos. Obra essa Classificada como
de fundamental importância não apenas para a capital,
mas para a própria economia do Estado, visto tratar-se
de via de acesso ao porto internacional de Porto Velho.

Esta obra é uma das mais importantes frentes de
trabalho que o Governo do Estado vem desenvolvendo,
comparando-a' com o asfaltamento da BR - 421, já
mencionada aqui: dos trabalhos de asfaltamento das
rodovias que ligam Vilhcna!Colorado/ Colorado! Cerc
jeiras e a BR -425. Estas são obras que dão prioridade
ao escoamento da produção, facilitando o acesso à co
mercialização e, no caso de Porto Velho, ao Porto do
Rio Madeira e ao mercado internacional. A conclusão
desta importante obra representará, inclusive, um alívio
para a vida da comunidade, pois irá retirar do centro
da cidade a sobrecarga do tráfego' pesado, que danifica
as ruas, aumenta o barulho e prejudica todo o trânsito.

Considerando de grande importância o melhoramen
to da estrada que liga li-Paraná a Nova Londrina, foi
que entrei com emenda na Comissão Mista de Orça
mento desta casa para que sc inclua, no Programa de
Trabalho do Departamcnto Ncional de Estradas dc Ro
dagem, o projeto de pavimentação da referida estrada.

Uma das grandes preocupações do Governo Estadual
é a segurança de vôos na Amazônia. Ainda cstá na
mente de todos nós, brasileiros, o acidente ocorrido
com o avião da Varig, recentemente, no Mato Grosso,

A inexistência de aparelhos e equipamentos que mo
nitorem eficientemente a navegação aérea tem provo
cado decolagens e pousos em caráter precário; em mui
'tos casos, apenas no "olhômetros", sem rádios transmis
sores ou sinalização de terra. Essa situação se verifica
em quase todos os aeroportos amazônicos, muitas vezes
desviando aeronaves para pistas clandestinas.

O espaço aéreo brasileiro tem 44 milhões de quilôme
tros, quadrados, mas somente a quarta parte (11 mi
lhões) tem a cobertura do Centro Integrado de Controle
e Defesa do Espaço Aéreo (Cindacta). A Amazônia
é a mais comprometida com a falta de equipamentos,
já que em toda sua extensão não existe um radar sequer.

Esta deficiência; que significa a redução drástica da
segurança de passageiros e aeronaves, poderia ser solu-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

danada em pouco tempo se o Projeto Sisca (Sistema
de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro) conseguisse
novos investimentos federais, implemcntando o Cindac
ta. Ameaçado por cortes profundos, este projeto im
plantaria 105 novos radares tridimensionais, bidimen
sionais, secundtlrios e meteorológicos em cidadcs de
porte médio e nos aeroportos da Região Amazônica,
como é o caso do Aeroporto Belmontc, em Porto Vc
lho.

Graças à Nova Constituição, que foi elaborada nesta
casa c de cuja elaboração tive a honra de ter participado,
os Municípios brasileiros passaram a contar com maio
res recursos do total arrecadado através da reforma
tributária.

Hoje, os Municípios têm uma posição privilegiada
até mesmo em relação ao Estado na patticipação dos
recursos federais e cstaduais. Em Rondônia, o Governo
do Estado repassou, só no mês de julho deste ano,
um montante de 479.879,00 milhões aos dez maiores
Municípios. Esses númcros trazem um sinalizador im
portante, porque a parcela maior transferida vem do
resultado da arrecadação do rCM, Todo Município ga
nha na medida em que aumenta o bolo da arrecadação.
Isso nada mais é do que aquilo que vem acontecendo
em Rondônia, com recordes de arrecadação operados
pela Secretaria da Fazenda, ganhando o primeiro lugar
entre os diveros Estados da Federação na eficiência
e no aumento constante da sua arrecadação. No mo
mento cm que há esse incremento, o Estado está traba
lhando diretamente para o desenvolvimento dos Muni
cípios, pois transfere a estcs 25% desse bolo. Faço este
registro, Srs. Deputados, para assinalar as vantagens
da Constituição em vigor e que o Governo Estadual
está cumprindo bem e fielmente as leis constitucionais.

O Governo do Estado assinou uma série de convênios
no final do mês de agosto, destinando mais de 17 mi
lhões de cruzados novos para a execução de obras priori
tárias e serviços em todos os Municípios, A pavimen
tação asfáltica, iluminação pública, 'drenagem pluvial,
construção de um Centro de Saúde e recuperação de
dezenas de escolas em Porto Velho, para o Município
de Ariquemes, o Governo destinou dois milhões cento
e sessenta e seis mil cruzados novos para reforma de
escolas, construção do Fórum c Delegacia de Polícia.
Para Cacoal foram destinados NCz$ 1.081,01l1l,00 para
reforma de escolas e construção de pontes, o Município
de Rolim de Moura foi contemplado com 338 mil cruza
dos novos, que serão aplicados na reforma de diversos
estabelecimentos de ensino. Em Ji-Paraná será cons
truída a Dclegacia de Ensino e haverá reforma de esco
las com recursos da ordem dc 980 mil cruzados novos.
Foram também comtemplados os Municípios de Colo
rado do Oeste, Alta Floresta, Pimenta Bueno, Espigão
do Oeste, Ouro Preto e Presidente Médici com verbas
para a construção e reforma de escolas. Em Alvorada
do Oeste o Governo autorizou a construção de uma
rodovia coletora com 80 quilômetros de extensão, no
valor de 247 mil cruzados novos, e recuperação da rodo
via no trecho entre Presidente Médice e Costa Marque,
além da construção do Fórum de Vilhena, orçado em
749 mil cruzados novos.

Esta assinatura de convênios faz parte da transfe
rência de recursos do Estado para os Municípios, atra
vés do Fundo de participação dos Municípios (FPM),
Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM), Im
posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e
Imposto sobre Propriedade de veículo Automotor (IP
VA), perfazendo um total de NCz$ 17.506,621,00.

Está sendo estudada, através da Federação das Asso
ciações da Indústria e Comércio de Rondônia, a criação
da Câmara de Comércio Brasil! Peru c Bolívia. Esta
aproximação com os paíscs vizinhos irá bcneficiar as
indústrias de Rondônia, pois estes países têm o setor
terciário ainda incipiente, mas dispõem de minérios e
produtos agrícolas para o intercâmbio. Esse comércio
fronteiriço entre Rondônia/ Beni representa a sobrevi
vência dos Municípios de Guajarâ-Mirim, Costa Mar
ques e Vila Nova do Mamoré, totalizando 100 mil habi
tantes do lado brasileiro e a garantia de abastecimento
das cidades bolivianas de Riberalta, Santana, San Joa
quim, Magdalena, San Ramon, Trindade e Cobija, cuja
população soma mais de 350 mil habitantes, todos situa
dos na faixa de fronteiras c isolados de seus centros
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de produção e abastecimento, o que os torna, obrigato
riamente, dependentes do comércio bilateral de fron
teira.

Apesar de ter alcançado um··volume de negócios nos
primeiros se~. meses do corrente ano, da ordem de
NCz$ 8,260,000,00, representados por 112 pequenos
exportadores locais, a retirada de mercadorias de pauta
tradicional de exportações fronteiríças em cruzados, de
sestabizou o comércio da região. Como forma de solu
cionar este grave impasse, o Govcrno do Estado, junta
mente com a Associação Comercial de Rondônia 
ACR, propõe, em caráter de urgência, que se suste
o constante da crc Cacex 3-12-DOC n" 48, fazendo
prevalecer o sistema antelior, cujas exportações eram
praticadas em cruzados, e que a Cacex estabeleça um
limite mãximo equivalente U$ 6,000,000,00 para as ex
portaçóes a serem realizadas até 31/12!89. Aproveito,
aqui, para fazer um apelo aos órgãos federais compe
tentes, em especial à Cacex, na 'pessoa de seu Diretor,
SI. Namir Salek, para que se posicionem favoravel
mente a esta questão, para melhor funcionamento do
comércio bilateral, conciliando os reais interesses de
ambos os países, e em particular da nossa região de
fronteiras.

O setor energético tem sido uma preocupação cons
tante do Governo estadual. Sofrendo total dependên
cia, até hoje, do óleo diesel para geração de energia
elétrica, Rondônia tem procurado transpor esse obstá
culo, instalando um vultoso número de grupos gerado
res. Foram adquiridos e instalados mais de 43 mil medi
<Jvres e conjuntos de medição, 10 mil padrões popu
lares, fez entrar em operação duas unidades máveis
de geração termoelétrica para substituir as unidades
geradoras que entraram em manutenção, elaboração
de um programa emergencial de revitalização do Parque
de Geração Térmica do Estado, com destaque para
Ji-Paraná, Ariquemes, Rolim de Moura, Pimenta Bue
no e Vilhena, além de ampliação das redes de distri
buição de energia elétrica em bairros de todos os muni
cípios do Estado.

A recuperação financeira e operacional da Centrais
Elétricas de Rondônia-Ceron, com a adoção das medi
das acima mencionadas, possibilitou um aumento consi
derável do potencial energético instalado no Estado,
que em 1987 era de 130 mil KW, passando para 225
mil KW em 1988. Para isso foram investidos cerca de
6.5 milhões de cruzados novos, Recentemente o Estado
enfrentou os riscos de um blak-out por falta de paga
mento à Petrobrás de dívida contraída por Governos
anteriores. Mesmo assim o Governador Jerônimo San
tana acredita na conclusão, dentro dos prazos previstos
pelo Governo Federal da construção da Hidrelétrica
de Samuel, minimizando grandemente o problema
energético do Estado.

Recebi, na última sexta-feira, Ilm ofício do presidente
da Centrais Elétricas no Norte do Brasil-Eletronorte,
informando-me que em breve estará concl uído o sistema
de transmissão Associada que ligará a usina de Samuel
com as demais linhas de distribuição de 16 localidades,
entre elas, além de Porto Velho, as cidades de Arique
mes, Ji-Paraná, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Presidente
Médici, Alvorada do Oeste e os núcleos urbanos de
apoio rural, apesar das dificuldades financeiras por que
vem passando a empresa, com cortes em seu orçamento.

Com apoio do Governo Estadual, os grandes e mé
dios produtores foram beneficiados através do progra
ma das pequenas Centrais Elétricas, que consiste no
aproveitamento das quedas de água existente em suas
propriedades para construção de pequenas usinas elétri
cas, Este programa é totalmente financiado, com juros
baixos e a longo prazo, pelo Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social-BNDES,

Quero partilhar da alegria do povo do meu Estado
e ao mesmo tempo louvar o FIBGE pela sábia decisão,
favorecendo a Rondônia a posse da Ponta do Abunã,
que comnpreende as vilas de Extrema e Nova Califór
nia, fato tão importante e comentado em todo o País
há alguns meses, A decisão do FIBGE colocou assim
um ponto final no conflito que chegou a ter medição
do Exército, para evitar um confronto entre Rondônia
e Acre pela posse de uma população de quase 6 mil
quilômetros quadrados e uma população de quase 10
mil hahitantes, Além dos técnicos do FIBGE que reali
zaram e dando parecer favorável a quem realmente
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pertencem as terras, não poderia também deixar de
registrar a bravura do Governo, que lutou com empe
nho contra forças governamentais contrárias, fazendo
valer os direitos do Estado.

Combinando com os demais setores de desenvolvi
mento do Estado, citado anteriormente, a área de Assis
tência Social também merece considerável abordagem,
por ser a solução mais direta para que os migrantes
e carentes possam regulariar suas situaçãoes.

Os serviços de Assistência Social desenvolvido pela
Secretaria do Trabalho e Promoção Social constituem,
dentre outros no cadastramento e capacitação de mão
de-obra, informações sobre oportunidade de emprego
a atendimento a menores e a idosos, oferencendo-Ihes·
assistência comunitária urbanas e rurais.

O Governo Jerônimo Santana, já possui metas traça
das para um futuro melhoramento desse setor, propon
do-se a atender a aproximidade 400 mil carentes, através
da prestação de assistência emcrgêncial, além de pro
porcionar atendimento e profissionalização às crianças
internas no Lar de Menores; constituir prédio para fun
cionamento da Casa de Atendimento ao Carente, em
Porto Velho, e reformar os centros de Profissionali
zantes dos menores femininos e masculinos.

Quanto à capacitação de mão-de-obra, a intenção
do Governo é de promover 476 cursos de treinamento
em atividades profissionais diversas, como corte e costu
ra, datilografia, artesanato, tapeçaria, pintura, carpin
taria e horta caseira. em todos os municípios do Estado,
qualificando assim, pessoal para o exercício de ativi
dades produtivas remuneradas.

Não posso deixar de destacar. aqui um grande feito
do Governo Estadual, criando, em 1987, o Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia-Iperon, contando hoje com 13 núcleos de
atendimento nos principais municípios do Estado, tendo
registrado até agora mais de 100 mil consultas, 40 mil
exames laboratoriais, 15 mil internação hospitalares,
2 mil atendimento externos 3.500 auxílios natalidade,
16 mil terapias, 70 auxIlios funerais e 40 pensões. Estes

números traduzem, por si só. a eficácia de um órgão
que foi criado para dar cobertura aos funcionários públi
cos, na área dc assistência médica, e vem cumprindo
de forma tão exemplar os sens objetivos que os resulta
dos estão além das perspectivas.

Em apenas dois anos e meio, SI. Presidente e Srs.
Deputados, o Governo Jerônimo Santana conseguiu
projetar Rondônia a um patamar de maior destaque
no cenário Nacional, em face de suas brilhantes ativi
dades desenvolvidas naquele Estado. É por tanto meu
desejo, após mencionar alguns aspectos administrativos
do Governo Estadual lembrar aos Senhores que Jerú
nimo Santana revelou-se um respeitavél Parlamentar
nesta Casa, assumindo cntão o Governo de Rondônia.
em 1987, no meio de um verdadeiro caos econômico,
transformado-o assim, em meu Estado de relevante dc
senvolvimento.

Muito obrigado. (Palmas.)

oSr. Erico Pegoraro - SI. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

o SR, PRESIDENTE - (Arnaldo Faria de Sá) 
Tem V. Ex' a palavra.

o SR. ERICO PEGORARO - (PFL - RS. Sem
revisão do orador.) ~ Sr. Presidente peço a vênia a
V. Ex' para comunicar à Casa que estou encaminhando
à consideração dos nobres Pares. conforme o art. 50
da Constituição Federal, lei agrícola que não difere
das outras até aqui levadas à Consideração da Comissão
de Agricultura e Política Rural. Quando se estabeleceu
na Constitutição que uma lei agrícola até dia 5 de outu
bro deste ano, foi com ,o espírito de que se começasse
vida nova no campo. E isso que difere das demais a
lei agrícola que ora estou encaminhando. Na verdade,
pediria a V. Ex' complacência para discorrer sobre isso.

Os bancos oficiais c particulares até agora não libera
ram os recursos para próxima safra. Assim, o pequeno
produtor rural está eom dificuldadc em obter· recursos
financeiros para iniciar as negociações para próxima
safra. O que estou inovando na lei agrícola é uma mora
tória de 6 anos para o produtor rural, principalmente
o pequeno, dando-lhe condições de começar vida nova.
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Solicito urgência na tramitação da lei que estou enca
minhando à Mesa, para quc seja levada à Comissão
de Agricultura e Política Rural. porque o Relator da
Comissão tem até o dia 5 de outubro para exarar seu
parecer.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Con
cedo a palavra, no período do Grande Expediente, ao
nobre Deputado Hermes Zaneti.

O SR. HERMES ZANETI (PSDB - RS.) Sr. Presi
dente, Sras. e Srs. Deputados, assomo a tribuna na
tarde de hoje para solicitar a formação de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito com o objetivo de apurar
um escâudalo de vastas proporções, o qual venho ten
tando esclarecer há mais de dois anos, envolvendo um
supertraficante internacional de drogas e altas autori
dades da administração deste País. Para nosso estarreci
mento e indignação, esses elementos chafurdam num
mar de lama, corrupção e desídia_

Diz o requerimento:

"Com base no art. 58, § 3' da Constituição Fede-
c~cI"aJe nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos "b'é'ptitirlJ(jS,- recCtllCremos _a Vossa Excelência
seja constituída Ciimissaei'Parlamentm: de Inqué-_
rito destinada a apurar o envolvimento de autori
dades brasileiras no acobertamento do traficante
de drogas William Reed Elswick, foragido da justi
ça norte-americana, e a denúncia de que parte do
dinheiro do Sr. Elswick teria sido utilizado na for
mação do Claymore International Bank, um banco
nas Ilhas Caymon, fundado em 9 de janeiro de
1986 pelo senhor Edemar Cid Ferreira e o advo
gado Durval Noronha Goyos Jr., do escritório No
ronha Advogados, de São Paulo, demais filiais des·
sa empresa e o possível envolvimento de outras
pessoas e empresas nessa organização e sua cone
xão com o narcotráfico internacional.

Esta Comissão Parlamentar dc Inquérito, com
posta por não menos de 11 e não mais de 15 mem
bros, terá o prazo de 120 dias para realizar seus
trabalhos e todas as despesas correrão por conta
do orçamento da Câmara dos Deputados."

A responsabilidade do Congrcsso Nacional de apro
fundar o esclarecimcnto dos fatos quc hoje dcnuncio
hoje desta tribuna é tanto maior quanto mais nos aproxi
mamos da posse do novo Presidente da República. Te
mos a esperança de que o próximo mandatário desta
Nação. ungindo pelo voto popular, ponha fim, de uma
vez por todas, ao reino da ineúria e da impunidade
que se instalou no Brasil.

Sr. Presidentc, no dia 14 de maio de 1987 houve
uma alteração entre mim e o então Líder do Governo,
o atual ministro da Educação, Carlos Santa'Anna, na
Comissão dc Sistematização do Constituinte, A polê
mica se deu porque o Deputado Sant"Anna tentou boi
cotar a minha proposta dc instalação da comissão para
proceder à auditoria da dívida externa brasileira. O
fato teve grande repercussáo na imprensa no dia seguin
te e chamou a atenção do jornalista americano James
S. Henry, um espcialista em dívida externa e fuga de
capitais que, na ocasião, estava no Rio de Janeiro
fazendo investigações para o seu livro "O Embuste da
Dívida", a ser publicado no ano que vem. Henry telefo
uou-me e marcou um encontro em meu gabinete. pedin
do que a conversa fosse reservada e traduzida por um
intérprete, já que não dominava muito bem o Portu
guês.

Os fatos quc me foram revelados naquela época são
os que os jornalistas Teodomiro Braga e James S. Henry
trouxeram a público na série de repOltagens que o "Jor
nal do Brasil" está publicando desde o domingo passa
do. Só não os denunciei antes porque fiz um acordo
com James no sentido de apurá-los com mais detalhes,
da minha parte no Brasil e, da parte jornalística, no
exterior.

Chequei a pensar em contratar uma empresa de dete
tives particulares, mas, refletindo melhor, resolvi pedir
a ajuda de dois jornalistas que, no entanto. não tiveram
condições de fazer as intervenções necessárias.

Em outubro de 1988, organizarei em Porto Alegre
um debate sobre a dívida externa. Do debate partici
parão Jarbas Pires Machado, ex-presidente da Central
de Cooperativas do Rio Grande do Sul, a Centralsul,
e os dois advogados da entidade, Fábio Gomes e Ro-
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berto Davis, os mesmos que processaram o Bank of
America e obtiveram uma vitória inédita: a anulação
de US$ 25 milhões da dívida externa brasileira. Eu
havia convidado também o jornalista Raimundo Rodri
gues Pereira, editor do jornal Retrato do Brasil, que
se vem especializando no estudo das dívidas externa
c interna e no sistema financeiro nacional. Na ocasião.
confessei a eles a angústia de ter em mãos informações
extremamente importantes e de" não saber como apurá
las. pelas dificuldades óbvias do risco que envolviam.
Foi então que Raimundo Percira me disse que saiba
quem poderia fazer as investigações: o jornalista Teodo
miro Braga. reporter do Jornal do Brasil, ganhador
de dois prêmios "Esse - de Jornalismo", que depois
de urna brilhante carreira nos scmanários "Opinião"
e "Movimento", foi também correspondente de Retrato
do Brasil em Washington.

Desde então, eu mesmo Raimundo Teodomiro e Ja
mes, fizemos uma série de reuni6es em Brasília em
Sáo Paulo, viajamos para Estados Unidos, para Ilha
Cayman para Europa, a fim de tratarmos das investi
gaç6es. Após seis meseS de trabalho, quc envolveram
inúmeras viagens dos jornalistas - como já disse aos

-Estadoifúnidos, às Ilhas Cayman e ao Panamá; traze
mos ao conhecimento da opinião pública nacional os
fatos que são o objeto do nosso pedido de constituição
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

E que fatos sao esses, Sr. Presidente? Em resumo,
são os seguintes: em junho de 1979, a Guarda Costeira
dos Estados Unidos encontrou nas costas da Louisiana
um cargueiro de comprimento - o Noorderkronn 
com um rombo no casco em chamas. A bordo da embar
cação havia rastros de uma carga de maconha, cerca
de 60 mil quilos. Quando a Drug Enforcement (DEA),
que é a agência americana de repressão aos tóxicos,
foi chamada para investigar, deparou-se com um dos
maiores e mais bem-sucedidos emprendimentos de con
trabando de drogas na história dos Estados Unidos,
organização cujo chefe era o Sr. WiIliam Reed Elowick.
Este, com inúmeras passagens pela justiça era também
conhecido da polícia pelos apelidos e nomes falsos de
Bill Muscúlos, Capitão América, Jonh Coynes, WiUiam
E1lsworth e Bill Mi1leI.

As autoridades americanas apuraram que a organi
zação de Elswick era proprietária do cargueiro ince
diado e de outros três navios e que já havia contraban
deado para os Estados Unidos nada menos que 500
mil quilos de maconha. Ao desbaratar a gangue, a polí
cia aprendeu US$ 20 milhões de ativos relacionados
com drogas e indiciou 96 membros do grupo dos quais
93 foram condenados à prisão. E Elswick foi acusado
de crimes cuja a punição variava de dez anos à prisão
perpétua. Mas antes que a justiça o agarrasse, ele fez
como tantos criminosos internacionais: após fugir dos
Estados Unidos, em julho de 1982, e passar uma tempo
rada viajando pela Itâlia, França, Alemanha e Marro
cos, veio para o Brasil em janeiro de 1983.

Mesmo sendo procurado pela Interpol e o FBI, EIs
wick vivia tranqüilamente à luz do sol, no Rio Palace
Hotel, no Rio de Janeiro, de frente para a praia dc
Copacabana. Esbanjando uma fortuna avaliada em US$
20 milhões ele insinuou-se na alta roda da sociedade
vindo a conquistar a naturalização que o livraria de
ser extraditado para os Estados Unidos. Era o que ele
queria.

O pedido foi feito em agosto de 1984 e, ironicamente
foi o que ensejou a sua localização por parte das autori
dades americanas. Quando foi publicada coletiva de
naturalização no Diário Oficial de 18 de dezembro de
1984, a consulesa dos Estados Unidos no Rio • Sra.
Ruth S. Mattheus, notificou o fato ao Washington. Ime
diatamente, o Departamento de Estado norte-ameri
cano requereu a sua prisão preventiva para fins de extra
dição.

Wiliam Elswick de fato foi preso no dia 15 de janeiro
de 1985, c continuou preso até que uma liminar conce
dida pelo Presidente do Supremo Tribual Federal, na
época o Ministro Cordeiro Guerra, o liberasse. Essa
liminar foi depois cassada em sessão do Pleno do Supre
mo Tribunal Federal. Entretanto. embora admitido o
erro por parte do Presidente do S~premoTribunal Fe
deral, o SI. Elswick já estava em liberdade e continua
em liberdade, até hoje vivendo no Brasil.
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Pois bem, Sr. Presidente, através de alguns amigos
, o Sr. Elswick, depois de revogada a naturalização,
tentou conseguir o perdão, a indulgência do Presidente
da República. Nesse sentido, encaminhou o pedido
através do Ministro da Justiça. O pedido chegou até
o nosso eminente e brilhante colega, o Deputado Sigma
Jinga Seixas, então diretor do Departamento Federal
de Justiça, qne entendeu não ser o assunto de sua com
petência no Ministério da Justiça. Depois, o escritório
Noronha Adovogados procurou o Ministro da Justiça.
à época o eminente Deputado Fernando Lyra, e tam
bém tentou encaminhar, com parecer favoravél, o pedi
do de indulto ao Presidente da República. Ante à nega
tiva do Minisiério da Justiça, os advogado passaram
a adotar outras providências, especialmente a de, ou
por ação ou por omissão, permitir que esse cidadão
continuasse a viver no Brasi!.

Não tenho nenhuma dúvida, Sr. Presidente, que o
que se prentendia era que fosse deferido um pedido
que não devia ser feito por intermédio do Ministério
da Justiça e que não tinha base legal para ser defcrido
de que, o perdão do Ministro da Justiça, fosse depois
referendado pelo Presidente da República, Sr. José Sar
ney. Então com o perdão, o Sr. Elswick poderia adquirir
a cidadania brasileira e a partir daí não seria mais extra
ditado. O importante é que na época os advogados
cobraram, evidentemente, honorários do Sr. Elswick
por prestarem a ele os serviços de acobertamento e
de tentativa de indulto, de perdão e coincide com essa
mesma data a formação de um banco, Claymorc Inter
nacional Bank.

Ontem, passei praticamcnte todo dia no Banco Cen
tral do Brasil para saber sobre o registro desse banco,
e não constava nada. Hoje, por volta de onze hOIas,
o Dr. Marco Aurélio de Melo Vieira, chefe de gabinete
da Diretoria da Área Externa, telefonou-me para dizer
que havia localizado os registros do banco e que ele
existe,. sim; sua sede fica nas Ilhas Cayman e o banco
Claymore Internacional Bank. Um dos donos desse
banco é o Sr. Edemar Cid Ferreira, genro do Senador
Alexandre Costa, amigo íntimo do Presidente José Saro
ney. O Sr. Edemar Cid Ferrcira é padrinho de casa
mento da Sra. Roseana Sarney e do Sr. Jorge Murad,
c o Sr. Jorge Murad e a Sra. Rosena Sarney são padri
nhos de casamento do Sr. Edemar Cid Ferreira. O mais
curioso é que a Sra. Roseana Sarney viajou pelo Caribe
e Disneyworld no final do ano passado com as despesas
debitadas no cartão de crédito do Sr. Edmar Cid Fer
reira.

Sr. Presidente, a história é imensa. Estou pinçando
apenas alguns pontos para que os colegas possam com
preender a gravidade da situação.

O C1'Iymore International Bank, que tem sua sede
nas Ilhas Cayman, com íiliai~ em Londres e na Suíça,
tem uma representação no Brasil, conforme informação
do Banco Central, à rua Líbero Badar6 n' 293, 220

andar, no conjunto 22-A, em São Paulo. O mais espan
toso é que este endereço fica pr6ximo aos escrit6rios
de uma instituição bancãria, a Santos Corretora de
Câmbio e Valores S.A que acaba de ser construída
por um banco múltiplo, o Banco Santos S.A., cujo

s6cio principal é o Sr. Edmar Cid Ferreira. A autori
zação para'que este banco funcionasse foi dada há pou
cas semanas, através do voto Dimec n' 89/119, assinado
por Keyler de Carvalho Rocha, Diretor de· Mercado
de Capitais do Banco Central, e que curiosamente, fez
parte da direção dõ'Claymore International Bank.

Sr. Presidente" estamos diante de um escândalo de
proporçõcs fantásticas. Parte dessas informações nos
foram dadas pelo Sr. Don Nicholson, ex-presidente do
Claymore International Bank. Um dos diretores desse
banco foi o embaixador Sérgio Corrêa da Costa, então
embaixador do Brasil nos Estados Unidos. Repito, Sr.
Presidente, é tal a profundidade e extensão do que
estamos denunciando desta tribuna hoje que não tenho
dúvida nenhuma de que há um enorme envolvimento
de autoridades deste País no acobertamento e no tráfico
de influências para permitir a impunidade e a liberdade
criminosa que continuam sua operação no narcotráfico
internacional. criando bancos para a lavagem de moeda
que vem dessa forma. E este Congresso Nacional pre

cisa esclarecer ·tais. fatos.
Tenho em mãos a seqüência de reportagens do Jornal

do Brasil, que mostram, em detalhes, tudo o que denun-
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ciamos. Foram publicados no domingo, na segunda
feira, na terça, hoje e ainda prosseguirão nos próximos
dias. Temos informaçõcs suficientes para saber que de
nunciamos seguramente um dos maiores esc:1ndalos da
República. Temos também a convicção, a· certeza, de
que tais acontecimentos trarão à tona muitos fatos que
conhecíamos, mas que até aqui não tinham sido compro
vados. E mais, estou lendo alguns trechos do meu dis
curso e improvisando outras partes. Sabcm por quê?
Porque a velocidade da evolução dos fatos é tal que
redigimos este pronunciamento várias vezes até o reque
rimento para instalção da CPI. E à medida que o escre
víamos, fatos novos iam surgindo. Mesmo Hoje pela
manhã ainda neste plenário, um colega perguntou-me
"Sabe quem é o ex-Deputado João Paulo Arruda, que
a.iudou no tráfico de influência?" Ao dizer-lhe que não
sabia, respondeu-me: "Pois esse cidadão é um dos coor
denadores da campanha do Sr. Fernando Collor de Me
llo em São Paulo". E dessa forma que a cada instante
recebemos mais e mais informações.

Apelo a V. Ex' para quc subscrevam comigo este
requcrimento, de forma que possamos csclarccer cstes
fatos, com a necessária urgência, com a responsabi
lidade que nos incumbe a função de Parlal)1entares,
e para que a Nação saiba que o Brasil não pode conti·
nuar sendo o ninho impune dos criminosos e que as
autoridades, que deveriam zelar pela imagem do P:lís,
pela tranqüilidade das pessoas, tenham sua integridade
restaurada pela competente apuração de todo esse es
cândalo.

Tenho a consciência plena do que estou denunciando.
Sei da gravidade do envolvimento de pessoas incscru
pulosas nesses fatos e das ameaças que .iá foram feitas.
Vcnho trabalhando nesse assunto há cerca de dois anos
e meio. Po isso, minha integridade fisica, a de minha
família e a dos jornalistas que colaboram comigo na
tarefa de esclarecer esses fatos é de responsabilidade
única e exclusiva do Governo Fedra!. Repito: Sr. Wi
Iliam Reed Elswick e sua gangue vivem impunimente
no Brasil, não se sabe onde, mas espero que a Polícia
Federal investique o fato.

Confio neste Parlamento no sentido de determinar
a celeridade neccssária à apuração dos fatos, a fim de
que as autoridades que eventualmente estejam envol
vidas neste escãndalo sejam destituídas de seus cargos,
para que a nível internacional, não se tenha a imagem
de que este é o paraíso dos safados, dos ladrões, dos
corruptos. E a fim de que possamos criar, a partir de
agora, uma nação que se respeite a si mesma e que
encontre nas autoridades lisura, competência c exem
plos capazes de edificar o futuro. (O plenário perma
nece em profundo silêncio.)

o SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá)
Achando-se presente o SI. Vasco Azevedo Neto repre
sentante da coligação PMDB, PSC, PCB e PC do B.
pelo Estado da Bahia, em virtude do afastamento do
titular, convido S. Ex' a prestar o compromisso regimen
tal, com o Plenário e as galerias de pé.

Comparece à Mesa o Sr. Vasco Azevedo Neto
e presta o seguinte compromisso:

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição,
observar as leis, promover o bem-estar geral do povo
brasileiro, sustentar a União, a integridade e a indepen.
dência do Brasil." (Palmas.)

o Sr. Eduardo Siqueira Campos - Sr. Presidente
peço a palavra para saudar o cminente Deputado Vasco
Azevedo Neto.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PDC
TO. Sem revisão do orador.) - Nobre Deputado Vasco
Neto colegas de plenário, é com muita emoção que
assisto à posse daquelc que tenho a honra de ter como
meu padrinho de casamento 1 um homem que, com seus
cabelos brancos, tantas glórias já deu ao Estado da
Bahia e por diversas vezes o representou no Congresso
Nacional. Saudo o nobre Deputado Vasco Neto, a SI'
CarIflem, sua esposa, a família e esta Casa por ter .em
seu meio um dos homens mais dignos deste País, O

Deputado Vasco Neto.
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O SR. PRESIDENTE (Amado Faria de Sá) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Vasco Azevedo Ne
to.

O SR. VASCO AZEVEDO NETO (PSC - BA. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente. Sr" e Srs. Deputa
dos, começo a minha missão -talvez curta, nesta Casa
saudado por uni jovem amigo - amizade de tradição
-filho do Governador do Tocantins, Siqneira Campos.
Venho imbuído dos propósitos que sempre me guiaram
nesta Casa: trabalhar pelo povo e para o povo, dentro
dos ideais do solidarismo cristão. Ainda que por pouco
tempo permaneça aqui, podem estar certo, Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, de que pautarei a minha
ação pelos ideais que sempre nortearam a minha vida.
Sou muito grato ao nobre Deputado Eduardo Siqueira
Campos; suas palavras tocaram o coração do velho ami
go gratíssimo, Deputado. Que V. Ex' eleve na sua vida
o exemplo de seu pai, que seja um grande vitoriosn
e que o Estado do Tocantins, que começa sob a égide
da famaia Siqueira Campos, tenha um futuro promissor.
(Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) -Esta
Presidência, em nome da Mesa e dos demais Parlamen
tares, augura votos de êxito no exercício do mandato
ao Deputado Vasco Neto.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Findo
o tempo destinado ao Expediente, vai-se passar ã Or
demdo Dia.

COMPARECEM MAIS OS SENHORES:

Acre

Francisco Diógenes - PDS; João Maia - PMDB:
José Melo - PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Rubem
Branquinho - PL.

Amazonas

Eunice Michiles - PFL; Sadie Hauache - PFL.

Rondônia

Chagas Neto - PMDB; Francisco Sales - PMDB:
José Guedes - PSDB: José Viana - PMDB; Raquel
Cândido - PDT.

Pará

Amilcar Moreira - PMDB: Asdrubal Bentes 
PMDB; Dionísio Hage - PRN; Domingos Juvenil
PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Fernando Velasco
- PMDB; Mãrio Martins - PMDB; Paulo Roberto
-PL.

Tocantins

Ary Valadão - PDS: Eduardo Siqueira Campos
PDC; Paulo Mourão - PDC.

Maranhão

Antonio Gaspar - PMDB; Cid Carvalho - PMDB;
Costa Ferreira - PFL; Edivaldo Holanda - PCN;
Francisco Coelho - PDC; Haroldo Sabóia - PMDB;
Victor Trovão - PFL; Wagner Lago - PMDB.

Piauí

Manuel Domingos - PC do B; Mussa Demes 
PFL; Paes Landim - PFL.

Ceará

Carlos Benevides - PMDB; Carlos Virgílio - PDS:
César Cals Neto - PSD; Expedito Machado - PMDB;
Firmo de Castro - PMDB; José Lins - PFL; Lúcio
Alcântara - PDT; Mauro Sampaio - PMDB; Moema
São Thiago - PSDB; Orlando Bezerra - PFL; Osmun
do Rebouças - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB.

Rio Grande do Norte

Iberê Ferreira - PFL; Ismael Wanderley - PTR.

Paraíba

Aluízio Campos - PMDB; Edivaldo Motta 
PMDB; Evaldo Gonçalves - PFL; João Agripino 
PMDB; João da Mata - PSDB.
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Pernambuco

Gilson Machado - PFL; José Jorge - PFL; José
Mendonça Bezerra - PFL; José Moura - PFL; Marcos
Queiroz - PMDB; Maurílio Ferreira Lima - PMDB;
Nilson Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Os
waldo Lima Filho - PMDB; Ricardo Fiuza - PFL.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; José Costa - PSDB; Re
nan Calheiros - PRN; Roberto Torres - PTB.

Sergipe

Acival Gomes - PSD; Leopoldo Souza - PMDB.

Bahia

Abigail Feitosa - PSB; Afrísio Vieira Lima 
PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos Leonelli
- PSB; Fernando Santana - PCB; Francisco Pinto
-PMDB; Genebaldo Correia-PMDB; Haroldo Li-
ma - PC do B; Jairo Azi - PDC; Jairo Carneiro
- PFL; Joaci Góes - PMDB; João Alves - PFL;
João Carlos Bacelar - PMDB; .Torge Hage - PSDB;
Jorge Vianna - PMDB; Luiz Vianna Neto - PMDB;
Manoel Castro - PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB;
Mário Lima-PMDB; Miraldo Gomes- PDC; Nestor
Duarte - PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito
- PRN; Vasco Neto - PFL; Virgildásio de Senna
-PSDB; Vasco Neto - PCB.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; Jones Santos Neves 
PL; Lezio Sathler - PSDB; Nelson Aguiar - PDT;
Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin - PFL; Rita
Camata - PMDB; Rose de Freitas - PSDB; Stélio
Dias-PFL.

Rio de Janeiro

Álvaro Valle-PL; Arolde de Oliveira-PFL; Artur
da Távola -PSDB; Bocayuva Cunha - PDT; Carlos
Alberto Caó - PDT; Doutel de Andrade - PDT;
Ernani Boldrim -, PMDB; Fábio Raunheitti - PTB;
Francisco Dornelles - PFL; Gustavo de Faria- PRO
NA; José Luiz de Sá - PL;-Luiz Salomão - PDT;
Márcia Cibilis Viana-PDT; Márcio Braga-PMDB;
Messias Soarcs - PMDB; Nelson Sabrá - PRN; Os
mar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida - PL; Paulo
Ramos - PDT; Roberto Augusto - PL; Robcrto Jef
ferson - PTB; Ronaldo Cczar Coelho - PSDB; San
dra Cavalcanti - PFL.

Minas Gerais

Aécio Neves - PSDB; Álvaro Antõnio - PMDB;
Carlos Mosconi - PSDB; Christóvam Chiaradia 
PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Genésio Bernar
dino - PMDB; Hélio Costa - PRN; Humberto Souto
- PFL; Ibrahim Abi-Ackel - PDS; Israel Pinheiro
- PMDB; .Tosé da Conceição - PMDB; José Geraldo
- PMDB; José Santana de Vasconcellos- PFL; José
UIísses de Oliveira - PMDB; Luiz Alberto Rodrigues
~ PMDB; Luiz Leal - PMDB; Mário Assad - PFL;
Mário de Oliveira - PRN; Maurício Pádua - PMDB;
Mauro Campos - PSDB; Milton Lima - PMDB; Mil
ton Reis - PMDB; Octávio Elísio - PSDB; Paulo
Almada - PMDB; Raimundo Rezende - PMDB;
Raul Belém - PMDB; Roberto Brant - PMDB; Ro·
berto Vital- PRN; Ronaldo Carvalho - PMDB; Rosa
Prata - PMDB; Saulo Coelho - PFL; Sérgio Naya
- PMDB; Sílvio Abreu - ; Virgllio Guimarães 
PT; Ziza Valadares - PSDB.

São Paulo

Airton Sandoval - PMDB; Antoniocarlos Meudes
Thame -PSDB; Antônio Salim Curiati -PDS", Aris
tides Cunha - PSC; Arnaldo Faria de Sá - PRN;
Arnold Fioravante ~PDS; Cunha Bueno -PDS; Dir
ce Tutu Quadros - PSDB; Ernesto Gradel1a - PT;
Farabulini Júnior -PTB; Fausto Rocha - PRN; Flo·
restan Fernandes - PT; Francisco Amaral - PMDB;
Gastone Righi - PTB; Gumercindo Milhomem - PT;
Hélio Rosas - PMDB; Jayme Paliarin - PTB; Joáo
Cunha - PST; João Rezek - PMDB; .Tosé Camargo
- PFL; José Egreja - PTB; José Maria Eymael 
PDC; José Serra - PSDB; Leonel Júlio - PPB; Luiz
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Gushiken - PT; Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira
- PMDB; Mendes Botelho - PTB; Nelson Seixas
-PDT; Paulo Zarzur - PMDB; Plínio Arruda Sam-
paio - PT; Ricardo Izar - PL; Sólon Borges dos Reis
- PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Tito Costa
PMDB.

Goiás

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de .Tesus 
PMDB; Délio Braz - PMDB; Iturival Nascimento
PMDB; José Freire - PMDB; José Gomes - PRN;
Luiz Soyer - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Pedro
Canedo - PFL; Roberto Balestra - PDC.

. Distrito Federal

Geraldo Campos - PSDB; .Tofran Frejat - PFL;
Maria de Lourdes Abadia - PSDB; Valmir Campelo
-PTB.

Mato Grosso

.Túlio Campos - PFL; Osvaldo Sobrinho - PTB.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil - PFL; Levy Dias - PFL; Plínio Mar
tins-PMDB.

Paraná

Alarico Abib -PMDB; Basilio Vil1ani-PRN; Bor
ges da Silveira - PDC; Darcy Deitos - PSDB; Hélio
Duque - PMDB; Jacy Scanagatta-PFL; José Carlos
Martinez - PRN; José Tavares - PMDB; Jovanni
Masini - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício
Nasser - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo
Pimentel - PFL; Renato Bernardi - PMDB; Renato
Johnsson - PRN; Santinho Furtado - PMDB; Waldyr
Pugliesi - PMDB.

Santa Catarina

Artenir Werner - PDS; Cláudio Avila - PFL; Geo
vah Amarante - PMDB; Henrique Córdova - PDS;
Luiz Henrique - PMDB; Orlando Pacheco - PFL;
Renato Vianna - PMDB; Ruberval Pilotto - PDS;
Valdir Colatto - PMDB; Victor Fontana - PFL.

Rio Grande do Snl

Adroaldo Strcek - PSDB; Antõnio Britto-PMDB;
Arnaldo Prieto -- PFL; Darcy Pozza -- PDS; Erico
Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão - PDT; Ibsen Pi
nheiro-PMDB; João de Deus Antunes -PTB; Jorge
Uequed - PSDB; Mendcs Ribeiro - PMDB; Paulo
Mincarone - PTB; Paulo Paim - PT; Rospide Netto
- PMDB; Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo
4SDB .

Amapá

Eraldo Trindade - PFL; Geovani Borges - PRN;
Raquel Capiberibe - PSB.

Roraima

Chagas Duarte - PDT; Marluce Pinto - PTB; Otto·
mar Pinto - PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - A
lista de presença registra o comparecimento de 291 Srs.
Deputados.

Apresentação de Proposições

Os Senhores Deputados que tenham proposições a
apresentar poderáo fazê-lo.

Apresentam Proposições os Srs.;

CARLOS COTTA - Requerimento de informações
ao Ministro da Justiça sobre compra do Banco Agrimisa
e suas coligadas pela empresa baiana Biribeira Em
preQndimentos Participações Ltda.

- Requerimento de informações ao Ministro da Fa
zenda sobre a venda do Banco Agrimisa.

- Requerimento ao Presidente da Câmara dos Depu
tados no sentido de convidar o Secretário da Fazenda
do Estado de Minas Gerais, o Presidente da MGI, órgáo
da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais,
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a direção da Empresa Brasileira Empreendimentos e
Participações Ltda., para prestarem esclarecimento3
junto à Comissão de Fiscalização e Controle a respeito
da venda do Banco Agrimisa pelo Governo de Minas
Gerais à empresa baiana Biribeira.

ULDORICO PINTO - Projeto de Lei que dispBe
sobre os serviços bancários, e determina outras provi
dências.

OSWALDO LIMA FILHO - Projeto de Lei que
dispõe sobre a suspensãb das privatizações e d" outrae
providências.

RICARDü IZAR - Projeto de Lei que dispBe sobre
medidas que estimulam a produção da indústria imobi
liária.

- Projeto de Lei que dispõe sobre medidas que esti
mulam a aquisição e construção de imóveis para loca
çáo.

PAULO RAMOS - Requerimento de informações
à Presidência da República sobre relação das institui
ções e/ou entidades que compõem o Conselho Nacional
de Informática e relação dos respectivos representantes
das instituições e/ou entidades.

- Requerimento de registro nos Anais da Casa de
telex enviado ao Ministro da Aeronáutica, Tenente
Brigadeiro-do-Ar Octávio Júlio Moreira Lima.

- Requerimento de registro nos Anais da Casa de
telex enviado ao Ministro do Exército, General-de-E
xéreito Leõnidas Pires Gonçalves.

- Requerimento de informações ao Presidente do
BNDES, Márcio Fortcs. a respeito dc privatizações rea
lizadas com a participação daquela instituição.

SIMÃO SESSIM - Projeto de Lei que dispõe sobre
a gratuidade nos transportes coletivos aos maiores de
sessenta e cinco anos, nos termos do § 21', do art. 230,
da Constituição Federal.

VICTOR FACCIONI - Projeto de Lei que estabe
lece a Cesta Básica Brasileira e dá outras providências.

VILSON SOUZA - Requerimento de urgência. pa
ra tramitação conjunta, do Projeto de Lei n" 983/89
e Projeto de Lei Complementar n" 24189.

JOÃO PAULO - Projeto de decreto legislativo que
suspende os atos nonnativos de privatizaçrio da5 cmpn;:,·
5as estatais.

- Requerimento de infcírmaçt'íes ao Ministro da Fa
zenda, Dr. Manson da Nóbrega, sobre dados financei
ro-operacionais do Banco do Brasil S.A.

HÉLIO ROSAS - Projeto de Lei que dispõe sobre
oi- repressão ao abuso do poder econômíco.

OSVALDO BENDER - Projeto de resolução que
cria Comissão Especial para examinar a situação do
setor energético da região noroeste do Rio Grande do
Sul.

LUIZ LEAL - Requerimento de registro nos Anais
da Casa de voto de congratulações com o povo e autori
dades dc Muriaé, Minas Gerais. pelo transcurso do ani
versário da cidade em 30 de setembro.

~ Requerimento de registro nos Auais da Casa de
voto de congratulações com o povo e autoridades de
Miraí, Minas Gerais, pelo transcurso do aniversário da
cidade ocorrido dia 7 de setembro.

EDIVALDO MOTTA - Projeto de Lei que isenta
da cobrança de selo-pedágio veículos do serviço de táxi
nos limites que. especifica.

LEONEL JÚLIO - Projeto de Lei que dispõe sobre
a redução da pena de condenados que se disponham
à doação post mortem de órgãos para transplantes. c
determina outras providências.

PAULO ZARZUR - Projeto de lei que destina
10% dos recursos do FINSOCIAL às entidades de am
paro ao menor.

CARLOS ALBERTO CAÓ - Projeto de lei que
dá nova redação a dispositivos da Lei n" 7.183, de 5
de abril de 1984, que regula o exercício da profissão
de aeronauta.

FRANCISCO DIÓGENES - Projeto de lei que au
toriza o Poder Executivo a instituir a Escola Técnica
Fedcral de Cruzeiro do Sul no Estado do Acre.



Setembro de 1989

- Projeto de lei que autoriza o Poder Executivo
a instituir a Escola Agrícola de Xapuri, no Estado do
Acre.

- Projeto de lei que dispõe sobre a criação da Escola
Agrotécnica Federal de Rio Branco, capital do Estado
do Acre.

PAULO PAIM - Projeto de lei que dispõe sobre
a rescisão de contratos de trabalhos e dá outras provi
dências.

ÁTILA LIRA - Projeto de lei que dispõe sobre
as dívidas contraídas entre 28 de fevereiro de 1986 e
28 de fevereiro de 1.987 .por micro e pequenos empre
sários, e por cooperativas e'micro e pequenos produ
tores rurais.

GANDI JAMIL - Projeto de lei que dispõe sobre
o estímulo à guarda e à adoção de menores.

- Projeto de lei que dispõe sobre o destino a ser
dado aos entorpecentes apreendidos.

ERICO PEGORARO - Projeto de lei que dispõe
sobre a política agrícola nacional e dá outras provi
dências.

KOYU IHA - Projeto de lei que dispõe sobre a
criação da Junta de Conciliação e Julgamento na cidade
de São, Vicente, no Estado de São'Paulo.

FRANCISCO AMARAL - Projeto de lei que dá
nova redação ao artigo 389 da Consolidação das Leis
do Trabalho. "

MAX ROSENMANN - Projeto.de lei que dispõe
sobre o art. 79 da Constituição.

GEOVANI BORGES - Pr?jeto de lei que dispõe
sobre o acréscimo de parágrafo ao art. 37, da Lei n'
3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da
Previdência Social_

DASO COIMBRA - Projeto de lei que institui in
centivos à proteção de menores abandonados.

EVALDO GONÇALVES - Projeto de resolução
que institui o Grupo Parlamentar Brasil-França e deter
mina outras provi,dências.

FRANCISCO SALES - Projeto de lei que estende
aos servidores da Sucam o direito à aposentadoria-es
pecial aos 25. anos de serviço.

ALDO ARANTES - Projeto de lei que dispõe sobre
a Política Agrícola e dá outras providências.

VIVALDO BARBOSA -: Projeto de lêi comple
mentar que dispõe sobre a proteção da relação do em
prego contra despedida arbitrária ou sem justa causa
e dá outras providências.

MENDES RlBEIRO -Proposta de Emenda Consti- 
tucional que modifica a redação do art. 228 da 'Consti
tuição Federal.

FRANCISCO .DORNELLES - Projeto de lei que
altera a Lei n' 6.404, de 15-12-76, que dispõe sobre
as sociedades por ações. .

- Projeto de lei que dispõe sobre a ação civil coletiva
nos casos e nas condições que menciona.

HERMES ZANETI - Requerimento ao Presidente
da Câmara dos Deputados para criar Comissão Parla
mentar de Inquérito destinada a apurar o envolvimento.
de autoridades brasileiras no acobertamento de um tra
ficante de drogas.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Vai·se
passar ao horário destinado às

Comunicações das Lideranças

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Con
cedo á palavra ao primeiro Líder inscrito, o nobre Depu
tado Borges da Silveira, que falará pelo horário de Lide
rança do PDC.

O SR, BORGES DA SILVEffiA (PDC - PRo Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, ocupo esta tribuna para externar minha preocu·
pação relativa à crise da assistência médico-hospitalar
no Brasil.

Assumi meu primeiro mandato na Câmara Federal
em 1978, e em 1979 coordenei um simpósio nacional
de saúde defendendo uma política para O setor e um
sistema unificado e descentralizado de saúde para O

Brasil. E ficamos felizes quando, em 1987, o Sr. Presi·
dente da República, por decreto, criou o SUDS - Siste
ma Unificado e Descentralizado de Saúde.

Os Srs. Deputarios 'íêm acompanhado a crise vivida
pelo setor de swlde. I'iú denúncias de malversação do
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dinheiro do SUDS nos dive~sos"Êstados brasileiros.
Nós, que defendemos essa unificgçãoedescentralizà
ção, achamos que a raiz do.probíema está na não-uni~

ficação do sistema:.-DescêíÍÍralizaram-nos apenas. Pre
conizávamos quêo sistema deveria ter um único coorde
nador a nível federal, o Ministério da Saúde - por
sua tradição, sua equipe e sua estrutura. Mas, pelo
fato de o Governo Federal não ter unidade, não ter
nm comando único, por divergências entre Ministros
na época, pelo medo que tinha o Ministro da Previ
dência e Assistência Social de perder o poder, isso não
ocorreu. E as conseqüências estão aí·, em todo o País,'
com a deficiência desse sistema, que entendemos ser
o melhor.

Para nós, o Inamps sempre foi um organismo compra
dor de serviços; nunca foi um órgão de saúde, efetiva
mente. Durante dois anos, ficou apenas repassando re
cursos às Secretarias de Saúde estaduais, sem estabe
lecer programas e metas a serem cumpridos por essas
Secretarias. Os recursos do SUDS têm sido utilizados
para todo o sistema de saúde, e os da Previdência Social,

.para construção de unidades sanitárias e compra de
equipamentos. Enquanto isso, piora cada vez mais a
assistência hospitalar aos previdenciários do Brasil. Foi
instituída a universalização do atendimento médico
hospitalar a todos os brasileiros, e reafirmamos agora
O que defendemos na Constituinte, ou seja, que saúde
é um direito de todos. Isso, porém, não está sendo
feito com recursos federais, estaduais nem municipais.
Todos os brasileiros têm direito à assistência mêdico
hospitalar, que está sendo custeada somente com recur
sos da Previdência Social. Assim, aqueles qne à Previ
dência Social - os trabalhadores e os empregados 
não têm tido oportunidade de contar com o atendimento
que merecem.

Sr. Presidente, agora, quando esta Casa aprecia a
Lei Orgânica da Saúde, a questão do fondo de seguri
dade, precisamos debater o assunto para instalar no
Brasil um sistema de saúde único que corresponda às
aspirações da população brasileira.

O principal motivo de minha presença na tribuna,
Sr. Presidente, é minha preocupação com o que está
ocorrendo com a rede de hospitais filantrópicos, Santas
Casas e hospitais' privados, que contam com mais de
75% dos leitos hospitalares disponíveis para atendimen
to à população. Estão reclamando do atraso dos paga·
mentos e até ameaçando deixar de a~ender. E agora
receberam do Ministério da Previdência e Assistência
Social comunicação de que não há dinheiro para paga
mento das faturas vencidas há mais de sessenta dias.
Ora, com uma inflação de 35%, e quando sabemos
da defasagem dos valores da remuneração dos serviços
prestados pelos hospitais, temos que admitir que eles
têm razão em dizer que não têm condições de continuar
a atender.

Cito aqni um exemplo, Sr. Presidente, antes de encer
rar: um parto cnsta à Previdência Social NCz$ 60,00.
Com sessenta dias de atraso no pagamento, isso corres
ponde a NCz$ 30,00, enquanto que um par de luvas
- e um parto usa·se, no mínimo um par de 'Iuvas 
custa hoje NCz$ 34,00.

Essa crise, Sr. Presidente, que a}Ileaça toda a popu
lação brasileira, p~ecisa ter fim. E indispensável que
o Governo aloque recursos, pague o que deve à Previ
dência Social, para que a população brasileira não deixe
de ser atendida.

Era o que tinha a dizer.

O Sr. Victor Faccioni:- Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Anialdo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

o SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr..Presidente, Sr"e Srs. Depu·
tados, venho a esta tribuna para informar a toda a Casa
que vem de ser reconstituída a Comissão Parlamentar
Bilateral de Amizade Brasil-Itália, cuja atividade havia
sido interrompida desde a legislatura anterior, quando,
lamentavelmente, nenhum dos membros de sua primei
ra Diretoria elegeucse para o período seguinte, até por
que alguns simplesmente não se candidataram.

Motivados por ofício do Senador GiuHo Andreotti,
hoje Primeiro-Ministro da Itália e à época Presidente
da Secção Italiana da União Pariament:ar Internacional,
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e Ministro das Relações Exteriores da Itália, comuni
cando a nova Diretoria do Grupo Italiano da Comissão
Bilateral da amizade Brasil-Itália, e pelo ex-Presidente
do Grupo Brasileiro, nosso colega da legislatura ante
rior, Deputado Salvador Julianelli, promovemos a ren
nião dos Colegas interessados na reativação do Grupo
nesta Câmara dos Deputados, ficando o mesmo recons
tituído pela filiação de 62 Deputados, cuja relação ane
xarei ao presente pronmíéiamento.

A Diretoria do Grupo Brasileiro ficou assim cons-
tituída:

Presidente de Honra: Deputado Paes de Andrade
Presidente: Deputado Victor Faccioni
Vice-Presidentes: Deputados Alceni Guerra, Delfim

Netto, Maurício Fruet e Leur Lomanto
l' Tesoureiro: Deputado Victor Fopntana
2' Tesoureiro: Deputado Ruberval Pilotto
Secretário-Geral: Deputado José Maria Eymael
l' Secretário Parlamentar: Deputada Rita Camata
2' Secretário Parlamentar: Deputado Ubiratan Spi-

nelli .
Secretário Administrativo: Hélio Dutra
Foram escolhidos, ainda, para integrar o Conselho

Consultivo, os seguintes Deputados: Alexandre Puzy
na; Alysson Paulinelli, Basílio Vilani, Bonifácio de An
drada, Darcy Pozza, Dionísio Dal Prá, Doreto Campa·
nari; Érico Pegoraro, Euclides Scalco, Farabulini Jú
nior, Gastone Righi, Hermes Zaneti, Ivo Mainardi, Ja
cy Scanagalta, Jovanni Masini, Júlio Costamilan, Neuto
do Conto, Paulo Mincarone, Pedro Ceolin, Roberto
Balestra e Vicente Bogo.

A. Diretoria do Grupo análogo, no Parlamento Italia
no, é constituído dos seguintes Parlamentares:

Presidente: Senador Boris UI4tnichi, Partido Inde
pendente (Bogliuno)

Vice-Presidente: Senador Luigi Pietri, Partido Social
Democrático (Ferrara)

Secretário-Geral: Deputado Gianclaudio de Cesare
Secretário: Senador Claudio Vitanole, Partido De

mocrático Cristão (Reggio Calabria)
Pelo que se observa, desde logo, enquanto no Parla

mento Brasileiro o Grupo foi constituído apenas no.
âmbito da Câmara dos Deputados, no Parlamento.Ita
liano a Comissão abrange Parlamentares da Câmara
e do Senado, motivo porque vamos entrar em contato
com os Senhores Senadores para examinarmos a hipó
tese análoga,como o que se ampliaria a Comissão da
Câmara parà uma Comissão Mista de Deputados e Se
nadores.

O intercâmbio entre Parlamentares de Nações ami
gas, como Brasil e Itália,é da maior importância para
a intensificação das relações bilaterais e a salutar troca
de experiências. Desta forma, vinculados à Comissão
Parlamentar Internacional, cuja secção brasileira é pre
sidid!l pelo eminente Deputado Paes de Andrade, tam
bém Presidente desta Casa, funcionam cerca de sete
Comissões bilaterais de amizade, quais sejam além da
Comissão Brasil-Itália, Brasil-União Soviética, Brasil
Cuba, Brasil-Israel, Língua Fraucesa, Brasil-Líbano, .
Brasil-República da China-Taiwan.

Ao fazer o presente registro desejamos ressaltar a
vocação do Brasilpara a paz e a fraternidade interna
cional na busca da confraternização de todos os povos.

O Brasil caracteriza uma das maiores, senão a maior
democracia-étnica-racial do mundo. Desta forma, creio
da maior importância o aprofundamento das relações'
internacionais do Brasil, em cujo .contexto se--insere
iguàlmente a manutenção de vínculo étnicose culturais
com as Nações de origem das mais diversas etnias que,
via imigração, aqui vieram formar este fenomenal cal·
deamento de raças e culturas que hoje caracteriza o
Brasil.

Com a Itália, de um modo particular não só pela
contribuição dos imigrantes que lá vieram somar forças
na construção de uma nova e grande Pátria, mas tam
bém pelo considerável avanço tecnológico, sua vida po
lítica, cultural, agrícola, industrial e comercial, interessa
ao Brasil estreitar relações e intercâmbio em todos os
campos citaà6s e para tanto os integrantes do Grupo
Parlamentar Ítalo-Brasileiro, quer no Parlamento !til
liano, como no Parlamento Brasileiro pretendem cola
borar.

Daí li importância e o propósito da Comissão. que
me foi dada a honra de presidir.
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Eis a relação dos que nesta Casa integram o Grupo:

Deputado Alceni Guerra
Deputado Alexandre Puzyna
Deputado Alysson Paulinelli
Deputado Arnold Fioravante
Deputado Arthur Cavalcanti
Deputado Assis Canuto
Deputado Basílio Vilani
Deputado Bernardo Cabral
Deputado Bonifácio de Andrada
Deputado Carlos Mosconi
Deputado Darcy Pozza
Deputado Delfim Netto
Deputado Denisar Arneiro
Deputado Dionísio Dal-Prá
Deputado Doreto Campanari
Deputado Érico Pegoraro
Deputado Euclides Scalco
Deputado Fábio Raunheitti
Deputado Farabulini Júnior
Deputado Fernando Gasparian
Deputado Fernando Santaua
Deputado Gastone Righi
Deputado Henrique Eduardo Alves
Deputado Hermes Zanetti
Deputado Ivo Cersásimo
Deputado Ivo Mainardi
Deputado Ivo Wanderlinde
Deputado Jacy Scanagatta
Deputado Jayme Poliarin
Deputado João Alves
Deputado José Egreja
Deputado José Lins
Deputado José Luiz Maia
Deputado José Maria Eymael
Deputado Jovanni Masini
Deputado Júlio Costamilan
Deputado Leur Lomanto
Deputado Maguito Vilela
Deputado Manoel Castro
Deputado Maurício Fruet
Deputado Mello Reis
Deputado Neuto de Conto
Deputado Nilso Sguarezi
Deputado Oscar Correa Júuior
Deputado Paes de Andrade
Deputado Paulo Macarini
Deputado Paulo Mincarone
Deputado Pedro Ceolin
Deputado Renato Bernardi
Deputada Rita Camata
Deputado Roberto Balestra
Deputado Ruberval Pilotto
Deputado Saulo Queiroz
Deputado Sérgio Brito
Deputado Ubiratan Spinelli
Deputado Vicente Bago
Deputado Victor Faccioni
Deputado Victor Fontana
Deputado Waldir Pugliesi
Deputado Walmor de Luca
Deputado Gonzaga Patriota
Deputado Adolfo Oliveira
Feito o registro, SI. Presidente, ficamos às ordens

de nossos pares para qualquer colaboração em favor
dos objetivos deste Grupo Parlamentar, no que diz res
peito à ampliação do intercâmbio entre os Parlamentos
do Brasil e da Itália, sempre em busca do maior progres
so, da paz c da fraternidade internacional. - Deputado
Victor Faccioni.

o SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Rkardo Izar, que
falará pela Liderança do PL.

O SR. RICARDO IZAR (PL - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Dcputados, após a di·
vulgação das últimas pesquisas de opinião pública, nós,
do Partido Liberal, sentimos que alguns meios de comu
nicação, partidos e sindicatos estão preocupados com
o crescimento da c\mdidatura Guilherme Afif Domin
gos.

Hoje li no jornal Folha de S. Paulo, do meu Estado.
onde tenho grandes amigos, a seguinte manchete: "Afif
ignora promessa e recebe salário". O noticiário acres·
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eenta que O Deputado Guilherme Afif Domingos pro
meteu licenciar-se no dia I" de agosto c até agora não
o fez, recebendo salários sem trabalhar.

Gostaria de dizer aos Srs. Deputados que apresen·
tamos o pedido de licença do Deputado Afif Domingos,
o qual foi extraviado no dia 3 de setembro. Posterior
mente, o nosso candidato a Presidente da República
assinou um novo pedido, protocolado na Mesa da Câ
mara no dia 25 de setembro e recebido no dia 26 de
setembro, ontem.

Acredito que não foi mã fé do jorual Folha de S.
Paulo, talvez tenha sido desinformação.

Gostaria de ler para oS Sr. Deputados o requeri
mento, no qual o Deputado Afif Domingos inclusive
pede retroatividade da licença para 10 de setembro.
Não poderia S. Ex' licenciar-se. a não ser a partir dessa
data, pois sua candidatura foi registrada no dia 31 de
agosto.

"Exeelentíssimo Senhor Deputado Federal Paes
de Andrade, MD Presidente da Câmara dos Depu·
tados-DF

Guilherme Afif Domingos. Deputado Federal
pc1a legenda do Partido Libcral. nos termos do
art. 247, inciso IV, do Regimento Interno da Câma
ra dos Deputados, cujo ante-projeto teve sua reda
ção final aprovada em 29-11-88. e em conformidade
com o disposto no art. 56, 11, da Constituição Fede
ral vigente, vem requerer lhe seja concedida Iiceuça
pc10 período de setenta e seis (76) dias, contados
retroativamente a partir de I' de setembro último,
de tal forma que essa licença se finde em 15 de
novembro próximo.

Por se tratar de licença para que o suplicante
trate de interesses particulares de sua campanha
eleitoral, para que possa concorrer à Presidência
da República, nas próximas eleições, roga que duo
rante o tempo de afastamento, fique suspensa a
sua remuneração, o que deverá se dar a partir do
dia l' de setembro último, com estorno de even
tuais créditos que lhê tenham sido feitos. esclare
cendo que este pedido decorre do fato dele supli
cante ter tido o registro de sua candidatura à Presi
dência da República homologado em 31-8-89, con
forme Resolução TSE n' 15.534.

P. Deferimento.
Brasília, 25 de setembro de 1989. - Guilherme

Afif Domingos."

Assomei a esta tribuna, Srs. Deputados, para fazer
este esclarecimento ao jorual Folha de S. Paulo, aos
Srs. Deputados c à população de São Paulo.

Além do mais. Sr. Presidente, depois das pesquisas
de opinião, principalmente da Tolcdo Associados, que
nos dão 11%. c hoje, do SNI, em que Guilherme Afif
Domingos já chegou a 18%, o desespero na praça é
total. Acredito que logo inventarão uma amante para
o Deputado, um filho bastardo, ou algo parecido.

Essa candidatura está crescendo porque temos um
programa. É uma candidatura séria, temos um objetivo.
Por isso, Srs. Deputados, assomei a esta tribuna, não
para frustrar estes pequenos esclarecimentos. mas para
dizer a verdade.

O SR. PRESlDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Esta
Presidência está recebendo comunicado do Partido da
Frente Liberal de que, em reunião realizada hoje pela
manhã, foi escolhido novo Líder da bancada o nobre
Deputado Ricardo Fiúza, a quem cumprimentamos e
desejamos êxito. (Palmas)

O SR. PRESlDENTE (Amado Faria de Sá) - Com
a pa,lavra O nobre Deputado Paulo Ramos, no horário
destinado à Liderança do PDT.

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem revisão
do orador.) - SI. Presidente, Sr" c Srs. Deputados,
o Presidente da República, Sr. José Sarney, fez vee
men;e discurso, na Organização das Nações Unidas,
sobre o significado perverso da dívida externa. não só
em relação ao Brasil. mas também a todos os países
da América Latina. Entretanto, na prática, no exercício
da Presidência da República. S. Ex' vem·se curvando
às imposições dos países imperialistas c às exigências
do Fundo Monetário Internacional. É preciso que S.
Ex' compatibilize o discurso com a prática, respondendo
pelo Governo brasileiro.
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Sr. Presidente. estamos verificando a confirmação
de que as privatizações no Brasil, além de danosas aos
interesses nacionai., estão sendo feitas de forma fraudu·
lenta. A Companhia de Ferro e Aço de Vitória é o
exemplo dessa situação que vem ocupando as páginas
dos jornais.

Sabemos que as privatizações que estão sendo feit",
de forma açodada são na verdade, uma exigêueia dos
credores da nossa dívida externa. Sabemos, outrossim,
que as verdadeiras empresas estatais são as principais
responsáveis pelo mínimo de soberania que este País
ainda tem.

Ho.je lá no Estado do Rio de Janeiro, os servidores
da Light estão em greve, exigindo melhores salários.
É do conhecimento de todos o crime que siguificou
a compra da Light. Os servidores da Light são os respon
sáveis pelo superávit dessa empresa, e não é possível
que, uo momento em que reivindicam melhores salá
rios. a direção aja com a intransigência que está sendo
verificada. Hoje, no Rio de Janeiro, não só os funcio
nários da Light, como também os do Banco do Brasil.
da Caixa Econõmica e de outras empresas públicas e
estatais estão fazendo uma manifestação pública.

O Partido Democrático Trabalhista manifesta. desta
tribuna, sua solidariedade a todas as empresas públicas
e estatais que hoje estão sendo alvo da sanha do Gover
no, no sentido da privatização, e também a todos os
íuncionários das estatais, aos bancários e aos funcio
nários da Light, que hoje fazem suas legítimas reivin
dicações.

Cabe ao Goveruo compreender que as dívidas exter
na e interna são as principais responsáveis pela falência
do Brasil c pela inflação.

(DuralUe o discurso do Sr. Parti0 Ramos, o Sr.
Arnaldo Faria de Sá. Suplente de Secretário dcix"
a cadeira da presidência, que ê ocupada pelo Sr.
Carlos Cotta, 3' Secretário.)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Com a pala
vra o Depntado Adhemar de Barros Filho, Líder do
PRI'.

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO (PRP 
SI'. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados, ocupo a tribuna neste horário da Lide·
rança do Partido Republicano Progressista para fazer
algumas considerações sobre recente decisão do Tribu
nal Superior do Trabalho.

O Superior Tribunal do Trabalho votou a favor do
aumento de 152% para os fuucionários do Banco do
Brasil. A decisão do TST foi tomada com base na varia·
ção do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) utilizado
pelo IBGE para medir a inflação. Como a lei determina
que os reajustes salariais se baseiam na evolução do
IPC. o TST nada mais fez do que obedecer à lei ao
autorizar a correção dos salários dos servidores do Ban
co do Brasil em 152%, isto é, de acordo com a inflação.

As declarações do Presidente da República, Sr" c
Srs. Deputados, de que a decisão do TST foi inconsti·
tucional por prejudic<H" o bom andamento da economia,
na medida em que desencadeará reivindicações seme·
lhantes, sob o argumento da isonomia, são completa
mente absurdas. Tais declarações violam o texto consti·
tucional, que prevê a remuneração do trabalho de acor
do com a evolução da inflação, c não como ocorre
em relação à atual política salarial, irrealista em face
da crise, pois continua arrochando os salários ao acumu
lar resíduos trimestrais, os quais os empresários estáo
eliminando mediante negociações mais realistas com
os trabalhadores.

É preciso ficar claro, Sr. Presideute, Sr" e Srs. Depu·
tados. que não são os salários os responsáveis pela infla·
ção, muito menos os culpados pelas dificuldades enfren
tadas pelo Banco do Brasil. Os salários foram violenta
mente arrochados e a inflação subiu, enquanto a dete
rioração financeira do Banco do Brasil decorre essen
cialmente do fato de o Governo ter colocado essa insti
tuição financeira secular para financiar o subsídio patm
dnado pelas empresas estatais, especialmente as usinas
siderúrgicas. que fornecem preços defasados os seu,
produtos aos grandes fornecedOTe~,criando em contra
partida, para si, sérios problemas estruturais. A situação
financeira do Banco do Brasil someute melhorará quan·
do o Governo deixar de lançar mão dos seus recursos
para subsidiar poderosos grupos econômicos, que se
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beneficiam dos subsídios dos preços públicos - energia
mais barata, aço mais barato do que os preços praticados
no mercado internacional etc. E por isso que o Banco
do Brasil, neste momento, não dispõe de maior volume
de recursos para financiar a safra agrícola do próximo
ano. Resultado: quem pagará as eonseqü~ncias será
o povo, que terá uma oferta menor de alimentos, fato
que, sem dúvida, redundará em maiores pressôes intla
cionárias.

o Governo promove uma grande farsa,. Sr. Presi
dente, Sr" e Srs, Deputados, ao querer, mais uma vez,
culpar os salários pela inflação; as verdadeiras causas
desta estão à vista de todos: o estrangulamento do mer
cado interno patrocinado pelas seguidas medidas de
estabilização econômica ditadas pelo FMI. Elas levaram
os empresários a reduzirem a produção e aumentarem
os preços para manter a taxa de lucro anterior, de forma
a compensar a queda do consumo, ao mesmo tempo
em que passaram a manter maiores ganhos na especu
lação financeira, na medida em que o Governo, pressio
nado pelos bancos, eleva constantemente a taxa de ju
ros, para enxugar a liquidez produzida em cascata pelo
modelo econômico exportador.

As autoridades econômicas, Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, tentam enganar a Nação dizendo qne os
juros estão altos como medida necessária para reduzir
o consumo e evitar a inflação. Mas a inflação está cres
~endo, apesar disso, como cresceu, também, apesar do
arrocho salarial. O que o Sr. Maílson da Nóbrega não
admite é que a sua política suicida somente favorece
os bancos, que estão exigindo uma crescente elevação
dos juros para continuar financiando o Governo, um
cliente falido, que oferece altíssimo risco aos aplica
dores. E, contra o risco alto, a compensação exigida
pelos banqueiros é juros altos, que os favorecem.

Apoiamos irrestritamente, Sr. Presidente, St" c Srs.
Deputados, a decisão do TST de reajustar em 152%
os salários dos funcionários do Banco do Brasil, e acre
ditamos que o Banco do Brasil somente será forte e
recuperará seu prestígio se o corpo de funciomirios da
instituição for devidamente valorizado. Não podemos
esquecer que o capital principal de uma nação é o pró
prio trabalhador. De nada adiantará uma nação rica
com um povo pobre. Precisamos recuperar os salários
dos trabalhadores, fortalecer o mercado interno, pois
esta será a única alternativa capaz de tirar o País da
depressão, depois de tentadas todas as soluçôes milagro
sas. Sem o fortalecimento dos trabalhadores não tere
mos progresso nem democracia.
Era o que tinha a dizer.

O Sr, Paulo Delgado - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Com a pala
vra o nobre Deputado Paulo Delgado, pela ordem.

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Diário Oficial da União
publicou hoje edital da Escola de Administração Fazen
dária para concurso público em processo seletivo para
os cargos de Técnico e Auditor Fiscal do Tesouro Nacio
nal.

O mais estranho é que, segundo o edital, um dos
requisitos para o eandidato inscrever-se é possuir idade
máxima de 35 anos na data de início das inscrições.

A Constituição Federal, no art. 5' do Capítulo dos
"Direitos e Deveres Individuais e Coletivos", proíbe
qualquer forma de discriminação entre brasileiros de
qualquer espécie. É absurdo que o Ministro da Fazenda
permita a publicação de edital com esse tipo de dispo
sitivo inconstitucional. Isso revela também o processo
de total desorganização por que passa o Governo brasi
leiro, porque, no Diário Oficial de quinta-feira próxima
passada, dia 21, o Banco Central, que também está
vinculado ao Ministério da Fazenda, através do seu
Departamento de Desenvolvimento do Funcionalismo,
publica edital para a realiza§ão de concurso público
de Técnico do Banco Central, em que a exigência de
idade máxima não está prevista.

Encaminharei um pedido de informação ao Minis
tério da Fazenda, pata que explique a razão dI' estar
usando dois pesos e duas medidas para esseS concursos
e para que cumpra a Constituição Federal, eliminando
essa absurda exigência de idade máxima.
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Não há ques
tão de ordem a ser respondida.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Com a pala
vra o Deputado José Costa, que falará pela Liderança
do PSDB.

O SR. JOSÉ COSTA (PSDB - AL. Sem revisão
do oradur.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
quero louvar ato do eminente Deputado Paes de Andra
de, Presidente da República, em exercício, ao baixar
a Medida Provisória n' 90, ontem, fixando um prazo
de dois dias para que o sistema bancário transfira para
a Caixa Econômica Federal os recursos depositados na
conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Para que se tenha uma idéia do alcance dessa medida,
basta dizer que no período de janeiro a agosto deste
ano a arrecadação dos depósitos feitos na conta desse
Fundo de Garantia ascenderam a 4 bilhões e 275 milhões
de cruzados novos.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, no mês de agosto
último, a arrecadação do Fundo de Garantia pela rede
bancária nacional foi da ordem de I bilhão e 196 milhões
de cruzados novos. contra 135 milhões de cruzados no
vos em saques.

Se considerarmos quc. no mês de agosto, o ovcrnight
foi remunerado segundo taxa fixada pelo Banco Cen
trai, em 35.50% ao mês. o que dá uma taxa de l.18
ao dia, verificaremos, Sr. Presidente, que a receita líqui
da do Fundo de Garantia, em conta própria no sistema
bancário, brasileiro, era da ordem de 1 bilhão e 61
milhões de cruzados novos.

Se considerarmos que os bancos só recolhiam esses
recursos do trabalhador à Caixa Econômica Federal
depois de 42 dias, é fácil deduzirmos que a rede bancária
nacional, auferiu, só em agosto deste ano. 675,57 mi
lhões de cruzados novos de bens porque os recursos
do Fundo de Garantia - e isso é óbivio - eram aplica
dos no overnight que integram a rede bancária nacional.

Essa medida. sem dúvida alguma. é de grande alcan
ce. no momento em que impede a sangria desses recur
sos porque os bancos hrasileiros. sobretndo os privados.
estavam auferindo somas fantásticas com o giro do di
nheiro do Fundo de Garantia durante esses 42 dias.

Espero que o Governo brasileiro se dê conta, Sr.
Presidente. de que os bancos estão ganhando demasia
damente, não apenas girando recursos financeiros que
pertecem ao trabalhador, mas também estão recebendo
do Sistema Telebrás, por exemplo, subsídios absoluta
mente incompatéveis com a realidade econômica do
Brasil de hoje.

As tarifas que o Sistema Telebrás vem cobrando dos
bancos brasileiros pela prestação dos serviços Rempac
c Transdata correspodem a mais ou menos 64,96% da
inflação do período - estou-me referindo ao período
de janeiro a agosto deste ano. Enquanto a inflação
medida pelo IPC nesse período foi da ordem de
359.0I %. Essas tarifas dos serviços Rempac e Trans
data, que são preferencialmente usados pelos grandes
bancos brasileiros e estrangeiros, tiveram um aumento
médio de apenas 255.69%, isto é, muito aquém da taxa
da inflação. Espero quc o Sr. Presidente da República
tome providências junto ao Ministério das Comunica
ções para por cobro a essa política desastrada praticada
em relação às tarifas do Sistema Telebnís.

Gostaria, para finalizar minhas observações, Sr. Pre
sidente, de lembrar que nesse período de janeiro a agos
to os serviços telefônicos foram aumentados em
434.23%. ou seja. 20.95% acima da inflação.

Esse subsídio que se está concedendo aos bancos é
absolutamente inadimissível, porque foi o Governo bra
sileiro que nà semana passada cortou o subsídio do
trigo, afetando o pão, a mesa e o bolso do nosso traba
lhador.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Com a pala
vra o Deputado Arnaldo Faria de Sá: Que falará pela
Liderança do PRN.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
estarrecidos, tomamos conhecimento de telex da Presi
dência do Banco do Brasil dirígido a seus funcionários.
O referido telex é uma verdadeira nota terrorista em
razão da decisão do Tribunal Superior do Trabalho de
conceder o reajuste pretendido pelos funcionários da
quele estabelecimento de crédito.
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Não é de hoje que entidades representativas do fun
cionalismo do Banco do Brasil vêm denunciando publi
camente a incompetência e o desajuste da atual adminis
tração da empresa, especialmente do Sr. Mário Bérard,
com os reais destinos do banco.

Foi com essa administração que assistimos a um fato
histórico no banco: em l80 anos de existência, apre
sentou o menor resultado semestral.

Por outro lado, essa mesma administração, agora,
tem discutido em público, para obter o apoio da socie
dade, questôes internas da empresa ao ponto de eXpot
à execração pública os seus empregados.

Afora isso, tem demonstrado que não possui indepen
dência administrativa, quando cumpre decisóes que têm
prejudicado seriamente a saúde da instituição.

Lemos nos jornais de hoje que o Sr. Mário Bérard
se ocupa em adotar providências no banco para ajustá-lo
ou adaptá-lo ao aumento de suas despesas por decisão
do Tribunal Superior do Trabalho em aplicar reajuste
de 152% aos salários de seus funcionários.

Esta questão, particularmente, por encontrar-se ain
da na esfera do Judiciário não nos permite discutir scu
mérito.

É óbvio que toda empresa bem administrada tem
que, permanentemente, ajustar-se a realidades conjun
turais e até ter previsões futuras do encaminhamento
de seus negócios.

No Banco do Brasil, essa administração tem traba
lhado como verdadeiro bombeiro: só se mobiliza diante
da crise. É incapaz de prever e controlar.

Algumas das medidas noticiadas pela imprensa, que
o banco pretende adotar, chama-nos à atenção pelo
entendimento claro de que esse patrimônio nacional
vem sendo pessimamente administrado.

Se não. vejamos.
O banco diz que, no prazo de 30 dias, vai rcalizar

a avaliação da relação custo-benefício de todos os pon
tos de atendimento da empresa, para desmembrar, re
duzir quadros, relocalizar e desativar esses pontos.

Ora, o banco, há um mês, mandou abrir 105 novos
pontos de atendímento sob pena de sacrificar as que
já operam, por deslocar funcionários de agências que
sofrem falta de mão-de-obra.

Há um mês o banco não sabia que iria ter um resul
tado sofrível? Por que, então, inandou abrir novos pon
tos de atendimento e agora quer reavaliar os que funcio
nam? Pretendendo até desativã-los!

É bom lembrar que o banco, há anos, vem pagando
aluguel e mobiliando muitos desses 105 pontos de aten
dimento para mantê-los fechados. Isso é o cúmulo da
incompetência!

Não bastasse isso, o banco anuncia que, entre as
medidas "corretivas", vai examinar, com vistas penas
aos gastos indispensáveis, as atuais despesas adminis
trativas.

Daí, entendemos claramente que essa administração
do banco permitia e não continha os gastos dispensáveis,
isto é, apoiava o esbanjamento de recurso. É o que
se depreende do que foi publicado.

Uma administração competente controla e vigia diu
turnamente as despesas.' E não admite as dispensáveis,
isto é, os desperdícios. Para isso, incompetência admi
nistrativa já é elogio.

E há mais. Diz ainda o banco que vai, no prazo
de 45 dias, rever a estrutura de cargos da direção-geral,
com vistas à redução do contingente e elaborar novo
plano de cargos comissionados.

Para mim, está claro que a administração conhecia
o superdimensionamento dos quadros da direção-geral
e nada fez para reduzi-los às reais necessidades da em
presa. Sabia que os vários departamentos estavam su
perlotados e só pensou em rever essa situação diante
de fator emergencial.

Não há justificativas para procedimentos dessa natu
reza.

Agora, vem o pior:
Entre as medidas pretendidas. diz a administração

que vai priorizar o direcionamento de recursos desti
nado ao crédito rural, exclusivamente a clientes que
explorem sllas atividades sob a ótica empresarial, cum
pram regularmente seus compromissos com o banco
e apresentem produtividade igual à média regional.

No meu entender,isto significa uma clara confissão
de que o banco vinha emprestando dinheiro sem utilizar
um processo seletivo adequado.



10646 Quinta-feira 28

Apoiar os pequenos e microempresários rurais é obri
gação governamental. Mas isso não significa que o ban
co tem que doar dinheiro a quem quer que seja. E,
pelo visto, vinha fazendo isso, porque somente agora
pensa em racionalizar o crédito rural.

Ponto relevante a destacar entre as medidas preconi
zadas, porque revestidas de camuflagem negociai peri
gosa e incerta, é a realização de leilão de créditos de
difícil recuperação.

Ora, pressupõe-se que, mesmo sendo de recuperação
difícil, os créditos estão lastreados em garantias reais
que superam em muito o empréstimo concedido_

Esse processo revela uma decisão administrativa pre'
cipitada e imprevisível, pois é óbvio que os devedores
de maior monta, inclusive aqueles quc pretendiam res
gatar seus débitos, vêem-se, agora, em confortável posi
ção para, através de testas-de-ferro, liquidar suas dívi
das por valor,:" ínfimos em relação aos recursos empres
tados.

A precipitação e a imprevisibilidade são caracterís·
ticas de uma administração incompetente.

Todas essas medidas que a atual administração pre
tende implantar não conseguem esconder a incompe
tência e a imaturidade de suas decisões.

A questão maior não é a de atirar a culpa pclo péssimo
resultado do banco c a sua incapacidade de pagamento,
ou mesmo seus problemas de liquidez, nas costas do
seu funcionalismo.

Esse pessoal não tem culpa pelas políticas desastradas
adotadas peIo Governo e, muito menos, pela incompe
tência do Sr. Mário Bérard para administrar um dos
maiores patrimônios nacionais.

Se o sapato que o Sr. Bérard recebeu de presente
do Ministro Maílson da Nóbrega é maior que seu pé,
deve assumir sua coudição de pequenez e retirar-se para
local e função mais compatíveis .com o seu tamanho,
logo, antes que o mal se amplie.

O que não podemos admitir é que essa administração
incompetente ponha em risco uma empresa que há qua
se dois séculos tem sido útil para o desenvolvimento
nacional. E os seus funcionários nada têm a ver com
isso.

Afinal, uma instituição do porte do Banco do Brasil
oão sobrevive gerando lucros, inclusive sociais, impune
mente, por mais de 180 anos, e não se pode admitir
que os desmandos de uma única diretoria comprometam
este patrimônio do País e os seus mais de 140 mil funcio
nários da ativa, sem falar nos milhares de funcionários
aposentados.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, por uma adminis
. traçáo justa e coerente, pela salvação do Banco do Bra
sil é que fazemos estc pronunciamento.

(Anexo ao discurso do Deputado Arnaldo Faria de
Sá.)

Retransmitido pedido presi (DF), indicativo 612107.
00 Dirge Presi Brasília DF/Todas dependências do
Banco no País
26-9-89

Para conhecimento dos funcionários, transcrevemos
abaixo a íntegra da nota que foi divulgada hoje à Im
prensa com as principais decisões da diretoria_ As de
mais medidas, quase todas de ajuste interno, serão
oportunamente cO]1lUnicadas as agências e à Direção
Geral.

DIRETORIA DO BB APROVA NOVAS
MEDIDAS DE CONTENÇÃO

, A DiretOlia do Banco do Brasil, reunida <;ilfBrasília,
sob a Presidência do Sr. Mario Berard, e em prossegui
mento as decisões'tomadas na reunião de 21-9-89, apro
vou- entre outras - as seguintcs medidas, que fazem
parte do Plano de Ação Emergencial do Banco, com
vistas a superar evcntuais difieuldades que possam advir
de reajuste salarial superior fi proposta do Bam:ó:

- sm:pender a aquisição, construção e ref~rma de
ll:"16veiE· de uso, exceto no que se refere a outras contra
w,das, sustar conseqüênciãs de outras em geral, com
exceção apenas das vinculadas a programa de 2oOto
m8:.ç§.o.

l-sustar, por tempo indeterminado, a cri"ção de
novos cllrgos em todas as dependências (órgãos da dire
ção gii:;r81~ agêncías e cesec!§).

3 - E;mminar1 com vistas apertas aos gastos indispen
sáveis. 2:3 2ltuais des~esas administrativas.
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4 - Priorizar o processo de automação do Banco aos
grandes ccntros, em especial no eixo Rio-São Paulo
Brasília-Belo Horizonte, e acelerar a adoção de mcdi
das, visando o inicio das operações do "Banco 24 ho
ras".

5 - No prazo de 30 dias, realizar a avaliação da rela
ção custos e em benefício de todos os pontos de atendi
mento do Banco, com sugestões de desmemoramento,
redução de quadros, relocalização e desativação.

6- Rever, no prazo de 45 dias, a estrutura de cargos
da direção geral, com vistas a redução do contigente
e elaborar novo Plano de cargos comissionados.

7 - Adotar a sistemática de realizaçáo de leilão de
creditas internos de difícil recuperação, a critério da
diretoria de operações.

8 - Priorizar o direcionamento de recursos destina
dos ao Crédito Rural, independentemente de região
ou produto, exclusivamente a clientes que explorem
suas atividades sob a ótica empresarial, cumpram com
regularidade seus compromissos com o Banco e apre
sentem produtividade no minímo igual à média regio
nal.

9 - Suspender o repasse de recursos do Banco para
3 Fundação Banco do Brasil, independentemente dos
resultados do exercício.

10 - Elaborar projetos especiais para captação de
recursos externos de Agências multilaterais e fundos
internacionais.

Independentemente destas medidas. foi submetido
à diretoria um elencõ' de ações, para ser apresentado
isoladamente a cada área de atividade do banco, deven
do as dirctorias adotar imediatamente aquelas provi
dências que, por constituírem simples atos, não depen
dem de aprovação do colegiado.

Estas providências, que envolvem esferas internas
e ações administrativas e negociais do Banco estão todas
voltadas para a amparação de negócios, com ctesci
menta da tcceita, aperfeiçoamento da sistemática de
contratação operações Bancárias, cobrança de dívidas
vencidas e contenção de gastos.

A Diretoria.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado Gumercindo Milhomem,
que falará pela Liderança do PT.

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT -SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
o capnt do art. 19 das Disposições Transitórias da Cons
tituição Federal dispõe:

"Art. 19. Os servidores púbIíeos civis da
União, dos Estados, do Distrito Federal e 'dos Mu
nicípios, da administração direta, autárquica e das
fundações públicas, em exercício na data da pro
mulgação da Constituição, há pelo menos cinco
anos continuados, e que não tenham sido admitidos
na forma regulada do art. 37, da Constituição, são
con~iderados eSTáveis no serviço público.H

Após muitas discussões na Comissão de Sistemati
zação e com as Liderauças, a palavra "continuados"
substituiu "ininterruptos". O objetivo era favorecer os
servidores que exercem funções como, por exemplo,
os professores que, muito freqüentemente, de um ano
para outro, não sendo efetivos ou estáveis, perdem o
direito de ministrar suas aulas. até que, passado um
lapso de tempo. sejam novamente contratados. No en
tanto, no Estado de São Paulo, a administração está
interpretando a expressão "cinco anos continuados" co
mo se fosse sinônimo de "cinco anos ininterruptos",
considerando assim a interrupção como descontinui
dade. nos casos em que o professor se tenha afastado
por licença ou não tenha comparecido por motivo de
greve ou por qualquer outra razão.

SL Presidente, outro assuuto que nos tomou muito
tempo e mobilização, durante a elaboração da nova
Carta Magna, diz respeito à pretendida municipalização
do ensino fundamental.

Constituição Federal, no art, 30, inciso Vi. con·
sigli1a:

"Arto 3ü. Compete aos Municípios:

Vi-manier, com a cooperação técnica e finan
c··;ira da T]niào ~ do Estado, programas de educação
:J1·:~~e::,;o~8!re .a~ en$k"2o fund::;_mentan;'~
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É importante notar que, no projeto, constava "man
ter o ensino fundamental". Depois de muitas discus
sões. por deliberação consciente do Plenário da Assem
bléia Nacional Constituinte. a expressão "programas"
foi acrescentada. a tal maneira que não fique sendo
responsabilidade exclusiva do Município a manutenção
do ensino fundamental. Também na Constituição, O

art. 212 diz respeito às verbas que devem ser destinadas
anualmente pela União aos Estados e Municípios para
o desenvolvimento do ensino. Diz o § 2' deste artigo:

"Para efeito do cumprimento do disposto no ca
put deste artigo, serão considerados os sistemas
de ensino federal, estadual e municipal e os recur
sos aplicados na forma do art. 213."

E, ainda, no art. 211:

"A União, os Estados. o Distrito Federal e os
Municípios organizarão em regime de colaboração
seus sistemas de ensiuo."

"§ I" A União organizará e financiará o siste
ma federal de ensino e o dos Territórios, e prestará
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos Municípios para o desenvol
vimento de seus sistemas de ensino e o atendimento
prioritário à escolaridade obrigatória..,

Portanto. Sr. Presidente, se a Constituição não muni
cipaliza o ensino, e por outro lado. também não impede
a municipalização, é verdade que ela rcconhcce a.inca
pacidade de o Município arcar sozinho com a 'susten
tação do ensino fundamental. Estou dizendo isso por
que também em São Paulo há uma movimentação por
parte do Governador do Estado e de alguns prefeitos.
Dos quinhentos e setenta e dois Municípios do Estado
de São Paulo, uns estariam propensos a assinar um
convênio, cuja minuta já foi publicada no "Diário Ofi
cial", municipalizando o ensino em vários dos seus as
pectos. São cidades pequcnas, mas, da forma como
está sendo feita, embora a argumentação de que isso
virá em benefício da educação - e nós, do ponto de
vista dos princípios, poderíamos até considerar que a
municipalização realmente venha favorecer o ensino.
uma vez que o serviço fica muito mais próximo do cida
dão, e este poderá exercer o controle mais direto com
a autoridade - tem levado professores, pais e alunos
a sustentarem que os objetivos não são, na verdade,
o desenvolvimento do ensino. .

Neste fim de semana, estive na cidade de Leme. entre
outras do Estado de São Paulo, e fui informaeÍo por
professores de que um dos argumentos apresentados
para a votação na Câmara foi dc que havia um abaixo
assinado, com cerca de quatrocentas assinaturas dc pro
fessores, que. se não fosse votado imediatamente, os
professores iriam conseguir muito mais assinaturas.

Sr. Presidente, foi votado texto em que há uma lacú
na, para se acrescentar. posteriormente qual será o volu
me de recursos que serão repassados para o Munic:(pio.
Da mesma maneira, há um dispositivo que garante,
sem a aprovação da Câmara de Vereadores, posterior
mente, a mudança de acordo com a vontade do prefeito
e do governador. Portanto, Sr. Presidente, deixo aqui
essa denúncia de dois procedimentos do Governo do
Estado de São Paulo, em que estão enfrentando não
apenas o texto constitucional, mas a própria mobili
zação e a organização dos interesses da educação no
Estado de São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Carlõs eolta) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado Jorge Uequed, que comple
mentará o tempo destinado à Liderança do PSDB.

O SR..JORGE UEQUED (PSDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e"srs. Deputados,
o Governo pretende. novamente, enviar ao Congresso
legislação estabclecendo a vinculação do lapas ao Te
souro Nacional, a prevcnção ao Ministério da Fazenda.
E já comcçou a acelerar o trabalho de marketing para
este objetivo. Esta semana_ a Previdência Social atrasou
em sete dias o pagamento à rede hospitalar. E os hospi
taiE, de beneficência1 aqueles que não têm finalidade
1~J!crativa!, tiveram prejuízo de 20% na sua receita. AI
g{!fiS tomaram dinheiro no mercado para pagar cnntas
que a Previdência deixou de efetuar no tempo hábil.
TIsso faz parte de uma tentativa do MinistériO da Fazenda
deaboça3har?~r.ecursos do lapas para joga~ no Orça·
mt;[1~o. !c.::·s:::! HW:I.anVa íPrende~se à d;l);rmH}.::\!~jo do:;,
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Fundo Monetério Internacional, que quer os recursos
do lapas dentro do Orçamento da União, para facilitar
o pagamento dos juros da dívida externa.

É preciso alertar o Governo para o fato de que o
Congresso jã não aceitou isso no passado e não vai
permitir, em final de governo, essa tramóia contra os
interesses de trabalhadores, aposentados e pensionistas.
A manobra de tentar jogar as contribuições da área
social para a vala comum dos impostos e fazer com
que os trabalhadores reduzam sua capacidade de ser
atendidos pela Previdência tem apoio do Presidente
do lapas a fim de que o Governo tenha dinheiro para
pagar os juros atrasados da dívida externa. Esta semana,
o lapas já sonegou o pagamento da rede hospitalar,
e esses fatos virão a público na próxima semana, pelo
interesse que o Governo tem em transferir os recursos
desse órgão para o Ministério da Fazenda.

Quero alertar o Ministro e o Presidente da República
para o seguinte: o Congresso Nacional não permitirá
que dinheiro de trabalhadores, aposentados e pensio
nistas sirva como bucha de canhão para o pagamento
dos juros da dívida externa.

o SR. PRESIDENTE (Carlos Cotta) - Pela Lide
rança do PFL, concedo a palavra ao nobre Deputado
Ney Lopes.

O SR. NEY LOPES (PFL - Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, SI" e Srs. Deputados, a imprensa
noticia hoje que o Senado Federal aprovou proposta
legislativa, regulamentando as eleições de 1~90.

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, gostaria de mani
festar congratuiações aos Senadores, que deram contri
buição a esse tema sério, que precisa de reflexão: elei
ções do próximo ano. Mas, Sr. Presidente, é neeessário
que se faça mais uma vez um registro e um esclareci
mento desta tribuna.

A Câmara dos Deputados não foi omissa em relação
ao tema 'das eleições de 1990. O Presidente da Comissão
de Constituição e Justiça e Redação, Deputado Nelson
Jobim, ao final de abril deste ano, constituiu um grupo
de trabalho, justamente para refletir sobre as eleições
do próximo ano e elaborar projetos de lei que contem
plassem as várias nuances de uma legislação que precisa
ser moderna e ágil. Não é poosível, Sr. Presidente, fazer
se em 1990 eleição com base em regras que vêm ainda
do autoritarismo, como é o caso do Código Eleitoral
de 1965. E este grupo de trabalho da Comissão de Cons
tituição e Justiça trabalhou, inclusive, durante todo o
recesso parlamentar, no mês de julho, com o auxílio
de professores da UNB, de especialistas do Tribunal
Superior Eleitoral, cedidos pelo seu Presidente, Minis
tro Rezek, de especialistas da Consultoria-Geral da Re
pública e do Ministério da Justiça, e ao final, foram
elaborados projetos de lei que estabelecem regras da
eleição de 1990, e também um projeto de lei comple
mentar, da maior importância, sohre a inelegibilidade,
segundo as regras constitucionais vigentes.

Portanto, a Câmara dos Deputados não pode ser
apontada pelo Senado ou pela opiniâo pública como
omissa na reflexão desse tema. Por outro lado, a legisla
ção eleitoral para 1990 não pode ser sucinta, contendo
apenas oito ou dez artigos remissivos à legislação de
1986.

É preciso que essa legislação, como está refletida
no anteprojeto de lei que tramita nesta Casa - fui
Relator dessa proposta - defina as regras relativas aos
fundos partidários, vitalizando os partidos e as regras
sobre coligação, prévias e, sfloretudo, sobre abuso do
poder cconômico c da função pública.

Não haverá democracia neste País se não existirem
regras legais que possam inibir os excessos econômicos
nas eleições. Assistimos hoje a verdadeiros overnights
eleitorais, mercados financeiros, cadernetas de poupan
ça inseridas no processo eleitoral, deformando a von
tade da maioria.

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação en
caminhou a esta Mesa proposta que estabelece regras
severas e procura aparelhar a Justiça Eleitoral de forma
a que ela possa coibir - não somos ingênuos para pen
sar que seja possível eliminar - gastos excessivos du
rante as campanhas. O projeto de lei elaborado pela
Comissão de Constituição e Justiça e Redação prevê
a contratação de contadores por partidos e de candi-
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datas, obrigando-os a prestar contas mensalmente, a
exemplo do modelo canadense, que busca, dessa forma,
evitar a deformação do resultado eleitoral. Por outro
lado, o fundo partidário, que prevê o desconto de até
5% do imposto de renda a pagar por pessoa física,
irá fortalecer financeiramente os partidos, permitindo
que se cumpra o que está escrito no anteprojeto de
reforma da Lei Etelvino Lins. cujos objetivos em rela
ção à alimentação e transporte na zona rural são os
melhores possíveis, mas que também não vêm funCio
nando. Vemos hoje que no processo eleitoral brasileiro
há verdadeira hipocrisia, e faz de conta, um jogo de
compadre e comadre entre os partidÇls, aprovando as
prestações de contas uns dos outros. E preciso, portan
to, que haja reflexão séria sobre a legislação eleitoral
de 1990, para que se prepare realmente a infra-estrutura
da democracia que desejamos no Brasil.

Tudo isto, Sr. Presidente, foi feito como modesta
contribuição, que naturalmente vai receber alterações
e as luzes dos colegas. A Comissão de Constituição
e Justiça e Redação desta Casa, por nosso intermédio
e do grupo de trabalho, já ofereceu projeto de lei ordi

.nária sobre as eleições de 1990 e projeto de lei eomple
mentar sobre as inelegibilidades, que precisam ser medi
tados, para que, perante a opinião pública, não se colo
que a Câmara dos Deputados como omissa sobre um
tema de tamanha envergadura. Desde abril. repito.
vem-se trabalhando com muito afinco, inclusive durante
o recesso. sobre este tema. Peço a colaboração do co'lé
gio de líderes, da Presidência da Mesa, para que Jei~m
e formem opinião sobre o trabalho feito. para que não
seja jogado no lixo, in limine, mas sim considerado
como contribuição modesta, humilde e despretenciosa
de valorização do processo legislativo nesta Casa.

Era o que tinha a dizer.

(Durame o discurso do Sr. Ney Lopes o Sr. Car
los Colta, 3--Seeretário deixa a cadeira da presi
dhlcia, que é ocupada pelo Sr. Inocêncio Oliveira,
I' Vice-Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Pela
Liderança do PC do B, concedo a palavra ao nobre
Líder Haroldo Lima.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Líder do
PC do B, faço dois registros. O primeiro é que na tarde
de hoje encontram-se em visita ao Congresso Nacional
lideranças estudantis representativas da UNE - União
Nacional dos Estudantes.

Neste último fim de semana realizou-se aqui em Bra
sília o Congresso da entidade nacional dos estudantes.
a União Nacional dos Estudantes, e foi eleita uma nova
diretoria. sendo o estudante Cláudio Langoni eleito tIO
vo Presidente da UNE.

Dessa comissão qlle ora visita a Câmara dos Depu
tados participam também o estudante Valdemar de Sou
za. da UFB, e o estudante Víctor Salazar, da Univer
sidade Federal de Pelotas.

O Congresso dos Estudantes é considerado por todos
como uma grande vitória, porque nesses últimos anos
estavam existindo certas dificuldades na União Nacional
dos Estudantes ligadas à idéia de que a diretoria eleito
ral era sempre de força hegemônica. Entretanto, a gran
de vitória do Congresso da União Nacional dos Estu
dantes, que acaba de ser realizado em Brasília, foi que
se aprovou, com grande diferença de votos, a tese da
proporcionalidade entre as forças polítieas para a repre
sentação na.diretoria da União Nacional dos Estudan
tes.

Assim. temos hoje uma diretoria da UNE que é da
Unidade.

Queremos em nome do PC do B. desejar a essa dire
toria e à gloriosa União Nacional dos Estudantes o
melhor desempenho possível nessa grande luta que tra
va pela escola pública e por uma democracia verdadeira
em nosso País.

Chamo a atenção da Casa para o fato de que no
Rio de Janeiro está existindo uma verdadeira irregula
ridade no processo eleitoral. O Juiz Eleitoral, Dr. Palllo
César Salomão, Presidente do Tribunal Regional Elei
toral, vem imprimindo ao processo eleitoral do Rio
de Janeiro uma atitude discricionária e autoritária. Re
centemente. é sabido, um grupo de amigos alpinistas
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resolveu escalar o Morro do Pão de Açúcar e colocou
naquele morro histórico do Rio de Janeiro uma faixa
com os dizeres "Lula". O Presidente do TRE quis obri
gar os presidentes e as direçõ.~s regionais do PC do
B, do PT e do PSB, como forças integrantes da Frente
Brasil Populan a retirarem a faixa. Essas direções deli
beraram que i'êtirariam a faixa dentro de 72 horas, em
bora não tivessem nenhuma responsabilidade na sua
coloeação. As 72 horas estão-se completando e o atual
período de chuvas no Rio de Janeiro não permitiu que
a faixa fosse retirada. Eis que O Dr. Paulo César Salo
mão ameaça indiciar em processo O Sr. Jorge Bíttar,
Presidente do PT. a companheira Maria Dolores, Presi
dente do PC do B, a Deputada Estadual Jandira Fegali
e o Sr. Antônio Houaiss, Presidente do PSB. Essas
pessoas seriam indiciadas por iniciativa do Juiz Eleitoral
no suposto de que. não estão tendo atitude resoluta
para retirar 'a faixa posta por amigos e defensores da
candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva, no Pão de
Açúcar. Ora, Sr. Presidente, queremos considerar que
essa medida do SI'. Juiz Eleitoral é absolutamente arbi
trária, é uma prepotência~ é um autoritarismo. A.liás,
toda a postura que o Juiz Eleitoral está tendo no Rio
de Janeiro é completamente desto.<mte da que estáo
tendo os Tribunais Regionais Eleitorais nos outros Esta
dos e nas outras Capitais da Federação. Vejam, por
exemplo, que no Rio de Janeiro o SI. Luiz Eleitoral
baixou uma portaria que proíbe. entre outras coisas,
a colocação de retratos, painéis. cartazes e faixas que
em todas as capitais e cidades do Brasil são fixadas
em lugares públicos ou privados, com o acordo dos
d,pnos dos muros. dos donos das entidades. etc. Lá,
no Rio de Janeiro, isso fica proibido. Ora. proibir.a
propaganda eleitoral no Rio de Janeiro mostra que esta
cidade está sob uma lei diferente da que está em vigor
no restante do Brasil. Lá existe uma lei própria, especí
fica, autorit,iria, ditada pelo Juiz Eleitoral daquela grah
de cidade brasileira, Dl'. Paulo César Salomão, que
s medidas autoritárias que tem posto em prática no
Rio, resolveu autorizar a.depredação das barracas do
PC do B. PCB e do PTB. que respectivamente apóiam
as candidaturas de Lula, Roberto Freire e Leonel Brizo
Ia. Pois bem, Sr. Juiz resolveu autorizar a depredaçãfl
dessas barracas, que foram demolidas a golpes de rna
ehado. O Juiz Eleitoral, assim, está perturbando, ao
invés de organizar a eleição no Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) ~ Pcla
Liderança do PDS, concedo a palavra ao nobre Depu
tado José Luiz Maia.

O SR. JOSÉ LillZ MAIA (PDS - PIo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
no horário da Liderança de meu Partido, neste dia signi
ficativamente importante para nós Parlamentares do
Nordeste, do Norte e do Centro-Oeste, quando alcança
mos o coroamento de nossa luta com a sanção, pelo
Sr. Presidente da República em exercício, Paes de An
drade, do Projeto de Lei n' 1.710, que disciplina a forma
como serão utilizados os recursos do Fundo e Financia
mento do Nordeste, desejo agradecer sinceramente aos
colegas que conoseo colaboraram, nordestinos, nortis
tas e os companheiros do Centro-Oeste, para que pudés
semos ter o coroamento desse vitória.

Por um dever de justiça, não posso também deixar
de expressar o nosso agradecimento a este grande nor
destino que é V. Ex', Sr. Deputado Inocêncio Oliveira,
que sempre esteve ao nosso lado, decidindo, com firme
za, questões que visavam a agilizar a tramitação do
nosso projeto. Sem dúvida alguma, é uma das grandes
conquistas das nossas regiões. Esse fundo aliviará o
sofrimento de milhares de brasileiros, porque garantirá,
permanentemente, o afluxo de recursos para financiar

.projetos no Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Como
sabemos, um dos grandes e graves problemas que en·
frentamos é a inconstância na liberação dos recursos,
para que esses projetos sejam implementados. E agora,
com essa conquista de todos os Parlamentares, acima
de partidos políticos c sem cunho ideológico, começa
mos a resgatar parte de uma dívida que este País tinha
co"? as regiõeS' deprimidas. Vamos trabalhar para que
as instituições de crédito possam, sem procrastinação,
sem burocracia, atender os mutuários e beneficiários
desses recursos.

Era esta a comunicação qne queria fazer, parabeni
zando o Presidente Paes de Andrade e congnitulan-
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do-me com todos os Parlamentares brasileiros, que cola
boraram para a aprovação desse projeto de lei, que
consideramos de vital importãncia para as regiões me
nos desenvolvidas do País.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esta
Presidência, antes de passar a palavra ao próximo Líder,
avisa ao Plenário e aos Parlamentares presentes nas
diversas dependências desta Casa que vamos ter votação
nominal e secreta pelo sistema eletrônico nesta tarde.
Portanto, pede a S. Ex" que se dirijam ao Plenário.

Pela Liderança do Partido da Frente Liberal, no res
tante do tempo destinado a este Partido, concedendo
a palavra ao nobre Líder Ubiratan Spinelli.

O SR. UBIRATAN SPINELLI (PLP - MT. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
amanhã, em Cuiabá, Capital do nosso Estado, teremos
nma reunião da Sudam.

O "Diário de Cuiabá" de hoje diz taxativamente,
em sua primeira página, que o Senador Jarbas Passari
nho, amigo dileto do Sr. Gerson Peres, é contrário
à continuação da inclusão de Mato Grosso como benefi
ciário da Sudam _Isso não poderia acontecer, ainda mais
partindo de quem parte, do Senador da República Jar
bas Passarinho, a quem nós, mato-grossenses, muito
admiramos.

A conquista da Amazônia tem sido feita do seco para
o molhado, de Cuiabá para Porto Velho e adjacências
para o Acre. Não podemos conceber que Mato Grosso
deixe de receber incentivos fiscais da Sudam. A bancada
mato-grossense - e creio que a de Mato Grosso do
Sul também - dará apoio à nossa posição.

Além do, mais, Sr. Presidcnte, ficamos preocupados
com a declaração do Deputado Gerson Peres de que
o Mato Grosso já é beneficiado pela Sudeco. Mas a
Sudeco cuida de investimentos e está completamente
paralisada, sem recursos. Não investiu, em Mato Gros
so, um centavo sequer em infra-estrutura.

Portanto, vamos continuar a fazer parte da Sudam,
a não ser que o Senador Jarbas Passarinho queira a
extinção total desse órgão. Nesse caso, que seja extinta
definitivamente, não se excluindo, aí, apenas o Mato
Grosso, pois não admitiremos essa retaliação.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esta
Presidência reitera solicitação aos c~ros colegas presen·
tes nas diferentcs dcpendências desta Casa de que se
dirijam imediatamcnte ao plcnário, pois teremos vota
ção eletrônica nominal ainda ncsta tarde.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vai-se
passar à votação da matéria que está sobre a mesa e
a constante da Ordem do Dia.

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PJ - SP. Sem
rcvisão do orador_) -Sr. Presidente, encaminho à Me
sa requerimento de invcrsão de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - O re
querimento de V. Ex' será votado no momento opor
tuno.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há so
brc a mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação
Final:

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
N' 115, DE 1985

Aprova as Contas do Senhor Presidente da Repú·
blica, relativas ao exercício f'manceiro de 1984.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' Ficam aprovadas as Contas prestadas pelo
Senhor Presidente da República, relativas aó exercício
financeiro de 1984, conforme disposto nos arts. 44, inci
so VIII, e 81, inciso XX. da Constituição Federal.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
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Sala da Comissão de Fiscalização Financeira e Toma
da de Contas, 21 de maio de 1986. - Deputado João
Carlos De Carli, Presidente - Deputado Nosser Almei.
da Relator,

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O Sr. Plínio Arruda Sampaio - Sr. Presidente, peço
a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Plínio Arruda Sam
paio.

O SR. PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, a redação final
não consta da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Depu
tado Plínio Arruda Sampaio, a redação final não precisa
constar da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos o seguinte:

REQUERIMENTO

Requeremos, nos termos do Regimento Interno e
após prévia audiência do Plenário, que a Mesa Execu
tiva constitua Comissões Externas para representarem
a Câmara dos Deputados no ato solene da Promulgação
da Consiituição dos Estados Federativos do Brasil nas
datas estabelecidas pelas Mesas Executivas das Assem
bléias Estaduais Constituintes, cujo prazo, de acordo
com a Constituição Federal de 1988, se exaure no próxi
mo dia 5 de outubro.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 21 de
setembro de 1989. - Jorge Arbage, Deputado - Aloy
sio Chaves, Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Olivcira) - Há so
bre a mesa e vou submetcr a votos o segninte:

REQUERIMENTO

Exm' Sr.
Deputado Paes de Andrade
DD_ Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Ilustre Presidente,
Agassiz Almeida, Deputado Federal infrafirmado,

vem nos Termos Regimentais, requerer de Vossa Exce
lência que se digne determinar dia e hora à critério
da Mesa Diretoria da Câmara dos Deputados, sessão
em homenagem aos 30 anos da fundação da Superin
tendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene,
fundamentado nestes pressupostos.

a) A Sudenc desde a sua criação, como órgão plane
jadar e incentivador do desenvolvimento da região vem
prestando relevante serviços ao Nordeste, particular
mente como órgão de apoio e estímulos aos setores
produtivos. .

b) A Sudene no curso de sua existência tem se sobre
levado da fonnação de um quadro humano de alto nível
de preparo técnico, formando, dcstarte, um núcleo de
pessoas integradas ao esforço de desenvolvimento da
região nordestina.

c) A Sudene, enfrcntando graves dificuldades, algu
mas das quais de subtração de seus recursos direcio
nados e desviados para outros órgãos, sobretudo duran
te a fase do regime ditatorial, resiste, e fez a sua história
de relizações~ mormente, para um despertaT de cons
ciência do nordeste brasileiro.

A Sudene integrou-se ao próprio Nordeste no esforço
de romper o pesado círculo de subdcsenvolvimento que
esmaga aquela região, c esta homenagem é um reconhe
cimento da nação brasileira através da Câmara dos De
putados a uma Instituição que vem desempenhando
importante papel na integração desenvolvimentista do
País, na busca de reduzir as disparidades regionais.
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Sala das Sessôes, 22 de setembro de 1989. - Agassiz
Almeida.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau

sa.)
Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre
a mesa, requerimento subscrito pelo nobre Líder do
PRN, Deputado Arnaldo Faria de Sá, de inversão de
pauta para votação do item n" 7, que trata do Projeto
de Resolução n" 102, em primeiro lugar.

Antes de submeter a matéria à decisão do Pleaário.
esta Presidência informa que, havendo matéria de ur
gência, não é possível fazer inversão dc pauta.

Está prejudicado o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei
n"1.456-B, de 1989, quc cria a 17' Região da Justiça
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do
Trabalho, institui a correspondentc Procuradoria
Regional do Ministério Público da União junto à
Justiça do Trabalho, e dá outras providências; ten
do pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça e Redação, pela constitucionalidade, juridici
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova
ção do substitutivo do autor, com cinco emendas,
contra os votos dos Srs. Theodoro Mendes, Horá
cio Ferraz, Jorge Medauar e Roberto Torres. com
voto em separado do Sr. Aldo Arantes; da Comis
são de Trabalho, pela aprovação, com substitutivo:
e, da Comissão de Finanças, pela aprovação do
substitutivo do autor, com emenda. Pendente de
pareceres das Cúmissões às emendas de Plenário.
(Do Tribunal Superior do Trabalho) Relatores:
Srs. Hélio Manhães, Francisco Amaral e Arnaldo
Pricto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Francisco Amaral,
para proferir parecer às emendas do plenário ao proje
to, em substituição à Comissão de Trabalho, na quali
dade de Relator designado pela Mesa.

O SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB - SP. Dá
o seguinte parccer.) - Volta-me às mãos, Sr. Presi
dente, em razão de emendas de plenário, o Projeto
de Lei n" 1.456/89.

Cinco cmendas foram apresentadas quando a matéria
veio à discussão, em plenário.

Em um cxame gcral de todas. entendo acolhíveis:
A emenda n' 2, que atende mais razoavelmente. no

meu juízo de advogado trabalhista há quase 40 anos,
a matéria igualmente enfocada pela emenda n" 1.

A partir do acolhimento integral da emenda número
2 de plenário, entendo, igualmcnte, acolhívcl a parte
final da emenda n' 1 d" plenário, no tocante à redação
a ser dada ao Parágrafo único do Inciso IlI.

De outra parte, a Emenda n' 3 de plenário aperfeiçoa
a proposta legislativa, e segue o entendimento já dado
pela legislação que criou outros Tribunais Regionais.

As emendas n" 4 e· 5 de plenário são inteiramente
conflitantes.

Ainda que tenha, no parecer, e originariamente. fica
do praticamente com o texto da emenda n' 4 de plenário,
ante uma reflexão mais profunda, num exame mais de
talhado, admito que deva acolher a e(l1enda n' 5. prej u
dicado a de n' 4, e refazendo o mcu próprio ponto
de vista exarado no substitutivo que elaborei quando
a matéria passou originariamente pela Comissão dc Tra
balho.

É o meu parecer, de plenário.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado José Freire, para
proferir parecer às cmendas de plcnário ao Projeto de
Lei n' L456-B, de 1989, em substituição à Comissão
de Finanças, na qualidade dc Relator designado pcla
Mesa_

O SR. JOSÉ FREIRE (PMDB - GO. Lê o seguinte
parecer.) - Sr. Presidente, este projeto de lei recebeu.
cm plenário, as seguitnes Emendas ao Substitutivo ofe
recido pelo Autor:

Emenda n' I (Deputada Anna Maria Rattes) ao inciso
I e ao parágrafo único do art. 3\', dispondo que a nomea-
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ção dos juízes para o TRT observará os critérios de
antigüidade e merecimento, alternadamente, quanto
aos magistrados sediados atualmente na 1; Região;

Emenda n' 2 (Deputado Nilson Gibson), também a
respeito de critérios para a nomeação dos juízes do
TRT;

Emenda n' 3 (Deputada Anna Maria Rattcs) man
dando suprimir, quanto aos Juízes Substitutos, a facul
dade de opção para que permaneçam na l' Região;

Emenda n' 4 (Deputado Nilson Gibson) estenden-.
do a proibição do art. 18, também ao cônjuge de Juiz
em atividade ou aposentado há menos de cinco anos;

Emenda n' 5 (Deputada Anna Maiia Rattes) man-
dando suprimir o art. 18, que cuidava de vedação para
que parentes de Juízes ocupassem cargos em comissão.

É o relatório.

Voto do Relator

As emendas de plenário, quanto ao exame específico
a que este órgão técnico deve proceder, não trazem
qualquer aumento de despesa ou outro ônus financeiro
para União. Assim, nada a objetar quanto à ótica
desta Comissão de Finanças.

Diante do exposto, voto pela aprovação das Emendas
de Plenário ao Projeto de Lei n' 1.456-B/89.

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre
a mesa o seguinte parecer da Comissão de Constituição
e Justiça e Redação:

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - Relatório

Os Deputados Nilson Gibson e Anna Maria Rattes
apresentaram Emendas ao Projeto n' 1.456/89, que cria
o Tribunal Regional do Trabalho do Estado do Epírito
Santo, desvinculando aquela unidade da Federação do
Estado do Rio de Janeiro.

Com efeito, será criada a 17' Região do TST., o que
repre&entará conquista histórica para o Estado do Espí
rito Santo, cujos processos em instância de 2' grau serão
agilizados em benefício das partes em litígio c permitirá
uma extraordinária valorização de quantos profissio
nalmente militam na área do Direito do Trabalho.

A matéria, objeto das Emendas, foi exaustivamente
discutida no plenário desta Comissão, inclusive passan
do esses entendimentos pela ação dinâmica do Presi
dente deste Colegiado junto ao TST., representando,
pois, uma decisão consensual e democrática em favor
de sua aprovação.

Embora regimentalmente é dado o direito de citados
parlamentares apresentarem Emendas ao Projeto, mes
mo na fase de discussão e votação, em regime de urgên
cia, queremos aqui colocar uma posição esclarecedora
para os Srs. membros desta douta Comissão.

Emendas da Deputada Anna Maria Rattes

As 3 (três) Emendas apresentadas pela ilustre Depu
tada objetivam manter o texto original no Projeto envia
do à Câmara dos Deputados pelo Tribunal Superior
do Trabalho, o que foi motivo de ampla discussão nesta
Comi~ão, inclusive culminando com a solução consen
sual de que a primeira tnrma do TRT. do Espírito Santo
seria formada por um regime misto de aproveitamento,
isto é, 2 (dois) Juízes de I' Região (Rio de Janeiro)
e 2 (dois) Juízes com militância no Estado do Espírito
Santo, obedec11ndo-se rigorosamente os critérios previs
tos da Constituição Federal no tocante à antigüidade
e merecimento, alternadamente, para preenchimento
das vagas.

Impossível, pois, recuar diante da sábia e democrática
decisão tomada nesta Comissão que foi acolhida pelas
Comissões ouvidas. Isto depois de longo período de
dabates e exame profundo da questão.

Emendas do Deputado Nilson Gibson

As duas Emendas do referido parlamentar tratam
de alterar a forma como redigido o projeto relativa
mente à nomeação para os cargos de confiança no Tribu
nal Regional do Trabalho do Espírito Santo, que repre
sentará a 17' Região na estrutura do TST.

Entendemos que a citada Emenda, ainda que apre
seutada sob à inspiração, de moralização no processo
de aproveitamento para as funções de Gabinete, não
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r"presentaria qualquer avanço naquele sentido e nem
alteraria tanto o objetivo maior desta matéria.

O que se quer é o apoio dos Srs. Deputados nesta
Comissão para imediata votação deste Projeto, cuja
decisão é aguardada ansiosamente a longos anos pelo
povo do Espírito Santo, mereccdor deste instrumento
de justiça para melhor equacionar as relações do traba
lho c do capital, integrando-se merecidamente no con
texto do desenvolvimento sócio-cconômico nacional.

fi - Voto do Relator

Diante do exposto, o nosso voto é pela rejeição das
Emendas de n" 1, 2, 3, 4 e 5 ao presente Projeto de
Lei, pela aprovação das Emendas anteriormente apre
sentadas nesta Comissão de Trabalho e de Finanças.
Este é o nosso voto.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1989. - De
putado Hélio Manhães, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça c Redação,
em reunião ordinária plenária realizada hoje, ao apre
ciar as Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de
Lei n' 1.456-B, de 1989, opinou unanimemente pela
constitucionalidade e, no mérito, pela aprovação da
emenda n° 3e rejeição das de n" 2,4 e 5, comsubemenda
substitutiva, deixando de ser apreciada a emendá n'
I por ter sido retirada pela autora.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge Me

dauar - Vice-Presidentes, Arnaldo Moraes, Hélio Ma
nhães, Michel Temer, Leopoldo Souza, Mendes Ribei
ro, Tito Costa, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Plínio
Martins, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio
Chaves, Costa Ferreira. Eliézer Moreira, Dionísio Ha
ge, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Mcssias
Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Pacs Landim, Juarez
Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza,
Gerson Peres, Roberto Torres, Miro Teixeira, Ibrahim
Abi-Ackel, Gastone Righi, José Genoínio, José Maria
Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio Ma
riz, Aluízio Campos, Asdrubal Bentes, Raimundo Be
zerra, Francisco Sales, Wagner Lago, Antôniocarlos
Mendes Thame, Vicente Bago, Jorge Arbage e Rodri
gues Palma.

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Depu
tado Nelson Jobim, Presidente - Deputado Hélio Ma
nhães, Relator.

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA.
COMISSÃO

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Cria a 17- Região da Justiça do Trabalho, o res
pectivo Tribunal Regional do Trabalho, e dá outras
providência.,

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica criado o Tribunal Regional do Traba

lho da 17' Região, que terá sede em Vitória-ES, com
jurisdição em todo o território do Estado do Espírito
Santo.

Art. 2" O Tribunal Regional do Trabalho da 17'
Região será composto de 8 (oito) Juízes, com venci
mentos e vantagens previstos na legislação em vigor,
sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois)
classistas, de investidura temporária, representantes,
respectivamente, dos empregadores e dos empregados.

Parágrafo único. Haverá I (um) suplente para cada
Juiz Classista.

Art. 3' . Os Juízes serão nomeados pelo Presidente
da República:

1-4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes
de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade
e por merecimento, alternadamente, preenchendo-se
as referidas vagas pelo critério acima mencionado com
o aproveitamento de 2 (dois) Juízes da l' Região da
Justiça do Trabalho e 2 (dois) Juízes da área desmem
brada, apurada a antigüidade em razão do efetivo exer
cício da judicatura na respcctiva área, ainda que em
períodos descontínuos;

11-1 (um) dentre integrantes do Ministério Público
do Trabalho;

In - 1 (um) dentre advogados de notório saber jurí
dica e de reputação ilibada, com mais de 10 (dez) anos
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de efetiva atividade profissional na área desmembrada.
a ser indicado pela Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil no Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por
merecimento, das vagas de Juiz Togado reservadas a
magistrados dc carreira, o Tribunal Regional do Traba
lho da I' Região, dentro do prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação desta lei, elaborará duas listas
tríplices, atendido o disposto no inciso I deste artigo.
que serão encaminhadas ao Poder Executivo, só poden
do integrar aquelas listas os Juízes do Trabalho Presi
dente de Juntas de Conciliação e Julgamento que te
nham jurisdição nas respectivas áreas há, pelo menos,
2 (dois) anos da data da publicação desta lei.

Art. 4' Os Juízes Classistas serão designados pelo
Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943, dentre
nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
diretorias das federações e dos sindicatos com base terri
torial na área de jurisdição da 17" Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias. contados da
publicação desta lei, mandará publicar edital convo
cando as associações sindicais mencionadas neste artigo.
para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas
listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Tribunal
Superior do Trabalho ao Poder Executivo.

Art. 5' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun
tas, que tenham, na data da publicação desta lei. juris
dição sobre o território da 17· Região, poderão optar
por sua permanência, conforme ocaso, no quadro da
l' Região.

§ I' A opção prevista neste artigo será manifestada
por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publi
cação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regioaal
do Trabalho da l' Região e terá caráter irretratável.

§ 2' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas
que optarem pela l' Região permanecerão servindo na
17' Região. garantidos os seus direitos a remoção e
promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro
da l' Região, observados os critérios legais de preen
chimento.

Art. 6" O Tribunal Regional do Trabalho da 17'
Região terá a mesma competência atribuída aos Tribu
nais Regionais do Trabalho pela legislação em vigor.

Art. 7' O novo Tribunal será instalado e presidido.
até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos
na forma da lei, pelo Juiz togado mais antigo, oriundo
da carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigüi
dade de classe do Juiz-Presidente de Junta de Conci
liação e Julgamento, observados os critérios fixados no
inciso I do art. 3' desta lci.

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu re
gimento interno dentro de 30 (trinta) dias. contados
da data de sua instalação.

Art. 8' Uma vez aprovado e publicado o seu Regi
mento Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal ele
gerá o Presidente e o Vice-Presidente. de conformidade
com as normas legais vigentes. .

Art. 9' Até a data de instalação do Tribunal Regio
nal da 17' Região, fica mantida a atual competência
do Tribunal Regional da l' Região.

§ lo Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da
17' Região, o Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da l' Região remeter-lhe-á todos os processos
oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal,
que não tenham recebido "visto" do Relator.

§ 2" Os processos que já tenham recebido "visto"
do Relator serão julgados pelo Tribunal Regionál do
Trabalho da l' Região.

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento se
diadas no Estado do Espírito Santo ficam transferidas,
com seus funcionários e scu acervo material, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 17' Rcgião, em pre
juízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações
pessoais de seus Juízes, Vogais e servidores.

§ l' Os cargos existentes na lotação do Tribunal
Regional do Trabalho da l' Região a que se refere
este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional
do Trabalho da 17' Região.

§ 2' Os Juízes, Vogais e servidores transferidos na
forma deste artigo continuarão a perceber vencimento
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da
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l' Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal
criado por esta lei os recursos necessários ao respectivo
pagamento.

§ 3' A investidura no Quadro Permamente de Pes
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho
da 17' Região depende de aprovação em concurso públi
co de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as no
mcações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 17' Região, com retri
buição pecuniária prevista na legislação em vigor, 2
(duas) funções de Juiz Classista e G (seis) cargos de
Juiz Togado.

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou
criados na forma dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam cria
dos, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, com
vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vi
gor, 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho substituto, os
cargos em comissão constantes do Anexo I, oS cargos
efetivos constantes do Anexo II e a Tabela de Gratifi
cação de Representação de Gabinete, integrada por
funções de Chefia e Assistência, constantes do Anexo
IlI, desta lei.

§ 1\' Os cargos constantes dos anexos I e II desta
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 17' Região. com sede em Vitória,
Estado do Espírito Santo, nos termos da legislação em
vigor.

§ 2" Os valores das funções da Tabela de Gratifi
cação de Representação de Gabinete do Tribunal Re
gional do Trabalho da 17' Região - ES são identicos
aos da mesma Tabela do Tribunal Superior do Tra
balho.

§ 3" Ato Interno do Tribunal Regional do Trabalho
da 17' Região - ES estabelecerá as atribuições das
funções constantes do Anexo III desta lei.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 17'
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados
de sua instalação, abrirá concurso público de provas
e títulos para preenchimento das vagas de Juiz do Traba
lho Substituto, depois de satisfeito o disposto no art.
5' desta lei.

Art. 14. Os servidores atualmente lotados naS Jun
tas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no
tenitório da 17' Região da Justiça do Trabalho, poderão
permanecer no Quadro de Pessoal da l' Região, me
diante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presi
dente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação desta lei.

Art. 15. Os Juizes nomeados na forma do art. 3'
desta lei tomarão posse parante o Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. A posse dos Juízes referidos neste
artigo deverã realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, con
tados da nomeação, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, em caso de força maior, a juízo do Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 16. Compete ao Tribunal Superior do Traba
lho. através de seu Presidente, tomar todas as medidas
de natureza administrativa para instaiação e funciona
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 17' Região.

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado a abrir
crédito especial até o limite de NCZ$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzdos novos) para atender
às despesas iniciais de organização, instalação e funcio
namento do Tribunal Regional do Trabalho da 17' Re
gião.

§ i, O crédito a que se refere este artigo será consig
nado cm favor do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2' Para atendimento das despesas decorrentes da
abertura do crédito especial autorizado nette artigo,
poderá cancelar dotações consignadas no orçamento
da l' Região da Justiça do Trabalho, destinadas às des
pesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliasão
e Juigamento desmembradas, ou outras dotações orsa
mentárias.

Ar!. 18. Não poderão ser nomeados, admitidos ou
contratados, a qualquer título, para funções de gabine
te, cargos em comissão ou funções gratificadas da admi
nistração do Tribunal, cônjuges ou parentes cansagÜí-
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neos ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em ativi
dades ou aposentados há menos de 5 (cinco) anos.

Ar!. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Depu

tado Nelson Jobim, Presidente - Deputado Hélio Ma·
nhães, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tendo
a Comissão de Constituição c Justiça e Redação concluí
do seu parecer por Subemenda Substitutiva, a matéria
sai da Ordem do Dia para publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

Votação, em discussão única. do Projeto de Lei
n° 1.674-A, de 1989, que cria a 18' Região da Justiça
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do
Trabalho, e dá outras providências; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça e Reda
ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito. pela aprovação do substi
tutivo do autor, com três emendas, contra os votos
dos Srs. Theodoro Mendes, Horácio Ferraz, Ro
berto Torres, Jorge Medauar e Jairo Carneiro; e,
da Comissão de Finanças, pela aprovação do substi
tutivo do autor, com emenda. Pendentes de pare
ceres das Comissões à emenda de Plenãrio. (Do
Tribunal Superior do Trabalho) Relatores: Srs.
João Natal e José Freire.

O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado José Freire, para
profcrir parecer à emenda de plenário ao projeto, em
substituição à Comissão de Finanças, na qualidade de
Relator designado pela Mesa.

O SR. JOSÉ FREIRE (PMDB - GO. Lê o seguinte
parecer.) - Decorrente de iniciativa do egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho, nas termos do art. 96, inciso
lI, alínea c da Constituição Federal, o projeto de lei
em comento destina-se à criação do Tribunal Regional
do Trabalho da 18' Região, com sede em Goiânia e
jurisdição em todo o Estado de Goiás.

A matéria foi distribuída. além desta, à Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, na qual rccebeu
parecer pela constitucionalidade, juridicidadc. técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação do substitutivo
oferecido pelo autor. com tres emendas, nos termos
da redação do vencido oferecido pelo Relator.

Quando da apreciação da proposição em epígrafe
por esta Comissão, deliberou-se, conforme consta nas
autos, pela sua aprovação, por unanimidade, com ado
çáo de uma emenda, nos termos do pareecr por nós
emitido.

. A matéria foi. então, submetida à aprcciação deste
Plenário, oportunidade na qual recebeu sugestão de
emenda à subemenda n' OI, apresentada pela Comissão
de· Constituição e Justiça e de Redação, que diz respeito
ao inciso I do art. 3' do Substitutivo do autor do projeto
de lei.

Em sua justificativa, o autor da emenda em referência
ressalta a necessidade de uniformizar as decisões daque
la Comissão em matéria idêntica, tal como a que é
tratada nos Projetos n'> 1.456 e 1.674, ambos de 1989,
e do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

Voto do Relator

Cumpre-nos registrar que por força das normas conti
das no atual Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, em seu art. 32, onde são enumeradas as Comissões
Permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas
de atividade, a competencia da Comissão de Finanças
e Tributação está afeita à analise das proposições no
que se refere à sua adequaçãO financcira ou orçamen
tária.

Destarte, como o assunto objeto da controvérsia em
cxame foge à competência dcsta Comissão, reserva
mo-nos o direito de não-manifestação sobre a emenda
em apreço.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre
a mesa o seguinte parecer da Comissão de Constituição
c Justiça e Redação:
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTIT\JIÇAo
E JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - Relatório

O Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, no limiar
desse ano, encaminhou ao Poder Legislativo e. de conse
qüência à Comissão de Constituição e Justiça o presente
projcto de lei que cria o Tribunal Regional do Trabalho
da 18" Região com sede em Goiânia e jurisdição em
todo Tcrritório do Estado de Goiás.

Por mais dc 6 (seis) meses o projeto de lei passaI!
pela efervescência do processo elaborativo, sendo obje
to de exaustivas discussões que culminaram com um
substitutivo do próprio TST, várias emendas do Relator
(Deputado João Natal) e do Deputado Aldo Arantes.

Com a participação quase unânime deste colegiado.
inclusive do nobre Deputado Nilson Gibson. autor da
emenda que deu baixa aos autos. chegou-se a uma reda
ção que consultava os interesses de todas as tendências.
preservando-se a boa técnica legislativa. as regras con
suetudinárias que sempre notearam a postura do TST
e sobretudo a adequação da proposição às normas cons
titucionais editadas em 5 de outubro de 1988.

U - Voto do Relator

A emenda oferecida pelo Deputado Nilson Gibson,
em plenário, é procedente, pois torna o texto do pre
sente projeto harmonizado com o do Projeto de Lei
n' 1.456/89. que cria a 17' Região da Justiça do Trabalho.
Pela aprovação.

Quantos às preliminares de admissibilidade, opina
mos por sua constitucionalidade. nos termos da subc
menda substitutiva que oferecemos, incluindo as emen
das anteriormente aprovadas por esta Comisão e a da
Comissão de Finanças.

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Depu
tado João Natal, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação.
em reunião ordinária plenária realizada hoje, ao apre
ciar a Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de
Lei n' 1.674-A, de 1989, opinou unanimemente pela
constitucionalidade e, no mérito, pcla aprovação, nos
termos de subemenda substitutiva.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Nelson Jobim - Presidente. João Natal e Jorge Me

dauar - Vice-Presidentes, Arnaldo Moraes, Hélio Ma
nhães. Michel Temer, Leopoldo Souza, Mendes Ribei
ro, Tito Costa, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Plínio
Martins, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio
Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira. Dionísjo Ha
ge, Evaldo Gonçalves. Francisco Benjamim, Messias
Góias, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez
Marques Batista, Sigmaringa Seixas. Vilson Souza,
Gerson Peres, Roberto Torres, Miro Teixeira, Ibrahim
Abi-Ackel, Gastone Righi, José Genoíno, José Maria
Eymael. Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio Ma
riz, Aluízio Campos, Asdrubal Bentcs. Raimundo 'Bc
zerra, Francisco Sales, Wagner Lago, Antóniocarlos
Mendes Thame. Vicente Bogo. Jorge Arbage e Rori
gues Palma.

Sala da Comissão, 27 de setembro dc 1989. - Depu
tado Nelson Jnbim, Prcsidentc - Depntado João Natal,
Relator.

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA
COMISSÃO

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Cria a 18' Região da Justiça do Trabalho, o res
pectivo Tribunal Regional do Trabalho, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica criado o Tribunal Regional do Traba

lho da 18' Região, que terá sede cm Goiânia-Go, com
jurisdição em todo o território do Estado de Goiá,.

Art. 2' O Tribunal Regional do Trabalho da 18'
Região será composto de 8 (oito) Juízes, com venci
mentos e vantagcns prcvistos na legislação em vigor,
sendo 6 (seis) togados, dc investiduravitalícia, e 2 (dois)
classistas, de investidura temporária, representantes.
respectivamente, dos empregadores e dos empregados.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada
Juiz Classista.
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Art. 3' Os Juízes togados serão nomeados pelo Pre
sidente da República:

I -4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes
de Juntas de Conciliação e Julagamento, por antigüi
dade e por merecimento, alternadamente, preenchen
do-se as referidas vagas pelo critério acima Rlencionado
com o aproveitamento de 2 (dois) Juízes de 10" Região
da Justiça do Trabalho e2 (dois) Juízes da área desmem
brada, apurada a antigüidade em razáo do efetivo exer
cício da judicatura na respectiva área. ainda que em
períodos descontínuos;

n -1 (um) dentre.jntegrantes do Ministério Público
do Trabalho:

III-1 (um) dentre advogados de notório saber jurí
dico e de reputação ilibada, com mais de 10 (dez) anos
de efetiva atividade profissional na árca desmembrada,
a scr indicado pela Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil no Estado dc Goiás.

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por
merecimento, das vagas de Juiz Togado reservadas a
magistrados de carreira, o Tribunal Regional do Traba
lho da 10' Região, dentro do prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação desta lei, elaborará duas listas
tríplices, atendido o disposto no inciso I deste artigo,
que serão encaminhadas ao Poder Executivo, só poden
do integrar aquela~ listas aos Juízes do Trabalho Presi
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento que te
nham jurisdição nas respectivas áreas há, pelo menos
2 (dois) anos da data da publicação desta lei.

Art. 4" Os Juízes Classistas serão designados pelo
Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n" 5.452, de l' de maio de 1943, dentre
nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
diretorias das federações e dos sindicatos com base terri
torial na área de jurisdição da 18' Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias, contados da
publicação desta lei, mandará publicação desta lei, man
dará publicar edital convocando as associações sindicais
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no pra
zo de 30 (trinta) dias, suas listas tríplices, que serão
encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao
Poder Executivo.

Art. 5' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun
tas, que tenham, na data da publicação desta lei, juris
dição sobre o território da 18' Região, poderão optar
por sua permanência, conforme o caso, no quadro da
10' Região.

§ 1" A opção prevista neste artigo será manifestada
por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publi
cação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 10' Região e terá caráter i'rretratáveI.

§ 2' Os Juízes do Trabalho Presidente de Juntas
que optarem pela 10' Região permanecerão servindo
na 18' Região, garantidos os seus direitos a remoção
e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro
da 10' Região, observados os critérios legais de preen
chimento,

Art. 6' O Tribunal Regional do Trabalho da 18'
Região terá a mesma competência atribuída aos Tribu
nais Regionais do Trabalho pela legislação em vigor,

Art. 7' O novo Tribunal será instalado e presidido,
até a posse do Presidente e do Vicc-Presidente, eleitos
lj8 forma da lei, pelo Juiz togado mais antigo, oriundo
da carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigüi
dade de classe do juiz-presidcnte dc Junta de Conci
liação e Julgamento, observados os critérios fixados no
inciso I art. 3' desta lei.

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu re
gimento interno dentro de 30 (trinta) dias, contados
da data de sua instalação.

Ar!. 8' Uma vez aprovado e publicado o seu Regi
mento Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal ele
gerá o Presidente e o Vice-Presidente, de conformidade
com as normas legais vigentes.

Ar!. 9" Até a data de instalação do Tribunal Regio
nal da 18" Região, fica mantida a atual competência
do Tribunal Regional da lO' Região.

§ l° Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da
18' Região, o Presidentc do Tribunal Regional do Tra
balho da lO' Região remeter-Ihe-á todos os processos
oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal,
quepão tenham recebido "visto" do Relator.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

§ 2" Os proccssos que já tenham recebido "visto"
do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 10' Região.

Ar!. 10. As 1untas de Conciliação e Julgamento se
diadas no Estado de Goiás fieam transferidas, com os
seus funcionários e seu acervo mateiral, para o Tribunal
Regional do Trabalho da 18' Regi,"o, sem prejuízo dos
direitos adquiridos e respejtadas as situações pessoais
de seus Juízes, Vogais e seryidores.

§ 1" Os cargos existentes na lotação do Tribunal
Regional do Trabalho da 10' Região a que se refere
este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional
do Trabalho da 18' Região.

§ 2" Os Juízes, Vogais e scrvidorcs transferidos na
forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos
e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da
10' Região, até que o Drçamento consigne ao Tribunal
criado pDr esta lei os recursos necessários ao respectivo
pagamento.

§ 3' A investidura no Quadro Permanente de Pes
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabaho
da 18' Região depende de aprovação em concurso públi
co de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as no
meaçóes para cargos em comissão declarado em Jei de
livre nomeação e exoneração.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região, com retri
buição pecuniária prevista na legislação em vigor. 2
(duas) funções de Juiz Classista c 6 (seis) cargos de
Juiz Togado.

Art. 12. Além dos cargos e funções transfcridos ou
criados na forma dos arts. LO e 11 desta lei, ficam cria
dos, no Qnadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 18' Região, com
vencimentos e ventagens fixados pela legislação em vi
gor, 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho Substituto,
os cargos em comissão constantes do Anexo I, os cargos
efetivos constantes do Anexo n e a Tabela de Gratifi
cação de Representação de Gabinete. integrada por
funções de Chefia e Assistência, constantes do Anexo
m, desta lei.

§ l' Os c1(rgos constantes dos anexos I e II desta
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 18' Região, com sede em Goiânia,
Estado de Goiás, nos termos da legislação em vigor.

§ 2' Os valores das funções da Tabela de Gratifi
cação de Representação de Gabinete do Tribunal Re
gional do Trabalho da 18' Região - GO são idênticos
aos da mesma Tabela do Tribunal Superior do Tra
balho,

§ 3' Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho
da 18' Região GO estabeleccrá as atribuições das fun
ções constantes do Anexo In dcsta lei.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 18'
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados
de sua intalação, abrirá concurso público de provas e
títulos para preenchimento das vagas de Juiz do Traba
lho Substitnto, dcpois de satisfeito o disposto no art.
5' desta lei.

Ar!. 14. Os servidores atualmente lotados nas Jun
tas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no
território da"18' Regi';o da Justiça do Trabalho, poderão
permanecer no Quadro de Pessoal da 10' Região, me
diante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presi
dente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação desta lei.

Art. 15. Os Juízes nomeados na forma do art, 3'
desta lei tomarão perante o Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho.

Parágrafo único. A posse dos Juízes refcridos neste
artigo deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, con
tados da nomeação, pro~rogáveis por mais 30 (trinta)
dias, em caso de força maior, a juízo do Presidente
do Tribunal superior do Trabalho.

Ar!. 16. Compete ao Tribunal Superior do Traba
lho, através de seu Presidente, tomar todas as medidas
de natureza administrativa para instalação e funciona
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região,

Art, 17. O Poder Executivo fica autorizado a atri
buir crédito especial até o limite especial de NCZ$
5.049.727,70 (cinco milhões, quarenta e nove mil, sete
centos e vinte e sete cruzados novos e setenta centavos)
para atender às despesas iniciais de organização, instala
ção e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho
da 18' Região.
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§ l' O crédito a que sercfere cste artigo será consig
nado em favor do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2' Para atendimento das despesas decorrentes da
abertura do crédito especial autorizado neste artigo,
podeni cancelar dotações consignadas no orçamento
da 10' Região da Justiça do Trabalho, destinadas às
despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conci
liação e Julgamento désmembradas, ou outras dotações
orçamenhírias.

Ar!. 18. Não poderão ser nomeados, admitidos ou
contratados, a qualquer título, para funções de gabine
te, cargos em comissão gratificadas da administração
do Tribunal. cõnjuges ou parentes consagüíneos ou
afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou
aposentados há menos dc 5 (cinco) anos.

Ar!. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Depu

tado Nelson Jobim, Presidente - Deputado João Natal,
Relator..

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tendo
a Comissão de Constituição e Justiça e Redação concluí
do seu parecer por Subemenda Substitutiva, a matéria
sai da Ordem do Dia para publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

Votação, em discussão única, do Projeto de De
creto Legislativo n" 70, de 1989, que aprova o texto
do Acordo Básico de Coopcração Técnica, cele
brado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da.República da Nicarágua,
a l' de abril de 1987; tendo pareceres da Comissão
de Constituição e Justiça e Redação: pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e,
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informatica pela aprovação. (Da Comissão
de Relações Exteriores,) Relator: Sr, Rósário Con
gro Neto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira - Vou sub
meter a votos o

P1WJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N"70 DE 1989

O Congresso Nacional decreta:

Art, 1" É aprovado o texto do Acordo Básico de
Cooperação Técnica. celebrado entre o .Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica da Nicarágua, em 1" de abril de 1987.

Parágrafo único. Os ajustei complementares entre
as Partes Contratantes referidas no presente Acordo,
ficam, para ter validade legal, sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional.

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação,

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs,
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Inocênoio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação
Final:

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVOW70-B, DE 1989
Aprova o texto do Acordo Básico 'de Cooperação

Técnica, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da
Nicarágua, em l' de abril de 1987.

a Congresso Nacional decreta:

Ar!. l' Fica aprovado o texto do Acordo Básico
de Cooperação Técnica celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica da Nicarágua, em 1" de abril de 1987.

Parágrafo único, Os ajustes complementares entre
as Partes Contratantes, referidos no presente Acordo,
ficam, para ter validade legal. sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.



10652 Quinta-feira 28

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 27
de setembro de 1989. - João Natal, Vice-Presidente
no exercício da Presidência - Sigmaringa Seixas, Rela
tor.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada
Vai ao Senado Federal.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

Votação, em discussão única, do Projeto de De
creto Legislativo n' 69, de 1989, que aprova o texto
do Acordo Constitutivo do Centro Latino-Ame
ricano de Administração para o Desenvolvimento
(CLAD), concluído em Caracas, a 30 de julho de
1972; tendo pareceres; da Comissão de Constitui
ção e Justiça e Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão
de Serviço Público pela aprovação. (Da Comissão
de Relações Exteriores. Relatores: Srs. Roberto
Torres e Hélio Rosas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou
submeter a votos o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N0 69 DE 1989

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É aprovado o texto do Acordo Constitutivo

do Centro Latino-Americano de Administração para
o Desenvolvimento (CLAD) concluído em Caracas, a
30 de junho de 1972.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (InOCêncio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte, Reda'ção
Final.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N' 69-B, DE 1989

Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Centro
Latino-Americano de Administração para o Desen
volvimento (CLAD), conclnído em Caracas, em 30
de junho de 1972.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica apràvado O texto do Acordo Consti·

tutivo do Centro Latino-Americano de Administração
para o Desenvolvimento (CLAD), concluído em cara
cas, em 30 de junho de 1972.

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em
27 de setembro de 1989. - João Natal, Vice-Presidente
no exercício da Presidência - Sigmaringa Seixas, Rela-
tor. '

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que lf aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)-

Votação, em discussão única, do Projeto de De
creto Legislativo n' 55, de 1989, que aprova O texto
do Estatuto e Protocolo do Centro Internacional
de Engenharia Genética e Biotecnologia 
CIEGB, assinados pelo Brasil em 5 de maio de
1986; tendo pareceres: da Comissão de Constitui
ção e Justiça e Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e,' da Comiss~o

de Ciência e. Tecnologia, Comunicação e Informa
tica, pela aprovação. (Da Comissão de Rela~ões

Exteriores.) Relatores: Srs. Paes Landim e Koyu
Iha.

{]J SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou
submeter a votos o

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N' 55 DE 1989-

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' São aprovados os textos do Estatuto e Pro

tocolo do Centro Internacional de Engenharia Genética
e Biotecnologia, assinados pelo Brasil em 5 de maià
de 1986.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão.·(Pau.
sa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Ino~êncio OÍiveira) -Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte, Redação
Final: '

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETO

LEGlSLATIVO N' 55-B, DE 1989

Aprova o texto do Estatuto e Protocolo do Centro
Internacional de Engenharia Genética e Biotecn&
logia - CIEGB, assinad& pelo Brasil em 5 de maio
de 1986.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o texto do Estatuto e Proto

colo do Centro Internacional de Engenharia Genética
e Biotecnologia, assinado pelo Brasil em 5 de maio
de 1986.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 27
de setembro de 1989. - João Natal, Vice-Presidente
no exercício da Presidência - Sigmaringa Seixas -
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

Votação, em discussão única, do Projeto de De
creto Legislativo n' 86, de 1989, que aprova o texto
do Convênio entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República do Para
guai para o Estabelecimento de um Depósito Fran
co no Porto do Rio Grande, firmado em Brasr1ia,
a 21 de julho de 1987, tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça e Redação. pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa;
e, da Comissão de Economia, Indústria e Comér
cio, pela aprovação. (Da Comissão de Relações
Exteriores.) Relatores: Srs. Carlos Vinagre e Fran
cisco Carneiro.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou
submeter a votos o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N' 86, DE 1989

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É aprovado o texto do Convênio entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o,Go
verno da República do Paraguai para o Estabelecimento
de um Depósito Franco no Porto de Rio Grande. firma
do em Brasília, a 21 de julho de 1987.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Cbngresso Nacional quaisquer atos de que possa resul
tar revisão do Convênio, bem como aqueles que se
destinem a estabelecer Ajustes Complementares.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que o aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovado.

O SR. PR!'SIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação
Final:

- Setembro de 1989

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE DECRETOS

LEGISLATIVO N' 86-B, DE 1989

Aprova o texto do Convênio entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai para o Estahelecimento de um
Depósito Franco no Porto de Rio Grande, firmado
eiD Brasília, em 21 de julho de 1987,

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o texto do Convênio entre

o, Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Paraguai para o Estabelecimento
de um Depósito Franco no Porto de Rio Grande, firma
do em Brasilia, em 21 de julho de 1987.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos de que possa resul
tar revisão do Convênio, bem como aqueles que se
destinem a estabelecer Ajustes Complementares ao
mesmo.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 27
de setembro de 1989. João Natal - Vice-Presidente
no exercício da Presidência - Sigmaringa Seixas 
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs.
que a aprovam queiram permanecer como estão. (Pau
sa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

Votação, em discussão única do Projeto de Reso
lução n' 102, de 1989, que nega licença para a
instauração de processo criminal contra o Depu
tado José Mendonça Bezerra. (Da Mesa.) Relator:
SI. Inocêncio Oliveira. (Votação secreta.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou
submeter a votos o

PROJETO DE RESOLUÇÁO
N'102 DE 1989

A Câmara dos Deputados resolve:
Ar!. l' É negada a licença, solicitada pelo Supremo

Tribunal Federal através do Ofício n' 1.303/R, de 14
de março de 1989, para a instauração de processo crimi
nal contra o Deputado José Mendonça Bezerra.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
a palavra V. Ex'

O SR. Nll"SON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.) -Sr. Presidente, peço a V. Ex' que registre
minha presença. Aproveito a oportunidade para formu
lar apelo aos nobres colegas, no sentido de que adotem
a posição por mim sempre adotada nesses casos, negan
do a licença para processar um companheiro.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esta
Presidência registra com muita satisfação a posição do
nobre Deputado Nilson Gibson, o que demonstra que
S. Ex' sempre preserva a imagem desta· Casa, eis que
S. Ex' é parte deste processo. O ilustre colega se retira
para não votar, mas, antes de se retirar, reitera aos
companheiros que neguem a licença para processar um
membro desta Casa. (Palmas.)

O Sr. José Costa - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
·V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ COSTA (PSDB - AL. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, peço a V. Ex' que escla
reça à Casa que para negar a licença o voto deve ser
sim.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi
dência' vai proceder à votação secreta pelo sistema ele
trônico.
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Os Srs. Deputados que quiserem negar o pedido de
licença votanio sim ao projeto de resolução. Os Srs.
Deputados que desejam conceder a licença votarão não.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Escla
reço ainda que para negar a licença () quorum exigido
é de maioria simples presente a maioria ,absoluta dos
Srs. Deputados. E, para concedê-Ia, a maioria absoluta
da Câmara dos Deputados devc votar a favor da conces
são e. portanto. contrár,io ao projeto.

Então. repito. os Parlamentares que quiserem negar
licença votarão sim; os que quiserem concedê-Ia. vota
rão não.

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente. o Partido Democrático
Social recomenda à sua bancada. pelas razôes já expos
tas neste Parlamento, que vote sim.

O Sr. Ibsen Pinheiro -Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente. naturalmente que esta
é uma questão aberta no PMDB. mas o voto secreto
do Líder sera sim.

O Sr. Jos,; Lins - Sr. Presidente. peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. JOSÉ LINS (PFL - CE. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente. OPFL recomenda à sua bancada
que vote sim.

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. ARNAI.DO FARIA DE SÁ (PRN - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. o PRN votará
sim.

O Sr. José Costa - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTIó (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ COSTA (PSDB - AL. Scm revisão
do orador.) - Sr. Presidente. o PSDB votani sim. nc
gando a licença.

O Sr. Valmir Campelo - Sr. Presidente. peço a pala·
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra. .

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Sem rcvi
são do orador.) - SI. Presidente. o PTB votará sim.

O Sr. J>ysâneas Maciel- Sr. Presidente, pcço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocênci.L) Oliveira) - Tcm
V. Ex' a palavra.

O SR. LYSÁNEAS MACIEL (PDT - RJ Scm revi
slio do orador.) - Sr. Presidente. o PDT vot~"á sim.

O Sr. Haroldo Lima - Sr. Presidente, peço a p"'avra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Sem
revisão do orador.) -Sr. PreSidente, o PC do B votará
sim.

(Procede-se à votação.)

O Sr. Vasco Neto - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. VASCO l'i'ETO (PSC - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente. não pude votar porque "ssu
mi hoje, mas gostaria de registrar minha presença.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - O voto
de V. Ex" não pode constar porque é secreto. ma, sua
presença está registrada.

O Sr. Adylson Motta-Sr. Presidente. peço a palavra
pela ordem.

.0 SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, apenas para que Iique
bem claro, peço a V. Ex' uma informação sobre as
reuniôes desta Casa na quinta-feira, no caso. amanhã.
Haverá votação ou não? V. Ex' já me informou pessoal.
mente, mas faço a indagação da tribuna para que fique
registrado aqui e não reste qualquer dúvida a respeito
da computação de presença na sessão de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (InL)cêncio Oliveira) - Tendo
havido uma reunião dos Líderes com a Mesa, sobretudo
com o Presidente Paes de Andrade c com o Presidente
em exercício, I',' Vice Presidente da Casa. ficou acertado
que as sessões de quarta-feira seriam as únicas em que
constaria a Ordem do Dia. No entanto. em face de
apelo de Líderes de vários partidos e de outros Parla
mentares: esse assunto foi levado novamente à reunião
de Líderes. hoje à tarde. Durante a reunião foram apre
sentadas duas propostas. que deveriio ser discutidas
amanhã. A primeira est"belecc que o Plenário se reu
nirá normalmente. na terça-feira. às 18 horas. na quarta
feira. pela manhã, TennÍ>Ío uas Comissões. Na quarta
feira à tarde, reunitw do Plenário da Câmara para vota
ção, com Ordem uo Dia, e na quarta-feira à noite.
Congresso Nacional. Na quinta-feira pela manhã. até
às 13 horas. ou reunião da Câmara. ou reunião do Con·
gresso Nacional, ou reunião dos órgãos técnicos da Câ
mara. Existe outra proposta, também dos Líderes, que
iremos decidir amanhã: que a Câmara funcionaria na
terça-feira pela manhã para reunião das Comissões; à
tarde, reunião da Câmara; na quarta-feira de manhã,
reunião da Câmara; à tarde, reunião da Câmara em
plenário, e à noite, Congresso Nacional. Na quinta-feira
pela manhã, reunião d~lS órgãos técnicos da Casa. À
tarde. reunião da Câmara em plenário, e à noite. reu
nião do Congresso Nacional. Na semana seguinte não
iria haver Ordem do Dia. Seria uma semana só de deba
tes. Essa proposta também está sendo examinada. (Pal
mas.) Como havia uma decisão anterior dos Líderes
com a Mesa, amanhã não constará Ordem do Dia na
sessão. No entanto, se aprovada a proposta dos Líderes
à Mesa. o Parlamentar que faltar à sessão de quarta
feira perderá toda a semana. A Mesa não vai abrir
máo desta decisão.

Está esclarecida a matéria.

O Sr. Jorge Arbage - Sr. Presidente. peço ~. palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDEl'íTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex" a palavra pe la ordem.

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Sem revis:,o
do oradoL) - Sr. Presidente. a Câmara dos Deputados
acaba de aprovar requerimento. subscrito por mim e
pelo Deputado Aloysio Chaves, de constituição de Co
missões externas para representarem a Cúmara dos De-
plltado~ na promulgaç'ão das Conç,tituiçc'h:'.:f, estaduais.

Quero sugerir à ~lesa. COmo autor do requerimento~

qUê'- converta as bancadas federais dos respectivos Esta
dos em comissô"s externas, a fim de que representem
nossa instituição na solenidade de promulgação das
Constituiçôes estaduais em todo o País. A presença
de Parlamentares evitará discriminaçôes nesta festa
grandiosa dos Estados, numa homenagem sacrossanta
à democracia brasileira.

O Sr. Del Bosco Amaral - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V, Ex" a palavra. pela ordem.

O SR. DEL BOSCO AMARAL (PMDB - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. no Pequeno Ex-

pediente de hoje consultei V. Ex" a respeito do assunto
agora abordado e gostaria de fazer algumas conside
racõcs.

Se colocarmos em prática a punição, com a respectiva
perda da semana. àquele Deputado que não comparecer
a uma sesstlo. mas o fizer em outras, estaremos permi
tindo o menos em detrimento do mais. Sei que V. Ex"
pretendem, assim como os Líderes, encontrar um cami
nho para votarmos - não há dúvida quauto às boas
intenções - mas a medida do comparecimento às quar
tas-feiras é perigosa. Porque o Parlamentar que deixar
de compareccr nestc dia pode ser um dos mais assíduos
desta Casa, como V. Ex', mas. por um motivo qualquer,
não votou na quarta-feira. Então, o que a Mesa pre
tende fazer não consta do Regimento Interno.

Sr. Presidente, pergunto a V. Ex' em que dispositivo
a Mesa s'e respalda para decidir que quem faltar à sessão
de quarta-feira será punido, enquanto quem deixar de
comparecer nos outros dias, não o será. E o que gostaria
de saber de V. Ex" não para criar problemas, mas
para encontrarmos uma solução mais equilibrada para
o assunto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi
dência informa ao nobre Deputado Del Bosco Amaral
que está em fase de elaboração um Ato. tendo em
vista decisão do Colégio de Líderes com a Mesa; sobre
esse assunto. Também o novo Regimento estabelece
que as sessões de segundas c sextas-feiras se destinam
aos debates, enquanto as de terças, quartas e quintas
feiras. à deliberação. No entanto, caso haja um interesse
em inc.1uir-se apenas a Ordem do Dia em determinada
sessão. contar-se-á a presença somente nesta. Como
esse assunto foi aprovado em reunião da Mesa com
o Colégio de Líderes. levaremos amanhã a preocupação
de V. Ex". que é válida, à decisão desses órgãos.

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente. pda ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con·
cedo a palavra ao nohre Deputado José Tavares. pela
ordem.

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo Sem revisão
do orador.) - 51'. Presidente, gostaria de um esclareci·
mento. Existe ou mIo decisão da Mesa quanto aos nos
sos trabalhos neste período de campanha eleitoral para
a Presidência da República'?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Existe
uma decisão até a ses.,-ão de :lmanhã, quinta-feira, para
a qual não haverá Ordem do Dia.

OSR. JOSÉ TAVARES-E quanto à próximasema·
na'?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Será de
cidido amanhã. pela manhã. Posteriormente, comunica
remos a todos os Srs. Deputados a decisão do Colégio
de Líderes com a Mesa.

O Sr. Victor Faccioni - Sr. Presidente. pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Victor Faccioni.

O SR. VrCTOR FACCIONI (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente. embora não pertença
à Comissão de Agricultura da Casa. senti-me muito
honrado com o convite para integrar a comitiva das
Comissõl;s de Agricultura e tvfi~;ta de Orçamento. que
irá amanhã ao seu Estado, Pernambuco, a fim de conhe
cer. na região de São Francisco. em Petrolina. projetos
agrícolas em desenvolvimento.

O SR. PRESIDENTE (inocêncio Oliveira) - Esta
Presidência. segundo o Regimento Inlerno em vigor.
informa a V. Ex" de que tcrájustificada sua falta. apesar
de que na sessão de amanhã não constará Ordem do
Dia.

O Sr. Milton Reis - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (InOCêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Milton Reis.

O SR. MILTON REIS (PMDB - MG. Sem revisão
do orador) - Sr. Presidente, .gostaria de apresentar
uma sugestão para que V. Ex' a leve amanhã à reunião
da Mesa e ao Colégio de Lídl::res.

Ouvindo alguns colegas. (} pensament., dominante
na Cdnmra é no sentido de se fazer em uma semana
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- terças, quartas e quintas-feiras - votação da Câmara
'" do Congresso, e na semana seguinte apenas o funcio
namento normal, sem Ordem áo Dia. Isto para que
possamos votar as.leis complementares e as leis ordiná
rias necessárias - os primeiros explicitamentos da
Constituição e os segundos também do País-e simulta
fleamente participar da campanha dos nosso candidatos.

Dessa maneira. parece-me-setmais consentâneo, jus
to e equilibrado haver, em uma semana, trés dias de
sessão - terças, quartas e quintas feiras - da Câmara
e do Congreso. ao invés de apenas uma sessão nas
quartas-feiras. Produziremos mais e teremos possibi
lidade de, em um período de dez dias, participar das
campanhas.

o SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) - Srs.
Deputados. tendo sido hoje aprovado requerimento dos
nobres Deputados Jorge Arbage e Aloysio Chaves. soli
citando à Mesa a criação de comissões externas paTa
representarem a Câmara dos Deputados nas Assem
bléias estaduais, nas solenidades de promulgação das
respectivas Constituições, esta Presidência solicita aos
Parlamentares interessados que se dirijam à Mesa.

O nobre Deputado Assis Canuto está sendo desig
nado para representar a Câmara dos Deputados na pro
mulgação da Constituição do Estado de Rondônia, ama
nhã. Caso outro Parlamentar queira representar a Câ
mara dos Deputados naquele Estado, a Presidência está
disponível para indicá-lo.

Não havendo mais deputados para votar, vou encer
rar a votação.

Encerrada a votação. (Pausa.)

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Mesa
vai proclamar o resultado da votação.

Votaram:
SIM-294
NÃO-lO
ABSTENÇÃO - 4
TOTAL-308
O projeto foi aprovado:
Vai a promulgação.
Votaram os Srs.:

Acre

Francisco Diógenes - João Maia - José Melo 
Maria Lúcia - Nasser de Almeida.

Amazonas

Eunice Michiles - José Dutra - José Fernandes
-Sadie Hauache.

Rondônia

Assis Canuto - Francisco Sales - José Guedes
José Viana - Raquel Cândido.

Pará

Aloysio Chaves - Amilcar Moreira - Arnaldo M0

raes - Asdrubal Bentes - Dionísio Hage - Domingos
Juvenil- Eliel Rodrigues - Fernando Velasco - Ger
son Peres - Jorge' Arbage - Mário Martins - Paulo
Roberto.

Tocantins

Ary Valadão - Paulo Mourão - Paulo Sidnei.

Maranhão

Antonio Gaspar - Cid Carvalho - Costa Ferreira
- Edivaldo Holanda - Eliézer Moreira - Enoc Vieira
- Victor Trovão - Wagner Lago.

PianÍ

Ãtila Lira - Felipe Mendes - Jesualdo Cavalcanti
- Jesus Tajra - José Luiz Maia - Myriam Portella
- Paes Landim.

Ceará

Aéeio de Borba - Bezerra de Melo - Carlo~ VirgI1io
- César Cals Neto - Expedito Machado - Gidel
Dantas - José Lins - Lúcio Alcântara - Luiz Mar
ques - Moema São Thiago - Moysés Pimentel -
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'Orlando Bezerra - Osmundo Rebouças - Raimundo
Eezerra - Ubiratan Aguiar.

Rio Grande do Norte

Iberê Ferreira - José Bezerra Marinho - [~ey Lo
res.

ii'uraíba

Aluízio Campos - Antonio Mariz - Edivaldo Motta
-Edme Tavares - Evaldo Gonçalves.

lJ'ernamlmeo

Egidio Ferreira Lima - Gilson Machado - Horácio
Ferraz-Inocêncio Oliveira-José Mendonça Bezerra
-José Tinoco - Marcos Queiroz - Maurílio Ferreira
Lima - Oswaldo Lima Filho - Paulo Marques 
Ricardo Fiuza - Salatiel Carvalho.

Alagoas

Eduardo Bomfim - José Costa - Renan Calheiros
- Roberto Torres.

Sergipe

Acival Gomes - Cleonâncio Fonseca - Djenal Gon
çalves - José Quciroz - Leopoldo Souza - Messias
Góis.

Bahia

Abigail Feitosa - Afrísio Vieira Lima - Ângelo
Magalhães - Celso Dourado - Domingos Leonelli
- Eraldo Tinoco - Francisco Benjamim - Francisco
Pinto - Genebaldo Correia - Haroldo Lima - Jairo
Azi - Jairo Carneiro - João Carlos Bacelar - Jorge
Medauar - Jorge Vianna - Leur Lomanto - Luiz
Eduardo - Luiz Viana Neto - Manoel Castro - Mar
celo Cordeiro - Miraldo Gomes - Nestor Duarte 
Raul Ferraz - Sérgio Brito - Uldurico Pinto - Virgil
dásio de Senna.

Espírito Santo

Hélio Manhães - Jones Santos Neves - Lezio Sath
ler - Lurdinha Savignon - Nyder Barbosa - Pedro
Ceolin - Rita Camata - Rose de Freitas -.

Rio de Janeiro

Anna Maria Rattes - Arolde de Oliveira - Artur
da Távola - Bocayuva Cunha - Daso Coimbra 
Denisar Aroeira - Doutel de Andrade - Ernani Bol
drim - Gustavo de Faria- José Luiz de Sá- Lysâneas
Maciel - Márcia Cibilis Viana - Márcio Braga 
Messias Soares - Miro Teixeira - Osmar Lcitão 
Oswaldo Almeida - Paulo Ramos - Ronaldo Cezar
Coelho - Sandra Cavalcanti - Simão Sessim - Vival
do Barbosa -.

Minas Gerais

Á Ivaro Antônio - Carlos Colta - Carlos Mosconi
- Célio de Castro - Chico Humberto - Christóvam
Chiaradia - Dálton Canabrava - Elias Murad - Ge
nésio Bernardino - Humberto Souto - Ibrahim Abi
Ackel - João Paulo - José da Conceição - José
Santana de Vasconcellos - José Ulísses de Oliveira
- Lael Varella - Luiz Leal - Marcos Lima - Mário
Assad - Mário de Oliveira - Maurício Pádua - Mau
ro Campos - Mello Reis - Milton Lima - Milton
Reis - Octávio Elísio - Oscar Corrêa - Paulo Alma·
da - Paulo Delgado - Raimundo Rezende - Raul
Belém - Roberto BraJlt - Roberto Vital - Ronaldo
Carvalho - Ronaro Corrêa - Saulo Coelho - Virgnio
Guimarães.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - Agripino de Oliveira
Lima - ~irton Sandoval - Antoniocarlos Mendes
Thame - Antônio Perosa - Antônio Salim Curiati
- Aristides Cunha - Arnaldo Faria de Sá - Arnold
Fioravante - Cnnha Bueno - Del Bosco Amaral 
Dirce Tutu Qnadros - Doreto Campanari - Ernesto
Gradella - Farabulini Júnior - Fernando Gasparian
- Florestan Fernandes - Francisco Amaral- Gumer
cindo Milhomem - Hélio 'Rosas - João Cunha
João Rezek - Josê Camargo - José Genoíno - José
Maria Eymael - Luiz Gushiken - Maluly Neto 
Mendes Botelho - Nelson Seixas - Paulo Zarzur-
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Plínio /krruda Sampaio - Ricardo Izar - Robson DA:ari
n110 - Sólon Borgel' dos Reis - Theodoro Mende,o
- Tidei de Lima.

'Goiás

Aldo Arantes - Antonio de Jesus - Genêsio de
Barros - Iturival Nascimento - Jolio (',atai - Jüsé
Freire - Maguito Vilela - Manoel Mota - i\lapé,tali
Alves de Souza - Roberto Balestra.

mstrito Federal

Augusto Carvalho - Francisco Carneiró - Geraldo
Campos - Jofran Frejat - Maria de Lourdes I\burlia
-Sigmaringa Seixas - Valmir Campelo.

Mato Grosso

Osvaldo Sobrinho - Rodrigues Palma.

Mato Grosso do Sul

Ivo Cersósimo - Juarez Marques Batista - Levy
Dias - Plínio Martins - Saulo Queiroz.

Paraná

Alarico Abib - Alceni Guerra - Basilio Villani
- Darcy Deitos - Dionísio Dal Prá - Hélio Duque
- Jacy Scanagalta - José Carlos Martinez - José
Tavares - Jovanni Masini - Mauricio Fruet - Mau
rício Nasser - Max Rosenmann - Osvaldo Macedo
- Paulo Pimcntcl- Renato Bernardi - Santinho Fur
tado - Tadeu França - Waldyr Pugliesi.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna - Antônio Carlos Konda Rei,
-Cláudio Avila - Eduardo Moreira - Francisco Küs
ter- Geovah Amarante - Henrique Córdova - Nell
to de Conto - Orlando Pacheco - Renato Vianna
- Ruberval Pilotto - Valdir Colatto.- Victor Fontana
- Vilson Souza.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - Adylson Molta·- Amaury Mü
ller - Antônio Britto - Arnaldo Prieto - Carlos Car
dinal - Darcy Pozza - Erico Pegoraro - Floriceno
Paixão - Hermes Zaneti -Ibsen Pinheiro - Ivo Leeh
- Ivo Mainardi - João de Deus Antunes - Jorge
Ucqued - Júlio Costamilan - Luís Roberto Ponte
- Mendes Ribeiro - Nelson Jobim - Paulo Paim
- Rospide Netto - Ruy Nedel - Telmo Kirst -
Vicente Bogo - VictOF Faccioni.

Amapá

Annibal Barcellos - Eraldo Trindade - Geovani
Borges - Raquel Capiberibe.

Roraima

Alcides Lima - Chagas Duarte - Marluce Pinto
- Ottomar Pinto.

o Sr. Marcos Formiga - Sr. Presidente, peço a pala·
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

OSR. MARCOS FORMIGA-(PL-RN. Semrevisiio
do orador.) - Sr. Presidente_ solicito a V. Ex' que
registre meu voto sim.

O Sr. Álvaro Vale - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. ÁLVARO· VALE (PL - RJ. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que registre
meu voto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Pas
sa-se aos oradores indicados pelas Lideranças. nos ter
mos dó art. 10. inciso IV, do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Carlos Cotta.
do PSDB.

O SR. CARLOS COTTA (PSDB - MG. Pronuncia
o seguinte discurso.') - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
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é profundamente constrangedor um Deputado Federal
de Minas Gerais trazer ao penário desta Casa um tema
restrito ao nosso Estado. Mas tamanha é a gravidade
do assunto que julgamos necessário a Naçáo tomar co
nhecimento dos fatos que passo a narrar.

O atual Governador de Minas Gerais, Sr. Newton
Cardoso, tem-se caracterizado COmo o governante, para
não dizer desgovernante, mais irresponsável, inconse
qüente e despudorado que o Estado já teve. Pelas falca
truas que tem feito para se enriquecer ilicitamente, ele
vem recebendo, nos últimos tempos, a total rejeição
e reprovação do povo minero, conforme mostraram,
várias vezes, pesquisas realizadas pelas empresas do
setor.

É um governador corrupto, corruptor e corruptível,
ou seja, com diuheiro público faz qualquer negócio.
Trata-se de um homem sem nenhum compromisso com
a decência e probidade que devem existir na na vida
pública: Aqueles que duvidam dessa assertiva, ouçam
o episódio que relato a seguir.

Em 26 de abril próximo passado, o Governador de
Minas Gerais assinou um contrato de venda do Banco
Agri misa e suas coligadas com uma empresa baiana
chamada Biribeira Empreendimentos c Participações
Ltda., pelo preço irrisósio de NCz$ 2.962.670,93' (dois
milhões, novecentos sessenta e dois mil, seiscentos e
setenta cruzados novos e noventa e três centavos), a
serem pagos da seguinte forma:

a) sinal de NCz$ 650.956,64 (seiscentos e cinqüenta
mil, novecentos cinqüenta e seis cruzados novos e ses
senta e quatro centavos) correspondentes a 20% do
preço ajustado, pagos no ato da assintura do contrato
com o cheque n' 000022, emitido pela compradora con
tra o Banco Multiplic S.A., agência 014, Salvador-BA;
com esse pseudopagamento a MGI (órgão da Secretaria
da Fazenda do Estado de Minas Gerais. que vive dos
impostos pagos pelo contribuinte mineiro) deu total,
geral e plena quitação da compra do Banco Agrimisa
à empresa Biribeira Empreedimentos e Participações
Ltda;

b) o saldo restante do preço ajnstado será pago em
2 (duas) parcelas anuais, iguais e sucessivas, com valor,
cada uma, na data de assinatura do contrato, de NCz$
1.155.857,00 (hum milhão, cento cinqüenta e cinco mil,
oitocentos cinqüenta e sete cruzados novos), ambas cor
rigidas monetariamente, mês a mês, pela variação do
IPC e a juros de 8,027% ao ano. vencendo a primeiro
parcela em 26 de abril de 1990, e a segunda, um ano
depois, na mesma data.

Sr. Presidente, a Biribcira Empreedimentos "com
prou" o Banco Agrimisa por NCz$ 2.962.670,93, numa
oportunidade em que a Empresa Agropecuária Rio
Manso Ltda. havia oferecido, pelo mesmo Banco, a
importância dc NCz$ 6.009.000,00 (seis milhões e nove
mil cruzados novos). Em outras palavras, a outra virtual
compradora ofereceu pelo Banco duas vezes mais, po
rém, o Governador Newtou Cardoso preferiu vendê-lo
à empresa baiana pela metade do preço.

Como sc isso não bastasse, o Governador e a empresa
adquirente compaetuaram no contrato dc vcnda dois
ardis, dois macetes incríveis que são as cláusulas 4.2
e 4.3 do contrato. Segundo eSSes dispositivos, o Go
verno de Minas, através da MGI (Secretaria da Fazen
da, cofre público, dinheiro do povo, impostos dos con
tribuintes) fica responsável, num prazo de cinco anos,
"integral e irrevogavelmente", por todo o passivo do
conglomerado Banco Agrimisa, por obrigações de
quaisquer naturezas, inclusive obrigações fiscais, previ
denciárias e trabalhistas, responsabilizando-se ainda pe
la totalidade das operações realizadas pelo Banco e
suas coligadas até o dia da assintura do contrato em
26 de abril de 1989.

Realmente. foi um negócio da China para a empresa
compradora. A Biribeira Empreedimentos e Partici
pações Ltda., sediada na Bahia, comprou o Banco Agri
misa por um preço dc banana. Enquanto isso. o vende
dor, isto é, o Estado de Minas Gerais, por intermédio
do seu despreparado e irresponsável Governador, New
ton Cardoso, assumiu o risco de 100% de todo o passivo
do Banco negociado nessa situação tão aviltante.

Sr. Presidente, em tom de blague eu diria quc é muito
baiano para usar e abusar da tolerância e paciência
dos mineiro·s. Bem sei que há um congraçamento frater
nal entre baianos e mineiros. mas entre o baiano Gover
nador e a baiana empresa Biribeira houve um pacto
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em que os mineiros aparecem como bobos, otários ou
palhaços, ou tudo isso ao mesmo tempo. Mas tudo na
vida tem a sua hora de acontecer. Essa patifaria. essa
corrupção será apurada, sem dúvida, e providências
reparadoras serão tomadas para colocar as coisas no
devido lugar.

A cláusula 4.3 do contrato, particularmente, reza que
o MGI (Tesouro do Estado de Minas Gerais, dinheiro
do povo) pagará ao Banco Agrimisa as dívidas contraí
das junto ao banco por devedores inadimplentes. E
isso já vem ocorrendo, contra todos os interesses do
Govcrno e do povo de Minas Gerais.

Cinco Deputados Estaduais estavam sendo acionados
pelo Banco Agrimisa, respectivamcnte, na 6' Vara, na
7' Vara, na 12" c na 14' Vara, antes da venda do banco,
por débitos contraídos e não pagos. A cobrança judicial
já estava no fim, com os procedimentos de praxe, envol
vendo protestos e penhores.

Entretanto, tão logo a empresa Biribeira "comprou"
íJ Agrimisa, tratou de enviar uma carta à MGI solici
tando o pagamento da conta dos Deputados Estaduais
de Minas. E o pagamento foi feito com dinheiro do
povo, sendo os seguintes os devedores, e as impor
tâncias pagas aos novos donos do Banco Agrimisa:

NCz$

115.571,42
150.439,68
74.499,92
72.005,41

130.072,98

o total das dívidas desses cinco Deputados Estaduais,
pagas com dinheiro do contribuinte, nessa escandalosa
malversação do dinheiro público, atinge a importância
de NCz$ 540.589,41 (quinhentos e quarenta mil, qui
nhentos e oitenta e nove cruzados novos e quarenta
e um centavos).

Mas quem são esses Deputados para merecer trata
mento tão especial, ostensivamente favoreciaos na tran
sação feita pelo Governador Newton Cardoso?

O Deputado Paulo Petersen, por exemplo, tem uma
consciência muito elástica. Trata-se de alguém que está
sempre a favor de qualquer ato praticado pelo Gover
nador, sem entrar no mérito daquilo que está sendo
apreciado.

O Deputado João Rosa foi da ARENA, em épocas
passadas. Depois resolveu transmudar-se para o
PMDB. Foi ele o relator contra o processo de impeach
ment do Governador Newton Cardoso. Aliás, seu pare
cer favorável ao Governador valeu ouro!

O Deputado Maurício Moreira é exatamente aquele
que pisoteou o dossiê da corrupção em plenário, no
momento da votação. Aquele gcsto foi muito signifi
cativo, porquanto naquele instante ele pisoteou, igual
mente, a garganta dos eleitores que lhe deram o man
dato de Deputado Estadual, enquanto seus bolsos se
enchiam com o dinheiro dos cofres públicos, na medida
cm que sua dívida ao Banco Agrimisa era paga pela
Secretaria da Fazenda com recursos tirados dos contri
buintes mineiros.

O Deputado Serafim Godinho, atual Secretário de
Saúde de Minas Gerais (o título está em nome de sua
esposa), é aquele que fez uma estátua de bronze para
imortalizar o Governador Newton Cardoso em sua terra
natal.

Finalmente, o Deputado Carlos Eduardo Pereira é
o líder do Governo na Assembléia Legislativa de Minas
Gerais. Para um G01lCrnador corrupto, corruptor e COr
ruptível, nada melhor que um líder da mesma laia.

Sr. Presidente, seria o caso dc perguntar: como fica
a Assembléia Legislativa de Minas Gerais diante de
tamanho despautério, deste inominável despropósito,
em quc a maioria parlamentar é conivente e abonadora
das falcatruas do Governador Newton Cardoso?

Desejo, no entanto, ressaltar que a Assembléia Legis
lativa de Minas Gerais tem Deputados honestos, dignos,
sérios, embora sejam minoria neste tempo que atraves
samos. O povo mineiro sabe quais são os Deputados
Estaduais que lutam contra a corrupção do Governador.
Nas eleições do próximo ano, a lista desscs Deputados
será conferida pelos eleitores do Estado.

O Governador, com dinheiro público, subornou De
putados Estaduais para se ver livre do processo de imo
peaehment. Mas o povo não se deixa enganar facilmen-
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te. As urnas vão mostrar isso uo ano que vem, quando
os mineiros terão oportunidade de resgatar a sua honra
e a sua dignidade.

Na afobada transação do Governo estadual com a
empresa Biribeira, .quando da venda do Banco Agri
misa, eles esqueceram de colocar na licitação do contra
to - e de fato ficou fora - uma empresa coligada
do grupo Agrimisa, que é a Agrimisa Processamento
de dados. O curioso é que, embora ainda pertencendo
à MGI, potanto, ao Estado, essa empressa continua
prestando serviços ao banco Agrimisa, agora uma insti
tuição privada, sem autorização legislativa.

Ouço o nobre Deputado Octávio Elísio.

O Sr. Octávio Elísio - Ílustre Deputado Carlos Cot
ta, V. Ex' faz um pronunciamento da maior importância
e gravidade e está sendo ouvido por vários Parlamen
tares mineiros aqui presentes, constrangidos com o que
V. Ex' rcvela a esta Casa e ao País desta tribuna, honran
do a sua vida parlamentar, que tem sido sempre deste
mida e voltada para a defesa da honra daqueles que
se decidem ao trabalho público. V. Ex' denuncia o que
passou a ser a prática em Minas Gerais: 2f corrupção,
a privatização do Estado, a colocação de recurso público
a serviço dos interesses privados e, do Governador.
Sua denúncia é da maior gravidade, porque acima de
tudo deixa claro que, para garantir o interesse do Gover
nador, essa corrupção sai do Executivo e vai, inclusive,
ao Legislativo. Há poucos dias, contrariando o desejo
da população de Minas, a Assembléia Legislativa não
autoriZaM o prosseguimento do impeachment do Gover
nador Newton Cardoso. Os Deputados de Minas, na
sua grande maioria, desrespeitaram a vontade da popu
lação mineira, que queria ver o Governador ser julgado
pelos desmandos que já praticou e vem praticando,

muitos dos quais relacionados ao processo de privati
zação da Agrimisa, como V. Ex' relata. Está de para
béns V. Ex' pela coragem e pela seriedade do pronuncia
mento. Esperamos que se faça justiça na medida em
que o Governador seja cfctivamente julgado por tudo
aquilo que vem fazendo em desrespeito à população
de Minas Gerais.

Meus cumprimentos a V. Ex'

O SR. CARLOS COTTA - Agradeço a V. Ex', i1us·
tre Deputado Octávio Elísio, o aparte, que enriquece
nosso pronunciamento. Bem sei que seu comportamen
to na vida pública é idêntico ao nosso, e não foi à
toa que participamos do Governo honrado e digno de
Tancredo Neves. Com muita alegria, compartilho o
aparte de V. Ex' e o incorporo ao meu pronunciamento.

Concedo aparte ao nobre Deputado Oscar Corrêa.

O Sr. Oscar Corrêa - Deputado Carlos COlla, não
poderia deixar de salientar, neste instante, o trabalho
de V. Ex' É importante que o Partido da Frente Liberal
se manifeste sobre o assunto, e V. Ex' bem conhece
o posicionamento específico da nossa bancada em Minas
Gerais. É uma bancada que se não tem furtado, em
nenhum instante, a fazer críticas ao Governo de Minas,
críticas construtivas, sempre que o assunto merece e
requer.

Mais uma vez, faça-se justiça a V. Ex', é necessário
jue se faça uma menção especial ao que o Governador
de Minas Gerais vem fazendo, ainda mais quando se
dilapida, irresponsavelmente o patrimônio de um esta
do.

Os processos de decisão devem envolver a comuni
dade como um todo.

Peço a V. Ex' que aceite as minhas congratulações,
que são do meu partido também, pela manifestação
clara de uma posição em relação ao Governo de Minas
que hoje não é apenas de V. Ex' mas de toda a classe
política e do povo mineiro.

o SR. CARLOS COTTA - Agradeço ao ilustre De
putado Oscar Corrêa o aparte, que incorporo ao meu
discurso, com imenso prazer. Bem sei da luta que hojc
é quase de 100% da sociedade do Estado dc Minas
Gerais.

Não vim a esta tribuna para fazer uma denúncia vazia,
uma calúnia. Vim aqui fazer uma dcnúncia séria c com
documentos à mão. Aqui estão os protestos dos Depu
tados citados no meu discurso. Aqui está a carta do
banco Agrimisa à MOI, empresa da Secretária da Fa
zcnda do Governo de Minas, que pagou a conta dos



10656 Quinta-feira 28.

Deputados estaduais inadimplentes no banco Agrimisa,
quando ainda era do Governo do Estado. Aqui está
o contrato, que trouxe sigilosamente, subtraindo-o do
Banco para que aqueles que fazem as negociatas na
calada da noite, no silêncio profundo dos palácios ou
dos gabinetes, fiquem sabendo que, em Minas Gerais,
sobretudo, há funcionários dignos, honrados, honesto>
e que não se curvam ao defender o bem público do
Estado de Minas Gerais.

Ouço, com muito prazer, o aparte do nobre Deputado
Aécio Neves.

o Sr. Aécio Neves - Nobre Deputado Carlos Cotta,
quero dizer que um misto de tristeza e revolta talvez
seja o sentimento que toma conta de mim neste momen-

. to. Nós, mineiros, nos acostumamos a vcr nossos conter
râneos subirem a essa tribuna para exaltare enaltecer
os valores da nossa terra, quando nfio para apontar
rumos para o País. No entanto, somos obrigados hoje
a ver V. Ex', por respeito à verdade e pela dignidade
com que conduz a sua vida pública, atacar, como ataca,
não a pessoa daquele que governa o Estado, mas a
maneira aétiea e vergonhosa com que vêm sendo condu
zidos os destinos de Minas Gerais. Neste momento,
como mineiro, quero solidarizar-me com V. Ex' enalte
cendo a sua coragem e firtneza. Tenho certeza de que,
futuro bastante próximo, os mineiros haverão de dar
uma resposta definitiva a tudo o que nos envergonha
e acontece nas terras das Gerais, fazendo com que todos
os responsáveis pelos desmandos hoje em Minas Gerais,
sejam definitivamente alijados da vida pública, para
o bem do Estado.

o SR. CARLOS COTTA - Agradeço ao Deputado
Aécio Neves o aparte. que espelha exatamente o senti
mento de toda a sociedade do Estado de Minas Gerais.

Concedo o aparte ao Deputado Carlos Mosconi.

O Sr. Carlos Mosconi - Deputado Carlos Cotta.
V. Ex' vem a essa tribuna, nesta tarde, fazer gravíssima
denúncia, trazendo a esta Casa e ao país a lamentável
realidade que o nosso Estado, Minas Gerais, vive nos
dias de hoje. Estribado em documentos que comprovam
cabalmente a sua fala, V. Ex' denuncia irregularidades
gravíssimas cometidas pelo governador Newton Cardo
so, que se viu livre do impeachment , que era quase
uma súplica da população mineira à Assembléia legisla
tiva, para que seu lementável Governo fosse interrom
pido. Não o foi. não porque a vontade de Minas fosse
'outra, mas porque alguns Deputados Estaduais, nomi
nados por V. Ex' com decumentos. preferiram não ouvir
a vontade do povo e se venderam ao Governo daquele
Estado. Essa denúncia terá importantes repercussões
na vida de Minas Gerais. E se o Governador não foi
cassado algumas semanas atrás, como queria o povo
mineiro, fatalmente o será pela vontade do povo nas
próximas eleições, levando. com ele seus cúmplices.
que, vergonhosamente, traindo a tradição de Minas,
se venderam a este lamentável Governador que Minas
Gerais tem nos dias de hoje.

O SR. CARLOS COTTA - Agrddeço a V. Ex' o
aparte, que retrata aquilo que sentimos e presenciamos
em todo o Estado de Minas Gerais.

Ouço, com muito prazer. o nobre Deputado João
Paulo.

o Sr. João Paulo - Nobre Deputado Carlos Cotta,
o discurso pronuncia com destemor que V. Ex' nesta
Casa faz com que eu, pela primeira vez. veja fatos
denunciados acompanhados da devida comprovação.
É evidente que o Governador do Estado de Minas Ge
rais sofre hoje a maior rejeição que um eleito pelas
urnas poderia sofrer, o que coloca em dúvida o resultado
dessa eleição.

O que V. Ex' denuncia merece ter conseqüência.
não só pela sua comprovação por V. Ex... mas também
pela seriedade com que o nobre Deputado pauta seu
pronunciamento. V. Ex', além da sua seriedade, tem
o respaldo de uma vida pública limpa e ilibada para
sustentar as acusações que ora faz nesta Casa. O Gover
nador do Estado de Minas Gerais é acusado não só
desses atos veiculados agora por V. Ex', como também
- ainda não foi comprovado, mas precisa sê-lo - de
ter tido um crescimento exacerbado do seu patrimônio
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e de vir participando continuamente, através de títulos
de renda fixa ao portador, de todas as concorrências
que são efetivadas em nosso Estado.

Portanto, espero que as autoridades ouçam com aten
ção a denúncia que V. Ex" encaminha a esta Casa e
que ela tenha a conseqüência que deva ter. Que se
tomem providências. para que haja a punição peIos
ilícitos ora denunciados nesta Casa. Parabéns a V. Ex'
pela conduta, pelo encaminhamento da denúncia, e que
traduz, evidentemente. a linha política de sua carreira
no meu Estado e na minha região, o que honra todos
nós.

O SR. CARLOS COTTA - Agradeço ao ilustre De
putado João Paulo a sua manifestação que é realmente
de todos nós, mineiros, pois sentimos e lamentamos
ter no estado de Minas Gerais um Governador tão in
conseqüênte. tão irresponsável e, lamentavelmente, tão
corrupto.

Ouço, com prazer, o aparte do nobre deputado Ziza
Valadares.

O Sr. Ziza Valadares - Ilustre Deputado Carlos Cot
ta. V. Ex" nesta tarde. denuncia ao povo brasileiro,
da tribuna da Câmara, aquilo a que os mineiros, e nós,
particularmente. temos assistido diariamente: corrup
ção e mais corrupção do governo do Sr. Newton Cardo
so, que, com a sua entourage . assaltou Minas. fazendo
com que aquele Estado, além de ter sido assaltado por
ele e sua quadrilha. fosse. a nível nacional, motivo de
chacota. Ilustre deputado Carlos Cotta, temos tido o
costume, V. Ex' e eu. de dizer da tribuna qu<, o Sr.
Newton Cardoso é um corrupto, que tem usado o di
nheiro de Minas para se enriquecer. Temos dito isto
aqui durante três anos seguidos, e nenhuma providência
foi tomada. V. Ex' apresenta hoje uma prova mais do
que gritante. como tantas outras que aqui já foram
apresentadas. dc que o Sr. Newton Cardoso é corrupto.
Mas falar em corrupção no Brasil é algo que talvez
não signifique mais nada. porque há tantos corruptos
que o Sr. Newton Cardoso é apenas mais um entre
eles. Prefiro chamá-lo de ladrão, porque este termo
talvez o povo compreenda, como deve compreender
tambêm que é esse Governador que assalta os cofres
do Estado de Minas, que é esse Governador que está
infelicitando o povo daquele Estado. V. Ex' faz denún
cias da maior gravidade, colocando inclusive a Assem
bléia Legislativa de Minas em xeque. porque vários
Parlamentares. segundo denúncias que V. Ex' apre
senta, tiveram as suas contas abonadas, em razão da
transação ilícita da venda do Banco Agremisa. O que
diz o Banco Central com relação a medida, ele que
se diz tão zeloso do sistema monetária nacional. particu
larmente dos bancos? Qual a providência que tornou?
Se não fez a fiscalização, que a faça imediatamente.
Gostaria que V. Ex', que tem dados comprobatórios
e certidões que não podem ser falseados, até porque
são passados por cartórios, provasse que o Governador
de Minas é corrupto, ladrão. V. Ex' e eu estamos com
pedidos de processo por parte do Sr. Governador. por
que o chamamos de corrupto, e S. Ex' o é. Abro mão
da minha imunidade Parlamentar - e V. Ex' também
- para provar a sua riqueza pessoal. O Sr. Governador
de Minas é hoje um dos dez homens mais ricos do
País. Sua riqueza foi feita com o dinheiro do povo.
E o que é mais grave: a bancada do PMDB nesta Casa,
da qual nós orgulhosamente participávamos até um ano
atrás, não tem uma só pessoa que defende o Sr. Newton
Cardoso, de ser ele um corrupto, um ladrão. Esse é
o governador que Minas apresenta ao Brasil. Ainda
há o aspecto político. Nossa Minas Gerais, a tão falada
e sonhada Minas Gerais, que deu Juscelino, Milton
Campos. Tancredo Neves, hoje se apresenta tão medío
cre com Newton Cardoso.

E. no processo sucessório, o Governador distribui
os seus apaniguados: uns. apoiando os Sr. Collor de
Mello, aliás todo o seu secretariado; outms apoiando
os Sr. Afif Domingos: outros também ligados a ele.
os Prefeitos, apoiando o Sr. Maluf. E S. Ex' porque
sabe que não tem voto e não pode aparecer. anuncia
que apoará Ulysses, figura veneranda. a quem respeita
mos, já que com seu apoio Ulysses não terá votos.
Veja V. Ex" que contradição! O Sr. Governador Newton
Cardoso. que se diz governador dos mineiros, faz exata
mente aquilo que Maquiavel faria: anuncia que está
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apoiando Ulysses, exatamente para tirar votos do ilustre
ex-Presidente da Assembléia Nacional Constituinte.
Como ex-peemedebista. lamentavelmente, não posso.
hoje. votar em Ulysses Guimarães, porque estou com
O melhor candidato a Presidente da República. que
é Mário Covas. É com tristeza que vejo em Minas Gerais
Ulysses Guimarães ser apoiado por Newton Cardoso.
O ilusatre Deputado Humberto Souto. fazendo uma
interrupçãO, diz que estou pronunciando um d:scurso
maior do que O de V. Ex' Por conseguinte, encerro,
dizendo a V. Ex" que denúncias como estas não sô
engrandecem este parlamento, como também a V. Ex"
O processo que move contra nós o Governador das
Minas Gerais. Newton Cardoso - tendo certeza 
constitui uma medalha com que me distingue S. Ex'
nesta hora.

Aliás. no Brasil. é assim: Aqueles que são ladrões
processam os que o acusam. Portamnto. neste momen
to. fico satisfeito em saber que o Congresso Nacional
conhece a realidade de Minas.

O SR. CARLOS COTTA - Agradeço a V. Ex' . nobre
Deputado Ziza Valadares, o aparte. V. Ex' o enriquece
com inúmeros outros detalhes de vários outros prohle
mas em que o Governador de Minas está envolvido:
o de folclore e o de corrupto.

Concedo aparte ao nobre Deputado Celso Dourado.

O Sr. Celso Dourado - Deputado Carlos Cotta. ilus
tre representante do Estado de Minas Gerais, V. Ex
traz à Casa, sem dúvida alguma, problema da economia
interna de Minas e estabelece um relacionamento e.ntre
mineiros e baianos. Isso, de maneira alguma, nos diz
respeito. Sei que V. Ex' pretende discutir as questões
de Minas em altos termos. Naturalmente a linguagem
usada, de corrupto. ladrão etc., tem mais o sentido
político do momento. Aliás. parece que o respeit>lvel
partido de V. Ex" o PSDB. vem armado e afinado
para enfrentar este momento. tão naturalmente. com
os seus objetivos próprios. Em nome do meu partido,
o PMDB - a Liderança não se encontra em plemírio
- pedi este aparte para dizer que o Partido do Movi
mento Democrático Brasileiro estará atento às questões.
de Minas. como às questões da Bahia. buscando escla
recer os problemas, deixando claro que tem um compro
misso com o povo brasileiro e acompanha a dminis
tração de Minas. como acompanha a administração da
Bahia e a administração pública do Brasil, com os seus
compromissos de sempre. Estamos certos de que o dis
curso de V. Ex' tem objetivos muito limitados à proble
mática de Minas. Naturalmente espero que o PSDB
e V. Ex', figura tão respeitável e que tem deixado sinais
e marcas indeléveis no exercício do seu mandato nesta
Casa, pretendam restabeleccr a questão. colocando-a
nos termos exatos em que ela deve ser colocada.

O SR. CARLOS COTTA - Agradeço ao nobre De
putado Celso Dourado o aparte. Quero dizer a V. Ex"
que, com relação aos bainos e mineiros, disse exata
mente o contrário: que a fraternidade entrc os baiano,
e mineiros está cada dia mais consolidada. De forma
que não existe. em absoluto, nada entre baianos e minei
ros. Pelo contrário, lamentavelmente temos um péssimo
baiano como Governador de Minas Gerais.

Concedo aparte ao nobre Deputado Humberto Sou
to.

O Sr. Humberto Souto - Gostaria, inicialmente de
justificar o que disse ao Deputado Ziza Valadares: que
encerrasse o seu aparte, porque mais parecia um discur
so. Na verdade. nobre Deputado a brincadeira que fize
mos com o Deputado Ziza Valadares se prendia ao
fato de também pretendermos apartear V. Ex' Com
referência à defesa do Líder do PMDB ao Sr. Gover
nador Newton Cardoso, nesta tarde, tão bem feita pelo
Deputado Celso Dourado, gostaria que o discurso de
V. Ex" não fosse transformado numa questiúncula regio
nal de Minas Gerais, até porque. sendo o Governador
baiano, poderia a defesa do Líder do PMDB circunscre
ver-se apenas a um conternlneo da Bahia. Mas nosso
aparte, nobre Deputado, tem a finalidade principal de
testemunhar a sua vida de Parlamentar. V. Ex' tem
sido um exemplo para nós. Sua conduta sua preocu
pação, é trazer a esta Casa acontecimentos sérios, pro
blemas importantes que acontecem em Minas Gerais
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e no País. Com referência à denúncia que formula,
ela se torna ,jUais grave porque V. Ex' nomina uma
série de Parlamentares que estariam envolvidos nesta
negociata em Minas Gerais. Antes de vir para esta Casa,
no começo de minha vida política, quando ainda candi
dato a Vereador pelo meu saudoso PSD, de Tancredo
Ncves e Juscelino Kubitschek, sentia aquele orgulho
por .ser um político de Minas, de representar Minas
no cenário nacional. Este sempre foi o meu sonho,
principamente pela honestidade de seus homens, pela
honradez que tinham os Deputados de Minas Gerais.
Tenho profunda preocupação com o fato de que Minas
Gerais esteja mergulhando no desespero da desones
tidade, no desespero da iudignidade política que grassa
no País. Muito me entristece representar Minas Gerais
nesta hora. Por essa razão, tenho a impressão de que
o chamamento do Deputado Ziza Valadares à bancada
do PMDB de Minas Gerais para desmentir as graves
denúncias formuladas por V. Ex' se avoluma em iJilpor
tãncia. Não pode a bancada do PMDB permitir que
o desafio do Deputado Ziza Valadares fique sem respos
ta. Não posso acreditar que os Deputados da minha
querida Minas Gerais nomeados por V. Ex' participem
de um governo execrado pela opinião pública, Governo
quc se limita a transferir professoras, a nomear delega
das de ensino, a perseguir delegados de polícia, mas
que.não tem sabido pauta-se Relas tradições de honesti
dade, de seriedade e de honradez na vida pública da
gente mineira. As denúncias que V. Ex' faz se avolu
mam em grandcza e importância, no momento em que
há Parlamentares nessa negociata.

o SR. CARLOS COTTA - Agradeço ao ilustre De
putado Humberto Souto o aparte ao meu pronuncia
mento. Minha posição decorre de fatos a que tenho
assistido na minha vida pública, e que ultimamente têm
sido muito inte"nsos. Quando qualquer um de nós chega
a qualquer lugar e se apresenta como Deputado, logo
os circundantes pensam que ali está um marajá, um
ladrão de cofres públicos ou um bandido. Precisamos
separar o joio do trigo. Há bandidos, mas nem todos
o são. Por isso, tomei a decisão de citar os nomes dos
Deputados sobre cuja falsa posição diante do Governo
do Estado tenho documentação comprobatória, Depu
tados que fazem parte da honrada Assembléia Legis·
lativa de Minas Gerais. É preciso que o povo saiba
quais os bons Deputados e quais os venais, para que
não pense quc somos todos bandidos, pois os bandidos
de vez em quando aparecem em todos os locais - que
podem ser a Câmara Federal, o Congresso Nacional,
as Assembléias Legislativas, as Prefeituras Municipqjs,
os Governos Estaduais e as Câmaras Municipais. Nós,
homens públicos, que não temos o rabo preso, que
não temos compromisso algum com a corrupção, preci
samos denunciar ns atos de ilicitude daqueles que exer
cem mandato popular para denegrir a vida pública.

Prossigo, Sr. Presidente.
Neste ponto, quero chamar a atenção dos meus ilus

tres Pares para uma Proposta de emenda constitucional
que tive a honra de apresentar, acrescentando mais
um parágrafo ao art. 53 da Constituição Federal, com
a seguinte redação:

"§ 8' Independerá de prévia licença o processo
contra parlameutar se o fato ocorreu anteriormente
à expedição do diploma."

Esse é o chamado "projeto pega-ladrão". Ele vai
resguardar-nos de muitos aborrecimentos no futuro, se
os nobres Colegas aprovarem, como espero que apro
vem, essa proposta de emenda constitucional.

Os cargos públicos precisam ser respeitadas, em pri
meiro lugar, pelos seus próprios ocupantes. A função
pública não pode servir de abrigo para aqueles que
gostam de transacionar à margem da lei, para ficar fora
do alcance da Justiça. O povo brasileiro exige mais
seriedade no trato da coisa pública.

O Sr. Hermes Zaneti- Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. HERMES ZANETI (PSDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, fiz hoje da tribuna uma
denúncia e venho agora manifestar a V. Ex' e à Casa
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minha gratidão pelo extraordinário apoio que recebi.
Quando 165 assinaturas são suficientes para encaminhar
um pedido de instalação de CPI, consegui, apenas nesta
tarde, após meu pronunciamento, 252 assinaturas, o
que demonstra o cx traordinário apoio da Câmara dos
Dcputados à iniciativa que tomei na tarde de hoje.

Por isso, encaminho à Mesa, neste momento, o p...di
do de instalação da CPI com as assinaturas referidas,
solicitando a V. Ex' que o discurso que fiz da tribuna
.sirva como justificativa para a instalação da CPI. Peço
ainda que sejam anexadas todas as reportagens do .Tor·
nal do Brasil sobre o assunto publicadas de domingo
até hoje e ainda as que sairão nos próximos dias, espe
cialmente no próximo domingo, que darão um pano
rama mais amplo sobre as denúncias que fizemos da
tribuna da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - V. Ex'
será atendido nos termos regimentais.

O Sr. Denisar Arneiro - Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

.O SR. DENISARARNEmO (PL - RJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, verifiquei em meu gabi
nete que desde o dia 29 de junho não recebemos mais
o "Diário do Congresso". O que está havendo? Esse
fato está atrasando nossas serviços, pois recortamos
aquelas publicações para enviá-las às nossas bascs, a
fim de informá-las sobre o que estamos fazendo. Se
esse atraso continuar, o serviço que está sendo feito
pela Taquigrafia e pelos Deputados não será divulgado
a tempo e a hora, como seria de se desejar.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esta
Presidência informa ao nobre Deputado Denisar Arnei
ro e ao Plenário qne está havendo realmen muito atraso
na impressão do "Diário do Congresso Nacional", em
face da sobrecarga dos trabalhos da Gráfica do Senado.
Infelizmente, a Gráfica do Senado é que imprime nossos
trabalhos, e, assim, não tcmos condições de fazer exi
gências. Dessa forma, a Presidência, hoje, para publicar
o regimento Interno - espero que o mesmo entre em
vigor amanhã - determinou a impressão de um suplen
te especial do "Diário do Congresso Nacional", a fim
de dar cumprimento à decisão da publicação do Regi
mento, para que o mesmo possa entrar em vigor imedia
tamente.

O Sr. .Tosé Tavares - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, no mês de junho deste
ano os jornais do País estampavam a notícia de que
o Ministério do Exército iria fazer manobras, expe
riências e treinamentos na região do Pantanal. Em dc·
corrência disso encaminhei requerimento de informa
ções, com base no Regimento da Casa, procurando
esclarecer a verdade a respeito desse assunto, com al
guns questionamentos. O tempo passou. Acho que ho
je, final do mês de setembro, é mais do que suficiente
para que a Presidência da República e o Ministério
do Exército informem esta Casa.

Gostaria de contar com a atenção de V. Ex' e do
Secretário-Geral da Mesa, Dr. Hélio Dutra, para que
procurcm, junto ao Gabinete Civil da Presidência da
República, gestionar a respeito desse questionamento
aprovado pelo Plenário. Está certo que a iniciativa foi
de·minha autoria, mas foi o Plenário da Câmara que
a aprovou.

Desejo que V. Ex', na condição de Presidente em
exercício desta Casa, detcrmine providências no sentido
de que o requerimento mereça pelo menos uma respos
ta. E o mínimo que esta Casa deve aspirar para assunto
de tamanha importância.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Infor
mo ao nobre Deputado José Tavares que esta Presi
dência tem diligenciado junto ao Gabinete Civil, no
scntido de que os requerimcntos de informação sejam
enviados com a máxima urgência, para conhecimento
dos Srs. Parlamentares. Infelizmente, não temos sido
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atendidos como gastaríamos, mas temos conseguido em
diversas oportunidadcs que as respostas cheguem no
momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra, para falar em nome do PMDB, ao nobre
Deputado Raimundo Bezerra.

O SR. RAIMUNDO BEZERRA (PMDB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados, a eleição do próximo Presidente da
República, que será realizada no dia J.5 de novembro
vindouro, tem sido o assunto dominante na mídia eletrô
nica e na maioria dos debates travados no Parlamento.

Entretanto, sem embargo a outras considerações, não
podemos permitir quç o corolário do processo demo
crático em que vivemos - as eleiçães presidenciais 
seja utilizado como justificativa para que esqueçamos
de outros assuntos prioritários, particularmente da
questãe fundiária, cuja solução é, para milhões de brasi
leiros~ não apenas uma questão de justiça social, mas,
também, na maioria dos casos, a própria sobrevivência
desses milhões de deserdados da sorte.

Neste momento trago ao conhecimento da Nação
uma grave denúncia, que espero seja feita a tempo
de serem enviadas repercussões mais desastrosas do
que as que estamos vendo em nosso País.

Trata-se do andamento da reforma agrária, que esta
Casa entendeu que deveria continuar, aprovando recur
sos para o plano da reforma no atual ano de 1989,
e rejeitando o Decreto-Lei n' 2.363, com suas conse
qüências perniciosas aos objetivos citados.

Denuncio a casta de burocratas insensíveis cncaste
lados na Seplan que, a despeito de o Presidente da
República e do Ministro Iris Resende, da Agricultura,
terem encaminhado a retomada da reforma, com desa
propriações em todo o País, estas não podem ser con
cluídas por falta de autorização orçamentária.

O INeRA, pasmem, dispoe, em seus cofres, de cruza:
dos, equivalentes a quase 100 milhões de doláres, que
não podem ser gastos por inércia da Seplan que não
encaminha os projetos para apreciação do Congresso
Nacional, que publicamente, em face da gravidade da
situação, já se comprometeu, através das Lideranças,
a conferir toda a prioridade que o caso requer.

Os recursos .existem e se originam de contribuições
parafiscais devidas ao INCRA e arrecadadas direta
mente. Quem se beneficia da retenção desses recursos?
Os bancos, que igualmente se apropriam do dinheiro
do trabalhador. como no caso do FGTS.

Felizmente, 'ontem o Presidente da República em
exercício, Deputado Paes de Andrade, mandou a esta
Casa uma Medida Provisória que reduz de trinta para
dois dias o tempo de parmanêneia do FGTS nos bancos,
o que redundava em lucro para as instituições bancárias,
em detrimento do trabalhador, o real detentor destes
recursos.

Por que tamanho poder desses burocratas que, a um
só tempo, desafiam o Presidente da República, o Minis
tro da Agricultura e ainda o próprio Congresso Nacio·
nal?

As conseqüências estão aíno acirrramento dos confli
tos fundiários; na ocupação de terras e na enorme insa
tisfação, a um só tempo, dos proprietários, que não
recebem a indenização pelas terras desapropriadas, e
dos trabalhadores, que não podem ser assentados por
falta desses recursos da ordem dc cem milhões de dóla
res, que ao câmbio de ontem, no valor de sete cruzados
novos, correspondem a setecentos milhões de cruzados
novos, suficientes para realizar desapropriações mais
do que necessárias, principalmente nas áreas de con
flito.

Será que isso constitui apenas insensibilidade desses
burocratas ou é uma trama armada com o intuíto de
desestabilizar as próximas eleições em curso?

Talvez esse desiderato seja o objetivo, porque setores
do Governo têm a obrigação maior, precípua, de traba
lhar para a normalidade, notadamente do setor social,
de tão grande importância, como é o setor fundiário
e agropecuário.

O Secretário da SOF-Seplan recusa-se terminante
mente a dar seguimento ao Projeto de Lei, que já está
pronto, sobre recursos próprios do INCRA, mesmo
que o Sr. Presidente da República assim o determine
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Para esse senhor. não interessa se os recursos são desti
nados à reforma agrária ou a outra coisa.

Pode-se-ia cogitar que tal atitude é "estratégia de
política econõmica". Entretanto. trata-se de estratégia
inócua - os índices inflacionários não param de subir
- c irresponsável, visto que têm como conseqüência
ataques e mortes no meio rural, conforme noticiam
os jornais diariamente.

Nada mais grave do que o problema da terra cm
nosso País. Nenhum problema social, neste momento,
acirra mais os ânimos do quc os conflitos de terra. O
Poder Legislativo não pode ser cúmplice dessa trama,
nem manter-se inerte. Os compromissos políticos assu
midos em favor dos menos favorecidos devem ter priori
dade, com a conseqüente aprovação dos recursos para
a reforma agrária.

O sangue de cada brasileiro ou brasileira que tomba
nos conflitos pela posse da terra, diariamente, respinga
sobre todo o Parlamento. Não podemos manchar nossas
mãos com o sangre da nossa gente, e tampouco devemos
fazer como Pilatos, lavando as mãos, enquanto Cristo
era crucificado.

O Congresso Nacional, o poder político desta Nação,
viu suas responsabilidades multiplicadas com a promul
gação do novo texto constitucional. Este é momento
de darmos à Nação uma demonstração de nosso patrio
tismo, de nossa capacidade de eliminar ou minorar os
sofrimentos do povo, de nossa responsabilidade em co
administrar os destinos da Pátria.

Conclamo a todos os ilustres Parlamentares, Depu
tados ou Senadores, não presentes, mas que certamente
terão oportunidade de tomar conhccimento desta con
clamação, indcpendentemente de legendas partidárias
ou de ideologias, a mobilizar esforços no sentido de
pôr cobro a essa insustentável situação. Nossas armas
estão definidas: as responsabilidades que a Constituição
que elaboramos nos confere; o diálogo sincero; os deba
tes objetivos e, por fim, o trabalho parlamentar, con
substanciado na votação e aprovação de atos normativos
que revertem a situação caótica ora descrita.

Não se trata mais de debater os aspectos ideológicos
ou doutrinários sob~e a problemática da reforma agrá
ria. Esta fase já foi superada quando dos trabalhos da
Assembléia Nacional Constituintc. O que devemos fa
zer agora é viabilizar o que já está definido.

Para gáudio do nosso Estado e daqueles que reprc
sentam a terra cearense, o Presidcnte interino daNação,
Deputado Paes de Andrade, assinou ontem a desapro
priação de 11 fazendas. como chamamos as proprie
dades rurais em nosso Estado, fazendo com que confli
tos sociais que imperam nessas propriedades sejam sa
neados por meio da desapropriação, que é justa desde
quando pago aos proprietários o valor real de suas ter
ras. Não podemos ser vencidos por setores subalternos
do Governo que, a pretexto de interesses escusos e
inconfessáveis, condenam nossa gente à desesperança,
à fome, à miséria e a até mesmo à morte como acontece
diariamente no meio rural.

Não podemos assistir impassíveis a toda essa indife
rença. Em cada audiência com autoridades governa
mentais, em cada contato político formal ou informal
coin os órgãos do Poder Executivo, dcvemos abordar
o tema. E aqui nesta Casa façamos a nossa parte, com
muito trabalho e dedicação. Assim, somente assim, po
deremos proporcionar esperança a milhões de brasi
leiros. homens e mulheres, que têm em nós sua última
e única esperança.

O problema da terra não foi resolvido quando da
Assembléia Nacional Constituinte. Não fizemos a pro
posta da reforma agrária que a Nação esperava e de
que necessitava, mas pelo menos aquilo que existe e
que. já vem sendo posto em prática não pode mais ser
retardado.

É preciso que os processos de desapropriação sejam
continuados, notadamente aqueles oriundos de inva
sões da posse da terra pela força, mas a força determi
nada pelo fome, pela miséria, pela falta de oportunidade
do trabalho, qnando o trabalho no campo talvez seja
a única qualificação de milhares de brasileiros, que nem
isso mais pooem exercitar. (Palmas.)

o SR. PRESIDE.NTE (Inocêncio Oliveira) - Con
cedo a palavra ao Sr. Arnaldo Faria de Sá, na qualidade
de Líder do PRN.
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o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SI'" e
Srs. Deputados, é conhecida de todos a nossa pregação.
longa e insistente, em favor dos aposentados e pensio
nistas da Previdência Social. Não é segredo que as agru
ras dessa expressiva parcela da população brasileira nos
sensibilizam, porque representam a síntese da injustiça
social deste País: se não cuidamos dos idosos, desses
brasileiros que construíram o País em que vivemos,
não o faremos também com as crianças, a quem deixare
mos uma nação com menos perspectivas de sucesso
do que aquela que rece.bemos de nossos pais.

Os países mais adiantados do mundo têm cm alta
estima os seus idosos - como, de resto, nutrem elevado
respcito pelo cidadão comum. Esse respeito é fato cultu
ral, indicativo do grau de urbanidade atingido pclas
sociedades mais avançadas. Nós, no Brasil, estamos,
ainda, muito distantes desse ideal de convivência social.
ainda nos digladiamos no trãnsito, nas filas, nos centros
de lazer, fazendo nossa vida mais difícil do que deveria
ser, aborrecendo-nos muitas vezes sem razão, mas por
que estamos inseridos em uma sociedade extremamente
competitiva. onde é necessário ser esperto para não
ser passado para trás.

Esse estado de coisa não pode ser mudado por lei.
Não basta que tenhamos inscrito na Constituição Fede
ral uma série de artigos favorecendo os aposentados,
se o próprio Governo Central não se empenha em dar
a eSSe segmento da sociedade um tratamento justo e
equânime, e teima em querer desvincular os benefícios
da Previdência do salário mínimo, o que está estabe
lecido pela própria lei, da qual este Deputado foi o
autor.

Na verdade, infelizmente. os aposentados são cida
dãos de segunda classe, para efeito do tratamento que
recebem da autoridade constituída. Mas não para nós.

Temos profundo respeito por aqueles que deram tudo
de si em benefício da Nação, aqueles que enfrentaram
longa vida de dificuldade para assegurarem a Seus filhos
aquilo que o Estado não pôde fornecer: a educação.
a saúde, a alimentação e o lazer. Reconheccmos a abne
gação daqueles pais de família que se privam de muito
para possibilitarem a seus filhos a oportnnidade de vive
rem uma vida melhor, com melhores condições de em
prego, de estudo, dc progresso.

Na qualidade de radialista. do programa "Informa
tivo do Aposentado", da Rádio Record - SP, temos
estreito contato com pessoas que nos procuram, que
nos escrevem, que nos telefonam para expor suas preo
cupações, as dificuldades que enfrentam. as necessi
dades por que passam. E poucas dessas pessoas nos
sensibilizam mais que os idosos, desamparados pelo
Governo, desassistidos pela Previdência, muitas vezes
abandonados por seus familiares, em nosso modo de
el1carrar as coisas, como crianças que necessitam de
ttll'ela, pois não lhes são fornecidas condições de vive
rem independentemcnte. De todas as minorias existen
tes em nosso País, essa, a dos idosos, é uma das mais
apenadas. E notem bem que não se trata de uma minoria
inexpressiva, já que temos milhões e milhões de idosos
a exigir a atenção do Estado.

Nossa esperança é a de que o nosso inconformismo,
aliado à insatisfação dos idosos (crescentcmente de
monstrada em reunióes e congressos organizados), fin
de por resultar em ações concretas por parte do Estado,
tendentes a propiciar aos idosos a desejada e justa inde
pendência a que têm direito, podendo desfrutar de pro
ventos adquados à sua sobrevivência. podendo usufruir
de programas de lazer adequados à terceira idade, po
dendo contar com assistência previdenciária coerente
com o esforço que fizeram ao longo de suas vidas produ
tivas.

Por ocasião do Dia Nacional do Idoso, gostaría!flos
de transmitir a esse segmento da população a nossa.
solidariedade e o nosso carinho, augurando que nossos
esforços não sejam vãos, que nosso empenho finde por
frutificar em ações que tornem nossa convivência mais
justa e digna.

Era o que tinha a dizer.

O SR.. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Srs.
Deputados, esta Presidência pretendia oferecer aos no
bres Pares a publicação do novo Regimento Interno.

Setembro de 1989

que entraria imediatamente em vigor. No entanto. em
virtude de problemas na Gráfica do Senado. infeliz
mente não pôde fazer o que desejava, mas comunica
aos nobres pares que amanhã, às I 5h30min , ueste plená
rio, entregará a publicação do novo Regimento Interno,
entrando o mesmo em vigor imediatamente.

VII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:

Acre

Geraldo Fleming - PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azizc - Carrel
Benevides - PTB; Ézio Ferreira - PFL.

Rondônia

Rita Furtado - PFL.

Pará

Ademir Andrade - PSB; Benedicto Monteiro 
PTB; Carlos Vinagre - PMDB: Gabriel Guerreiro
PSDB.

Tocantins

Edmundo Galdino - PSDB; Freire Júnior - PRN;
Moisés Avelino - PMDB.

Maranhão

Albérico Filho - PDC; Eurico Ribeiro - PRN; Jav
me Santana - PSDB; Joaquim Haickel- PDC; José
Carlos Sabóia - PSB; José Teixeira - PFL; Vieira
da Silva - PDS.

Piauí

Paulo Silva - PSDB.

Ceará

Furtado Leite - PFL: Haroldo Sanford - PMDB;
Paes dc Andrade - PMDB.

Rio Grande do Norte

}'Iávio Rocha -PRN; Vingt Rosado - PMDB.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Francisco Rolim - PSC;
José Maranhão - PMDB; Lucia Braga - PDT.

Pernambuco

Artur de Lima Cavalcanti - PDT; Cristina Tavares
- PSDB; Fernando BezerraCoelho-PMDB; Fernan
do Lyra - PDT; Gonzaga Patriota - PDT; Harlan
Gadelha - PMDB: José Carlos Vasconcelos - PMDB:
Roberto Freire - PCB; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Geraldo Bulhões - PRN: José Thomaz Nonó 
PFL.

Sergipe

Bosco França - PMDB.

Bahia

Jonival Lucas~PDC: José Lourenço- PFL: Lídice
da Mata - PC do B.

Rio de Janeiro

Adolfo Oliveira - PL; Aloysio Teixeira - PMDB;
Amaral Netto - PDS; Benedita da Silva - PT; Bran
dão Monteiro - PDT; César Maia - PDT; Edmi1wn
Valentim - PC do B; Jayme Campos - PRN; Jorge
Leite - PMDB; José Maurício - PDT; Rubem Medina
- PRN; Sérgio Carvalho - PDT; Sotero Cunha 
PDC; Vladimir Palmeira - PT.
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Minas Gerais

Aloísio Vasconcelos - PMDB; Alvsson Paulinelli
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS: Leopoldo Bas
sone - PMDB: Maurício Campos- PFL; Melo Freire
- PMDB; Sérgio Werneck - PMDB.

São Paulo

Afif Domingos - PL; Bete Mendes - PMDB; Caio
Pompeu - PSDB; Delfim Netto - PDS; Flíbio Feld
mann - PSDB: Gerson Marcondes - PMDB: João
Herrmann Neto - PSB: Luiz Inácio Lula da Silva 
PT; Ralph Biasi :- PMDB: Samir Achôa - PMDB;
Ulysses Guimarães - PMDB.

Goiás

Lúcia Vânia - PMDB; Paulo Borges - PDC.

Distrito Federal

Márcia Kubitschek - PRN.

Mato Grosso

Antero de Barros - PMDB; Jonas Pinheiro - PFL;
Percival Muniz - PMDB.

Mato Grossa da Sul

Rosário Congro Neto - PMDB.

Paraná

Antônio Ueno - PFL; Ervin Bonkoski - PTB: Eu
clides Scalco - PSDB; Mattos Leão - PMDB; Nelton
Friedrich - PSDB; Nilso Sguarezi - PMDB.

Rio Grande do Sul

Antonio Marangon - PT; Hilário Braun - PMDB;
Irajá Rodrigues~ PMDB: Lélio Souza - PMDB.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerro
a sessão, designando para amanhã dia 28, quinta-feira,
às 13;00 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

TRABALHO DAS COMISSÕES
Presidente: Deputado Waldcck Ornélas

Jllce-Presidente: Deputado Hermes Zaneti

Relator: &nador Severo Gomes

Ocpoh.dM

RELAÇAO DOS DEPUTADOS INSCRITOS NO GRANDE EXPEDIENTE 

SETEMBRO

COMISSõES Tl':CNIeAS

AVISOS

Itamo.r Franco
:Prazo: no Congresso: 4-10-69

Transferlu-S<l para o PRN

Z - COMIS8AO DE ESTUDOS TERRITORIAIS

lArl. 12 do Ato das Dlsposlçõ€s COlJlltltuclon8.l.6 'I'r&IUlltórlul

Composição

Presidente: Senador Cbagas Rodrigues

Vice-Presidente: Senador Alfredo Campos

Relator: Deputado Gabriel Guerreiro

l'FL
Nelson Sabrã •
Waldeck Ornélas

PMDB

Fernando Gasparian
Irajá Rodrigues
oswaldo LIma FIlho
Raimundo Bl!zerra
Roberto Brant

PSDB
Hermes Zaneti

PDa
F<lllpe Mendes

PDT
Luiz Salomão

PTn

Gastone Righi

PRN

S<!vero Gomes
JOGé :Fogaça

Nelson Wedekin
WllsonMartlm
Jntsh1 Ma.ga~M8

Pom~u de Sousa

Odaclr Soare>
HU!io Napolello

C..,.Ioo Alberto

Jarbas Passarlnho

Hora Nome

14:00 Nelson Aguiar

1(:30 Ernesto Gradella

15:00 Lysânca.s Maciel

10:00 Prisco Viana

10:30 Sigmaringa 8elxas

11:00 Saulo Queiroz

11:30 Nelson Jobim

12:00 UIdurico PInto

10:00 Aloisio vasconcelos

10:30 LUiZ Salomão

6.a-felra

Dia da Semana

s.a-felra

6.a·felra

28

29

Data

6/10

COl\fiSsAO DE MINAS E ENERGIA

A - COl\lISSõES MISTAS

Reunião: 23-9-89

1 - COl\fiSSAO /lllSTA DESTINADA, A PROMOVER EXAl\IE ANAL1TICO
E PERlCIAL DOS ATOS E FATOS GERADORES DO ENDIVIDA.~IENTOEX
lERNO BRASILEIRO <art. 26 das Disposições Constitucionais Transitórias).

MEMBROS DO CONGRESSO

Deputados

G"briel Guerreiro
Renato Bernardi
José Carlos Vasconcelos
Alcides Lima
José Guedes

Senadores

Nabcr J11Ulcr
Alfredo Campos
João Menezes
Chagas HOdrigues
João Castelo

MEMBROS DO PODER E."OECU'I'IVo

Almlr Laversveiler de Moraes César Vieira de Rezende
CblU'les Curt Mueller Paulo Moreira Le"l
Pedro José Xavier Mattoso

S - COmSSAO DESTINADA A PltOMOm AS COl\JEMOEAÇõE8 DO
CENTENARIO DA PIWCLAMAÇAO DA REPúBLICA E DA PROMlJLGAQAO

DA PRlME.lRA CONSTITmçAO REPUBLICANA DO PAtS

(Art. 63 do Ato das !11sposiçóes Constitucionais 'I'ran.sltórlu)

MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
Senlldor Marco Maciel

Deputaclo Egidio Ferreira LIma

Deputado BonJfácio de Andracla

NACIONALCONGRESSO

Pauta: audiência públíCl> sobre o Projeto de Lei n." 1.550/89.

ConvJdados: Dr. F2ávio Condeixa BilvarcttoJ Chefe da Consultoria. Jurídica
da CESP; Dl'. Getúlio Lamal'tlne de PaUla Fonseca, Diretor-Geral do DNAEE;
Dr. José Mendo MizaeI de Sousa, &cretárJo-Geral do lERAM; Dr. Francisco
Faisettl, da Eletropaulo; Dl'. R<!ginaldo Vinba, Abrace; Dl'. Asdrúbal de Oliveira,
União dos MUnicípios Energéticos; Dr. Rui Guerra, Representante da. Magncsita;
Dr. Gilberto Adures, de Furnas; Dl'. José Alberto de Hassclmann Rabclo, Dl'.
LUiz Carlos Kantz e Dl'. Rogério Neves Mundim, da Eletrobrás.
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MEMBROS DO PODER .TUDICIARIo

MInlstro José Fern:l.nd.. Dantas (STJ)
),{\nj~tro Aldo da Silva Fagundcs (STM)

Ulnlstro Marcelo Pimentel (TST)

Francisco Dornelles
João ...-\lves
João Lobo
João Menezes

-CD fW

-CD DA
- SF PI
-SF PA

Osvaldo Coêlho
Paes Landim
Simão sesslm

-cn
-CD
-CD

PE
PI
RJ

MEMBROS DO PODER EXECUTIVO

COMISSAO MISTA DESTINADA A ELABORAR O PROJETO DE

CóDIGO DE 'DEFESA DO CONSUMIDOR

MInI.tro José Aparecido de Oliveira, da CultUIa

Ministro da Justiça

Secretário V1rgillo Pereira Costa, da ComIssão Especial Ineumblda da
Organização e Preservação dos Documentos do Acervo dOi Prendent••
d.. República.

I> - COIIUSSAO 'MISTA DE ORÇAMENTO

COMPOSrçAO

Presidente: Depntado Cid c~rvalho (PMDB/MA)

Vice-Presidente: Deputado César Mala (POT/RJ)

TITULARES

PMDB

::ld Carvalho -CO MA Mauro Sampaio -CD CE

Oenlsar Aroelro - CO RJ Max Rosenmann -CO PR

Délio Braz -CO GO Mendes Canale -SF MS

Genebaldo Conela - CO BA Nilson Gibson -00 PE

[srael PinheIro FIlho -CO MO Nyder Barbosa .- CD ES
Joáo Agripino -CO PB Ronaldo Aragão -SF RO
João Calmon -sF ES Rosplde Neto -CO RS
João Carlos Bacelar - CD BA Ruy Bacelar -SF BA
José. Carlos Vasconcellos - CD PE Santinho Furtado -CD PR
JOsé Maranhão -CO PB severo Gomes -SF SP
Leopoldo Peres -SF AM Ubiratan Aguiar -00 CE
Manoel MoreIra -CO SP Wagner Lago -CO MA
Marooo Quelrqz -CD PE Vago -SF

PFL

Antõnlo FerreIra -CD AL José Jorge -CD PE
Arnaldo Prieto -CD RS Levy Dias -CD AIS
EraldO Tinoco -CD BA Lourival Baptista -SF SE

PSDB

Chagas Rodrigues -SF PI Saulo Queiroz -co MS
José Serra -co SP Te1otonio Vilela Filho -SF AL

Maria de L. Abadia -CD OF Zlza valadares -CO MO

PDS

Darcy 1'0'= -CO RS Jorge Arbage -CD PA
Felipe Mendes -CO PI João Castelo -SF MA

PTB

Fábio Raunheittl -CD RJ Louremberg N. Rocha -SF M.T
Féres Nader - CO RJ

PDT
Cé~ar Mala -CD RJ Lulz Salomfw -CD RJ

J'T

rnnll PMSonl -CO SP Vlrgillo Oulmaries -CO MO

PDC

Molús Abrlio _SF TO Roberto Balestra -CD 00

PL
José Lulz de Sé. -CO RJ

PSB

Ablgall Feitosa -CD BA

PC DO II

Manuel Domingos - CD PI

SUPLENTES

PMDB

Haroldo Sabóia -CD MA Meira Filho -SF DF
Irajá Rodrigues -CD RS Nelson Wedekln -SF se
LéUo de Souza -CO RS Raul Belém -CO MO
Lulz Vianna Neto -CD BA Renato Vianna - CO se

PFL

tY.lo Ferreira -CD AM Lufu Marques -CD CE
Jo!ran Frejat -CO DF Odacir Soares -aF RO
José Camargo -CO ap

PSDB

Anna Maria Rattes -CO RJ Pompeu de SOU?", -aF DF

PDS

José Lulz Mala -CD PI

PrB

Carrel Benevides -CO AM

l'DT

Artur Lima Cavalcanti - CD PE

PT
João Paulo -CD MO

PDC

Mauro Borges -aF GO

CRONOGRAMA

CRl!:DITOS ADICIONAIS EM TRAMITAÇÃO

N.· PL McnsaJ;em-CN Matéria
origem

36 145/442 Transporte

37 1461443 Agricultura

h.faria Lúoia

Felipe Mendes

E1iezór Moreira

Antõnio Câmara

Raquel Cândido

Valdlr Colatto

ElIaa Murad

Jofrao Frejat

Anna Maria. Rattes

Gumercindo Milhomem

Jorge Arbage

Geraldo Alckmin Filho

Samir Achôa

AntonIo Britto

JoacI Góes

Sandra Cavalcanti

SUPLENTES

Doputl>dos

TITULARES

(Art. iH do Ato das Disposições ConstItucionais Transitórias.)

ROberto Campos

Gerson Camata

Ronan Tito

CarlOS Patroclnlo

João Lobo

Odacir Soares

Pompeu de Sousa

Carlos De'Carll

Dirceu Carneiro

José AgrIpino

MaurO Borges

Ruy Bacelar

Ne!son wedekln

Iram Saraiva

Jutahy Magalhães

José Fogaça

Senl>dores
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PROJETO DE LEI N.o 26, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao MinistérIo da AgrIcultura o crédito
suplementar de NC:<$ 117.671.000,00, para os !lns que especifica. (Mensagem n.o
13l/89-CN - 419/89, na origem.)

- LeItura: 24-8·89
38 1(7/444 Pres. Repúbllca

39 148/445 DIversos

40 1491446 Dlvlda

~1 150/447 Educação

42 152/458 Ciência Tecnol.

43 153/483 Transf. Recursos

Pr...o: na Comissão Mista: 20-9-89

11

PROJETO DE LEI N.o 27, DE 1989-CN

Autoriza. o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, Lei n.O
7.715, de 3 de Janeiro de 1989, crédito suplementar no valor de NCZ$ 37.200.000,00,
em favor do Ministério do Trabalho, para os fins que especifica. -(Mensagem n.O
132/89-CN - 420/89, na origem.)

- Leitura: 24-8-89
Pr..zo: na Comissáo Mista: 20-9-89

Distribuição nos setores espeelflcos da Câmara e do Senado.

Atenção: avUlsos

6. Discussão e Votação do Parecer e das Emendas ... ,............ 2'119 a 3/10

COMISSAo MISTA DE ORÇAMENTO

Secretaria: Câmara cios Deputados - Anexo TI - s/16 - 311-6938/39

Assessoria de Orçamento CCD) - 311-6662 e 311-6670

Subsecretaria de Orçamento (SF) - 311-3318 e 311-3319

Prazo: na Comissão Mista: 20-9-89

8

PROJETO DE LEI N.O 29, DE 1989-CN

AutOrIza. o Poder Executivo a abril' ao Orçamento Fiscal da União. Lei n."
7.715, de 3 de jaIleiro de 1989. crédito suplementar no valor de NCZ$ 1.441.900.000,00,
em favor do Minlstério do Interior. (Mensagem n." 134/89-CN. - 422189, na orIgem.)

- Leltur,.: 24-8-89

- Leitura: 24-8-89

Pr3zo: na Coml.ssão Mista: 20-9-89

- Leitura: 24-8-89

7

PROJETO DE LEI N.o 28, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da UnlM, Lei n."
7.715, 'de 3 de janeiro de 1989, crédito especial até o limite de NCZ$ 30.000.000,00,
em favor do Fundo Nacional do Meio Ambiente, para os fins que e:;peciflca. (Men
sagem n.· 133/89-CN - 421189, na origem.)

11

PROJETO DE LEI N." 30, DE 1989-CN

AutorIza o Poder Exec.utivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, LeI !l.0

7.715, de 3 de janeiro de 1939, crédito suplementar no valor de NCz$ 26.900.000,uO,
em favor do Ministério da Educação, para os fins que especifica. (Mensagem n.o
135/69-CN - 423/89, na origem.)

até 4/10

21/9

até 26/9

5/9

11/9

12 a 19/9

CO) 5 2.°, art. 166 da Constituicáo Federal

7. Encaminhamento do Parecer da Comlssáo à Mesa do Congrcsso

4. Distribuição de Avulsos das Emendas ..

3. Apresentação de Emendas na Comissão Mista de Orçamento o

2, Distribuição de Avulsos .

5. Parecer do Rela tor

1. LeltUl'a em Sessão Conjunta '" '" .

Prazo: na Comissão Mista: 20-9-89

c - MAT1:RIAS EM TRAMITAÇAO

I - PROJETOS DE LEI

1

PROJETO DE LEI N." 16, DE 1989-CN

10

PROJETO DE LEI N.O 31, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. Lei n.'
7.715, de 3 de janeiro de 1939, créditos adicionais até o llmlte de NCZ:> 512.530.000,00.
em favor de diversos órgãos, para os fins que especifica. (Mensagem n.' 136/89-CN
- 424189, na origem.)

Autoriza o Podcr Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes o crédito
especial até o limite de NCZ$ 54.<l12.340,OO. (Mensagem n.· 121/89-CN - 409/89,
na origem.)

- Leitura: 22-8-89
Pr..zo: na Comissão Mista: 15-9-89

•

- Leitura: 24-8-89
Prazo: na Comissão Mista: 20-9-89

11
PROJETO DE LEI N.' 32, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, Lei n .•
7.715, de 3 de janeiro de 1989, créditos adicionais até o limite de NCZ$ 209.700.000,00,

PROJETO DE LEI N.' 17, DE 1989-CN

Autoriza. o Poder Executivo a abrir ao MInistério do Desenvolvimento da
Indústria e do Comércio o crédito especial até o limite de NCZ$ 152.150,00, e o
crédito suplementar de NCZ$ 13.038.714.00, para os fins que especifica. (Men
Bagem n.' 122/89-CN - 410/89, na origem.)

em favor de Diversas Unidades Orçamentárias da Presidência da Repl1bllca. (Men
sagem n.· 137/89-CN - 425189, na origem.)

- Leitura: 24-8-89
- LeItura: 22-8-89

Prazo: na Comlss~o Mista: 15-9-89
Prazo: na Comissão Mista: 20-9-89

a
PROJETO DE LEI N,o 24, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes o crédito
adlc.lODa1 até o limite de NCZ$ 112.500.000,00 para os fins que .especifica. (Men
sagem n.' 129/89-CN - 417/89, na origem,)

U

PROJETO DE LEI N.o 33, DE l089-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir· ao Orçamento Fiscal da União, Lei !l.0

7.715. de 3 de Janeiro de 1989, crédito adicional no valor de NCz$ 34.000.000,OQ, em
favor do Mínlstérlo da Cultura, para os fins que espec!!lca. (Mensagem n.o 138/89-CN
- 426189, na origem.)

- Leitura: 22-8-e9
Prazo: na. Comissão, Mista: 15-9-89

- Leitura: 2~-8-B9

Pra.o: na. ComIssão Mista: 20-9-89

4

PROJETO DE LEI N.· 25, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a. abrir ao MInistério do Desenvolvimento da
Indllstria e do Comél'cio crédito suplementar até o limite de NC:<$ 378.000.000.00,
para os fins que especifica. (Mensagem n.o 130/89-CN - 418/89, na origem.)

- Leitura: 22-8-89
Prazo: na Comissão MIsta: 15-9-89

PROJETO DE LEI N.' 3~, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executlvo'a abrir ao Orç:J.lllento Fiscal da União, Lei n.O
7.715, de 3 de janeiro de 1989, crédito suplementar no valor de NCz$ 66~,846.Qoo,QO,

em :lavor dos Ministérios da Saude e da. Previdência. € Assistência Social, para os
fln3 que espcclfica. (Mensagem n." 139/89-CN - 427/89, na origem.)

_ LelturB: M-8-39
Pra",: na Comissão Mista: 20-9-89
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_ Leitura: 5-9-83

PROJETO DE LEr N.o 35, DE 1939-CN

Autoriza o Poder Executivo o. abrir créditos adicionais até o limite de NCZ$
101.746.000,00. (Mensagem n.o 140/89-CN - 428/89. na origem.)

- Leitura: 24-8-89
Prazo: na Comissão Mista: 20-9-89

15

PROJETO DE LEI N.o 36, DE 1989-CN

Autoriza. D Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União o crédito
adicional no valor de NCz$ 212.917.184,00. (Mensagem n.o 145/89-CN - 442-89,
na origem.)

- Leitura: 5-9-89
Pr...o: na Comissão ~Ista: 4-10-89

16

PROJETO DE LEI N.o 37, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento do Ministério da Agricul
tura. créditos adicionais, até o limite de NCz$ 288.004.916,00. e dá outras pre
vidências. (Mensagem n.' 146/89-CN - 443/89, na. origem.>

- LeitUl'a: 5-9-8)
Prazo: na Comissão Mista.: 4-10-89

n
PROJETO DE LEI N.o 38, DE 1989-CN

Autoriza o Poder E:tecutivo a abrir créditos adicionais até o l!mlte de NC1.$
34.501.802,00, em favor de diversas Unidades Orçamentárias da Presidência da
República, (Mensagem n,o 147189-CN - 444/89, na origem.)

- Leitura: 5-9-89

PIa.o: na Comissão Mista: 4-10-89

18

PROJE10 DE LEII N.o 39, DE 1989-CN

Autoriza O Poder Executivo, a abrir' ao Orçamento Fiscal da União créditos
adicionais até o limite de NCz$ 1.063.660.388,00. (Mensagem n.o 148/89-CN 
(45/89. na origem.l

- Leitura: 5-9-89

Prazo: na Comissão Mista: 4-10-89

19

PROJETO DE LEI N.o 40. DE 19B9-CN

Autoriza o Poder Executivo a nbrir no Orçamento Fiscal da União créditos
adicionais atê o limite de NCz$ 1.702.043.300,00, para atender despesas com o
serviço da divida de diversos órgãos. (Mensagem n.· 148/89-CN - 446/89, na
origem.)

- J"'ilura: 5-9-89
Prazo: na Comissão Mista: 4-10-89

PROJETO DE LEI N,o 41, DE 1989-CN

Altera descritores de atividades do Ministério da Educação, constantes do
Orçamento Fiscal da União. (Mensagem n,o 150/89-CN - 447/89, na origem.)

- Leitura: 5-9-89
Prazo: na Comissão Mista: 4-10-89

Zl

PROJETO DE LEI N.o 42, DE 1989-CN

Autoriza o Poder ExecutiYo a abrir ao Orçamento Fiscal da. União crédIto
especial até o limite de NCZ$ 108.000.000,00, para os fins que especifica. (Men
sagem n.o 152/89-CN - 458/80, na origem.)

- Leitura: 5-9-89
Prazo: na Comissão Mista: 4-10-89

%%

PROJETO DE LEI N.o 43, DE 1989-CN

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Uniáo crédito
especIal até o limite d~ NCz$ 16.564.621,00, para os fins que especifica. (Mensa
Gem n.o 15S/89-eN - 483/89, na origem.)

Prazo: na Coml"são Mista: 4-10-89

PROJETO DE LEr N.o 45, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor do NC7~ 50.000.000.00, em favor dos Ministérios da Justiça
e dos Transportes, para os fins que especlIlca. (Mensagem n.o lS8/89-CN _
507/89, na origem.)

- J...eitnra: 12-9-89
Prazo: na Comlssáo Mista: 11-10-89

U

PROJETO DE LEI N.0 <1.6, DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo a abrIr ao Orçamento' Fiscal da União créditos
adicionais até o lImlt.e de NCz$ 145.299.813.000,00 para atonder despesas com o
servIço da divida de diversos órgãos. (Mensagem n.o 159/89-CN _ 50/89, na
origem.)

- Leitura.: 12-9·89
Prazo: Da Comissão Mista: 11-10-89

%5

PROJETO DE LEI N.o 47. DE 1989-CN

Autoriza o Poder Executivo [L abrir no Orçamento Fiscal da. União crédito
suplementar até o limite de NC7,$ 21.600.000,00, para os fins que especifica., (Men
sagem n.· 160/89-CN - 517/89, na origem.)

- Leitura: 12-9-89
Prazo: na Comissão Mista: 11-10-89

II - !lEDIDAS PROVISóRIAS

%G

r-.mDIDA PROVISÓRIA N.o 83, DE 31 DE AGOSTO DE 1989
(Publicada no DO de 1.°-9-89)

Dispõe sobre á.~ atualiZtlção monetária das obrigações que menciona e dá
outras providências. (Mensagem n.o 154/89-CN - 4.91189, na origem,)

Comissão Mista

Presidente: Senador Chagas Rodrigues

Vice-Presidente: Senador Gerson Camata

Relator: Deputado Manoel Caslro

Prazo: no Congresso Nacional: 1.'-10-89
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MEDIDA PROVISóRIA N.o 84, DE 15 DE SETEMBRO DE 1989
(Publlcada no DO de 18-9-89)

Cria ,,~,carreira e os respectivos cargos de Especialista em Politicas Públicas
e Gestão Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dá. outras pro
vidências. (Mensagem n.o 164/89.CN - 540/89, na orlgem.)

Comissão l\iista

Presidente: Senador Pompeu de Sousa

Vice-Presidente: Deputado Jairo Carneiro
Relator: Deputado Michel Temer

Prazos: para apresentação de emendas: 23-9-89

na Comissão Mista: 3-10-89

no Congresso Nacional: 18-10-89
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MEDIDA PROVISóRIA N.o 85, DE 19 DE SETEMBltO DE 1989
(Publicada no DO de 20-9-89>

Autoriza a abertura de crédito extraordinário, em favor da Secretaria Geral
do M:inistério do Interior, no valor de NCz$ 10.000~OOO,OO. para as situações que
especifica.

Prazos: para apresentação de emendaH: 25-9.89

na Cpmlssão Mista: 5-10-89

no Congresso Nacional: 20-10-89

Z9

MEDIDA PROVISóRIA N.o 86, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989
(Publicada no DO de 25-9-89)

Altera Q tributação de fundos de aplicação de curto prazo e dispõe sobre a
contribuição social, as contribuições para. o FLTlsocial e PIS/Pasep. a destinação
da renda de concursos prognósticos.

Prazos: para apresentação de emendas: 30-9-89

na Comissão Mista: 10-10-89

no Congresso Nacional: 25-10-89

30

MEDIDA PROVISÓRIA N.Q 87, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989
(Publicada no DO de 25-9-89)

Dispõe sobre a absorção. pela União. de obrigações da. extinta Nuclebrás e de
SUaS subsidiárias, da Infaz, do BNCC e da RFFSA e dá outras providencias.
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Pratos: para apresentação de emendas: 30-9-89

na Comissão Mista: 10-10-89

no Congresso Nacional: 25-10-B9
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- Leitura: 19-9-B9

PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 N." 16, DE 1989

(Oriundo da Medida Provisória n." 68l

JUtera a legislação tributária federal e dá outras providências. (Mensagem
n." 114/89-CN - 337/89, na origem.)

Comissão l\Iista

U

Veto Parcial

PRbJETO DE LEI N," 6, DE 1989-CN

Aut"rlza " Poder Executivo a abrir ao Orçamento FiSéal da União créditOll
adicionais até o limite de NCZ; 129.922.059.309,00 e dá outras providências. (Men
sagem n." 155/B9-CN - 494/B9. na origem.)

!1

MEDIDA PROVISóRIA N." BB, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989
(Publicada no DO de 25-9-89)

Regula a concessão do abon" previsto no § 3." d" art. 239 da Constituiçáo
Federal.

Pra.os: para ap,esentaçã" 'de emendas: 30-9-89

na Comlssáo Mista: 10-10-B9

n" Congresso Nacional: 25-10-B9

32

MEDIDA PROVISÓRIA N." B9, DE 22 DE SETEMBRO DE 19B9

(publlcada no DO de 25-9-89)

Altera a Consolidação, das Leis do Trabalho, atualiza o valor das multai
trabalhistas, amplia sua aplicação, insti~u1 o Programa de Desenvolvimento do
sistema Federal de Inspeção do Trabalho e dá outras providências.

Pra.os: para apresentação de emendas: 30-9-89

Presidente: s<>nador Marco Maciel

Vice-Presidente: Deputado José serra

Relator: Deputado Osmund" Rebouças

Prazos: na Comissão Mista: 10-10-89

no Congresso Nacional: 20-10-89
_ Leitura: B-B-89

na ComlSõão Mista: 10-10-B9

no Congresso Naclonal: 25-10-B9

111 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

13

PROJET0 DE DECRETO LEGISLATIVO N." 64, DE 198B

Dispõe sobre os vencbnentos dos Ministros de Estado,
- Leituza: 14-12-88

IV _ PROJETOS DE RESOLUÇAO

34

PROJETO DE RESOLUÇAO N." 1, DE 1984-CN

Altera o art. 146 do Regbnento Comum do Congresso Nacional, tendo Pareceres
rob n." 8B184-CN, publicado no DCN de' 6-11-84, da Mesa da. Câmara, favorável,
com as Emendas n."s I, 2 e 3 que oferece; _ 1/86-CN, publicado no DCN de
2-4-86, da Mesa do Senado, favorável ao projeto, com as emendas apresentadas
pela Mesa da Câmara.

35

PROJETO DE RESOLUÇAO N." 2, DE 1984-CN

Substitui o parágrafo único do art. 72 do Regbnento Comum, tendo Pareceres
sob n." 65/B4-CN publicado no DCN de 21-9-B4, da Mesa do Senado, contrário;
e 87/B4, publicado no DeN de 6-11-84, da Mesa da Câmara, favorável nOi term03
do substitutivo que oferece.

36

PROJETO DE RESOLUÇAO N." I, DE 1985-CN

Dispõe robre a abertura das sessães.

17

PROJETO DE RESOLUÇAO N." I, DE 19l18-CN

Prorroga O prazD de vigência da Resolução n." 1/B7.CN, e dá outras provi.
dências, tendo parecer favorável publicado no DCN de 7-10-B8.

38

PROJETO DE RESOLUÇAO N." 4, DE 1989-CN

DlspÕll sobre o Regbnento Comum do Congresso Nacional e altera sua Reso
lução n." I, de 19B9, tendo:

PARECER favorável da Mesa da Câmara dos Deputados, sob n." 36/89-CN
(dependendo de parecer da Mesa do S<>nado Federal).

- Leitura: 6-6-89

J9

PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 5, DE 1989-CN

Altera o Regbnento Comum - Resolução n." 1, de 1970-CN. alterada pelas
Resoluções n." 2, de 1972-CN. e n." 2, de 1980-CN.

_ LeItura: 19-9-B9

Comissão IlIista.

Presidente: senador Chagas Rodrigues

Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista.
Relator: Deputaao. JOEé Carlos Vasconcelos

Pra>:os: na Comissão Mista: 9-10-B9

no CongreSSO Nacional: 19-10-89
U

Veto Tota!

PROJEl'O DE LEI DA CAMARA N." 67, DE 1986
(PL n." 4.3291B4, na Casa de 'origem)

Autoriza o Ministério da Agricultura a doar ao Município de Viçosa. do
Ceará os imóveis que indica. (Mensagem n." 161/B9-CN - 505/89, na. origem.)

- Leitura: 19-9-B9
Comissão Mista

Presidente: senador Meira Filho

Vice-Presidente: Deputado Jonas Pinheiro

Relator: Deputado Aécio de Borba

Pra.os: na Comissão Mista: 9-10-89

no Congresso Nacional: 19-10-B9
43

Veto Total

PROJEl'O DE LEI DA CAMARA N." 42, DE 19B8
(PL n,' 243/87, na 'Casa de origem)

Cria cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
fixa o valor de s~u vencimento, e dá outras providências. (Mensagem n." 162/B9-CN
- 513/B9. na origem.)

- Leltur&: 19-9-89

Comissáo Mista

Presidente: Senador Pompeu de Sousa

Vice-Presidente: Senador Mauricio Corrêa

:Relator: Deputado Michel Temer

Prazos: na Comissão Mista.: 9-10-B9

ni> Congress" Nacional: 19-IO-B9

«
Veto Tot&1

PROJETO DE LEI DA cAMARA N." 24. DE 1989
(PL n." :1.123/89. na Casa de origem)

D!Apõe robre a. Ora.tlflcaçlio Extraordinária dos servidores do Tribunal de
Contas d& União e dá outras provldênciM. (Mensagem n.· 163/B9-cN - 621189.
na. origem.>

- Leftma: 19,.9-S9

Comissão Misla

PreSidente: Senador Carlos Patroclnlo

VIce-Presidente: Deputado Geraldó Campos

Relator: Deputado José Dutra

Pra....: na Comissão Mista: 9-10-B9

no Congresso Nacional: 19-10-89

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 23 minutos.)
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ATOS DA MESA
NOMEAÇÕES:

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1", item I, alínea
a, do Ato da Mesa n' 119, de 30 de março de 1989,
resolve, nomear, na forma do art, 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, MARIA HELE
NA PIMENTEL DOS REIS, Técnico Legislativo, Clas
se Especial, ponto n" 1.725, para exercer, no Gabinete
do Líder do Partido da Reconstrução Nacional, o cargo
de chefe de Secretaria de Vice-Líderes, CD-DAS-101.2,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criado pelo art. 2' do Ato da Mesa n' 152, de 5 de
setembro de 1989.

Câmara dos Deputados, 27 de setembro de 1989.
- Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.

O Presidente da Câmara dos Deputados., no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1", item I, alínea
a, do Ato da Mesa n" 119, de 30 de março de 1989.
resolve nomear, na forma do art. 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9de maio de 1962, FLÁVIO AN
TONIO DA SILIIfA MArrOS, para exercer, no Gabi
nete dos Suplen~es dos Secretários, o cargo de Oficial
de Gabinete, CIJ-DAS-102.1, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, transformado pelo art. 3"
do Ato da Mesa n" 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 27 de setembro de 1989.
- Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1', item 1, alínea
a, do Ato da Mesa n' 119, de 30 de março de 1989,
resolve nomear, na forma do art. 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, IRACEMA
RIBEIRO, para exercer, no Gabinete do Líder do Par
tido Trabalhista Renovador, o cargo de Secretário Parti
cular, CD-DAS-102,1, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, transformado pelo art. 2' do Ato
da Mesa n' 141, de 18 de julho de 1989.

Câmara dos Deputados, 27 de setembro de 1989.
- Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1', item I, alínea
a, do Ato da Mesa n' 119, de 30 de março de 1989,
resolve nomear, na forma do art. 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, JANICE MA
RIA DUARTE, para exercer no Gabinete do Líder
do Partido Social Trabalhista, o cargo de Secretário
Particular, CD-DAS-102.1, do Quadro Pennanente da
Câmara dos Deputados, transformado pelo art. 2' do
Ato da Mesa n' 142, de 26 de julho de 1989.

Câmara dos Deputados, 27 de setembro de 1989.
- Deptuado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das
atribuições que lhe confere o art. I", item I, alínea
a, do Ato da Mesa n' 119, de 30 de marçn de 1989,
resolve nomear, na form;; do art. 103, alínea b, da
Resolução n'! 67, de 9 de maio de 1962, SOLANGE
TEIXEIRA DOS SANTOS, para exercer, no Gabinete
do Líder .do Partido Republicano Progressista, o cargo
de Oficial de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo
art. 2' do Ato da Mesa n' 167, de 20 de setembro de
1989.

Câmara dos Deputados, 27 de setembro de 1989.
- Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.

ATAS DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

18' Reunião Extraordinária, realizada
em 26 de setembro de 1989

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil
novecentos e oitenta e nove, na sala n' 27 do Anexo
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11 da Câmara dos Deputados, às dez horas e trinta
minutos, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo, presentes os Senhores Deputados
Ubiratan Aguiar, Presidente; Florestan Fernandes e
Celso Dourado, Vice-Presidentes; Luiz Marques, Erico
Pegoraro, Marcia Braga, Victor Faccioni, Sólon Borges
dos Reis, Costa Ferreira, José Queiroz, Cleonâncio
Fonseca, Octávio Elísio, Agripino Lima, Bezerra de
Melo. Hermes Zaneti, Átila Lira, Alvaro Valle e Rita
Camata. ATA: Abertos os trabalhos, sob a Presidência
do Senhor Deputado Ubiratan Aguiar, o Senhor Depu
tado Celso Dourado requereu a dispensa da leitura da
Ata da Reunião anterior. Aprovado o requerimento
e a Ata. Comunicações: A Deputada Bete Mendes justi
fica sua ausência, por se encontrar em São Paulo. Oro
dem do Dia: O Sr. Presidente relembrou aos presentes
que a Reunião Extraordinária foi convocada para ouvir.
em Audiência Públiea, o Sr. Luis Carlos Barreto, Presi
dente da Associação Nacional de Produtores de Cine
ma, que prestará esclarecimentos sobre o Projeto de
Decreto Legislativo n" 32/88, do Sr. José Genoíno, que
"Susta o Decreto n' 96.900, de 30 de setembro de 1988.
que institui o Conselho Superior de Defesa da Liber
dade de Criação e Expressão". A seguir, deu a palavra
à Relatora, Deputada Rita Camata, que fez um retro
cesso dos estudos já elaborados sobre a matéria. O
Senhor Presidente, Deputado Ubiratan Aguiar, passa
a Presidência ao Deputado Celso Dourado, Vice-Pre
sidente. O Senhor Presidente em exercício deu a palavra
ao Dr. Luiz Carlos Barreto, que trouxe, ao Plenário
desta Comissão, a opinião daquela Associação. A sc
guir, falou o Sr. Daniel Rocha, Presidente da Sociedade
Brasileira de Autores Teatrais, que, também, externou
a opinião da SBAT. Interpelou os Senhores expositores
o Deputado José Queiroz. A seguir, a Deputado Rita
Camata tece comentários sobre as exposições. Encerra
mento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi
dente, após agradecer a presença dos expositores, en
cerrou a presente Reunião às onze horas e trinta minu
tos. lembrando, antes, a sessão extraordinária, hoje,
às catorze horas, para discussão do parecer Favorável,
com Substitutivo do Relator, Deputado Jorge Hage,
ao Projeto de Lei n' 1.258/88, do Deputado Octávio
Elísio, que "Fixa as Diretrizes e Bases da Edueação
Nacional" (Anexos PLs. 2.150/89, 2.403/89, 2.784/89,
2.880/89, 2.926189, 2.848/89, 2.812/89, 2.201189,
2.448189,3.001/89 e 1.889/89). E, para constar, eu Tas
mânia Maria de Brito Guerra, Secretária, lavrei a pre
sente Ata que, depois de lida, aprovada e assinada pelo
Senhor Presidente, será publicada no Diário do Con
gresso Nacional.

19' Reunião Extraordinária, realizada
em 26 de setembro de 1989

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de mil
novecentos e oitenta e nove, na sala n'! 27 do Anexo
II da Câmara dos Deputados, às quinze horas, reuniu-se
a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo,
preseutes os Senhores Deputados Ubiratan Aguiar,
Presidente; Jorge Hage e Florestan Fernandes, Viee
Presidentes; Octávio Elísio, Márcio Braga, Aécio de
Borba, Agripino Lima, Bezerra de Mello, Sólon Borges
dos Reis, Costa Ferreira, Rennes Zaneti, José Queiroz,
Maguito Vilela e Átila Lira. Ata: Abertos os tr~balhos,
sob a Presidência do Sr. Deputado Ubiratan Aguiar,
a Secretária procedeu à leitura da Ata da Reunião ante
rior, que foi aprovada sem restrições. Ordem do Dia:
O SI. Presidente leu a Ordem do Dia da presente Reu
nião Extraordinária, destinada à discussão do parecer
favorável, com substitutivo do Relator, Deputado Jorge
Hage, ao Projeto de Lei n' 1.258/88, do Deputado Octá
vio Elísio, que "fixa as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional" (Anexos os PLS n" 2.150/89, 2.403189,
2.784/89, 2.880/89, 2.926/89, 2.848/89, 2.812189,
2.201189, 2.448/89 e 3.001/89). A seguir, o Sr. Presidente
Ubiratan Aguiar passou a Presidência ao Vice-Presi
dente, Deputado Florestan Fernandes. O Sr. Presidente
em exercício deu a palavra ao Deputado Jorge Hage,
que fez ampla explanação sobre o Substitutivo elabo
rado. O Sr. Deputado Ubiratan Aguiar reassume a Pre
sidência. Discutiram a matéria os Srs. Hermes Zaneti,
Sólon Borges dos Reis, Bezerra de Melo e Octávio
Elísio. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a presente Reunião às de-
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zoito horas. E, para constar, eu, Tasmânia Maria de
Brito Guerra, Secretária, lavrei a presente Ata que.
dcpois de lida, aprovada e assinada pelo Senhor Presi
dente, será publicada no Diário do Congresso Nacional.

DISTRmUIçÃO DE PROJETOS
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

O Senhor Presidente da Comissão de Minas e Ener
gia, Deputado OCTÁVIO ELÍSIO, em 26-9-89, distri
buiu a seguinte matéria:
1-Ao Senhor Deputado OSVALDO MACEDO:
Projeto de Lei n' 979. de 1989-do Senhor Deputado

Antonio Salim Curiati - "Permite a circulação, no
território nacional, de veículos de aluguel. destinados
ao transporte individual de passageiros, movidos a gás
liquefeito de petróleo ou a gás meta,n0".

2-Ao Senhor Deputado JOSE SANTANA DE
VASCONCELOS:

Pro.jeto de Lei n' 2.671, de 1989 -do Senado Federal
- "Dispõe sobre o exercício das atividades de Posto
Revendedor de derivados do petróleo e álcool elítico
hidratado combustível-AEHC, e dá outras providên
cias",

3 - Ao Senhor Deputado PRISCO VIANA:
Projeto de Lei n' 2.753. de 1989 - Do Senhor Depu

tado Antonio Salim Curiati - "Autoriza o uso de veícu
los movidos a diesel nos serviços de táxi, em todo o
te.rritório nacional".

4-Ao Senhor Deputado LUIZ ALBERTO RO·
DRIGUES:

Projeto de Lein' 2.951, de 1989 (Mensagem n" 306/89)
- do Poder Executivo - "Dispõe sobre a Política Na
cionaI de Energia Nuclear".

COMISSÃO DE RELAÇé!ES EXTERIORES

O Senhor Presidente da Comissão de Relações Exte
riores, Deputado BERNARDO CABRAL. distribui,
nesta data, 26-9-89, a seguinte matéria: .

1) Ao Senhor Deputado FRANCISCO DIOGE
NES:

Projeto de Lei n' 1.581189, do Senhor Deputado José
Guedes, que "Prevê a criação de agrovilas nas terras
devolutas da Vnião, situadas na faixa internacional d~
fronteira das regiões Norte e Oeste do Brasil, e dá
outras providências". (Em anexo os Projetos de Lei
n" 1.831/89 e 1.930/89).

REDISTRffiurÇÃO DE PROJETOS
COMISSÃO DE CONS'rITUIÇÃO E

JUSTIÇA E REDAÇÃO

O Deputado NELSON JOBIM, Presidente da Co
missão de Constituição e Justiça e Redação, fez a se
guinte redistribuição:
Em 26-9-89

Ao Senhor GERSON PERES:
Projeto de Lei n' 886/88 - do SI. Geraldo Alckmin

Filho - que "revoga a Lei n' 7.320, de 11 de junho
de 1985, que dispõe sobre antecipação de comemoração
de feriados e dá outras providências".

Ao Senhor NILSON GIBSON:
Projeto de Lei n' 3.625/89 -da SI"" Sandra Cavalcanti

- que "dispõe sobre desconto de 50% sobre o saldo
devedor de imóveis residenciais no caso de sua quitação
à vista, em moeda corrente".

ERRATA
PROJETO DE LEI N' U66-A, DE 1989

Redação Final do Projeto de Lei
N' 1.666-B, de 1989

Fixa o efetivo da Polícia Militar do Distrito Fede
ral, e dá outras providências.'

Onde se lê:
"Art. l' O efetivo da Polícia Militar do Distrito

Federal, fixado na Lei n' 7.687, de 13 de dezembro
de 1988, passa a ser de 11.387 (onze mil, trezentos
e oitenta e sete) Policiais Militares, distribuídos pelos
seguintes Quadros, Postos e Graduaç(jes:"

Leia-se:
"Art. 1" O efetivo da Polícia Militar do Distrito

Federal, fixado na Lei n' 7.687. de 13 de dezembro
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de 1988, passa a ser de 11.347 (onze mil, trezentos
c quarenta e sete) Policiais Militares distribuídos pelos
seguintes Quadros, Postos e Graduações:"

Sala da Comissão de Constituição e Justiça e Reda
ção, em 26 de setembro de 1989. - Deputado Nelson
Jobim, Presidente.

DIVERSOS
GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-COLÔMBIA

Ata da Reunião Extraordinária

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de mil
novecentos e oitenta e nove, às dez horas reuniram-se
no Edifício do Congresso Nacional os Senhores Depu-
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tados e Senadores, Oscar Corrêa Júnior, Maurício Pá
dua, Victor Fontana, José Thomaz Nonõ, Leopoldo
Bessone, Luiz Eduardo, Gilson Machado, Roberto
Brant, Saulo Coelho. Eduardo TinoCo, Ricardo Izar,
Ruberval Pilotto, Hugo Napoleão e José Agripino
Maia. O Presidente do GRUPO PARLAMENTAR
BRASIL-COLÔMBIA, Deputado Oscar Corrêa Jú
nior, convocou extraordinariamente a reunião para exa
minar, em caráter de urgência, requerimento do Sr.
Deputado Maurício Pádua, solicitando manifestação de
solidariedade parlamentar do Grupo Brasileiro ao seu
correspondente da Colômbia, diante dos últimos acon
tecimentos ocorridos naquele país, relacionados funda
mentalmente com o narco-tráfico, que comandados por

Quinta-feira 28 10665

grupos para-militares, atemorizam e amedrontam a po
pulaçáo da nação irmá, ameaçam a estabilidade da sua
centenária democracia. Na mesma proposta solicita-se
ainda, expressar o apoio do Grupo ao Governo da Co
lômbia que em tempo, c com energia, repeliu os ataques
dos que promovendo a desordem institucional colocam
em risco a paz no continente sul-americano. Sendo,
o requerimento, por todos aprovado. Nada mais haven
do a tratar, suspende-se a sessão para que se lavre a
Ata. Reabertos os trabalhos, é a mesma lida e aprovada,
vai por mim, Secretário, assinada e pelo Presidente.

Brasilia, 5 de setemhro de 1989. - Dep. Oscar Cor
rêa .Túnior, Presidente - Dep. .Tosé Thomaz Nonô, Se
cretário.
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MESA ---------------,..
Presidente:
PAES DE ANDRADE (PMDB)

1" Vice-Presidente:
INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL)

2" Vice-Presidente:
WILSON CAMPOS (PMDB)

19 Secretário:
LUIZ HENRIQUE (PMDB)
29 Secretário:
EDME TAVARES (PFL)
3° Secretário:
CARLOS COTTA (PSDB)
40 Secretário:
RUBERVAL PILOTTO (PDS)

Suplentes:
FERES NADER (PTB)
FLORICENO PAIXÃO (PDT)
ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN)
JOSÉ MELO (PMDB)

LIDERANÇAS
PARTIDO DO MOVIMENTO

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
-PMDB-

Líder
IBSEN PINHEIRO

Vice-Líderes

PARTIDO DA RECONSTRUÇÃO
NACIONAL
-PRN-

Líder

RENAN CALHEIROS

Vice-Líder

PARTIDO COMUNISTA
BRASILEIRO

-PCB-

Líder

ROBERTO FREIRE

Vice-Líderes

Líder

JOSE LOURENÇO

PARTIDO DA FRENTE LIBERAL
-PFL-

PARTIDO TRABALHISTA
BRASILEIRO

-PTB-
Líder

GASTONE RIGHI

Vice-Líderes
Sólon Borges dos Reis Valmir Campelo:
Roberto Jefferson Osvaldo Sobrinho

PARTIDO LIBERAL
-PL-

Líder

Augusto Carvalho

Líder

Francisco Rolim

Vice-Líder

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
-PSC-

Líder

CESAR CALS NETO

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
-PSD-

Aristides Cunha

Fernando SantanaHélio Costa

ADOLFO OLIVEIRA

Arnaldo Faria de Sá
Nelson Sabrá

José Tavares
José Ulisses de Oliveira

Maguito Vilela
Manoel Moreira

Márcio Braga
Maurício Pádua
Renato Vianna

Rospide Neto
Ruy Nedel

Sérgio Spada
Tidei de Lima

Genebaldo Correia
Antônio Britto
Bete Mendes
Carlos Vinagre
Dalton Canabrava
Fernando Velasco
Firmo de Castro
Jorge Leite
Jorge Medauar
José Carlos Vasconcelos
JOié Geraldo

Vice-Líderes

Vice-Líderes

VIVALDO BARBOSA

Luiz Salomão Lysâneas Maciel
Artur Lima Cavalcante Carlos Cardinal

Líder
ADHEMAR DE BARROS FILHO

ISMAEL WANDERLEY

Líder
João Cunha

Líder
Leonel Júlio

PARTIDO REPUBLICANO
PROGRESSISTA

-PRP-

PARTIDO TRABALHISTA
RENOVADOR

-PTR-

Líder

PARTIDO DO POVO BRASILEIRO
-PPB-

PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA
-PST-

PARTIDO COMUNITÁRIO NACIONAL
-PCN-

Líder
Edivaldo Holanda

Paulo Paim

Ricardo Izar
Vice-Líderes

Líder

PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO

Vice-Líderes

Marcos Formiga

Líder

HAROLDO LIMA

Vice·Líder

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL
-PC do B-

PARTIDO SOCIÀLISTA
BRASILEIRO

-PSB-
Líder

JOÃO HERRMANN NETO

Vice-Líder

Více-Líderes

PARTIDO DOS TRABALHADORES
-PT-

PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO
-PDC-

Líder

ROBERTO BALESTRA

Paulo Delgado

Gidel Dantas

Ademir Andrade

Aldo Arantes

Aécio de Borba
Felipe Mendes

Paes Landim
José Lins

Erico Pegoraro
Anoibal Barcellos

Vice-Líderes
Jofran Frejat
Jesus Tajra
Iberê Ferreira
StéIio Dias
Ronaro Corrêa

PARTIDO DA SOCIAL
DEMOCRACIA BRASILEIRA

-PSDB-
Líder

EUCLIDES SCALCO

Vice-Líderes

Robson Marinho José Guedes
Virgildásio de Senna Maria de Lourdes Abadia
José Costa Elias Murad

PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL
-PDS-

Líder

AMARAL NETTO

Bonifácio de Andrada
Gerson Peres
Darcy Pozza

PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA

-PDT-
Líder



COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLÍTICA RURAL

Presidente: José Egreja - PTB - SP
Vice-Presidentes: Rodrigues Palma - PTS - MT

Nestor Duarte - PMDB - BA
Jonas Pinheiro - PFL - MT

Titulares
PMDB

Chico Humberto

José Elias
Osvaldo Sobrinbo

2 Vagas

PDT
2 Vagas

PTB
Roberto Torres

PT

PDC

Renato Johnsson
Rita Camata

Alysson Paulinelli
Christóvam Chiaradia
Erico Pegoraro
Eunice Michiles
Jalles Fontoura
Jesualdo Cavalcanti

Jones Santos Neves
10 Vagas

PFL
Jülio Campos
Narciso Mendes
Rita 'Furtado
Sadie Hauache
Sérgio Brito

PFL
Alcides Lima Jacy Scanagatla
Alércio Dias Jonas Pinheiro
Alysson Paulinelli Sérgio Brito
Erico Pegoraro Uhiratan Spineli
Francisco Coelho Viníclus Cansanção
Iberê ferreira

PSDB
Edmundo Galdino Saulo Queiroz
Nelton Friedrich Vicente Bogo

PDS
Adauto Pereira Osvaldo Bender
Adylson Motta

por
Amaury Müller Nelson Aguiar
Carlos Cardinal

PTB
Jayme Paliarin Rodrigues Palma
José Egreja

PT
Antonio Marangon João Paulo

PSB

PC do B

PL

Virgl1io Guimauies

Francisco Benjamim
Jairo Carneiro
Messias Góis
Ney Lopes

'àscar COITea
Paes Landim

PT

Roberto Torres

Miro Teixeira

[hrahim Abi-Ackel

PL

PDT

1 Vaga

PSB

Carlos Cardinal

Féres Nader

PL

PT

PDC

PTB

PFL

PDS

PDS

PTB

PDT

PDC

PSDB
Moema São Thiago
1 Vaga

PSDB
Sigmaringa Seixas
Vilson Souza

PCdoB

2 Vagas

Darcy Pozza
Francisco Diógenes

Flávio Rocha

Lídice da Mata

Carrel Benevides
Gastone Righi

Carlos Alberto Caó
Miro Teixeira

Sotero Cunha

Bonifácio de Andrada
Gerson Peres

Aloysio Chaves
Costa Ferreira
Dionísio Rage
Eliézer Moreira
Evaldo Gonçalves

rv~arcos Formiga

José Genoíno

Brandão Monteiro
Doutel de Andrade

José Carlos Grecco
Nelton Friedrích

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: Nelson Jobim - PMDB - RS
Vice-Presidentes: João Natal- PMDB - GO

Jorge Medauar - PMD B - BA
Bonifácio de Andrada - PDS
MG

Titulares
PMDB

• Michel Temer
Nelson Jobim
Nilson Gibson
Osvaldo Macedo
Plínio Martins
Renato Vianna
Rosário Congro Neto
Sérgio Spada
Theodoro Mendes
Tito Costa

Jorge Hage
Juarez Marques Batista

Benedicto Monteiro
Gastone Righi

Arnaldo Moraes
Bernardo Cabral
Carlos Vinagre
Harlan Gadelha
Hélio Manhães
João Natal
Jorge Medauar
José Dutra
José Tavares
Leopoldo Souza
Mend"s Ribeiro

1 Vaga
Secretária: Delzuíte M. A. do Vale
Ramal: 6906

.José IVíaria Eymael
Jorge L,=ite
Márcia Kubitschek

Osmundo Rebouças
Ralph Biasi

José Camargo
José Jorge
Paulo Marques
Paulo Pimentel
Pedro Ceolin

Manoel Mota
Maurício Fruet
Maun1io Ferreira Lima
Matheus Iensen
Nilso Sguarezi
Onofre Correa
Ronaldo Carvalho
Rosário Congro Neto
Tidci de Lima

Fernando Lyra

PT
Gumercindo Milhomem

PTB

PDS

Roherto Jefferson

Gerson Peres

PFL

PDT

PL

PSB

PSDB
Robson Marinho
1 Vaga

Suplenie's
PMDB

pedo B

Airton Sandoval
Antero de Barros
Franci':1co Amaral
Joaci G6es

Florestan Fernandes

Lysüneas Maciel
Luiz Salomão

Ervin Bonkoski
José Elias

Antânió Salim Curiati
Àr!1old Fioravante .

Cristina Tavares
Koyo Iha

Afif Domingos

Alélísio Vasconcelm
Antonio Britto
Antonio Gaspar
Bete Mendes
Domingos Juveml
Eliel Rodrigues
Henrique Eduardo Alves
Ivo Cers6simo

José Carlos Martinez
José Costa
José Ulísses de Oliveira
Luiz Leal

Angelo Magalhües
Arolde de Oliveira
Átila Lira
Eliézer Moreira
Eraldo Trindade
Francisco Coelho

José Carlos Sabóia

PDC
Eduardo Siqueira Campos

João da Mata

Titulares
PMDB

Álvaro Valle

Manuel Domingos

Eduardo Bonfim

Raquel Capiberibe

Secretário: Mariza da Silva Mata
Ramais: 6902 - 6903

COMISSÃO DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
Presidente: Antonio Gaspar - PMDB - MA
Vice-Presidentes: José Costa - PMDE - AL

Álvaro Valle - PL - RJ
Arolde de Oliveira - PFL - RJ

PL

José Tavares
José Viana
Maguito Vilela
Moisés Avelino
Onofre Corrêa
Percival Muniz
Raul Ferraz
Renato Bernardi
Ruv Nedel
Sérgio Spada

PDC

Gilson Machado
Humberto Souto
Luiz Marques
Maurício Campos
Narciso Mendes
I Vaga·

PSDB

PDS

Juarez Marques Batista
Ziza Valadares

PSB

PFL

Telmo Kirst

Maurício Nasser
Nestor Duarte
Neuto de Conto
NyC:.,r Barhosa
Raul Belém
Rosa Prata
Rospidc Netto
Santinho Furtado
Valdir Colalto
Waldyr Pugliesi

PCdo B

Suplentes
PMDB

Paulo Mourão

Oswaldo Almeida

Aldo Arantes

José Carlos Sahóia

Alexandre Puzvna
Antônio Câma~a
Doreto Campanari
Fausto Fernandes
Genésio Bernardino
Geraldo Bulhões
Geraldo Flcmir]g
João Maia
João Rezek
José Amando
José Freire

Eurico Ribeiro
Mello Reis

Antànio de Jesus
Celso Dourado
Del Bosco Amaral
Hihírio Braun
Iturival Nascimento
Ivo Cersósimo
Ivo Mainardi
Jorge Vianna
Jovanni Masini
Lélio Souza
Marcos Queiroz

Cristina Tavares
Dirce Tutu Quadros

Antônio Ueno
Assis Canuto
Cleonáncio Fonseca
Costa Ferreira
Dionísio Dal Prá



Aldo Arantes

PC do B

PSB
João Herrmann Neto

PT

José Serra

Gilson Machado
Osmar Leitão
Sérgio Brito

Mello Reis

Mendes Botelho

Sérgio Nava
3 Vagas .

PFL

Myriam Portella

Paulo Silva

Orlando Bezerra
Ricardo Izar
Waldcck OrneIas

Roberto Augusto

PT

Paulo Sidnei
Ronaldo Carvalho
Valdir Colatto
Waldir Pugliesi
3 Vagas

PFL
Rita Camata
Simão Sessim
Ubiratan Spinelli

PTB

PFL

POS

POT
Chico Humberto

POC

POS

PDC

PDl'
César Maia

PTB

PSuB
Lézio Sathler

PSDB

PSDB

PMOB
José Maranhão
Luís Roberto Ponte
*Prisco Viana
Raul Ferraz
Ruy Nedel
Vingt Rosado

Suplentes
PMOB

Jairo Azi

Cleonâncio Fonseca
Leur Lomanio
Laiz Marques
Manoel Castro

Lurdinha Savignon

Agassiz Almeida
Antônio de Jesus
Francisco Carneiro
Gabriel Guerreiro
Gerson Marcondes
José Dutra

Caio Pompeu
Fábio Feldmw

José Luiz Maia

Chagas Duarte

Antônio Ferreira
Christóvam Chiaradia
Etevaldo Nogueira
Mario Assad

1 Vaga

Florestan Fernandes

Secretária: Marci Feneira Lopes
Ramais: 6998 - 7001

COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO,

INTERIOR E ÍNDIO
Presidente: M,irio Assad - PFL - MG
Vice-Presidentes: Etevaldo Nogueira - PFL - MG

Raul Ferraz - PMOB - BA
Jairo Azi - PDC - BA

Titulares

Paulo Zarzur

Álvaro Antonio
Antônio Britto
Asdruhal Bentes
Chagas Neto
Fernando Velasco
Firmo de Castro
José Carlos Vasconcelos

Marluce Pinto

Aloysio Chaves
Antônio Ferreira
Enoc Vieira
Etevaldo NDgueira

Brandão Monteiro

Anna Maria Rattes
José Carlos Grecco

Ary Valadáo

Antonio Perosa
Geraldo Campos

João da Mata (PDC)

PDC

PFL Narciso Mendes
Ped~o Canedo
Sarney Filho

Roberto Augusto

Octávio Elísio

POT
I Vaga

PTB

PT

POS
Cunha Bueno

PT

Juarez Marques Batista

Osvaldo Bender
PDS

Paes Landim
Ricardo Izar
Sadie Hauache

PDC

PTB

PFL

Manoel Moreira
Nvder Barbosa
Ottomar Pinto
Paulo Sidnei
Renato Vianna
2 Vagas

Leonel Júlio

POT
Sérgio Carvalho

PSDB

PSDB

Suplente,;
PMOB

Joaquim Haickcl
Mário de Oliveira
Milton Lima
{'aulo Almada

Suplentes
PMDB

Manod Moreira
Maria Lúcia
Uldurico Pinto
5 Vagas

Nelson Aguiar

Joaquim Sucena

Anna Mana J.{attes
Carlos Mosconi

Paulo Delgado

Artenir Werner

Francisco Pinto
Harlan Gadelha
Hélio Manhães
Ivo Lech
Jorge Uequed

Miraldo Gomes

Alysson Paulinelli
Alziro Gomes
Eliézer Moreira
Lúcio Alcântara

Paulo Mourão

Secretário: Jarhas Leal Viana
Ramais: 6930 - 6931

COMISSÃO DE
DEFESA NACIONAL

Presidente: Furtado Leite - PFL - CE
Vice-Presidentes: Dionísio Dal Prá - PFL - PR

Annibal Barcellos - PFL - AP
Ottomar Pinto - PMDB - RR

Titulares
PMOB

Farabulini Júnior

Paulo Ramos

PDC

PTB
Elias Murad Valmir Campelo

Gumercindo Milhomem

José Genoíno

PT

Antônio Câmara
Edivaldo Motta
Expedito Machado
Francisco Pinto
Geraldo Fleming
Haroldo Sanford

Sotero Cunha

Arnaldo Martins
José Guedes

Anníbal Barcellos
Dionísio Dal Prá
Furtado Leite
Orlando Bezerra

Carlos Virgílio

Domingos Juvenil
Fernando Velasco
Gilson Machado

I Hélio Rosas

Lúcia Braga
Sandra Cavalcanti
Waldeck Ornélas

Raimundo Bezerra
Raimundo Rezende
Renato Bernardi
Ronaldo Carvalho
Samir Achôa
Valdir Colatto

PFL

PDC
Eduardo Siqueira Campos

PL

COMISSÃO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR E

DO MEIO AMBIENTE
Presidente: Joaci Góes - PMDB -l:5A
Vice-Presidentes: Antonio Câmara - PMDB - RN

.Fábio-Feldmann - PSDB - SP
Raquel Cândido - POT - RO

Titulares
PMOB

PSB

POT
Raquel Cândido Paulo Ramos

Adolfo Oliveira

Cláudio Ávila
Gandi Jamil
Jofran Frejat
Júlio Campos

Eduardo Bonfim

1 Vaga

Secretário: Ruy Ornar Prudéncio da Silva
Ramais: 6920 - 6921

PC do B

Aécio Neves
Antônio Câmara
Geraldo Bulhões
Joaci Goes
João Maia
José Melo
Paulo Sidnei

Suplentes
PMDB

Afrísio Vieira Lima Lélio Souza
Aluisio Campos Manoel Mota
Antonio Mariz Maurício Nasser
Asdrubal Bentes Nestor Duarte
Francisco Sales Raimundo Bezerra
Genebaldo Correia Ubiratan Aguiar
José Melo Wagner Lago
Jovanni Masini 6 Vagas

PFL
Airton Cordeiro Jesus Ta.ira
Alcides Lima Jesualdo Cavalcanti
Benito Gama Narciso Mendes
Enoc Vieira Sarney Filho
José Thomaz Nonô 2 Vagas

PSDB
Aécio Neves Vicente Bogo
Egídio Ferreira Lima 1 vaga

POS
Adylson Motta José Luiz Maia
Jorge Arbage

POT
Lysâneas Maciel I Vaga
Gonzaga Patriota

PTB
Ervin Bonkoski Rodrigues Palma
Roberto Jefferson

PT
Ernesto Gradclla 1 Vaga

PSDB
Fábio Feldmann José Guedes
Geraldo Alckmin Filho

POS
Victor Faccioni Eurico Ribeiro



PT
Irma Passoni

PC do B

PDC

Paulo Silva
Robson Marinho

Mário Martins
Mauro Miranda
Messias Soares
Plínio Martins
Roberto Vital
11 Vagas

Ney Lopes
Orlando Pacheco
Rita Furtado
Sandra Cavalcanti
Sarney Filho

Manoel Castro
Mussa Demes
Rita Furtado

José Serra

José Freire
Luiz Alberto Rodrigues
Osmundo Rebouças
Roberto Brant
Sérgio Naya
1Vaga

Adylson Motta
Aécio de Borba

PDT
Fernando Lyra Nelson Seixas
Florieeno Paixão

PTB
Benedicto Monteiro Gastone Righi
Elias Murad

PT
Gumercindo Milhomem 1 Vaga

POC
Jonival Lucas

PL
José Carlos Coutinho

PDS

Amilcar Moreira
Oaso Coimbra
Djenal Gonçalves
Henrique Eduardo Alves
José da Conceição

PFL

Antur da Távola
Moema São Thiago

PSDB

Alceni Guerra
Alysson Paulinelli
ÂngeLo Magalhães
Erico Pegoraro
Lauro Maia
Manoel Castro

PC do B

Francisco Küster
José Carlos Grecco

PSDB

Edmilson Valentim

PL

Secretária: Tasmânia Maria de Brito Guerra
Ramais: 6980 - 6977

COMISSÃO DE FINANÇAS

Álvaro Valle

PSB

PC do B

Presidente: Francisco Dornelles - PFL - RJ
Vice-Presidentes: Arnaldo Prieto - PFL - RS

Fernando Bezerra Coelho - PMDB
-PE
José Serra - PSDB - SP

Titulares
PMDB

Lídice da Mata

PDS

PSB

Suplentes
PMDB

João Herrmann Neto

1 Vaga

PFL
Arnaldo Prieto
Benito Gama
Francisco Dornelles
Levy Dias

Arnaldo Martins
Cid Carvalho
Fernando Bezerra Coelho
Francisco Sales
Gonzaga Patriota
Irajá Rodrigues
Joâo Carlos Bacelar

Jesualdo Cavalcanti
José Queiroz
Luiz Marques
Osvaldo Coelho
Pedro Canedo

Jorge Hage
Octávio Elísio

Eurico Ribeiro

Tadeu França

Sólon Borges dos Reis

Titulares
PMDB

José Freire
José Maranhão
Maguito Vilela
Márcia Kubitschek
Márcio Braga
Mauro Sampaio
Renato Bernardi
Rita Camata
Sérgio Spada
Ubiratan Aguiar

PT

PSDB

PDT

PDS

PTB

PFL
Agripino de Oliveira Lima
Átila Lira
Cleonâncio Fonseca
Costa Ferreira
Eraldo Tinoco
Evaldo Gonçalves

Caio Pompeu
Hermes Zaneti

Arnold Fioravante
Artenir Werner

Márcia Cibilis Viana
Nelson Aguiar

Fábio Raunheitti
Osvaldo Sobrinho

PL

PC do B

Afrísio Vieira Lima
Agassiz Almeida
Bete Mendes
Celso Dourado
Chagas Neto
Fausto Fernandes
Flávio Palmier da Veiga
Gerson Vilas Boas
Hélio Rosas
Iranildo Pereira
Joaquim Haiekel

COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO,CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

Presidente: Ubiratan Aguiar - PMDB - CE
Vice-Presidentes: Celso Dourado - PMDB - BA

Jorge Hage - PSDB - BA
Florestan Fernandes - PT - SP

PSB

José Luiz de Sá

Lídice da Mata

Secretária: Maria Laura Coutinho
Ramais: 7016 -7019

1 Vaga

Arolde de Oliveira Orlando Bezerra
Christovam Chiaradia Oscar Com%
Cláudio Ávila Ricardo Izar
Iberê Feneira

PSDB
Antoniocarlos Mendes Koyu lha

Thame. Vilson Souza
Dirce Tutu Quadros

PDS
José Luiz Maia Osvaldo Bender
Adauto Pereira

PDT
Amaurv Müller Bocayuva Cunha
Luiz Salomão

PTB
Fábio Raunheitti Horácio Ferraz
Feres Nader

PT
Virgilio Guimarães LVaga

PDC
José Gomes

Eurico Ribeiro

Marcos Queiroz
Max Rosenmann
Nelson Jobim
Paulo Mincarone
Rosa Prata
10 Vagas

PFL
Luiz Eduardo
Ricardo Fiuza
Ronaro Corrêa
Saulo Coelho
Vinicius Cansanção

PTB
Gastone Righi

Márcia Cibilis Viana

PL

PT

Felipe Mendes

PDT

PDS

PDS

Vladimir Palmeira
PDC

PSDB
Virgildásio de Senna
Ziza Valadares

Snplentes
PMDB

José Serra
Ronaldo Cesar Coelho

Cunha Bueno
Delfim Netto

Artur Lima Cavalcanti
César Maia

Albérico Filho
Amilcar Moreira
Emani Bodrim
Fernando Bezerra Coelho
Fernando Gasparian
Francisco Carneiro
Genebaldo Correia
Geovah Amarante
Hélio Duque
Israel Pinheiro
João Agripino

BasIlio ViIlani
Jayme Paliarin

Airton Cordeiro
Ézio Ferreira
Gilson Machado
José Mendonça Bezerra
José Moura
José Thomaz Nonô

Presidente: Ricardo Fiuza - EFL - PE
Vice-Presidentes: Airton Cordeiro _- PFL - PR

Osmundo Rebouças - PMDB 
CE
César Maia - PDT - RJ

Titulares
PMDB

Jorge Leite
José Geraldo
Lúcia Vânia
Luís Roberto Ponte
Marcelo Cordeiro
Milton Reis
Osmundo Rebouças
Oswaldo Lima Filho
Ralph Biasi
Roberto Brant

Ernesto GradeIla

José Maria Eymael

Flávio Rocha

Gidel Dantas

Secretário: Benício Mendes Teixeira
Ramais: 6971 - 61J72

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Manuel Domingos

PSB

Bosco França
Darcy Deitas
Firmo de Castro
José Costa
Luiz Soyer
Luiz Vianna Neto

Ademir Andrade

Carlos Virgílio

Raquel Cllndido
PDT

1 Vaga
PTB

Milton Barbosa (PDC) Valmir Campelo

PFL
Florestan Fernandes Paulo Ddgado Aécio de Borba Felipe Mendes

Antônio Ueno
Arnaldo Prieto

Jofran Frejat
José Jorge

PDC
Milton Barbosa

PDT

César Maia José Fernandes



F.OS

Suplentes
PMDB Bonifácio de Andrada

João Agripino
José Carlos Vasconcelos
Samir Achôa Bocayuva Cunha
Tidei de Lima
4 Vagas

Basílio Villani

Lniz Gushiken

Jonival Lucas

PTB

Horácio Fermz

PT

PDC

Carlos Vinagre
Cid Carvalho
Délio Braz
Denisar Arneiro
Haroldo Sabóia

PFL Benedicto Monteiro

PDS

Francisco Diógenes

PDT
Luiz Salomão

PTB
José Elias

PSDB
Euclides Scalco Rose de Freitas
Ronaldo Cezar Coelho

Expedito Machado
Fernando Gaspanan
João Natal
Iranildo Pereira
Lúcia Vânia
Milton Reis

Alceni Guerra
Cleonâncio Fonseca
Gandi Jamil
José Lins

Arnold Fioravante

Snplentes
PMDB

Nyder Barbosa
Oswaldo Lima Filho
Sérgio Werneck
4 Vagas

PFL
Orlando Bezerra
Rubem Medina
Sérgio Brito

PDS
Victor Faccioni

Alércio Dias
Enoc Vieira
José Lins
Furtado Leite

Francisco Küster
Geraldo Campos

Felipe Mendes

Brandão Monteiro

Basílio Villani

Luiz Gushiken

Leur Lomanto
Mussa Demes
Stélio Dias

PSDB
José Gu"des

PDS
Gerson Peres

POT
.fosé Fernandes

PTB
Farabulini Júnior

PT

PDC

PT
Antônio Marangon

PDC
José Maria Eymael

Secretária: ÂlIia Felício Tobias
Ramais: 6945 - 6947

COMISSÃO DE
RELAÇÕES EXTERIORES

Presidente: Bernardo Cabral- PMOB - AM
Vice-Presidentes: Márcia Kubitschek - PMDB - DF

Aloysio Chaves - PFL - PA
Adolfo Oliveira - PL - RJ

Titulares
PMDB

, Miraldo Gomes

Secretária: Maria Julia Rabello de Moura

Ramais: 6955 - 6959

COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Presidente: Fernando Gasparian 
PMDB -SP
Vice-Presidentes: Irajá Rodrigues
-PMDB-RS
Benito Gama - PFL - BA
Fernando Santana - PCB - BA

Tarzan de Castro
Secretário: Silvio Avelino da Silva

Ramais: 7025 - 7026
COMISSÃO DE

MINAS E ENERGIA
Presidente: Octávio Elisio - PSOB - MG
Vice-Presidentes: Antônio Perosa - PSOB - SP

Mário Lima - PSDB - BA
Aécio de Borba - PDS - CE

Titnlares
PMDB

Oscar Corrêa
Osvaldo Coelho
Paulo Pimentel
Rubem Medina
Sarney Filho

João de Deus Antunes

Luiz Viana Neto
Marcelo Cordeiro
Márcia Kubitschek
Mattos Leão
Maunlio Ferreira Lima
Maurício Fruet
Melo Freire
Naphtali Alves de Souz
Ulysses Guimarães
Leopoldo Bessone

Jaime Santana
Moema São Thiago

Virgmo Guimarães

PL

PT

PFL

PDS
Mello Reis

POC

PTB

PDT
José Maurício

PSDB

Amaury Müller
Bocayuva Cunha

Benedita da Silva

Tarzan de Castro

Artur da Távola
Egídio Ferreira Lima

Afrísio Vieira Lima
Antônio Mariz
Airton Sandoval
Bernardo Cabral
Bosco França
Daso Coimbra
Délio Braz
Djenal Gonçalves
Haroldo Sahóia
José Ulisses de Oliveira
Luiz Soyer

Adolfo de Oliveira

Adylson Motta
Francisco Diógenes

Carrel Benevides
Ervin Bonkoski

Aloysio Chaves
Antônio Ueno
Enoc Vieira
Francisco Benjamim
Jesus Tajra
Leur Lomanto

Mário Lima
Maurício Pádua
Osvaldo Macêdo
Paulo Almada
Prisco Viana
1 Vaga

Marluce Pinto

Victor Faccioni

José Maurício

Octávio Elísio

José. Santana de
Vasconcellos

José Tinoco
Maurício Campos

PTB

PT

PDS

PDT

PDC

PFL

PSDB

Raquel Cândido

Leonel Júlio

Alcides. Lima
Assis Canuto
Ézio Ferreira
Geovani Borges

Vladimir Palmeira

Aécio de Borba

.fosé Gomes

Antonio Pcrosa
Mauro Campos

Ednardo Moreira·
Gabriel Guerreiro
Genésio de Barros
João Resek
José Amando
Luiz Alberto Rodrigues
Marcos Lima

Valmir Campelo

1 Vaga

PT

PTB

PDC

PDT

PFL
Maluly Neto
Simão Sessim
Victor Fontana

Titnlares
PMDB

Irajá Rodrigues
José Geraldo
Maria Lúcia
Mário Lima
Nilso Sguarezi
Ottomar Pinto
Percival Muniz

PSDB

Márcia Cibilis Viána

Leonel Júlio

Vladimir Palmeira

Benito Gama
João Alves
José Moura
José Tinoco

Airton Sandoval
Aluízio Campos
Fernando Gasparian
Firmo de Castro
Fernando Santana
Gerson Marcondes

PDS
José Luiz Maia Telmo Kirst

PDT
Chagas Duarte Sérgio Carvalho

PTB
Marluce Pinto Valmir Campelo

PT
Paulo Delgado

PDC
Sotero Cunha

PSDB
Jayme Santana Virgildásio de Senna
Maria de Lourdes Abadia

Snplentes
PMDB

Neuto de Conto
Ottomar Pinto
Paulo Roberto
Walmor de Luca
4 Vagas Suplentes

PMDB
Marcos Lima
Matheus Iensen
Mauro Sampaio
Michel Temer
Raul Belém
Rosário Congro Neto
.forge Vianna

Domingos Leonelli

Antônio Gaspar
Bete Mendes
Genésio de Barros
Geovah Amarante
Hélio Duqne
Hélio Rosas
Jorge Medauar

PCdoB

Eduardo Bonfim

PSB

PFL
.fonas Pinheiro
Ronaro Correa
1 vaga

Aloísio Vasconcelos
Arnaldo Martins
Carlos Benevides
Hilário Braun
Israel Pinheiro
Maguito Vilela

Alovsio Chaves
Annibal Barcellos
Anlônio Ferreira
Eraldo Tinoco

Rose de FreitasAnna Maria Rattes
Dirce Tutu Quadros



Hermes Zaneti
Maria de Lourdes Abadia

Leopoldo Souza
Luiz Alberto Rodrigues
Rubem Branquinho

Arnaldo Prieto
Airton Cordeiro
Eraldo Tinoco
Fausto Rocha
José Camargo
Levy Dias

Santinho Furtado
Theodoro Mendes
3 Vagas

PFL

Messias Góis
Ney Lopes
Paes Landim
Ricardo Izar
1 Vaga

PSDB
Sigmaringa Seixas
Virgildásio de Senna

Benedita da Silva

Miraldo Gomes

José Carlos Coutinho

Edmílson Valentim

Abigail Feitosa

PT
João Paulo

PDC

PL

PC doB

PSB

Floriceno Paixão

Feres Nader

Irma Passoni

Jairo Carneiro

Alarico Abib
Álvaro Antônio

PDT
Miro Teixeira

PTB
Sólon Borges dos Reis

PT

PDC

Suplentes
PMDB

Osvaldo Macêdo
Renato Vianna
9 Vagas

PCdo B

PL

Aldo Arantes

PDC

Mário Lima
Nilson Gibson
7 Vagas

Ricardo Fiuza
Waldcck Ornélas
2 Vagas

PDC

Lysãneas Maciel
PDT

Myriam Portella

PT
Roberto Augusto

PFL
Osmar Leitão
Victor Trovão
1 Vaga

PDS

Nelton Friedrich

PTB

PDC

PSDB

1 Vaga

PFL

Jorge Arbage

Iberê Ferreira
Jofran Frejat
Ricardo Fiuza

PSDB 1 Vaga

Geraldo Alckmin Filho
1 Vaga

PDS

PTB

PDT

Roberto Augusto

PT

Titulares
PMDB

Jorge Uequed
Jones Santos Neves
José da Conceição
José Tavares
Júlio Costamilan
1 Vaga

1 Vaga

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha
Ramais: 7011 - 7012

Mendes Botelho

Humberto Souto
Lúcia Braga
Lúcio Alcântara
Narciso Mendes

Paulo Paim

Carlos Alberto Caó

Célio de Castro
Geraldo Campos

Mello Reis

Aécio de Borba

Átila Lira
Enoc Vieira
Eunice Michiles

Fábio Raunheitti

Farabulini Júnior (PTB)

Snplentes
PMDB

Lllrdirtha Savignon

PFL

Chagas Duarte

Aloysio Teixeira
Edivaldo Motta
Haroldo Sanford
Luís Roberto Ponte

Célio de Castro

Alexandre Puzyna
Antero de Barros
Antônio Mariz
Edmilson Valentim
Francisco Amaral
Geraldo Fleming
Haroldo Sabóia

Antônio Ueno
Átila Lira
Eraldo Tinoco

COMISSÃO DE TRABALHO
Presidente: Carlos Alberto Caó - PDT - RJ
Vice-Presidentes: Paulo Paim - PT - RS

Júlio Costamilan - PMDB - RS
Edmilson Valentim - PC do B 
R.I

Leonel Júlio

PL

PT

Ivo Mainardi
M"rcio Braga
Mattos Leão
Tidei de Lima
13 Vagas

PFL
Paulo Marques
Rubem Medina
Saulo Coelho
Simão Sessim
1 Vaga

PFL
Mussa Demes
Sadie Hauache
2 Vagas

Nosser Almeida

PDS

PTB

PDC

PSDB
Paulo Silva

Osvaldo Bender

PSDB
Octávio Elísio
Vicente Bogo

PDS

Suplentes
PMDB

Humberto Souto
Jalles Fontonra
Luiz Marques

PDT
Adhcl11ar de Barros Filho
2 Vagas .

Artenir Werner

Antônio Britto
Bernardo Cabral
Celso Dourado
Dalton Canabrava

1 Vaga

Anníbal Barcellos
Arolde de Oliveira
Júlio Campos
Lúcia Braga
Maurício Campos
Osmar Leitão

Adylson Motta
Gerson Peres

Oswaldo Almeida

Anna Maria Rattes
Geraldo Alckmin Filho

Francisco Küster
Geraldo Campos

Paulo Paim
1 Vaga

Farabulini Júnior
João de Déus Antunes

Francisco Rolim

Secretária: Maria lnêz Lins
Ramal: 6914

PSB

COMISSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Irma Passoni - PT - SP
Vice-Presidentes: Miro Teixeira - PDT - RJ

Carlos Vinagre - PMDB - PA
Aristides Cunha - PSC - SP

Titulares
PMDB

Mário de Oliveira
Naphtali Alves de Souza
Paulo Zarzur
Theodoro Mendes
Wagner Lago
1 Vaga

PC doB
Manuel Domingos

Aloysio Teixeira
Aristides Cunha

'Carlos Vinagre
Hélio Rosas
João Natal
José Freire
Leopoldo Bessone

Júlio Costamilan
Mauro Sampaio
Messias Soares
Moisés Avelino
Raimundo Bezerra
Raimundo Rezende
Ruy Nedel
Uldurico Pinto
Vingt Rosado
2 Vagas

Roberto Jefferson

José Queiroz
Lauro Maia
Orlando Pacheco
Pedro Canedo
Sandra Cavalcanti

Nelson Seixas

Carlos Virgílio

PFL

PTB

PDT

PDS

PSDB
Jorge Uequed
Maria de Lourdes Abadia

Titulares
PMDB

PDS

Artenir Werner Cunha Bueno
Ary Valadão

PDT

Doutel de Andrade 2 Vagas

PTB

José Egreja Sólon Borges dos Reis
Osvaldo Sobrinho

PT

José Genoíno 1 Vaga

Alarico Abib
Arnaldo Faria de Sá
Djenal Gonçalves
Doreto Campanari
Eduardo Moreira
Francisco Amaral
Genésio Bernardino
Ivo Lech
Jorge Uequed
José Viana

Alceni Guerra
Erico Pegoraro'
Eunice Michiles
Gandi Jamil
Jesualdo Cavalcanti
Jofran Frejat

Carlos Mosconi
Célio de Castro

Roberto Balestra

Marcos Formiga

João Herrmann Neto
Secretária: Regina Beatriz Ribas Mariz
Ramais: 6992 - 6994

COMISSÃO DE SAÚDE,
PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Presidente: Raimundo Bezerra - PMDB - CE
Vice-Presidentes: Ivo Lech - PMDB - RS

Elias Murad - PTB - MG
Arnaldo Faria de Sá - PJ - SP

Antonio Salim Curiati
Ary Valadão

PSB

Chico Humberto
Floriceno Paixão

Elias Murad
Joaquim Sucena



Alziro Gomes Luiz Marques
José Santana de Vasconcellos Simün Sessim
Júlio Campos Sté\io Dias
Lael Varella

Jayme Paliarin (PTB)

Reunião: 4"' e 5" feiras
Secretário: Agassis Nylandeir-Brito
Ramais: 6989 - 6990

COMISSÃO I)E TRANSPORTES
Presidente: Darcy Pozza - PDS - RS
Vice-Presidente: Jorge Arbage - PDS - PA

Sérgio Werneck- PMDB - MG
José Santana de Vasconcelos - PFL
-MG

Titulares
PMDB

Hermes Zanelti

Deputados

Fernando Gasparian
Irajá Rodrigues
Oswaldo Lima Filho
Raimundo Bezerra
Roberto Brandt

PFL

Nelson Sabrá
Waldeck Ornelas

PSDB

PT

João Paulo
PDC

PTB

Carrel Benevides

PDS
José Luiz Maia

PFL

Ézio Ferreira
Jofran Frejat
José Camargo
Luis Marques

PSDB

Anna Maria Rattes

PDC

PDT
Artur Lima Cavalcanti

Roberto Balestra

PL
José Luiz de Sã

PSB
Abigail Feitosa

pedoD
Manuel Domingos

Suplentes

PMDB

Haroldo Sabóia
Irajá Rodrigues
Lélio Souza
Luiz Vianna Neto
Raul Belém
Renato Vianna

Jarbas Passarinho

PDS

Felipe Mendes

PDT

Luiz Salomão

PTI!I

Carlos Alberto Gastone Righi

Itamar Franco (sem partido)

Odadr Soares
Hugo Napoleão

Pompeu de Souza

Severo Gomes
José Fogaça
Nelson Wedekin
Wilson Martins
Jutahy Magalhães

Senadores

2 - COMISSÃO MISTA DESTINADA A
PROMOVER EXAME ANALÍTICO E PE.
RICIAL DOS ATOS E FATOS GERADO.
RES DO ENDIVIDAMENTO EXTERNO
BRASILEIRO (ART. 26 DAS DISPOSI
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ
RIAS).

Moisés Abrão

Composição

Odacir Soares

Pompeu de Souza

Mauro Borges

Secretária: Hi1da de Sena C. Wiederheckcr
Ramais: 6938 - 6939

Presidente: Deputado Waldeck Ornelas (PFL)
Vice-Presidente: Deputado Hermes Zaneti (PSDB)
Relator: Senador Severo Gomes (PMDB)

PMDB

Meira Filho
Nelson Wedekin

Marluce Pinto

1 Vaga

Telmo Kirst

Cid Carvalho
Délio Braz
Oenisar Aroeira
Genebaldo Correia
Israel Pinheiro
Joüo Agripino
JOlio Carlos Bacelar
José Carlos Vaconcellos
José Maranhão
Manoel Moreira
Marcos Queiroz
Mauro Sampaio
Max Rosenmann
Nilson Gibson
Nyder Barbosa
Rospide Neto
Santinho Furtado
Ubiratan Aguiar
Wagner Lago

PFL

Antônio Ferreira
Arnaldo Prieto
Eraldo Tinoco
Francisco Domeiles

. João Alves
José Jorge
Levy Dias .
Osvaldo COelho
Paes Landim
Simão Sessim

PSDB

José Serra
Maria de Lourdes Abadia
Saulo Queiroz
Ziza Valadares

Titulares
PMDB

Deputados

Carrel Benevides

José Maurício

PT

POS

POT

PTB

Benedita da Silva

Jnho Carneiro

Secretária: Iole Lazzariüi
Ramais: 7005 - 7006

POC

Chagas Rodrigues
Teotonio Vilela Filho

João Lobo
Lourival Batista

Senadores

João Castelo

1. COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO
Cómposiçáo

Presidente: Deputado Cid Carvalho - PMDB - MA
Vice- Presidente: Deputado César Maia - PDT _
RJ

COMISSÕES MISTAS

PDS
Darcy Pozza
Felipe Mendes
Jorge Arbage

PTB

Louremberg Nunes Rocha Fábio Raunheitti
Féres Nader

PI

Irma Passoni
Virgílio Guimarães

PDT

César Maia
Luiz Salomão

Joüo Calmon
Leopoldo Peres
Mendes Canale
Ronaldo Aragão
Ruy Bacelar
Severo Gomes
Vago

Fel ipe Mendes

Max Rosenmann
Paulo Roberto
Paulo Mincarone
Roberto Vital
Rubem Branquinho
Sérgio Werneck
1 Vaga

PFL

PDC

Ary Valadüo

Saulo Queiroz

PT

Osvaldo Sobrinho

PDS

PDT
Tadeu França

PTB

PSDB

Manoel Castro
Maurício Campos
Saulo Coelho

PFL

PDT

PSDB

PT

POS
Jorge Arbagc

Sigmaringa Seixa5

PTB
Mendes Botelho

José Fernandes

PDC

PSDB
Mauro Campos

Suplentes
PMDB

José Geraldo
José Ulisses de Oliveira
Luiz Leal
Naphtali Alves dc Souza
Roberto Brant
Rospide Netto

Antoniocarlos Mendes
Thame

Edmundo Galdino

Arnold Fioravante

Sérgio Carvalho

João de Dcus Antunes

João Paulo

Gidel Dantas

José Carlos Grecco
Saulo Queiroz

Airton Cordeiro
Costa Ferreira
Ézio Ferreira.
Geovani Borges

Ernesto Gradella

Arnaldo Moraes
Chagas Neto
Del Bosco Amaral
Eliel Rodrigues
Ernani Boldrim
Gustavo de Faria
Iturivaf Nascimento

Alexandre Puzyna
Carlos Benevides
Dalton Canabrava
Denisar Arneiro
Mário Martins
Mauro Miranda

Darcy Pozza

Joaquim Sucena

Brandão Monteiro

Antônio Perosa
Lézio Sathler



MEMBROS DO CONGRESSO MEMBROS DO PODER EXECUTIVO3 - COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITO
RIAIS (ART. 12 DO ATO DAS DISPOSI
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ
RIAS).

Composição

Senadores

Alfredo Campos
Chagas Rodrigues
João Castelo
João Menezes
Nabor Júnior

Alcides Lima
Gabriel Guerreiro
José Carlos Vasconcelos
José Guedes
Renato Bernardi

Almir Laversveiler

Cesar Vieira de Rezende

Charles Curt Mucller

José Carlos Mello

Pedro José Xavier
Mattoso



-REVISTA DE INFORMAÇAO
LEGISlATIVA

(outubro a dezembro de 1989)

Está circulando o n" 100 da Revista de Informação Legislativa, periódico
trimestral de pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Ediçües Técnicas
do Senado Federal.

Este número, com 400 páginas, contém as seguintes matérias:

COLABORAÇÃO

A votação dos séculos e o direito romano. O ensino, a doutrina e
a legislação. Um novo direito romano não europeu. Exemplos do passado
e do presente. A África do Sul. O uti possidetis e o mundo moderno. Os
serl'Í terrae do mundo atual. O monopólio das terras mrais e a enfiteuse.
A usura internacioll.il As reformas agrárias. Sobrevivência da latinidade 
Si/l'io AR.lUeira.

A nova Com.titui<;ào e sua contradição ideológica - Senador leite
Chal'es.

Aspectos da nova Constituição - Marcelo Pimentel.
O mandado de injunção - Herzeleide Maria Fernandes de Olil'eira.
O exílio do povo e a alienação do direito - R.AAlllaml Vieira.
O Congresso brasileiro e o regime autoritário - Antônio Carlos Pojo

do Rego.
CPI e Constituição: Um caso concreto - Alaor Barbosa.
A participação política da mulher -Joaquim lustosa Sobrinho.
Omhudsman para o Brasil? - Dais)' de Aspery Valdés.
Competência concorrente limitada. O prohlema da conceituação das

normas gerais - Diogo de Figlieiredo Moreira Neto.
O princípio do concurso púhlico na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Alguns aspectos - GUmar Ferreira Mende!>~

Programa de desenvolvimento para uma alta administração da Justiça
- El'atldro Gueiros leite.

A eletividade da magistratura no Brasil - Orlando Soare!>~

Linchamentos: do arcaíco ao moderno -José ArtlJur Rios.
Poder cautelar geral do juiz - Ministro .~)'dney S(l1lcbe!>~

A teoria das ações em Pontes de Miranda - CIÓl'is do Couto e SUl'{/.
La necesaria motivación de las resoluciones judiciales -Antonio Maria

Lorca Nar'arrete.
A proibição de analogia no Direito Tributário - Ricardo lobo Torres.
O futuro do mercado de capitais - Amoldo Wald.
Arbitragem internacional. Percalços & entraves - Marcos ARaposo.
Reforma agrária no Brasil-José Luiz Quadros de i14agalhâes.
Da responsabilidade civil no Estado - Manoel Caetano Ferreira Fi/bo.
a seguro da responsahilidade civil - Voitaire Marensi.
A TVA e o direito de autor - Carlos Alberto Rittm:
Evolução histórica do instituto da cessão de contratos - Antonio da

SUl'({ Cabral.
A atividade·pesqueira e suas implicaçües jurídico.penais -licinio Bar

bosa.
A iniciativa das leis pelo Tribunal de Contas - Raimundo de Menezes

Vieira.

À venda na Subsecretaria
de Edições Técnicas - Sena
do Federal, Anexo I, 229 an
dar - Praça dos Três Pode
res, CEP 70160 - Brasília,
DF - Telefones: 311-3578
e 311·3579

Os pedidos a serem aten
didos através da ECT deve
rão ser acrescidos de 50%
(cinqüenta por cento) de
seu valor para a cobertura
das resp~ctivas despesas
postais e acompanhados de
cheque nominal à Subsecre
laria de Edições Técnicas do
Senado Federal ou de vale
postal remetido à Agência
ECT do Senado - CGA
470775.

PREÇO DO
EXEMPLAR:
NCz$3,OO

Assinatura para 1989
(n'!s 101 a 104):

NCzS 12,00
(já incluí~osos 50% para

cobertura das
despesas postais)

Deixamos de atender pe
didos pelo Reembolso Pos
tal, em virtude do preço das
publicações desta Subsecre·
taria serem abaixo do míni
mo exigido pela ECT, para
remessa através do referido
sistema.



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA

(Inclusas as despesas de correio via terrestre)

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados)

~~I11~!;tréll ••••••••••••••••••••••••••••••••••
J:Jc~I11J>lélr él\flll~O •••••••••••••••••••••••••

SEÇÃO" (Senado Federal)

~~I11~~tréll ••••••••••••••••••••••••••••••••••
Ex~I11J>lélr él\flll~O •••••••••••••••••••••••••

NCz$17,04
NCz$ 0,11

NCz$ 1.'7;0.4
NCz$ 0,11

Os p~dido~ d~vem s~r élcompélnhéldo~ d~ cheque pélgável

~m Brél~íliél, NOtél d~ Emp~nho ou Ord~m d~ Pélgélm~nto p~lél

Célixél Econôl11icél F~d~réll - Agênciél - PS-CEGRAF, contél cor

r~nt~ nç> 920001-2, él félvor do

CENTRO GRÁFIco DO SENADO FEDERAL

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF
CEP: 70160.

~ior~~informélçõe~p~lo~ t~l~fon~~ (061) 311-3738 ~ 224-5615,
trna Supervi~ão d~ As~inélturél~ ~ Di~tribuição d~ PublicélÇÕ~~ - Coord~nélção

de Atendimento ao (J~uário.



-REVISTA DE INFORMAÇAO
LEGISLATIVA N9 100

(Outubro a dezembro' de 1988)

Está circulando o n9 100 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral
de pesquisa jurídica editadq pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal.

Este número, com 400 páginas, contém as seguintes matérias:

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

Sessão solene de promulgação da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil de 1988.

COLABORAÇÃO

A vocação dos séculos e o direito romano. O ensino,
a doutrina e a legislação. Um novo direito romano
não europeu. Exemplos do passado e do presente.
A África do Sul. O "uti possidetis" e o mundo moder
no. Os "servi terrae" do mundo atual. O monopólio
das terras rurais e a enfiteuse. A usura internacional.
As reformas agrárias. Sobrevivência da latinidade
- Sflvio A. B. Meira.

A nova Constituição e sua contradição ideológica - Se
nador Leite Chaves.

Aspectos da nova Constituição - Marcelo Pimentel.
O Mandado de Injunção - Herzeleide Maria Fernandes

de Oliveira
O exllio do povo e a alienação do direito - R. A. Amaral

Vieira.
O Congresso brasileiro e o regime autoritário ~Ant6nio

Carlos Pojo do Rego.
CPI e Constituição: Um caso concreto -Alaor Barbosa.
A participação polftica da mulher - Joaquim Lustosa

Sobrinho.
Ombudsman para o Brasil? - Daisy de Asper y Valdés.
Competência concorrente limitada. O problema da con

ceituação das normas gerais - Diogo de Figueiredo
Moreira Neto.

O principio do concurso público na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal. Alguns aspectos - Gil
mar Ferreira Mendes.

Programa de desenvolvimento para uma alta adminis
tração da Justiça - Evandro Gueiros Leite.

A eletividade da magistratura no Brasil-Orlando Soares
Linchamentos: do arcaico ao moderno - José Arthur

Rios.
Poder cautelar geral do juiz - Ministro Sydney Sanches.
A teoria das ações em Pontes de Miranda - Clóvis do

Couto e Silva.
La nacesarfa motivación de las resoluciones judiciales

- Antonio Maria Lorca Navarrete.
A proibição de analogia no direito tributário - Ricardo

Lobo Torres.
A prescrição da ação penal-econômica perante o Conse

lho Administrativo de Defesa Econômica - CAD 
José Inácio Gonzaga Franceschinl.

O futuro do mercado de capitais -Amoldo Wald
Arbitragem internacional. Percalços & entraves - Mar

cos A. Raposo.
Reforma agrária no Brasil-José Luiz Quadros de Maga

lhães.
Da responsabilidade civil do Estado - Manoel Caetano

Ferreira Filho.
O seguro da responsabilidade civil - Voltalre Marensi.
A TVA e o direito de autor - Carlos Alberto Bittar.

Evolução histórica do instituto da cessão de contatos
- Antonio da Silva Cabral.

A atividade pesqueira e suas implicações jurfdico~penais

- Licfnio Barbosa.
A iniciativa das leis pelo Tribunal de Contas -Raimundo

de Menezes Vieira.
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À venda na Subsecretaria
de Edições Técnicas - Se
nado Federal, Anexo li 229

andar - Praça dos Três Po
deres, CEP 70160 - Brasília,
DF - Telefones: 311-3578 e
311·3579.

PREÇO DO
EXEMPLAR:
NCz$2,O~

Assinatura para 1989
(n'f'l 101 a 104):

NCz$12,OO
(já incluídos os 50% para

cobertura das
despesas postais)

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deveração ser acrescidos de 50% (cinqüenta
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanha~os de cheq~e
nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à AgênCia
ECT do Senado - CGA 470775.
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Está circulando o n9 98 da Revista de Informação Legislativa, periódico
trimestral de pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas
do Senado Federal.

Este número, com 466 páginas, contém as seguintes matérias:

Centenário da Abolição da Escravatura

SESSÃO SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL

EDITORIAL
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Comemoração do centenário da Abolição

COLABORAÇÃO

Aspectos econômicos do processo abolicionista -Mircea Buescu .
A família na Constituição - Senador Nelson Carneiro
Fonte de legitimidade da Constituinte - Geraldo Ataliba
A Constituição e o caso brasileiro - Eduardo Silva Costa
A vocação do Estado unitário no Brasil - Orlando Soares
Da arbitragem e seu conceito categorial - J CretellaJúnior
O juízo arbitral no direito brasileiro - Clóvis V. do Couto e Silva
Grupo econômico e direito do trabalho - Paulo Emílio R. de Vilhena
Hacia el abolicionismo de la sanción capital en Espana - Antonio

Beristain
As cláusulas contratuais gerais, a proteção ao consumidor e a lei portu

guesa sobre a matéria - Francisco dos Santos Amaral Neto
Delineamentos históricos do processo civil romano - Sílvio Meira
O destinatário do sistema brasileiro de patentes - Nuno Tomaz Pires

de Carvalho
A política. de informática e a Lei n9 7.646, de 18-12·87 - Antônio

Chaves
A lei do software - Carlos Alberto Bittar

ARQUIVO

Lei do Ventre Livre, Lei dos Sexagenários e Lei Áurea - A grande
trilogia abolicionista - Branca Borges Góes Bakaj
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Quadro Comparativo

(5~ edição - 1986)

- Comparação de cada dispositivo do texto constitucional vi
gente consolidado ao texto originário da Constituição de 1967 e à
Constituição de 1946.

- Notas explicátivas das alterações.

- lndice temático da Constituição vigente.

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Fede·
ral (Anexo I, 229 andar, fone: 311-3578)

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado pagável em
Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fe·
deral. (Brasília, DF - CEP: 70160)

Atende~se também pelo reembolso postal.
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Centro Gráfico do Senado Federal
Caixa Postal 07/1203

Brasília - DF

:I PREÇO DESTE EXEMPLAR: NCz$ 0,11


